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Água Doce

Prefeitura

Processo Licitatório Nº. 28/2014 - Pregão Presencial 
Nº. 24/2014 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO 28/2014
PREGÃO PRESENCIAL 24/2014

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, 
com sua sede Administrativa situada à Praça João Macagnan 322, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que se encon-
tra aberto PROCESSO LICITATÓRIO nº 28/2014, na modalidade 
“PREGÃO PRESENCIAL nº 24/2014”, do tipo “MENOR PREÇO POR 
ITEM”, destinado a selecionar proposta mais vantajosa para aqui-
sição de equipamentos de informática, o qual será processado e 
julgado no dia 10 de novembro de 2014 às 13h30 horas, em con-
sonância com a Lei Federal n. º 8.666, de 21 de junho de 1.993 
consolidada, e demais normas legais aplicáveis à espécie.
Íntegra do edital disponível em: www.aguadoce.sc.gov.br.

Água Doce, SC, 24 de outubro de 2014
ORLANDO FÁVERO
Gestor do FMS

DECRETO Nº 109 2014
DECRETO Nº 109/2014 - 21 DE OUTUBRO DE 2014
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”

Novelli Sganzerla, Prefeito Municipal em Exercício de Água Doce 
- SC. No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a 
Lei N° 2.246/2013 de 03 de dezembro de 2013,

DECRETA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir cré-
dito adicional suplementar, no valor de R$ 245,99 (duzentos e 
quarenta e cinco reais e noventa e nove centavos) para o Fundo 
Municipal de Assistência Social.

Parágrafo único. Os recursos a que se refere o “caput” deste ar-
tigo serão para a manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social.

Art. 2º. Fica e suplementado no orçamento vigente o elemento 
de despesa: Aplicação Direta, com a seguinte classificação orça-
mentária:

10 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE AGUA DOCE
01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE AGUA DOCE
08.244.0045.2.056 MANUTENÇÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL

3.3.90.00.03.0000.0/17 Aplicações Diretas   R$ 245,99

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 
1º deste decreto, serão utilizados valores cancelados no ano de 
2014 ref. A Empenhos anteriores de restos a pagar 2013, verifica-
do na rubrica: 0.1.0000 - Recursos Ordinários.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Abdon Batista

Prefeitura

Processo 145/2014 PP 126/2014
MUNICIPIO DE ABDON BATISTA - SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 145/2014
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 126/2014

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE PLANEJAMENTO EM CONTROLE INTERNO, COM EDI-
ÇÃO DE PLANO DE TRABALHO E MANUAIS DE AUDITORIA, NOR-
MAS E PROCEDIMENTOS E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ABDON BATISTA-SC NOS TERMOS 
DESCRITOS NO ANEXO I DESTE EDITAL.
TIPO : Menor preço POR ITEM.

Abertura da Sessão: 14:00hs. do dia 07/11/2014. Informações 
complementares e Edital obedecendo as normas e artigos da Lei 
8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a disposição 
dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura 
Municipal, sito à Rua Valeriano Demeneck, Centro ou fone fax 49 
3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs.

Abdon Batista, SC, 15 de outubro de 2014.
Lucimar Antônio Salmoria Luciano Hermes
Prefeito Municipal Pregoeiro

Processo 146/2014 PP 127/2014
MUNICIPIO DE ABDON BATISTA - SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 146/2014
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 127/2014

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EXECUÇÃO DE PROJETO ELETRICO DE 
REDE DE DISTRIBUIÇÃO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL.
TIPO : Menor preço POR ITEM.

Abertura da Sessão: 14:00hs. do dia 06/11/2014. Informações 
complementares e Edital obedecendo as normas e artigos da Lei 
8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a disposição 
dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura 
Municipal, sito à Rua Valeriano Demeneck, Centro ou fone fax 49 
3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs.

Abdon Batista, SC, 15 de outubro de 2014.
Lucimar Antônio Salmoria Luciano Hermes
Prefeito Municipal Pregoeiro
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Antônio Carlos

Prefeitura

1º Edital de Convocação Concurso
1º Edital de Convocação dos aprovados no concurso público 
001/2014 - prefeitura municipal de Antônio Carlos

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos/
SC, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao pres-
crito no Art. 37, inciso I e II da Constituição Federal, de 05 de 
outubro de 1988, bem como na Lei municipal nº. 558, de 30 de 
novembro de 1992 e outras correlatas, CONVOCA os candidatos 
aprovados no Concurso Público para provimento nos cargos cons-
tantes no anexo I do presente, para apresentação no período de 
06/10/2014 a 25/10/2014 (de segunda a sexta-feira), das 07:30 
às 11:30 horas, e das 13:00 às 17:00 horas na sede da Prefeitura 
Municipal, localizada na Praça Anchieta, n.º 10, bairro Centro, An-
tônio Carlos/SC, munidos dos documentos necessários constantes 
no Decreto Municipal nº. 099/2014, para fins de tomar posse no 
cargo em que foi aprovado. O Candidato que não comparecer no 
prazo estipulado ou deixar de apresentar a documentação exigida, 
será considerado desistente e ensejará na convocação do próximo 
aprovado, obedecendo a ordem de classificação.

Antônio Carlos, 03 de outubro de 2014.
Antônio Paulo Remor
Prefeito Municipal

Anexo I

Cargo: Auxiliar de manutenção e conservação

CLASSIF. NOME INSCRIÇÃO

01 Rosângela Terezinha Weber 1185

02 Patrick de Souza 0419

03 Salésio Medeiros 1099

Cargo: Motorista categoria “c”

CLASSIF. NOME INSCRIÇÃO

01 Valmir Liberato Duarte 0334

Cargo: Motorista categoria “d”

CLASSIF. NOME INSCRIÇÃO

01 Ângelo Alves da silva 0118

02
Nivaldo Manoel de 
Souza

1725

03 Rodrigo cascais 1157

Cargo: Operador de máquina

CLASSIF. NOME INSCRIÇÃO

01 Valério Cardoso 0023

02 Natalino João weber 0280

03 Roberto weber 0279

04 Ronei José de Andrade 1428

05 Ricardo Roberto Vargas 0171

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, de 21 de outubro de 2014
Novelli Sganzerla
Prefeito Municipal

PORTARIA 272/2014
PORTARIA Nº 272/2014 - DE 23 DE OUTUBRO DE 2014
“CEDE PARA USO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZEN-
DA OS VEÍCULOS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NOVELLI SGANZERLA, Prefeito Municipal de Água Doce - SC. No 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto 
na Lei Orgânica do Município e demais normas legais aplicáveis à 
matéria,

RESOLVE:
Art. 1º. Determina que os veículos abaixo relacionados, usados na 
Secretaria da Educação, Cultura e Esporte e Secretaria de Saúde e 
Promoção Social ficarão à disposição da Secretaria de Administra-
ção e Fazenda dia 24 de outubro à partir das 18:00 horas até dia 
26 de outubro de 2014, para serem usados nas eleições de 2014:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
- Kombi - placa MLF 1842
- Microônibus - placa MKV 7606
- Microônibus - placa MIS 1247
- Micorônibus - placa MKW 4956
- Ônibus - placa MIL 4956

SECRETARIA DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL
- Clio - placa MJJ 6074
- Uno - placa MIL 9431

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente 
Portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento da 
Secretaria Secretaria de Administração e Fazenda.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam - se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 23 de outubro de 2014.
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal
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04
Jaime Murilo Fernandes 
Costa  

0940

Cargo: médico ginecologista

CLASSIF. NOME INSCRIÇÃO

01 Karoline Bunn Borba      0730

02
Ivarna de Almeida 
Panisson      

1364

03
Juliany Nascimento 
Silva  

0316

Cargo: médico pediatra

CLASSIF. NOME INSCRIÇÃO

01
Linete Rita Vieira 
Niehues de Farias    

1461

Cargo: médico psiquiatra

CLASSIF. NOME INSCRIÇÃO

01 Valéria Pereira Silva      1813

Cargo: nutricionista

CLASSIF. NOME INSCRIÇÃO

01 Kalina Trivelato de Lima      1575

Cargo: técnico em educação

CLASSIF. NOME INSCRIÇÃO

01 Bruna Nau     0304

Cargo: auxiliar administrativo i

CLASSIF. NOME INSCRIÇÃO

01 Jocilene Irene guesser 0569

02 Heloisa reges Vaz 0541

03 Rafaela Roseli kammer 1020

04 Mariléia jocélia Vidal 1798

Cargo: assistente administrativo ii

CLASSIF. NOME INSCRIÇÃO

01 Aurineide Besen  0151

Cargo: técnico de enfermagem

CLASSIF. NOME INSCRIÇÃO

01 Mariana Borba 0736

Cargo: técnico em contabilidade

CLASSIF. NOME INSCRIÇÃO

01 Vanessa Koch Mannes  0716

Cargo: enfermeiro 40 horas

CLASSIF. NOME INSCRIÇÃO

01 Aline Alves  0307

02 Ana Karolliny Testoni 0776

Cargo: enfermeiro 20 horas

CLASSIF. NOME INSCRIÇÃO

01 Josiane Muller  0565

Cargo: engenheiro agrônomo

CLASSIF. NOME INSCRIÇÃO

01
Thiago de Araujo Mas-
trangelo   

0944

02
Nelson Teixeira Santos 
Junior

1139

Cargo: farmacêutico

CLASSIF. NOME INSCRIÇÃO

01 Sabrina da Costa   0493

Cargo: médico 20 horas

CLASSIF. NOME INSCRIÇÃO

01
Maurício Câmara de 
Magalhães    

1399

02 Telmo Tonon Ribeiro     0688

03
Roger Azevedo de 
Otero 

1491

Cargo: médico 40 horas

CLASSIF. NOME INSCRIÇÃO

01 Julio César Corrêa     0550

02
Fernando Henrique 
Monn     

0552

03
Armando Thiago No-
miyama 

1565
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Barra Velha

Prefeitura

Resolução 01/2014 CMS
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA VELHA - SC
RESOLUÇÃO 01/2014

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Barra Velha, em 
sua 01ª Reunião Extraordinária no ano de 2014, realizada em 17 
de setembro de 2014, no uso de suas competências regimentais 
e atribuições conferidas pela Lei Mun. 045/97, de 28/11/1997, al-
terada pela Lei Mun. 0857/2009 de 15/04/2009 e regulamentada 
pelo Dec. 535/2009 de 18/06/2009.
RESOLVE:
Artigo 1º - Aprovar o SISPACTO 2014 com pactuação de metas 
para 2014.
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.

Barra Velha - SC, 08 de outubro de 2014.
Ronnye Peterson Aparecido Nasser da Silva
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO 02/2014 CMS 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA VELHA - SC
RESOLUÇÃO 02/2014

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Barra Velha, em 
sua 02ª Reunião Extraordinária no ano de 2014, realizada em 09 
de outubro de 2014, no uso de suas competências regimentais e 
atribuições conferidas pela Lei Mun. 045/97, de 28/11/1997, al-
terada pela Lei Mun. 0857/2009 de 15/04/2009 e regulamentada 
pelo Dec. 535/2009 de 18/06/2009.
RESOLVE:
Artigo 1º - Aprovar a utilização de recursos próprios da Vigilância 
Sanitária Municipal para o pagamento aditivo contratual ao Insti-
tuto DAXA no valor de R$60.000,00.
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.

Barra Velha - SC, 15 de outubro de 2014.
Ronnye Peterson Aparecido Nasser da Silva
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Balneário Rincão

Prefeitura

Decreto Nº. 184/2014
DECRETO/GP/Nº 184/2014
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE GESTORES DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Balneário Rincão, Estado de Santa Cata-
rina, DÉCIO GOMES GÓES, no uso de suas atribuições legais e 
especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso VI do artigo 
84 da Lei Orgânica Municipal

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados como gestores do FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, VALBERTO BERKENBROCK, por-
tador do RG nº 1932759, inscrito no CPF sob o nº 592.122.259-
34, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Administração 
e Finanças, e o Servidor ALBERTO DE SOUZA, portador do RG nº 
3175527, inscrito no CPF sob o nº 961.238.939-04, ocupante do 
cargo de Contador.
Parágrafo Único - A presente nomeação terá efeito a partir da 
publicação do presente Decreto, cabendo aos gestores nomeados, 
assinar, conjuntamente, cheques e toda movimentação financeira 
relativa aos recursos do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL - FMAS, nos termos da Lei Municipal nº 32/2013 e demais 
dispositivos legais aplicáveis.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Balneário Rincão (SC), 23 de outubro de 2014.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

Publicado no mural da sede da Prefeitura Municipal de Balneário 
Rincão em 23 de outubro de 2014.
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

Aviso de Licitação Fracassada - Processo 33/2014
MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO/SC
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PROCESSO LICITATÓRIO 033/2014
CARTA CONVITE Nº 009/2014

O município de Bela Vista do Toldo, estado de Santa Catarina, tor-
na público e para o conhecimento dos interessados que a licitação 
na modalidade de Carta Convite n° 009.2014, Tipo Menor Preço 
Global, cujo objeto é a Contratação de Prestação de Serviços para 
regularização da pedreira localizada na comunidade de Serra da 
Lagoa para extração de diabásio, que na sessão do último dia 
23/10/2014, foi declarada FRACASSADA, em virtude do manifesto 
desinteresse dos convidados e o não comparecimento do número 
mínimo de participantes.

Bela Vista do Toldo, 24 de Outubro de 2014.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

LEI 1.056
LEI Nº 1.056/2014, DE 01 DE SETEMBRO DE 2014.
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista 
do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que 
lhe confere o art. 67, IV da Lei Orgânica do Município, faz saber 
a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte:

LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir ao Orçamento Geral do Município de Bela Vista do Toldo - 
Estado de Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 395.000,00 (trezentos e no-
venta e cinco mil reais) com a seguinte classificação institucional, 
funcional e programática:

PP 011/2014 FUMTEC
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 022/2014 - FUMTEC
Pregão Presencial nº 011/2014 - FUMTEC

A Prefeitura de Barra Velha, através da Secretaria de Administra-
ção, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente, pela 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações, torna público para o conheci-
mento dos interessados, que fará realizar Licitação na Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL do tipo Menor Preço por Lote Para locação e 
aquisição de banheiros químicos e tipo container para eventos da 
Fundação de Turismo Esporte e Cultura. Conforme especificações 
detalhadas no Anexo I - Termo de Referência. Recebimento dos 
Envelopes até: 07/11/2014 às 08:30 horas. Data da Sessão Públi-
ca: 07/11/2014 às 08:45 horas, na Secretaria da Administração, 
situada na Av. Governador Celso Ramos, nº 200, Centro, Barra 
Velha/SC. O Edital na íntegra encontra-se a disposição dos interes-
sados no endereço supra, horário: 08:00 às 12:00 e das 13:30 as 
17:30 horas, ou no site www.barravelha.sc.gov.br. 

Barra Velha, 24 de outubro de 2014. 
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO
Prefeito.
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ÓRGÃO 02.00 GABINETE DO PREFEITO R$

Unidade Orçamentária 02.01 GABINETE DO PREFEITO

02-04.122.0002-2.002 2.002 Manutenção do Gabinete do Prefeito

Dotação
3.1.90.00.00.00.00.00.00.0700

Aplicações Diretas 100.000,00

ÓRGÃO 06.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO

Unidade Orçamentária 06.01
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO

55-12.361.0005-2.010 2.010 Manutenção do Transporte Escolar

Dotação 3.1.90.00.00.00.00.00.00.0737 Aplicações Diretas 65.000,00

ÓRGÃO 07.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

Unidade Orçamentária 07.01
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

105-15.452.0006-2.022 2.022
Manutenção da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Públicos

Dotação 3.1.90.00.00.00.00.00.00.0700 Aplicações Diretas 200.000,00

ÓRGÃO 07.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

Unidade Orçamentária 07.01
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

106-15.452.0006-2.022 2.022
Manutenção da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Públicos

Dotação 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0700 Aplicações Diretas 30.000,00

TOTAL GERAL 395.000,00

Art. 2º. Para Suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo precedente, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autori-
zado a suplementar o valor de R$ 395.000,00 (trezentos e noventa e cinco mil reais), conforme abaixo especificado.

ÓRGÃO 04.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI-
CULTURA, MEIO AMBIENTE E DESEN-
VOLVIMENTO RURAL

R$

Unidade Orçamentária 04.01
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI-
CULTURA, MEIO AMBIENTE E DESEN. 
RURAL

30-20.606.0004-2.004 2.004
Manutenção da Secretaria Municipal 
de Agricultura

Dotação 3.1.90.00.00.00.00.00.00.0700 Aplicações Diretas 50.000,00

ÓRGÃO 06.00 SEC. MUNIC. DE EDUCAÇÃO

Unidade Orçamentária 06.01 SEC. MUNIC. DE EDUCAÇÃO

35-12.361.0005-2.007 2.007
Manutenção da Secretaria Municipal 
de Educação

Dotação
3.1.90.00.00.00.00.00.00.0701

Aplicações Diretas 50.000,00

ÓRGÃO 07.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

Unidade Orçamentária 07.01
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

91-15.452.0006-1.007 1.007 Pavimentação de Ruas e Estradas

Dotação 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0742 Aplicações Diretas 245.000,00

ÓRGÃO 13.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLA-
NEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO

Unidade Orçamentária 13.01
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLA-
NEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO

126-04.121.0007-2.026 2.026
Manutenção da Secretaria de Planeja-
mento e Desenvolvimento Econômico

Dotação 3.1.90.00.00.00.00.00.00.0700 Aplicações Diretas 50.000,00

TOTAL GERAL 395.000,00
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lhe confere o art. 67, IV da Lei Orgânica do Município, faz saber 
a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte:

LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em 
doação gratuita uma área de 2.763,02 m² (dois mil, setecentos e 
sessenta e três metros e dois decímetros quadrados), parte inte-
grante de uma área maior de 295.500,00 m² (duzentos e noventa 
e cinco mil e quinhentos metros quadrados), com valor de mer-
cado de R$ 2.293,30 (dois mil, duzentos e noventa e três reais e 
trinta centavos), de propriedade de Adriana Beatriz Tyszka Kohler 
e Cláudio Kohler, sendo R$ 0,83 (oitenta e três centavos) o metro 
quadrado.

Art. 2º. A área a ser recebida pelo Município de Bela Vista do Toldo 
será destinada, especificamente ao Cemitério Municipal.

Art. 3º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
extinguir, por remissão, os créditos tributários relativos a impostos 
cujo fato gerador seja a propriedade, bem assim os relativos a 
taxas pela prestação de serviços relativos ao imóvel, ou a contri-
buição de melhoria, existentes até a data da transferência de que 
trata esta Lei.

Parágrafo Único: A extinção dos créditos tributários referidos no 
caput, fica condicionada à efetiva transferência do imóvel na for-
ma autorizada no art. 1º desta Lei.

Art. 4º. Todas as despesas decorrentes da presente doação, tais 
como o desmembramento do imóvel pagamento de taxas, impos-
tos e emolumentos ficarão a cargo do Município de Bela Vista do 
Toldo, donatário.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 01 de setembro de 2014.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

MARIO CESAR CORRÊA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Fazenda desta Prefeitura, na data supra.

Lei 1.059
LEI Nº 1.059/2014, DE 01 DE SETEMBRO DE 2014.
“CRIA EMPREGO PÚBLICO NO QUADRO DE PESSOAL DO MUNICI-
PIO PARA O CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- CRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista 
do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que 
lhe confere o art. 67, IV da Lei Orgânica do Município, faz saber 
a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte:

LEI:

Art. 1º. Ficam criados no quadro de pessoal do Município, para 
atuação no Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, os 
seguintes Empregos Públicos:

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 01 de setembro de 2014.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

MARIO CESAR CORRÊA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Fazenda desta Prefeitura, na data supra.

Lei 1.057
LEI Nº 1.057/2014, DE 01 DE SETEMBRO DE 2014.
“REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 904, DE 21 DE DEZEMBRO DE 
2012 E INSTITUI PISO SALARIAL PROFISSIONAL AOS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 
12.994, DE 17 DE JUNHO DE 2014, E DA OUTRAS PROVIDEN-
CIAS”.

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista 
do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que 
lhe confere o art. 67, IV da Lei Orgânica do Município, faz saber 
a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte:

LEI:

Art. 1°. Fica fixado o piso salarial profissional dos Agentes Comu-
nitários de Saúde, no valor de R$ 1.014,00 (mil e quatorze reais) 
mensais, conforme o disposto na Lei Federal nº 12.994, de 17 de 
junho de 2014.

Parágrafo Único: A jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, exigida para garantia do piso salarial previsto nesta Lei 
deverá ser integralmente dedicada a ações e serviços de promo-
ção da saúde em prol das famílias e comunidades assistidas, den-
tro dos respectivos territórios de atuação, segundo as atribuições 
previstas nesta Lei.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta das dotações próprias do orçamento.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 17 de junho de 2014.

Bela Vista do Toldo - SC, 01 de setembro de 2014.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

MARIO CESAR CORRÊA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Fazenda desta Prefeitura, na data supra.

Lei 1.058
LEI Nº 1.058/2014, DE 01 DE SETEMBRO DE 2014.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER EM DO-
AÇÃO O IMÓVEL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista 
do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que 
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Consolidação das leis do Trabalho - CLT;
II - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;

III - necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de 
despesas, conforme Lei nº 9.801/99;

IV - insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no 
qual se assegurará recurso hierárquico dotado de efeito suspensi-
vo, que será apreciado em 30 (trinta) dias;

V - motivação do Chefe do Poder Executivo em decorrência:

a) extinção dos programas do Governo Federal;

b) desativação e ou redução de equipes por determinação do Go-
verno Federal;

c) renúncia ou cancelamento do convenio de adesão assinado por 
iniciativa do Município ou da União;

d) cessação do repasse dos recursos financeiros da União para o 
Município.

VI - a pedido.

Parágrafo Único: A investidura para o Emprego Público não gera 
direito a estabilidade.

Art. 8º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta de elementos próprios do orçamento.

Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário em especial a Lei 
Municipal nº 263/2002, de 04 de junho de 2002.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Bela Vista do Toldo - SC, 01 de setembro de 2014.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

MARIO CESAR CORRÊA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Fazenda desta Prefeitura, na data supra.

Lei 1.060
LEI Nº 1.060/2014, DE 01 DE SETEMBRO DE 2014.
“CRIA CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO NO ÂMBITO DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista 
do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que 
lhe confere o art. 67, IV da Lei Orgânica do Município, faz saber 
a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte:

LEI:

Art. 1º. Ficam criados na Secretaria Municipal de Educação os 
seguintes cargos:

I - Orientador Social - 02 (duas) vagas com vencimento de R$ 
997,28 (novecentos e noventa e sete reais e vinte e oito cen-
tavos), vinculado ao Fundo Municipal de Assistência Social, com 
habilitação profissional exigida, portador de diploma de ensino 
médio, carga horaria de 40 (quarenta) horas semanais no quadro 
de pessoal do Município para o Centro de Referência de Assistên-
cia Social.

II - Pedagogo - 01 (uma) vaga, com vencimento de R$ 2.396,31 
(dois mil trezentos e noventa e seis reais e trinta e um centavos), 
vinculado ao Fundo Municipal de Assistência Social, com habili-
tação profissional exigida, portador de diploma ensino superior e 
licenciatura plena em pedagogia, carga horaria de 40 (quarenta) 
horas semanais no quadro de pessoal do Município para o Centro 
de Referência de Assistência Social.

§ 1º. As atribuições dos Empregos Públicos são as seguintes:

I - Orientador Social: Recepção e oferta de informações as famílias 
usuárias do CRAS;
Mediação dos processos grupais, próprios dos serviços de convi-
vência e fortalecimento de vínculos, ofertados no CRAS;
Participação de reuniões sistemáticas de planejamento de ativi-
dades e de avaliação do processo de trabalho com a equipe de 
referência do CRAS;
Participação das atividades de capacitação (ou formação continu-
ada) da equipe de referência do CRAS.

II - Pedagogo: Acolher, ofertar informações e realizar encaminha-
mento às famílias usuárias do CRAS;
Mediar os processos grupais do serviço socioeducativo para famí-
lias;
Realizar atendimento individualizado e visitas domiciliares às famí-
lias referenciadas ao CRAS;
Desenvolver atividades coletivas e comunitárias no território de 
abrangência do CRAS;
Assessorar os serviços socioeducativos desenvolvidos no território 
de abrangência do CRAS;
Acompanhar as famílias em descumprimento de condicionalida-
des;
Alimentar o sistema de informação, registro das ações desenvolvi-
das e planejamento do trabalho de forma coletiva;
Articular ações que potencializam as boas experiências no territó-
rio de abrangência.

Art. 2º. O Chefe do Poder Executivo, através de Decreto, promo-
verá as necessárias adequações na estrutura do organograma do 
quadro de pessoal do Poder Executivo.

Art. 3º. O quadro de pessoal do Poder Executivo destinado ao Em-
prego Público é distinto do quadro de pessoal Efetivo, vinculado a 
Estratégia Saúde da Família - ESF, Programa Saúde Bucal - PSB, 
Programa dos Agentes Comunitários de Saúde - PACS, Núcleo de 
Apoio a Saúde da Família - NASF, Centro de Referência de Assis-
tência Social - CRAS.

Art. 4º. A investidura para o Emprego Público de que trata esta 
Lei, será feita em conformidade com a Lei.

Art. 5º. O regime de trabalho para o Emprego Público será o da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Art. 6º. O regime previdenciário para o Emprego Público será o 
regime Geral da Previdência Social - RGPS.

Art. 7º. A demissão e ou exoneração do Emprego Público poderá 
se dar por:

I - pratica de falta grave, conforme previsto no art. 482 da 
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Professor 
Sala Multifun-
cional

06 20 horas R$ 1.198,15

Licenciatura 
Plena em 
Pedagogia e 
no mínimo 
200 horas 
de Curso em 
Educação 
Especial

Professor de 
Matemática

01 20 horas R$ 1.198,15
Licenciatura 
Plena em 
Matemática

Fisiotera-
peuta

01 20 R$ 1.456,96

Graduação 
em Fisiotera-
pia e registro 
no respectivo 
órgão fiscali-
zador

Art. 2º. Ficam criados na Secretaria Municipal de Agricultura, Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Rural os seguintes cargos:

CARGO VAGAS
CARGA HO-
RÁRIA

SALÁRIO REQUISITOS

Operador de 
Máquinas

03 40 horas R$ 997,28

Ensino 
Fundamental 
e Carteira 
Nacional de 
Habilitação 
Categoria “D”

Art. 3º. Fica criado na Secretaria Municipal de Administração e 
Fazenda o seguinte cargo:

CARGO VAGAS
CARGA HO-
RÁRIA

SALÁRIO REQUISITOS

Advogado 
Municipal

01 40 horas R$ 6.400,00

Graduação 
em Direito e 
registro no 
respectivo 
órgão fisca-
lizador da 
profissão

Art. 4º. Fica criado na Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e 
Turismo o seguinte cargo:

CARGO VAGAS
CARGA HO-
RÁRIA

SALÁRIO REQUISITOS

Professor de 
Artes 

02 20 horas R$ 1.198,15

Licenciatura 
Plena em 
Artes, com 
experiência 
em Artesa-
nato

Art. 5º. Ficam criados na Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos, os seguintes cargos:

CARGO VAGAS
CARGA HO-
RÁRIA

SALÁRIO REQUISITOS

Auxiliar de 
Serviços Ge-
rais Feminino

03 40 horas R$ 724,00
Ensino Fun-
damental

CARGO VAGAS CARGA HORÁRIA SALÁRIO REQUISITOS

Professor de 
Música

02 20 horas R$ 1.198,15

Diploma e 
Histórico 
Escolar de 
Conclusão de 
Curso Supe-
rior de Licen-
ciatura Plena 
em Artes ou 
Música

Pedagogo 01 40 horas R$ 2.396,31

Licenciatura 
Plena em Pe-
dagogia com 
experiência 
em sala de 
aula

Professor 
responsável 
pelos anos 
finais

01 40 horas R$ 2.396,31

Licenciatura 
Plena em 
uma discipli-
na dos anos 
finais com 
experiência 
em sala de 
aula 

Professor 
responsável 
pelos anos 
iniciais

01 40 horas R$ 2.396,31

Licenciatura 
Plena em Pe-
dagogia com 
experiência 
em sala de 
aula

Monitor 
Educação 
Especial

06 20 horas R$ 838,70

Licenciatura 
Plena em Pe-
dagogia e no 
mínimo 100 
(cem) horas 
de curso em 
Educação 
Especial

Professor de 
Educação In-
fantil e Anos 
Iniciais

05 20 horas R$ 1.198,15
Licenciatura 
Plena em 
Pedagogia

Professor de 
Educação 
Física

01 25 horas R$ 1.497,70

Licenciatura 
Plena em 
Educação 
Física

Professor de 
Língua Portu-
guesa

01 20 horas R$ 1.198,15
Licenciatura 
Plena em 
Letras 

Professor de 
Ciências

01 15 horas R$ 898.61
Licenciatura 
em Ciências 
Biológicas

Professor de 
Inglês

03 15 horas R$ 898,61
Licenciatura 
Plena em 
Letras 

Professor de 
Inglês

01 30 horas R$ 1.797,23
Licenciatura 
Plena em 
Letras 

Professor 
de Ensino 
Religioso

02 15 horas R$ 898,61

Licenciatura 
Plena em 
Ciências da 
Religião
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firmar Convênio com o Município de Canoinhas, Estado de Santa 
Catarina, inscrito no CNPJ sob nº. 83.102.34/0001-80, visando à 
utilização do Pronto Atendimento Municipal de Canoinhas, pelos 
usuários do Sistema Único de Saúde do município de Bela Vista 
do Toldo. SC.

Parágrafo Único: Fica vedada a utilização do Pronto Atendimento 
Municipal de Canoinhas para outras finalidades, se não o estrito 
objetivo de atender os cidadãos usuários do SUS do município de 
Bela Vista do Toldo.

Art. 2º. O município de Bela Vista do Toldo repassará junto ao 
município de Canoinhas, mês a mês, valor a ser estabelecido atra-
vés do convênio a ser firmado, a fim de arcar com as despesas 
decorrentes do atendimento a todo cidadão desta cidade, bem 
como, poderá ser realizado a cessão de servidor efetivo, caso haja 
necessidade e conveniência.

Art. 3º. A vigência do termo de convênio a ser firmado, será de 02 
(dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período, se assim 
for de interesse das partes.

Art. 4º. Poderá ser rescindido o convênio, caso haja interesse de 
ambos os lados, devendo, no entanto, o interessado avisar formal-
mente com a antecedência de 30 (trinta) dias.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 01 de setembro de 2014.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

MARIO CESAR CORRÊA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Fazenda desta Prefeitura, na data supra.

Lei 1.062
LEI Nº 1.062/2014, DE 12 DE SETEMBRO DE 2014.
“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CE-
DER SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL AO CISAMURC E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS. ”

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista 
do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que 
lhe confere o art. 67, IV da Lei Orgânica do Município, faz saber 
a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte:

LEI:

Art. 1º. Nos termos do art. 4º, § 4º da Lei nº 11.107/05 e do art. 
23 do Decreto nº 6.017/07, fica o Chefe do Poder Executivo Mu-
nicipal autorizado a ceder a servidora pública municipal, Andressa 
Caroline Knorek, ocupante do cargo de Analista Administrativa, 
ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Contestado 
(CISAMURC).

Art. 2º. O tempo de cessão de que trata o art. 1º desta Lei será 
por tempo indeterminado.

Art. 3º. A responsabilidade do pagamento do salário e demais 
encargos da servidora ora cedida, Andressa Caroline Knorek será 
do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Contestado 
(CISAMURC), respeitado as imposições do art. 23, § 1º, § 2º e § 

Art. 6º. Ficam criados no Fundo Municipal de Assistência Social os 
seguintes cargos:

CARGO VAGAS
CARGA HO-
RÁRIA

SALÁRIO REQUISITOS

Psicólogo 01 20 horas R$ 1.437,59

Graduação 
em Psicologia 
e registro no 
respectivo 
órgão fisca-
lizador da 
profissão

Art. 7º. Ficam criados no Fundo Municipal de Saúde os seguintes 
cargos:

CARGO VAGAS
CARGA HO-
RÁRIA

SALÁRIO REQUISITOS

Médico Pe-
diatra

01 20 horas R$ 8.444,80

Graduação 
em Medicina, 
com especia-
lização em 
Pediatria e 
registro no 
respectivo 
órgão fisca-
lizador da 
profissão.

Agente de 
Combate a 
Endemias

01 40 horas R$ 1.014,00
Ensino Fun-
damental

Art. 8º. O Chefe do Poder Executivo, através de Decreto, promo-
verá as necessárias adequações na estrutura do organograma do 
quadro de pessoal do Município, em virtude da criação dos cargos 
e das vagas referidos nos artigos anteriores.

Art. 9º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta de elementos próprios do orçamento.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 01 de setembro de 2014.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

MARIO CESAR CORRÊA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Fazenda desta Prefeitura, na data supra.

Lei 1.061
LEI Nº 1.061/2014, DE 01 DE SETEMBRO DE 2014.
“AUTORIZA A FIRMAR CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE CANOI-
NHAS, SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista 
do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que 
lhe confere o art. 67, IV da Lei Orgânica do Município, faz saber 
a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte:

LEI:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
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Lei 1.064
LEI Nº 1.064/2014, DE 30 DE SETEMBRO DE 2014.
“ALTERA E REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 
978/2013, DE 22 DE JULHO DE 2013 E CRIA CARGO NO FUNDO 
MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - FUMDEC, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista 
do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que 
lhe confere o art. 67, IV da Lei Orgânica do Município, faz saber 
a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte:

LEI:

Art. 1º. Fica revogado o inciso IV do artigo 24 da Lei nº 978/2013 
de 22 de julho de 2013.

Art. 2º. Fica regulamentada a carga horaria do seguinte cargo:

I - Assessor Jurídico, Padrão ATS-1, com carga horaria de 20 (vin-
te) horas semanais.

Art. 3º. Fica criado no quadro de pessoal do Poder Executivo Mu-
nicipal, o seguinte cargo de provimento em comissão:

I - Fundo Municipal de Defesa Civil - FUMDEC:

a) Fica criado 01 (um) cargo de Provimento em Comissão denomi-
nado Coordenador de Defesa Civil, Padrão CC-3, com vencimento 
mensal de R$ 1.176,53 (mil, cento e setenta e seis reais e cin-
quenta e três centavos) com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
inciso IV do artigo 24 da Lei nº 978/2013 de 22 de julho de 2013.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Bela Vista do Toldo - SC, 30 de setembro de 2014.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

MARIO CESAR CORRÊA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Fazenda desta Prefeitura, na data supra.

Lei 1.065
LEI Nº 1.065/2014, DE 20 DE OUTUBRO DE 2014.
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E 
CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista 
do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que 
lhe confere o art. 67, IV da Lei Orgânica do Município, faz saber 
a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte:

LEI:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir ao Orçamento Geral do Município de Bela Vista do Toldo 
- Estado de Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, Cré-
dito Adicional Especial no valor de R$ 2.881.214,15 (dois milhões, 
oitocentos e oitenta e um mil, duzentos e catorze reais e quinze 

3º do Decreto nº 6.017/07.

Art. 4º. As despesas constantes da presente Lei correrão por conta 
de dotações consignadas no orçamento vigente.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 12 de setembro de 2014.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

MARIO CESAR CORRÊA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Fazenda desta Prefeitura, na data supra.

Lei 1.063
LEI Nº 1.063/2014, DE 30 DE SETEMBRO DE 2014.
“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RE-
CONHECER E PAGAR DÍVIDA REFERENTE A CONTRATO DE MATE-
RIAL DE EXPEDIENTE DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO 
COM A EMPRESA PAPELARIA OURO VERDE LTDA”.

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista 
do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que 
lhe confere o art. 67, IV da Lei Orgânica do Município, faz saber 
a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte:

LEI:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
reconhecer e a proceder ao pagamento à vista ou parcelado da 
dívida do Município de Bela Vista do Toldo com a empresa Papela-
ria Ouro Verde Ltda, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 80.998.271/0001-17, com sede na Rua Francisco de 
Paula Pereira, nº 995, no município de Canoinhas - SC, perfazendo 
o montante total de R$ 1.314,32 (mil, trezentos e quatorze reais 
e trinta e dois centavos), referente ao fornecimento de materiais 
de expediente ao Município de Bela Vista do Toldo, onde foram 
anulados os devidos empenhos no exercício de 2012.

Art. 2º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
inscrever em responsabilidade de gestores da época dos fatos os 
valores descritos na presente lei, até que se apurem as responsa-
bilidades em devido Processo de Sindicância e/ou Administrativo.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 30 de setembro de 2014.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

MARIO CESAR CORRÊA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Fazenda desta Prefeitura, na data supra.
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centavos) com a seguinte classificação institucional, funcional e programática:

ÓRGÃO 07.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

R$

Unidade Orçamentária 07.01
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

124-15.452.0.006-2.025 2.025 Ações em Saneamento Básico

Dotação 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0742 Aplicações Diretas 2.881.214,15

TOTAL GERAL 2.881.214,15

Art. 2º. Para Suporte do Crédito Adicional Especial de que trata o artigo precedente, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a su-
plementar o valor de R$ 2.881.214,15 (dois milhões, oitocentos e oitenta e um mil, duzentos e catorze reais e quinze centavos), referente 
a Abertura de Crédito Adicional por conta de excesso de arrecadação referente convênio com a Fundação Nacional de Saúde - FUNASA.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 20 de outubro de 2014.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

MARIO CESAR CORRÊA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda desta Prefeitura, na data supra.

Lei 1.066
LEI Nº 1.066/2014, DE 20 DE OUTUBRO DE 2014.
“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe 
confere o art. 67, IV da Lei Orgânica do Município, faz saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

CAPITULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. O Orçamento do Município de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, para o exercício de 2015, será elaborado e executado 
de acordo com as diretrizes estabelecidas nesta Lei, compreendendo:

I - as prioridades da Administração Municipal;

II - as metas fiscais;

III - a estrutura e organização dos orçamentos;

IV - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas alterações;

V - as disposições relativas à dívida pública municipal;

VI - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;

VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município; e

VIII - as disposições gerais.

CAPITULO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2º. A elaboração e aprovação do Projeto de Lei Orçamentário de 2015 e a execução da respectiva lei deverão ser compatíveis com as 
metas fiscais, conforme demonstrado no Anexo de Metas Fiscais constante desta Lei.

Parágrafo único: Integram a Lei de Diretrizes Orçamentárias, os Anexos de Metas Fiscais e Riscos Fiscais de que trata o art. 4º, §§ 1º, 2º e 
3º da Lei Complementar nº 101, de 2000:
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não estejam contempladas nesta Lei.

CAPITULO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 4º. O orçamento para o exercício financeiro de 2015 abran-
gerá os Poderes Legislativo, Executivo, seus Fundos, Fundações 
e Autarquias e será elaborado levando-se em conta a Estrutura 
Organizacional da Prefeitura.

Parágrafo único: As eventuais alterações e modificações da estru-
tura da administração Direta e Indireta, realizadas até a aprovação 
do orçamento, serão consideradas quando da elaboração deste.

Art. 5º. Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - Programa, o instrumento de organização da ação governa-
mental visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo 
mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual;

II - Ação, um instrumento de programação para alcançar o obje-
tivo de um programa, denominado por projeto, atividade ou ope-
ração especial;

III - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações 
que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais re-
sulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

IV - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o ob-
jetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, 
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre 
para a expansão ou aperfeiçoamento da ação do governo;

V - Operação Especial, as despesas que não contribuem para a 
manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de gover-
no, das quais não resulta um produto, e não gera contraprestação 
direta sob a forma de bens ou serviços;

VI - Subtítulo, o menor nível de categoria de programação, sendo 
utilizado, especialmente, para especificar a localização física da 
ação; e

VII - Unidade Orçamentária, o menor nível da classificação ins-
titucional, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes 
como os de maior nível de classificação institucional;

VIII - Concedente, o órgão ou a entidade da administração pública 
direta ou indireta responsável pela transferência de recursos finan-
ceiros, inclusive os decorrentes de descentralização de créditos 
orçamentários;

IX - Convenente, o órgão ou a entidade da administração pública 
direta ou indireta dos governos federal, estaduais, municipais, e 
as entidades privadas, com os quais a Administração Municipal 
pactue a transferência de recursos financeiros, inclusive quando 
decorrentes de descentralização de créditos orçamentários entre 
órgãos e entidades federais constantes dos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social;

X - Descentralização de Créditos Orçamentários, a transferência 
de créditos constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, no âmbito do mesmo órgão ou entidade ou entre estes;

XI - Receita Ordinária, aquelas previstas para ingressarem no cai-
xa da unidade gestora de forma regular, seja pela competência 
de tributar e arrecadar, seja por determinação constitucional no 
partilhamento dos tributos de competência de outras esferas de 
governo;

I - Demonstrativo I - Metas Anuais;

II - Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fis-
cais do Exercício Anterior;

III - Demonstrativo III - Das Metas Fiscais Atuais Comparadas com 
as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;

IV - Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;

V - Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos 
com a Alienação de Ativos;

VI - Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do 
RPPS;

VII - Demonstrativo VI.a - Projeção Atuarial do RPPS;

VIII - Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia 
de Receita;

IX - Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas 
Obrigatórias de Caráter Continuado;

X - Anexo I - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais 
para as Receitas - Total das Receitas;

XI - Anexo I.a - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais 
Fontes de Receitas;

XII - Anexo II - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anu-
ais para as Despesas - Total das Despesas;

XIII - Anexo II.a - Metodologia e Memória de Cálculo das Princi-
pais Despesas;

XIV - Anexo III - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas 
Anuais para o Resultado Primário;

XV - Anexo IV - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anu-
ais para o Resultado Nominal;

XVI - Anexo V - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anu-
ais para o Montante da Dívida;

XVII - Anexo VI - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida;

XVIII - Anexo VII - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências;

XIX - Anexo VIII - Demonstrativo da Origem e Destinação dos 
Recursos;

XX - Anexo IX - Relatório sobre Projetos em Execução e Despesas 
com Conservação do Patrimônio Público;

XXI - Anexo X - Demonstrativo das Metas Físicas e Fiscais por 
Ações; e

XXII - Anexo XI - Relatório das Metas e Prioridades das Despesas 
por Programas.

Art. 3º. As prioridades e metas da Administração Pública Municipal 
para o exercício de 2015, são as constantes do Anexo de Priorida-
des e Metas desta Lei, as quais terão precedência na alocação dos 
recursos e na Lei Orçamentária de 2015 e na sua execução, não se 
constituindo, todavia, em limite a programação da despesa.

Parágrafo único: Fica vedada a adoção pelo Poder Executivo, du-
rante a execução orçamentária, de categorias de prioridades que 
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IV - Classificação da Despesa conforme Funcional Programática 
(Anexo V da Lei nº 4.320/64);

V - Programa de Trabalho (Anexo VI da Lei nº 4.320/64 e Adendo 
V da Portaria SOF/SEPLAN nº 8/85);

VI - Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções, Progra-
mas conforme o Vínculo (Anexo VIII da Lei 4.320/64 e Adendo VII 
da Portaria SOF/SEPLAN nº 8/85);

VII - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (Anexo IX 
da Lei 4.320/64 e Adendo VIII da Portaria SOF/SEPLAN nº 08/85);

VIII - Demonstrativo Despesas por Órgãos e Funções;

IX - Demonstrativo da Compatibilidade da Programação dos Or-
çamentos com as Metas Fiscais e Físicas estabelecidas na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (Art. 5º, I da Lei Complementar nº 
101/2000).

X - Discriminação das Despesas por ações e por modalidade de 
aplicação.

§ 1º. O Orçamento dos Fundos e Fundações que acompanha o Or-
çamento Geral do Município evidenciará suas receitas e despesas 
conforme disposto no caput deste Artigo.

§ 2º. Para efeito desta lei, entende-se por Unidade Gestora Cen-
tral, o Município, e por Unidade Gestora, as Entidades com Orça-
mento e Contabilidade própria.

Art. 7º. O Projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo en-
caminhará a Câmara Municipal será composto de:

I - Texto da Lei;

II - Demonstrativo da Evolução da Receita, conforme art. 22, in-
ciso III, da Lei nº 4.320, de 1964 e art. 12, da Lei Complementar 
nº 101, 2000.

III - Demonstrativo da Evolução da Despesa, conforme artigo 22, 
inciso III, da Lei nº 4.320, de 1964;

IV - Demonstrativo da Evolução da Receita Corrente Líquida com 
base no art. 22, inciso IV, da Lei Complementar nº 101, de 2000;

V - Planilha de Identificação dos projetos, Atividades e Opera-
ções Especiais por Categoria de Programação, com identificação 
da Classificação Institucional, Funcional Programática, Categoria 
Econômica, Diagnóstico situacional do Programa, Diretrizes, Ob-
jetivos, Metas Físicas e indicações das fontes de financiamento;

Art. 8º. A Mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamen-
tária conterá:

I - exposição circunstanciada da situação econômico-financeira, 
documentada com demonstração da dívida fundada e flutuante, 
saldos de créditos especiais, restos a pagar e outros compromis-
sos financeiros exigíveis; e

II - justificativa da estimativa e fixação, respectivamente, dos prin-
cipais agregados da receita e despesa.

CAPITULO IV
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇA-
MENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

Art. 9º. O Orçamento para o exercício de 2015 obedecerá entre 
outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio das contas 

XII - Execução Física, a autorização para que o contratado realize 
a obra, forneça o bem ou preste o serviço;

XIII - Execução Orçamentária, o empenho e a liquidação da des-
pesa, inclusive sua inscrição em restos a pagar; e

XIV - Execução Financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos 
restos a pagar já inscritos.

§ 1º. Cada programa identificará as ações necessárias para atingir 
os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações 
especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como 
as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 2º. Cada atividade, projeto e operação especial identificará a 
função e a subfunção às quais se vinculam, na forma do anexo 
que integra a Portaria nº 42 de 14 de Abril de 1999, do Ministério 
do Orçamento e Gestão.

§ 3º. As categorias de programação de que trata esta Lei serão 
identificadas no projeto de lei orçamentária e na respectiva Lei por 
programas e respectivos projetos, atividades ou operações espe-
ciais, com indicação do produto, da unidade de média e da meta 
física.

§ 4º. O produto e a unidade de medida a que se refere o § 3º 
deverão ser os mesmos especificados para cada ação constante 
do Plano Plurianual 2014/2017.

§ 5º. As metas físicas serão indicadas em nível de subtítulo e agre-
gadas segundo os respectivos projetos, atividades ou operações 
especiais.

§ 6º. As atividades com a mesma finalidade de outras já existentes 
deverão observar o mesmo código, independentemente da unida-
de executora.

§ 7º. Cada projeto constará somente de uma esfera orçamentária 
e de um programa.

§ 8º. A subfunção, nível de agregação imediatamente inferior à 
função, deverá evidenciar cada área da atuação governamental, 
ainda que esta seja viabilizada com a transferência de recursos a 
entidades públicas e privadas.

Art. 6º. A Lei Orçamentária para 2015 evidenciará a Receita de 
cada uma das Unidades Gestoras em níveis gerencialmente impor-
tantes, especificando no Orçamento da Receita da Unidade Gesto-
ra Central, aquelas vinculadas a Fundos, Fundações e Autarquias, 
identificando cada rubrica com o Código de Destinação de Recur-
so; e a Despesa de cada Unidade Gestora, por função, subfunção, 
programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto 
a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de 
despesa, modalidade de aplicação, sendo também identificado o 
código de fonte de recurso, em consonância com a Portaria nº 
42/1999, com a Portaria Interministerial nº 163/2001 e suas alte-
rações, na forma dos seguintes Anexos:

I - Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias 
Econômicas (Anexo I da Lei nº 4.320/64 e Adendo II da Portaria 
SOF/SEPLAN nº 8/85);

II - Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas 
(Anexo II da Lei nº 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF/SEPLAN 
nº 8/85);

III - Demonstrativo da Natureza das Despesas Segundo as Ca-
tegorias Econômicas (Anexo II da Lei 4.320/64 e Adendo III da 
Portaria SOF/SEPLAN nº 8/85);
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somente constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados 
no Plano Plurianual 2014/2017 ou em lei que autorize sua inclusão 
(art. 5º, § 5º da Lei Complementar 101/2000).

Art. 15. O Executivo Municipal estabelecerá até 30 (trinta) dias 
após a publicação da Lei Orçamentária Anual, as metas bimestrais 
de arrecadação, a programação financeira e o cronograma de exe-
cução mensal de desembolso para suas Unidades Gestoras (art. 8º 
e 14 da Lei Complementar 101/2000).

Art. 16. Os projetos e atividades com recursos legalmente vincu-
lados a finalidade específica serão utilizados exclusivamente para 
atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício di-
verso daquele em que ocorrer o ingresso (art. 8º, § único da Lei 
Complementar 101/2000).

Parágrafo único: Os recursos de convênios não previstos nos or-
çamentos da receita, ou o seu provável excesso e/ou excesso de 
arrecadação, poderão ser utilizados como fonte de recursos para 
abertura de créditos adicionais suplementares e especiais.

Art. 17. A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entida-
des públicas ou privadas sem fins lucrativos a título de subvenção 
social e auxílio, beneficiará somente aquelas declaradas de utilida-
de pública municipal de caráter educativo, assistencial, recreativo, 
cultural, esportivo e de saúde voltadas para o fortalecimento do 
associativismo municipal (art. 4º, I, f; art. 25 § 1º; e art. 26, caput 
da Lei Complementar 101/2000).

Parágrafo único: sem prejuízo das disposições contidas no caput, a 
destinação de recursos a entidades públicas ou privadas sem fins 
lucrativos dependerá, se assim entendido, necessário, da edição e 
publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas 
na concessão de subvenções sociais, auxílios e contribuições cor-
rentes, que definam, entre outros aspectos, critérios e objetivos 
de habilitação e seleção das entidades beneficiárias e de alocação 
de recursos e prazo do benefício, prevendo-se, ainda, cláusula de 
reversão no caso de desvio de finalidade.

Art. 18. A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entida-
des públicas ou privadas sem fins lucrativos a título de cooperação 
técnica, financeira, técnica-financeira, ou contribuição beneficiará 
aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, es-
portivo, de saúde, agrícola, econômico, administrativo e voltadas 
para o fortalecimento do associativismo municipal (art. 4º, I, f; 
art. 25 § 1º; e art. 26, caput da Lei Complementar 101/2000).

Art. 19. Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da Lei Comple-
mentar 101/2000, são consideradas despesas irrelevantes, aque-
las decorrentes de cada ação governamental nova, cujo impac-
to orçamentário-financeiro no exercício não exceda o valor para 
dispensa de licitação fixado no item I e II do art. 24 da Lei nº 
8.666/93, devidamente atualizado.

Art. 20. Nenhum projeto novo poderá ser incluído no orçamen-
to, sem antes ter assegurado recursos suficientes para obras ou 
etapa de obras em andamento e para conservação do patrimônio 
público, salvo projetos programados com recursos de convênios e 
operações de crédito. (Art. 45 da Lei Complementar 101/2000).

Art. 21. As despesas de competência de outros entes da Fede-
ração só serão assumidas pela Administração Municipal quando 
firmados por convênios, acordos ou ajustes e previstos os recursos 
na Lei Orçamentária ou em créditos adicionais (art. 62, I da Lei 
Complementar 101/2000).

Art. 22. A previsão das receitas e a fixação das despesas serão 
orçadas para 2015 a preços correntes.

públicas, abrangendo os Poderes Legislativo, Executivo, Funda-
ções e Fundos (art. 1º, § 1º e art. 4º, I, “a” da LRF).

§ 1º. Os Fundos e Fundações Municipais serão gerenciados pelo 
Prefeito Municipal, podendo por manifestação formal, serem dele-
gados a servidores municipais.

§ 2º. A movimentação orçamentária e financeira das contas dos 
Fundos e Fundações Municipais deverão ser demonstradas tam-
bém em balancetes apartados da Unidade Gestora Central quando 
a gestão for delegada pelo Prefeito a Servidor Municipal.

Art. 10. As previsões de receita para o exercício de 2015 observa-
rão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das altera-
ções na legislação, da variação do índice de preços, o crescimento 
econômico ou qualquer outro fator relevante e serão acompanha-
das de demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, e da 
projeção para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da 
metodologia de cálculo e premissas utilizadas.

§ 1º. Por Lei de iniciativa do Poder Legislativo, poderá ser efetuada 
durante o exercício financeiro de 2015 a reestimativa do suprimen-
to de receita da Unidade Câmara de Vereadores, observando o 
limite do art. 29-A, inciso I, da CF/1988.

§ 2º. A Receita Corrente Líquida será calculada de acordo com 
disposto no artigo 2º, IV da Lei Complementar nº101/2000.

Art. 11. Na execução do orçamento, verificado que o compor-
tamento da receita orçamentária poderá afetar o equilíbrio or-
çamentário e financeiro, os Poderes Legislativo e Executivo, de 
forma proporcional as suas dotações, adotarão mecanismos de 
limitações de empenhos nos montantes necessários, conforme 
critérios estabelecidos abaixo: (art. 9º e art. 31, II, § 1º, da Lei 
Complementar 101/2000).

I - redução dos investimentos programados, desde que não com-
prometidos;

II - redução de despesas com manutenção;

III - eliminação de despesas com horas extras; e

IV - eliminação de possíveis vantagens concedidas a servidores.

Parágrafo único: A Lei Orçamentária, bem como a execução orça-
mentária, primarão pelo equilíbrio entre receitas e despesas.

Art. 12. A expansão das despesas obrigatórias de caráter continu-
ado, não excederão, no exercício de 2015, a 10% (dez por cento) 
da Receita Corrente Líquida apurada no exercício de 2014. (Art. 
4º, § 2º, V da Lei Complementar 101/2000).

Art. 13. O orçamento da Unidade Gestora Central para o exercício 
de 2015 contemplará recursos ordinários para a Reserva de Con-
tingência, limitados até 1% (um por cento) da Receita Corrente 
Líquida prevista, destinados a atender os passivos contingentes e 
outros riscos e eventos fiscais imprevistos (Art. 5º, III “b” da Lei 
Complementar 101/2000).

Parágrafo único: Para efeito desta lei, entende-se como riscos e 
eventos fiscais imprevistos, entre outros as despesas necessárias 
ao funcionamento e manutenção dos serviços públicos e da estru-
tura da Administração Pública Municipal, não orçadas ou orçadas 
a menor, as decorrentes de criação, expansão ou aperfeiçoamento 
de ações governamentais às necessidades do poder público, inclu-
sive as intempéries.

Art. 14. Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses 
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Parágrafo único: Os recursos para as despesas decorrentes destes 
atos deverão estar previstos na Lei de Orçamento para 2015 ou 
em créditos adicionais.

Art. 31. Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Consti-
tuição Federal, a despesa total com pessoal dos Poderes Legisla-
tivo e Executivo não excederá, em percentual da Receita Corrente 
Líquida, a despesa verificada no exercício de 2014, acrescida de 
até 10% (dez por cento), obedecidos os limites prudenciais de 
51,30% e 5,70% da Receita Corrente Líquida, respectivamente 
(art. 71 da Lei Complementar 101/2000).

Art. 32. Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o 
parágrafo único do art. 22, da Lei Complementar nº 101, de 2000, 
a contratação de hora extra, fica restrita a necessidades emergen-
ciais da área de saúde.

Art. 33. O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para 
reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites 
estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 19 e 20 da 
Lei Complementar 101/2000):

I - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;

II - demissão de servidores admitidos em caráter temporário;

III - eliminação das despesas com horas-extras, salvo nos casos 
de interesse e necessidade pública;

IV - eliminação de vantagens concedidas a servidores;

Art. 34. Para efeito desta Lei e de registros contábeis, entende-se 
como terceirização de mão de obra referente a substituição de 
servidores de que trata o artigo 18, § 1º da Lei Complementar 
101/2000, a contratação de pessoal para o exercício exclusivo de 
atividades ou funções constantes do Plano de Cargos da Adminis-
tração Municipal de BELA VISTA DO TOLDO ou ainda atividades 
próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em am-
bos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de 
propriedade do contratado ou de terceiros.

Parágrafo único: Para a terceirização de que trata este artigo, os 
cargos a serem preenchidos, não poderão ser relativos a ativida-
des fim da administração nas áreas de Saúde e Educação.

Art. 35. A verificação dos limites das despesas com pessoal será 
feita no final de cada quadrimestre (art. 22 da Lei Complementar 
101/2000).

CAPITULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBU-
TÁRIA DO MUNICÍPIO

Art. 36. O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá alterar 
e criar taxas, contribuições, conceder benefícios fiscais e realizar 
promoções para os contribuintes que pagarem seus tributos em 
parcela única e/ou no prazo de vencimento, e estiverem em dia 
com suas obrigações tributárias, devendo, nestes casos, ser consi-
derado ou não nos cálculos do orçamento da receita, apresentan-
do estudos do seu impacto e atender ao disposto no art. 14 da Lei 
Complementar 101/2000.

Art. 37. A Dívida Ativa Municipal de valor inexpressivo ou de co-
brança judicial antieconômica, assim consideradas aquelas cuja 
expressão monetária seja inferior a 01(um) salário mínimo, de 
acordo com a Lei Estadual n.º 14.266, de 21/12/2007, não será 
encaminhada à cobrança judicial, e após esgotados os meios para 
cobrança administrativa, poderá ser cancelada mediante autoriza-
ção legislativa, não se constituindo em renúncia de receita para 

Art. 23. A execução do Orçamento da Despesa obedecerá, dentro 
de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fi-
xada para cada Grupo de Natureza de Despesa e Modalidade de 
Aplicação em conformidade com o artigo 6º da Portaria Intermi-
nisterial STN/SOF nº 163/2001 e suas alterações.

Art. 24. Durante a execução orçamentária de 2015, o Executivo 
Municipal, autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, ati-
vidades ou operações especiais no orçamento das unidades ges-
toras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas 
prioridades para o exercício de 2015, constantes nos anexos desta 
Lei ou em suas alterações posteriores.

Parágrafo único: a Lei Orçamentária e as de créditos adicionais só 
incluirão novos projetos após adequadamente atendidos os em 
andamento e contempladas as despesas de conservação do pa-
trimônio público (art. 45, caput, da Lei Complementar 101/2000).

Art. 25. O projeto de Lei que conceda ou amplie incentivo ou be-
nefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita 
deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentá-
rio-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos 
dois seguintes, e só será aprovado se atendidas as exigências do 
art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 2000.

Parágrafo único: a renúncia de receita estimada para o exercício 
de 2015, constante do Anexo próprio desta Lei, não será conside-
rada para efeito de cálculo do orçamento da receita (art. 4º, § 2º, 
V e art. 14, I da Lei Complementar 101/2000).

CAPITULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 26. A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento 
da despesa decorrente de débitos refinanciados, inclusive com a 
previdência social.

Art. 27. O Projeto de Lei Orçamentária Anual poderá incluir, na 
composição da receita total do Município, recursos provenientes 
de operações de crédito, respeitados os limites estabelecidos no 
art. 167, inciso III da Constituição Federal.

Parágrafo único: A Lei Orçamentária Anual deverá conter demons-
trativos especificando, por operação de crédito, as dotações a ní-
vel de projeto e atividades financiados por estes recursos.

Art. 28. A Lei Orçamentária Anual poderá autorizar a realização de 
operações de crédito por antecipação de receita, desde que obser-
vado o disposto no art. 38, da Lei Complementar nº 101, de 2000.

Art. 29. A verificação dos limites da dívida pública será feita na 
forma e nos prazos estabelecidos na Lei Complementar 101/00 e 
em conformidade com a Resolução do Senado Federal.

CAPITULO VI
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO 
COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 30. O Poder Executivo Municipal e o Poder Legislativo Muni-
cipal, em seus órgãos e entidades da administração direta e indi-
reta, inclusive suas fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público, mediante lei autorizativa, poderão criar cargos, funções 
e empregos públicos, alterar a estrutura de carreiras; corrigir, au-
mentar a remuneração e conceder vantagens a agentes públicos; 
realizar concurso público e testes seletivos, admitir ou contratar 
pessoal aprovado em concurso público, em testes seletivos ou em 
caráter temporário, na forma da lei, observados os limites e as re-
gras da Lei de Responsabilidade Fiscal (artigo 169, § 1º, II da CF).
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criação de estrutura adequada, deverá apropriar as despesas e 
exercer o seu controle, de forma a demonstrar o custo de cada 
ação ou serviço, definindo os centros de custos e a forma de apro-
priação destes, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 44. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últi-
mos quatro meses do exercício, deverão ser reabertos no exercício 
subsequente, através de Lei Municipal encaminhada pelo Chefe do 
Poder Executivo.

Art. 45. O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios 
com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da ad-
ministração direta ou indireta para realização de obras ou serviços 
de competência ou não do Município.

Art. 46. A Lei Orçamentária Anual poderá autorizar o Chefe do 
Poder Executivo Municipal a firmar convênios com as entidades 
mencionadas no art. 17 desta Lei.

Art. 47. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 20 de outubro de 2014.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

MARIO CESAR CORRÊA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Fazenda desta Prefeitura, na data supra.

Decreto Nº 205
DECRETO N.º 205/2014, DE 01 DE OUTUBRO DE 2014.
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista 
do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, e amparado pela Lei Municipal n.º 1005/2013 de 18 de 
dezembro de 2013.
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir ao Orçamento Geral do Município de Bela Vista do Toldo - 
Estado de Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, Crédi-
to Adicional Suplementar no valor de R$228.000,00 (Duzentos e 
vinte e oito mil reais), com a seguinte classificação institucional, 
funcional e programática:

efeito do disposto no art. 14, § 3º, inciso II da Lei Complementar 
n.º 101/2000.

Art. 38. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou be-
nefício de natureza tributária ou financeira, somente entrará em 
vigor após adoção de medidas de compensação, se for o caso.

Art. 39. A estimativa de receita que constará do Projeto de Lei 
Orçamentária Anual para o exercício de 2015 contemplará medi-
das de aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, 
com vistas à expansão de base de tributação e consequente au-
mento das receitas próprias.

Art. 40. A estimativa da receita citada no artigo anterior levará em 
consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na legisla-
ção tributária, observadas a capacidade econômica do contribuin-
te e a justa distribuição de renda, com destaque para:

I - atualização da planta genérica de valores do município;

II - revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto 
Predial e Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, con-
dições de pagamento, descontos e isenções, inclusive com relação 
a progressividade deste imposto;

III - revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos 
limites da zona urbana municipal;

IV - revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza;

V - revisão da legislação aplicável ao Imposto Sobre Transmissão 
Inter Vivos e de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis;

VI - instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de 
serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte 
ou posto a sua disposição;

VII - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder 
de polícia; e

VIII - revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o 
interesse público e a justiça fiscal.

§ 1º. Com o objetivo de estimular o desenvolvimento econômico 
e cultural do Município, o Poder Executivo encaminhará projetos 
de Lei de incentivos ou benefícios de natureza tributária, cuja re-
núncia de receita poderá alcançar os montantes dimensionados no 
Anexo de Metas Fiscais, já considerados no cálculo do resultado 
primário.

§ 2º. A parcela de receita orçamentária prevista no caput deste 
artigo, que decorrer de propostas de alterações na legislação tri-
butária, ainda em tramitação, quando do envio do Projeto de Lei 
Orçamentária Anual à Câmara Municipal poderá ser identificada, 
discriminando-se as despesas cuja execução ficará condicionada à 
aprovação das respectivas alterações legislativas.

CAPITULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 41. É vedado consignar na lei Orçamentário Anual crédito com 
finalidade imprecisa ou com dotação limitada.

Art. 42. Ficam autorizadas as despesas com juros e atualização 
monetária, por eventual atraso no pagamento de compromissos, 
decorrente de insuficiência financeira.

Art. 43. A Administração Municipal, tanto quanto possível, até a 
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ÓRGÃO 02.00 GABINETE DO PREFEITO R$

Unidade Orçamentária 02.01 GABINETE DO PREFEITO

03-04.122.0002-2.002 2.002 Manutenção do Gabinete do Prefeito 

Dotação 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0700 Aplicações Diretas 15.000,00

ÓRGÃO 03.00 SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

Unidade Orçamentária 03.01 SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

19-28.846.0003-0.004 0.004 Sentenças Judiciais e Trabalhistas

Dotação 3.1.90.00.00.00.00.00.00.0700 Aplicações Diretas 3.000,00

ÓRGÃO 06.00 SEC. MUNIC. DE EDUCAÇÃO

Unidade Orçamentária 06.01 SEC. MUNIC. DE EDUCAÇÃO

36-12.361.0.005-2.007 2.007 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação

Dotação 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0701 Aplicações Diretas 50.000,00

ÓRGÃO 06.00 SEC. MUNIC. DE EDUCAÇÃO

Unidade Orçamentária 06.01 SEC. MUNIC. DE EDUCAÇÃO

40-12.361.0005-2.008 2.008 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental

Dotação 3.1.90.00.00.00.00.00.00.0737 Aplicações Diretas 40.000,00

ÓRGÃO 06.00 SEC. MUNIC. DE EDUCAÇÃO

Unidade Orçamentária 06.01 SEC. MUNIC. DE EDUCAÇÃO

59-12.361.0005-2.010 2.010 Manutenção do Transporte Escolar

Dotação 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0724 Aplicações Diretas 120.000,00

TOTAL GERAL 225.000,00  

Art. 2º. Para Suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo precedente, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autori-
zado a anular o valor de R$228.000,00 (Duzentos e vinte e oito mil reais), conforme abaixo especificado.

ÓRGÃO 02.00 GABINETE DO PREFEITO R$

Unidade Orçamentária 02.01 GABINETE DO PREFEITO

02-04.122.0002-2.002 2.002 Manutenção do Gabinete do Prefeito 

Dotação 3.1.90.00.00.00.00.00.00.0700 Aplicações Diretas 15.000,00

ÓRGÃO 03.00 SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

Unidade Orçamentária 03.01 SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

20-28.846.0003-0.004 0.004 Sentenças Judiciais e Trabalhistas

Dotação 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0700 Aplicações Diretas 3.000,00

ÓRGÃO 06.00 SEC. MUNIC. DE EDUCAÇÃO

Unidade Orçamentária 06.01 SEC. MUNIC. DE EDUCAÇÃO

35-12.361.0.005-2.007 2.007 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação

Dotação 3.1.90.00.00.00.00.00.00.0701 Aplicações Diretas 50.000,00

ÓRGÃO 06.00 SEC. MUNIC. DE EDUCAÇÃO

Unidade Orçamentária 06.01 SEC. MUNIC. DE EDUCAÇÃO

39-12.361.0005-2.008 2.008 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental

Dotação 3.1.90.00.00.00.00.00.00.0736 Aplicações Diretas 40.000,00

ÓRGÃO 06.00 SEC. MUNIC. DE EDUCAÇÃO

Unidade Orçamentária 06.01 SEC. MUNIC. DE EDUCAÇÃO

56-12.361.0005-2.010 2.010 Manutenção do Transporte Escolar

Dotação 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0701 Aplicações Diretas 120.000,00

TOTAL GERAL 225.000,00  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 01 de outubro de 2014.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

MARIO CESAR CORRÊA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
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Decreto Nº 206
DECRETO N.º 206/2014, DE 01 DE OUTUBRO DE 2014.
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
amparado pela Lei Municipal n.º 1005/2013 de 18 de dezembro de 2013.
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de Bela Vista do Toldo - Estado de 
Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), com a seguinte 
classificação institucional, funcional e programática:

ÓRGÃO 08.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE R$

Unidade Orçamentária 08.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

42-10.302.0008-2.032 2.032 Ações de Média e Alta Complexidade

Dotação
3.3.90.00.00.00.00.00.00.0702

Aplicações Diretas 30.000,00

TOTAL GERAL 30.000,00  

Art. 2º. Para Suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo precedente, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autori-
zado a anular o valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), conforme abaixo especificado.

ÓRGÃO 08.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE R$

Unidade Orçamentária 08.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

41-10.302.0008-2.032 2.032 Ações de Média e Alta Complexidade

Dotação
3.3.7.1. 00.00.00.00.00.00.0702

Aplicações Diretas 30.000,00

TOTAL GERAL 30.000,00  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 01 de outubro de 2014.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

MARIO CESAR CORRÊA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

Decreto Nº 207
DECRETO N.º 207/2014, DE 01 DE OUTUBRO DE 2014.
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
amparado pela Lei Municipal n.º 1005/2013 de 18 de dezembro de 2013.
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município de Bela Vista do Toldo - Estado de 
Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), com a 
seguinte classificação institucional, funcional e programática:

ÓRGÃO 09.00
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

R$

Unidade Orçamentária 09.01
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

30-08.244.0010-2.034 2.034 Manutenção e Ações do FMAS

Dotação 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0865 Aplicações Diretas 18.000,00

ÓRGÃO 09.00
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

Unidade Orçamentária 09.01
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

26-08.244.0010-2.035 2.035 Manutenção do Conselho Tutelar

Dotação 3.1.90.00.00.00.00.00.00.0700 Aplicações Diretas 5.000,00

TOTAL GERAL 23.000,00  
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Art. 2º. Para Suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo precedente, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autori-
zado a anular o valor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), conforme abaixo especificado.

ÓRGÃO 09.00
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

R$

Unidade Orçamentária 09.01
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

18-08.244.0010-2.034 2.034 Manutenção e Ações do FMAS

Dotação 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0859 Aplicações Diretas 18.000,00

ÓRGÃO 09.00
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

Unidade Orçamentária 09.01
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

26-08.244.0010-2.035 2.035 Manutenção do Conselho Tutelar

Dotação 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0700 Aplicações Diretas 5.000,00

TOTAL GERAL 23.000,00  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 01 de outubro de 2014.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

MARIO CESAR CORRÊA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

Decreto Nº 208
DECRETO N.º 208/2014, DE 01 DE OUTUBRO DE 2014.
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
amparado pela Lei Municipal n.º 1005/2013 de 18 de dezembro de 2013.
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município de Bela Vista do Toldo - Estado de 
Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$80.000,00 (Oitenta mil reais), com a seguinte 
classificação institucional, funcional e programática:

ÓRGÃO 06.00 SEC. MUNIC. DE EDUCAÇÃO R$

Unidade Orçamentária 06.01 SEC. MUNIC. DE EDUCAÇÃO

40-12.361.0005-2.008 2.008
Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental

Dotação 3.1.90.00.00.00.00.00.00.0737 Aplicações Diretas 80.000,00

TOTAL GERAL 80.000,00  

Art. 2º. Para Suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo precedente, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autori-
zado a anular o valor de R$80.000,00 (Oitenta mil reais), conforme abaixo especificado.

ÓRGÃO 06.00 SEC. MUNIC. DE EDUCAÇÃO

Unidade Orçamentária 06.01 SEC. MUNIC. DE EDUCAÇÃO

39-12.361.0005-2.008 2.008
Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental

Dotação 3.1.90.00.00.00.00.00.00.0736 Aplicações Diretas 80.000,00

TOTAL GERAL 80.000,00  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 01 de outubro de 2014.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

MARIO CESAR CORRÊA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda



27/10/2014 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1601

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 22

Decreto Nº 209
DECRETO N.º 209/2014, DE 20 DE OUTUBRO DE 2014.
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
amparado pela Lei Municipal n.º 1.065/2014, de 20 de outubro de 2014.
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município de Bela Vista do Toldo - Estado de 
Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 2.881.214,15 (dois milhões, oitocentos e oitenta 
e um mil, duzentos e catorze reais e quinze centavos) com a seguinte classificação institucional, funcional e programática:

ÓRGÃO 07.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

R$

Unidade Orçamentária 07.01
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

124-15.452.0.006-2.025 2.025 Ações em Saneamento Básico

Dotação 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0742 Aplicações Diretas 2.881.214,15

TOTAL GERAL 2.881.214,15

Art. 2º. Para Suporte do Crédito Adicional Especial de que trata o artigo precedente, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a su-
plementar o valor de R$ 2.881.214,15 (dois milhões, oitocentos e oitenta e um mil, duzentos e catorze reais e quinze centavos), referente 
a Abertura de Crédito Adicional por conta de excesso de arrecadação referente convênio com a Fundação Nacional de Saúde - FUNASA.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 20 de outubro de 2014.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

MARIO CESAR CORRÊA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO Nº 210
DECRETO N.º 210/2014, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014.
“PONTO FACULTATIVO EM ALUSÃO AO DIA DO SERVIDOR PÚBLICO”

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições privativas que 
lhe confere o artigo 67, inciso IV da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO, que 28 de outubro é o “Dia do Servidor Público” e que, este ano, aludida data recai em uma terça-feira, o que importaria 
interrupção prejudicial a continuidade dos serviços públicos;

DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado “PONTO FACULTATIVO”, em todas as repartições públicas municipais, no dia 27 de outubro de 2014 (segunda-feira), 
antecipando, excepcionalmente, a comemoração alusiva ao “Dia do Servidor Público” no âmbito do Município de Bela Vista do Toldo.

Art. 2º. Ficam ressalvados das disposições do art. 1º os serviços emergenciais e essenciais, devendo os servidores lotados nas respectivas 
áreas, obedecerem ao escalonamento determinado pelos titulares das respectivas Secretarias.

Art. 3º. As atividades desta Prefeitura e demais repartições públicas voltarão ao normal no dia 28 de outubro de 2014, às 08h00min.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 21 de outubro de 2014.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

MÁRIO CESAR CORREA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
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DECRETO Nº 211
DECRETO N.º 211/2014, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014.
“INSTITUI HORÁRIO EXCEPCIONAL E ALTERA O HORÁRIO DE EXPEDIENTE DO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL E CONTÉM OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições privativas que 
lhe confere o artigo 67, inciso IV da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento aos ditames insculpidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, mais precisamente ao equilí-
brio entre receitas e despesas;

CONSIDERANDO a necessidade de manter-se a ordem econômica do Município, buscando formas e metas de economicidade;

CONSIDERANDO que a manutenção dos serviços prestados à população não sofrerão qualquer modificação em sua normalidade, pois serão 
mantidos os serviços essenciais:

DECRETA:
Art. 1º. O expediente dos serviços públicos municipais ficam reduzidos para turno único de trabalho de forma excepcional, compreendido 
entre as 08h00min às 14h00min, a partir de 03 de novembro de 2014.

Art. 2º. O expediente dos serviços públicos municipais será de acordo com o especificado abaixo:

I - Secretaria Municipal de Educação, Fundo Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Desen-
volvimento Rural, Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico e 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos: segunda-feira a sexta-feira, das 08h00min às 14h00min.

II - Fundo Municipal de Saúde: segunda-feira a sexta-feira, período integral em regime de escalonamento.

Art. 3º. O horário de trabalho dos servidores públicos municipais obedecerá o estabelecido no artigo 2º e seus incisos, sem a alteração de 
suas respectivas remunerações.

§ 1º. As aulas da rede pública municipal deverão manter o horário integral exercido até a presente data.

§ 2º. Os serviços excepcionais e emergenciais, que se apresentarem por necessidade momentânea ou calamidade, serão realizados con-
forme exercido até a presente data, visando integral atendimento à população, obedecendo, no entanto, as regras e condições de trabalho 
vigentes no Município.

§ 3º. O uso de bens públicos e veículos de propriedade do Município ficam restringidos ao horário estabelecido no artigo 2º e seus incisos, 
com exceção dos veículos utilizados em emergências e de atendimento esporádico.

§ 4º - Sem autorização do Chefe do Poder Executivo, fica expressamente proibido a utilização de materiais de expediente, equipamentos 
de informática e das dependências da Prefeitura Municipal, bem como, das sedes das Secretarias Municipais, além dos horários estabele-
cidos no presente Decreto, salvo casos emergenciais devidamente justificáveis ao atendimento e funcionamento das atividades públicas 
municipais.

Art. 4º. Para os fins de total atendimento à população, este Decreto deverá ser amplamente divulgado.
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 21 de outubro de 2014.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

MÁRIO CESAR CORREA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

LEI Nº 1.065
LEI Nº 1.065/2014, DE 20 DE OUTUBRO DE 2014.
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe 
confere o art. 67, IV da Lei Orgânica do Município, faz saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município de Bela Vista do Toldo - Estado de 
Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 2.881.214,15 (dois milhões, oitocentos e oitenta 
e um mil, duzentos e catorze reais e quinze centavos) com a seguinte classificação institucional, funcional e programática:
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ÓRGÃO 07.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

R$

Unidade Orçamentária 07.01
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

124-15.452.0.006-2.025 2.025 Ações em Saneamento Básico

Dotação 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0742 Aplicações Diretas 2.881.214,15

TOTAL GERAL 2.881.214,15

Art. 2º. Para Suporte do Crédito Adicional Especial de que trata o artigo precedente, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a su-
plementar o valor de R$ 2.881.214,15 (dois milhões, oitocentos e oitenta e um mil, duzentos e catorze reais e quinze centavos), referente 
a Abertura de Crédito Adicional por conta de excesso de arrecadação referente convênio com a Fundação Nacional de Saúde - FUNASA.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 20 de outubro de 2014.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

MARIO CESAR CORRÊA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

Lei Nº 1.066
LEI Nº 1.066/2014, DE 20 DE OUTUBRO DE 2014.
“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe 
confere o art. 67, IV da Lei Orgânica do Município, faz saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

CAPITULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. O Orçamento do Município de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, para o exercício de 2015, será elaborado e executado 
de acordo com as diretrizes estabelecidas nesta Lei, compreendendo:

I - as prioridades da Administração Municipal;

II - as metas fiscais;

III - a estrutura e organização dos orçamentos;

IV - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas alterações;

V - as disposições relativas à dívida pública municipal;

VI - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;

VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município; e

VIII - as disposições gerais.

CAPITULO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2º. A elaboração e aprovação do Projeto de Lei Orçamentário de 2015 e a execução da respectiva lei deverão ser compatíveis com as 
metas fiscais, conforme demonstrado no Anexo de Metas Fiscais constante desta Lei.

Parágrafo único: Integram a Lei de Diretrizes Orçamentárias, os Anexos de Metas Fiscais e Riscos Fiscais de que trata o art. 4º, §§ 1º, 2º e 
3º da Lei Complementar nº 101, de 2000:

I - Demonstrativo I - Metas Anuais;

II - Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
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Art. 4º. O orçamento para o exercício financeiro de 2015 abran-
gerá os Poderes Legislativo, Executivo, seus Fundos, Fundações 
e Autarquias e será elaborado levando-se em conta a Estrutura 
Organizacional da Prefeitura.

Parágrafo único: As eventuais alterações e modificações da estru-
tura da administração Direta e Indireta, realizadas até a aprovação 
do orçamento, serão consideradas quando da elaboração deste.

Art. 5º. Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - Programa, o instrumento de organização da ação governa-
mental visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo 
mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual;

II - Ação, um instrumento de programação para alcançar o obje-
tivo de um programa, denominado por projeto, atividade ou ope-
ração especial;

III - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações 
que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais re-
sulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

IV - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o ob-
jetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, 
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre 
para a expansão ou aperfeiçoamento da ação do governo;

V - Operação Especial, as despesas que não contribuem para a 
manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de gover-
no, das quais não resulta um produto, e não gera contraprestação 
direta sob a forma de bens ou serviços;

VI - Subtítulo, o menor nível de categoria de programação, sendo 
utilizado, especialmente, para especificar a localização física da 
ação; e

VII - Unidade Orçamentária, o menor nível da classificação ins-
titucional, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes 
como os de maior nível de classificação institucional;

VIII - Concedente, o órgão ou a entidade da administração pública 
direta ou indireta responsável pela transferência de recursos finan-
ceiros, inclusive os decorrentes de descentralização de créditos 
orçamentários;

IX - Convenente, o órgão ou a entidade da administração pública 
direta ou indireta dos governos federal, estaduais, municipais, e 
as entidades privadas, com os quais a Administração Municipal 
pactue a transferência de recursos financeiros, inclusive quando 
decorrentes de descentralização de créditos orçamentários entre 
órgãos e entidades federais constantes dos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social;

X - Descentralização de Créditos Orçamentários, a transferência 
de créditos constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, no âmbito do mesmo órgão ou entidade ou entre estes;

XI - Receita Ordinária, aquelas previstas para ingressarem no cai-
xa da unidade gestora de forma regular, seja pela competência 
de tributar e arrecadar, seja por determinação constitucional no 
partilhamento dos tributos de competência de outras esferas de 
governo;

XII - Execução Física, a autorização para que o contratado realize 
a obra, forneça o bem ou preste o serviço;

XIII - Execução Orçamentária, o empenho e a liquidação da 

III - Demonstrativo III - Das Metas Fiscais Atuais Comparadas com 
as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;

IV - Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;

V - Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos 
com a Alienação de Ativos;

VI - Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do 
RPPS;

VII - Demonstrativo VI.a - Projeção Atuarial do RPPS;

VIII - Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia 
de Receita;

IX - Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas 
Obrigatórias de Caráter Continuado;

X - Anexo I - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais 
para as Receitas - Total das Receitas;

XI - Anexo I.a - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais 
Fontes de Receitas;

XII - Anexo II - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anu-
ais para as Despesas - Total das Despesas;

XIII - Anexo II.a - Metodologia e Memória de Cálculo das Princi-
pais Despesas;

XIV - Anexo III - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas 
Anuais para o Resultado Primário;

XV - Anexo IV - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anu-
ais para o Resultado Nominal;

XVI - Anexo V - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anu-
ais para o Montante da Dívida;

XVII - Anexo VI - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida;

XVIII - Anexo VII - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências;

XIX - Anexo VIII - Demonstrativo da Origem e Destinação dos 
Recursos;

XX - Anexo IX - Relatório sobre Projetos em Execução e Despesas 
com Conservação do Patrimônio Público;

XXI - Anexo X - Demonstrativo das Metas Físicas e Fiscais por 
Ações; e

XXII - Anexo XI - Relatório das Metas e Prioridades das Despesas 
por Programas.

Art. 3º. As prioridades e metas da Administração Pública Municipal 
para o exercício de 2015, são as constantes do Anexo de Priorida-
des e Metas desta Lei, as quais terão precedência na alocação dos 
recursos e na Lei Orçamentária de 2015 e na sua execução, não se 
constituindo, todavia, em limite a programação da despesa.

Parágrafo único: Fica vedada a adoção pelo Poder Executivo, du-
rante a execução orçamentária, de categorias de prioridades que 
não estejam contempladas nesta Lei.

CAPITULO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS
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V - Programa de Trabalho (Anexo VI da Lei nº 4.320/64 e Adendo 
V da Portaria SOF/SEPLAN nº 8/85);

VI - Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções, Progra-
mas conforme o Vínculo (Anexo VIII da Lei 4.320/64 e Adendo VII 
da Portaria SOF/SEPLAN nº 8/85);

VII - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (Anexo IX 
da Lei 4.320/64 e Adendo VIII da Portaria SOF/SEPLAN nº 08/85);

VIII - Demonstrativo Despesas por Órgãos e Funções;

IX - Demonstrativo da Compatibilidade da Programação dos Or-
çamentos com as Metas Fiscais e Físicas estabelecidas na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (Art. 5º, I da Lei Complementar nº 
101/2000).

X - Discriminação das Despesas por ações e por modalidade de 
aplicação.

§ 1º. O Orçamento dos Fundos e Fundações que acompanha o Or-
çamento Geral do Município evidenciará suas receitas e despesas 
conforme disposto no caput deste Artigo.

§ 2º. Para efeito desta lei, entende-se por Unidade Gestora Cen-
tral, o Município, e por Unidade Gestora, as Entidades com Orça-
mento e Contabilidade própria.

Art. 7º. O Projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo en-
caminhará a Câmara Municipal será composto de:

I - Texto da Lei;

II - Demonstrativo da Evolução da Receita, conforme art. 22, in-
ciso III, da Lei nº 4.320, de 1964 e art. 12, da Lei Complementar 
nº 101, 2000.

III - Demonstrativo da Evolução da Despesa, conforme artigo 22, 
inciso III, da Lei nº 4.320, de 1964;

IV - Demonstrativo da Evolução da Receita Corrente Líquida com 
base no art. 22, inciso IV, da Lei Complementar nº 101, de 2000;

V - Planilha de Identificação dos projetos, Atividades e Opera-
ções Especiais por Categoria de Programação, com identificação 
da Classificação Institucional, Funcional Programática, Categoria 
Econômica, Diagnóstico situacional do Programa, Diretrizes, Ob-
jetivos, Metas Físicas e indicações das fontes de financiamento;

Art. 8º. A Mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamen-
tária conterá:

I - exposição circunstanciada da situação econômico-financeira, 
documentada com demonstração da dívida fundada e flutuante, 
saldos de créditos especiais, restos a pagar e outros compromis-
sos financeiros exigíveis; e

II - justificativa da estimativa e fixação, respectivamente, dos prin-
cipais agregados da receita e despesa.

CAPITULO IV
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇA-
MENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

Art. 9º. O Orçamento para o exercício de 2015 obedecerá entre 
outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio das contas pú-
blicas, abrangendo os Poderes Legislativo, Executivo, Fundações e 
Fundos (art. 1º, § 1º e art. 4º, I, “a” da LRF).

despesa, inclusive sua inscrição em restos a pagar; e

XIV - Execução Financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos 
restos a pagar já inscritos.

§ 1º. Cada programa identificará as ações necessárias para atingir 
os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações 
especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como 
as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 2º. Cada atividade, projeto e operação especial identificará a 
função e a subfunção às quais se vinculam, na forma do anexo 
que integra a Portaria nº 42 de 14 de Abril de 1999, do Ministério 
do Orçamento e Gestão.

§ 3º. As categorias de programação de que trata esta Lei serão 
identificadas no projeto de lei orçamentária e na respectiva Lei por 
programas e respectivos projetos, atividades ou operações espe-
ciais, com indicação do produto, da unidade de média e da meta 
física.

§ 4º. O produto e a unidade de medida a que se refere o § 3º 
deverão ser os mesmos especificados para cada ação constante 
do Plano Plurianual 2014/2017.

§ 5º. As metas físicas serão indicadas em nível de subtítulo e agre-
gadas segundo os respectivos projetos, atividades ou operações 
especiais.

§ 6º. As atividades com a mesma finalidade de outras já existentes 
deverão observar o mesmo código, independentemente da unida-
de executora.

§ 7º. Cada projeto constará somente de uma esfera orçamentária 
e de um programa.

§ 8º. A subfunção, nível de agregação imediatamente inferior à 
função, deverá evidenciar cada área da atuação governamental, 
ainda que esta seja viabilizada com a transferência de recursos a 
entidades públicas e privadas.

Art. 6º. A Lei Orçamentária para 2015 evidenciará a Receita de 
cada uma das Unidades Gestoras em níveis gerencialmente impor-
tantes, especificando no Orçamento da Receita da Unidade Gesto-
ra Central, aquelas vinculadas a Fundos, Fundações e Autarquias, 
identificando cada rubrica com o Código de Destinação de Recur-
so; e a Despesa de cada Unidade Gestora, por função, subfunção, 
programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto 
a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de 
despesa, modalidade de aplicação, sendo também identificado o 
código de fonte de recurso, em consonância com a Portaria nº 
42/1999, com a Portaria Interministerial nº 163/2001 e suas alte-
rações, na forma dos seguintes Anexos:

I - Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias 
Econômicas (Anexo I da Lei nº 4.320/64 e Adendo II da Portaria 
SOF/SEPLAN nº 8/85);

II - Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas 
(Anexo II da Lei nº 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF/SEPLAN 
nº 8/85);

III - Demonstrativo da Natureza das Despesas Segundo as Ca-
tegorias Econômicas (Anexo II da Lei 4.320/64 e Adendo III da 
Portaria SOF/SEPLAN nº 8/85);

IV - Classificação da Despesa conforme Funcional Programática 
(Anexo V da Lei nº 4.320/64);
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Art. 15. O Executivo Municipal estabelecerá até 30 (trinta) dias 
após a publicação da Lei Orçamentária Anual, as metas bimestrais 
de arrecadação, a programação financeira e o cronograma de exe-
cução mensal de desembolso para suas Unidades Gestoras (art. 8º 
e 14 da Lei Complementar 101/2000).

Art. 16. Os projetos e atividades com recursos legalmente vincu-
lados a finalidade específica serão utilizados exclusivamente para 
atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício di-
verso daquele em que ocorrer o ingresso (art. 8º, § único da Lei 
Complementar 101/2000).

Parágrafo único: Os recursos de convênios não previstos nos or-
çamentos da receita, ou o seu provável excesso e/ou excesso de 
arrecadação, poderão ser utilizados como fonte de recursos para 
abertura de créditos adicionais suplementares e especiais.

Art. 17. A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entida-
des públicas ou privadas sem fins lucrativos a título de subvenção 
social e auxílio, beneficiará somente aquelas declaradas de utilida-
de pública municipal de caráter educativo, assistencial, recreativo, 
cultural, esportivo e de saúde voltadas para o fortalecimento do 
associativismo municipal (art. 4º, I, f; art. 25 § 1º; e art. 26, caput 
da Lei Complementar 101/2000).

Parágrafo único: sem prejuízo das disposições contidas no caput, a 
destinação de recursos a entidades públicas ou privadas sem fins 
lucrativos dependerá, se assim entendido, necessário, da edição e 
publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas 
na concessão de subvenções sociais, auxílios e contribuições cor-
rentes, que definam, entre outros aspectos, critérios e objetivos 
de habilitação e seleção das entidades beneficiárias e de alocação 
de recursos e prazo do benefício, prevendo-se, ainda, cláusula de 
reversão no caso de desvio de finalidade.

Art. 18. A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entida-
des públicas ou privadas sem fins lucrativos a título de cooperação 
técnica, financeira, técnica-financeira, ou contribuição beneficiará 
aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, es-
portivo, de saúde, agrícola, econômico, administrativo e voltadas 
para o fortalecimento do associativismo municipal (art. 4º, I, f; 
art. 25 § 1º; e art. 26, caput da Lei Complementar 101/2000).

Art. 19. Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da Lei Comple-
mentar 101/2000, são consideradas despesas irrelevantes, aque-
las decorrentes de cada ação governamental nova, cujo impac-
to orçamentário-financeiro no exercício não exceda o valor para 
dispensa de licitação fixado no item I e II do art. 24 da Lei nº 
8.666/93, devidamente atualizado.

Art. 20. Nenhum projeto novo poderá ser incluído no orçamen-
to, sem antes ter assegurado recursos suficientes para obras ou 
etapa de obras em andamento e para conservação do patrimônio 
público, salvo projetos programados com recursos de convênios e 
operações de crédito. (Art. 45 da Lei Complementar 101/2000).

Art. 21. As despesas de competência de outros entes da Fede-
ração só serão assumidas pela Administração Municipal quando 
firmados por convênios, acordos ou ajustes e previstos os recursos 
na Lei Orçamentária ou em créditos adicionais (art. 62, I da Lei 
Complementar 101/2000).

Art. 22. A previsão das receitas e a fixação das despesas serão 
orçadas para 2015 a preços correntes.

Art. 23. A execução do Orçamento da Despesa obedecerá, den-
tro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dota-
ção fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa e Modali-
dade de Aplicação em conformidade com o artigo 6º da Portaria 

§ 1º. Os Fundos e Fundações Municipais serão gerenciados pelo 
Prefeito Municipal, podendo por manifestação formal, serem dele-
gados a servidores municipais.

§ 2º. A movimentação orçamentária e financeira das contas dos 
Fundos e Fundações Municipais deverão ser demonstradas tam-
bém em balancetes apartados da Unidade Gestora Central quando 
a gestão for delegada pelo Prefeito a Servidor Municipal.

Art. 10. As previsões de receita para o exercício de 2015 observa-
rão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das altera-
ções na legislação, da variação do índice de preços, o crescimento 
econômico ou qualquer outro fator relevante e serão acompanha-
das de demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, e da 
projeção para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da 
metodologia de cálculo e premissas utilizadas.

§ 1º. Por Lei de iniciativa do Poder Legislativo, poderá ser efetuada 
durante o exercício financeiro de 2015 a reestimativa do suprimen-
to de receita da Unidade Câmara de Vereadores, observando o 
limite do art. 29-A, inciso I, da CF/1988.

§ 2º. A Receita Corrente Líquida será calculada de acordo com 
disposto no artigo 2º, IV da Lei Complementar nº101/2000.

Art. 11. Na execução do orçamento, verificado que o compor-
tamento da receita orçamentária poderá afetar o equilíbrio or-
çamentário e financeiro, os Poderes Legislativo e Executivo, de 
forma proporcional as suas dotações, adotarão mecanismos de 
limitações de empenhos nos montantes necessários, conforme 
critérios estabelecidos abaixo: (art. 9º e art. 31, II, § 1º, da Lei 
Complementar 101/2000).

I - redução dos investimentos programados, desde que não com-
prometidos;

II - redução de despesas com manutenção;

III - eliminação de despesas com horas extras; e

IV - eliminação de possíveis vantagens concedidas a servidores.

Parágrafo único: A Lei Orçamentária, bem como a execução orça-
mentária, primarão pelo equilíbrio entre receitas e despesas.

Art. 12. A expansão das despesas obrigatórias de caráter continu-
ado, não excederão, no exercício de 2015, a 10% (dez por cento) 
da Receita Corrente Líquida apurada no exercício de 2014. (Art. 
4º, § 2º, V da Lei Complementar 101/2000).

Art. 13. O orçamento da Unidade Gestora Central para o exercício 
de 2015 contemplará recursos ordinários para a Reserva de Con-
tingência, limitados até 1% (um por cento) da Receita Corrente 
Líquida prevista, destinados a atender os passivos contingentes e 
outros riscos e eventos fiscais imprevistos (Art. 5º, III “b” da Lei 
Complementar 101/2000).

Parágrafo único: Para efeito desta lei, entende-se como riscos e 
eventos fiscais imprevistos, entre outros as despesas necessárias 
ao funcionamento e manutenção dos serviços públicos e da estru-
tura da Administração Pública Municipal, não orçadas ou orçadas 
a menor, as decorrentes de criação, expansão ou aperfeiçoamento 
de ações governamentais às necessidades do poder público, inclu-
sive as intempéries.

Art. 14. Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses 
somente constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados 
no Plano Plurianual 2014/2017 ou em lei que autorize sua inclusão 
(art. 5º, § 5º da Lei Complementar 101/2000).



27/10/2014 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1601

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 28

Art. 31. Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Consti-
tuição Federal, a despesa total com pessoal dos Poderes Legisla-
tivo e Executivo não excederá, em percentual da Receita Corrente 
Líquida, a despesa verificada no exercício de 2014, acrescida de 
até 10% (dez por cento), obedecidos os limites prudenciais de 
51,30% e 5,70% da Receita Corrente Líquida, respectivamente 
(art. 71 da Lei Complementar 101/2000).

Art. 32. Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o 
parágrafo único do art. 22, da Lei Complementar nº 101, de 2000, 
a contratação de hora extra, fica restrita a necessidades emergen-
ciais da área de saúde.

Art. 33. O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para 
reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites 
estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 19 e 20 da 
Lei Complementar 101/2000):

I - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;

II - demissão de servidores admitidos em caráter temporário;

III - eliminação das despesas com horas-extras, salvo nos casos 
de interesse e necessidade pública;

IV - eliminação de vantagens concedidas a servidores;

Art. 34. Para efeito desta Lei e de registros contábeis, entende-se 
como terceirização de mão de obra referente a substituição de 
servidores de que trata o artigo 18, § 1º da Lei Complementar 
101/2000, a contratação de pessoal para o exercício exclusivo de 
atividades ou funções constantes do Plano de Cargos da Adminis-
tração Municipal de BELA VISTA DO TOLDO ou ainda atividades 
próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em am-
bos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de 
propriedade do contratado ou de terceiros.

Parágrafo único: Para a terceirização de que trata este artigo, os 
cargos a serem preenchidos, não poderão ser relativos a ativida-
des fim da administração nas áreas de Saúde e Educação.

Art. 35. A verificação dos limites das despesas com pessoal será 
feita no final de cada quadrimestre (art. 22 da Lei Complementar 
101/2000).

CAPITULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBU-
TÁRIA DO MUNICÍPIO

Art. 36. O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá alterar 
e criar taxas, contribuições, conceder benefícios fiscais e realizar 
promoções para os contribuintes que pagarem seus tributos em 
parcela única e/ou no prazo de vencimento, e estiverem em dia 
com suas obrigações tributárias, devendo, nestes casos, ser consi-
derado ou não nos cálculos do orçamento da receita, apresentan-
do estudos do seu impacto e atender ao disposto no art. 14 da Lei 
Complementar 101/2000.

Art. 37. A Dívida Ativa Municipal de valor inexpressivo ou de co-
brança judicial antieconômica, assim consideradas aquelas cuja 
expressão monetária seja inferior a 01(um) salário mínimo, de 
acordo com a Lei Estadual n.º 14.266, de 21/12/2007, não será 
encaminhada à cobrança judicial, e após esgotados os meios para 
cobrança administrativa, poderá ser cancelada mediante autoriza-
ção legislativa, não se constituindo em renúncia de receita para 
efeito do disposto no art. 14, § 3º, inciso II da Lei Complementar 
n.º 101/2000.

Art. 38. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou 

Interministerial STN/SOF nº 163/2001 e suas alterações.

Art. 24. Durante a execução orçamentária de 2015, o Executivo 
Municipal, autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, ati-
vidades ou operações especiais no orçamento das unidades ges-
toras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas 
prioridades para o exercício de 2015, constantes nos anexos desta 
Lei ou em suas alterações posteriores.

Parágrafo único: a Lei Orçamentária e as de créditos adicionais só 
incluirão novos projetos após adequadamente atendidos os em 
andamento e contempladas as despesas de conservação do pa-
trimônio público (art. 45, caput, da Lei Complementar 101/2000).

Art. 25. O projeto de Lei que conceda ou amplie incentivo ou be-
nefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita 
deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentá-
rio-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos 
dois seguintes, e só será aprovado se atendidas as exigências do 
art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 2000.

Parágrafo único: a renúncia de receita estimada para o exercício 
de 2015, constante do Anexo próprio desta Lei, não será conside-
rada para efeito de cálculo do orçamento da receita (art. 4º, § 2º, 
V e art. 14, I da Lei Complementar 101/2000).

CAPITULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 26. A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento 
da despesa decorrente de débitos refinanciados, inclusive com a 
previdência social.

Art. 27. O Projeto de Lei Orçamentária Anual poderá incluir, na 
composição da receita total do Município, recursos provenientes 
de operações de crédito, respeitados os limites estabelecidos no 
art. 167, inciso III da Constituição Federal.

Parágrafo único: A Lei Orçamentária Anual deverá conter demons-
trativos especificando, por operação de crédito, as dotações a ní-
vel de projeto e atividades financiados por estes recursos.

Art. 28. A Lei Orçamentária Anual poderá autorizar a realização de 
operações de crédito por antecipação de receita, desde que obser-
vado o disposto no art. 38, da Lei Complementar nº 101, de 2000.

Art. 29. A verificação dos limites da dívida pública será feita na 
forma e nos prazos estabelecidos na Lei Complementar 101/00 e 
em conformidade com a Resolução do Senado Federal.

CAPITULO VI
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO 
COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 30. O Poder Executivo Municipal e o Poder Legislativo Muni-
cipal, em seus órgãos e entidades da administração direta e indi-
reta, inclusive suas fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público, mediante lei autorizativa, poderão criar cargos, funções 
e empregos públicos, alterar a estrutura de carreiras; corrigir, au-
mentar a remuneração e conceder vantagens a agentes públicos; 
realizar concurso público e testes seletivos, admitir ou contratar 
pessoal aprovado em concurso público, em testes seletivos ou em 
caráter temporário, na forma da lei, observados os limites e as re-
gras da Lei de Responsabilidade Fiscal (artigo 169, § 1º, II da CF).

Parágrafo único: Os recursos para as despesas decorrentes destes 
atos deverão estar previstos na Lei de Orçamento para 2015 ou 
em créditos adicionais.
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Art. 44. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últi-
mos quatro meses do exercício, deverão ser reabertos no exercício 
subsequente, através de Lei Municipal encaminhada pelo Chefe do 
Poder Executivo.

Art. 45. O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios 
com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da ad-
ministração direta ou indireta para realização de obras ou serviços 
de competência ou não do Município.

Art. 46. A Lei Orçamentária Anual poderá autorizar o Chefe do 
Poder Executivo Municipal a firmar convênios com as entidades 
mencionadas no art. 17 desta Lei.

Art. 47. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 20 de outubro de 2014.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

MARIO CESAR CORRÊA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

Resolução 001/2014
RESOLUÇÃO Nº 001 /2014
“ESTABELECE AS DIRETRIZES PARA AS MATRÍCULAS NOS ES-
TABELECIMENTOS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, INTEGRANTES DA 
REDE DE ENSINO MUNICIPAL. ”

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO - ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, no uso de suas atribuições, considerando o disposto da 
Lei Federal nº 9394/96, que fixa as Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional e demais determinações legais atinentes,

RESOLVE:
CAPÍTULO I
DAS MATRÍCULAS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL

Art. 1º - A educação infantil, primeira etapa da educação básica, 
constitui direito da criança de zero a seis anos, a que o Estado e a 
família têm o dever de atender.

Art. 2° - A educação infantil será oferecida em:

I - creches ou entidades equivalentes para crianças de até 3 (três) 
anos de idade;

II - pré-escolas, para crianças de 4 (quatro) a 6 (seis) anos nas 
unidades escolares da Rede Municipal de Ensino.

§ 1° - Para fins desta Resolução, entidades equivalentes a creches, 
às quais se refere o inciso I deste artigo, são todas as responsá-
veis pela educação e cuidado de criança de zero a três anos de 
idade, independente de denominação e regime de funcionamento.

Art. 3° - De acordo com a Resolução CNE - nº 5 de 17 de dezem-
bro de 2009, é obrigatória a matrícula na Educação Infantil de 
crianças que completam 4 ou 5 anos de idade, até o dia 31 de 
março do ano que ocorrer a matrícula.

Art. 4º - O município oferecerá matrículas na Educação Infantil nas 
seguintes modalidades:

I - Berçário - 04 (quatro) meses completos até 1 (um) ano de 

benefício de natureza tributária ou financeira, somente entrará em 
vigor após adoção de medidas de compensação, se for o caso.

Art. 39. A estimativa de receita que constará do Projeto de Lei 
Orçamentária Anual para o exercício de 2015 contemplará medi-
das de aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, 
com vistas à expansão de base de tributação e consequente au-
mento das receitas próprias.

Art. 40. A estimativa da receita citada no artigo anterior levará em 
consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na legisla-
ção tributária, observadas a capacidade econômica do contribuin-
te e a justa distribuição de renda, com destaque para:

I - atualização da planta genérica de valores do município;

II - revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto 
Predial e Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, con-
dições de pagamento, descontos e isenções, inclusive com relação 
a progressividade deste imposto;

III - revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos 
limites da zona urbana municipal;

IV - revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza;

V - revisão da legislação aplicável ao Imposto Sobre Transmissão 
Inter Vivos e de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis;

VI - instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de 
serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte 
ou posto a sua disposição;

VII - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder 
de polícia; e

VIII - revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o 
interesse público e a justiça fiscal.

§ 1º. Com o objetivo de estimular o desenvolvimento econômico 
e cultural do Município, o Poder Executivo encaminhará projetos 
de Lei de incentivos ou benefícios de natureza tributária, cuja re-
núncia de receita poderá alcançar os montantes dimensionados no 
Anexo de Metas Fiscais, já considerados no cálculo do resultado 
primário.

§ 2º. A parcela de receita orçamentária prevista no caput deste 
artigo, que decorrer de propostas de alterações na legislação tri-
butária, ainda em tramitação, quando do envio do Projeto de Lei 
Orçamentária Anual à Câmara Municipal poderá ser identificada, 
discriminando-se as despesas cuja execução ficará condicionada à 
aprovação das respectivas alterações legislativas.

CAPITULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 41. É vedado consignar na lei Orçamentário Anual crédito com 
finalidade imprecisa ou com dotação limitada.

Art. 42. Ficam autorizadas as despesas com juros e atualização 
monetária, por eventual atraso no pagamento de compromissos, 
decorrente de insuficiência financeira.

Art. 43. A Administração Municipal, tanto quanto possível, até a 
criação de estrutura adequada, deverá apropriar as despesas e 
exercer o seu controle, de forma a demonstrar o custo de cada 
ação ou serviço, definindo os centros de custos e a forma de apro-
priação destes, por ato do Chefe do Poder Executivo.
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Biguaçu

Prefeitura

Extrato Contrato Nº 10.096/2014 - Processo: Pregão 
Presencial - PP N° 51/2014 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato Contrato nº 10.096/2014
Processo: Pregão Presencial - PP N° 51/2014 - FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA O 
HOSPITAL REGIONAL DE BIGUAÇU.

Fornecedor: NEIDE SILVA SANTIAGO EIRELLI EPP

Valor: R$ 46.560,00 (quarenta e seis mil quinhentos e sessenta 
reais).

Vigência: 14/10/2014 a 31/12/2014.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO CONTRATO Nº 10.098/2014 - PROCESSO: 
PREGÃO PRESENCIAL - PP N° 51/2014 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato Contrato nº 10.098/2014
Processo: Pregão Presencial - PP N° 51/2014 - FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA O 
HOSPITAL REGIONAL DE BIGUAÇU.

Fornecedor: QUALYMEDIC COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA 
LTDA EPP

Valor: R$ 12.602,00 (DOZE MIL SEISCENTOS E DOIS REAIS).

Vigência: 14/10/2014 a 31/12/2014.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

MÊS 10/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA  PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BIGUAÇU  EXTRATO CONTRATUAL  
Contrato Nº..: 345/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada...: BRUTHAN COMERCIAL LTDA
Valor ............ : 77.901,18 (setenta e sete mil novecentos e um 
reais e dezoito centavos)
Vigência ....... : Início: 25/09/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 168/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
CEIMS, ESCOLAS MUNICIPAIS E CONVENIADAS, PARA O PERÍODO 

idade;

II - Maternal I - de 01 (um) ano a 02 (dois) anos e 11 (onze) 
meses de idade;

III - Maternal II - de 03 (três) a 04 (quatro) anos de idade;

IV - Pré I - 04 (quatro) anos completos até 31 de março;

V - Pré II - 05 (cinco) anos completos até 31 de março.

Art. 5° - Esta resolução entra em vigor a partir da data de publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo (SC), 21 de outubro de 2014.
Ana Maria Lopes Vieira
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Resolução 002/2014
RESOLUÇÃO Nº 002 /2014
“ESTABELECE AS DIRETRIZES PARA AS MATRÍCULAS NOS ES-
TABELECIMENTOS DE ENSINO FUNDAMENTAL - 1º ANO, INTE-
GRANTES DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL. ”

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO - ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, no uso de suas atribuições, considerando o disposto na 
Lei Federal nº 9.394/96, que fixa as Diretrizes e Bases da Educa-
ção Nacional e demais determinações legais atinentes,

RESOLVE:
Art. 1º O Ensino Fundamental terá duração de 9 (nove) anos, com 
matrícula obrigatória a toda criança a partir dos 6 (seis) anos de 
idade.

§ 1º - Para o ingresso no primeiro ano do Ensino Fundamental, a 
criança deverá ter 6 (seis) anos completos até 31 de março do ano 
em curso, como limite para a obrigatoriedade da matrícula, não 
eliminando a possibilidade da matrícula de quem completar 6 anos 
após esta data, em caráter excepcional.

§ 2º - A excepcionalidade do usufruto do direito à matrícula, no 
Ensino Fundamental, de crianças que completarem 6 anos após 
31 de março é possível, desde que, avaliada a conveniência peda-
gógica, e resulte da decisão conjunta dos pais e da escola, devi-
damente formalizada em Ata assinada pelas partes, assim como, 
conjuntamente seja comprovado que a criança efetivamente te-
nha frequentado o Pré I e o Pré II.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo (SC), 21 de outubro de 2014.
Ana Maria Lopes Vieira
Presidente do Conselho Municipal de Educação
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Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 189/2014
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CONJUNTO DE POS-
TES E PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DE LOGRADOUROS, PARA AS 
VIAS PÚBLICAS DO   Contrato Nº..: 335/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada...: LIZ SERVICOS ONLINE LTDA
Valor ............ : 9.078,12 (nove mil e setenta e oito reais e doze 
centavos)
Vigência ....... : Início: 02/09/2014 Término: 02/09/2015
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 198/2014
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALI-
ZADOS NO GERENCIAMENTO, DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO ON-
LINE DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE B   
Contrato Nº..: 337/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada...: LÉA CIBELE PEREIRA DE SOUZA
Valor ............ : 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais)
Vigência ....... : Início: 08/09/2014 Término: 08/09/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
193/2014
Objeto .......... : LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA O USO DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, PARA 
ALOCARMOS AS ATIVIDADES DA CASA L   Aditivo Nº 
..... : 339-3/2013 - Contrato Nº: 339/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada...: RSI EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA ME
Valor ............ : 19.412,85 (dezenove mil quatrocentos e doze re-
ais e oitenta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 08/09/2014 Término: 30/12/2014
Licitação ...... : Convite p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 56/2013
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE   Contrato Nº..: 
334/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada...: GISIANE MATILDE VIEIRA-ME
Valor ............ : 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais)
Vigência ....... : Início: 02/09/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 169/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE DOIS COMPUTADORES , PARA AO 
SETOR DE TOPOGRAFIA DA PREFEITURA DE BIGUAÇU   
Contrato Nº..: 339/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada...: MAURICI RAMOS
Valor ............ : 10.267,80 (dez mil duzentos e sessenta e sete 
reais e oitenta centavos)
Vigência ....... : Início: 16/09/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
203/2014
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZA-
DO E HABILITADO, PARA ATUAR NA SECETUL COM INTUITO DE 
DESENVOLVER ATIVIDAD   Contrato Nº..: 340/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada...: PAEMI COMERCIAL E DISTR. LTDA EPP
Valor ............ : 15.000,00 (quinze mil reais)
Vigência ....... : Início: 16/09/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 192/2014
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PESSOA FÍSICA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PEQUENOS REPAROS SERVI-
ÇOS DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO EM GERAL, PARA 
SECRETARIA DE ADMINI   Contrato Nº..: 342/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada...: PAEMI COMERCIAL E DISTR. LTDA EPP
Valor ............ : 3.476,00 (três mil quatrocentos e setenta e seis 
reais)
Vigência ....... : Início: 18/09/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
196/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL E PRESTAÇÃO DE 

DE SETEMBRO A DEZEMBRO DE 2014. Contrato Nº..: 341/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada...: PRIMA VEICULOS LTDA
Valor ............ : 99.800,00 (noventa e nove mil e oitocentos reais)
Vigência ....... : Início: 17/09/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 197/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E PROCURADORIA GERAL DO MUNI-
CÍPIO.   Contrato Nº..: 336/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada...: ARTMIL COMERCIAL LTDA EPP
Valor ............ : 3.900,00 (três mil e novecentos reais)
Vigência ....... : Início: 05/09/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
206/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE CONES PARA SINALIZAÇÃO DO 
DESFILE CIVICO DA SEMANA DA PATRIA.   C o n t r a t o 
Nº..: 338/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada...: CARLINHOS & JOACIR TERRAPLANAGEM LTDA
Valor ............ : 160.000,00 (cento e sessenta mil e reais)
Vigência ....... : Início: 08/09/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 187/2014
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE HORAS DE MOTONIVELADORA E RETROESCA-
VADEIRA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-
ESTRUTU   Aditivo Nº ..... : 36-7/2012 - Contrato 
Nº: 36/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA.
Valor ............ : 4.320,00 (quatro mil trezentos e vinte reais)
Vigência ....... : Início: 09/09/2014 Término: 01/02/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 261/2011
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARES 
PARA A GESTÃO PÚBLICA,PARA   Aditivo Nº ..... : 32-
1/2014 - Contrato Nº: 32/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada...: CONPESA CONSTRUCÃO PESADA LTDA
Valor ............ : 35.955,00 (trinta e cinco mil novecentos e cin-
qüenta e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 11/09/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 170/2013
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO 
DE RUAS E ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO (CONCRET  
 Aditivo Nº ..... : 374-7/2012 - Contrato Nº: 374/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada...: MPB SANEAMENTO LTDA
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 11/09/2014 Término: 11/03/2015
Licitação ...... : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
29/2012
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA A ELABORAÇÃO DO PROJETO DE ENGENHARIA E DO ESTU-
DO DE IMPACTO AMBIENTAL (EIA) E RESPECTIVO RELATÓRIO  
 Aditivo Nº ..... : 33-1/2014 - Contrato Nº: 33/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada...: SULCATARINENSE- MIN. ART.CIM. BRIT. CON. LTDA
Valor ............ : 33.000,00 (trinta e três mil reais)
Vigência ....... : Início: 11/09/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 170/2013
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO 
DE RUAS E ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO (CONCRETO) 
REALIZADAS PELA SECRETAR   Contrato Nº..: 
333/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada...: SINALBLU INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Valor ............ : 50.000,00 (cinqüenta mil reais)
Vigência ....... : Início: 02/09/2014 Término: 30/12/2014
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Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
CEIMS, ESCOLAS MUNICIPAIS E CONVENIADAS, PARA O PERÍODO 
DE SETEMBRO A DEZEM   Contrato Nº..: 350/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada...: DIGITAL TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA ME
Valor ............ : 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos re-
ais)
Vigência ....... : Início: 29/09/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 205/2014
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
REALIZAÇÃO DE INVENTÁRIO DOS BENS DO MUNICÍPIOS CON-
FORME EXIGÊNCIA LEGAL.   Contrato Nº..: 
351/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada...: JULIO SILVESTRI FILHO ME
Valor ............ : 4.306,00 (quatro mil trezentos e seis reais)
Vigência ....... : Início: 01/10/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 186/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE OLÉOS LUBRIFICANTES, FILTROS 
E DEMAIS MATERIAS, PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   Aditivo Nº 
..... : 211-1/2014 - Contrato Nº: 211/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada...: NÓ DE BAMBU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME
Valor ............ : 1.486,50 (um mil quatrocentos e oitenta e seis 
reais e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 03/10/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 93/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE DE UNIFORMES ESPORTIVOS 
PARA ESCOLAS MUNICIPAIS   Aditivo Nº ..... : 
226-1/2014 - Contrato Nº: 226/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada...: SUPRIMOVEIS LTDA ME
Valor ............ : 3.070,00 (três mil e setenta reais)
Vigência ....... : Início: 03/10/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 
71/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA O CENTRO 
DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BIGUAÇU.   Contrato Nº..: 352/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada...: ZOOM TECNOLOGIA LTDA EPP
Valor ............ : 20.650,00 (vinte mil seiscentos e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 03/10/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 191/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES PARA O SETOR 
DE EXECUTIVO FISCAL, SECON E SECRETARIA DE OBRAS.   
Contrato Nº..: 353/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada...: ANTÔNIO FELÍCIO SCHMITZ
Valor ............ : 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)
Vigência ....... : Início: 06/10/2014 Término: 06/10/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
200/2014
Objeto .......... : LOCAÇÃO DE UM TERRENO NA RUA VIDAL MEN-
DES S/N, NO BAIRRO BOA VISTA, PARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA NA 
PROPRIEDADE CITADA QUE PERTENCE AO SR. ANTÔNIO   
Contrato Nº..: 354/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada...: PAEMI COMERCIAL E DISTR. LTDA EPP
Valor ............ : 3.952,50 (três mil novecentos e cinqüenta e dois 
reais e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 07/10/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
218/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE BRASÃO METALICO DE BIGUAÇU 
PARA SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO.   Aditivo Nº 
..... : 288-1/2014 - Contrato Nº: 288/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU

SERVIÇO DE MAO DE OBRA PARA PINTURA DA CASA LAR MUNI-
CIPAL.   Contrato Nº..: 343/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada...: COOPERATIVA DE COLETA SELETIVA E RECICLA-
GEM DO VAL
Valor ............ : 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais)
Vigência ....... : Início: 18/09/2014 Término: 18/09/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
212/2014
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE COOPERATIVA OU OUTRA 
FORMA DE ASSOCIAÇÃO DE CATADORES PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COLET   Aditivo Nº ..... : 237-5/2012 - 
Contrato Nº: 237/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada...: CONSORCIO SQE LUZ
Valor ............ : 183.432,00 (cento e oitenta e três mil quatrocen-
tos e trinta e dois reais)
Vigência ....... : Início: 18/09/2014 Término: 18/11/2014
Licitação ...... : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
1/2012
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E FORNECIMENTO DO MAT   
Contrato Nº..: 344/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada...: SANTOMAQ SERVICOS PECAS E IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LT
Valor ............ : 6.700,00 (seis mil e setecentos reais)
Vigência ....... : Início: 25/09/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 202/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE UMA (01) ROÇADEIRA AGRÍCOLA, 
COM O OBJETIVO DE ATENDER AS NECESSIDADES DOS AGRI-
CULTORES, PECUARISTAS E ROÇADAS EM GERAL NA   
Contrato Nº..: 346/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada...: EDIGA COMERCIO E REPRESENTA€OES LTDA.
Valor ............ : 119.111,10 (cento e dezenove mil cento e onze 
reais e dez centavos)
Vigência ....... : Início: 25/09/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 168/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
CEIMS, ESCOLAS MUNICIPAIS E CONVENIADAS, PARA O PERÍO-
DO DE SETEMBRO A DEZEMBR   Contrato Nº..: 
347/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada...: GIZELE REGINA DA SILVA
Valor ............ : 28.388,28 (vinte e oito mil trezentos e oitenta e 
oito reais e vinte e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 25/09/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 168/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
CEIMS, ESCOLAS MUNICIPAIS E CONVENIADAS, PARA O PERÍO-
DO DE SETEMBRO A DEZEMBR   Contrato Nº..: 
348/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada...: LUIZ FERNANDO SEBOLD - ME
Valor ............ : 51.306,78 (cinqüenta e um mil trezentos e seis 
reais e setenta e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 25/09/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 168/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
CEIMS, ESCOLAS MUNICIPAIS E CONVENIADAS, PARA O PERÍ-
ODO DE SETEMBRO A DEZEMBRO D   C o n t r a t o 
Nº..: 349/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada...: TAF DISTRIBUIDORA LTDA
Valor ............ : 74.135,79 (setenta e quatro mil cento e trinta e 
cinco reais e setenta e nove centavos)
Vigência ....... : Início: 25/09/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 168/2014
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Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
217/2014
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A ORGANIZA-
ÇÃO DA CORRIDA RÚSTICA , QUE IRÁ COMPOR A PROGRAMA-
ÇÃO DO EVENTO OUTUBRO ROSA-BIGUAÇU

BIGUAÇU, 24 DE OUTUBRO DE 2014
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Edital 002/Semed/2014 - Extrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPALIDADE DE BIGUACU
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO
EDITAL 002/SEMED/2014

A Prefeitura Municipal de Biguaçu, através da Secretaria Municipal 
de Educação, comunica aos interessados que a partir do dia 27 
de outubro de 2014 estarão abertas as inscrições para o Processo 
Seletivo Público - Edital 002/SEMED/2014, para contratação de 
membros do magistério e do quadro civil auxiliar de sala, em Ca-
ráter Temporário, para o ano de 2015.
Período de inscrição: 27 de outubro a 21 de novembro de 2014
Taxa de inscrição: R$ 48,00 (quarenta e oito reais)
Maiores informações: www.educ2014.bigua.ieses.org

Biguacu, 27de outubro de 2014.
Kátia RoussenqBichels  
Secretária Municipal da Educação 

José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 002/SEMED/2014

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPALIDADE DE BIGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO - Edital 002/SEMED/2014
Abertura de Inscrições para contratação de membros do Magis-
tério e do quadro civil, em caráter temporário para o ano letivo 
de 2015, através do Processo Seletivo Público - Edital 002/SE-
MED/2014.
A MUNICIPALIDADE DE BIGUAÇU, através da Secretaria Municipal 
de Educação, torna público que fará realizar Processo Seletivo Pú-
blico, para a contratação de membros do Magistérioe do quadro 
civil Auxiliar de Sala, através do Processo Seletivo Público - Edital 
002/SEMED/2014, de acordo com a Portaria SEMED 2352/2014 
de 10/14, que se regerá pelas normas estabelecidas neste Edital.
1. DOS CARGOS E DAS VAGAS
1.1. O Processo Seletivo Público se destina à contratação em cará-
ter temporário, para as vagas que surgirem nas áreas/disciplinas a 
seguir elencadas, dentro do prazo de validade do mesmo.
1.2. As áreas/disciplinas e a escolaridade/requisitos são as 
seguintes:

Contratada...: SISTEMA GP-WEB LTDA - ME
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 10/10/2014 Término: 10/02/2015
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 
84/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO DE GESTÃO DE PROJE-
TOS, CONTRATOS E CONVÊNIOS PARA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BIGUAÇU.   Contrato Nº..: 355/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada...: IESES - INSTITUTO DE ESTUDOS SUPER. DO EX-
TREMO SUL
Valor ............ : 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)
Vigência ....... : Início: 15/10/2014 Término: 31/03/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
222/2014
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES 
ADMITIDOS EM CARÁTER   Contrato Nº..: 356/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada...: ZOOM TECNOLOGIA LTDA EPP
Valor ............ : 6.690,00 (seis mil seiscentos e noventa reais)
Vigência ....... : Início: 15/10/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 208/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE SWITCH ROUTER GERENCIÁVEL, 
LAYER 4 PARA A GESTÃO DA REDE INTERNA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BIGUAÇU.   Contrato Nº..: 357/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada...: JMC JUNKES MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Valor ............ : 211.613,59 (duzentos e onze mil seiscentos e tre-
ze reais e cinqüenta e nove centavos)
Vigência ....... : Início: 15/10/2014 Término: 30/12/2014
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
195/2014
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO 
DE MURO DE CONTORNO DA CRECHE JARDI   
Aditivo Nº ..... : 600-5/2010 - Contrato Nº: 600-4/2010
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada...: NILTON MARIOT FILHO
Valor ............ : 100,00 (cem reais)
Vigência ....... : Início: 17/10/2014 Término: 17/10/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
305/2010
Objeto .......... : LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA A INSTALAÇÃO 
DO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADA EM ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, LOCALIZADO NA RUA SETE DE SETE   
Contrato Nº..: 358/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada...: SETUF-SINDICATO DAS EMP.DE TRANSP.URB.
Valor ............ : 12.000,00 (doze mil reais)
Vigência ....... : Início: 20/10/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 227/2014
Objeto .......... : COMPRA DE CRÉDITO DE VALE TRASNPORTE NO 
VALOR DE( 12.000,00) DOZE MIL ,PARA ATENDER AS FAMILIAS E 
INDIVIDUOS ATENDIDOS NO CENTRO DE REFERÊNCIA ES   
Contrato Nº..: 359/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada...: SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS HOSPITALA-
RES LTDA EPP
Valor ............ : 13.420,00 (treze mil quatrocentos e vinte reais)
Vigência ....... : Início: 20/10/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 209/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMBATE 
A INCÊNDIO PARA ATENDER OCORRÊNCIAS EFETUADAS PELO 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE BIGUAÇU.   
Contrato Nº..: 360/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada...: ALCEDIR ANTENOR DO ESPIRITO SANTO - ME
Valor ............ : 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais)
Vigência ....... : Início: 20/10/2014 Término: 31/12/2014
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Educação Infantil – Professor de Artes
a) Graduado com Licenciatura Plena em Educação Artística, Artes Cêni-
cas ou Artes Plásticas.
Educação Infantil – Professor de Artes (para atuar com a musicalização)
a) Graduado com Licenciatura Plena em Música
Educação Infantil – Professor de Educação Física
a) Graduado com Licenciatura Plena em Educação Física.
Ensino Fundamental – Professor (para atuar do 1º ao 3º ano):
a) Graduação em Pedagogia ou Normal Superior, com habilitação em 
Séries Iniciais do Ensino Fundamental;  
b) Formação no Ensino Médio, em Magistériocom habilitação em Séries 
Iniciais do Ensino Fundamental.
Ensino Fundamental –Professor (para 4º e 5º ano):
a) Graduação em Pedagogia ou Normal Superior, com habilitação em 
Séries Iniciais do Ensino Fundamental;  
b) Formação no Ensino Médio, em Magistériocom habilitação em Séries 
Iniciais do Ensino Fundamental.
Ensino Fundamental –Professor (para atuar na Alfabetização de Jovens e 
Adultos – EJA):
a) Graduação em Pedagogia ou Normal Superior, com habilitação em 
Séries Iniciais do Ensino Fundamental.
Ensino Fundamental – Regular – (1º ao 9º Ano) – Artes:
a) Graduado com Licenciatura Plena em Educação Artística, Artes Cêni-
cas ou Artes Plásticas.
Ensino Fundamental – EJA (6º ao 9º Ano) – Artes:
a) Graduado com Licenciatura Plena em Educação Artística, Artes Cêni-
cas ou Artes Plásticas.
Ensino Fundamental – Professor de Artes (para atuar com a musicaliza-
ção)
a) Graduado com Licenciatura Plena em Música
Ensino Fundamental – Regular –(6º ao 9º Ano) – Ciências:
a) Graduado com Licenciatura Plena em Ciências Biológicas;
b) Graduado em Licenciatura Plena em Ciências da Natureza.
Ensino Fundamental – EJA (6º ao 9º Ano) – Ciências:
a) Graduado com Licenciatura Plena em Ciências Biológicas.
b) Graduado com Licenciatura Plena em Ciências da Natureza.
Ensino Fundamental – Regular –(1º ao 9º Ano) – Educação Física:
a) Graduado com Licenciatura Plena em Educação Física.
Ensino Fundamental – EJA (6º ao 9º Ano)– Educação Física:
a) Graduado com Licenciatura Plena em Educação Física.
Ensino Fundamental – Regular –(6º e 9º Ano) – Espanhol:
a) Graduado com Licenciatura Plena em Letras, com habilitação em 
Espanhol.
Centro de Ensino Profissionalizante - Espanhol:
a) Graduado com Licenciatura Plena em Letras, com habilitação em 
Espanhol.
Ensino Fundamental – Regular –(6º ao 9º Ano) – Geografia:
a) Graduado com Licenciatura Plena em Geografia.
Ensino Fundamental – EJA –(6º ao 9º Ano) – Geografia:
a) Graduado com Licenciatura Plena em Geografia.
Ensino Fundamental – Regular –(6º ao 9º Ano) – História:
a) Graduado com Licenciatura Plena em História.
Ensino Fundamental – EJA - (6º ao 9º Ano) – História:
a) Graduado com Licenciatura Plena em História.
Ensino Fundamental – Regular – (1º ao 9º Ano) – Inglês:
a) Graduado com Licenciatura Plena em Letras, com habilitação em 
Inglês.
Ensino Fundamental – EJA –(6º ao 9º Ano) – Inglês:
a) Graduado com Licenciatura Plena em Letras, com habilitação em 
Inglês.
Centro de Ensino Profissionalizante – Inglês:
a) Graduado com Licenciatura Plena em Letras, com habilitação em 
Inglês.
Ensino Fundamental – Regular –(6º ao 9º Ano) – Matemática:
a) Graduado com Licenciatura Plena em Matemática.
Ensino Fundamental – EJA M –(6º ao 9º Ano) – Matemática:
a) Graduado com Licenciatura Plena em matemática

ÁREAS E DISCIPLINAS

Auxiliar de sala– Educação Infantil (para atuar na mediação de crianças 
com deficiência): 
a) Graduação em Pedagogia ou Normal Superior com habilitação em 
Educação Especial; 
b) Graduação em Pedagogia ou Normal Superior com habilitação em 
Educação Infantil; 
c) Formação no Ensino Médio, em Magistério com habilitação em Educa-
ção Infantil; 
d) Formação no Ensino Médio, em Magistério com habilitação em Séries 
Iniciais do Ensino Fundamental com adicional em Educação Infantil.
Professor– Ensino Fundamental (para atuar na mediação de alunos com 
deficiência):
a) Graduação em Pedagogia ou Normal Superior com habilitação em 
Educação Especial;
b) Graduação em Pedagogia ou Normal Superior com habilitação em 
Séries Iniciais ou;
c) Formação no Ensino Médio, em Magistério com habilitação em Séries 
Iniciais do Ensino Fundamental.
Professorde Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS:
a) Graduado com Licenciatura Plena em Letras, com habilitação emLín-
gua Brasileira de Sinais – LIBRAS; Licenciatura em Educação Especial e 
domínio em Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS e comprovada forma-
ção por certificação com carga horária mínima de 100 horas;
b) Graduação em Pedagogia ou Normal Superior e domínio em Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS e comprovada formação por certificação 
com carga horária mínima de 100 horas; ou 
c) Formação no Ensino Médio, em Magistério com habilitação em magis-
tério e com domínio em Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS e compro-
vada formação por certificação com carga horária mínima de 100 horas.
Professor de Atendimento Educacional Especializado - AEE
a) Graduação em Educação Especial.
b) Graduação em Pedagogia ou Normal Superior, com habilitação em 
Educação Especial.
Fonoaudiólogo 
a) Graduação em Fonoaudiologia 
Psicólogo  
a) Graduação em Psicologia
Especialista em Assuntos Educacionais (para atuar com a Orientação 
Educacional)
a) Graduação em Pedagogia ou Normal Superior, com habilitação em 
Orientação Educacional;
Especialista em Assuntos Educacionais (para atuar com a Supervisão 
Escolar)
a) Graduação em Pedagogia ou Normal Superior, com habilitação em 
Supervisão Escolar; 
Educação Infantil - Professor: 
a) Graduação em Pedagogia ou Normal Superior, com habilitação em 
Educação Infantil; ou 
b) Formação no Ensino Médio, em Magistério com habilitação em Educa-
ção Infantil; ou 
c) Formação no Ensino Médio, em Magistério com habilitação em Séries 
Iniciais do Ensino Fundamental com adicional em Educação Infantil.
Educação Infantil – Auxiliar de Sala:
a) Graduação em Pedagogia ou Normal Superior com habilitação em 
Educação Infantil; ou 
b) Formação no Ensino Médio, em Magistério com habilitação em Educa-
ção Infantil; ou 
c) Formação no Ensino Médio, em magistério com habilitação em 
Magistério de Séries Iniciais do Ensino Fundamental com adicional em 
Educação Infantil; ou
d) Graduação em Pedagogia ou Normal Superior com habilitação em 
Séries Iniciais; ou
e) Formação no Ensino Médio, em Magistério com habilitação em Séries 
Iniciais.
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2.3. O Processo Seletivo Público será realizado sob a responsabili-
dade do Instituto de Estudos Superiores do Extremo Sul - IESES, 
obedecidas às normas do presente Edital.
2.4. A carga horária mínima permitida para a contratação neste 
Processo Seletivo Público será de 10 horas.
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. A inscrição neste Processo Seletivo Público dar-se-á exclusiva-
mente através da Internet.
3.2. A Inscrição ao Processo Seletivo Público previsto neste Edital, 
através da Internet, ocorrerá em 2 (duas) etapas distintas, deven-
do os candidatos procederem conforme descrito a seguir.
3.2.1. A primeira etapa do Processo Seletivo Público - Edital 002/
SEMED/2014 consiste em, através da Internet, acessar o site www.
educ2014.bigua.ieses.orgclicando em “INSCRIÇÕES ONLINE” e, a 
partir do link específico, preencher a Ficha de Inscrição, confirmar 
seus dados registrando o “concordo” e imprimir o respectivo bole-
to bancário, no período de segunda-feira, 27 de outubro de 2014 
a sexta-feira, 21 de novembro de 2014.
3.2.2. A segunda etapa do Processo Seletivo Público - Edital 002/
SEMED/2014 consiste em efetuar o pagamento da taxa de inscri-
ção, através do boleto bancário, até o último dia de inscrições, 
sexta-feira, 21 de novembro de 2014.
3.2.3. O IESES não se responsabiliza por solicitações de inscrição 
via Internet não recebidas por motivos de ordem técnica dos com-
putadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas 
de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados.
3.2.4. As inscrições efetuadas via Internet somente serão acata-
das após o recebimento da notificação do pagamento do respec-
tivo Boleto Bancário.
3.2.5. O inteiro teor do Edital estará disponível no endereço eletrô-
nico citado no subitem 3.2.1, sendo de responsabilidade exclusiva 
do candidato à obtenção desse documento.
3.2.6. É da responsabilidade exclusiva dos candidatos a inserção 
dos dados cadastrais no ato de inscrição.
3.3. Os candidatos amparados pela Lei Municipal nº 2.437, de 27 
de abril de 2007 (doadores de sangue), deverão efetuar sua ins-
crição nos termos do item 3.2.1, imprimindo o respectivo Boleto, 
não efetuar seu pagamento e entregar a seguinte documentação 
para a obtenção da isenção da taxa de inscrição, protocolando 
estes documentos no setor de Recursos Humanos da Secretaria 
Municipal de Educação, com endereço constante do Anexo IIa 
este edital, no horário das 13h às 18 horas, atésexta-feira, 7 de 
novembro de 2014.
a. Cópia do Boleto impresso;
b. Requerimento preenchido (formulário obtido no site do Concur-
so - Item A do Anexo III
c. Comprovante de sua situação como doador e das 3 (três) doa-
ções efetuadas, nos termos da Lei citada.
3.3.1. Nos termos da orientação do Centro de Hematologia e He-
moterapia de Santa Catarina, estão habilitadas a fornecer decla-
ração que ateste a condição de doador de sangue, as seguintes 
entidades:

Cidade Unidade

Blumenau Centro Hemoterápico de Blumenau

Chapecó Hemocentro Regional de Chapecó (HEMOSC)

Concórdia Hospital São Francisco

Criciúma Hemocentro Regional de Criciúma (HEMOSC)

Florianópolis
Centro de Hematologia e Hemoterapia de Santa Cata-
rina (HEMOSC-Coordenador)

Florianópolis Hospital Universitário – UFSC

Joaçaba Hemocentro Regional de Joaçaba (HEMOSC)

Joinville Hemocentro Regional de Joinville (HEMOSC)

Lages Hemocentro Regional de Lages (HEMOSC)

Rio do Sul Fundação de Saúde do Alto Vale do Itajaí

Ensino Fundamental – Regular –(6º ao 9º Ano) – Português:
a) Graduado com Licenciatura Plena em Letras, habilitação em Portu-
guês.
Ensino Fundamental – EJA –(6º ao 9º Ano) – Português:
a) Graduado com Licenciatura Plena em Letras, habilitação em Portu-
guês.
Ensino Fundamental – Regular –(1º ao 9º Ano) –Filosofia:
a) Graduado com Licenciatura Plena em Ciências da Religião, Ciências 
Sociais e Filosofiaou Antropologia.
Técnico em Educação:
a) Graduação em Pedagogia ou Normal Superior.

1.3. A remuneração a ser paga é a seguinte:

PROFESSOR NORMALISTA

CARGA HORÁRIA NÍVEL SALÁRIO C/ REGÊNCIA

10 horas 142201 R$ 638,63

20 horas 142202 R$ 1.277,26

30 horas 142203 R$ 1.473,77

40 horas 10000 R$ 1.965,02

PROFESSOR LICENCIATURA PLENA

CARGA HORÁRIA NÍVEL SALÁRIO C/ REGÊNCIA

10 horas 141901 R$ $ 734,41

20 horas 95012 R$ 1.468,86

30 horas 141903 R$ 2.203,28

40 horas 141904 R$ 2.937,71

TÉCNICO EM EDUCAÇÃO

CARGA HORÁRIA SALÁRIO BASE

40 horas R$ 1.965,04

AUXILIAR DE SALA

CARGA HORÁRIA SALÁRIO BASE

30 horas R$ 1.146,27

FONOAUDIOLOGO

CARGA HORÁRIA SALÁRIO BASE

30 horas R$ 1.801,28

PSICOLOGO

CARGA HORÁRIA SALÁRIO BASE

30 horas R$ 1.975,04

ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS

CARGA HORÁRIA SALÁRIO BASE

20 horas R$ R$ 1.364,61

30 horas R$ R$ 2.046,91

40 horas R$ R$ 2.729,21

1.3.1. O vencimento dos professores se refere a legislação salarial 
em vigor em 2014.
2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1. É condição para contratação do candidato que o mesmo com-
prove a escolaridade exigida, demais requisitos e registro e re-
gularidade junto ao Conselho de Classe ou Órgão Fiscalizador, se 
este existir.
2.2. Fica ciente o candidato classificado que, em aceitando sua 
contratação, poderá exercer suas funções em quaisquer Unidades 
Escolares da Rede Municipal de Ensino de Biguaçu, selecionando-
a, dentre as disponíveis, quando da escolha de vaga.
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respostas e provas ampliadas, com tamanho de letra correspon-
dente à fonte 20, cabendo aos candidatos sua leitura e marcação 
das respostas no respectivo cartão.
3.15.4 A decisão dos requerimentos previstos no item 3.15 caberá 
ao IESES, dentro da razoabilidade e disponibilidade.
3.15.5 Não haverá compensação de tempo de amamentação em 
favor da candidata que requerer esta condição especial.
3.15.6 O requerimento a que se refere o item 3.15 não se constitui 
no requerimento previsto no item 7 (vagas reservadas aos can-
didatos com deficiência), nem com ele guarda qualquer relação.
3.16 A Inscrição do candidato importa no conhecimento e na acei-
tação tácita das condições estabelecidas no presente Edital.
4. DA HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÕES E DO LOCAL E HORÁRIO 
DE PROVAS
4.1 Naquarta-feira, 3 de dezembro de 2014, até às 18 horas, será 
publicadoatravés do site do concurso, a nominata dos candidatos 
cuja inscrição foi deferida.
4.2 Na mesma oportunidade prevista no item 4.1 será disponibili-
zado ato com a relação das inscrições indeferidas e as razões do 
indeferimento, sendo apenas indicado o CPF do candidato ou, na 
falta deste, a respectiva cédula de identidade.
4.3 Naquarta-feira, 10 de dezembro de 2014, até às 18 horas, o 
IESES tornará público, os locais e as respectivas salas de prova, 
sendo esta informação disponibilizada através do site do concur-
so, obtidos a partir da indicação do CPF e data de nascimento do 
candidato.
4.4 O candidato é responsável pela conferência dos seus dados 
pessoais indicados na relação citada no item 4.3.
4.5 Em caso de ocorrência de divergência das informações apre-
sentadas em relação à respectiva Ficha de Inscrição, o candidato 
deverá solicitar a correção ao IESES através do e-mail correcao@
ieses.org indicando seu CPF e nome completo.
5. DAS PROVAS
5.1 O Processo Seletivo Público será efetuado mediante aplica-
ção de prova objetiva em que serão avaliados os conhecimentos 
dos candidatos sobre os conteúdos relacionadas a cada disciplina/
área e prova de títulos (exceto para os cargos de Fonoaudiólogo 
e Psicólogo).
5.2 DA PROVA OBJETIVA
5.2.1 A prova objetiva é composta da Prova de Conhecimentos 
Gerais e da Prova de Conhecimento Específico, cuja composição e 
respectivos programas fazem parte do anexo a este Edital.
5.2.2 A prova objetiva será realizada nodomingo, 14 de dezembro 
de 2014, às 14h00min, quando serão fechados os portões dos 
locais de prova.
5.2.3 A prova objetiva iniciará após o fechamento dos portões, tão 
logo estejam acomodados todos os candidatos e seja finalizada a 
prova de títulos e sua duração será de 3 (três) horas.
5.2.4 A prova objetiva terá 30 (trinta) questões com 4 (quatro) 
alternativas de resposta cada uma, sendo 1 (uma) e apenas 1 
(uma) a correta.
a. As questões da prova objetiva deverão ser respondidas em car-
tão de respostas, específico, personalizado para cada candidato e, 
para tanto, os candidatos devem dispor de caneta esferográfica 
preta ou azul.
b. Na hipótese de anulação de questão(ões) da prova objetiva, 
quando de sua avaliação, a(s) mesma(s) será(ão) considerada(s) 
como respondida(s) corretamente pelo candidato.

c. Será atribuída nota 0 (zero):
5.2.4.c.1 à(s) questão(ões) da prova objetiva que contenha(m) 
emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is);
5.2.4.c.2 à(s) questão(ões) da prova objetiva que contenha(m) 
mais de uma opção de resposta assinalada no cartão resposta;
5.2.4.c.3 à(s) questão(ões) da prova objetiva que não estiver(em) 
assinalada(s) no cartão de respostas;
5.2.4.c.4 à(s) questão(ões) da prova objetiva ou à(s) prova(s) 
objetiva(s) cujo cartão de respostas for preenchido fora das es-
pecificações contidas no mesmo ou nas instruções da prova, ou 

Tubarão
Posto de Coleta (vinculado ao Hemocentro Regional 
de Criciúma)

3.3.2. Até quarta-feira, 12 de novembro de 2014, às 18 horas, será 
disponibilizado no site do concurso, ato deferindo ou indeferindo 
os pedidos de isenção nos termos do item 3.3.
3.3.3. Os candidatos cujos pedidos forem indeferidos deverão efe-
tuar o pagamento do respectivo boleto bancário, até a data limite 
estabelecida no item 3.2.2 deste Edital.
3.4 O valor da taxa de inscrição é R$ 48,00 (quarenta e oito reais).
3.5 Cada candidato poderá efetuar somente 1 (uma) inscrição 
neste Processo Seletivo Público.
3.6 Havendo mais de 1 (uma) inscrição, em desacordo com o item 
3.5, serão canceladas as mais antigas, permanecendo a mais re-
cente.
3.7 O processo de inscrição somente se completa e se efetiva com 
o pagamento do valor de inscrição correspondente, com todas as 
demais condições atendidas.
3.8 São condições de inscrição:
a. Ser brasileiro nato ou naturalizado;
b. Encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
c. Estar quite com as obrigações militares e eleitorais;
d. Preencher as exigências de formação e requisitos da área/dis-
ciplina;
e. Conhecer e estar de acordo com as exigências do presente 
edital.
3.8.1. É condição para a contratação, que o candidato tenha idade 
mínima de 18 (dezoito) anos completos no ato da contratação;
3.9 São considerados desistentes os candidatos que, mesmo ten-
do efetuado sua inscrição, não tenham pago o valor da mesma, 
nos termos deste Edital.
3.10  Uma vez efetuada a inscrição, não serão aceitos pedidos de 
alteração quanto à área/disciplina escolhida e à identificação do 
candidato, exceto ajuste de grafia.
3.11 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser feito em moeda 
corrente nacional (dinheiro).
3.12 O valor da inscrição, uma vez pago, não será restituído.
3.13 Não haverá inscrição condicional e nem por correspondência. 
Verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não 
atenda a todos os requisitos, será a mesma cancelada.
3.14 A adulteração de qualquer elemento da cópia da cédula de 
identidade em relação ao original da mesma ou a não veracidade 
de declaração apresentada na Ficha de Inscrição ou em decorrên-
cia deste Edital, verificadas a qualquer tempo, implicará no can-
celamento da respectiva inscrição ou na eliminação do candidato 
do Processo Seletivo Público, se a inscrição já estiver homologada.
3.15 O candidato que necessitar de condições especiais para a 
realização de provas deverá, entregar pessoalmente ou por inter-
médio de Procurador,nos dias úteis, noperíodo de segunda-feira, 
27 de outubro de 2014 a sexta-feira, 21 de novembro de 2014, 
no posto de atendimento na sede da Secretaria Municipal de Edu-
cação de Biguaçu - Setor de Recursos Humanos, situado à Rua 
Hermógenes Prazeres n° 59, Biguaçu(SC), no horário das 13:30 
às 18 horas, requerimento indicando as condições especiais de 
prova que necessita(formulário obtido no site do Concurso - Item 
B do Anexo III).
3.15.1 Em função das atribuições e atividades de magistério ob-
jeto deste Processo Seletivo Público, não haverá leitura de prova, 
utilização de “ledor” ou outros softwares, admitindo-se pedidos de 
provas em braile ou provas ampliadas.
3.15.2 Aos deficientes visuais, candidatos que requererem nos ter-
mos do subitem 3.15.1, provas em Braile, serão oferecidas provas 
no referido sistema, devendo suas respostas para a prova objetiva 
serem respondidas em Braile pelo próprio candidato. Os referidos 
candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban.
3.15.3 Aos deficientes visuais, candidatos que requererem nos ter-
mos do item 3.15.1, provas “ampliadas” serão entregues cartão de 
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devolvidos ao candidato nem serão fornecidas cópias destes títu-
los. Por este motivo, não devem ser entregues ou encaminhados 
documentos originais, EXCETOas certidões/declaraçõespara a Pro-
va de Títulos.
5.3.4.1. A autenticidade dos documentos apresentados para a Pro-
va de Títulos é de responsabilidade exclusiva do candidato.

5.3.5 Os documentos integrantes da Prova de Títulos são os que 
seguem e devem ser entregues na ordem indicada:
a. Comprovante de habilitação para a disciplina/área, nos termos 
do item 1.2 deste Edital através da comprovação da respectiva 
colação de grau, através de: a) Cópia do respectivo diploma ou b)
certidão de colação de grau ou c) cópia do histórico escolar com a 
indicação da data colação de grau e, adicionalmente, se for o caso, 
apresentação do registro do apostilamento de habilitação ou d) 
cópia do certificado de conclusão do ensino médio (segundo grau) 
Magistério, como nível mínimo de escolaridade, se não atenderem 
às demais exigências de escolaridade/requisitos;
b. Cópia do Diploma de Doutorado (frente/verso), se tiver;
c. Cópia do Diploma de Mestrado (frente/verso); se tiver;
d. Cópia do Certificado de Pós-Graduação (frente/verso) - Espe-
cialização, se tiver;
e. Cópia dos certificados de curso de atualização, com 200 horas 
ou mais horas;
f. Cópia dos certificados de curso de atualização, com 100 horas ou 
mais e até 200 horas, exclusive;
g. Cópia dos certificados de curso de atualização, com 20 horas ou 
mais e até 100 horas, exclusive;
h. Comprovantes de tempo de serviço no magistério.
5.3.6 A pontuação da Prova de Títulos será na escala de zero (0) a 
10 (dez), computados os títulos nos seguintes pontos:
a. Diploma de Graduação, se corresponder ao documento de habi-
litação - 4 (quatro) pontos, máximo de 4 (quatro) pontos aos quais 
poderão ser acrescidos;
a.1. Diploma de Doutorado na área da educação /disciplina de 
atuação - 3 (três) pontos, máximo de 3 (três) pontos;
a.2. Diploma de Mestrado na área da educação disciplina de atua-
ção - 2 (dois) pontos, máximo de 2 (dois) pontos; [não computa-
do, se atribuídos ao candidato os pontos da letra “a.1”];
a.3. Certificado de Pós-Graduação - Especialização na área da 
educação disciplina de atuação, com carga horária mínima de 360 
(trezentas e sessenta) horas - 1 (um) ponto, máximo de 1 (um) 
ponto [não computado, se atribuídos ao candidato os pontos da 
letra “a.1”e/ou “a.2”];
b. Certificados de curso de atualização exclusivamente na área da 
educação, conforme segue:

Carga horária
Pontuação por 
Título

Número Máximo 
de Títulos

Pontuação Má-
xima

200 h ou mais 1,25 1 1,25

100 h a 199 h 0,75 1 0,75

20 h a 99 h 0,25 2 0,50

c. Tempo de serviço no magistério, computados os pontos à razão 
de 0,5 (zero vg cinco) pontos por semestre letivo completo, má-
ximo de 3 (três) pontos, sendo desconsiderados tempos concomi-
tantes ou paralelos.
5.3.7  Em relação aos documentos indicados no item anterior 
(5.3.6.), devem ser observados os seguintes aspectos:
a. Deverá ser apresentada também cópia do verso do diploma ou 
do certificado, com os respectivos apostilamentos corresponden-
tes à(s) respectiva(s) habilitação(ções).
b. O diploma ou o certificado, indicados nos itens 5.3.6.a.1, 
5.3.6.a.2 ou 5.3.6.a.3 poderá ser substituído por certidão ou de-
claração da Instituição de Ensino, em que conste: a) a conclusão 
do respectivo curso pelo candidato e b) que o respectivo diploma 
ou certificado encontra-se em fase de confecção ou de registro 
junto aos órgãos competentes.

seja, preenchidas com canetas não esferográficas ou com canetas 
esferográficas de cor diferente de azul ou preta, ou ainda, com 
marcação diferente da indicada no modelo previsto no cartão.
5.2.5 As provas de Conhecimentos Gerais e de Conhecimento Es-
pecífico serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 10 (dez), sendo as 
notas destas provas expressas com 2 (duas) decimais, tendo todas 
as questões de cada uma das provas, o mesmo valor.
5.2.6 Por questões de segurança, os candidatos somente poderão 
se retirar do local da prova objetiva, após 1 (uma) hora do início 
da mesma.
a. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala da prova objetiva 
somente poderão entregar as respectivas provas e retirar-se do 
local, simultaneamente.
b. O candidato, ao encerrar sua prova, entregará ao fiscal de sua 
sala, o cartão resposta da prova objetiva devidamente assinado e 
o caderno de provas, podendo reter para si, apenas, a cópia do 
cartão de respostas da prova objetiva.
5.2.7 O candidato não poderá, a qualquer tempo, ausentar-se da 
sala de provas portando o caderno de provas e/ou cartão de res-
postas.
5.2.8 O IESES, visando preservar a veracidade e autenticidade do 
processo seletivo, poderá proceder, no momento da aplicação da 
prova objetiva, a autenticação digital dos cartões personalizados 
ou de outros documentos pertinentes.
5.2.9 Durante a realização da prova objetiva é vedada a consulta 
a livros, revistas, folhetos ou anotações, bem como o uso de má-
quinas de calcular ou qualquer equipamento elétrico ou eletrônico, 
inclusive telefones celulares, sob pena de eliminação do candidato 
do Processo Seletivo Público.
5.2.10 O candidato com deficiência, mesmo ao amparo do item 
7.1 deste Edital, participará do Processo Seletivo Público em igual-
dade de condições com os demais, no que se refere ao conteúdo, 
avaliação, duração, horário e aplicação da prova objetiva.
5.2.11 Os cartões de resposta da prova objetiva de seleção só 
poderão ser assinaladas e preenchidas pelos próprios candidatos, 
sendo vedada qualquer colaboração ou participação de terceiros.
5.2.12 Para a entrada nos locais de prova, os candidatos deverão 
apresentar cédula de Identidade ou Carteira expedida por Órgãos 
ou Conselhos de Classe que tenham força de documento de iden-
tificação (OAB, COREN, CRA, CREMESC, etc.), Carteira Nacional 
de Habilitação com foto (modelo novo) ou Carteira de Trabalho e 
Previdência Social.
a. Não serão aceitos quaisquer outros documentos ou papéis em 
substituição ao exigido no item 5.2.12, quer eles estejam auten-
ticados ou não.
5.2.13 Os candidatos deverão comparecer aos locais de prova com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos em relação ao início 
das mesmas. O horário fixado será o horário oficial de Brasília. 
Será vedada a admissão em sala de provas ao candidato que se 
apresentar após o fechamento dos portões.
5.2.14 Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para 
qualquer prova, nem a realização de prova fora do horário e local 
marcados para todos os candidatos.
5.2.15 A Municipalidade de Biguaçu e o IESES não assumem 
qualquer responsabilidade quanto ao transporte, alimentação e/
ou alojamento dos candidatos, quando da realização das provas 
deste Processo Seletivo Público.
5.3 Da Prova de Títulos
5.3.1 A coleta de documentação para a Prova de Títulos (exceto 
para os cargos de Fonoaudiólogo e Psicólogo) será realizada pre-
viamente à prova objetiva, com início no horário de fechamento 
dos portões, domingo, 14 de dezembro de 2014.
5.3.2 O candidato que deixar de entregar os documentos integran-
tes da Prova de Títulos no local, horário e prazo indicado no item 
5.3.1 participará do certame, porém terá nota “zero” na Prova de 
Títulos.
5.3.3 É vedado ao candidato se ausentar de sala para a obtenção 
de qualquer documento necessário à Prova de Títulos.
5.3.4  Os comprovantes dos títulos e tempo de serviço não serão 
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enquadrarem na condição de idoso nos termos do artigo 1º da 
mencionada Lei (possuírem 60 anos completos ou mais) e adicio-
nalmente, para os demais candidatos, o desempate beneficiará, 
sucessivamente, o candidato que: a) tiver maior nota na prova 
de títulos (quando houver); b) obtiver a maior nota na prova de 
Conhecimento Específico e c) tiver a maior idade.
7. DAS VAGAS RESERVADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
7.1 Serão reservadas vagas aos portadores de deficiência, para o 
cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de 
que sejam portadores, na proporção de 5% (cinco por cento) das 
contratações previstas para cada área/disciplina.
7.1.1 São considerados pessoas com deficiência aquelas que se 
enquadrarem nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decre-
to Federal n º 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e suas altera-
ções, que regulamenta a Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro 
de 1989.
7.1.2 O candidato com deficiência deverá protocolar no perío-
do compreendido entre segunda-feira, 27 de outubro de 2014 a 
sexta-feira, 21 de novembro de 2014,nos dias úteis, no posto de 
atendimento na sede da Secretaria Municipal de Educação de Bi-
guaçu - Setor de Recursos Humanos, situada à Rua Hermógenes 
Prazeres n° 59, Biguaçu(SC), no horário das 13:30 às 18 horas, 
requerimento ao IESES(formulário obtido no site do Concurso - 
Item C do Anexo III), com solicitação de enquadramento no item 
anterior (7.1), indicando disciplina/área a que concorre e seu CPF, 
especificando a respectiva deficiência (CID) e anexando o atesta-
do médico comprovando tal situação.
7.1.3 Os candidatos que apresentarem requerimento nos termos 
do item 7.1.2, submeter-se-ão, quando convocados, a exame mé-
dico oficial, que terá decisão terminativa sobre: a) qualificação do 
candidato com deficiência ou não e b) grau de deficiência, capa-
citante ou não para o exercício do magistério, na disciplina/área.
7.1.4 A inobservância do disposto nos itens 7.1.1 e 7.1.2 determi-
nará a perda do direito ao pleito da vaga reservada aos deficientes.
7.1.5 Os candidatos com deferimento a participar de vagas re-
servadas a candidatos com deficiência serão classificados pela 
classificação geral e por classificação específica desta condição na 
disciplina/área.
7.1.6 Os candidatos com deficiência, respeitada a respectiva clas-
sificação específica de candidatos com deficiência, serão chama-
dos para ocuparem a 5ª (quinta), 25ª (vigésima quinta), 45ª (qua-
dragésima quinta) vaga que ocorrer e assim sucessivamente, de 
modo a se respeitar o percentual definido no item 7.1.
7.1.7 Não havendo candidatos classificados para as vagas reser-
vadas aos deficientes, as mesmas serão ocupadas pelos demais 
candidatos.
7.1.8 O requerimento a que se refere o item 7.1.2 não se constitui 
no requerimento previsto no item 3.15,nem com ele guarda qual-
quer relação.
8. DA CONTRATAÇÃO
8.1 Os candidatos classificados serão contratados, obedecendo-se 
a ordem de classificação por disciplina/área ou cargo, na medida 
das necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
8.2 A classificação neste Processo Seletivo Público não assegura 
ao candidato o direito de contratação automática. A decisão de 
contratação é de competência do Prefeito Municipal, dentro da 
disponibilidade de vagas no decorrer do ano letivo, observada a 
ordem de classificação dos candidatos.
8.3 A escolha de vagas para todos os cargos será feita pessoal-
mente ou através de procuração específica apresentada no ato da 
escolha de vaga.
8.4 O processo de escolha de vaga dar-se-á nos dias, horários e 
locais estabelecidos em ato convocatório disponibilizado naterça-
feira, 20 de janeiro de 2015. Este ato convocatórioestará disponí-
vel no site do concurso.
8.4.1 Para a escolha de vaga, os candidatos deverão apresen-
tar cédula de Identidade ou Carteira expedida por Órgãos ou 
Conselhos de Classe que tenham força de documento de iden-
tificação (OAB, COREN, CRA, CREMESC, etc.), Carteira Nacional 

c. A certidão de defesa de tese ou de dissertação e o histórico 
escolar ou certidão de conclusão de disciplinas (matriz curricular) 
não substituem a certidão ou declaração indicada no item anterior 
(5.3.7.b).
d. Caso não seja apresentada a cópia do verso do diploma ou 
certificado (registro, apostilamento, etc.), este diploma não será 
computado para fins da prova de títulos.
e. Somente serão computados cursos de atualização dos itens 
5.3.5.e, 5.3.5.f, e/ou 5.3. 5.g, cujo término do curso tenha ocorri-
do a partir de 01 de janeiro de 2011.
f. Não serão computados os cursos de atualização dos itens 
5.3.5.e, 5.3. 5.f, e/ou 5.3. 5.g ,com carga horária menor que 20 
(vinte) horas;
g. Os certificados de curso de atualização dos itens 5.3. 5.e, 5.3. 
5.f, e/ou 5.3. 5.g, que não indicarem a respectiva carga horária, o 
período de realização do curso e registro pela entidade responsá-
vel, não serão pontuados.
h. A comprovação do tempo de serviço no magistério deverá ser 
comprovada:
h.1. Se exercida em escola vinculada a qualquer esfera do poder 
público - por certidão expedida por órgão competente, Gerencia 
Regional de Educação, Recursos Humanos, Secretaria de Educa-
ção do Estado, contendo os dados do candidato (nome e CPF), as 
datas de admissão e de saída e, do tempo total de exercício no 
cargo.
h.2. Se exercida em escola vinculada a entidade privada - por 
declaração da respectiva escola, contendo os dados do candidato 
(nome e CPF), as datas de admissão e de saída e, do tempo total 
de exercício no cargo, acompanhada da cópia das folhas da cartei-
ra profissional do candidato (folha de identificação, de qualificação 
e do registro do contrato, bem como das alterações).
h.3. A certidão e a declaração indicadas nos itens h.1 e h.2.e de-
verão conter o nome por extenso do órgão ou a razão social e o 
nome da escola, bem como, no caso desta (particular), o respec-
tivo carimbo do CNPJ.
h.4. A ausência de qualquer dos elementos e/ou informações pre-
vistas nos itens anteriores, implicará em não serem computados 
os pontos de tempo de serviço de magistério.
h.5. Não será computado como tempo de serviço no magistério, 
o tempo de estágio, de monitoria e de bolsa de estudo, nem o 
tempo de trabalho voluntário exercido na condição de estudante.
i. A pontuação que ultrapassar a 10 (dez) pontos será desprezada.
j. Não serão recebidos certificados e/ou diplomas originais.
k. Não haverá, qualquer que seja a alegação, devolução dos docu-
mentos apresentados para a prova de títulos.
l. Os candidatos deverão obter, previamente à entrega, a aposi-
ção de “conferido” nas cópias dos documentos que entregarem, 
devendo, para tanto, apresentar à comissão de atendimento in-
dicado no item 5.3.1, a cópia a ser entregue e o original de cada 
documento.
m. Alternativamente à conferência indicada no item anterior 
(5.3.7.l),o candidato poderá optar por entregar cópias autentica-
das em cartório.
n. Os documentos originais a serem entregues (certidões) não 
necessitam de conferência prévia.
6. DA CLASSIFICAÇÃO
6.1 A classificação será efetuada em ordem decrescente dos pon-
tos obtidos a partir da seguinte fórmula:
6.1.1 Para os cargos com provas de títulos:
PONTOS = 15% x nota da prova de Conhecimentos Gerais + 35% 
x nota da prova de Conhecimentos Específicos + 50% x nota da 
Prova de Títulos.
6.1.2 Para os cargos sem provas de títulos (Fonoaudiólogo e Psi-
cólogo):
PONTOS = 30% x nota da prova de Conhecimentos Gerais + 70% 
x nota da prova de Conhecimentos Específicos.
6.2 Ocorrendo empate no número de pontos, aplicar-se-á inicial-
mente para o desempate, o disposto no parágrafo único do arti-
go 27 da Lei Federal N.º 10.741/03, para os candidatos que se 
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deste Processo Seletivo Público.
9.4 Os pedidos de revisão relativos ao item 9.1.d deverão ser for-
mulados no site do concurso (em formulário próprio a ser dispo-
nibilizado para tanto) e ser protocolados na sede da Secretaria 
Municipal de Educação de Biguaçu, situada à Rua Hermógenes 
Prazeres n° 59, Biguaçu(SC), no horário das 13:30 às 18 horas, 
com a menção expressa que se relacionam a este Edital, do pe-
ríodo compreendido entre quarta-feira, 14 de janeiro de 2015 e 
quinta-feira, 15 de janeiro de 2015.
9.4.1 A divulgação dos resultados da avaliação da prova de Títulos 
será feita naterça-feira, 13 de janeiro de 2015, até as 18 horas, 
no site do concurso.
9.5 Os pedidos de revisão relativos ao item 9.1.e deverão ser for-
mulados no site do concurso (em formulário próprio a ser disponi-
bilizado para tanto) e protocolados na sede da Secretaria Munici-
pal de Educação de Biguaçu, situada à Rua Hermógenes Prazeres 
n° 59, Biguaçu(SC), no horário das 13:30 às 18 horas, com a 
menção expressa que se relacionam a este Edital, do período com-
preendido entre quarta-feira, 21 de janeiro de 2015 e quinta-feira, 
22 de janeiro de 2015.
9.5.1 A divulgação dos resultados será feita até às 18 horas deter-
ça-feira, 20 de janeiro de 2015, no site do concurso.
9.6 A classificação final (resultados finais após a decisão dos pedi-
dos de revisão indicados no item 9.5) será disponibilizada no site 
do concurso até as 12 (dezoito) horas de segunda-feira, 26 de 
janeiro de 2015.
9.7 É admitido recurso quanto à homologação dos resultados fi-
nais.
9.8 Os recursos relativos ao item 9.7 deverão ser interpostos no 
primeiro e segundo dia útil subseqüente à divulgação do ato de 
homologação.
9.8.1 Os recursos relativos ao item 9.7 deverão ser protocolados 
na sede da Secretaria Municipal de Educação de Biguaçu, situada 
à Rua Hermogenes Prazeres n° 59, Biguaçu(SC), no horário de 
atendimento externo, das 14h as 18h, com a menção expressa 
que se relacionam a este Edital.
9.9 Somente serão apreciados os recursos expressos em termos 
convenientes e que apontarem as circunstâncias que os justifi-
quem, bem como tiverem indicados o nome do candidato, número 
de sua inscrição, cargo e endereço para correspondência.
9.10 O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, 
sendo para tanto considerado a data e hora do respectivo proto-
colo.
10. DO FORO JUDICIAL
10.1 O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o Pro-
cesso Seletivo Público de que trata este Edital é o da Comarca de 
Biguaçu.
11. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA
11.1 Fica delegada competência ao IESES para:
a. divulgar o Processo Seletivo Público;
b. receber as inscrições;
c. deferir e indeferir os pedidos de isenção da taxa de inscrição;
d. deferir e indeferir as inscrições;
e. deferir e indeferir pedidos de condições especiais de prova e 
de inscrições para concorrer a vagas reservadas a candidatos com 
deficiência;
f. elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar a prova objetiva e a 
prova de títulos;
g. julgar os pedidos de revisão previstos no item 9.1 deste Edital;
h. prestar informações sobre o Processo Seletivo Público;
i. divulgar a classificação final do Processo Seletivo Público.
12. DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 O Processo Seletivo Público terá validade até o término do 
ano letivo de 2015, a contar da data do ato de homologação do 
resultado para cada disciplina/área.
12.2 A homologação do resultado deste Processo Seletivo Público 
será efetuada por disciplina/área ou por grupos, a critério da Se-
cretaria Municipal de Educação de Biguaçu.
12.3 O inteiro teor deste Edital, as Portarias de Homologação e o 

de Habilitação com foto (modelo novo) ou Carteira de Trabalho e 
Previdência Social.
a. Não serão aceitos quaisquer outros documentos ou papéis em 
substituição ao exigido no item 8.4.1, quer eles estejam autenti-
cados ou não.
8.4.2 Os candidatos quando de sua convocação para escolhas de 
vaga poderão declinar das vagas oferecidas.
8.5 Após a data da escolha de vagas, as próximas chamadas dos 
candidatos serão feitas obedecendo à ordem de classificação, res-
peitada a ordem entre áreas, prevista no item 8.1, através de liga-
ção telefônica, onde serão utilizados o(s) número(s) informado(s) 
pelos candidatos no ato de inscrição.
8.6 Em caso de alteração de telefone informado no ato de ins-
crição, o candidato deverá encaminhar requerimento à Comis-
são responsável pelo Processo Seletivo Público junto à Secretaria 
Municipal de Educação, indicando sua disciplina/área, número de 
identidade e CPF.
8.7 O candidato a ser contratado no ato da escolha de vagas re-
ceberá a relação de documentos que deverão ser apresentados 
conforme agenda específica e terá que se apresentar, no prazo 
que lhe for estipulado, na sede da Secretaria Municipal de Educa-
ção e na Unidade Escolar a qual escolheu a vaga. Excedido este 
prazo o candidato, automaticamente, perderá o direito sobre a 
vaga escolhida.
8.8 O candidato que desejar desistir da vaga escolhida deverá 
proceder a assinatura da desistência da mesma junto a sede da 
Secretaria Municipal de Educação, no setor de Recursos Humanos.
9. DOS PEDIDOS DE REVISÃO E DOS RECURSOS
9.1 É admitido pedido de revisão quanto:
a. Ao indeferimento de inscrição; das condições especiais de prova 
e do pedido para concorrer a vagas reservadas a candidatos com 
deficiência;
b. À formulação das questões objetivas e respectivos quesitos;
c. À opção considerada como certa nas provas objetivas;
d. À avaliação da Prova de Títulos e;
e. Aos resultados do Processo Seletivo Público.
9.2 Os pedidos de revisão relativos ao item “9.1.a” deverão ser 
formulados no site do concurso (em formulário próprio a ser dis-
ponibilizado para tanto) e protocolados no posto de atendimento 
na sede da Secretaria Municipal de Educação de Biguaçu - Setor 
de Recursos Humanos, situada à Rua Hermogenes Prazeres n° 
59, Biguaçu(SC), no horário das 13:30 às 18 horas, no período 
compreendido entre quinta-feira, 4 de dezembro de 2014e sexta-
feira, 5 de dezembro de 2014, com a menção expressa que se 
relacionam a este Edital.
9.3 O candidato que desejar interpor pedido de revisão quanto à 
formulação das questões e respectivos quesitos ou quanto à op-
ção considerada como certa na prova objetiva (itens 9.1.b e 9.1.c) 
deverá fazê-lo no período compreendido entre segunda-feira, 15 
de dezembro de 2014e quarta-feira, 17 de dezembro de 2014, de-
vendo ser formulados no site do concurso (em formulário próprio 
a ser disponibilizado para tanto) protocolá-lo na sede da Secreta-
ria Municipal de Educação de Biguaçu - Setor de Recursos Huma-
nos, situada à Rua Hermógenes Prazeres n° 59, Biguaçu(SC), no 
horário das 13:30 às 18 horas, com a menção expressa que se 
relacionam a este Edital.
9.3.1 O gabarito oficial das provas objetivas estará disponível no 
site do concurso a partir das 10 horas de segunda-feira, 15 de 
dezembro de 2014.
9.3.2 As provas objetivas serão disponibilizadas no site do con-
curso, a partir das10 horas desegunda-feira, 15 de dezembro de 
2014, ali permanecendo atéas 18 horas do terceiro dia subse-
quente.
9.3.3 Não será aceito pedido de revisão via fax e/ou correio ele-
trônico (e-mail).
9.3.4 Pedidos de Revisão inconsistentes e/ou fora das especifica-
ções estabelecidas neste edital serão preliminarmente indeferidos.
9.3.5 A decisão sobre os pedidos de revisão ao amparo dos itens 
9.1.b e/ou 9.1.c será divulgada juntamente com os resultados 
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programático:
Língua Portuguesa. Compreensão e interpretação de textos. Tipo-
logia Textual. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Emprego das 
classes de palavras. Emprego do sinal indicativo de crase. Sintaxe 
da oração e do período. Pontuação. Concordância nominal. Con-
cordância verbal. Regência nominal. Regência verbal. Significação 
das palavras.

EDUCAÇÃO E LEGISLAÇÃO
Será aplicada prova com 18 (dezoito) questões objetivas, comum 
a todas as áreas/disciplinas, a partir do seguinte conteúdo pro-
gramático:
O homem como sujeito histórico. O processo de produção histórica 
das diferentes sociedades e seus respectivos processos educacio-
nais. A função social da escola pública contemporânea. O Sistema 
Nacional de Ensino - LEI nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 
(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional). LEI Nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 
LEI nº 11.494, de 20 de junho de 2007 (Lei do FUNDEB).  LEI nº 
10.172/2001.  (Plano Nacional de Educação). LEI nº 11.274, de 
6 de fevereiro de 2006.  (Lei dos nove anos). LEI nº 10.639/2003 
(Lei Federal referente ao ensino sobre a História e Cultura Afro-
Brasileira). LEI nº 11.645, de 10 de março de 2008. (Lei Federal 
referente ao ensino sobre a História e Cultura Afro-Brasileira e In-
dígena). Parâmetros Curriculares Nacionais. Ensino Fundamental 
de nove anos: orientações para a inclusão da criança de seis anos 
de idade. Educação Integral/Programa Mais Educação (www.mec.
gov.br). Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da 
Educação Inclusiva (www.mec.gov.br). Tecnologias Educacionais 
no trabalho pedagógico. O Projeto Político Pedagógico: reflexão 
e intervenção sobre práxis educativa. Aspectos que influenciam 
na repetência e evasão escolar. O planejamento e a avaliação no 
processo de apropriação e produção do conhecimento.Proposta 
curricular da Rede Municipal de Ensino de Biguaçu. Documento 
Norteador para a Proposta Curricular do Município e para o Projeto 
Político Pedagógico das Escolas e Centros de Educação Infantil 
Municipais de Biguaçu.

PROVAS DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO
CONHECIMENTOS DA ÁREA/DISCIPLINA
Será aplicada prova com 6 (seis) questões objetivas, específicas 
de cada uma das áreas/disciplinas, a partir do seguinte conteúdo 
programático:

AUXILIAR DE SALA - EDUCAÇÃO INFANTIL (para atuar na media-
ção de crianças com deficiência)
PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL (para atuar na mediação 
de alunos com deficiência)
Fundamentos e princípios da Educação Inclusiva. O atendimento 
Educacional Especializado. Legislação Educacional. A caminhada 
legislativa na educação especial e legislação vigente. Tecnologia 
Assistiva e suas Modalidades. Desenho Universal.

PROFESSOR DE LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS - LIBRAS
Fundamentos e princípios da Educação Inclusiva. O Atendimen-
to Educacional para pessoas com surdez. A função do intérprete 
escolar da Língua Brasileira de Sinais. Legislação Educacional. A 
caminhada legislativa na educação especial e legislação vigente. 
Inclusão Escolar de alunos surdos. A Política Nacional de Educação 
Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Língua Brasileira 
de Sinais.

PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 
- AEE
Fundamentos e princípios da Educação Inclusiva. O Atendimen-
to Educacional para pessoas com surdez. A função do intérprete 
escolar da Língua Brasileira de Sinais. Legislação Educacional. A 
caminhada legislativa na educação especial e legislação vigente. 
Inclusão Escolar de alunos surdos. A Política Nacional de Educação 

resultado final (Ato de Homologação do Processo Seletivo Público) 
serão afixados no mural da Prefeitura Municipal, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e no site do concurso, este último apenas dos 
candidatos classificados no Processo Seletivo Público.
12.4 Será publicado em jornal de circulação local informações da 
abertura de inscrições para este Processo Seletivo Público.
12.5 Será excluído do Processo Seletivo Público, o candidato que:
a. fizer, em qualquer fase ou documento, declaração falsa ou ine-
xata;
b. não mantiver atualizado seu contato telefônico. Em caso de 
alteração do telefone constante da “FICHA DE INSCRIÇÃO”, o can-
didato deverá encaminhar documento à Secretaria Municipal de 
Educação, indicando sua disciplina/área, número de inscrição e 
fazendo menção expressa que se relaciona ao Processo Seletivo 
Público objeto deste Edital.
12.6 Será excluído do Processo Seletivo Público, por Ato do IESES, 
o candidato que:
a. tornar-se culpado de incorreções ou descortesias com qualquer 
membro da equipe encarregada da realização das provas;
b. for surpreendido, durante a aplicação das provas, em comuni-
cação com outro candidato, verbalmente, por escrito ou por qual-
quer outra forma;
c. for apanhado em flagrante, utilizando-se de qualquer meio, na 
tentativa de burlar a prova, ou for responsável por falsa identifi-
cação pessoal;
d. ausentar-se da sala de prova;
e. não entregar o cartão de respostas e/ou cadernos de provas;
f. recusar-se a proceder a autenticação digital do cartão resposta 
ou de outros documentos.
12.7 Será vedada a contratação para qualquer período do ano 
letivo de 2016, do candidato contratado para qualquer período do 
ano letivo de 2015, que for enquadrado em qualquer das seguin-
tes situações:
a. tiver sido dispensado por abandono ao serviço;
b. tiver durante seu contrato, 3 (três) ou mais faltas sem justifi-
cativa;
c. tiver sido excluído por processo disciplinar;
d. não tiver atingido a médio 7,0 na Avaliação por Desempenho;

12.8 É vedada a inscrição neste Processo Seletivo Público de 
quaisquer membros da Comissão, tanto da Secretaria de Educa-
ção Municipal de Biguaçu como do IESES.
12.9 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na 
tácita aceitação das condições estabelecidas no inteiro teor deste 
Edital e das instruções específicas, expedientes dos quais não po-
derá alegar desconhecimento.
12.10 Os casos não previstos, no que tange à realização deste 
Processo Seletivo Público, serão resolvidos, conjuntamente, pelo 
IESES e pela comissão do processo seletivo, com a aquiescência 
da Secretária de Educação.

Biguaçu (SC), 23 de outubro de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito de Biguaçu

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

ANEXO I - PROVAS E PROGRAMAS

Atenção:
Devem ser consideradas as alterações da legislação publicadas até 
31 de agosto de 2014.
PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS
A Prova de Conhecimentos Gerais, comum a todos os cargos, terá 
24 (vinte e quatro questões) como segue:
LÍNGUA PORTUGUESA
Será aplicada prova com 6 (seis) questões objetivas, comum 
a todas as áreas/disciplinas, a partir do seguinte conteúdo 
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da educação brasileira. História da educação de Santa Catarina. 
As tendências pedagógicas na educação. Legislação e educação. 
Gestão Democrática escolar e autonomia. O financiamento da 
educação. A organização escolar. Temas Transversais. Proposta 
Curricular da Rede Municipal de Ensino de Biguaçu. Documento 
Norteador para a Proposta Curricular.

EDUCAÇÃO INFANTIL
EDUCAÇÃO INFANTIL - AUXILIAR DE SALA
A Educação Infantil sob o paradigma da história - o momento 
histórico e o surgimento da Educação Infantil. A Educação Infantil 
e seu papel hoje. Os dois grandes eixos da educação infantil - edu-
car e cuidar. O cuidar como prática pedagógica: as necessidades 
de crianças de 0 a 6 anos. As características das crianças de 0 a 
6 anos sob a ótica social. A organização do tempo e do espaço 
na educação infantil. Jogos e Brincadeiras. Princípios que funda-
mentam as práticas na educação infantil: pedagogia na infância, 
as diferentes dimensões humanas, direitos da criança e a relação 
creche-família. A educação infantil na nova LDB.

ENSINO FUNDAMENTAL -PROFESSOR (PARA ATUAR DO 1º AO 3º)
ENSINO FUNDAMENTAL -PROFESSOR (PARA ATUAR DO 4º E 5º 
ANO)
Alfabetização e letramento. Concepções de infância. Processos 
cognitivos envolvidos na alfabetização. A importância do registro 
para o processo avaliativo. A formação do pensamento lógico da 
criança.A importância da literatura infantil e o trabalho com gê-
neros textuais. Alfabetização nos diferentes momentos históricos. 
A importância da consciência fonológica na alfabetização. A tec-
nologia a favor da alfabetização. A importância da ludicidade no 
processo de aprendizagem.Didática e Metodologia nas diferentes 
áreas do conhecimento: Linguagens, Ciências Naturais, Ciências 
Sociais, e Noções Lógico-Matemáticas. Organização do trabalho 
pedagógico na sala de aula. Temas transversais.

ENSINO FUNDAMENTAL -PROFESSOR (PARA ATUAR NA ALFABE-
TIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA)
Processo de ensinar e aprender. O trabalho docente na Educação 
de Jovens e Adultos. História da Educação de Jovens e Adultos. 
Alfabetização e Letramento. A natureza simbólica da linguagem. 
O universo do adulto analfabeto: seus valores, suas crenças, seus 
sentimentos, suas concepções sobre mundo, suas representações 
sociais, sua experiência no mundo do trabalho, sua cultura. As 
hipóteses dos alunos ao processo de aprender. O texto (oral e es-
crito) enquanto unidade de significação. Encaminhamentos meto-
dológicos: ler e escrever e a função social da escrita. A questão da 
letra. A questão da motricidade. O trabalho com o texto. A prática 
de leitura. A prática de produção de texto. A prática de análise lin-
güística. As variedades lingüísticas. A avaliação na alfabetização. 
Temas transversais.

EDUCAÇÃO INFANTIL - PROFESSOR DE ARTES
ENSINO FUNDAMENTAL - REGULAR - (1º AO 9º ANO) - ARTES
ENSINO FUNDAMENTAL - EJA (6º AO 9º ANO) - ARTES
História e metodologia do ensino de Arte. A arte e a educação. O 
ensino da arte no currículo: legislação e prática. Arte e questões 
sociais da atualidade - Temas Transversais. O conhecimento artís-
tico como produção e fruição. Arte, linguagem e comunicação. Te-
oria e prática em arte na escola. Elementos básicos das linguagens 
artísticas. Diversidade das formas de arte e concepções estéticas 
da cultura regional, nacional e internacional. O currículo de arte 
no ensino fundamental. Folclore catarinense e nacional. Arte ca-
tarinense: música, teatro e plástica. A importância do ver, fazer e 
pensar o processo artístico na educação escolar.

EDUCAÇÃO INFANTIL - PROFESSOR DE ARTES (PARA ATUAR COM 
A MUSICALIZAÇÃO)
ENSINO FUNDAMENTAL - PROFESSOR DE ARTES (PARA ATUAR 
COM A MUSICALIZAÇÃO)

Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Língua Brasileira 
de Sinais.

FONOAUDIÓLOGO
Audiologia: Avaliação audiologica; classificação segundo locali-
zação topográfica (condutiva - sensorineurais - mistas - centrais 
- funcionais); Habilitação e reabilitação de distúrbios auditivos; 
Próteses auditivas. Fala e linguagem: Fisiologia; Aquisição e de-
senvolvimento; Desvios; Condutas fonoaudiológicas. Motricidade 
Orofacial: Desenvolvimento das funções estomatogmáticas; De-
glutinação normal e suas alterações; Diagnóstico diferencial e con-
duta terapêutica fonoaudiológica nos distúrbios (respirador bucal 
- disfunções temporomandibulares - gagueira). Voz: Conceito, 
classificação, etiologia; Avaliação e terapia da voz. Fonoaudiologia 
e saúde. Saúde mental e fonoaudiologia.

PSICÓLOGO
Psicologia: conceituação; principais correntes teóricas e áreas de 
conhecimento - motivação, aprendizagem, comunicação, lideran-
ça. O psicólogo e as múltiplas áreas de intervenção: o Psicólogo e 
a saúde; o Psicólogo e a educação; O Psicólogo e as instituições 
sociais e as organizações. Processo de desenvolvimento huma-
no normal nos aspectos biológicos, cognitivos, afetivo-emocio-
nal, social e na interação dinâmica entre aspectos na infância, 
na adolescência, idade adulta e terceira idade. Fundamentos da 
psicopatologia geral: o processo de desenvolvimento patológico e 
suas implicações estruturais e dinâmicas, nos distúrbios da con-
duta e de personalidade de forma geral. Prática terapêutica: psi-
codimagnóstico; atuação terapêutica; psicoterapia breve; psicos-
somática; grupos terapêuticos. Seleção e Orientação de pessoal: 
conceitos; objetivos; instrumentos e técnicas de seleção; os testes 
psicológicos; a entrevista; dinâmicas de grupo e jogos em sele-
ção; elaboração de laudos psicológicos; orientação educacional e 
profissional. Treinamento e Desenvolvimento: o comportamento 
humano nas organizações; a dinâmica das relações interpessoais; 
aconselhamento psicológico; conceitos básicos em treinamento de 
pessoal; técnicas de treinamento. Psicologia dos grupos: formas 
de atendimento grupal na organização pública; tipos de grupo; 
processos grupais; psicoterapia de grupos; grupos operativos; 
orientação familiar; orientação a grupos sobre codependência na 
adicção. A ética na prática da psicologia.

ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS (PARA ATUAR COM 
A ORIENTAÇÃO ESCOLAR)
O homem como sujeito social. A sociedade capitalista: relações 
de produção. A educação enquanto processo de humanização. O 
conhecimento numa perspectiva de totalidade. A produção mate-
rial da escola pública contemporânea. As funções sociais da escola 
hoje. O projeto político pedagógico escolar. Os especialistas como 
articuladores do projeto Político Pedagógico. O planejamento: 
concepções e metodologias. A avaliação escolar e institucional: 
concepções e desdobramentos pedagógicos. O currículo escolar. 
Os temas transversais. A educação inclusiva: construção de para-
digmas. História da educação brasileira. História da educação de 
Santa Catarina.As tendências pedagógicas na educação.Legisla-
ção e educação. Proposta Curricular da Rede Municipal de Ensino 
de Biguaçu. Documento Norteador para a Proposta Curricular.

ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS (PARA ATUAR COM 
A SUPERVISÃO ESCOLAR)
O homem como sujeito social. A sociedade capitalista: relações 
de produção. A educação como processo de humanização. O co-
nhecimento numa perspectiva de totalidade. A produção material 
da escola pública contemporânea. As funções sociais da escola 
hoje. O Projeto Político Pedagógico escolar. Os especialistas en-
quanto articuladores do Projeto Político Pedagógico. O planeja-
mento: concepções e metodologias. A avaliação escolar e insti-
tucional: concepções e desdobramentos pedagógicos. O currículo 
escolar. A educação inclusiva: construção de paradigmas. História 
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de leitura. Temas Transversais.
Atenção: As questões da prova objetiva de conhecimentos especí-
ficos serão formuladas na língua espanhola.

ENSINO FUNDAMENTAL - REGULAR - (6º AO 9º ANO) - GEOGRA-
FIA
ENSINO FUNDAMENTAL - EJA (6º AO 9º ANO) - GEOGRAFIA
Geografia Física, Humana e Econômica de: Geografia de Santa 
Catarina. Geografia do Brasil; Geografia Mundial. Cartografia. Lei-
tura de Paisagens. Relação Dinâmica entre Sociedade e Natureza. 
Meio Rural e Meio Urbano. Produção e Distribuição de Riquezas. 
População. Brasil - Diversidade Natural / Divisão Geoeconômica. 
Brasil - Diversidade Cultural segundo o IBGE. Brasil - Campos - Ci-
dades. Espaços em transformação. Brasil - Regiões Geoeconômi-
cas. Relações Econômicas do Brasil: Dinâmica Natural do Planeta 
Terra. Mundo Desenvolvido e Subdesenvolvido. A antiga e a Nova 
Ordem Mundial. A Globalização e os Avanços Tecnológicos e Cien-
tíficos: Geopolítica - Conflitos Mundiais Contemporâneos. Temas 
Transversais.

ENSINO FUNDAMENTAL - REGULAR - (6º AO 9º ANO) - HISTÓRIA
ENSINO FUNDAMENTAL - EJA (6º AO 9º ANO) - HISTÓRIA
Tempo e espaço como categoria histórica. Relações sociais de pro-
dução. Didática e metodologia da história. Movimentos sociais. 
Globalização. Capitalismo. Circuito do poder: democracia, partici-
pação, descentralização. Lutas sociais na América Latina, Argen-
tina, Brasil e Chile. A escravidão reabilitada. Revolução Burguesa 
no Brasil. Processos eleitorais do Brasil. História de Santa Catarina. 
História do Brasil. História geral. Temas Transversais.

ENSINO FUNDAMENTAL - REGULAR - (1º AO 9º ANO) - INGLÊS
ENSINO FUNDAMENTAL - EJA (6º AO 9º ANO) - INGLÊS
CENTRO DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE - INGLÊS
A importância do ensino de Língua Inglesa no Brasil. A história, ob-
jetivos e características das metodologias e abordagens de ensino 
de Língua Inglesa no Brasil. A língua como forma de interação. A 
língua numa perspectiva histórico‐cultural. Interdisciplinaridade. 
Recursos didático-pedagógicos. O ensino das quatro habilidades 
(ler, ouvir, falar e escrever): o ensino da gramática. Inglês Ins-
trumental: estratégias de leitura. Interpretação de textos. Temas 
Transversais.
Atenção: As questões da prova objetiva de conhecimentos especí-
ficos serão formuladas na língua inglesa.

ENSINO FUNDAMENTAL - REGULAR - (6º AO 9º ANO) - MATEMÁ-
TICA
ENSINO FUNDAMENTAL - EJA (6º AO 9º ANO) - MATEMÁTICA
Concepções de matemática. Educação Matemática. Tendências 
pedagógicas do ensino de Matemática no Brasil. A didática e a 
metodologia do ensino da matemática. A história da matemática. 
Princípios de aritmética e sistemas numéricos: conjuntos, opera-
ções, relações de pertinência e inclusão; dos números naturais 
aos reais. Relações de ordem e equivalência.Campos Numéricos: 
Números, Operações, Razão e Proporção, Média aritmética e pon-
derada, Regra de três simples e composta, porcentagens e juros 
simples. Campos Algébricos: expressões algébricas, polinômios, 
sistema de equações, problemas do 1º e 2º grau com uma ou duas 
variáveis, produtos notáveis, fracionárias do 1º grau. Geometria 
plana: simetrias e homotetias, triângulos e quadriláteros, polígo-
nos regulares, circunferência e círculo, relações trigonométricas. 
Ângulos: operações, ângulos complementares e suplementares, 
opostos pelo vértice. Teorema de Tales. Teorema de Pitágoras. 
Circunferência. O aspecto interdisciplinar de seus conteúdos bá-
sicos, enfatizando situações do cotidiano na análise de situações 
matemáticas; método científico: conceito de modelos, hipóteses, 
observações, experimentos, teorias e leis. Estimativas de valores e 
ordens de grandeza. Temas Transversais.

ENSINO FUNDAMENTAL - REGULAR - (6º AO 9º ANO) - PORTUGUÊS

Acústica musical e organologia: geração e propriedades do som; 
série harmônica; propagação do som, velocidade do som; cordas, 
tubos e lâminas sonoras; classificação dos instrumentos musicais. 
Teoria da música: compasso: definição, classificação; regras de 
grafia; articulação e sinais de repetição; intervalos, elementos de 
harmonia, escalas - modos eclesiásticos; tonalidade; ornamentos, 
graus tonais e modais; acordes de 3, 4 e 5 sons; cadências; fun-
ções tonais e modais; sistema anglo-americano de representação 
gráfica utilizando na música popular (cifras). Estética: história da 
música e análise musical: características estético-musicais dos 
diferentes períodos da história da música, por meio da análise 
musical: antiga, medieval, renascentista, do século XVII ao século 
XX, Contemporânea; fraseologia musical. Educação musical: es-
colas e tendências surgidas neste século; atividades musicais na 
escola de ensino fundamental e ensino médio; fisiologia da voz. 
Questões de Análise Musical: Elaboração de arranjos para grupos 
instrumentais. Softwares de Notação Musical e Editoração de Par-
tituras; Finale e Encore. Questões relacionadas ao processo de 
ensino-aprendizagem de Música.

ENSINO FUNDAMENTAL - REGULAR - (6º AO 9º ANO) - CIÊNCIAS
ENSINO FUNDAMENTAL - EJA (6º AO 9º ANO) - CIÊNCIAS
A Ciência como produção humana. Concepção de Ciência. Ensino 
de Ciências no Brasil. O currículo de Ciências no Ensino Funda-
mental. O Método Científico e suas aplicações. Conceitos primiti-
vos e unificadores. Metodologia do ensino de Ciências. Os seres 
vivos e o ambiente. Características dos seres vivos. Níveis de orga-
nização e propriedades dos seres vivos. Os reinos dos seres vivos. 
Noções básicas de Ecologia: Biomas/Ecossistema - meio biótico 
e meio abiótico. Cadeia alimentar, relações e equilíbrio ecológico. 
Sustentabilidade. Alimentação saudável. O ser humano e a saúde: 
profilaxia das doenças infecto-contagiosas e sexualmente trans-
missíveis. Sexualidade e sexo. Teorias sobre a origem da vida. 
Teorias da Evolução. Botânica: classificação, importância, partes e 
funções dos vegetais. Zoologia dos invertebrados e vertebrados. 
Desenvolvimento histórico da química. Evolução dos modelos atô-
micos. Guerra Química e Bacteriológica. Física do cotidiano. Temas 
Transversais. Relações etnicorraciais, relações de gênero, cultura, 
tecnologia e ecocidadania. Consumo. Produção e destino do lixo.

EDUCAÇÃO INFANTIL - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
ENSINO FUNDAMENTAL - REGULAR - (1º AO 9º ANO) - EDUCA-
ÇÃO FÍSICA
ENSINO FUNDAMENTAL - EJA (6º AO 9º ANO) - EDUCAÇÃO FÍ-
SICA
Objetivos da Educação Física no Ensino Fundamental. Motricidade 
humana. Recreação e lazer. Perspectivas para o lazer. Formação 
profissional na educação física. Consciência corporal. Educação fí-
sica e esportes no Brasil. Orientação didático-pedagógica na edu-
cação física - habilidades e desenvolvimento. Jogos cooperativos. 
O esporte, a criança e o adolescente. Motivação para a atividade 
física e o esporte. Lesões e alterações osteomusculares na criança 
e no adolescente. A influência do exercício físico , os aspectos 
fisiológicos do crescimento e desenvolvimento. Composição cor-
poral e estilo de vida. Atividade física, aptidão física e saúde. Obe-
sidade, controle de peso e atividade física. O currículo escolar na 
educação física. Aprendizagem e performance motora. Educação 
física, esporte e lazer na legislação brasileira. Avaliação em educa-
ção física. Temas transversais.

ENSINO FUNDAMENTAL - REGULAR - (8º E 9º ANO) - ESPANHOL
CENTRO DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE - ESPANHOL
A importância do ensino da Língua Espanhola no Brasil. História, 
objetivos e características das metodologias e abordagens de en-
sino de língua estrangeira no Brasil. A língua como forma de inte-
ração. A língua numa perspectiva histórico-cultural. Interdiscipli-
naridade. Avaliação em língua estrangeira. A escolha do material 
didático. O ensino das quatro habilidades (ler,ouvir, falar e escre-
ver). O ensino da gramática. Espanhol instrumental: estratégias 
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seguintes condições especiais para realização das provas objetivas 
previstas no Edital 002/SEMED/2014 do Processo Seletivo Público 
da PREFEITURA DE BIGUAÇU.
[Descrever as condições que necessita]

Local, Data e Assinatura.

C - Requerimento para concorrer a vagas reservadas às pessoas 
portadoras de necessidades especiais

Ao Instituto de Estudos Superiores do Extremo Sul - IESES
Nome do Candidato -
Numero da Inscrição -
CPF -
Cargo -

O candidato acima qualificado vem pelo presente requerer seu 
enquadramento para concorrer a vagas reservadas aos portado-
res de necessidades especiais, nos termos da legislação vigente, 
juntando os documentos exigidos pelo Edital 002/SEMED/2014 do 
Processo Seletivo Público da PREFEITURA DE BIGUAÇU.

Local, Data e Assinatura.
CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

Cronograma de ordem meramente sugestiva, com a finalidade de 
facilitar a visualização dos calendários de eventos por parte dos 
candidatos. Em caso de divergência entre as datas constantes do 
cronograma de atividades previsto e o texto do respectivo Edital, 
valem as informações constantes do segundo (texto do Edital).

Item Atividade Data - Período

01. Site do Concurso
www.educ2014.bigua.
ieses.org

02. Início do Período de Inscrições
segunda-feira, 27 de 
outubro de 2014

03. Término do Período de Inscrições
sexta-feira, 21 de 
novembro de 2014

04.
Início do Período para solicitação de 
Isenção da Taxa de Inscrição 

segunda-feira, 27 de 
outubro de 2014

05.
Término do Período para solicitação 
de Isenção da Taxa de Inscrição 

sexta-feira, 7 de no-
vembro de 2014

06.
Divulgação da decisão dos pedidos 
de isenção

quarta-feira, 12 de 
novembro de 2014

07.
Início do Pedido de revisão quanto 
ao indeferimento de pedido de 
isenção

quinta-feira, 13 de 
novembro de 2014

08.
Término do Pedido de revisão 
quanto ao indeferimento de pedido 
de isenção

sexta-feira, 14 de 
novembro de 2014

09.
Divulgação da decisão sobre pedi-
dos de revisão dos indeferimentos 
de pedido de isenção.

quarta-feira, 19 de 
novembro de 2014

10.
Prazo limite de Pagamento da Taxa 
de Inscrição

sexta-feira, 21 de 
novembro de 2014

11.
Data limite para solicitação de con-
dições especiais de prova

sexta-feira, 21 de 
novembro de 2014

12.
Data limite de entrega dos pedidos 
para concorrer a vagas reservadas 
a PcD

sexta-feira, 21 de 
novembro de 2014

13.
Divulgação da relação de inscrições 
deferidas 

quarta-feira, 3 de 
dezembro de 2014

14.
Divulgação da decisão sobre pedi-
dos de condições especiais de prova

quarta-feira, 3 de 
dezembro de 2014

15.
Divulgação da decisão sobre 
pedidos para concorrer a vagas 
reservadas a PcD

quarta-feira, 3 de 
dezembro de 2014

ENSINO FUNDAMENTAL - EJA (6º AO 9º ANO) - PORTUGUÊS
Concepções de linguagem. Concepções de aprendizagem. Gêne-
ros do discurso. Leitura e formação de leitores na escola. Inter-
textualidade na leitura e produção textual na escola. Literatura ju-
venil: possibilidades de abordagem. Texto e discurso (linguagem, 
interlocutor, situação comunicativa, coesão, coerência, adequação 
textual e clareza). Gramática normativa e o ensino da língua por-
tuguesa. Desdobramentos da gramática normativa: fonologia, 
morfologia, sintaxe e semântica. Linguagem nas modalidades oral 
e escrita em diferentes esferas da interação humana. Interdis-
ciplinaridade no ensino de língua portuguesa. Ensino de língua 
portuguesa conforme os Parâmetros Curriculares Nacionais. O en-
sino de língua portuguesa e o uso de tecnologias da informação e 
comunicação. O ensino de língua portuguesa conforme a Temas 
transversais e o ensino de língua portuguesa. Avaliação da apren-
dizagem no ensino de língua portuguesa.

ENSINO FUNDAMENTAL - REGULAR - (1º AO 9º ANO) - FILOSO-
FIA
Manifestações culturais. Atitudes Filosóficas. Crenças e Mitologias. 
Mito e espiritualidade. Formação e prática do professor de Filoso-
fia.

TÉCNICO EM EDUCAÇÃO
A função social dos especialistas em assuntos educacionais na 
sociedade contemporânea.As funções sociais da escola pública 
contemporânea. O projeto político pedagógico. A avaliação no 
processo de apropriação do conhecimento. O currículo. Mídia e 
educação.
ANEXO II - Sede, postos de atendimento, endereços e horários de 
atendimento

Descrição Endereço
Horário de Atendi-
mento

Secretaria Municipal de 
Educação de Biguaçu

Rua Hermógenes 
Prazeres n° 59, 
Biguaçu(SC),

09 as 18 horas

ANEXO III - Modelos

A - Requerimento para isenção de taxa de inscrição ‐ Lei Muni-
cipal nº 2.437

Ao Instituto de Estudos Superiores do Extremo Sul - IESES
Nome do Candidato -
Numero da Inscrição -
CPF -
Cargo -
Função -

O candidato acima qualificado vem pelo presente requerer seu en-
quadramento para isenção da taxa de inscrição, no amparo da Lei 
Municipal nº 2.437, de 27 de abril de 2007 (doadores de sangue), 
juntando os documentos exigidos pelo Edital 002/SEMED/2014 do 
Processo Seletivo Público da PREFEITURA DE BIGUAÇU.

Local, Data e Assinatura.

B - Requerimento para condições especiais de prova

Ao Instituto de Estudos Superiores do Extremo Sul - IESES

Nome do Candidato -
Numero da Inscrição -
CPF -
Cargo -
Função -

O candidato acima qualificado vem pelo presente requerer as 
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Assistência Social - FMAS, exercício 2013, proveniente dos repas-
ses do FNAS para o FMAS, conforme os saldos de cada piso rela-
cionados abaixo:

PBV II - Piso Básico Variável II - R$ 2.963,98 (dois mil novecentos 
e sessenta e três reais e noventa e oito centavos);
PBV - SCFV Piso Básico Variável - R$ 24.300,00(vinte e quatro mil 
e trezentos reais);
PBF - Piso Básico Fixo - R$ 26.661,28 (vinte e seis mil seiscentos 
e sessenta e um reais e vinte e oito centavos);
ACESSUAS - R$ 165.804,76 (cento e sessenta e cinco mil oitocen-
tos e quatro reais e setenta e seis centavos);
PVMC - Piso Variável de Média Complexidade - R$ 269,62 (duzen-
tos e sessenta e nove reais e sessenta e dois centavos);
PAC I - Piso de Alta Complexidade I - R$ 17.985,55 (dezessete mil 
novecentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos);
PAC II - Piso de Alta complexidade II - R$ 61.194,07 (sessenta e 
um mil cento e noventa e quatro reais e sete centavos);
PTMC - Piso de Transição de Média Complexidade - R$ 14.250,39 
(quatorze mil, duzentos e cinquenta reais e trinta e nove centa-
vos);
PFMC - Piso Fixo de Média Complexidade - R$ 208.870,93(duzen-
tos e oito mil oitocentos e setenta reais e noventa e três centavos);
IGD/PBF - Incentivo a Gestão Descentralizada do Programa Bolsa 
Família - R$ 107.312,85(cento e sete mil trezentos e doze reais e 
oitenta e cinco centavos);
IGD/SUAS - Incentivo a Gestão Descentralizada do Sistema Único 
de Assistência Social - R$ 7.857,69 (sete mil oitocentos e cinquen-
ta e sete reais e sessenta e nove centavos);

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 24 de outubro de 2014.
Silvana Cesconetto da Silva Garcia
Presidente do CMAS/ Biguaçu

Lei Nº 3513/2014
LEI N° 3513/2014 DE 24 DE OUTUBRO DE 2014
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar na Lei Orça-
mentária Anual de 2014.

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS, Prefeito Municipal de Biguaçu, faz 
saber a todos os habitantes do Município que a Câmara aprovou e 
ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar em ações de Governo do Or-
çamento da Unidade Gestora Prefeitura no montante de até R$ 
2.861.000,00 (Dois milhões oitocentos e sessenta e um mil re-
ais) utilizando como fonte de recursos a anulação de dotações de 
ações de Governo da própria Unidade Gestora Prefeitura , confor-
me abaixo especificado:

ANULAÇÕES:

CÓDIGO
CLASSIFICAÇÃO DA 
DESPESA

VALOR

0201.04.122.0001.2002
Manutenção do Gabine-
te do Prefeito

70.000,00

3.1.00.00
Pessoal e Encargos 
Sociais

70.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 70.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 70.000,00

0203.04.124.0001.2004
Manutenção da Direto-
ria de Controle Interno

      25.000,00

16.
Divulgação do ato de indeferimento 
de inscrições 

quarta-feira, 3 de 
dezembro de 2014

17.
Início do Pedido de revisão quanto 
ao indeferimento de inscrições, de 
condições especiais de prova 

quinta-feira, 4 de 
dezembro de 2014

18.
Término do Pedido de revisão quan-
to ao indeferimento de inscrições, 
de condições especiais de prova 

sexta-feira, 5 de de-
zembro de 2014

19.
Divulgação da decisão dos pedidos 
de revisão 

quarta-feira, 10 de 
dezembro de 2014

20.
Expedição do Documento de Con-
firmação de Inscrição - Locais da 
prova objetiva

quarta-feira, 10 de 
dezembro de 2014

21. Data das provas objetivas
domingo, 14 de dezem-
bro de 2014

22.
Divulgação das provas objetivas e 
seus gabaritos

segunda-feira, 15 de 
dezembro de 2014

23.
Início do Pedido de revisão de ques-
tões da prova objetiva

segunda-feira, 15 de 
dezembro de 2014

24.
Término do Pedido de revisão de 
questões da prova objetiva

quarta-feira, 17 de 
dezembro de 2014

25.
Divulgação dos Resultados das 
Provas de Títulos

terça-feira, 13 de janei-
ro de 2015

26.
Início do Pedido de revisão dos 
Resultados das Provas de Títulos

quarta-feira, 14 de 
janeiro de 2015

27.
Término do Pedido de revisão dos 
Resultados das Provas de Títulos

quinta-feira, 15 de 
janeiro de 2015

28.
Julgamento dos pedidos de das 
Provas de Títulos

terça-feira, 20 de janei-
ro de 2015

29.
Divulgação da decisão dos pedidos 
de revisão de questões e do gabari-
to definitivo da prova objetiva

terça-feira, 20 de janei-
ro de 2015

30.
Divulgação dos Boletins Individuais 
de Desempenho – avaliação Prova 
Objetiva, dos pontos e classificação

terça-feira, 20 de janei-
ro de 2015

31.
Início do Pedido de revisão dos 
resultados (BDI) 

quarta-feira, 21 de 
janeiro de 2015

32.
Término do Pedido de revisão dos 
resultados (BDI) 

quinta-feira, 22 de 
janeiro de 2015

33.
Julgamento dos pedidos de revisão 
(BDI) 

segunda-feira, 26 de 
janeiro de 2015

34. Homologação dos resultados finais
segunda-feira, 26 de 
janeiro de 2015

RESOLUÇÃO Nº 023/2014
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
RESOLUÇÃO Nº 23/2014.
Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas do Fundo Muni-
cipal de Assistência Social - FMAS, provenientes dos repasses do 
Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, exercício de 2013.

O Conselho Municipal da Assistência Social - CMAS de Biguaçu, 
no uso de suas atribuições e competências legais e regimentais, 
conferidas por meio da Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, 
Lei 8742, de 07de dezembro de 1993, e a Lei Municipal n° 2673, 
de 23 de outubro de 2008, CONSIDERANDO:

- A deliberação na Plenária da Reunião Ordinária de 17 de outubro 
de 2014.
- A ATA nº 14/2014.

Resolve:

Art. 1º Aprovar a prestação de contas do Fundo Municipal de 
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0501.04.122.0002.2010
Manut. Secretaria do 
Orçamento Participativo

20.000,00

3.1.00.00
Pessoal e Encargos 
Sociais

20.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 20.000,00

0601.04.121.0002.2007
Manut. da Secret. de 
Planejamento e Gestão

146.000,00

3.1.00.00
Pessoal e Encargos 
Sociais

146.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 146.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 146.000,00

0601.11.334.0007.1026 Inclusão Digital 20.000,00

4.4.00.00 Investimentos 20.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 20.000,00

0701.12.361.0003.1005
Ampliação Rede Física 
do Ensino Fundamental

477.000,00

4.4.00.00 Investimentos 477.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 477.000,00

0.1.01.000000
Recursos de Impostos 
para MDEB

477.000,00

0701.12.361.0003.2020
Ampliação do Acer-
vo Bibliográfico das 
Escolas

24.000,00

4.4.00.00 Investimentos 24.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 24.000,00

0.1.01.000000
Recursos de Impostos 
para MDEB

24.000,00

0701.12.364.0003.2024
Manutenção do Ensino 
Superior

25.000,00

3.3.00.00
Outras Despesas Cor-
rentes

25.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 25.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 25.000,00

0701.13.392.0003.2030
Feira Municipal do Livro 
e do Conhecimento

10.000,00

3.3.00.00
Outras Despesas Cor-
rentes

10.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 10.000,00

0801.15.452.0009.2086
Arborização de Espaços 
Públicos

12.000,00

3.3.00.00
Outras Despesas Cor-
rentes

12.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 12.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 12.000,00

0801.26.782.0007.1034
Pavimentação de Estra-
das Rurais

200.000,00

4.4.00.00 Investimentos 200.000,00

3.1.00.00
Pessoal e Encargos 
Sociais

23.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 23.000,00

4.4.00.00 Investimentos 2.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 2.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários      25.000,00

0205.04.122.0001.2003
Manutenção do Gabine-
te do Vice-Prefeito

       1.000,00

4.4.00.00 Investimentos        1.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas        1.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários        1.000,00

0301.04.122.0001.1001
Reestruturação Física e 
Funcional do Prédio da 
Administração

150.000,00

3.3.00.00
Outras Despesas Cor-
rentes

120.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 120.000,00

4.4.00.00 Investimentos 30.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 150.000,00

0301.04.128.0002.2015
Capacitação de Servi-
dores

15.000,00

3.3.00.00
Outras Despesas Cor-
rentes

15.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 15.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 15.000,00

0301.04.126.0002.1003
Revitalização da Estru-
tura de Informática

150.000,00

3.3.00.00
Outras Despesas Cor-
rentes

100.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 100.000,00

4.4.00.00 Investimentos 50.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 50.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 150.000,00

0401.04.123.0002.2014
Manutenção da Secre-
taria da Fazenda

20.000,00

4.4.00.00 Investimentos 20.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 20.000,00

0301.14.422.0006.2016
Funcionamento e Ma-
nutenção do Procon

15.000,00

3.1.00.00
Pessoal e Encargos 
Sociais

15.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 15.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 15.000,00

0401.04.129.0002.1004
Aperfeiçoamento dos 
Mecanismos de Arre-
cadação

126.000,00

4.4.00.00 Investimentos 126.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 126.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 126.000,00
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1101.08.244.0006.1024
Constr. Centro Refe-
rência Especial. Assit. 
Social

50.000,00

4.4.00.00 Investimentos 50.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 50.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 50.000,00

1101.08.244.0006.2065
Manutenção do Bolsa 
Família

30.000,00

3.3.00.00
Outras Despesas Cor-
rentes

30.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 30.000,00

1101.08.244.0006.2066
Controle Social da 
política de Assistência 
Social

50.000,00

3.3.00.00
Outras Despesas Cor-
rentes

50.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 50.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 50.000,00

1201.22.661.0007.1031
Implantação de Distri-
tos Industriais

90.000,00

4.4.00.00 Investimentos 90.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 90.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 90.000,00

1201.23.691.0007.1033
Implantação da Casa 
do Empreendedor

70.000,00

4.4.00.00 Investimentos 70.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 70.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 70.000,00

1401.20.606.0007.2067
Apoio as Atividades da 
Aquicultura e Pesca

165.000,00

3.3.00.00
Outras Despesas Cor-
rentes

15.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 15.000,00

4.4.00.00 Investimentos 150.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 150.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 165.000,00

1401.20.606.0007.2069
Manut. da Secretaria 
da Pesca e Maricultura

89.000,00

3.3.00.00
Outras Despesas Cor-
rentes

80.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 80.000,00

4.4.00.00 Investimentos 9.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 9.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 89.000,00

1501.20.606.0007.1028
Formação da Patrulha 
Agrícola

25.000,00

4.4.00.00 Investimentos 25.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 200.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 200.000,00

0801.26.782.0007.1035 Construção de Pontes 100.000,00

4.4.00.00 Investimentos 100.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 100.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 100.000,00

0801.26.782.0007.1036 Construção de Bueiros 20.000,00

4.4.00.00 Investimentos 20.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 20.000,00

0901.15.452.0009.1047 Sinalização Turística 40.000,00

4.4.00.00 Investimentos 40.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 40.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 40.000,00

0901.15.452.0009.1049
Implantação de Ciclo-
vias

23.000,00

4.4.00.00 Investimentos 23.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 23.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 23.000,00

0901.15.452.0009.1050
Padronização das 
Calçadas

30.000,00

4.4.00.00 Investimentos 30.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 30.000,00

1001.06.182.0009.1041
Recuperação de Danos 
Causados por Intem-
péries

35.000,00

4.4.00.00 Investimentos 35.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 35.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 35.000,00

1001.06.182.0009.1042 Prevenção de Cheias 23.000,00

4.4.00.00 Investimentos 23.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 23.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 23.000,00

1001.06.182.0009.2081
Manutenção do Fundo 
Municipal de Defesa 
Civil

20.000,00

3.3.00.00
Outras Despesas Cor-
rentes

20.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 20.000,00

1101.08.244.0006.1023
Construção do Centro 
de Referência da Assist. 
Social

20.000,00

4.4.00.00 Investimentos 20.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 20.000,00
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3.3.00.00
Outras Despesas Cor-
rentes

160.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 160.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 160.000,00

1901.28.843.0000.0003 Amortização de Dívidas 1.400.000,00

4.6.00.00 Amortização de Dívidas 1.400.000,00

4.6.90.00 Aplicações Diretas 1.400.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 1.400.000,00

1901.28.845.0000.0005
Contribuição a Entida-
des Municipalistas

80.000,00

3.3.00.00
Outras Despesas Cor-
rentes

80.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 80.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 80.000,00

0301.04.122.0002.2013
Amortização do Déficit 
Atuarial do RPPS

208.000,00

3.3.00.00
Outras Despesas Cor-
rentes

208.000,00

3.3.91.00
Aplicações Diretas 
Intraorçamentária

208.000,00

TOTAL 2.861.000,00

Art. 2º Ficam revogadas as anulações autorizadas pelo artigo 1º da 
Lei 3.497/2014 para as ações de Governo 1031 - Implantação de 
Distritos Industriais no valor de R$ 90.000,00; 1033 - Implantação 
da Casa do Empreendedor no valor de R$ 50.000,00; 1029 - Im-
plantação da Casa do Agricultor no valor de R$ 47.000,00; e 2077 
- Conservação de Estradas Vicinais no valor de R$ 200.000,00.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Biguaçu, 24 de outubro de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Lei nº 3513/2014, de 24/10/2014
Promulgada em 24/10/2014
Reg. e publ.n/data

Marivalde Inez Kons
Escriturária

Lei Nº 3514/2014
LEI N° 3514/2014 DE 24 DE OUTUBRO DE 2014
Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da lei orçamentária 
para 2015 e dá outras providências.

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS, Prefeito Municipal de Biguaçu, faz 
saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A Lei Orçamentária do Município de Biguaçu, para o exercí-
cio de 2015 será elaborada e executada observando as diretrizes, 
objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreen-
dendo:

4.4.90.00 Aplicações Diretas 25.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 25.000,00

1501.20.606.0007.1029
Implantação da Casa 
do Agricultor

47.000,00

4.4.00.00 Investimentos 47.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 47.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 47.000,00

1501.20.606.0007.2068
Manutenção do Abate-
douro Municipal

28.000,00

3.1.00.00
Pessoal E Encargos 
Sociais

5.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 4.000,00

3.1.91.00 Aplicação Intra 1.000,0

3.3.00.00
Outras Despesas Cor-
rentes

20.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00

4.4.00.00 Investimentos 3.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 3.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 28.000,00

1501.26.782.0007.2077
Conservação de Estra-
das Vicinais

400.000,00

3.3.00.00
Outras Despesas Cor-
rentes

400.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 400.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 400.000,00

TOTAL 2.861.000,00

SUPLEMENTAÇÕES:

CÓDIGO
CLASSIFICAÇÃO DA 
DESPESA

VALOR

0701.12.365.0003.2027
Remun. Profis. Magisté-
rio em Efetivo Exercício

915.000,00

3.1.00.00
Pessoal e Encargos 
Sociais

915.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 915.000,00

0.1.01.000000
Recursos de Impostos 
para MDEB

915.000,00

0901.15.452.0009.2087
Manut. dos Serviços de 
Educação no Trânsito

      23.000,00

3.3.00.00
Outras Despesas Cor-
rentes

      23.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas       23.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários       23.000,00

1201.22.661.0007.1032
Pagto. Precatório c/ 
a Desapropriação de 
Imóvel

      75.000,00

4.4.00.00 Investimentos       75.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas       75.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários      75.000,00

0204.04.131.0001.2006
Manutenção da Gerên-
cia de Comunicação

160.000,00
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XVIII - Anexo IV - Demonstrativo das obras que passarão para 
2015 em andamento e que deverão estar incluídas como priorida-
de nesta Lei de Diretrizes Orçamentárias;

XIX - Anexo V - Demonstrativo da Compatibilização das Metas de 
Despesas priorizadas nesta Lei de Diretrizes Orçamentária com 
aquelas estabelecidas no Plano Plurianual;

X - Anexo VI - Demonstrativo da Compatibilização entre a Origem 
e o Destino dos Recursos;

XI - Anexo VII - Demonstrativo da Origem e Destino dos Recursos 
Vinculados á Saúde; e

XII - Anexo VIII - Demonstrativo da Origem e Destino dos Recur-
sos Vinculados ao Ensino.

II - DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2015

Art. 3º As prioridades e metas da Administração Municipal para o 
exercício financeiro de 2015 são aquelas definidas e demonstradas 
nos ANEXOS I, I.1, I.2, I.2.1 a I.2.5 e V de que trata o artigo 2° 
desta lei.

Art. 4º Na elaboração da proposta orçamentária para 2015, o Po-
der Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas es-
tabelecidas nesta lei e identificadas nos Anexos I.2 e V a fim de 
compatibilizar a despesa á receita prevista, de forma a preservar a 
suficiência de caixa durante a execução orçamentária.

III - DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 5º - Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - programa - instrumento de organização da ação governamental 
visando à concretização dos objetivos pretendidos;
II - ação - instrumento de programação para alcançar os objeti-
vos de um programa, denominado projeto, atividade ou operação 
especial;
III - atividade - instrumento de programação para alcançar os 
objetivos de um programa, envolvendo um conjunto de operações 
que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta 
em produto necessário à manutenção da atuação governamental;
IV - projeto - instrumento de programação para alcançar os ob-
jetivos de um programa, envolvendo um conjunto de operações, 
limitado no tempo, do qual resulta um produto que concorre para 
a expansão ou aperfeiçoamento da atuação governamental;
V - operação especial - despesas que não contribuem para a ma-
nutenção, expansão ou aperfeiçoamento das atuações de gover-
no, da qual não resulta um produto, e não gera contraprestação 
direta sob a forma de bens e serviços;
VI - unidade orçamentária - menor nível da classificação institu-
cional da despesa, agrupada em órgãos orçamentários, entendi-
dos estes como os de maior nível da classificação institucional da 
despesa;
VII - receita ordinária - aquelas previstas para ingressarem no cai-
xa da unidade gestora de forma regular, seja, pela competência de 
tributar e arrecadar, seja por determinação constitucional ou legal;
VIII - execução física - realização da obra, fornecimento do bem 
ou serviço pelo contratado;
IX - execução orçamentária - arrecadação da receita, empenho e 
liquidação da despesa, inclusive sua inscrição em restos a pagar;
X - execução financeira - efetiva utilização dos recursos financeiros 
mediante pagamento das despesas, inclusive dos restos a pagar 
já inscrito.
XI - categoria de programação, de que trata o artigo 167, VI da 
Constituição Federal - nível de classificação da despesa por pro-
grama de governo, ou nível de classificação da despesa por proje-
tos, atividades e operações especiais.

I - as metas fiscais de receita, despesa, resultado primário e nomi-
nal e montante da dívida;
II - as prioridades e metas da administração municipal extraída do 
Plano Plurianual para 2014/2017;
III - a estrutura dos orçamentos das diversas unidades gestoras;
IV - as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos 
do Município e suas alterações;
V - as disposições sobre dívida pública municipal;
VI - as disposições sobre as despesas com pessoal e seus encar-
gos;
VII - as disposições sobre as alterações na legislação tributária; e
VIII - as disposições gerais.

I - DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL

Art. 2° As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primá-
rio, nominal e montante da dívida pública para os exercícios de 
2015, 2016 e 2017, de que trata o art. 4° da Lei Complementar n° 
101/2000, são a aquelas identificadas no ANEXO I desta lei com 
os seguintes anexos complementares:

I - Anexo I.1 - Demonstrativo da Memória e Metodologia de Cálcu-
lo das Metas Fiscais de Receita;

II - Anexo I.2 - Demonstrativo das Prioridades e Metas Físicas para 
2015 e Metas Financeiras para 2015, 2016 e 2017;

III - Anexo I.2.1 - Demonstrativo da Memória de Cálculo das Me-
tas Fiscais de Despesas por Programa de Governo;

IV - Anexo I.2.2 - Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas 
Fiscais de Despesas por Grupo de Natureza de Despesa

V - Anexo I.2.3 - Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas 
Fiscais de Resultado Primário;

VI - Anexo I.2.4 - Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas 
Fiscais de Resultado Nominal;

VII - Anexo I.2.5 - Demonstrativo da Memória e Metodologia de 
Cálculo das Metas Fiscais do Montante da Dívida;

VIII - Anexo I.3 - Demonstrativo da Avaliação do Cumprimento 
das Metas Fiscais do Exercício de 2013;

IX - Anexo I.4 - Demonstrativo das Metas Fiscais Atuais Compara-
das com as Fixadas para os três Exercícios Anteriores;

X - Anexo I.5 - Demonstrativo da Evolução do Patrimônio Líquido;

XI - Anexo I.6 - Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recur-
sos Obtidos com a Alienação de Ativos;

XII - Anexo I.7 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previden-
ciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores;

XIII - Anexo I.8 - Demonstrativo da Projeção Atuarial do RPPS;

XIV - Anexo I.9 - Demonstrativo da Estimativa e Compensação da 
Renúncia de Receita;

XV - Anexo I.10 - Demonstrativo da Margem de Expansão das 
Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado;

XVI - Anexo II - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências.

XVII - Anexo III - Demonstrativo dos Projetos previstos para Exe-
cução em 2014;
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XIV - Demonstrativo da Evolução da Despesa no mínimo por Cate-
goria Econômica conforme disposto no Artigo 22 da Lei 4.320/64;
XV - Demonstrativo das Receitas e Despesas dos Orçamentos Fis-
cais e da Seguridade Social; (Art. 165, § 5° da CF)
XVI - Demonstrativo da Compatibilidade da Programação dos Or-
çamentos com as Metas Fiscais e Físicas estabelecidas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias; (Art. 5º, I da LRF)
XVII - Demonstrativo dos Riscos Fiscais considerados para 2014. 
(Art. 5º, III da LRF)
XVIII - Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Deri-
vados da Alienação de Bens e Direitos que integram o Patrimônio 
Público. (Art. 44 da LRF)
XIX - Demonstrativo da Apuração do Resultado Primário e Nominal 
previstos para o exercício de 2015. (Art. 4º, § 1º e 9º da LRF)
XX - Demonstrativo da Origem e Destinação dos Recursos para 
2015. (Art. 8°, 50, I da LRF e Portaria STN n° 245/2007)

§ 1º O Orçamento das Unidades Gestoras: Prefeitura, Câmara Mu-
nicipal, Fundo Municipal de Saúde, Instituto de Previdência dos 
Funcionários e Fundação Municipal do Meio Ambiente que acom-
panham o Orçamento Geral do Município evidenciarão suas recei-
tas e despesas conforme disposto no caput deste artigo.

§ 2º Para efeito desta lei entende-se por Unidade Gestora Central 
a Prefeitura, e por Unidade Gestora as Entidades com Orçamento 
e Contabilidade própria: Câmara Municipal, Fundo Municipal de 
Saúde, Instituto de Previdência dos Funcionários e Fundação Mu-
nicipal do Meio Ambiente.

§ 3º O Quadro Demonstrativo da Despesa - QDD de que trata o 
item X deste artigo fixará a despesa para a respectiva ação de go-
verno, classificada por Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade 
de Aplicação, conforme disposto na Portaria STN n° 163/2001 e 
alterações posteriores, admitido, dentro de cada ação, ou de cada 
programa de governo, o remanejamento de dotação de um Grupo 
de Natureza de Despesa para outro ou de uma ação de governo 
para outra quando integrante dos programas relacionados à saúde 
e educação, por Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal, 
conforme previsto no artigo 167, inciso VI da Constituição Federal 
de 1988.

§ 4° Quando necessário, para atender aos objetivos e metas es-
tabelecidas na ação de governo e por não caracterizar crédito adi-
cional especial, é admitido á inclusão de novo Grupo de Natureza 
de Despesa/Modalidade de Aplicação por ato do Chefe do Poder 
Executivo.

Art. 8º A mensagem de encaminhamento da Proposta Orçamentá-
ria de que trata o Art. 22, Parágrafo Único, inciso I da Lei 4.320/64, 
conterá, no mínimo:

I - Quadro Demonstrativo da Participação Relativa de cada Fonte 
na Composição da Receita Total;
II - Quadro Demonstrativo dos Tributos e outros créditos lançados 
e não arrecadados até 2013, identificando o estoque da Dívida 
Ativa;
III - Quadro Demonstrativo da Evolução da Despesa ao Nível de 
Função e Grupo de Natureza da Despesa realizada nos exercícios 
de 2012 e 2013 e despesa fixada para 2014 e 2015;
IV - Quadro Demonstrativo da Despesa Fixada por Unidade Orça-
mentária e sua Participação Relativa;
V - Quadro Demonstrativo da Evolução das Receitas Correntes 
Líquidas, Despesas com Pessoal e seu Percentual de Comprometi-
mento, de 2012 a 2015;
VI - Demonstrativo da Origem e Destinação dos Recursos para 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Básico;
VII - Demonstrativo da Origem e Destinação dos Recursos para 
Ações e Serviços Públicos de Saúde;
VIII - Demonstrativo da Composição do Ativo e Passivo Financeiro, 

Parágrafo Único - Cada programa identificará as ações de governo 
necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de proje-
tos, atividades ou operações especiais, e estas, com identificação 
da Classificação Institucional, Funcional Programática, Grupo de 
Natureza de Despesa, Diagnóstico situacional do Programa ou 
Ação, Diretrizes, Objetivos, Metas Físicas e Financeiras e indicação 
das fontes de financiamento na forma da Portaria Conjunta STN/
SOF n° 2/2012 e alterações posteriores.

Art. 6° O orçamento para o exercício financeiro de 2015 abrangerá 
os Poderes Legislativo e Executivo, suas Autarquias, Fundações e 
seus Fundos, e será estruturado em conformidade com a configu-
ração da Estrutura Organizacional do Município aprovada pela Lei 
Complementar n. 11/2009 e alterações posteriores.

Art. 7º A Lei Orçamentária para 2015 evidenciará as Receitas e 
Despesas de cada uma das Unidades Gestoras do Município: Pre-
feitura, Câmara, Fundo Municipal de Saúde, Fundação Municipal 
do Meio Ambiente e Instituto de Previdência dos Funcionários de 
Biguaçu e identificará os códigos das fontes e das destinações dos 
recursos, especificará os recursos dos Orçamentos Fiscais (OF) e 
da Seguridade Social (SS) e classificará as despesas por função, 
sub-função, programa, projeto, atividade ou operações especiais 
e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de na-
tureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformi-
dade com as Portarias MOG n° 42/1999, Portaria Interministerial 
STN/SOF nº 163/2001 e Portaria Conjunta n° 2/2012 (Manual da 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público) e alterações posteriores, 
na forma dos seguintes Anexos:

I - Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias 
Econômicas (Anexo I, da Lei 4.320/64 e Adendo II da Portaria 
SOF nº 8/85);
II - Demonstrativo da Receita segundo as Categorias Econômicas 
(Anexo II, da Lei 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF nº 8/85);
III - Resumo Geral da Despesa segundo as Categorias Econômicas 
(Anexo III, da Lei 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF/SEPLAN 
Nº 8/85);
IV - Demonstrativo da Despesa por Categoria Econômica, Grupos 
de Natureza de Despesa e Modalidade de Aplicação em cada Uni-
dade Orçamentária (Anexo III, da Lei 4.320/64 e Adendo III da 
Portaria SOF nº 8/85);
V - Programa de Trabalho de Governo (Adendo V da Portaria SOF/
SEPLAN Nº 8/85);
VI - Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo da Des-
pesa por Funções, Sub-Funções, Programas, Projetos, Atividades 
e Operações Especiais (Anexo VI da Lei 4.320/64 e Adendo V da 
Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
VII - Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções, Pro-
gramas, Projetos, Atividades e Operações Especiais (Anexo 7, da 
Lei 4.320/64 e Adendo VI da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
VIII - Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções e Pro-
gramas, conforme o Vínculo com os Recursos (Anexo 8, da Lei 
4.320/64 e Adendo VII da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
IX - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções de Governo 
(Anexo 9, da Lei 4.320/64 e Adendo VIII da Portaria SOF/SEPLAN 
Nº 08/85);
X - Quadro Demonstrativo da Despesa - QDD com identificação 
da Classificação Institucional, Funcional, Programática, Grupo de 
Natureza da Despesa, Modalidade de Aplicação, Diagnóstico situ-
acional do Programa ou Ação de Governo, Diretrizes, Objetivos, 
Metas Físicas e indicação das fontes de financiamento;
XI - Demonstrativo da Evolução da Receita por Fonte de Recursos, 
conforme disposto no Artigo 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal;
XII - Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia 
de Receita, na forma estabelecida no Art. 14 da LRF; (Art. 5°, II 
da LRF)
XIII - Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obri-
gatórias de Caráter Continuado. (Art. 5º, II da LRF)
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e relacionadas a:

I - Contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos 
oriundos de fontes extraordinárias como convênios, operações de 
crédito, alienação de ativos, desde que ainda não comprometidas;
II - Obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III - Dotações destinadas à manutenção da frota rodoviária muni-
cipal e serviços gerais; e
IV - Dotações que não comprometam a execução de serviços con-
siderados essenciais.

§2° A limitação de empenho e movimentação financeira será de-
terminada por Decreto do Poder correspondente nos trinta dias 
subseqüentes ao encerramento do bimestre por indicação da Di-
retoria de Orçamento, Contabilidade e Finanças.

Art. 16 A geração de despesas obrigatórias de caráter continuado 
em 2015, demonstrada no Anexo I.10 desta lei será compensada, 
nos termos do artigo 17, §2°, da LC n. 101/2000, com os recur-
sos do aumento permanente da receita também demonstrado no 
referido anexo.

Art. 17 Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das 
contas públicas do Município, aqueles constantes do ANEXO II 
desta Lei.

§ 1º Os riscos fiscais, caso se concretize, serão atendidos com 
recursos da Reserva de Contingência a eles vinculados e também, 
se houver, com recursos do excesso de arrecadação e do superávit 
financeiro apurado no Balanço Patrimonial do de 2014.

§ 2º Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal 
promoverá a abertura de crédito adicional extraordinário ou en-
caminhará Projeto de Lei a Câmara propondo abertura de créditos 
adicionais por conta da anulação parcial ou total de dotações alo-
cadas para projetos, atividades ou operações especiais, desde que 
ainda não comprometidas.

§ 3° Não se efetivando até o dia 10/12/2015 os riscos fiscais cons-
tantes do Anexo II da Lei de Diretrizes Orçamentárias, os recursos 
a eles reservados poderão ser utilizados para abertura de créditos 
adicionais especiais mediante autorização legislativa específica, 
ou ainda, por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para 
abertura de créditos adicionais suplementares nas dotações que 
se apresentarem insuficientes, desde que atendidos os passivos 
contingentes confirmados e não houver resíduo a pagar a título 
de riscos ou eventos fiscais imprevistos e o ato não implicar em 
encerrar o exercício de 2015 com insuficiência de caixa.

§4º O Anexo de riscos fiscais poderá contemplar também recur-
sos destinados exclusivamente á abertura de créditos adicionais 
suplementares ao longo do exercício por ato do Chefe do Poder 
Executivo para atender despesas orçadas a menor.

Art. 18 O orçamento para o exercício de 2015 das Unidades Ges-
toras reservará recursos de até 1,5% (um vírgula cinco por cento) 
da Receita Corrente Líquida para passivos contingentes e outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos de que trata o artigo 4º, § 3º e 
5º, III da LC 101/2000, conforme ANEXO II desta Lei, não consi-
derado aqui os recursos destinados a atender despesas não orça-
das ou orçadas a menor de que trata o §4º do artigo 17 desta lei.

Art. 19 Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses 
só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano 
Plurianual.

Art. 20 O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 
30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual: o desdo-
bramento da receita prevista para 2015 em metas bimestrais de 

posição em 31/10/2014;
IX - Quadro Demonstrativo da evolução do Saldo da Dívida Funda-
da de 2011 a 31/10/2014.

Art. 9° A Reserva de Contingência para as diversas Unidades Ges-
toras será constituída de até 1,5% (um vírgula cinco por cento) da 
Receita Corrente Líquida prevista para 2015.

Art. 10 A Reserva de Contingência da Unidade Gestora Biguaçu-
prev será constituída dos recursos que corresponderão ao seu su-
perávit orçamentário.

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 
ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO

Art. 11 A execução da Lei Orçamentária Anual de 2015 obedecerá 
entre outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio de caixa 
em cada uma das fontes de recursos.

Art. 12 A Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária 
Anual de 2015 poderão tratar os Fundos Municipais como Unida-
des Orçamentárias dos Órgãos de vinculação.

§ 1° Os Fundos Municipais tratados como Unidades Orçamentá-
rias terão suas receitas especificadas no orçamento das Unidades 
Gestoras correspondentes, e estas receitas, por sua vez, deverão 
estar vinculadas as despesas relacionadas aos objetivos para o 
qual o fundo foi instituído.

§ 2° Em cada caso, o titular do Órgão em que o fundo estiver 
vinculado, será o gestor do fundo.

§ 3° Não se inclui na autorização constante do caput deste artigo 
o Fundo Municipal de Saúde.

Art. 13 Os estudos para definição do Orçamento da Receita para 
2015 deverá observar os efeitos da alteração da legislação tribu-
tária, o aparelhamento da máquina arrecadadora, os incentivos 
fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômi-
co, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a evolução da 
receita arrecadada nos últimos três exercícios.

Parágrafo Único. Até 30 dias antes do encaminhamento da Pro-
posta Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Muni-
cipal colocará à disposição da Câmara Municipal os estudos e as 
estimativas de receitas para o exercício subseqüente, inclusive da 
corrente líquida e as respectivas memórias de cálculo.

Art. 14 Se a receita estimada para 2015, comprovadamente, não 
atender ao disposto no artigo anterior quanto aos estudos e as 
estimativas, o Poder Legislativo, quando da discussão da Proposta 
Orçamentária, poderá solicitar do Poder Executivo Municipal a sua 
alteração e a consequente adequação do orçamento da despesa.

Art. 15 Na execução do orçamento, verificado ao final de cada 
bimestre que o comportamento da receita poderá comprometer o 
cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Po-
deres: Legislativo e Executivo, de forma proporcional às suas do-
tações, adotarão o mecanismo da limitação de empenho e da mo-
vimentação financeira nos montantes necessários para preservar 
o equilíbrio de caixa em cada fonte de recursos e o cumprimento 
das metas de resultado primário, nominal e montante da dívida.

§1° Quando a meta de arrecadação não alcançada se referir as 
fontes 0.1.00.000000 - Recursos Ordinários, 0.1.01.000000 - Re-
cursos de Impostos para Manutenção e Desenvolvimento do Ensi-
no Básico e 0.1.02.000000 - Recursos de Impostos para Ações e 
Serviços Públicos de Saúde, a limitação de empenho e movimenta-
ção financeira recairá sobre dotações financiadas por estas fontes 
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Parágrafo Único. Para efeito do disposto no Art. 16, § 3º da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, são consideradas despesas irrelevantes, 
aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da 
ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo mon-
tante em cada exercício financeiro, não exceda em duas vezes o 
valor limite para dispensa de licitação fixada no item I do Art. 24, 
da Lei 8.666/93.

Art. 25 As obras em andamento e a conservação do patrimônio 
público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de re-
cursos orçamentários, salvo projetos programados com recursos 
de transferências voluntárias e operações de crédito.

Parágrafo único. As obras em andamento e os gastos programa-
dos para conservação do patrimônio público extraídas do Relatório 
sobre Projetos em Execução e a Executar - ANEXO III, de que 
trata o artigo 3º da IN TCE nº 02/2001, estão demonstrados no 
ANEXO IV desta lei.

Art. 26 Despesas de competência de outros entes da Federação só 
serão assumidas pela Administração Municipal de Biguaçu quando 
firmados por convênios, acordos ou ajustes e com a devida previ-
são de recursos na lei orçamentária.

Art. 27 A previsão das receitas e a fixação das despesas serão 
orçadas para 2015 a preços projetados para 2015.

Art. 28 A execução do orçamento da Despesa obedecerá, den-
tro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dota-
ção fixada na Lei Orçamentária para cada Grupo de Natureza de 
Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação das despesas 
no mínimo por elemento de despesa que trata a Portaria STN nº 
163/2001 no momento do empenho da despesa.

Art. 29 Durante a execução orçamentária de 2015, o Executivo 
Municipal, autorizado por lei específica, poderá incluir novos pro-
jetos, atividades ou operações especiais no orçamento das uni-
dades gestoras na forma de crédito especial, desde que estes se 
enquadrem nas prioridades para o exercício de 2015 e constantes 
desta lei.

Art. 30 O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder 
Público Municipal de que trata o artigo 50, § 3º da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal, serão desenvolvidos de forma a apurar os gas-
tos, por exemplo: dos programas, das ações de governo, do m2 
da construção, do m2 da pavimentação, do aluno/ano do ensino 
fundamental, do aluno/ano do transporte escolar, do aluno/ano do 
ensino infantil, do aluno/ano com merenda escolar, da destinação 
final da tonelada de lixo, do atendimento nas unidades de saúde, 
entre outros.

Parágrafo Único. Os gastos dos serviços e das obras realizadas 
serão apurados a partir das metas físicas e financeiras realizadas 
através das operações orçamentárias e relatórios de produção for-
necidos pelos titulares das Secretarias, Autarquias, Fundações e 
Fundos.

Art. 31 As ações de governo, priorizadas por esta lei e extraídas 
do Plano Plurianual, conforme Demonstrativo da Compatibilização 
das Metas de Despesas - ANEXO IX e contempladas na Lei Orça-
mentária para 2015, serão desdobrados em metas quadrimestrais 
para avaliação permanente pelos responsáveis e em audiência pú-
blica na Comissão de Orçamento e Finanças da Câmara até o final 
dos meses de maio, setembro e fevereiro, de modo a acompanhar 
o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios, avaliar gastos 
e cumprimento das metas físicas estabelecidas.

Art. 32 Na execução da Lei Orçamentária de 2015, o Executivo 
está autorizado, nos termos do Art. 7° da Lei Federal n° 4.320/64, 

arrecadação por fonte de recursos, a programação financeira e o 
cronograma de execução mensal de desembolso para suas Unida-
des Gestoras, considerando nestas, eventuais déficits financeiros 
apurados nos Balanços Patrimoniais do exercício anterior, de for-
ma a restabelecer o equilíbrio de caixa.

Art. 21 Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentá-
ria para 2015 com dotações financiadas com recursos oriundos 
de transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de 
bens e outros recursos extraordinários, só serão executados e 
utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver assegurado o 
ingresso desses recursos no fluxo de caixa através da assinatura 
do respectivo convênio, contrato de repasse, carta de intenção 
contrato de financiamento ou qualquer outro documento de com-
promisso de liberação.

§ 1º A apuração do excesso de arrecadação e do superávit finan-
ceiro de que trata o artigo 43, da Lei 4.320/64 será realizada em 
cada fonte de recursos para fins de abertura de créditos adicio-
nais suplementares e especiais, conforme disposto nos artigos 8º, 
parágrafo único e 50, inciso I da Lei de Responsabilidade Fiscal e 
orientação constante da Portaria Conjunta STN/SOF n° 2/2012 e 
alterações posteriores.

§ 2º Na Lei Orçamentária Anual a codificação das contas de Re-
ceita e de Despesa será acrescida do código indicado na Tabela 
de Destinação de Recursos que acompanha o Orçamento da Re-
ceita, construída a partir das orientações constantes da Portaria 
Conjunta STN/SOF n° 2/2012 e alterações posteriores, de forma 
que o resultado financeiro possa ser evidenciado em cada fonte 
de recursos.

§3° O controle da disponibilidade de caixa em cada fonte de re-
cursos, de que trata o artigo 50, inciso I, da Lei Complementar 
(federal) n° 101/2000, será realizado no grupo “Execução da Ad-
ministração Financeira” do novo Plano de Contas e será indicada 
pelo saldo da conta “Disponibilidade por Destinação de Recursos 
a Utilizar” mediante o registro do ingresso da receita no caixa e 
registro da liquidação da despesa.

Art. 22 A renúncia e os descontos de receita estimado para o 
exercício financeiro de 2015, constantes do ANEXO I.8, integrará 
também o Orçamento da Receita em contas redutoras e apresen-
tadas no ANEXO I.1, conforme orientação da Portaria Conjunta 
STN/SOF n° 2/2012 e alterações posteriores, dispensando assim a 
compensação exigida no artigo 14, II da LRF.

Art. 23 A transferência de recursos do Tesouro Municipal às enti-
dades privadas sem fins lucrativos beneficiará somente aquelas de 
caráter educativo, promoção da saúde, assistência social, recreati-
vo, cultural, esportivo, desenvolvimento econômico, associação de 
classes e de cooperação técnica voltada para o fortalecimento do 
associativismo municipal e dependerá sempre de autorização em 
lei específica para cada entidade.

Parágrafo Único. As entidades beneficiadas com recursos do Te-
souro Municipal deverão requerer o benefício, acompanhado de 
plano de aplicação, atender as normas estabelecidas para habili-
tação à obtenção do recurso e prestar contas no prazo de até 60 
(sessenta) dias, contados do recebimento do recurso, na forma 
estabelecida pelas normas de controle interno.

Art. 24 O procedimento administrativo da estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro de que trata o artigo 16, itens I e II da 
Lei Complementar (federal) n° 101/2000 deverá ser anexado no 
processo que abriga os autos da licitação, quando for o caso, an-
tes da publicação do edital, ou ao processo do ato que implicar na 
geração de despesa.
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V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 35 A Lei Orçamentária de 2015 poderá conter autorização 
para contratação de Operações de Crédito para atendimento de 
Despesas de Capital, observado os limites de endividamento fixa-
do nas Resoluções do Senado n°s 40/2001 e 43/2002.

Art. 36 Ultrapassando o limite global de endividamento definido no 
Artigo 34 desta lei, enquanto perdurar o excesso, o Poder Execu-
tivo obterá resultado primário necessário através da limitação de 
empenho e movimentação financeira nas dotações definidas no 
Artigo 15 desta lei.

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 37 O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei ou ato 
próprio quando cabível, poderão em 2015, criar cargos e funções, 
alterar a estrutura de carreiras, corrigir ou aumentar a remunera-
ção dos servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado 
em concurso público ou contratar pessoal para atender necessi-
dade temporária de excepcional interesse público na forma da lei 
municipal que regula a matéria, observados os limites e as regras 
da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes destes 
atos deverão estar previstos na lei orçamentária para 2015 ou em 
créditos adicionais.

Art. 38 Nos casos de necessidade temporária, de excepcional in-
teresse público, devidamente justificado pela autoridade compe-
tente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de 
horas extras pelos servidores mesmo quando as despesas com 
pessoal excederem a 95% do limite estabelecido no Art. 20, III da 
Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 39 O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para 
reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites 
estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal:

I - eliminação de vantagens e gratificações concedidas a servido-
res;
II - eliminação das despesas com horas extras.
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 40 Para efeito desta lei e registros contábeis entende-se como 
terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores 
de que trata o artigo 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-
obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades 
ou funções previstas no Plano de Cargos da Administração Muni-
cipal de Biguaçu, ou ainda, atividades próprias da Administração 
Pública Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja utili-
zação de materiais ou equipamentos de propriedade do contrata-
do ou de terceiros.

Parágrafo Único. Quando a contratação de mão-de-obra envolver 
também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos 
de propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar 
substituição de servidores, a despesa será classificada em ele-
mentos de despesa diverso do “34 - Outras Despesas de Pessoal 
decorrentes de Contratos de Terceirização”.

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRI-
BUTÁRIA

Art. 41 O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conce-
der ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas 
a estimular o crescimento econômico, a geração de emprego e 
renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos 

a abrir créditos adicionais suplementares por ato próprio, até o 
limite de 30% (trinta por cento) da Receita Prevista, utilizando 
como fonte de recursos, desde que não comprometidos:

I - o excesso ou provável excesso de arrecadação em cada fonte 
de recursos, observada a tendência do exercício;

II - o superávit financeiro do exercício anterior em cada fonte de 
recursos; e

III - o produto de operações de crédito autorizadas.

Art. 33 Na execução da Lei Orçamentária de 2015 fica o Chefe do 
Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais 
suplementares nos projetos, atividades e operações especiais inte-
grantes do mesmo programa de governo, utilizando como fonte de 
recursos a anulação de até 20% de cada dotação fixada para estes 
mesmos projetos, atividades e operações especiais.

§ 1°. Os créditos adicionais suplementares se caracterizam pela 
elevação da dotação fixada para o projeto, atividade ou operação 
especial, ainda que decorrente da inclusão de novo Grupo de Na-
tureza de Despesa.

§ 2°. Eventuais alterações das fontes de financiamentos de cada 
projeto, atividade ou operações especiais para adequação das dis-
ponibilidades de caixa poderão ser efetuadas por ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal.

Art. 34 Os gastos mínimos de 25% das receitas de impostos com 
manutenção e desenvolvimento do ensino básico, 60% dos recur-
sos do Fundeb com a remuneração dos profissionais do magistério 
em efetivo exercício, 15% dos recursos de impostos com ações e 
serviços públicos de saúde e 95% dos recursos do Fundeb serão 
apurados ao final de cada bimestre para avaliação do seu cumpri-
mento, na forma dos demonstrativos indicados nos incisos VI e 
VII, do artigo 8º desta lei.

§1º Para efeito de apuração dos gastos mínimos com manutenção 
e desenvolvimento do ensino básico - MDEB será considerado a 
soma das contribuições ao FUNDEB mais a soma das despesas 
empenhadas na fonte de recursos 0.1.01.000000 - Recursos de 
Impostos para MDEB, comparadas com a soma das receitas resul-
tantes de impostos arrecadadas até o período de referência.

§2º Para efeito de apuração dos gastos mínimos com a remunera-
ção dos profissionais do magistério em efetivo exercício será con-
siderada a soma das despesas empenhadas na fonte de recursos 
0.1.12.000000 - Remuneração dos Profissionais do Magistério em 
efetivo Exercício e na fonte de recursos 0.1.81.000001 - Receita 
de Remuneração de Depósitos Bancários - Fundeb, comparadas 
com a soma das receitas arrecadadas a título de Transferências 
do Fundeb e seus rendimentos de aplicação até o período de re-
ferência.

§3º Para efeito de apuração dos gastos mínimos com ações e ser-
viços públicos de saúde - ASPS será considerada a soma das des-
pesas empenhadas na fonte de recursos 0.1.02.000000 - Recursos 
de Impostos para ASPS, comparadas com a soma das receitas 
resultantes de impostos arrecadadas até o período de referência.

§4º Para efeito de apuração do gasto mínimo dos recursos do 
Fundeb será considerada a soma das despesas empenhadas nas 
fontes de recursos 0.1.12.000000 - Transferência de Recursos do 
Fundeb - Parte 60%; 0.1.13.000000 - Transferência de Recursos 
do Fundeb - Parte 40%; e 0.1.81.000001 - Receita de Remunera-
ção de Depósitos Bancários - Fundeb, comparada com a soma das 
receitas arrecadadas a título de Transferências do Fundeb e seus 
rendimentos de aplicação até o período de referência.
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Blumenau

Prefeitura

Atos Secretaria Administração Nº 67
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 
67

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administra-
ção, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal 
n° 9.964, de 29 de abril de 2013, resolve:

CONCEDER AUMENTO DE JORNADA DE TRABALHO

De acordo com o Artigo 41, da Lei Complementar nº 661, de 28 
de novembro de 2007, com a redação dada pelas Leis Comple-
mentares nº 735, de 06 de novembro de 2009, e 765, de 23 de 
julho de 2010:

N° PORTARIA DATA NOME
JORNADA
DE     PARA

A CONTAR 
DE

28.263/2014 04.06.2014

LUISA 
ANDREA 
TORRES 
SALGADO

 De 20 horas 
para 25 horas

02.06.2014

28.264/2014 06.06.2014

FERNANDO 
ANTONIO 
RODRIGUES 
PINTO ANTU-
NES

De 20 horas 
para 30 horas

26.05.2014

28.266/2014 05.06.2014
TARCISIO 
JOSE DA 
SILVA

De 30 horas 
para 40 horas

10.04.2014

28.268/2014 05.06.2014
ILKA BETIL-
DY OLIVEIRA 
CABRAL

De 30 horas 
para 40 horas

26.05.2014

28.281/2014 11.06.2014
DENISE DA 
SILVA VIEIRA

De 30 horas 
para 40 horas

09.06.2014

28.305/2014 17.06.2014
MICHELLE 
KULOKOWSKI 
OBEM

De 30 horas 
para 40 horas

02.06.2014

28.305/2014 17.06.2014
MARISTELA 
IMIANOWSKY 
KOLAGA

De 30 horas 
para 40 horas

02.06.2014

Blumenau, 24 de junho de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

Atos Secretaria Administração Nº 68
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 
68

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administra-
ção, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal 
n° 9.964, de 29 de abril de 2013, resolve:

DISPENSAR AUMENTO DE JORNADA DE TRABALHO

De acordo com o art. 41 da Lei Complementar n. 661, de 28 de 
novembro de 2007, com a redação dada pelas Leis Complemen-
tares ns. 735, de 06 de novembro de 2009, e 765, de 23 de julho 

favorecidas, conceder anistia para estimular a cobrança da dívida 
ativa, devendo esses benefícios ser considerados nos cálculos do 
orçamento da receita e ser objeto de estudos do seu impacto or-
çamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e 
nos dois subseqüentes.

Art. 42 Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida 
ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tri-
butário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei es-
pecífica, não se constituindo como renúncia de receita para efeito 
do disposto no Art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

Art. 43 O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária 
para 2015 à Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgâ-
nica do Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até 
o dia 15/12/2014.

§ 1º A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não 
cumprir o disposto no “Caput” deste artigo.

§ 2º Se a lei orçamentária anual não for devolvida para sanção até 
o primeiro dia útil do exercício financeiro de 2015, fica o Executivo 
Municipal autorizado a executar em cada mês, até 1/12 (um doze 
avos) das dotações fixadas para despesas operacionais e constan-
tes na proposta orçamentária encaminhada ao Poder Legislativo.

Art. 44 Serão consideradas legais as despesas com multas e juros 
pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos 
motivado por insuficiência momentânea de tesouraria, conforme 
disposto no artigo 117 da Constituição do Estado de Santa Cata-
rina.

Art. 45 Os créditos especiais e extraordinários abertos nos últi-
mos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos pelos seus 
saldos no exercício subsequente, por ato do Chefe do Poder Exe-
cutivo.

Art. 46 O Executivo Municipal está autorizado em 2015 a assinar 
convênios com o Governo Federal e Estadual através de seus ór-
gãos da administração direta ou indireta para realização de obras 
ou serviços de competência do Município ou não e confessar e 
parcelar eventuais dívidas constituídas junto a Receita Federal do 
Brasil.
.
Art. 47 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Biguaçu, 24 de outubro de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Lei nº 3514/2014, de 24/10/2014
Promulgada em 24/10/2014
Reg. e publ.n/data

Marivalde Inez Kons
Escriturária
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28291/2014
LEONARDO SIL-
VEIRA ALVES

ENFERMEIRO 15/05/2014

28291/2014
NATASHA CRIS-
TINA VIEIRA

AGENTE ADMI-
NISTRATIVO

16/05/2014

28291/2014 SILVIA IMME
TÉCNICA EM 
VIG.SAN. E SAÚ-
DE AMBIENTAL

20/05/2014

28291/2014
ROSELI LU-
DWINSKY DE 
SOUZA

PSICÓLOGO 21/05/2014

28291/2014
FERNANDA MON-
TAGNA

AGENTE ADMI-
NISTRATIVO

24/05/2014

28291/2014 JULIANA THEISS
AGENTE ADMI-
NISTRATIVO

26/05/2014

28291/2014 ARLI VEIGA
ANALISTA DE 
POLÍTICAS PÚ-
BLICAS

26/05/2014

28291/2014
LILIANA SORAIA 
DE ANDRADE

PSICÓLOGO 27/05/2014

28291/2014
LECIANE AREND 
MACHADO

MÉDICO- 40H 31/05/2014

Blumenau, 13 de junho de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

Atos Secretaria Administração Nº 70
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 
70

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administra-
ção, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal 
n° 9.964, de 29 de abril de 2013, resolve:

CONCEDER LICENÇA ESPECIAL À GESTANTE

De acordo com os artigos 277 da Lei Complementar n° 660, de 28 
de novembro de 2007, aos servidores públicos municipais, confor-
me segue:

de 2010:

N° PORTARIA DATA NOME
JORNADA
DE     PARA

A CONTAR 
DE

28.267/2014 05.06.2014
TARCISIO 
JOSE DA 
SILVA

De 40 horas 
para 30 horas

12.05.2014

Blumenau, 24 de junho de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

Atos Secretaria Administração Nº 69
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 
69

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administra-
ção, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal 
n° 9.964, de 29 de abril de 2013, resolve:
DECLARAR A ESTABILIDADE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNI-
CIPAIS QUE INDICA

Com base no artigo 26, da Lei Complementar nº 660, de 28 de 
novembro de 2007, combinado com o artigo 12, da Lei Comple-
mentar nº 740, de 18 de janeiro de 2010, estáveis no serviço pú-
blico municipal, os servidores ocupantes de cargo de provimento 
efetivo:

Portaria Nome Cargo Estabilidade

28291/2014
JOYCE LANE 
ARAUJO COSTA

AGENTE ADMI-
NISTRATIVO

09/03/2014

28291/2014
LUAN FELIPE 
DOS SANTOS

AGENTE ADMI-
NISTRATIVO

19/03/2014

28291/2014
MARIELLI DOS 
SANTOS DE O. 
BITENCOURT

PSICÓLOGO 17/04/2014

28291/2014 JOSIANE EBLE
AGENTE ADMI-
NISTRATIVO

17/04/2014

28291/2014
JOSIANE CARLA 
COELHO

TÉCNICA EM 
VIG.SAN. E SAÚ-
DE AMBIENTAL

17/04/2014

28291/2014
DEISE REGINA 
PAUL EXEL

FONOAUDIÓ-
LOGO

23/04/2014

28291/2014
TATIANA CAR-
DOSO

AGENTE CO-
MUNTÁRIO DA 
SAÚDE

27/04/2014

28291/2014
JUSSARA ODO-
RIZZI

AGENTE ADMI-
NISTRATIVO

01/05/2014

28291/2014
CLEIDIANE SOU-
ZA DE OLIVEIRA

AGENTE CO-
MUNITÁRIO DA 
SAÚDE

01/05/2014

28291/2014
ADREANA 
A.METZDORF DO 
AMARAL

AGENTE CO-
MUNITÁRIO DA 
SAÚDE

02/05/2014

28291/2014
JOSIAN WITZKE 
MIRANDA

AGENTE CO-
MUNITÁRIO DA 
SAÚDE

06/05/2014

28291/2014
VANEZA HERCU-
LINA PEREIRA 
DE CASTRO

ENFERMEIRO 08/05/2014

28291/2014
SILVIA REGINA 
DORINI

MÉDICO- 40H 14/05/2014
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N° PORTARIA DATA PROCESSO NOME PERIODO

INÍCIO TÉRMINO

28.293 2014 13.06.2014 2014/06/003995
ANA CAROLINA 
SARTI

02/09/2014  31/10/2014

28.253 2014 02.06.2014 2014/06/003674
ANDREZA RENATE 
ROCHA DA COSTA

09/09/2014  07/11/2014

28.310 2014 23.06.2014 2014/06/004151
CAROLINE FERNAN-
DA METTE

16/09/2014 15/11/2014

28.308 2014 23.06.2014 2014/06/004127
LUCIANA MARA DA 
SILVA SCHMITT

12/10/2014 10/12/2014

28.286 2014 12.06.2014 2014/06/003946
MAGDA SETTER 
CIPRIANI

30/08/2014 28/10/2014

28.282 2014 11.06.2014 2014/06/003881
MARIA FERNANDA 
CASTELLAIN

28/08/2014 26/10/2014

28.300 2014 16.06.2014 2014/06/004036
PRISCILA PIRES 
GONÇALVES

02/10/2014 30/11/2014

28.269 2014 05.06.2014 2014/06/003798
SANDRA DOS SAN-
TOS

23/09/2014 21/11/2014

28.285 2014 12.06.2014 2014/06/003943
SHEILA MAIARA 
KREUSCH EWALD

30/09/2014 28/11/2014

Blumenau, 24 de junho de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

Atos Secretaria Administração Nº 71
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 71

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, 
de 29 de abril de 2013, resolve:

ALTERAR LICENÇA-PRÊMIO DE 1/3 (UM TERÇO) EM PECÚNIA PARA 180 DIAS CONSECUTIVOS

De acordo com os artigos 146, 288, II e 289, da Lei Complementar n° 660, de 28 de novembro de 2007, aos servidores públicos municipais, 
conforme segue:

N° PORTARIA DATA PROCESSO NOME DECÊNIO

INÍCIO TÉRMINO

28.307 2014 18.06.2014 2014/06/004122
CELENE RODRIGUES 
ALBERTO

01.05.2003  01.05.2013

Blumenau, 24 de junho de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

Atos Secretaria Administração Nº 72
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 72

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, 
de 29 de abril de 2013, resolve:

ALTERAR LICENÇA-PRÊMIO DE 180 DIAS CONSECUTIVOS PARA 1/3 (UM TERÇO) EM PECÚNIA

De acordo com os artigos 146, 288, II e 289, da Lei Complementar n° 660, de 28 de novembro de 2007, aos servidores públicos municipais, 
conforme segue:

N° PORTARIA DATA PROCESSO NOME DECÊNIO

INÍCIO TÉRMINO
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28.252 2014 02.06.2014 2014/06/003665
ALEXANDRE BO-
LIVAR LOPES DE 
OLIVEIRA

03.05.2002  03.05.2012

Blumenau, 24 de junho de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

Atos Secretaria Administração Nº 73
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 74

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, 
de 29 de abril de 2013, resolve:

ALTERAR LICENÇA-PRÊMIO DE PECÚNIA TOTAL PARA LICENÇA-PRÊMIO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS CONSECUTIVOS

De acordo com os artigos 146, 288, II e 289, da Lei Complementar n° 660, de 28 de novembro de 2007, aos servidores públicos municipais, 
conforme segue:

N° PORTARIA DATA PROCESSO NOME DECÊNIO

INÍCIO TÉRMINO

28.262 2014 06.06.2014 2014/06/003765
NEUSA PASTA FELI-
ZETTI

06.08.2001 06.08.2011

Blumenau, 24 de junho de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

Atos Secretaria Administração Nº 74
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 74

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, 
de 29 de abril de 2013, resolve:

ALTERAR LICENÇA-PRÊMIO DE PECÚNIA TOTAL PARA LICENÇA-PRÊMIO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS CONSECUTIVOS

De acordo com os artigos 146, 288, II e 289, da Lei Complementar n° 660, de 28 de novembro de 2007, aos servidores públicos municipais, 
conforme segue:

N° PORTARIA DATA PROCESSO NOME DECÊNIO

INÍCIO TÉRMINO

28.262 2014 06.06.2014 2014/06/003765
NEUSA PASTA FELI-
ZETTI

06.08.2001 06.08.2011

Blumenau, 24 de junho de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

Atos Secretaria Administração Nº 75
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 75

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, 
de 29 de abril de 2013, resolve:

CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO COM A CONVERSÃO DE 1/3 EM PECÚNIA

De acordo com os artigos 146, “caput”, da Lei Complementar n° 660, de 28 de novembro de 2007, aos servidores públicos municipais, 
conforme segue:

N° PORTARIA DATA PROCESSO NOME DECÊNIO
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28.249 2014 02.06.2014 2014/06/003644 DAIANY WIESE 01.06.2004 01.06.2014

28.251 2014 02.06.2014 2014/06/003658
MARA RUBIA WES-
SLING

12.05.2004 12.05.2014

28.270 2014 06.06.2014 2014/06/003828 ELIZETE BARBOSA 17.05.2004 17.05.2014

28.271 2014 06.06.2014 2014/06/003831
SOLANGE CAMPES-
TRINI

06.06.2004 06.06.2014

28.272 2014 10.06.2014 2014/06/003838
LUCINEI DE OLI-
VEIRA

07.06.2004 07.06.2014

28.274 2014 10.06.2014 2014/06/003843
MARLI TEREZINHA 
HOSTIN DA CRUZ

07.06.2004  07.06.2014

28.275 2014 10.06.2014 2014/06/003848
ANDRE ROBERTO 
HASSE

08.06.2004 08.06.2014

28.276 2014 10.06.2014 2014/06/003851
IVONEI SEBASTIÃO 
FIAMONCINI

08.06.2004 08.06.2014

28.777 2014 10.06.2014 2014/06/003852 MARLISE ANTUNES 08.06.2004 08.06.2014

28.278 2014 10.06.2014 2014/06/003853
CELITA GIESEL DE 
LIZ

08.04.2004 08.04.2014

28.283 2014 11.06.2014 2014/06/003911
ADILSON JOSE DE 
SOUZA

02.05.2004  02.05.2014

28.284 2014 11.06.2014 2014/06/003914
JULIANE FLAVIANA 
HABITZREUTER

07.11.2003 07.11.2013

28.289 2014 16.06.2014 2014/06/003963 IZABEL DE ABREU 02.04.2004 02.04.2014

28.290 2014 13.06.2014 2014/06/003988
CELENE RODRIGUES 
ALBERTO

01.05.2003 01.05.2013

28.294 2014 13.06.2014 2014/06/004011
MARIA JOANETA MA-
ZZUCO CANCELLI

12.03.2003 12.03.2013

28.298 2014 16.06.2014 2014/06/004026 IVANILDE KOLTZ 25.05.2004 25.05.2014

28.301 2014 16.06.2014 2014/06/004046
URSULA STORTZ 
HARDER

22.02.2004 22.02.2014

28.302 2014 16.06.2014 2014/06/004054
JORGE ERVIM DOS 
SANTOS

01.06.2004 01.06.2014

28.303 2014 16.06.2014 2014/06/004058 LILIAN RIBEIRO 17.04.2004 17.04.2014

28.304 2014 17.06.2014 2014/06/004067
SUZANA BEATRIZ 
GUIMARÃES PICCINI

13.06.2004 13.06.2014

28.311 2014 24.06.2014 2014/06/003419
JOSE TOME DA 
CUNHA

24.06.2004 24.06.2014

Blumenau, 24 de junho de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

Atos Secretaria Administração Nº 76
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 76

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, 
de 29 de abril de 2013, resolve:

CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS CONSECUTIVOS

De acordo com os artigos 146, “caput”, da Lei Complementar n° 660, de 28 de novembro de 2007, aos servidores públicos municipais, 
conforme segue:

N° PORTARIA DATA PROCESSO NOME DECÊNIO

28250/2014 02.06.2014 2014/06/003649
NOELI APARECIDA RIBEIRO 
VIEIRA

02.06.2004 a 02.06.2014

28255/2014 02.06.2014 2014/06/003687
ALYNNE CRYSTINE FRANCA 
MENDES

22.03.2004 a 22.03.2014

28261/2014 04.06.2014 2014/06/003739
RAFAELA JERUSA DOS 
SANTOS

01.06.2004 a 01.06.2014

28273/2014 10.06.2014 2014/06/003842 JACKSON LUIZ REINHOLD 09.06.2004 a 09.06.2014,

28279/2014 10.06.2014 2014/06/003859 CATARINA INES KLOCK 10.06.2004 a 10.06.2014

28288/2014 12.06.2014 2014/06/003947 ALISSANDRA PHILIPPI MELO 11.06.2004 a 11.06.2014
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28289/2014 12.06.2014 2014/06/003963 IZABEL DE ABREU 02.04.2004 a 02.04.2014

28306/2014 18.06.2014 2014/06/004099 ROSELI MACIEL CANI 26.01.2004 a 26.01.2014

28309/2014 23.06.2014 2014/06/004149 KAREN SIMAS EBSEN 26.10.2003 a 26.10.2013

Blumenau, 24 de junho de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

Atos Secretaria Administração Nº 77
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 77

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, 
de 29 de abril de 2013, resolve:

CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO EM PECÚNIA TOTAL

De acordo com os artigos 146, 288, II e 289, da Lei Complementar n° 660, de 28 de novembro de 2007, aos servidores públicos municipais, 
conforme segue:

N° PORTARIA DATA PROCESSO NOME DECÊNIO

28254/2014 02.06.2014 2014/06/003686
JORGE NEVES 
MELIM

07.01.2003 07.01.2013

28265/2014 05.06.2014 2014/06/003774
MARCO ANTONIO 
DE AVIZ

02.05.1994 02.05.2004

28280/2014 10.06.2014 2014/06/003865 JAILA PENAFORTE 19.02.2002 19.02.2012

28299/2014 16.06.2014 2014/06/004027
LOURDES MARLENE 
BOTTAMELLI

10.04.2001 10.04.2011

Blumenau, 24 de junho de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

Atos Secretaria Administração Nº 78
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 78

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 
9.964, de 29 de abril de 2013 e, com base nos artigos 24, 25 e 26, da Lei Complementar nº 661, de 28 de novembro de 2007 e, artigos 71, 
72 e 73, da Lei Complementar nº 662, de 28 de novembro de 2007, resolve:

CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL

Aos servidores públicos municipais estáveis, integrantes dos Grupos Ocupacionais Especialista, Técnico, Funcional e Operacional:

PORTARIA NOME DO SERVIDOR CARGO PADRÃO GOC A PARTIR

28.259/2014 ADEMAR HORBACH Agente de Vigilância B GO 09/05/2014

28.259/2014
ADREANA APARECIDA 
M.  DO AMARAL

Agente Comunitário de 
Saúde

B GF 02/05/2014

28.259/2014 ADRIANA ANESI
Coordenador Pedagógico 
(40H)

B GE 01/05/2014

28.259/2014
ALEX SANDRO DE AN-
DRADE ROGICK

Agente de Vigilância C GO 17/05/2014

28.259/2014 ANA PAULA ANTUNES Agente Administrativo B GF 03/05/2014

28.259/2014
ANA PAULA PEREIRA 
HADLICH

Agente Administrativo B GF 01/05/2014

28.259/2014
ANA PRISCILA DE OLI-
VEIRA BENITES

Psicólogo B GE 01/05/2014

28.259/2014 ANDRE ROBERTO HASSE Motorista C GO 01/05/2014

28.259/2014
ANDREIA MICHELE 
RODRIGUES

Agente Comunitário de 
Saúde

B GF 05/05/2014
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28.259/2014
BERNADETE KNIHS 
SILVA

Técnico em Enfermagem C GT 01/05/2014

28.259/2014
CACILDA RAIMUNDO DA 
SILVA

Servente de Serviços 
Gerais

C GO 15/05/2014

28.259/2014
CAMILA MAYARA PE-
REIRA

Agente Administrativo B GF 01/05/2014

28.259/2014
CELENE RODRIGUES 
ALBERTO

Servente de Serviços 
Gerais

C GO 15/05/2014

28.259/2014
CELIA REGINA HERMES 
MENEGAZZO

Professor - 40 Horas 
(QP)

C GE 15/05/2014

28.259/2014
CHRISTIANE SCHLUTER 
PADARATZ

Técnico em Enfermagem B GT 01/05/2014

28.259/2014
CLARICE FEUSER SAM-
PAIO

Agente Comunitário de 
Saúde

B GF 01/05/2014

28.259/2014
CLAUDIA DE CASSIA 
COPETTI  DIDONET  
BEDUSCHI

Enfermeiro B GE 01/05/2014

28.259/2014
CLAUDIA REGINA HE-
GEN BUTTEI

Técnico em Enfermagem F GT 01/05/2014

28.259/2014
CLEIDIANE SOUZA DE 
OLIVEIRA

Agente Comunitário de 
Saúde

B GF 01/05/2014

28.259/2014 CLEITON KNIESS Técnico em Enfermagem C GT 01/05/2014

28.259/2014 DANIELA COLOMBO Médico - 20 Horas C GE 01/05/2014

28.259/2014
DENISE AREDES MAR-
TINS

Enfermeiro G GE 01/05/2014

28.259/2014 DIENEFER ALINI WOLF Agente Administrativo B GF 01/05/2014

28.259/2014
DOLORES CABRAL E 
SILVA

Auxiliar de Consult. 
Dentário

B GF 01/05/2014

28.259/2014
ELIANE MARIA MEDIA-
NEIRA G.  VENTURINI

Assistente Social C GE 02/05/2014

28.259/2014
ELIZIANE DE SOUZA 
PEREIRA

Técnico em Enfermagem B GT 01/05/2014

28.259/2014 ELOIVA DA LUZ FIDELIS Técnico em Enfermagem B GT 01/05/2014

28.259/2014 INGRID BECKHAUSER
Auxiliar de Consult. 
Dentário

H GF 01/05/2014

28.259/2014
IOLANDA MARIA COR-
REA

Agente Comunitário de 
Saúde

B GF 08/05/2014

28.259/2014
ISABEL BRUNOW VEN-
TURA

Médico - 40 Horas C GE 01/05/2014

28.259/2014 IVANI RONCATO Enfermeiro E GE 01/05/2014

28.259/2014
JANAINA EBERLE MA-
CHADO

Agente Administrativo B GF 01/05/2014

28.259/2014
JANETE BIZATTO FER-
REIRA

Coordenador Pedagógico 
(40H)

C GE 01/05/2014

28.259/2014
JAQUELINE TERRA 
PARPAL

Enfermeiro H GE 01/05/2014

28.259/2014
JOSIAN WITZKE MI-
RANDA

Agente Comunitário de 
Saúde

B GF 06/05/2014

28.259/2014 JOSIANE EBLE Agente Administrativo B GF 01/05/2014

28.259/2014 JOSIANE RAQUEL NASS Médico - 40 Horas B GE 01/05/2014

28.259/2014 JUSSARA ODORIZZI Agente Administrativo B GF 01/05/2014

28.259/2014 KAREN SIMAS EBSEN Enfermeiro C GE 01/05/2014

28.259/2014
KARINA DE ANDRADE 
MORALES FLOR

Técnico em Enfermagem B GT 01/05/2014

28.259/2014 KATHLEEN ALICE BINNS Fonoaudiólogo G GE 01/05/2014

28.259/2014
KATIA ANDREA DA 
SILVA FELSKI

Técnico em Enfermagem B GT 01/05/2014

28.259/2014
KELLY CRISTINA QUER-
CHE DOS SANTOS

Agente Comunitário de 
Saúde

B GF 03/05/2014

28.259/2014
LAURA SANTIAGO 
GORGES

Técnico em Higiene 
Dental

E GT 22/05/2014

28.259/2014
LEIDIONEIA NASCIMEN-
TO FUCHINA

Coordenador Pedagógico 
(40H)

C GE 01/05/2014
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28.259/2014
LEONARDO SILVEIRA 
ALVES

Enfermeiro B GE 16/05/2014

28.259/2014
LIAMARA FIETZ DOS 
PASSOS

Professor 40H Quadro 
Especial

I GE 01/05/2014

28.259/2014 LISANE CASTRO VIDAL Enfermeiro C GE 01/05/2014

28.259/2014
LUAN FELIPE DOS 
SANTOS

Agente Administrativo B GF 01/05/2014

28.259/2014
LUCIA DANICHEWCZ 
OGLEARI

Professor - 20 Horas 
(QP)

F GE 01/05/2014

28.259/2014
LUCIMAR DE ALMEIDA 
MELO ARRUDA

Coordenador Pedagógico 
(40H)

C GE 01/05/2014

28.259/2014
LUIZA ANTUNES WEH-
MUTH VICENTE

Analista de Informática B GE 12/05/2014

28.259/2014 MAIKE GRAHL
Agente Comunitário de 
Saúde

B GF 01/05/2014

28.259/2014
MARA PIRES DE MELLO 
ESKELSEN

Agente Comunitário de 
Saúde

B GF 01/05/2014

28.259/2014
MARCIA TERESINHA 
COSTA

Agente Comunitário de 
Saúde

B GF 02/05/2014

28.259/2014
MARGA WEISSHEIMER 
ABRAHAM

Cirurgião Dentista - 15 
Horas

H GE 01/05/2014

28.259/2014 MARGELY HANSEN Enfermeiro D GE 01/05/2014

28.259/2014
MARIA AP. RIBEIRO DOS 
S.  DICKMANN

Professor 40H Quadro 
Especial

G GE 01/05/2014

28.259/2014
MARIA DE LOURDES 
SABEL

Auxiliar de Enfermagem H GF 01/05/2014

28.259/2014
MARIA DO CARMO MAN-
SUR C.  SCHOLL

Médico - 40 Horas C GE 01/05/2014

28.259/2014
MARIA ELIS NUNC-
NFOONRO

Professor - 20 Horas 
(QP)

B GE 01/05/2014

28.259/2014
MARILISE TRIBESS 
NAZARIO

Agente Administrativo B GF 01/05/2014

28.259/2014 MERY LUCIANI VIEIRA
Professor - 40 Horas 
(QP)

C GE 01/05/2014

28.259/2014 MONICA RASO DA SILVA Enfermeiro B GE 01/05/2014

28.259/2014 NAIR WESTPHAL Auxiliar de Enfermagem H GF 01/05/2014

28.259/2014
PATRICIA JANAINA 
SIMON REINERT

Professor - 40 Horas 
(QP)

B GE 01/05/2014

28.259/2014
PRISCILA JENIFER NU-
NES F.  DE SOUZA

Técnico em Enfermagem C GT 01/05/2014

28.259/2014 RAFAELA SCHAEFER
Auxiliar de Consult. 
Dentário

B GF 01/05/2014

28.259/2014
RAQUEL CRISTINA 
BARCELLOS

Educador (Quadro 
Especial)

C GF 01/05/2014

28.259/2014 RENY TITO SIEBERT Agente de Vigilância C GO 15/05/2014

28.259/2014 RITA MARISA MULLER Agente Administrativo B GF 01/05/2014

28.259/2014 ROBERTO CESAR BENTO
Agente Comunitário de 
Saúde

B GF 01/05/2014

28.259/2014
RONALD LUIZ LUVI-
ZOTTO

Agente Administrativo D GF 01/05/2014

28.259/2014
ROSELI RIBEIRO CON-
RADO DE JESUS

Educador (Quadro Per-
manente)

C GF 01/05/2014

28.259/2014 SILVIA IMME
Téc em Vig. Sanit. e 
Saúde Amb

B GT 20/05/2014

28.259/2014 SILVIA REGINA DORINI Médico - 40 Horas B GE 01/05/2014

28.259/2014 SIMONI DA SILVA
Educador (Quadro Per-
manente)

C GF 07/05/2014

28.259/2014 TATIANA CARDOSO
Agente Comunitário de 
Saúde

B GF 01/05/2014

28.259/2014
TERESINHA MARLENE 
MARTINI

Agente Comunitário de 
Saúde

B GF 19/05/2014

28.259/2014 VALERIA MACHADO
Agente Comunitário de 
Saúde

B GF 08/05/2014

28.259/2014 VALMIR NUNES Agente de Zeladoria C GO 15/05/2014
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28.259/2014
VIVIANE RUSSI DOS 
SANTOS

Agente Administrativo B GF 17/05/2014

28.259/2014
VIVIANE TOMELIN 
TAFURI

Agente Comunitário de 
Saúde

B GF 15/05/2014

28.259/2014
WALESKA ALEXANDRA 
COMIOTTO

Enfermeiro E GE 01/05/2014

28.259/2014
ZELI MARIA DOS SAN-
TOS

Servente de Serviços 
Gerais

C GO 01/05/2014

Blumenau, 24 de junho de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

Atos Secretaria Administração Nº 79
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 79

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 
9.964, de 29 de abril de 2013 e, com base nos artigos 27, 28 e 29, combinado com os artigos 61, 62 e 63, ambos da Lei Complementar nº 
661, de 28 de novembro de 2007 e, artigos 74, 75 e 76, da Lei Complementar nº 662, de 28 de novembro de 2007, resolve:

CONCEDER A PRIMEIRA PROMOÇÃO VERTICAL

Aos servidores públicos municipais de Blumenau, integrantes do Grupo Ocupacional Especialista:

PORTARIA
NÚMERO DE NOME DO SERVIDOR CARGO   VENCIMENTO A PARTIR

PROCESSO   FAIXA PADRÃO DE

28.258/2014 2014/3209
ANA CRISTINA 
BLANCO S CRUZ DE 
OLIVEIRA

Médico - 20 Horas II C 14/05/2014

28.258/2014 2014/3184
ANA PRISCILA DE 
OLIVEIRA BENITES

Psicólogo II B 14/05/2014

28.258/2014 2014/2894
ANDREA MARQUES 
FARIAS

Professor - 30 Horas 
(QP)

II H 01/05/2014

28.258/2014 2014/2978
ANGELA CRISTINA 
DE MATTOS BRAGA

Fonoaudiólogo II G 06/05/2014

28.258/2014 2014/3379 CARLA MARIA SUSKI
Coordenador Peda-
gógico (40H)

II H 21/05/2014

28.258/2014 2014/2999
CARLOS AUGUSTO 
ABRAHAM

Cirurgião Dentista - 
15 Horas

II F 07/05/2014

28.258/2014 2014/3434 CHEILA RICHTER
Professor - 20 Horas 
(QP)

II C 22/05/2014

28.258/2014 2014/2990
CLAIR BERNADETE 
BORTOLOTTO

Terapeuta Ocupa-
cional

III D 07/05/2014

28.258/2014 2014/3012 ELIZIA FRONZA
Professor - 40 Horas 
(QP)

II G 07/05/2014

28.258/2014 2014/3333 GILBRAN REIS
Professor - 20 Horas 
(QP)

II G 19/05/2014

28.258/2014 2014/3232
GLENDA LEE MIRAN-
DA RHEE SCHULDT

Cirurgião Dentista - 
15 Horas

II C 15/05/2014

28.258/2014 2014/3314
ILMO IZOLABELA 
MENDES

Professor - 40 Horas 
(QP)

II F 19/05/2014

28.258/2014 2014/2997
IZOLDES TEREZINHA 
REGALIN

Assistente Social II J 07/05/2014

28.258/2014 2014/3227
LUCIANE ERONDINA 
VIEIRA

Cirurgião Dentista - 
20 Horas

II G 15/05/2014

28.258/2014 2014/3150
LUCIANO ANTONIO 
MULLER

Cirurgião Dentista - 
20 Horas

II E 13/05/2014

28.258/2014 2014/3107
LUIZA ANTUNES 
WEHMUTH VICENTE

Analista de Infor-
mática

II B 12/05/2014

28.258/2014 2014/2979
MARCIA ARIETE 
FEUSER NUNES

Assistente Social III C 06/05/2014

28.258/2014 2014/3040
MARGA WEISSHEI-
MER ABRAHAM

Cirurgião Dentista - 
15 Horas

II H 08/05/2014
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28.258/2014 2014/3068
MARILEIVA SCHUS-
SLER

Enfermeiro II C 09/05/2014

28.258/2014 2014/2768
MICHELE RAVACHE 
NASCIMENTO

Psicólogo II L 01/05/2014

28.258/2014 2014/2899
PATRICIA SCHAFER 
MAFRA

Assistente Social III C 01/05/2014

28.258/2014 2014/2821
REGINA HELENA 
STEMPOSKI

Farmacêutico II C 01/05/2014

28.258/2014 2014/3139 RITA FLORIANI Assistente Social III D 12/05/2014

28.258/2014 2014/2968
ROGERIO CARLI 
VELOSO

Cirurgião Dentista - 
15 Horas

II I 06/05/2014

28.258/2014 2014/2968
ROGERIO CARLI 
VELOSO

Cirurgião Dentista - 
15 Horas

II C 06/05/2014

28.258/2014 2014/3025
ROSIMARI DASSO-
LER SPEZIA

Enfermeiro II C 07/05/2014

28.258/2014 2014/2827
SANDRA PATRICIA 
GALVÃO  DE M. DA 
CUNHA

Médico - 20 Horas II B 01/05/2014

28.258/2014 2014/3300
SIMONE ANDREA 
RODRIGUES

Fonoaudiólogo II G 19/05/2014

Blumenau, 24 de junho de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

ATOS SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO Nº 80
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 80

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, 
de 29 de abril de 2013, resolve:

CONCEDER AUMENTO DE JORNADA DE TRABALHO

De acordo com o Artigo 41, da Lei Complementar nº 661, de 28 de novembro de 2007, com a redação dada pelas Leis Complementares nº 
735, de 06 de novembro de 2009, e 765, de 23 de julho de 2010:

N° PORTARIA DATA NOME
JORNADA
DE     PARA

A CONTAR DE

28.315/2014 24.06.2014
EDNA MARIA DA SILVA 
VIEIRA

20 horas para 30 horas 09.06.2014

28.316/2014 24.06.2014 EDITE APARECIDA ADRIANO 30 horas para 40 horas 20.05.2014

28.353/2014 10.07.2014 MARILENA MESSINA BROWER 20 horas para 30 horas 30.06.2014

28.375/2014 23.07.2014 LETICIA MARA TAVARES 30 horas para 40 horas 15.07.2014

Blumenau, 30 de julho de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

Atos Secretaria Administração Nº 81
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 81

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, 
de 29 de abril de 2013, resolve:

DISPENSAR AUMENTO DE JORNADA DE TRABALHO

De acordo com o art. 41 da Lei Complementar n. 661, de 28 de novembro de 2007, com a redação dada pelas Leis Complementares ns. 
735, de 06 de novembro de 2009, e 765, de 23 de julho de 2010:

N° PORTARIA DATA NOME
JORNADA
DE     PARA

A CONTAR DE
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28.371/2014 21.07.2014 NILVA ANTONIA DA SILVA 40 horas para 30 horas 16.07.2014

28.372/2014 21.07.2014 JANIANE DA COSTA PIETSCH 40 horas para 20 horas 10.07.2014

Blumenau, 30 de julho de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

Atos Secretaria Administração Nº 82
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 82

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, 
de 29 de abril de 2013, resolve:
DECLARAR A ESTABILIDADE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE INDICA

Com base no artigo 26, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, combinado com o artigo 12, da Lei Complementar nº 
740, de 18 de janeiro de 2010, estáveis no serviço público municipal, os servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo:

Portaria Nome Cargo Estabilidade

28385/2014 DANIELA REGINA DE BRITO AGENTE ADMINISTRATIVO 03/07/2014

28385/2014 DENIS EDWIN SCHULZE MOTORISTA 25/06/2014

28385/2014 DENISE VIEIRA PEREIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 09/06/2014

28385/2014 ELENICE BERTOTTI AGENTE ADMINISTRATIVO 05/06/2014

28385/2014 FERNANDA CRISTINI BUKOVITZ AGENTE ADMINISTRATIVO 27/06/2014

28385/2014 FERNANDO LEITE AGENTE ADMINISTRATIVO 16/07/2014

28385/2014 FRANCIELY VALENTE DE OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 02/07/2014

28385/2014 LIANE BENVENUTTI EING CIRURGIÃO DENTISTA 27/11/2013

28385/2014 LUCIANO MEIRA DOS SANTOS AGENTE ADMINISTRATIVO 02/07/2014

28385/2014 MARCIA ROSANA PIANEZZER MENEZES AG. COMUNIT. DE SAÚDE 18/06/2014

28385/2014 MARISTELA PITZ DOS SANTOS PROFESSOR- 40H (QP) 01/07/2014

28385/2014 MIRIAN REGINA MORESCO BOENO FONOAUDIÓLOGO 13/06/2014

28385/2014 RAFAEL TOMIO AGENTE ADMINISTRATIVO 16/06/2014

28385/2014 SIRLEI FERREIRA DE CASTRO MEINRICH TEC. EM HIGIENE DENTAL 04/06/2014

28385/2014 ALCIONE FUMAGALLI MOTORISTA 28/07/2014

28385/2014 ANDREIA RONCAGLIO GERALDO
COORD. PEDAGÓGICO          
25/02/2014

 

28385/2014 CELSO DE OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 26/07/2014

28385/2014 ELIANE WOLANIUK ENFERMEIRO 25/07/2014

28385/2014 JANAINA SCHREIBER AGENTE ADMINISTRATIVO 06/07/2014

28385/2014 KARINE FURTADO MEYER MÉDICO - 20H 28/07/2014

28385/2014 MARIANNA BORSOS MATTOS ENFERMEIRO 24/07/2014

28385/2014 MANUELA FERNANDA LAUER ALBANO AGENTE ADMINISTRATIVO 30/07/2014

28385/2014 RICARDO WIPPEL AGENTE ADMINISTRATIVO 17/07/2014

Blumenau, 30 de julho de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

Atos Secretaria Administração Nº 83
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 83

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, 
de 29 de abril de 2013, resolve:

CONCEDER LICENÇA ESPECIAL À GESTANTE
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De acordo com os artigos 277 da Lei Complementar n° 660, de 28 de novembro de 2007, aos servidores públicos municipais, conforme 
segue:

N° PORTARIA DATA PROCESSO NOME PERIODO

INÍCIO TÉRMINO

28351 2014 10.07.2014 2014/07/004516
ELISIANE GISELA 
LARGURA

07/10/2014 05/12/2014

28318 2014 24.06.2014 2014/06/004186
FRANCIELI DE OLI-
VEIRA MUNIZ

23/09/2014 21/11/2014

28370 2014 21.07.2014 2014/07/004751
JULIANA MOREI-
RA GRITEN DOS 
SANTOS

11/10/2014 09/12/2014

28320 2014 25.07.2014 2014/06/004190
LUCIANA ALVES DOS 
SANTOS

08/10/2014 06/12/2014

28359 2014 10.07.2014 2014/07/004531
LUCIMARA ZGODA 
CARLI

17/04/2014 15/11/2014

28345 2014 03.07.2014 2014/07/004403
MELISSA HORVATH 
DE LIMA

28/10/2014 27/12/2014

28344 2014 03.07.2014 2014/07/004400
ROSEMERI MATIAS 
BORGES DE JESUS

21/10/2014 19/12/2014

Blumenau, 30 de julho de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

Atos Secretaria Administração Nº 84
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 84

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, 
de 29 de abril de 2013, resolve:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES

De acordo com o Artigo 139, “caput” e Parágrafo 1º, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007.

Nº PORTARIA DATA PROCESSO NOME A CONTAR DE

28.369 2014 21.07.2014 2014/07/004362
LORIVAL INACIO DE 
OLIVEIRA

25.08.2014

28.260 2014 27.05.2014 2014/05/003526
CELIA VICENTE MAÇA-
NEIRO

27.06.2014

Blumenau, 30 de julho de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

Atos Secretaria Administração Nº 85
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 85

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, 
de 29 de abril de 2013, resolve:

ALTERAR LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES DE 02 (DOIS) ANOS PARA DIAS

De acordo com o Artigo 139, “caput” e Parágrafo 1º, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007.

Nº PORTARIA DATA PROCESSO NOME DIAS A CONTAR DE

28.377 2014 23.07.2014 2014/07/004805
LUIS CARLOS 
KRIEWALL

730 19.07.2012

Blumenau, 30 de julho de 2014.
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CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

Atos Secretaria Administração Nº 86
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 86

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, 
de 29 de abril de 2013, resolve:

ALTERAR LICENÇA-PRÊMIO DE 1/3 (UM TERÇO) EM PECÚNIA PARA 180 DIAS CONSECUTIVOS

De acordo com os artigos 146, 288, II e 289, da Lei Complementar n° 660, de 28 de novembro de 2007, aos servidores públicos municipais, 
conforme segue:

N° PORTARIA DATA PROCESSO NOME DECÊNIO

INÍCIO TÉRMINO

28360 2014 11.07.2014 2014/07/004546
MARLELE PREBIAN-
CA

15.03.2003 15.03.2013

Blumenau, 30 de julho de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

Atos Secretaria Administração Nº 87
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 87

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, 
de 29 de abril de 2013, resolve:

ALTERAR LICENÇA-PRÊMIO DE PECÚNIA PARCIAL PARA PECÚNIA TOTAL

De acordo com os artigos 146, 288, II e 289, da Lei Complementar n° 660, de 28 de novembro de 2007, aos servidores públicos municipais, 
conforme segue:

N° PORTARIA DATA PROCESSO NOME DECÊNIO

INÍCIO TÉRMINO

28332 2014 02.07.2014 2014/07/004336
ANA CELIA TEIXEI-
RA DE CARVALHO 
SCHNEIDER

06.06.2001  06.06.2011

Blumenau, 30 de julho de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

Atos Secretaria Administração Nº 88
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 88

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, 
de 29 de abril de 2013, resolve:

ALTERAR LICENÇA-PRÊMIO DE PECÚNIA TOTAL PARA LICENÇA-PRÊMIO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS CONSECUTIVOS

De acordo com os artigos 146, 288, II e 289, da Lei Complementar n° 660, de 28 de novembro de 2007, aos servidores públicos municipais, 
conforme segue:

N° PORTARIA DATA PROCESSO NOME DECÊNIO

INÍCIO TÉRMINO

28361 2014 14.07.2014 2014/07/004580 MARCOS DIAS 23.11.2000 23.11.2010

Blumenau, 30 de julho de 2014.
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CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

Atos Secretaria Administração Nº 89
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 89

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, 
de 29 de abril de 2013, resolve:

CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO COM A CONVERSÃO DE 1/3 EM PECÚNIA

De acordo com os artigos 146, “caput”, da Lei Complementar n° 660, de 28 de novembro de 2007, aos servidores públicos municipais, 
conforme segue:

N° PORTARIA DATA PROCESSO NOME DECÊNIO

28319 2014 25.06.2014 2014/06/004188
MARCO ANTONIO 
DE AVIZ

02.05.2004 02.05.2014

28325 2014 25.06.2014 2014/06/004209
MORGANI HELL-
MANN GEORG

31.01.2004 31.01.2014

28327 2014 27.06.2014 2014/06/004261
DINEUSA POLASTRI 
LEANDRO

06.02.2003 06.02.2013

28328 2014 27.06.2014 2014/06/004274
TARCISIO JOSE DA 
SILVA

09.04.2004 09.04.2014

28330 2014 30.06.2014 2014/06/004293
RENILDA BREY 
VIEIRA

24.02.2004 24.02.2014

28333 2014 02.07.2014 2014/07/004337
ANA ARLET MENDES 
MOURA

01.07.2004 01.07.2014

28346 2014 03.07.2014 2014/07/004421
LEDI MARIA KADES 
RIBEIRO DA LUZ

24.03.2004 24.03.2014

28348 2014 08.07.2014 2014/07/004487
MARA REGINA 
NEVES

04.06.2004 04.06.2014

28352 2014 10.07.2014 2014/07/004515
MARIA BERNADETE 
DA COSTA KUHN

01.07.2004 01.07.2014

28358 2014 10.07.2014 2014/07/004522 JULIAN PLAUTZ 08.07.2004 08.07.2014

28365 2014 21.07.2014 2014/07/004698 ROSANE SALVADOR 17.06.2002  17.06.2012

28366 2014 21.07.2014 2014/07/004738
ROSEMERI FARIAS 
DE SOUZA

24.06.2004  24.06.2014

28367 2014 21.07.2014 2014/07/004737
DILMA MARIA FER-
NANDES

14.07.2004 14.07.2014

28368 2014 21.07.2014 2014/07/004746
CARMEN REGINA 
HILDEBRAND VIEIRA

21.07.2004 21.07.2014

28373 2014 21.07.2014 2014/07/004755
KARLA MARGARETH 
PACKER

16.07.2004  16.07.2014

28374 2014 22.07.2014 2014/07/004763
ROSANA JACOMINA 
FALLER

13.05.2004 13.05.2014

28378 2014 23.07.2014 2014/07/004808
DULCE TERESINHA 
WURTH

18.07.2004 18.07.2014

28379 2014 24.07.2014 2014/07/004816
ADEMAR ALVES 
SGARIA

23.07.2004  23.07.2014

28380 2014 24.07.2014 2014/07/004822
SELMA TEIXEIRA DA 
SILVA

20.07.2004 20.07.2014

Blumenau, 30 de julho de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

Atos Secretaria Administração Nº 90
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 90

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, 
de 29 de abril de 2013, resolve:
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CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS CONSECUTIVOS

De acordo com os artigos 146, “caput”, da Lei Complementar n° 660, de 28 de novembro de 2007, aos servidores públicos municipais, 
conforme segue:

N° PORTARIA DATA PROCESSO NOME DECÊNIO

28317/2014 24.06.2014 2014/06/004183 SHEILA DE SOUZA AMORIM 24.06.2004 a 24.06.2014

28347/2014 07.07.2014 2014/07/004477 FREDY CESAR MOR PANSARD 25.04.2001 a 25.04.2011

28362/2014 16.07.2014 2014/07/004606 VALMIR MANSKE 19.04.1999 a 19.04.2009

28363/2014 16.07.2014 2014/07/004637
RODRIGO MARAFIOTTI GON-
ÇALVES

17.02.2004 a 17.02.2014

28381/2014 25.07.2014 2014/07/004855 MARIA TERESINHA DA SILVA 18.07.2004 a 18.07.2014

Blumenau, 30 de julho de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

Atos Secretaria Administração Nº 91
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 91

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, 
de 29 de abril de 2013, resolve:

CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO EM PECÚNIA TOTAL

De acordo com os artigos 146, 288, II e 289, da Lei Complementar n° 660, de 28 de novembro de 2007, aos servidores públicos municipais, 
conforme segue:

N° PORTARIA DATA PROCESSO NOME DECÊNIO

28331/2014 01.07.2014 2014/06/004307
ANTONIO ROGERIO 
MENDES LUIZ

02.01.2002 02.01.2012

Blumenau, 30 de julho de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

Atos Secretaria Administração Nº 92

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 92

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 
9.964, de 29 de abril de 2013 e, com base nos artigos 24, 25 e 26, da Lei Complementar nº 661, de 28 de novembro de 2007 e, artigos 71, 
72 e 73, da Lei Complementar nº 662, de 28 de novembro de 2007, resolve:

CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL

Aos servidores públicos municipais estáveis, integrantes dos Grupos Ocupacionais Especialista, Técnico, Funcional e Operacional:

PORTARIA NOME DO SERVIDOR CARGO PADRÃO GOC A PARTIR

28342/2014 ADEMIR PEREIRA
Agente de Serviços 
Especiais

C GO 06/06/2014

28342/2014 ALESSANDRO COSTA Agente Administrativo C GF 06/06/2014

28342/2014
ANA CRISTINA ALFARTH 
MUELLER

Enfermeiro B GE 01/06/2014

28342/2014
ANGELA REGINA DE 
OLIVEIRA

Professor - 40 Horas 
(QP)

C GE 01/06/2014

28342/2014 ANGELO BARBOSA Agente de Vigilância C GO 01/06/2014
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28342/2014 BILLY ALVES
Agente de Serviços 
Especiais

C GO 06/06/2014

28342/2014 CARLOS ROBERTO LEITE
Agente de Serviços 
Especiais

C GO 06/06/2014

28342/2014
CARMELITA CLASEN 
WERLING

Professor - 20 Horas 
(QP)

H GE 05/06/2014

28342/2014 CELSO ADOLFO MORAIS
Agente de Serviços 
Especiais

B GO 06/06/2014

28342/2014
CINARA HELENA NASCI-
MENTO

Agente Administrativo B GF 11/06/2014

28342/2014
CLEUSA CARMEN DORI-
GATTI

Auxiliar de Consult. 
Dentário

H GF 01/06/2014

28342/2014
DEISE REGINA PAUL 
EXEL

Fonoaudiólogo B GE 01/06/2014

28342/2014 DENISE VIEIRA PEREIRA Agente Administrativo B GF 09/06/2014

28342/2014
DILMEIA DIAS DOS 
SANTOS

Analista de Políticas 
Públicas

B GE 01/06/2014

28342/2014 DOMINGOS SAVIO Auxiliar de Topografia C GO 10/06/2014

28342/2014 EDMAR BUTTENBERG
Pedreiro de Const. Meio 
Oficia

G GO 06/06/2014

28342/2014
EDMUNDO RODRIGUES 
RAMOS FILHO

Agente de Serviços 
Especiais

B GO 10/06/2014

28342/2014 EDSON FAGUNDES Operador de Máquinas G GO 05/06/2014

28342/2014
EDUARDO JOSE HILLE-
SHEIM

Agente Administrativo B GF 18/06/2014

28342/2014 ELEMAR DUGGEN
Agente de Serviços 
Especiais

C GO 06/06/2014

28342/2014 ELENICE BERTOTTI Agente Administrativo B GF 05/06/2014

28342/2014 ELENIR SOARES
Agente Comunitário de 
Saúde

B GF 01/06/2014

28342/2014
FABIANE FURLANETO 
DE SA

Agente Administrativo C GF 10/06/2014

28342/2014 FERNANDA MONTAGNA Agente Administrativo B GF 01/06/2014

28342/2014
FRANCISCA HELENA C.  
DANELICZEN

Professor - 20 Horas 
(QP)

H GE 18/06/2014

28342/2014
GEORGIA SCHRAMM S.  
BARBIERI

Farmacêutico B GE 01/06/2014

28342/2014 JACQUES KWIRANT
Agente de Serviços 
Especiais

B GO 10/06/2014

28342/2014 JAIRO BERNARDES
Agente de Serviços 
Especiais

C GO 06/06/2014

PORTARIA NOME DO SERVIDOR CARGO PADRÃO GOC A PARTIR

28342/2014 JALMO PEREIRA Agente de Vigilância C GO 01/06/2014

28342/2014 JOSE REITER
Agente de Serviços 
Especiais

C GO 06/06/2014

28342/2014 JOSE ROQUE PEREIRA Operador de Máquinas F GO 06/06/2014

28342/2014 JULIANA THEISS Agente Administrativo B GF 01/06/2014

28342/2014 JULIO DA CUNHA
Agente de Serviços 
Especiais

B GO 06/06/2014

28342/2014 KATHRIN KRAFT Agente Administrativo E GF 02/06/2014

28342/2014
KELLEN CHAVES DA S. 
DE FRANCESCHI

Médico - 40 Horas B GE 01/06/2014

28342/2014
LECIANE AREND MA-
CHADO

Médico - 40 Horas B GE 01/06/2014

28342/2014
LEONILDA SILVA UM-
BERTO

Auxiliar de Enfermagem I GF 01/06/2014

28342/2014
LILIANA SORAIA DE 
ANDRADE

Psicólogo B GE 01/06/2014

28342/2014
MARCIA ROSANA PIANE-
ZZER MENEZES

Agente Comunitário de 
Saúde

B GF 18/06/2014

28342/2014
MARIA MARGARETE D. 
DOS SANTOS

Servente de Serviços 
Gerais

C GO 01/06/2014
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28342/2014
MARIA TERESA PRADE 
FRONZA

Professor - 40 Horas 
(QP)

G GE 01/06/2014

28342/2014
MARIELLI DOS S. DE 
OLIVEIRA BITENCOURT

Psicólogo B GE 01/06/2014

28342/2014
MARLENE RODRIGUES 
DOS SANTOS

Servente de Serviços 
Gerais

C GO 01/06/2014

28342/2014
MARTHIAL ALEXANDRE 
DE MELLO

Professor - 30 Horas 
(QP)

C GE 01/06/2014

28342/2014
MIRIAN REGINA MORES-
CO BOENO

Fonoaudiólogo B GE 13/06/2014

28342/2014
NATASHA CRISTINA 
VIEIRA

Agente Administrativo B GF 01/06/2014

28342/2014
PEDRO ERVINO ZIM-
MERMANN

Agente de Serviços 
Especiais

C GO 06/06/2014

28342/2014 PEDRO MACHADO Jardineiro D GO 06/06/2014

28342/2014 RAFAEL TOMIO Agente Administrativo B GF 12/06/2014

28342/2014 RAULINO GOULARTE
Agente de Serviços 
Especiais

G GO 06/06/2014

28342/2014 REINALDO FRONZA Operador de Máquinas G GO 06/06/2014

28342/2014 REINWALDT HAUSMANN
Agente de Serviços 
Especiais

D GO 06/06/2014

28342/2014
RODRIGO STACHOVIAK 
PALERMO

Agente Administrativo B GF 04/06/2014

28342/2014
ROSA MARIA DIAS 
MACHADO

Cirurgião Dentista - 20 
Horas

M GE 01/06/2014

28342/2014 ROSELI JORGE
Agente Comunitário de 
Saúde

C GF 01/06/2014

28342/2014
SALMO CORREA DA 
SILVEIRA

Agente de Vigilância C GO 01/06/2014

28342/2014
SERGIO FERNANDES 
SAPELLI

Agente de Serviços 
Especiais

B GO 10/06/2014

28342/2014
SINCLAIR EMILIA REI-
NERT

Professor - 20 Horas 
(QP)

H GE 23/06/2014

28342/2014
SIRLEI FERREIRA DE 
CASTRO MEINRICH

Técnico em Higiene 
Dental

B GT 04/06/2014

28342/2014
TANIA MARIA APARECI-
DA FRANCISCO

Servente de Serviços 
Gerais

C GO 01/06/2014

28342/2014
TARCISIO MANOEL DE 
SOUZA

Agente Comunitário de 
Saúde

C GF 01/06/2014

28342/2014
TIAGO BORGES GON-
CALVES

Cirurgião Dentista - 20 
Horas

B GE 18/06/2014

28342/2014 VALDEMAR REITER
Agente de Serviços 
Especiais

C GO 06/06/2014

28342/2014
VANEZA HERCULINA 
PEREIRA DE CASTRO

Enfermeiro B GE 17/06/2014

28342/2014 VERA JANETE PIESANTI Enfermeiro E GE 01/06/2014

28342/2014
VICENTE AUGUSTO DE 
SOUZA

Agente Administrativo F GF 01/06/2014

28342/2014
VINICIUS RIBEIRO 
SALVADOR

Enfermeiro B GE 10/06/2014

28342/2014
VOLNETI CADORE 
GREUEL

Professor - 20 Horas 
(QP)

J GE 01/06/2014

28342/2014 WALTER GIELAND
Agente de Serviços 
Especiais

D GO 06/06/2014

28382/2014
ALINOR ANDRADE 
MARTINS

Motorista C GO 01/07/2014

28382/2014
ANDRÉIA RONCAGLIO 
GERALDO

Coordenador Pedagógico 
- 40H

B GE 01/03/2014

28382/2014
ANGELA CORREA LUVI-
ZOTTO

Professor - 40 Horas 
(QP)

E GE 01/07/2014

28382/2014 CARLOS ALBERTO REIF Eletricista B GF 18/07/2014

28382/2014 CLAODENIR COVATTI
Professor - 40 Horas 
(QP)

G GE 01/07/2014

28382/2014 CLEIA COSTA
Servente de Serviços 
Gerais

C GO 01/07/2014
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28382/2014
CRISTIANE DE SOUZA 
KLAUCK

Enfermeiro B GE 01/07/2014

28382/2014
DANIELA REGINA DE 
BRITO

Agente Administrativo B GF 03/07/2014

PORTARIA NOME DO SERVIDOR CARGO PADRÃO GOC A PARTIR

28382/2014
ELIANE KOSINSKI VON 
DENTZ

Enfermeiro C GE 01/07/2014

28382/2014 EUCLIDES MARTINS Motorista C GO 01/07/2014

28382/2014
FABIANA NEUMANN 
BARROSO

Professor - 40 Horas 
(QP)

C GE 01/07/2014

28382/2014 FERNANDO LEITE Agente Administrativo B GF 16/07/2014

28382/2014
FRANCIELY VALENTE DE 
OLIVEIRA

Agente Administrativo B GF 02/07/2014

28382/2014
GEOVANIA NAPOLEAO 
DOS SANTOS

Contador C GE 01/07/2014

28382/2014 IVO MILCHERT Enfermeiro C GE 08/07/2014

28382/2014 JANAINA SCHREIBER Agente Administrativo B GF 06/07/2014

28382/2014 JEAN ALMUAS Agente Administrativo B GF 06/07/2014

28382/2014
JULIANO GUILHERME 
PETRY

Administrador C GE 05/07/2014

28382/2014
LEONICE MARIA TOT-
TENE

Educador (Quadro Per-
manente)

E GF 01/07/2014

28382/2014
LUCIANO MEIRA DOS 
SANTOS

Agente Administrativo B GF 02/07/2014

28382/2014
LUIS CARLSSON WEHR-
MANN

Técnico em Enfermagem C GT 01/07/2014

28382/2014
MARCIA APARECIDA DA 
SILVA I

Professor - 20 Horas 
(QP)

E GE 01/07/2014

28382/2014
MARCOS AURELIO 
ALFARTH

Cadastrador Imobiliário C GF 01/07/2014

28382/2014
MARISA SOARES KRU-
GER

Professor - 20 Horas 
(QP)

G GE 01/07/2014

28382/2014
MARISTELA PITZ DOS 
SANTOS

Professor - 40 Horas 
(QP)

B GE 01/07/2014

28382/2014
MAURICIO RODRIGUES 
DE QUADROS

Cirurgião Dentista - 20 
Horas

C GE 05/07/2014

28382/2014 NELSON DA SILVA
Pedreiro de Manutenção 
Oficial

I GF 01/07/2014

28382/2014
ROSELI SEVEGNANI DA 
SILVA

Educador (Quadro Per-
manente)

C GF 01/07/2014

28382/2014
SAYONARA DIAS MA-
CHADO

Professor - 20 Horas 
(QP)

E GE 01/07/2014

28382/2014
SERGIO LUIZ ROMU-
ALDO

Motorista C GO 01/07/2014

28382/2014 SILVIA SCHMITT REIS Educador Social B GF 17/07/2014

28382/2014
SOCORRO MARIA FER-
REIRA G. FORSTER

Professor - 20 Horas 
(QP)

H GE 14/07/2014

Blumenau, 30 de julho de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

Atos Secretaria Administração Nº 93
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 93

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 
9.964, de 29 de abril de 2013 e, com base nos artigos 27, 28 e 29, combinado com os artigos 61, 62 e 63, ambos da Lei Complementar nº 
661, de 28 de novembro de 2007 e, artigos 74, 75 e 76, da Lei Complementar nº 662, de 28 de novembro de 2007, resolve:

CONCEDER A PRIMEIRA PROMOÇÃO VERTICAL

Aos servidores públicos municipais de Blumenau, integrantes do Grupo Ocupacional Especialista:
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PORTARIA
NÚMERO DE NOME DO SERVIDOR CARGO   VENCIMENTO A PARTIR

PROCESSO   FAIXA PADRÃO DE

28343/2014 2014/3506 ADILVO ANDREAZZA Médico - 20 Horas II B 01/06/2014

28343/2014 2014/3822 ARLI VEIGA
Analista de Políticas 
Públicas

II A 06/06/2014

28343/2014 2014/3803
EDIRA FATIMA FER-
NANDES

Enfermeiro II H 05/06/2014

28343/2014 2014/3962 ELISA BENVENUTTI
Cirurgião Dentista - 
15 Horas

III C 12/06/2014

28343/2014 2014/3966
ELISABETH TORRE-
SANI

Enfermeiro III B 12/06/2014

28343/2014 2014/4047 FABIANE MADRUGA
Professor - 40 Horas 
(QP)

II B 16/06/2014

28343/2014 2014/3582
GREICI ERHARDT 
SCHNEIDER

Professor - 40 Horas 
(QP)

II B 01/06/2014

28343/2014 2014/4041 IVANI RONCATO Enfermeiro II E 16/06/2014

28343/2014 2014/3862 JAILA PENAFORTE
Professor - 20 Horas 
(QP)

II C 10/06/2014

28343/2014 2014/3601
LEONARDO FERREI-
RA MOTTA TEIXEIRA

Cirurgião Dentista - 
15 Horas

III C 01/06/2014

28343/2014 2014/4030
MELANIA REGINA 
BERTELLI

Professor - 40 Horas 
(QP)

II B 16/06/2014

28343/2014 2014/3997
ROSA MARIA DIAS 
MACHADO

Cirurgião Dentista - 
20 Horas

II M 13/06/2014

28343/2014 2014/3570 ZILDA RODRIGUES
Coordenador Peda-
gógico (40H)

II B 01/06/2014

28383/2014 2014/4495
CRISTINA MARIA 
BASTOS CORTES

Fonoaudiólogo II G 08/07/2014

28383/2014 2014/4324
DEISI MARIA SE-
DREZ THEISS

Assistente Social III C 01/07/2014

28383/2014 2014/4657
JEAN CARLOS KLO-
PPEL

Cirurgião Dentista - 
15 Horas

II C 17/07/2014

28383/2014 2014/4641
LURDES MIRANDA 
KELICHEK

Coordenador Peda-
gógico (40H)

II H 16/07/2014

28383/2014 2014/4423
MARISTELA PITZ 
DOS SANTOS

Professor - 40 Horas 
(QP)

II B 03/07/2014

28383/2014 2014/4325
ROSANI MULLER 
SCHULER GERTNER

Psicólogo II L 01/07/2014

28383/2014 2014/4753
SERGIO JOSE HEN-
RIQUE

Professor - 40 Horas 
(QP)

II G 21/07/2014

28383/2014 2014/4533
WALESKA ALEXAN-
DRA COMIOTTO

Enfermeiro II E 10/07/2014

Blumenau, 30 de julho de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

ATOS SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO Nº 94
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 94

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, 
de 29 de abril de 2013, resolve:

CONCEDER AUMENTO DE JORNADA DE TRABALHO

De acordo com o Artigo 41, da Lei Complementar nº 661, de 28 de novembro de 2007, com a redação dada pelas Leis Complementares nº 
735, de 06 de novembro de 2009, e 765, de 23 de julho de 2010:

N° PORTARIA DATA NOME
JORNADA
DE     PARA

A CONTAR DE

28.426/2014 18.08.2014 SALETE FARINON KNONER 20 horas para 30 horas 16.06.2014

28.427/2014 18.08.2014 CLEBER ANTONIO FIORINI 15 horas para 20 horas 01.08.2014
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28.428/2014 18.08.2014 FABRICIO GEISER 10 horas para 20 horas 01.08.2014

28.429/2014 18.08.2014
CREIDIANA MARIA DA CON-
CEIÇÃO SILVA

30 horas para 40 horas 04.08.2014

28.429/2014 18.08.2014 CINTIA CABREIRA GOMES 30 horas para 40 horas 15.07.2014

28.429/2014 18.08.2014
ELIANE REGINA SOARES 
JUNGES

30 horas para 40 horas 03.07.2014

28.429/2014 18.08.2014
MAYTE ALVES DE ANDRADE 
POSSAMAI

30 horas para 40 horas 14.07.2014

28.429/2014 18.08.2014 MARCIA DA ROCHA 30 horas para 40 horas 21.07.2014

28.434/2014 20.08.2014 CLECI FATIMA DA SILVA 30 horas para 40 horas 11.08.2014

28.434/2014 20.08.2014 ROSA DE LIMA 30 horas para 40 horas 01.08.2014

Blumenau, 04 de setembro de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

Atos Secretaria Administração Nº 95
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 95

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, 
de 29 de abril de 2013, resolve:

MANDAR CONTAR TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL

De acordo com o Artigo 146, caput, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007.

Nº PORTARIA DATA PROCESSO NOME DIAS PERÍODO

28.450 2014 29.08.2014 2014/08/005796
ALINE DA SILVA 
BOGONI

2.775 21.09.2004 01.05.2012

28.452 2014 29.08.2014 2014/08/005797
SIRLEI FERREI-
RA DE CASTRO 
MEINRICH

2.859 01.08.2003 05.06.2011

Blumenau, 04 de setembro de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

Atos Secretaria Administração Nº 96
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 96

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, 
de 29 de abril de 2013, resolve:

CONCEDER LICENÇA ESPECIAL À GESTANTE

De acordo com os artigos 277 da Lei Complementar n° 660, de 28 de novembro de 2007, aos servidores públicos municipais, conforme 
segue:

N° PORTARIA DATA PROCESSO NOME PERIODO

INÍCIO TÉRMINO

28399 2014 11.08.2014 2014/08/005153 CASSIA HEISS 29/11/2014 27/01/2015

28393 2014 08.08.2014 2014/07/004905
ELISA FERNANDA 
BRAGA MOURA 
SCHREINER

14/10/2014 12/12/2014

28417 2014 15.08.2014 2014/08/005309
JANIS THOMAIS 
MULLER

21/11/2014 19/01/2015

28441 2014 25.08.2014 2014/08/005688 LUCIANA MERLO 09/10/2014 07/12/2014

28448 2014 27.08.2014 2014/08/005738
MARIA GISELE FAR-
RIAS FORTE

18/11/2014 16/01/2015
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28395 2014 11.08.2014 2014/07/004947
MARIANE ALVES 
STEFANES

25/11/2014 23/01/2015

28398 2014 11.08.2014 2014/08/005117
MARIJU ALVES SIL-
VEIRA DOS SANTOS

02/12/2014 30/01/2015

28412 2014 14.08.2014 2014/08/005249 SIDIANE DE SOUZA 15/11/2014 13/01/2015

28396 2014 11.08.2014 2014/08/004984
TALITHA VERGARA 
BAUTISTA

13/11/2014 11/01/2015

28397 2014 11.08.2014 2014/08/004994
VELIDIANE CRIS-
TIANE BAIERLE 
SERAFINI

30/09/2014 28/11/2014

Blumenau, 04 de setembro de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

Atos Secretaria Administração Nº 97
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 97

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, 
de 29 de abril de 2013, resolve:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES

De acordo com o Artigo 139, “caput” e Parágrafo 1º, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007.

Nº PORTARIA DATA PROCESSO NOME A CONTAR DE

28.394 2014 08.08.2014 2014/07/004853
BIANCA DALRI MENES-
TRINA

29.08.2014

28.437 2014 21.08.2014 2014/08/005217
CARLA LONGINA CASAS 
DA SILVA

04.10.2014

28.411 2014 13.08.2014 2014/07/004724 FERNANDO RAIMUNDO 16.08.2014

Blumenau, 04 de setembro de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

Atos Secretaria Administração Nº 98
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 98

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, 
de 29 de abril de 2013, resolve:

ALTERAR LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES DE 02 (DOIS) ANOS PARA DIAS

De acordo com o Artigo 139, “caput” e Parágrafo 1º, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007.

Nº PORTARIA DATA PROCESSO NOME DIAS A CONTAR DE

28384 2014 27.08.2014 2014/08/005716 GREISE PERON 514 01.04.2013

Blumenau, 04 de setembro de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração
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Atos Secretaria Administração Nº 99
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 99

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, 
de 29 de abril de 2013, resolve:

ALTERAR LICENÇA-PRÊMIO DE 1/3 (UM TERÇO) EM PECÚNIA PARA 180 DIAS CONSECUTIVOS

De acordo com os artigos 146, 288, II e 289, da Lei Complementar n° 660, de 28 de novembro de 2007, aos servidores públicos municipais, 
conforme segue:

N° PORTARIA DATA PROCESSO NOME DECÊNIO

INÍCIO TÉRMINO

28400 2014 12.08.2014 2014/08/004869
JOÃO BATISTA DOS 
ANJOS

25.04.2004 25.04.2014

28435 2014 21.08.2014 2014/08/005540
CARMELITA CLASEN 
WERLING

03.04.2002 03.04.2012

Blumenau, 04 de setembro de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

Atos Secretaria Administração Nº 100
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 100

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, 
de 29 de abril de 2013, resolve:

ALTERAR LICENÇA-PRÊMIO DE PECÚNIA PARCIAL PARA 180 (CENTO E OITENTA) DIAS CONSECUTIVOS

De acordo com os artigos 146, 288, II e 289, da Lei Complementar n° 660, de 28 de novembro de 2007, aos servidores públicos municipais, 
conforme segue:

N° PORTARIA DATA PROCESSO NOME DECÊNIO

INÍCIO TÉRMINO

28447 2014 27.08.2014 2014/08/005758 MARCIA GAZANIGA 19.02.1999 19.02.2009

Blumenau, 04 de setembro de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

Atos Secretaria Administração Nº 101
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 101

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, 
de 29 de abril de 2013, resolve:

ALTERAR LICENÇA-PRÊMIO DE PECÚNIA TOTAL PARA PECÚNIA PARCIAL

De acordo com os artigos 146, 288, II e 289, da Lei Complementar n° 660, de 28 de novembro de 2007, aos servidores públicos municipais, 
conforme segue:

N° PORTARIA DATA PROCESSO NOME DECÊNIO

INÍCIO TÉRMINO

28436 2014 21.08.2014 2014/08/005571
MARCIA BERNADETE 
FERREIRA

02.01.2002 02.01.2012

Blumenau, 04 de setembro de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração
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Atos Secretaria Administração Nº 102
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 102

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, 
de 29 de abril de 2013, resolve:

CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO COM A CONVERSÃO DE 1/3 EM PECÚNIA

De acordo com os artigos 146, “caput”, da Lei Complementar n° 660, de 28 de novembro de 2007, aos servidores públicos municipais, 
conforme segue:

N° PORTARIA DATA PROCESSO NOME DECÊNIO

28391 2014 07.08.2014 2014/08/005038 MARIA SANTIAGO 05.08.2004 05.08.2014

28401 2014 12.08.2014 2014/07/004871
KATIA REGINA PA-
CKER STRUBE

01.07.2004 01.07.2014

28403 2014 13.08.2014 2014/07/004877 MARISA VENZKE 20.11.2003 20.11.2013

28404 2014 13.08.2014 2014/07/004907
ELIZETI GOMES 
NARDI

29.04.2003 29.04.2013

28407 2014 13.08.2014 2014/07/004929
ROSANA MARA 
CHIODINI HOCHLEI-
TNER

29.02.2004 29.02.2014

28408 2014 13.08.2014 2014/07/004940
MARIZA COSTA DO 
ESPIRITO SANTO 
DELGADO

22.02.2004 22.02.2014

28409 2014 13.08.2014 2014/07/004945
KATIA REGINA 
STORRER PACHECO

20.01.2004 20.01.2014

28410 2014 13.08.2014 2014/07/004953
CRISTIANE BARCE-
LOS

01.02.2004 01.02.2014

28413 2014 14.08.2014 2014/08/005033
ROSELI DE ANDRA-
DE

29.07.2004 29.07.2014

28414 2014 14.08.2014 2014/08/005052
ROSECLER DES-
CHAMPS

05.08.2004 05.08.2014

28415 2014 14.08.2014 2014/08/004970
VIVIAN CRHYSTIE 
NEVES DE AQUINO 
HEIMANN

20.07.2004 20.07.2014

28416 2014 15.08.2014 2014/08/005192 JACINTO BLASIUS 21.02.2004 21.02.2014

28418 2014 15.08.2014 2014/08/005078 CLAUDIMIR FREINER 06.07.2004 06.07.2014

28420 2014 15.08.2014 2014/08/005112
MARIA DOS PRAZE-
RES FIRMO

04.08.2004 04.08.2014

28421 2014 18.08.2014 2014/08/005119
MARA REGINA ROS-
SI HORÁCIO BORBA

06.08.2004 06.08.2014

28423 2014 18.08.2014 2014/08/005209
MIRIAM REGINA 
WOLF DA SILVA

22.07.2004 22.07.2014

28424 2014 18.08.2014 2014/08/005325
LUCIANO ARTUR 
HUTZELMANN

04.07.2004 04.07.2014

28431 2014 18.08.2014 2014/08/005399
SANDRA DOS SAN-
TOS

05.08.2004 05.08.2014

28439 2014 25.08.2014 2014/08/005676
JOÃO RONALDO 
FOSTER

25.08.2004 25.08.2014

28440 2014 25.08.2014 2014/08/005684
SUELI CELIA DE 
JESUS DA SILVA

25.08.2004 25.08.2014

28442 2014 25.08.2014 2014/08/005698
WILSON DE OLI-
VEIRA

12.05.2004 12.05.2014

28443 2014 25.08.2014 2014/08/005706
ROMILDA RAUTEN-
BERG

02.08.2004 02.08.2014

28444 2014 26.08.2014 2014/08/005707
ZILMA LISETE 
VIANNA

11.08.2004 11.08.2014

28445 2014 26.08.2014 2014/08/005711
ELIANE APARECIDA 
IMTHURM

17.08.2004 17.08.2014

28446 2014 26.08.2014 2014/08/005750
SAMIRA REGINA OE-
CHSLER MARTINS

24.08.2004 24.08.2014

28449 2014 28.08.2014 2014/08/005783
EDUARDO ROBERTO 
VICENTINI

24.07.2003 24.07.2013

28451 2014 29.08.2014 2014/08/005832
ROGERIO FERREIRA 
OSORIO DE OLI-
VEIRA

22.08.2004 22.08.2014
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28453 2014 29.08.2014 2014/08/005843
NOELI MULLER DE 
ALMEIDA

07.07.2004 07.07.2014

28469 2014 03.09.2014 2014/09/005865
JOSE LUIZ DE 
SOUZA

27.03.2004 27.03.2014

28470 2014 03.09.2014 2014/09/005886
MARIA BEATRIZ 
SILVEIRA SCHMITT 
SILVA

23.08.2004 23.08.2014

2014 2014/09/005893
SARA APARECIDA 
MITCHIL

01.09.2004 01.09.2014

Blumenau, 04 de setembro de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

Atos Secretaria Administração Nº 103
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 103

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, 
de 29 de abril de 2013, resolve:

CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS CONSECUTIVOS

De acordo com os artigos 146, “caput”, da Lei Complementar n° 660, de 28 de novembro de 2007, aos servidores públicos municipais, 
conforme segue:

N° PORTARIA DATA PROCESSO NOME DECÊNIO

28406/2014 13.08.2014 2014/07/004917 GEODETE ADÃO AMERICO 11.01.2004 a 11.01.2014

28419/2014 15.08.2014 2014/08/005092 SERGIO POHLMANN LIVI 12.05.2003 a 12.05.2013

28422/2014 18.08.2014 2014/08/005148 CLARICE DA ROSA 08.08.2004 a 08.08.2014

28425/2014 18.08.2014 2014/08/005329 MARILDA MATIOLA 19.05.2003 a 19.05.2013

28432/2014 19.08.2014 2014/08/005436 MARILENE ROZAR 15.08.2004 a 15.08.2014

28433/2014 19.08.2014 2014/08/005447 ISABEL PEREIRA 04.12.2003 a 04.12.2013

28468/2014 03.09.2014 2014/09/005873
MARLENE RODRIGUES DOS 
SANTOS

02.09.2004 a 02.09.2014

Blumenau, 04 de setembro de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

Atos Secretaria Administração Nº 104
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 104

CARLOS XAVIER SCHARAMM, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, 
de 29 de abril de 2013, resolve:

CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO EM PECÚNIA PARCIAL

De acordo com os artigos 146, 288, II e 289, da Lei Complementar n° 660, de 28 de novembro de 2007, aos servidores públicos municipais, 
conforme segue:

N° PORTARIA DATA PROCESSO NOME DECÊNIO

INÍCIO TÉRMINO

28392 2014 07.08.2014 2014/07/004872
PAULO GERMANO 
BOEHM

21.12.2001 21.12.2011

Blumenau, 04 de setembro de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração
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Atos Secretaria Administração Nº 105
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 105

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, 
de 29 de abril de 2013, resolve:

CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO EM PECÚNIA TOTAL

De acordo com os artigos 146, 288, II e 289, da Lei Complementar n° 660, de 28 de novembro de 2007, aos servidores públicos municipais, 
conforme segue:

N° PORTARIA DATA PROCESSO NOME DECÊNIO

28402/2014 13.08.2014 2014/07/004875
SILVANA TERESA 
ROGOSKI ANDRADE 
GOES

02.10.2002 02.10.2012

28405/2014 13.08.2014 2014/07/004908
ANTONIO GOMES DA 
ROSA

17.04.2000 17.04.2010

28430/2014 18.08.2014 2014/08/005398
ELIS ADRIANA 
THOME

08.07.1998 08.07.2008

Blumenau, 04 de setembro de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

Extrato Nº 274/2014 - Furb
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 274/2014

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e
SUPER IDEAL COMÉRCIO VAREJISTA SUPERMERCADISTA LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS COMPRA DE ÁGUA E VASILHAMES PARA DIVERSOS SETORES DA FURB

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 100/2014 Ata de Registro de Preços nº. 128/2014, firmado em 20 de agosto de 2014.

PREÇO: O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva 
classificação:

Item Código FURB Qtde. Estimada Und. Descrição dos Produtos Marca
Preço
Unitário

01 936 1.500 Vasilhame

Água mineral natural, sem gás, acondi-
cionada em garrafão plástico retornável, 
com tampa de pressão e lacre, contendo 
20 litros. Produto em conformidade com a 
legislação em vigor. O vasilhame disponi-
bilizado deverá ter validade mínima de 6 
(seis) meses, contados a partir da data de 
entrega, verificável no fundo do mesmo.

Santa Catarina R$ 7,80

02 21748 40 Vasilhame

Garrafão vazio em material plástico para 
acondicionamente de água mineral de 20 
litros. Produto em conformidade com a 
legislação em vigor. O vasilhame disponi-
bilizado deverá ter validade mínima de 6 
(seis) meses, contados a partir da data de 
entrega, verificável no fundo do mesmo.

Santa Catarina R$ 14,70

03 826 1.300 Garrafa

Água mineral, natural sem gás, acondi-
cionada em garrafa plástica, com tampa 
e lacre, contendo 500 ml. Produto em 
conformidade com a legislação em vigor.

Santa Catarina R$ 0,84

04 928 900 Copo

Água mineral natural, sem gás, acondi-
cionada em copo plástico, lacrado, com 
tampa aluminizada, contendo 200 ml. Pro-
duto em conformidade com a legislação 
em vigor.

Santa Catarina R$ 0,55
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05 16524 300 Garrafa

Água mineral natural, sem gás, acondi-
cionada em garrafa plástica, com tampa 
e lacre, contendo 1.500 ml. Produto em 
conformidade com a legislação em vigor.

Santa Catarina R$ 1,70

PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias consecutivos após a efetiva entrega dos produtos, desde que em perfeito 
estado, aprovado pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e acompanhado da respectiva Nota Fiscal.
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
DATA: 21/10/2014.

Extrato Nº 275/2014 - Furb
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 275/2014

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e a empresa
Anderson Mafra - ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CUBAS E BARRAS DE APOIO EM AÇO INOX AISI 304 E 316 E TAMPOS EM AÇO INOX AISI 316, COM GARANTIA, 
PARA A POLICLÍNICA UNIVERSITÁRIA DA FURB.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 094/2014, Contrato nº. 127/2014, firmado 08 de agosto de 2014.
PREÇO: Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará o preço de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), constante na tabela abaixo, de 
acordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA:

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição dos Materiais Marca
Preço
Unitário

Preço Total do 
Item
(Preço Unt. X 
Qtde.)

01 25903 14 Peça

Cuba em Aço Inox, confeccionada 
em material do tipo AISI 316 polido, 
com válvula em Aço Inox AISI 304 
polido, em conformidade com a 
norma ABNT NBR 5601:2011, com 
dois cantos arredondados.

Medidas: Comprimento: 400 mm; 
Largura: 400 mm; Altura: 400 mm.

AM Decor 956,12 13.385,73

02 26794 24 Peça

Barra de apoio em Aço Inox, con-
feccionada em material do tipo AISI 
316 polido, em conformidade com a 
norma ABNT NBR 5601:2011.

Medidas: 1.1/4” x 850 mm (C) x 60 
mm (L).

AM Decor 193,40 4.641,65

03 28091 2 Peça

Barra de apoio em Aço Inox, con-
feccionado em material do tipo AISI 
316 polido, em conformidade com a 
norma ABNT NBR 5601:2011.

Medidas: 1.1/4” x 600 mm (C) x 60 
mm (L).

AM Decor 158,82 317,64

04 7659 3 Peça

Cuba em Aço Inox, confeccionada 
em material do tipo AISI 304 polido, 
com válvula em Aço Inox AISI 304 
polido, em conformidade com a nor-
ma ABNT NBR 5601:2011, redonda.

Medidas: Diâmetro de 380 mm e 
profundidade de 150 mm.

AM Decor 278,57 835,72
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05 35198 2 Peça

Tampo em Aço Inox, confeccionado 
em material do tipo AISI 316 polido, 
com 2 cubas de 400 mm x 400 mm 
x 400 mm contendo válvula em Aço 
Inox AISI 304 polido e 01 expurgo, 
quebra água e espelho de 8 cm 
(oito centímetros). Fixado por mão 
francesa.

Medidas do tampo: 600 mm (L) x 
3.780 mm (C).

Demais medidas (expurgo, distância 
entre cubas e espelho): Desenho 
Técnico (vide Item 19.1.1. do Edital 
de Pregão Presencial nº. 094/2014).

AM Decor 4.436,08 8.872,16

06 34528 1 Peça

Tampo em Aço Inox, confeccionado 
em material do tipo AISI 316 polido, 
com 01 expurgo, quebra água e 
espelho de 8 cm (oito centímetros). 
Fixado por mão francesa.

Medidas do Tampo: 800 mm (L) x 
1.000 mm (C).

Demais medidas (expurgo e espe-
lho): Desenho Técnico (vide Item 
19.1.1. do Edital de Pregão Presen-
cial nº. 094/2014).

AM Decor 1.458,20 1.458,20

07 34529 1 Peça

Mesa em Aço Inox, confeccionada 
em material do tipo AISI 316 polido, 
com prateleira inferior gradeada e 
quebra água.

Medidas: 600 mm (L) x 1.900 mm 
(C) x 900mm (A).

‐ Desenho Técnico (vide 
Item 19.1.1. do Edital de Pregão 
Presencial nº. 094/2014).

AM Decor 1.920,57 1.920,57

08 35199 1 Peça

Tampo em Aço Inox, confeccionado 
em material do tipo AISI 316 polido, 
com 1 (uma) cuba de 400 mm x 
400 mm x 400 mm contendo válvula 
em Aço Inox AISI 304 polido e 01 
expurgo, quebra água e espelho de 
8 cm (oito centímetros). Fixado por 
mão francesa.

Medidas: 600 mm (L) x 3.250 mm 
(C).

Demais medidas (expurgo, posi-
cionamento da cuba e espelho): 
Desenho Técnico (vide Item 19.1.1. 
do Edital de Pregão Presencial nº. 
094/2014).

AM Decor 3.994,84 3.994,84
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09 34531 1 Peça

Tanque calha em Aço Inox, confec-
cionado em material do tipo AISI 
316 polido, com espelho de 450 mm, 
válvula em Aço Inox AISI 304 polido. 
Fixado por parafusos.

Medidas: 550 mm (L) x 400 mm (A) 
x 2000 mm (C).

Demais medidas (espelho e posi-
cionamento da válvula): Desenho 
Técnico (vide Item 19.1.1. do Edital 
de Pregão Presencial nº. 094/2014).

AM Decor 1.573,47 1.573,47

Preço Total (em R$) 37.000,00

PAGAMENTO: O pagamento será feito mensalmente, na primeira sexta-feira do mês subsequente à prestação dos serviços, desde que 
aprovados pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e acompanhados da respectiva Nota Fiscal e que a mesma seja entregue até o último 
dia do mês da prestação de serviços.

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento ficará compreendido entre a data de sua assinatura e a de efetiva 
entrega dos materiais
DATA: 21/10/2014.

Extrato Nº 276/2014 - Furb
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 276/2014

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e
QUIMTIA S/A

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA COMPRA DE RAÇÕES PARA RATOS E CAMUNDONGOS DO BIOTÉRIO DA FURB.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 101/2014 Ata de Registro de Preços nº. 129/2014, firmado em 03 de setembro de 2014.

PREÇO: O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva 
classificação:

Item
Código 
FURB

Quanti-
dade

Unidade Descrição
Preço Unitário
do Item em R$

01 8508 8.000 Quilo

Alimento Completo para Ratos e Camundongos. Ração PELITIZADA para manuten-
ção de ratos e camundongos, com as seguintes características:

Níveis de garantia: Umidade – máximo 12,50%; Proteína Bruta – mínimo 22,00%; 
Extrato Etéreo - mínimo 4,50%; Matéria Fibrosa – máximo 8,00%; Matéria Mineral 
- máximo 10,00%; Fósforo - mínimo 0,80%; Cálcio - mínimo 1,40%.

Composição do Produto: Milho integral moído; farelo de soja; farelo de trigo; 
carbonato de cálcio; fosfato bi cálcico; cloreto de sódio; vitamina A 12.000,00 UI; 
vitamina D3 1.800,00 UI; vitamina E 30,00 mg; vitamina K3 3,00mg; vitamina 
B1 5,00 mg; vitamina B6 7,00 mg; vitamina B12 20,00 mcg; niacina 60,00 mg; 
ácido pantotênico 20,00mg; ácido fólico 1,00 mg; biotina 0,05mg; colina 600,00 
mg; ferro 50,00mg;  zinco 60,00mg; cobre 10,00mg; iodo 2,00mg; manganês 
60,00mg; selênio 0,05mg; cobalto 1,50 mg; lisina 100,00 mg, metionina 300,00 
mg; antioxidante 100,00 mg.

Pellets: 16x30mm com coloração uniforme, ausência de grãos, de mofo, fezes, 
insetos, Salmonella sp., aflatoxina, ou quaisquer outros materiais orgânicos ou 
inorgânicos não especificados da descrição da ração neste Edital.

Embalagem: 10 kg, 20 kg ou 25 kg, vedado, sem qualquer espécie de violação do 
produto.

5,30

PAGAMENTO: O pagamento será realizado 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega, desde que aprovada(s) pelo Gestor desig-
nado pela CONTRATANTE e acompanhada(s) da respectiva Nota Fiscal,
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PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir de 03/09/2014.
DATA: 21/10/2014.

Extrato Nº 277/2014 - Furb
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 277/2014

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e a empresa
LABORSYS PRODUTOS DIAGNÓSTICOS E HOSPITALARES LTDA

OBJETO: COMPRA DE EQUIPAMENTOS, COM INSTALAÇÃO, TREINAMENTO DOS USUÁRIOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DURANTE O PRAZO 
DE GARANTIA PARA O CURSO DE MEDICINA VETERINÁRIA DA FURB

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade nº. 107/2014 e CONTRATO Nº. 130/2014, de 15 de agosto de 2014.

PREÇO: Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará o preço total de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais), conforme Processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 107/2014, especialmente Proposta de fl. 14, que passa a fazer parte integrante deste instrumento contratual, 
independente de transcrição, sendo este(s) o(s) preço(s) unitário(s):

Quan
tidade

Uni-
dade

Descrição Preço Unitário (R$)

01 Peça

POCH – Analisador hematológico 
POCH, Marca Sysmex – Contador 
Hematológico Automático com 18 
parâmetros e diferencial de 3 partes.

31.000,00

01 Peça
Cobas c111 – Analisador Bioquímico – 
Marca Roche

71.000,00

PAGAMENTO: A CONTRATANTE efetuará o pagamento até 10 (dez) dias após a entrega dos equipamentos, desde que acompanhados da 
respectiva Nota Fiscal e em perfeito funcionamento.

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo do presente contrato ficará vinculado à vigência da garantia dos equipamentos, de 12 (doze) meses, a contar 
da data do recebimento do mesmo.

DATA: 21/10/2014

Extrato Nº 278/2014 - Furb
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 278/2014

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e a empresa
Tipotil Indústria Gráfica LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA DIVER-
SOS SETORES DA FURB

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº. 083/2014 e Ata Registro de Preços nº. 132/2014, firmado em 26 de agosto de 2014

PREÇO: O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva 
classificação:
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Item
Código 
FURB

Qtde. Esti-
mada

Und. Descrição dos Materiais
Preço
Unitário em R$

Preço Total do Item 
em R$
(Preço Unt. X Qtde.)

09 30846 5
Lotes de 
1.000 
Flyers

Flyer 1521-4x4
Formato: 15x21 cm
Papel: couchê 120 g
Cor: 4x4

Os materiais serão pedidos em lotes de 1000 flyers

230,00 1.150,00

12 30867 3
Lotes de 
2.000 Flyer

Flyer 1021-4x4
Formato: 10x21 cm
Papel: couchê 120 g
Cor: 4x4

Os materiais serão pedidos em lotes de 2000 flyers

240,00 720,00

18 30893 2
Lotes de 
5.000 
Folders

Folder A4-4x4
Formato: A4 (21x29,7 cm)
Cores: 4x4
Acabamento: 2 dobras
Papel Couchê 170 g

Os materiais serão pedidos em lotes de 5000 folders

650,00 1.300,00

25 30920 3
Lotes de 
500 folders

Folder 3060-4x4
Formato: 30x60 cm
Papel: couchê 210 g
Cores: 4x4
Acabamento: 4 dobras verticais (sanfonada)

Os materiais serão pedidos em lotes de 500 folders

680,00 2.040,00

26 30921 3
Lotes de 
1.000 
folders

Folder Modelo 3060-4x4
Formato: 30x60 cm
Papel: couchê 210 g
Cores: 4x4
Acabamento: 4 dobras verticais (sanfonada)

Os materiais serão pedidos em lotes de 1000 folders

860,00 2.580,00

27 30922 2
Lotes de 
2.000 
folders

Folder Modelo 3060-4x4
Formato: 30x60 cm
Papel: couchê 210 g
Cores: 4x4
Acabamento: 4 dobras verticais (sanfonada)

Os materiais serão pedidos em lotes de 2000 folders

1.220,00 2.440,00

41 30955 1
Lotes de 
5.000 certi-
ficados

Certificado A4-4x0-90
Formato: A4
Cor: 4x0
Papel: sulfite 90 g

Os materiais serão pedidos em lotes de 5000 certificados

400,00 400,00

42 30956 1
Lotes de 
10.000 cer-
tificados

Certificado A4-4x0-90
Formato: A4
Cor: 4x0
Papel: sulfite 90 g

Os materiais serão pedidos em lotes de 10000 certificados

600,00 600,00

91 29318 2
Lotes de 
600 jogos

Jogo Ficha de Estomatologia
Jogo com 3 lâminas
Formato: A4 (21 x 29,7 cm)
Cor:
·          1 lâmina 1x0
·          2 lâminas 1x1
Papel: sulfite 75 g
Acabamento: lâminas grampeadas com 1 grampo no 
canto superior esquerdo

Os materiais serão pedidos em lotes de 600 jogos

270,00 540,00
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122 29337 1
Lotes de 
2.000 fichas

Formulário História Clínica Inicial em Endocrinologia 
Pediátrica
Formato: A4
Cor: 1x1
Papel: sulfite 75 g

Os materiais serão pedidos em lotes de 2000 fichas

180,00 180,00

127 29325 3
Lotes de 
500 jogos

Jogo Ficha de Crescimento Menino 0-5
Jogo com 2 lâminas
Formato: A4 (21 x 29,7 cm)
Cor: 1x1
Papel: sulfite 75 g
Acabamento: grampeado

Os materiais serão pedidos em lotes de 500 jogos

190,00 570,00

129 29324 3
Lotes de 
500 jogos

Jogo Ficha de Crescimento Menina 0-5
Jogo com 2 lâminas
Formato: A4 (21 x 29,7 cm)
Cor: 1x1
Papel: sulfite 75 g
Acabamento: grampeado

Os materiais serão pedidos em lotes de 500 jogos

200,00 600,00

Preço Total Registrado (em R$) 13.120,00

PAGAMENTO: O pagamento será realizado 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega do(s) material(is), desde que aprovado(s) 
pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e acompanhada(s) da respectiva Nota Fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura
DATA: 21/10/2014.

Extrato Nº 279/2014 - Furb
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 279/2014

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e a empresa
Gráfica Guaramirim LTDA-EPP

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA DIVER-
SOS SETORES DA FURB

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº. 083/2014 e Ata Registro de Preços nº. 131/2014, firmado em 26 de agosto de 2014

PREÇO: O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva 
classificação:

Item
Código 
FURB

Qtde. Esti-
mada

Und. Descrição dos Materiais
Preço
Unitário em R$

Preço Total do Item 
em R$
(Preço Unt. X qtde.)

01 30810 5
Lote de 250 
cartazes

Cartaz A3
Formato: A3 (29,7x42 cm)
Cor: 4x0 cor
Papel: Couchê 120 g
Obs: Os materiais serão pedidos em lotes de 250 cartazes

229,00 1.145,00

02 30813 5
Lote de 250 
cartazes

Cartaz 3063
Formato: 30x63 cm
Cor: 4x0
Papel: Couchê 120 g
Obs: Os materiais serão pedidos em lotes de 250 cartazes

306,00 1.530,00

03 30816 5
Lote de 250 
cartazes

Cartaz A2
Formato: A2 (42x59,4 cm)
Papel: Couchê 120 g
Cor: 4x0
Obs: Os materiais serão pedidos em lotes de 250 cartazes

327,00 1.635,00
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04 30821 5
Lote de 
1.000 
Flyers

Flyer  1015-4x0
Formato: 10x15 cm
Papel: couchê 120 g
Cor: 4x0
Os materiais serão pedidos em lotes de 1000 flyers

218,00 1.090,00

05 30826 5
Lote de 
1.000 
Flyers

Flyer 1015-4x4
Formato: 10x15 cm
Papel: couchê 120 g
Cor: 4x4
Os materiais serão pedidos em lotes de 1000 flyers

220,00 1.100,00

06 30840 4
Lotes de 
500 Flyers

Flyer 1521-4x0
Formato: 15x21 cm
Papel: couchê 120 g
Cor: 4x0

Os materiais serão pedidos em lotes de 500 flyers

218,00 872,00

07 30841 5
Lotes de 
1.000 Flyer

Flyer 1521-4x0
Formato: 15x21 cm
Papel: couchê 120 g
Cor: 4x0

Os materiais serão pedidos em lotes de 1000 flyers

229,00 1.145,00

10 30847 3
Lotes de 
2.000 
Flyers

Flyer 1521-4x4
Formato: 15x21 cm
Papel: couchê 120 g
Cor: 4x4

Os materiais serão pedidos em lotes de 2000 flyers

256,00 768,00

13 30880 3
Lote de 500 
Folders

Folder A3-4x4
Formato: A3 (29,7x42 cm)
Papel couchê 170 g
Cor: 4x4
Acabamento:
- Dobras (2)
- Faca especial

Os materiais serão pedidos em lotes de 500 folders

510,00 1.530,00

15 30890 4
Lotes de 
500 folders

Folder A4-4x4
Formato: A4 (21x29,7 cm)
Cores: 4x4
Acabamento: 2 dobras
Papel Couchê 170 g

Os materiais serão pedidos em lotes de 500 folders

251,00 1.004,00

17 30892 3
Lotes de 
2.000 
Folders

Folder A4-4x4
Formato: A4 (21x29,7 cm)
Cores: 4x4
Acabamento: 2 dobras
Papel Couchê 170 g

Os materiais serão pedidos em lotes de 2000 folders

378,00 1.134,00

19 30900 3
Lotes de 
500 Folders

Folder A4-4x4
Formato: A4(21x29,7 cm)
Cor: 4x4
Papel: couchê 170 g
Acabamento: 1 dobra

Os materiais serão pedidos em lotes de 500 folders

251,00 753,00

20 30901 2
Lotes de 
1.000 
Folders

Folder A4-4x4
Formato: A4(21x29,7 cm)
Cor: 4x4
Papel: couchê 170 g
Acabamento: 1 dobra

Os materiais serão pedidos em lotes de 1000 folders

292,00 584,00
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21 30902 3
Lotes de 
2.000 
Folders

Folder A4-4x4
Formato: A4(21x29,7 cm)
Cor: 4x4
Papel: couchê 170 g
Acabamento: 1 dobra

Os materiais serão pedidos em lotes de 2000 folders

378,00 1.134,00

22 30910 3
Lotes de 
500 Folders

Folder 3121-4x4
Formato: A4 (21x29,7 cm)
Cor: 4x4
Papel couchê 170 g
Acabamento:
- 2 dobras
- Faca especial

Os materiais serão pedidos em lotes de 500 folders

328,00 984,00

23 30911 5
Lotes de 
1.000 
Folders

Folder 3121-4x4
Formato: A4 (21x29,7 cm)
Cor: 4x4
Papel couchê 170 g
Acabamento:
·           2 dobras
·           Faca especial

Os materiais serão pedidos em lotes de 1000 folders

378,00 1.890,00

24 30912 2
Lotes de 
2.000 
Folders

Folder 3121-4x4
Formato: A4 (21x29,7 cm)
Cor: 4x4
Papel couchê 170 g
Acabamento:
·           2 dobras
·           Faca especial

Os materiais serão pedidos em lotes de 2000 folders

508,00 1.016,00

28 30931 3
Lotes de 
500 marca 
páginas

Marca páginas 23cm-4x4
Formato: 5,5x23 cm
Cor: 4x4
Papel: triplex 240 g
Acabamento: plastificação nas duas faces

Os materiais serão pedidos em lotes de 500 marca-
páginas

282,00 846,00

29 30932 3
Lotes de 
1.000 mar-
ca páginas

Marca páginas 23cm-4x4
Formato: 5,5x23 cm
Cor: 4x4
Papel: triplex 240 g
Acabamento: plastificação nas duas faces

Os materiais serão pedidos em lotes de 1000 marca-
páginas

295,00 885,00

30 30933 2
Lotes de 
2.000 mar-
ca páginas

Marca páginas 23cm-4x4
Formato: 5,5x23 cm
Cor: 4x4
Papel: triplex 240 g
Acabamento: plastificação nas duas faces

Os materiais serão pedidos em lotes de 2000 marca-
páginas

323,00 646,00

31 30936 3
Lotes de 
500 marca 
páginas

Marca páginas 21cm-4x4
Formato: 3,5 x 21 cms
Cores: 4 x 4
Papel: triplex 300 g
Acabamento: plastifição nas duas faces

Os materiais serão pedidos em lotes de 500 marca-
páginas

278,00 834,00
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32 30937 3
Lotes de 
1.000 mar-
ca páginas

Marca páginas 21cm-4x4
Formato: 3,5 x 21 cms
Cores: 4 x 4
Papel: triplex 300 g
Acabamento: plastifição nas duas faces

Os materiais serão pedidos em lotes de 1000 marca-
páginas

288,00 864,00

33 30938 2
Lotes de 
2.000 mar-
ca páginas

Marca páginas 21cm-4x4
Formato: 3,5 x 21 cms
Cores: 4 x 4
Papel: triplex 300 g
Acabamento: plastifição nas duas faces

Os materiais serão pedidos em lotes de 2000 marca-
páginas

309,00 618,00

38 30952 3
Lotes de 
500 certifi-
cados

Certificado A4-4x0-90
Formato: A4
Cor: 4x0
Papel: sulfite 90 g

Os materiais serão pedidos em lotes de 500 certificados

225,00 675,00

39 30953 5
Lotes de 
1.000 certi-
ficados

Certificado A4-4x0-90
Formato: A4
Cor: 4x0
Papel: sulfite 90 g

Os materiais serão pedidos em lotes de 1000 certificados

243,00 1.215,00

40 30954 6
Lotes de 
250 certifi-
cados

Certificado A4-4x0-90
Formato: A4
Cor: 4x0
Papel: sulfite 90 g

Os materiais serão pedidos em lotes de 250 certificados

216,00 1.296,00

43 30957 2
Lotes de 
500 certifi-
cados

Certificado A4-4x0-120
Formato: A4
Cor: 4x0
Papel: sulfite 120 g

Os materiais serão pedidos em lotes de 500 certificados

233,00 466,00

44 30958 2
Lotes de 
1.000 certi-
ficados

Certificado A4-4x0-120
Formato: A4
Cor: 4x0
Papel: sulfite 120 g

Os materiais serão pedidos em lotes de 1000 certificados

259,00 518,00

45 30959 2
Lotes de 
2.000 certi-
ficados

Certificado A4-4x0-120
Formato: A4
Cor: 4x0
Papel: sulfite 120 g

Os materiais serão pedidos em lotes de 2000 certificados

311,00 622,00

47 30963 10
Lotes de 
500 crachás

Crachá Para Eventos 1015-4x0
Tamanho: 10x15 cm
Cores: 4x0
Papel: duplex 250 g
Acabamento: dois furos e cordão (barbante) de nylon

Os materiais serão pedidos em lotes de 500 crachás

302,00 3.020,00

48 30964 4
Lotes de 
1.000 
crachás

Crachá Para Eventos 1015-4x0
Tamanho: 10x15 cm
Cores: 4x0
Papel: duplex 250 g
Acabamento: dois furos e cordão (barbante) de nylon

Os materiais serão pedidos em lotes de 1000 crachás

376,00 1.504,00
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50 30967 3
Lotes de 
500 crachás

Crachá Para Eventos 1015-4x0
Tamanho: 10x15 cm
Cores: 4x1
Papel: duplex 250 g
Acabamento: dois furos e cordão (barbante) de nylon

Os materiais serão pedidos em lotes de 500 crachás

379,00 1.137,00

51 30968 2
Lotes de 
1.000 
crachás

Crachá Para Eventos 1015-4x0
Tamanho: 10x15 cm
Cores: 4x1
Papel: duplex 250 g
Acabamento: dois furos e barbante

Os materiais serão pedidos em lotes de 1000 crachás

454,00 908,00

53 30971 10
Lotes de 50 
folhas

Folha Adesiva Personalizada 1319-4x0
Formato: 13x19 cm
Cor: 4x0
Papel: adesivo brilho
Acabamento: corte reto ou ½ corte com faca especial 
(tamanho mínimo da faca 2x2,5cm)

Os materiais serão pedidos em lotes de 50 folhas

237,00 2.370,00

54 30972 10
Lotes de 
100 etique-
tas

Folha Adesiva Personalizada 1319-4x0
Formato: 13x19 cm
Cor: 4x0
Papel: adesivo brilho
Acabamento: corte reto ou ½ corte com faca especial 
(tamanho mínimo da faca 2x2,5cm)

Os materiais serão pedidos em lotes de 100 folhas

255,00 2.550,00

55 30973 10
Lotes de 
500 folhas

Folha Adesiva Personalizada 1319-4x0
Formato: 13x19 cm
Cor: 4x0
Papel: adesivo brilho
Acabamento: corte reto ou ½ corte com faca especial 
(tamanho mínimo da faca 2x2,5cm)

Os materiais serão pedidos em lotes de 500 folhas

409,00 4.090,00

57 30975 10
Lotes de 50 
Folhas

Folha Adesiva Personalizada 1926-4x0
Formato: 19x26 cm
Cor: 4x0
Papel: adesivo brilho
Acabamento: corte reto ou ½ corte com faca especial 
(tamanho mínimo da faca 2x2,5cm)

Os materiais serão pedidos em lotes de 50 folhas

319,00 3.190,00

58 30976 10
Lotes de 
100 Folhas

Folha Adesiva Personalizada 1926-4x0
Formato: 19x26 cm
Cor: 4x0
Papel: adesivo brilho
Acabamento: corte reto ou ½ corte com faca especial 
(tamanho mínimo da faca 2x2,5cm)

Os materiais serão pedidos em lotes de 100 folhas

356,00 3.560,00

59 30977 10
Lotes de 
500 Folhas

Folha Adesiva Personalizada 1926-4x0
Formato: 19x26 cm
Cor: 4x0
Papel: adesivo brilho
Acabamento: corte reto ou ½ corte com faca especial 
(tamanho mínimo da faca 2x2,5cm)

Os materiais serão pedidos em lotes de 500 folhas

665,00 6.650,00
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62 30980 10
Lotes de 
100 Folhas

Folha Adesiva Personalizada 2840-4x0
Formato: 28x40 cm
Cor: 4x0
Papel: adesivo brilho
Acabamento: corte reto ou ½ corte com faca especial 
(tamanho mínimo da faca 2x2,5cm)

Os materiais serão pedidos em lotes de 100 folhas

429,00 4.290,00

63 31742 10
Lotes de 
500 Folhas

Folha Adesiva Personalizada 2840-4x0
Formato: 28x40 cm
Cor: 4x0
Papel: adesivo brilho
Acabamento: corte reto ou ½ corte com faca especial 
(tamanho mínimo da faca 2x2,5cm)

Os materiais serão pedidos em lotes de 500 folhas

627,00 6.270,00

65 33444 10
Lotes de 50 
Folhas

Folha Adesiva Personalizada 913-4x0
Formato: 9x13 cm
Cor: 4x0
Papel: adesivo brilho
Acabamento: corte reto ou ½ corte com faca especial 
(tamanho mínimo da faca 2x2,5cm)

Os materiais serão pedidos em lotes de 50 folhas

224,00 2.240,00

66 33445 10
Lotes de 
100 Folhas

Folha Adesiva Personalizada 913-4x0
Formato: 9x13 cm
Cor: 4x0
Papel: adesivo brilho
Acabamento: corte reto ou ½ corte com faca especial 
(tamanho mínimo da faca 2x2,5cm)

Os materiais serão pedidos em lotes de 100 folhas

236,00 2.360,00

67 33446 10
Lotes de 
500 Folhas

Folha Adesiva Personalizada 913-4x0
Formato: 9x13 cm
Cor: 4x0
Papel: adesivo brilho
Acabamento: corte reto ou ½ corte com faca especial 
(tamanho mínimo da faca 2x2,5cm)

Os materiais serão pedidos em lotes de 500 folhas

309,00 3.090,00

68 30981 4
Lotes de 
250 tags

Tags 75-4x0
Formato: 7x5 cm
Cor: 4x0
Papel: reciclado 180 g
Acabamento:
·           Furo redondo canto superior esquerdo

Os materiais serão pedidos em lotes de 250 tags

88,00 352,00

69 30982 3
Lotes de 
500 tags

Tags 75-4x0
Formato: 7x5 cm
Cor: 4x0
Papel: reciclado 180 g
Acabamento:
·           Furo redondo canto superior esquerdo

Os materiais serão pedidos em lotes de 500 tags

98,00 294,00

70 1241 14.000 Peça

Envelope 1224 FURB com Abertura na Horizontal
Formato: 12x24 cm
Cor: 2x0 (Cor Pantone: Azul 2738-C / Amarelo 1235-C)
Papel: reciclado (composição com no mínimo 50% de 
papel reaproveitado) - gramatura 90 g

Os materiais serão pedidos em lotes de 2000 envelopes 
reciclados

0,18 2.520,00
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71 1243 18.000 Peça

Envelope 2028 FURB com Abertura na Vertical
Formato: 20x28 cm
Cor: 2x0 (Cor Pantone: Azul 2738-C / Amarelo 1235-C)
Papel: reciclado (composição com no mínimo 50% de 
papel reaproveitado) - gramatura 90 g

Os materiais serão pedidos em lotes de 2000 envelopes 
reciclados

0,34 6.120,00

73 32866 5
Lotes de 
2.000 enve-
lopes

Envelope 1224 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO com Abertura 
na Vertical
Formato: 12x24 cm
Cor: 2x0 (Cor Pantone: Azul escuro 2738-C / Azul claro 
3115-C)
Papel: reciclado (composição com no mínimo 50% de 
papel reaproveitado) - gramatura 90 g

Os materiais serão pedidos em lotes de 2000 envelopes 
reciclados

549,00 2.745,00

74 32867 6
Lotes de 
2.000 enve-
lopes

Envelope 2332 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO com Abertura 
na Vertical
Formato: 23x32 cm
Cor: 2x0 (Cor Pantone: Azul escuro 2738-C / Azul claro 
3115-C)
Papel: reciclado (composição com no mínimo 50% de 
papel reaproveitado) - gramatura 90 g

Os materiais serão pedidos em lotes de 2000 envelopes 
reciclados

793,00 4.758,00

75 1522 150.000 Folha

Papel Timbrado A4 FURB
Formato: A4 (21x29,7 cm)
Cor: 2x0 (Cor Pantone: Azul 2738-C / Amarelo 1235-C)
Papel: sulfite 90 g
Embalados em resmas de 500 folhas

Os materiais serão pedidos em lotes de 15000 folhas (30 
resmas)

0,048 7.200,00

77 31085 10
Lotes de 
500 pastas

Pasta Canguru Personalizada FURB / EVENTOS
Formato: 32x44cm (aberta) – 32x22cm (fechada)
Cor: 4x0
Papel: triplex supremo 300 g

Acabamento:
- plastificada
- vinco
- com bolso

Bolso:
- 22x8 cm
- 4x0 cor
- com faca especial
- colado

Os materiais serão pedidos em lotes de 500 pastas

778,00 7.780,00
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79 30989 3
Lotes de 
500 pastas

Pasta Capa de Diário de Classe
Formato: 32x44cm (aberta) – 32x22cm (fechada)
Cor: 4x4
Papel: triplex supremo 300 g

Acabamento:
- plastificada;
- com bolso
- faca especial (orelha)
- corte e vinco

Bolso:
- 22x8 cm
- 4x0 cor
- com faca especial
- colado

Os materiais serão pedidos em lotes de 500 pastas

778,00 2.334,00

80 30990 3
Lotes de 
1.000 
pastas

Pasta Capa de Diário de Classe
Formato: 32x44cm (aberta) – 32x22cm (fechada)
Cor: 4x4
Papel: triplex supremo 300 g

Acabamento:
- plastificada;
- com bolso
-faca especial (orelha);
- corte e vinco

Bolso:
- 22x8 cm
- 4x0 cor
- com faca especial
- colado

Os materiais serão pedidos em lotes de 1000 pastas

990,00 2.970,00

81 30991 2
Lotes de 
2.000 
pastas

Pasta Capa de Diário de Classe
Formato: 32x44cm (aberta) – 32x22cm (fechada) 
Cor: 4x4
Papel: triplex supremo 300 g

Acabamento:
- plastificada;
- com bolso
- faca especial (orelha)
- corte e vinco

Bolso:
- 22x8 cm
- 4x0 cor
- com faca especial
- colado

Os materiais serão pedidos em lotes de 2000 pastas

1.580,00 3.160,00

82 30992 3
Lotes de 
250 capas

Capa de Processos
Formato: 58x32,7 cm
Cor: 1x1
Papel: cartolina color plus 180 g (cor a definir)
Acabamento: 3 vincos e 2 furos

Os materiais serão pedidos em lotes de 250 pastas

241,00 723,00

83 30993 3
Lotes de 
500 capas

Capa de Processos
Formato: 58x32,7 cm
Cor: 1x1
Papel: cartolina color plus 180 g (cor a definir)
Acabamento: 3 vincos e 2 furos

Os materiais serão pedidos em lotes de 500 pastas

275,00 825,00
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84 26708 4
Lotes de 
250 pastas

Pasta Institucional com Orelhas FURB / EVENTOS
Formato: 32x44cm (aberta) – 32x22cm (fechada)
Cor: 4x0
Papel: triplex supremo 300 g
Acabamento: plastificada, corte e vinco

Os materiais serão pedidos em lotes de 250 pastas

399,00 1.596,00

85 31086 4
Lotes de 
500 pastas

Pasta Institucional com Orelhas FURB / EVENTOS
Formato: 32x44cm (aberta) – 32x22cm (fechada)
Cor: 4x0
Papel: triplex supremo 300 g
Acabamento: plastificada, corte e vinco (orelhas)

Os materiais serão pedidos em lotes de 500 pastas

499,00 1.996,00

86 31087 3
Lotes de 
1.000 
pastas

Pasta Institucional com Orelhas FURB / EVENTOS
Formato: 32x44cm (aberta) – 32x22cm (fechada)
Cor: 4x0
Papel: triplex supremo 300 g
Acabamento: plastificada, corte e vinco (orelhas)

Os materiais serão pedidos em lotes de 1000 pastas

699,00 2.097,00

87 29313 2
Lotes de 10 
blocos

Cuidados Pós-Operatórios Centro Cirúrgico
Bloco 1x50 folhas
Formato: A5 (14,8 x 21 cm)
Cor: 1x0
Papel: sulfite 75 g
Acabamento: gomado

Os materiais serão pedidos em lotes de 10 blocos

64,00 128,00

88 29314 2
Lotes de 10 
blocos

Cuidados Pós-Operatórios Cirurgias em Clínicas
Bloco 1x50 folhas
Formato: A5 (14,8 x 21 cm)
Cor: 1x0
Papel: sulfite 75 g
Acabamento: gomado

Os materiais serão pedidos em lotes de 10 blocos

64,00 128,00

89 29315 2
Lotes de 
500 fichas

Ficha Clínica Endodôntica
Formato: A4 (21 x 29,7 cm)
Cor: 1x1
Papel: sulfite 75 g
Acabamento: gomado

Os materiais serão pedidos em lotes de 500 fichas

89,00 178,00

90 29317 2
Lotes de 2 
blocos

Ficha de Biopsia
Bloco 1x50 folhas
Formato: A4 (21 x 29,7 cm)
Cor: 1x1
Papel: sulfite 75 g
Acabamento: gomado

Os materiais serão pedidos em lotes de 02 blocos

79,00 158,00

92 29319 2
Lote de 200 
jogos

Jogo Ficha de Odontopediatria
Jogo com 4 lâminas
Formato: A4 (21 x 29,7 cm)
Cor:
·          1 lâmina 1x0
·          3 lâminas 1x1
Papel: sulfite 75 g
Acabamento: lâminas grampeadas com 1 grampo no 
canto superior esquerdo

Os materiais serão pedidos em lotes de 200 jogos

232,00 464,00
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93 29320 2
Lotes de 10 
blocos

Ficha de Planejamento Cirúrgico
Bloco 1x50 folhas
Formato: A4 (21 x 29,7 cm)
Cor: 1x0
Papel: sulfite 75 g
Acabamento: gomado

Os materiais serão pedidos em lotes de 10 blocos

72,00 144,00

94 29331 2
Lotes de 6 
blocos

Formulário Atestado Odontologia Adulto - DIAS
Bloco 1x50 folhas
Formato: A5 (14,8 x 21 cm)
Cor: 1x0
Papel: sulfite 75 g
Acabamento: gomado

Os materiais serão pedidos em lotes de 06 blocos

63,00 126,00

95 29333 2
Lotes de 10 
blocos

Formulário Atestado Odontologia Escolares
Bloco 1x50 folhas
Formato: A5 (14,8 x 21 cm)
Cor: 1x0
Papel: sulfite 75 g
Acabamento: gomado

Os materiais serão pedidos em lotes de 10 blocos

64,00 128,00

96 29335 2
Lotes de 30 
blocos

Formulário Encaminhamento - Odontologia
Bloco 1x50 folhas
Formato: A6 (10,5 x 14,8 cm)
Cor: 1x0
Papel: sulfite 75 g
Acabamento: gomado

Os materiais serão pedidos em lotes de 30 blocos

72,00 144,00

97 29339 2
Lotes de 50 
blocos

Formulário Lembrete de Consulta - Odontologia
Bloco 1x50 folhas
Formato: 9x10 cm
Cor: 1x0
Papel: sulfite 75 g
Acabamento: gomado

Os materiais serão pedidos em lotes de 50 blocos

74,00 148,00

98 29340 2
Lotes de 30 
blocos

Formulário Lembrete de Radiologia- Odontologia
Bloco 1x50 folhas
Formato: 21x10 cm
Cor: 1x0
Papel: sulfite 75 g
Acabamento: gomado

Os materiais serão pedidos em lotes de 30 blocos

75,00 150,00

99 29342 2
Lotes de 20 
blocos

Bloco de formulário “Odontograma Geral”
Bloco 1x50 folhas
Formato: A4 (21 x 29,7 cm)
Cor: 1x1
Papel: sulfite 75 g
Acabamento: gomado

Os materiais serão pedidos em lotes de 20 blocos

132,00 264,00

100 29345 2
Lotes de 20 
blocos

Formulário Prótese Dentária - Orçamento
Bloco 3x50 folhas
Formato: A5 (14,8 x 21 cm)
Cor: 1x0
Papel: auto copiativo 75 g
Acabamento: gomado

Os materiais serão pedidos em lotes de 20 blocos

172,00 344,00
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101 29346 2
Lotes de 10 
blocos

Formulário Prótese Dentária - Pedido
Bloco 2x50 folhas
Formato: A5 (14,8 x 21 cm)
Cor: 1x0
Papel: auto copiativo 75 g
Acabamento: gomado

Os materiais serão pedidos em lotes de 10 blocos

98,00 196,00

102 29347 2
Lotes de 50 
blocos

Bloco de formulário “Receituário - Odontologia”
Bloco 1x50 folhas
Formato: A5 (14,8 x 21 cm)
Cor: 1x0
Papel: sulfite 75 g
Acabamento: gomado

Os materiais serão pedidos em lotes de 50 blocos

104,00 208,00

103 29348 2
Lotes de 10 
blocos

Formulário Requisição de Radiologia - Odontologia
Bloco 1x50 folhas
Formato: A5 (14,8 x 21 cm)
Cor: 1x0
Papel: sulfite 75 g
Acabamento: gomado

Os materiais serão pedidos em lotes de 10 blocos

64,00 128,00

104 29352 2
Lotes de 10 
blocos

Questionário de Anamneses - Odontologia
Bloco 1x50 folhas
Formato: A4 (21 x 29,7 cm)
Cor: 1x0
Papel: sulfite 75 g
Acabamento: gomado

Os materiais serão pedidos em lotes de 10 blocos

72,00 144,00

105 29353 2
Lotes de 10 
blocos

Termo de Responsabilidade Laboratório
Bloco 1x50 folhas
Formato: A4 (21 x 29,7 cm)
Cor: 1x0
Papel: sulfite 75 g
Acabamento: gomado

Os materiais serão pedidos em lotes de 10 blocos

72,00 144,00

106 29354 2
Lotes de 10 
blocos

Termo de Responsabilidade Sobre Conjunto Odontológico
Bloco 1x50 folhas
Formato: A4 (21 x 29,7 cm)
Cor: 1x0
Papel: sulfite 75 g
Acabamento: gomado

Os materiais serão pedidos em lotes de 10 blocos

72,00 144,00

109 30213 2
Lotes de 4 
blocos

Bloco de formulário “Ficha de Autorização Para Diagnós-
tico”
Bloco 1x50 folhas
Formato: A4 (21 x 29,7 cm)
Cor: 1x0
Papel: sulfite 75 g
Acabamento: gomado

Os materiais serão pedidos em lotes de 04 blocos

64,00 128,00

110 31524 2
Lotes de 30 
blocos

Bloco de Receituário de Controle Especial (receita antibi-
ótico)
Bloco 1x50 folhas
Formato: A5 (14,8 x 21 cm)
Cor: 1x0
Papel: sulfite 75 g
Acabamento: gomado

Os materiais serão pedidos em lotes de 30 blocos

81,00 162,00
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111 29307 2
Lotes de 
100 blocos

Bloco Atestado de Comparecimento - Ambulatório
Bloco 1x50 folhas
Formato: A5 (14,8 x 21)
Papel: sulfite75 g
Cor: 1x0
Acabamento: gomado

Os materiais serão pedidos em lotes de 100 blocos

169,00 338,00

112 29308 2
Lotes de 
100 blocos

Bloco Atestado Médico – Ambulatório
Bloco 1x50 folhas
Formato: 21x15 cm
Papel: sulfite 75 g
Cor: 1x0
Acabamento: gomado

Os materiais serão pedidos em lotes de 100 blocos

169,00 338,00

113 29309 2
Lotes de 
500 blocos

Bloco de marcação de consultas - Ambulatório
Bloco 1x50 folhas
Formato: 9x10 cm
Papel: sulfite 75 g
Cor: 1x0
Acabamento: gomado

Os materiais serão pedidos em lotes de 500 blocos

271,00 542,00

114 29310 3
Lotes de 50 
blocos

Bloco de Resultados – Laboratório Análises Clínicas
Bloco: 1x50 folhas
Formato: 9x10 cm
Papel: sulfite 75 g
Cor: 1x0
Acabamento: gomado

Os materiais serão pedidos em lotes de 50 blocos

73,00 219,00

115 29311 2
Lotes de 
600 blocos

Bloco Receituário – Ambulatório Campus I
Bloco 1x50 folhas
Formato: 21x15 cm
Papel: sulfite 75 g
Cor: 1x0
Acabamento: gomado

Os materiais serão pedidos em lotes de 600 blocos

606,00 1.212,00

116 27788 2
Lotes de 
1.000 
cartões

Cartão de Controle de Pressão Arterial
Formato: 21x6,5 cm
Cor: 1x1
Papel: sulfite 180 g
Acabamento: um vinco centralizado

Os materiais serão pedidos em lotes de 1000 cartões

86,00 172,00

117 29316 2
Lotes de 
200 fichas

Ficha Comprovante de Presença - Fisioterapia
Formato: 19x11 cm
Papel: sulfite 240 g
Cor:1x1
Acabamento: uma dobra

Os materiais serão pedidos em lotes de 200 fichas

66,00 132,00

118 29323 2
Lotes de 
10.000 
fichas

Ficha Evolução Clínica
Formato: A4
Cor: 1x1
Papel: sulfite 75 g

Os materiais serão pedidos em lotes de 10000 fichas

489,00 978,00

119 29326 2
Lotes de 
1.000 fichas

Ficha Lista de Problemas Ativos
Formato: A4
Cor: 1x1
Papel: sulfite 75 g

Os materiais serão pedidos em lotes de 1000 fichas

119,00 238,00
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120 29328 2
Lotes de 10 
blocos

Ficha Primeira Consulta Ginecologia
Bloco: 1x50 folhas
Formato: A4
Cor: 1x1
Papel: sulfite 75 g
Acabamento: gomado

Os materiais serão pedidos em lotes de 10 blocos

96,00 192,00

121 29330 1
Lotes de 
4.000 fichas

Formulário Acompanhamento em Endocrinologia Pediátrica
Formato: A4
Cor: 1x1
Papel: sulfite 75 g

Os materiais serão pedidos em lotes de 4000 fichas

258,00 258,00

124 30412 3
Lotes de 10 
blocos

Bloco de Notificação de Receita/ tipo B (formulário Azul)
Bloco: 1x50 folhas
Formato: 25 x 8,5 cm
Cor: 1x0
Papel: sulfite Azul 75 g
Acabamento: gomado e picote (canhoto)

Os materiais serão pedidos em lotes de 10 blocos

99,00 297,00

126 30600 2
Lotes de 10 
blocos

Bloco de Notificação de Receita/ tipo B-2 (formulário Azul)
Bloco: 1x50 folhas
Formato: 25 x 8,5 cm
Cor: 1x0
Papel: sulfite Azul 75 g
Acabamento: gomado e picote (canhoto)

Os materiais serão pedidos em lotes de 10 blocos

99,00 198,00

128 31747 3
Lotes de 
500 jogos

Jogo Ficha de Crescimento Menino 5-10
Jogo com 2 lâminas
Formato: A4 (21 x 29,7 cm)
Cor:
1 lâmina 1x0
1 lâmina 1x1
Papel: sulfite 75 g
Acabamento: grampeado

Os materiais serão pedidos em lotes de 500 jogos

218,00 654,00

130 31753 3
Lotes de 
500 jogos

Jogo Ficha de Crescimento Menina 5-10
Jogo com 2 lâminas
Formato: A4 (21 x 29,7 cm)
Cor:
1 lâmina 1x0
1 lâmina 1x1
Papel: sulfite 75 g
Acabamento: grampeado

Os materiais serão pedidos em lotes de 500 jogos

186,00 558,00

131 27875 2
Lotes de 60 
blocos

Bloco de Autorização de Abastecimento
Bloco 2x50
Formato: 11,5x17,5 cm
Cor: 1x0
Papel: autocopiativo 75 g
Acabamento: numerado, gomado, grampeado, com picote 
na primeira via

Os materiais serão pedidos em lotes de 60 blocos

294,00 588,00

133 27880 4
Lotes de 40 
blocos

Bloco de Solicitação de Veículos
Bloco 2x50
Formato: 21x15 cm
Cor: 1x0
Papel: papel autocopiativo 75 g
Acabamento: numeração, gomado, grampeado com picote 
na primeira via

Os materiais serão pedidos em lotes de 40 blocos

327,00 1.308,00
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135 29332 12 Bloco

Formulário Atestado Odontologia Adulto - HORAS
Bloco 1x50 folhas
Formato: A5 (14,8 x 21 cm)
Cor: 1x0
Papel: sulfite 75 g
Acabamento: gomado

Os materiais serão pedidos em lotes de 6 (seis) blocos

10,50 126,00

Preço Total Registrado (em R$) 135.604,00

PAGAMENTO: O pagamento será realizado 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega do(s) material(is), desde que aprovado(s) 
pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e acompanhada(s) da respectiva Nota Fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura
DATA: 21/10/2014.

Extrato Nº 280/2014 - Furb
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 280/2014

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e a empresa
Meta Editora Gráfica EIRELI EPP

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA DIVER-
SOS SETORES DA FURB

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº. 083/2014 e Ata Registro de Preços nº. 133/2014, firmado em 26 de agosto de 2014

PREÇO: O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva 
classificação:

Item
Código 
FURB

Qtde. Esti-
mada

Und. Descrição dos Materiais
Preço
Unitário em R$

Preço Total do Item 
em R$
(Preço Unt. X Qtde.)

52 30970 10
Lotes de 10 
folhas

Folha Adesiva Personalizada 1319-4x0
Formato: 13x19 cm
Cor: 4x0
Papel: adesivo brilho
Acabamento: corte reto ou ½ corte com faca especial 
(tamanho mínimo da faca 2x2,5cm)

Os materiais serão pedidos em lotes de 10 folhas

58,20 582,00

56 30974 10
Lotes de 10 
Folhas

Folha Adesiva Personalizada 1926-4x0
Formato: 19x26 cm
Cor: 4x0
Papel: adesivo brilho
Acabamento: corte reto ou ½ corte com faca especial 
(tamanho mínimo da faca 2x2,5cm)

Os materiais serão pedidos em lotes de 10 folhas

70 700,00

60 30978 10
Lotes de 10 
Folhas

Folha Adesiva Personalizada 2840-4x0
Formato: 28x40 cm
Cor: 4x0
Papel: adesivo brilho
Acabamento: corte reto ou ½ corte com faca especial 
(tamanho mínimo da faca 2x2,5cm)

Os materiais serão pedidos em lotes de 10 folhas

64,00 640,00
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61 30979 10
Lotes de 50 
Folhas

Folha Adesiva Personalizada 2840-4x0
Formato: 28x40 cm
Cor: 4x0
Papel: adesivo brilho
Acabamento: corte reto ou ½ corte com faca especial 
(tamanho mínimo da faca 2x2,5cm)

Os materiais serão pedidos em lotes de 50 folhas

320,00 3.200,00

64 33443 10
Lotes de 10 
Folhas

Folha Adesiva Personalizada 913-4x0
Formato: 9x13 cm
Cor: 4x0
Papel: adesivo brilho
Acabamento: corte reto ou ½ corte com faca especial 
(tamanho mínimo da faca 2x2,5cm)

Os materiais serão pedidos em lotes de 10 folhas

51,00 510,00

Preço Total Registrado (em R$) 5.632,00

PAGAMENTO: O pagamento será realizado 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega do(s) material(is), desde que aprovado(s) 
pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e acompanhada(s) da respectiva Nota Fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura
DATA: 21/10/2014.

Extrato Nº 281/2014 - Furb
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 281/2014

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e a empresa
Gráfica Alta Definição LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA DIVER-
SOS SETORES DA FURB

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº. 083/2014 e Ata Registro de Preços nº. 134/2014, firmado em 28 de agosto de 2014

PREÇO: O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva 
classificação:

Item Código FURB Qtde. Estimada Und. Descrição dos Materiais
Preço
Unitário em R$

Preço Total do Item 
em R$
(Preço Unt. X Qtde.)

14 30883 2
Lotes de 5.000 
Folders

Folder A3-4x4
Formato: A3 (29,7x42 cm)
Papel couchê 170 g
Cor: 4x4
Acabamento:
- Dobras (2)
- Faca especial

Os materiais serão pedidos em lotes de 
5000 folders

1.495,00 2.990,00

37 30950 2
Lotes de 10.000 
calendários

Calendário Acadêmico
Formato: A5 (15x21 cm)
Cor: 4 x 4
Papel: Triplex 250 g
Acabamento: verniz fosco frente e verso

Os materiais serão pedidos em lotes de 
10000 calendários

1.195,00 2.390,00
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108 30108 4
Lotes de 5.000 
envelopes

Envelopes para triagem – Odontologia
Tipo: saco 
Tamanho fechado: 34x23 cm 
Impressão: 1x0 cor 
Papel: kraft 120 g 
Acabamento: corte com faca especial / 
colados

Os materiais serão pedidos em lotes de 
5000 envelopes

1.890,00 7.560,00

Preço Total Registrado (em R$) 12.940,00

PAGAMENTO: O pagamento será realizado 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega do(s) material(is), desde que aprovado(s) 
pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e acompanhada(s) da respectiva Nota Fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura
DATA: 21/10/2014.

Extrato Nº 282/2014 - Furb
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 282/2014

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e a empresa
Lunagraf Gráfica e Editora LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA DIVER-
SOS SETORES DA FURB

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº. 083/2014 e Ata Registro de Preços nº. 135/2014, firmado em 28 de agosto de 2014

PREÇO: O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva 
classificação:

Item
Código 
FURB

Qtde. Esti-
mada

Und. Descrição dos Materiais
Preço
Unitário em R$

Preço Total do Item 
em R$
(Preço Unt. X Qtde.)

72 1244 18.000 Peça

Envelope 2636 FURB com Abertura na Vertical
Formato: 26x36 cm
Cor: 2x0 (Cor Pantone: Azul 2738-C / Amarelo 1235-C)
Papel: reciclado (composição com no mínimo 50% de 
papel reaproveitado) - gramatura 90 g

Os materiais serão pedidos em lotes de 2000 envelopes 
reciclados

0,45 8.100,00

Preço Total Registrado (em R$) 8.100,00

PAGAMENTO: O pagamento será realizado 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega do(s) material(is), desde que aprovado(s) 
pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e acompanhada(s) da respectiva Nota Fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura
DATA: 21/10/2014.

Extrato Nº 283/2014 - Furb
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 283/2014

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e a empresa
Norte Indústria Gráfica LTDA ME



27/10/2014 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1601

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 99

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA DIVER-
SOS SETORES DA FURB

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº. 083/2014 e Ata Registro de Preços nº. 136/2014, firmado em 28 de agosto de 2014

PREÇO: O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva 
classificação:

Item Código FURB Qtde. Estimada Und. Descrição dos Materiais
Preço
Unitário em R$

Preço Total do Item 
em R$
(Preço Unt. X Qtde.)

34 30945 6.000 Bloco

Blocos personalizados eventos FURB A5
Bloco 1 x 50 folhas
Formato: A5 (148 x 21 cm)
Cor: 1x0
Papel: Sulfite 75g
Acabamento: Gomado

Os materiais serão pedidos em lotes de 
1000 blocos

0,80 4.800,00

35 30946 4
Lotes de 500 
blocos

Blocos personalizados eventos FURB A5
Bloco 1 x 50 folhas
Formato: A5 (148 x 21 cm)
Cor: 1x0
Papel: Sulfite 75g
Acabamento: Gomado

Os materiais serão pedidos em lotes de 
500 blocos

425,00 1.700,00

36 30947 6
Lotes de 250 
blocos

Blocos personalizados eventos FURB A5
Bloco 1 x 50 folhas
Formato: A5 (148 x 21 cm)
Cor: 1x0
Papel: Sulfite 75g
Acabamento: Gomado

Os materiais serão pedidos em lotes de 
250 blocos

212,50 1.275,00

Preço Total Registrado (em R$) 7.775,00

PAGAMENTO: O pagamento será realizado 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega do(s) material(is), desde que aprovado(s) 
pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e acompanhada(s) da respectiva Nota Fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura
DATA: 21/10/2014.

Extrato Nº 284/2014 - Furb
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 284/2014

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e a empresa
IMPRESSOART EDITORA GRÁFICA LTDA ME

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA DIVER-
SOS SETORES DA FURB

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº. 083/2014 e Ata Registro de Preços nº. 137/2014, firmado em 28 de agosto de 2014

PREÇO: O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva 
classificação:
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Item
Código 
FURB

Qtde. Esti-
mada

Und. Descrição dos Materiais
Preço
Unitário em R$

Preço Total do Item 
em R$
(Preço Unt. X Qtde.)

08 30845 4
Lotes de 
500 Flyers

Flyer 1521-4x4
Formato: 15x21 cm
Papel: couchê 120 g
Cor: 4x4

Os materiais serão pedidos em lotes de 500 flyers

200,00 800,00

11 30866 3
Lotes de 
1.000 
Flyers

Flyer 1021-4x4
Formato: 10x21 cm
Papel: couchê 120 g
Cor: 4x4

Os materiais serão pedidos em lotes de 1000 flyers

220,00 660,00

16 30891 10
Lotes de 
1.000 
Folders

Folder A4-4x4
Formato: A4 (21x29,7 cm)
Cores: 4x4
Acabamento: 2 dobras
Papel Couchê 170 g

Os materiais serão pedidos em lotes de 1000 folders

280,00 2.800,00

46 30962 5
Lotes de 
200 crachás

Crachá Para Eventos 1015-4x0
Tamanho: 10x15 cm
Cores: 4x0
Papel: duplex 250 g
Acabamento: dois furos e cordão (barbante) de nylon

Os materiais serão pedidos em lotes de 200 crachás

104,00 520,00

49 30966 5
Lotes de 
200 crachás

Crachá Para Eventos 1015-4x0
Tamanho: 10x15 cm
Cores: 4x1
Papel: duplex 250 g
Acabamento: dois furos e cordão (barbante) de nylon

Os materiais serão pedidos em lotes de 200 crachás

200,00 1.000,00

76 31084 10
Lotes de 
250 pastas

Pasta Canguru Personalizada FURB / EVENTOS
Formato: 32x44cm (aberta) – 32x22cm (fechada)
Cor: 4x0
Papel: triplex supremo 300 g
Acabamento:
·  plastificada
·  vinco
·  com bolso
Bolso:
·  22x8 cm
·  4x0 cor
·  com faca especial
·  colado

Os materiais serão pedidos em lotes de 250 pastas

625,00 6.250,00

78 8953 10.000 Peça

Pasta Canguru Personalizada FURB / EVENTOS
Formato: 32x44cm (aberta) – 32x22cm (fechada)
Cor: 4x0
Papel: triplex supremo 300 g

Acabamento:
- plastificada
- vinco
- com bolso
Bolso:
- 22x8 cm
- 4x0 cor
- com faca especial
- colado

Os materiais serão pedidos em lotes de 1000 pastas

0,66 6.600,00
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107 30107 4
Lotes de 
5.000 enve-
lopes

Envelopes para radiografia – Odontologia
Tipo: saco 
Tamanho fechado: 33x19 cm 
Impressão: 1x0 cor 
Papel: kraft 120 g 
Acabamento: corte com faca especial / colados

Os materiais serão pedidos em lotes de 5000 envelopes

1.750,00 7.000,00

123 29343 2
Lotes de 
1.200 for-
mulários

Formulário Prontuário Básico de Pediatria
Jogo com 3 Lâminas
Formato: A4
Cor: 1x1
Papel: sulfite 75 g
Obs: fazer embalagem individual por lâmina

Os materiais serão pedidos em lotes de 1200 formulários

252,00 504,00

125 30413 3
Lotes de 
100 blocos

Bloco de Receituário de Controle Especial
Bloco: 2 x50 folhas
Formato: A5 (14,80 x 21 cm)
Cor: 1x0
Papel: sulfite 75 g autocopiativo
Acabamento: gomado

Os materiais serão pedidos em lotes de 100 blocos

300,00 900,00

132 27877 2
Lotes de 
200 blocos

Bloco de Autorização Reprografia
Bloco 1x50
Formato: 8,2x21 cm
Cor: 1x0
Papel: sulfite 75 g
Acabamento: um picote na vertical e goma

Os materiais serão pedidos em lotes de 200 blocos

100,00 200,00

134 27801 3
Lotes de 
5.000 
etiquetas

Etiqueta de Amostra de Monitoramento da Qualidade de 
Combustíveis
Formato: 20x11 cm
Papel: sulfite 180 g
Cor: 1x0
Acabamentos:
- um furo redondo no lado superior direito;
- etiqueta com numeração sequencial seguida do ano

Os materiais serão pedidos em lotes de 5000 etiquetas

300,00 900,00

Preço Total Registrado (em R$) 28.134,00

PAGAMENTO: O pagamento será realizado 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega do(s) material(is), desde que aprovado(s) 
pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e acompanhada(s) da respectiva Nota Fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura
DATA: 21/10/2014.

Extrato Nº 285/2014 - Furb
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 285/2014

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e a empresa
DRH ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O CURSO DE ARQUITETURA E URBANISMO DA FURB E PARA SETORES DE SUPORTE ÀS SUAS ATI-
VIDADES

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº. 104/2014 e Contrato nº. 138/2014, firmado em 26 de agosto de 2014.

PREÇO: a LOCATÁRIA pagará à LOCADORA, o preço mensal de R$ 20.522,00 (vinte mil, quinhentos e vinte e dois reais), de acordo com a 
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proposta apresentada pela LOCADORA.

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no quinto (5º) dia útil, subseqüente ao da utilização dos espaços, através de depósito bancário, 
em conta corrente a ser informada pela LOCATÁRIA.

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência no período compreendido entre 01/08/2014 e 31/07/2015, e poderá ser prorroga-
do, por iguais períodos, através de aviso emitido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias consecutivos, até o máximo de trinta e seis 
(36) meses.
DATA: 21/10/2014.

Extrato Nº 286/2014 - Furb
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 286/2014

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e
DIVIBLU DIVISÓRIAS LTDA EPP

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA COMPRA DE PAREDES DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), COM SERVIÇOS DE COLOCAÇÃO, 
PARA DIVERSOS SETORES DA FURB.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 105/2014 Ata de Registro de Preços nº. 139/2014, firmado em 10 de setembro de 2014.

PREÇO: Pelo objeto, a CONTRATANTE pagará os preços unitários constantes na tabela abaixo, de acordo com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA.
LOTE 01- PAREDES DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), COM SERVIÇOS DE COLOCAÇÃO.

Item
Código 
FURB

Quanti-
dade

Unidade Descrição dos Materiais
Preço
Unitário

Preço Total do Item
(preço unitário X quantidade)

01 33746 200 Metro²

Paredes DryWall de 95mm de espessura,  com-
postas por placas  de gesso acartonado standart 
de 12,5mm, estrutura metalica em perfis de aço 
galvanizado em chapas de 0,50mm e acessórios 
necessários. Altura será informada pela FURB 
na ordem de compra. Peso  de 22 à 25 kg/m². 
(somente materiais).

40,85 8.170,00

02 33747 200 Metro²
Serviço: mão de obra para instalação/confecção 
das paredes de DryWall de 95mm. (gesso acarto-
nado).

11,40 2.280,00

Preço do Lote 01 (somatório da coluna “Preço Total do Item” dos Itens 01 e 02) em reais: 
R$ 10.450,00
Preço do Lote 01 (somatório da coluna “Preço Total do Item” dos Itens 01 e 02) por extenso, em reais: Dez mil quatrocentos e cin-
quenta reais.

PAGAMENTO: O pagamento será realizado 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega e dos serviços de colocação dos materiais, 
desde que aprovado pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e acompanhado da respectiva Nota Fiscal.
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
DATA: 21/10/2014.

Extrato Nº 287/2014 - Furb
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 287/2014

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e
S.C. COMÉRCIO E ACESSÓRIOS PARA MÓVEIS LTDA ME

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA COMPRA DE PAREDES DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), COM SERVIÇOS DE COLOCAÇÃO, 
PARA DIVERSOS SETORES DA FURB.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 105/2014 e Ata de Registro de Preços nº. 140/2014, firmado em 10 de setembro de 2014.
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PREÇO: Pelo objeto, a CONTRATANTE pagará os preços unitários constantes na tabela abaixo, de acordo com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA.
LOTE 02 - DIVISÓRIAS EM PAINEL LEVE, PERFIS E ACESSÓRIOS, SEM SERVIÇOS DE COLOCAÇÃO

Item Código FURB Quanti-
dade

Unidade Descrição dos Materiais Marca

Preço
Unitário
(por m²)
do item,
em R$

Preço Total do 
Item
(preço unitário X 
quantidade)

01 33744 300 Peças

Painel de divisória leve com espessu-
ra 35 mm, miolo tipo colméia, com 
revestimento em chapas duras, com 
acabamento em resina melamínica, 
cor  areia Jundiaí. Comprimento 211 
cm x largura 120 cm, (2,53 m² por 
peça).

EUCATEX 65,11 19.533,00

02 27374 200 Peças
Perfil “H” para divisórias com compri-
mento de 300 cm, em aço galvaniza-
do pintado com epóxi na cor preto.

ROLL-FOR 7,36 1.472,00

03 31768 200 Peças
Perfil “H” para divisórias compri-
mento 215 cm, em aço galvanizado 
pintado com epóxi na cor preto.

ROLL-FOR 5,54 1.108,00

04 27373 300 Peças
Perfil “H” para divisórias, compri-
mento 118 cm, em aço galvanizado 
pintado com epóxi na cor preto.

ROLL-FOR 3,00 900,00

05 27375 200 Peças
Perfil “U” para divisórias, compri-
mento 300 cm, em aço galvanizado 
pintado com epóxi na cor preto.

ROLL-FOR 6,40 1.280,00

06 27376 400 Peças
Baguete para divisórias, medida 118 
cm, em aço galvanizado pintado com 
epóxi na cor preto.

ROLL-FOR 1,60 640,00

07 27377 400 Peças
Baguete para divisórias, medida 103 
cm, em aço galvanizado pintado com 
epóxi na cor preto.

ROLL-FOR 1,50 600,00

08 27512 200 Peças

Coluna para acabamento de divisó-
ria, comprimento 300 cm, em aço 
galvanizado pintado com epóxi na 
cor preto.

ROLL-FOR 16,45 3.290,00

09 30313 200 Peças

Perfil tampa canal para divisórias, 
comprimento 300 cm, em aço 
galvanizado pintado com epóxi na 
cor preto.

ROLL-FOR 4,80 960,00

10 30315 200 Peças

Perfil tampa canal para divisórias, 
comprimento 215 cm, em aço 
galvanizado pintado com epóxi na 
cor preto.

ROLL-FOR 3,81 762,00

11 30314 200 Peças

Perfil tampa canal para divisórias, 
comprimento 81 cm, em aço gal-
vanizado pintado com epóxi na cor 
preto.

ROLL-FOR 1,80 360,00

12 27378 100 Peças
Batente de porta para divisórias, 
altura 210 cm, em aço galvanizado 
pintado com epóxi na cor preto.

ROLL-FOR 5,92 592,00

13 27379 50 Peças
Batente de porta para divisórias, 
altura 100 cm, em aço galvanizado 
pintado com epóxi na cor preto.

ROLL-FOR 2,50 125,00

14 31767 100 Peças

Perfil para requadro de porta de 
divisórias, comprimento 215 cm, em 
aço galvanizado pintado com epóxi 
na cor preto.

ROLL-FOR 3,70 370,00

15 31766 50 Peças

Perfil para requadro de porta de 
divisórias, comprimento 82 cm, em 
aço galvanizado pintado com epóxi 
na cor preto.

ROLL-FOR 1,50 75,00
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16 6490 150 Peças

Dobradiça tipo americana de 89 mm, 
com 06 furos e 06 parafusos cabeça 
chata com fenda para fixação, em 
aço galvanizado pintado com epóxi 
na cor preto.

PAPAIZ 2,80 420,00

17 33745 30 Cento
Rebite de repuxo de 3,2x10mm em 
alumínio, na cor preta.

CISER 5,50 165,00

18 6172 30 Cento
Parafuso auto-atarraxante de 4,2 
x 32mm, cabeça chata com fenda 
philips, em aço galvanizado.

CISER 6,60 198,00

PAGAMENTO: O pagamento será realizado 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega e dos serviços de colocação dos materiais, 
desde que aprovado pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e acompanhado da respectiva Nota Fiscal.
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
DATA: 21/10/2014.

Extrato Nº 288/2014 - Furb
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 288/2014

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e a empresa
SAY MULLER SERVIÇOS LTDA EPP

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE ENTULHOS 
(RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, AJARDINAMENTO E OUTROS), COM FORNECIMENTO DE RECIPIENTES (CAÇAMBAS ESTACIONÁRIAS 
OU CONTÊINERS) NOS DIVERSOS CAMPI DA FURB.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº. 099/2014, Ata Registro de Preços nº. 141/2014, firmado 10 de setembro de 2014.
PREÇO O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais) por 
recipiente.
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente ao da prestação de serviços, desde 
que aprovado(s) pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e acompanhada(s) da respectiva Nota Fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
DATA: 21/10/2014.

Portaria Nº 5590/2014 - SAMAE
PORTARIA Nº 5590/14
DESIGNA MEMBROS PARA COMPOREM AS COMISSÕES PERMANENTES DE RECEBIMENTO DE MATERIAIS.

VALDAIR JOSÉ MATIAS, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Artigo 3º da Seção I, do Capítulo III, da Lei Complementar Nº 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela Portaria Nº 16.492, 
de 01 de janeiro de 2013, RESOLVE:
Artigo 1º - Designar, sem ônus para a autarquia, os servidores públicos autárquicos municipais a seguir relacionados para comporem a 
Comissão Permanente de Recebimento de Materiais destinados à Manutenção e Expansão de Redes:

Marcelo Torresani, cadastro 1636-5, ocupante do cargo de provimento efetivo de Engenheiro Civil, lotado na Diretoria Técnica, atuando 
como Presidente;

Valdir Pedro Pereira, cadastro 1312-9, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista de Manutenção, lotado na Diretoria de Ope-
rações, atuando como Membro;

Vanderlei Bini, cadastro 1451-6, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Diretoria Administrativa, 
atuando como Membro;

José Carlos Cidral, cadastro 182-1, ocupante do cargo de provimento efetivo de Engenheiro Civil, lotado na Diretoria de Operações, atuando 
como Membro;

Eugênio Roncáglio, cadastro 1038-3, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Logística, lotado na Diretoria de Operações, 
atuando como Suplente;

César Eduardo Sinhoka, cadastro 11355, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Logística, lotado na Diretoria de Operações, 
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Viviane Cavalli, cadastro 1111-8, ocupante do cargo de provimen-
to em efetivo de Técnico em Laboratório e Análise de Água e 
Esgoto, lotada na Diretoria de Operações, atuando como Membro;

Deyverson Fabrício Paterno, cadastro 1959-3, ocupante do cargo 
de provimento em comissão de Gerente de ETA 3, lotado na Dire-
toria de Operações, atuando como Membro;

Ricardo Uliano, cadastro 1064-2, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de Químico, lotado no Diretoria de Operações, atuando 
como Membro;

Jonatas Cardoso, cadastro 1926-7, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Agente de Obras, lotado na Diretoria de Opera-
ções, atuando como Suplente;

Nivaldo Michelmann, cadastro 1376-5, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Operador de ETA, lotado na Diretoria de Ope-
rações, atuando como Suplente;

Artigo 5º - Designar, sem ônus para a autarquia, os servidores 
públicos autárquicos municipais a seguir relacionados para com-
porem a Comissão Permanente de Recebimento de Materiais de 
Bombas, Motores, Equipamentos e Materiais Elétrico Mecânico:

Maurício Carvalho Laus, cadastro 1138-0, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Engenheiro Eletricista, lotado na Diretoria 
de Operações, atuando como Presidente;

Adroaldo Silveira e Silva, cadastro 1107-0, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Engenheiro Mecânico, lotado na Diretoria 
de Operações, atuando como Membro;

Fabrício Souza, cadastro 1090-1, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de Mecânico, lotado na Diretoria de Operações, atuando 
como Suplente;

Écio da Silveira, cadastro 1490-7, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de Técnico Eletricista, lotado na Diretoria Administrativa, 
atuando como Suplente;
Artigo 6º - Designar, sem ônus para a autarquia, os servidores 
públicos autárquicos municipais a seguir relacionados para com-
porem a Comissão Permanente de Recebimento de Materiais Per-
manentes:

Jackson Francisco Martins, cadastro 1898-8, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Agente Administrativo, lotado na Diretoria 
Administrativa, atuando como Presidente;

Valdir Dorow, cadastro 1368-4, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo, lotado na Diretoria Administrati-
va, atuando como Membro;

Sérgio Ricardo Treis, cadastro 963-6, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Agente Administrativo, lotado na Presidência, 
atuando como Suplente;

Nivaldo Airton da Veiga, cadastro 709-9, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Operador de Computador, lotado na Direto-
ria Administrativa, atuando como Suplente;

Anderson César Ignácio, cadastro 1894-5, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Agente Administrativo, lotado na Diretoria 
de Operações, atuando como Suplente.

Artigo 7º O mandato dos membros das Comissões Permanentes 
de Recebimento de Materiais será de 01 (um) ano.
Artigo 8º - Os membros das Comissões Permanentes de Re-
cebimento de Materiais desempenharão suas atribuições 

atuando como Suplente;

Cristóvão Pereira Silva, cadastro 1310-2, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Técnico em Saneamento, lotado na Direto-
ria Técnica, atuando como Suplente;

Vilson Correa, cadastro 1269-6, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Operador de Máquinas, lotado na Diretoria de Opera-
ções, atuando como Suplente;

Artigo 2º - Designar, sem ônus para a autarquia, os servidores 
públicos autárquicos municipais a seguir relacionados para com-
porem a Comissão Permanente de Recebimento de Materiais de 
limpeza, de expediente, de segurança e afins;

Vanderlei Bini, cadastro 1451-6, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Diretoria Adminis-
trativa, atuando como Presidente;

Jonathan Ricardo Girardi, cadastro 1824-4, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Técnico Mecânico, lotado na Diretoria Admi-
nistrativa, atuando como Membro;

Rafael Dietrich de Araújo, cadastro 1947-0, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Agente de Logística, lotado na Diretoria 
Administrativa, atuando como Membro;

Sidnei Giese, cadastro 1728-0, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Técnico em Segurança do Trabalho, lotado na Diretoria 
Administrativa, atuando como Suplente;

Sidnei de Borba, cadastro 855-9, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de Agente de Logística, lotado na Diretoria Administrati-
va, atuando como Suplente;

Artigo 3º - Designar, sem ônus para a autarquia, os servidores 
públicos autárquicos municipais a seguir relacionados para com-
porem a Comissão Permanente de Recebimento de Materiais e 
Equipamentos de Informática:

Nivaldo Airton da Veiga, cadastro 709-9, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Operador de Computador, lotado na Direto-
ria Administrativa, atuando como Presidente;

Emerson Luis Rampelotti, cadastro 772-2, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Programador de Computador, lotado na Di-
retoria Administrativa, atuando como Membro;

Ricardo Goetten Malachias, cadastro 1856-2, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Técnico em Informática, lotado na Dire-
toria Administrativa, atuando como Membro;

Carlos Machado, cadastro 966-0, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de Operador de Computador, lotado na Diretoria Admi-
nistrativa, atuando como Suplente;

Julimar Vaccari de Abreu, cadastro 1960-7, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Técnico em Informática, lotado na Diretoria 
Administrativa, atuando como Suplente;

Artigo 4º - Designar, sem ônus para a autarquia, os servidores 
públicos autárquicos municipais a seguir relacionados para com-
porem a Comissão Permanente de Recebimento de Materiais para 
Laboratório e Estação de Tratamento:

Silvio Josino de Souza, cadastro 994-6, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Químico, lotado na Diretoria de Operações, 
atuando como Presidente;
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PORTARIA Nº 5592/2014 - SAMAE
PORTARIA Nº 5592/14
TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DO CANDIDATO APROVADO 
NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 PARA OCUPAR CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO.

VALDAIR JOSÉ MATIAS, Diretor Presidente do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere o Artigo 3º da Seção I, do Capítulo III, da 
Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005 e alterações, 
nomeado pela Portaria N° 16.492, de 01 de janeiro de 2013: RE-
SOLVE:
TORNAR SEM EFEITO

De acordo com o Artigo 6, §3º, do Decreto nº 8601, de 01 de feve-
reiro de 2008, incluído pelo Decreto nº 9291, de 08 de dezembro 
de 2010, por renúncia à nomeação correspondente à 2ª classifi-
cação, o candidato aprovado no Concurso Público Nº 001/2014, a 
contar desta data:

DANIEL TOMBINI DA SILVEIRA, nomeado pela Portaria nº 
5582/14, de 26 de setembro de 2014, para ocupar cargo de provi-
mento efetivo de Técnico em Saneamento, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, da 
Categoria 6, do Grupo Ocupacional Técnico - GT, jornada de 40 
horas semanais, Faixa de Vencimento I, Padrão de Vencimento A, 
Processo Nº 319/1409.

Samae, 01 de outubro de 2014.
VALDAIR JOSÉ MATIAS
Diretor Presidente

Portaria Nº 5593/2014 - SAMAE
PORTARIA Nº 5593/14
DISPENSA SERVIDOR PÚBLICO AUTÁRQUICO MUNICIPAL DO 
EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA.

VALDAIR JOSÉ MATIAS, Diretor Presidente do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere o Artigo 3º da Seção I, do Capítulo III, da 
Lei Complementar Nº 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela 
Portaria Nº 16.492, de 01 de janeiro de 2013, de acordo com o 
art. 20-A, Anexo III da Lei Complementar Nº 509 de 17 de março 
de 2005 e alterações, RESOLVE:
DISPENSAR

O servidor público autárquico municipal relacionado, ocupante de 
cargo de provimento efetivo dos Quadros de Pessoal, a contar 
desta data, da seguinte função gratificada de confiança:

REGIAN ANTÔNIO MORAES COFFERI, cadastro 1839-2, Agente 
Administrativo, lotado na Diretoria Administrativa da função de 
Assessor Comercial de Resíduos Sólidos, símbolo FGC 50%, desig-
nado pela Portaria 5443/13, de 14 de outubro de 2013.

Samae, 06 de outubro de 2014.
VALDAIR JOSÉ MATIAS
Diretor Presidente

concomitantemente com as de seus respectivos cargos e funções, 
observada a legislação pertinente, sem nenhum ônus para a au-
tarquia.

Artigo 9º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Samae, 01 de outubro de 2014.
VALDAIR JOSÉ MATIAS
Diretor Presidente

Portaria Nº 5591/2014 - SAMAE
PORTARIA Nº 5591/14
DESIGNA MEMBROS PARA CONSTITUIREM A COMISSÃO ESPE-
CIAL ENCARREGADA DE ANALISAR E JULGAR A LICITAÇÃO TO-
MADA DE PREÇOS 02-2202/2014

VALDAIR JOSÉ MATIAS, Diretor Presidente do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere o Artigo 3º da Seção I, do Capítulo III, da 
Lei Complementar Nº 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela 
Portaria Nº 16.492, de 01 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar, sem ônus para a Autarquia, os servidores re-
lacionados para comporem a Comissão Especial Encarregada de 
Acompanhar, Analisar e Julgar a Tomada de Preços 02-2202/2014, 
destinada a Contratação de empresa para Elaboração de Estudos 
Complementares aos Projetos Básicos e Projetos Executivos de 
Engenharia para a “AMPLIAÇÃO DA CAPTAÇÃO DE ÁGUA BRUTA 
DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE BLUMENAU - ETA II”.

Marcelo Torresani, cadastro 1636-5, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Engenheiro Civil, lotado na Diretoria Técnica, 
atuando como Presidente;

Fernanda Geisa Michel Brollo, cadastro 1886-4, ocupante do car-
go de provimento efetivo de Engenheiro Civil, lotada na Diretoria 
Técnica, atuando como membro;

Karla Kaestner, cadastro 717-0, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo, lotada na Gerência de Suprimen-
tos, na Diretoria Administrativa, como membro;

Fernando de Mello, cadastro 1919-4, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Administrador, lotado na Gerência de Suprimen-
tos, na Diretoria Administrativa, como membro;

Ciro Luiz Werner, cadastro 1922-4, ocupante do cargo de provi-
mento em comissão de Gerente de Suprimentos, lotado na Direto-
ria Administrativa, como membro.

Art. 2º - Em caso de empate nas decisões da Comissão o voto de 
qualidade será proferido pelo Presidente.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Samae, 01 de outubro de 2014.
VALDAIR JOSÉ MATIAS
Diretor Presidente
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Nº 330/1410;

AIRTON PEREIRA, para ocupar cargo de provimento efetivo de 
Agente de Vigilância, do Quadro Permanente de Pessoal do Ser-
viço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, da Categoria 2, do 
Grupo Ocupacional Operacional - GO, jornada de 40 horas sema-
nais, Faixa de Vencimento I, Padrão de Vencimento A, Processo 
Nº 327/1410;

DEYVERSON FABRÍCIO PATERNO, para ocupar cargo de provi-
mento efetivo de Agente de Obras, do Quadro Permanente de 
Pessoal do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, da Ca-
tegoria 3, do Grupo Ocupacional Operacional - GO, jornada de 40 
horas semanais, Faixa de Vencimento I, Padrão de Vencimento A, 
Processo Nº 331/1410;

ADEMIR ROQUE MINOZZO, para ocupar cargo de provimento efe-
tivo de Agente de Obras, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, da Categoria 3, do 
Grupo Ocupacional Operacional - GO, jornada de 40 horas sema-
nais, Faixa de Vencimento I, Padrão de Vencimento A, Processo 
Nº 332/1410;

MARLON CESAR DOS SANTOS, para ocupar cargo de provimento 
efetivo de Agente de Obras, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, da Categoria 3, do 
Grupo Ocupacional Operacional - GO, jornada de 40 horas sema-
nais, Faixa de Vencimento I, Padrão de Vencimento A, Processo 
Nº 333/1410;

EVERSON DAMAS, para ocupar cargo de provimento efetivo de 
Agente de Obras, do Quadro Permanente de Pessoal do Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto, da Categoria 3, do Gru-
po Ocupacional Operacional - GO, jornada de 40 horas semanais, 
Faixa de Vencimento I, Padrão de Vencimento A, Processo Nº 
334/1410;

AGOSTINHO KNOPP SOARES, para ocupar cargo de provimento 
efetivo de Agente de Obras, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, da Categoria 
3, do Grupo Ocupacional Operacional - GO, jornada de 40 horas 
semanais, Faixa de Vencimento I, Padrão de Vencimento A, Pro-
cesso Nº 335/1410.

Samae, 10 de outubro de 2014.
VALDAIR JOSÉ MATIAS
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 5596/2014 - SAMAE
PORTARIA N.º 5596/14
CONCEDE EXONERAÇÃO DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 
AO SERVIDOR PÚBLICO AUTÁRQUICO MUNICIPAL ANTÔNIO 
MARCOS MENDES ALVES DA CRUZ

VALDAIR JOSÉ MATIAS, Diretor Presidente do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere o Artigo 3º da Seção I, do Capítulo III, da 
Lei Complementar Nº 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela 
Portaria Nº. 16.492, de 01 de janeiro de 2013, RESOLVE:
CONCEDER EXONERAÇÃO

Com base no artigo 45, da Lei Complementar Nº. 660, de 28 de 
novembro de 2007, à:

Antônio Marcos Mendes Alves da Cruz, cadastro 1911-9, do cargo 
de provimento efetivo de Agente de Logística, lotado na Diretoria 
de Operações, a partir desta data.

Portaria Nº 5594/2014 - SAMAE
PORTARIA N.º 5594/14
CONCEDE EXONERAÇÃO DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 
AO SERVIDOR PÚBLICO AUTÁRQUICO MUNICIPAL REGIAN AN-
TÔNIO MORAES COFFERI

VALDAIR JOSÉ MATIAS, Diretor Presidente do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere o Artigo 3º da Seção I, do Capítulo III, da 
Lei Complementar Nº 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela 
Portaria Nº. 16.492, de 01 de janeiro de 2013, RESOLVE:
CONCEDER EXONERAÇÃO

Com base no artigo 45, da Lei Complementar Nº. 660, de 28 de 
novembro de 2007, à:

Regian Antônio Moraes Cofferi, cadastro 1839-2, do cargo de pro-
vimento efetivo de Agente Administrativo, lotado na Diretoria Ad-
ministrativa, a partir desta data.

Samae, 06 de outubro de 2014.
VALDAIR JOSÉ MATIAS
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 5595/2014 - SAMAE
PORTARIA Nº 5595/14
NOMEIA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2014 PARA OCUPAREM CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO.

VALDAIR JOSÉ MATIAS, Diretor Presidente do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere o Artigo 3º da Seção I, do Capítulo III, da 
Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005 e alterações, 
nomeado pela Portaria N° 16.492, de 01 de janeiro de 2013, RE-
SOLVE:
NOMEAR

De acordo com o Artigo 9, inciso I da Lei Complementar Nº 660, 
de 28 de novembro de 2007, os candidatos aprovados no Concur-
so Público Nº 001/2014, a contar desta data:

FLAVIO LUIZ BERTOLDI, para ocupar cargo de provimento efetivo 
de Agente de Vigilância, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, da Categoria 2, do 
Grupo Ocupacional Operacional - GO, jornada de 40 horas sema-
nais, Faixa de Vencimento I, Padrão de Vencimento A, Processo 
Nº 326/1410;

ALVARO DA SILVA ALVES, para ocupar cargo de provimento efeti-
vo de Agente de Vigilância, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, da Categoria 2, do 
Grupo Ocupacional Operacional - GO, jornada de 40 horas sema-
nais, Faixa de Vencimento I, Padrão de Vencimento A, Processo 
Nº 328/1410;

KADU HENRIQUE HILDINGER, para ocupar cargo de provimento 
efetivo de Agente de Vigilância, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, da Categoria 
2, do Grupo Ocupacional Operacional - GO, jornada de 40 horas 
semanais, Faixa de Vencimento I, Padrão de Vencimento A, Pro-
cesso Nº 329/1410;

LUIZ CARLOS DE AGUIAR, para ocupar cargo de provimento efeti-
vo de Agente de Vigilância, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, da Categoria 2, do 
Grupo Ocupacional Operacional - GO, jornada de 40 horas sema-
nais, Faixa de Vencimento I, Padrão de Vencimento A, Processo 
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PORTARIA Nº 5598/2014 - SAMAE
PORTARIA Nº 5598/14
DESIGNA MEMBROS PARA CONSTITUIREM A COMISSÃO ESPE-
CIAL ENCARREGADA DE ANALISAR E JULGAR A LICITAÇÃO TO-
MADA DE PREÇOS 02-2203/2014

VALDAIR JOSÉ MATIAS, Diretor Presidente do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere o Artigo 3º da Seção I, do Capítulo III, da 
Lei Complementar Nº 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela 
Portaria Nº 16.492, de 01 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar, sem ônus para a Autarquia, os servidores re-
lacionados para comporem a Comissão Especial Encarregada de 
Acompanhar, Analisar e Julgar a Tomada de Preços 02-2203/2014, 
destinada a Contratação de empresa para Elaboração de Estudos 
Complementares aos Projetos Básicos e Projetos Executivos de 
Engenharia para a “AMPLIAÇÃO DA CAPACIDADE DE RESERVA-
ÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA BLUMENAU /
SC”.

Marcelo Torresani, cadastro 1636-5, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Engenheiro Civil, lotado na Diretoria Técnica, 
atuando como Presidente;

Fernanda Geisa Michel Brollo, cadastro 1886-4, ocupante do car-
go de provimento efetivo de Engenheiro Civil, lotada na Diretoria 
Técnica, atuando como membro;

Karla Kaestner, cadastro 717-0, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo, lotada na Gerência de Suprimen-
tos, na Diretoria Administrativa, como membro;

Fernando de Mello, cadastro 1919-4, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Administrador, lotado na Gerência de Suprimen-
tos, na Diretoria Administrativa, como membro;

Ciro Luiz Werner, cadastro 1922-4, ocupante do cargo de provi-
mento em comissão de Gerente de Suprimentos, lotado na Direto-
ria Administrativa, como membro.

Art. 2º - Em caso de empate nas decisões da Comissão o voto de 
qualidade será proferido pelo Presidente.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Samae, 16 de outubro de 2014.
VALDAIR JOSÉ MATIAS
Diretor Presidente

Samae, 14 de outubro de 2014.
VALDAIR JOSÉ MATIAS
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 5597/2014 - SAMAE
PORTARIA Nº 5597/14
NOMEIA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2014 PARA OCUPAREM CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO.

VALDAIR JOSÉ MATIAS, Diretor Presidente do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere o Artigo 3º da Seção I, do Capítulo III, da 
Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005 e alterações, 
nomeado pela Portaria N° 16.492, de 01 de janeiro de 2013, RE-
SOLVE:
NOMEAR

De acordo com o Artigo 9, inciso I da Lei Complementar Nº 660, 
de 28 de novembro de 2007, os candidatos aprovados no Concur-
so Público Nº 001/2014, a contar desta data:

ANDRE SCHINDLER, para ocupar cargo de provimento efetivo de 
Motorista, do Quadro Permanente de Pessoal do Serviço Autôno-
mo Municipal de Água e Esgoto, da Categoria 4, do Grupo Ocupa-
cional Operacional - GO, jornada de 40 horas semanais, Faixa de 
Vencimento I, Padrão de Vencimento A, Processo Nº 342/1410;

GIOVANI SILVA, para ocupar cargo de provimento efetivo de Mo-
torista, do Quadro Permanente de Pessoal do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto, da Categoria 4, do Grupo Ocupacional 
Operacional - GO, jornada de 40 horas semanais, Faixa de Venci-
mento I, Padrão de Vencimento A, Processo Nº 343/1410;

THIAGO ANDERSON DOS SANTOS, para ocupar cargo de provi-
mento efetivo de Motorista, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, da Categoria 4, do 
Grupo Ocupacional Operacional - GO, jornada de 40 horas sema-
nais, Faixa de Vencimento I, Padrão de Vencimento A, Processo 
Nº 344/1410;

DENIS FRANCIONEI ZUNINO, para ocupar cargo de provimento 
efetivo de Motorista, do Quadro Permanente de Pessoal do Ser-
viço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, da Categoria 4, do 
Grupo Ocupacional Operacional - GO, jornada de 40 horas sema-
nais, Faixa de Vencimento I, Padrão de Vencimento A, Processo 
Nº 345/1410;

RODRIGO BORGONOVO, para ocupar cargo de provimento efetivo 
de Motorista, do Quadro Permanente de Pessoal do Serviço Autô-
nomo Municipal de Água e Esgoto, da Categoria 4, do Grupo Ocu-
pacional Operacional - GO, jornada de 40 horas semanais, Faixa 
de Vencimento I, Padrão de Vencimento A, Processo Nº 346/1410.

Samae, 15 de outubro de 2014.
VALDAIR JOSÉ MATIAS
Diretor Presidente
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Cezar João Cim Ivan Naatz

Jefferson Forest Marcelo Lanzarin

Mário Hildebrandt Oldemar Becker

Zeca Bombeiro

ORDEM DO DIA

Aprovadas, em única discussão e votação, as Redações Finais dos 
Projetos de Lei Complementar nºs 1.356 e 1.362; e os Projetos de 
Lei nºs 6.698 e 6.699. Destino: à sanção do Executivo.

Resumo do Expediente da Reunião Ordinária do Dia 
23 de Outubro de 2014.
Reunião Ordinária do dia 23 de outubro de 2014.
Quinta-Feira - 15:00 horas.

Vanderlei Paulo de Oliveira -  Presidente da Câmara Municipal

Roberto Tribess -  Vice-Presidente

Marcos da Rosa -  1º Secretário

Jens Juergen Mantau -  2º Secretário

Adriano Pereira Alexandre Caminha

Antônio João Veneza de Souza Célio Dias

Cezar João Cim Ivan Naatz

Jefferson Forest Marcelo Lanzarin

Mário Hildebrandt Oldemar Becker

Zeca Bombeiro

ORDEM DO DIA

Aprovada, em única discussão e votação, a Emenda nº 01 ao Pro-
jeto de Lei Complementar nº 1.379. Destino: incorporada ao Pro-
jeto.

Aprovados, em 2ª discussão e votação, o Projeto de Lei Comple-
mentar nº 1.379 e o Projeto de Lei nº 6.695. Destino: à Comissão 
de Redação Final.

Retirado da Ordem do Dia, para vistas, o Projeto de Lei Comple-
mentar nº 1.388.

Retirados os Requerimentos nºs 1308 e 1320/2014. Destino: ao 
arquivo.

Despachados à próxima Sessão os Requerimentos nºs 1317, 1325, 
1326 e 1329.

Aprovadas, em única discussão e votação, as demais proposições 
constantes da matéria da Ordem do Dia, além do Requerimento nº 
1340/2014. Destino: à Secretaria para providências.

Promulgadas as Resoluções MD nºs 2151, 2152, 2153, 2154 e 
2155. Destino: comunique-se e publique-se.

Câmara muniCiPal

Resumo do Expediente da Reunião Ordinária do Dia 
21 de Outubro de 2014.

Reunião Ordinária do dia 21 de outubro de 2014.
Terça-Feira - 15:00 horas.

Vanderlei Paulo de Oliveira -  Presidente da Câmara Municipal

Roberto Tribess -  Vice-Presidente

Marcos da Rosa -  1º Secretário

Jens Juergen Mantau -  2º Secretário

Adriano Pereira Alexandre Caminha

Antônio João Veneza de Souza Célio Dias

Cezar João Cim Ivan Naatz

Jefferson Forest Marcelo Lanzarin

Mário Hildebrandt Oldemar Becker

Zeca Bombeiro

ORDEM DO DIA

Aprovada, em única discussão e votação, a cessão do Plenário 
para a realização de uma Conferência da Educação, no dia 22 de 
novembro de 2014, das 09 às 15 horas.

Acatado, em única discussão e votação, o veto total ao Projeto de 
Lei nº 6.657. Destino do projeto: ao arquivo e comunique-se ao 
Executivo.

Aprovadas, em 2ª discussão e votação, a Emenda nº 01 ao Projeto 
de Lei nº 6.698; e a Emenda nº 02 ao Projeto de Lei Complemen-
tar nº 1.356. Destino: incorporadas aos respectivos projetos.

Aprovados, em 2ª discussão e votação, os Projetos de Lei Comple-
mentar nºs 1.356 e 1.362; e os Projetos de Lei nºs 6.698 e 6.699. 
Destino: à Comissão de Redação Final.

Aprovadas, em única discussão e votação, todas as proposições 
constantes da matéria da Ordem do Dia, além dos Requerimentos 
nºs 1312, 1313, 1314, 1315, 1316, 1317 e 1318/2014. Destino: à 
Secretaria para providências.

Promulgada a Resolução MD nº 2150. Destino: comunique-se e 
publique-se.

Despachado para a próxima Sessão o Requerimento nº 1.317/2014.

Resumo do Expediente da Reunião Extraordinária 
do Dia 21 de Outubro de 2014.
Reunião Extraordinária do dia 21 de outubro de 2014.
Terça-Feira - 19:00 horas.

Vanderlei Paulo de Oliveira -  Presidente da Câmara Municipal

Roberto Tribess -  Vice-Presidente

Marcos da Rosa -  1º Secretário

Jens Juergen Mantau -  2º Secretário

Adriano Pereira Alexandre Caminha

Antônio João Veneza de Souza Célio Dias
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Bom Retiro

Prefeitura

909.10.14 - P. Lic. Trat. Saúde Alamir C. Althoff
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 909/14 de 22.10.14
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 05 (cinco) dias de licença para realizar tratamento de 
saúde a contar do dia 20 de outubro com término no dia 24 de 
outubro de 2014, ao funcionário Alamir Cesar Althoff, Ocupante do 
cargo de Calceteiro - Padrão 1 - Nível 04, do quadro de Pessoal do 
Município com exercício na Secretaria Municipal dos Transportes, 
Obras e Serviços Urbanos.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
22 de outubro de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal  Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

910.10.14 - P. LIC. ATRIBUI GRAT. FERNANDA B. O. 
NUNES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 910/14 de 22.10.14

Atribui Gratificação

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 57 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:
Atribuir uma Gratificação mensal, correspondente a 30% (trinta 
por cento) do vencimento do cargo a funcionária Fernanda Boll-
mann Oleskovicz Nunes, ocupante do cargo de Psicóloga - Padrão 
1 - Nível 09 do Quadro de Pessoal do Município, com exercício na 
Secretaria Municipal do Bem Estar Social, para chefiar os serviços 
do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS, a contar do 
dia 22 de outubro de 2014.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
22 de outubro de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

Termo de Convênio Nº 04/2014
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONVÊNIO

CONVÊNIO Nº 004/2014

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que 
firmou o seguinte contrato:

Conveniada: COOPERATIVA ESCOLA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL CAMPO ERE - COECEL.
Objeto: Transferência de recursos financeiros visando a manu-
tenção e desenvolvimento de suas atividades de atendimento a 
alunos.
Valor: r$ 2.000,00 (Dois mil reais).
Vigência: 22 de outubro de 2014 a 31 de dezembro de 2014.
Assinatura: 22 de outubro de 2014.

Airton Antonio Reinehr
Prefeito Municipal
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RESOLVE:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 17 (dezessete) dias de licença para realizar tratamento de 
Saúde a contar do dia 22 de outubro com término no dia 07 de 
novembro de 2014, ao funcionário Jair Prudente de Lima, Ocupan-
te do cargo de Trabalhador Braçal - Padrão I - Nível 01, do quadro 
de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal dos 
Transportes, Obras e Serviços Urbanos.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
23 de outubro de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

914.10.14 - P. PONTO FACULTATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 914/14 de 23.10.14
Ponto Facultativo

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas por LEI:

RESOLVE:
Declarar Ponto Facultativo aos Funcionários e Secretários Munici-
pais, no dia 03 de novembro de 2014, em comemoração ao dia do 
funcionário Público comemorado no dia 28 de outubro.

Publique-se e comunique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
23 de outubro de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

911.10.14 - P. LIC. TRAT. SAÚDE CARLOTA E. O. 
SCHLEMPER
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 911/14 de 23.10.14
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 10 (dez) dias de licença para realizar tratamento de saú-
de, a contar do dia 20 de outubro com término no dia 29 de 
outubro de 2014, a funcionária Carlota Emilia Oliveira Schlemper, 
Ocupante do cargo de Servente - Padrão 1 - Nível 1, do quadro 
de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte - Pré Escolar Capistrano.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
23 de outubro de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

912.10.14 - P.LIC. MOT. P. FAM. JULIANA S. CRUZ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 912/14 de 23.10.14
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 e 75 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 02 (dois) dias de licença para acompanhar familiar em 
tratamento de saúde, nos dias 22 e 23 de outubro de 2014, a 
funcionária Juliana Souza Cruz, ocupante do cargo de Professor 
I - 3 - Padrão 1 - Nível 22, do quadro de Pessoal do Município com 
exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
- Creche Irmã Paula.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
23 de outubro de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

913.10.14 - P. LIC. TRAT. SAÚDE JAIR P. LIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 913/14 de 23.10.14
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro - SC):
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EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 164/2014
PREGÃO n° 100/2014
Processo Licitatório n° 164/2014

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, 
n 77, Centro, torna público que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas para a aquisição 
de combustíveis (álcool, gasolina e óleo diesel) para abastecimen-
to dos veículos da frota municipal.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 07/11/2014, às 10h00min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 22/10/2014

ARNALDO FRANCISCO DA SILVA
Secretário de Orçamento e Gestão

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 165/2014
PREGÃO n° 101/2014
Processo Licitatório n° 165/2014

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, 
n 77, Centro, torna público que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas para a aquisição 
de peças (lâminas, parafusos, porcas, suportes, unhas, travas de 
unhas, adaptadores, pinos, dentes, cortadores, anéis, entre ou-
tros) para manutenção de máquinas e equipamentos do Município.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 11/11/2014, às 08h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 22/10/2014

ARNALDO FRANCISCO DA SILVA
Secretário de Orçamento e Gestão

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 168/2014
PREGÃO n° 102/2014
Processo Licitatório n° 168/2014

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, 
n 77, Centro, torna público que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas para a recarga 
de gás GLP (Gás Liquefeito de Petróleo) para botijões P13 e P45 
e/ou fornecimento de gás GLP para o abastecimento da Usina de 
Asfalto, incluindo neste último caso o fornecimento de 4 (qua-
tro) tanques de armazenamento e 2 (dois) queimadores e demais 
equipamentos/serviços para a execução do objeto.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 07/11/2014, às 14h00min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 22/10/2014

ARNALDO FRANCISCO DA SILVA
Secretário de Orçamento e Gestão

Brusque

Prefeitura

 Extrato Processo Licitatório N° 031/2014 - FMS
PREGÃO n° 016/2014 - FMS
Processo Licitatório n° 031/2014 - FMS

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, através do Fundo Municipal de Saú-
de (FMS), com sede na Praça das Bandeiras, n. 77, Centro, torna 
público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, destinada 
ao recebimento de propostas para a aquisição de materiais hospi-
talares para a Rede Municipal de Saúde.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 12/11/2014, às 08h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Depar-
tamento de Licitações da prefeitura ou preferencialmente no site: 
www.brusque.sc.gov.br. 23/10/2014

ANA BEATRIZ BARON LUDVIG
Secretária de Saúde

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 161/2014
PREGÃO n° 097/2014
Processo Licitatório n° 161/2014

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, 
n 77, Centro, torna público que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas para a aquisição 
de materiais (fitas de advertência, luvas, capacetes, telas, cintos, 
cones, cavaletes, espelhos, cilindros canalizadores de tráfegos, 
entre outros) para sinalização viária.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 13/11/2014, às 08h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 23/10/2014

ARNALDO FRANCISCO DA SILVA
Secretário de Orçamento e Gestão

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 162/2014
PREGÃO n° 098/2014
Processo Licitatório n° 162/2014

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, 
n 77, Centro, torna público que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas para a prestação 
de serviços de alimentação para eventos do calendário da Secreta-
ria de Assistência Social e Habitação, incluindo o Selo Social.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 07/11/2014, às 08h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 23/10/2014

MIRELLA ZUCCO MÜLLER
Secretária de Assistência Social e Habitação
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cumprindo com o horário de trabalho, apresentando-se com atra-
so quase diário e se ausentando sem prévia autorização da chefia 
imediata, vem afetando os serviços prestados pela Unidade Básica 
de Saúde, deixando enfermeiros e médicos a espera do servidor 
para realizar as tarefas programadas para o dia. Em desacordo 
com artigos: Incisos I, II e III, VII, do artigo 174; Inciso I do art. 
175 e art. 188, II, III e VI, todos da Lei Complementar 147/2009 .

Art. 2º. Designar os servidores públicos municipais abaixo rela-
cionados para comporem a Comissão Processante, destinada a 
conduzir o referido processo administrativo, sendo: Fabio Caetano 
Pereira ( mat. 14753), Sandra Bertoldi Bertolini ( mat. 412.0) e 
Suzana M. Machado Mafra ( mat. 5878).

Art. 3º. A Comissão, ora constituída, terá acesso a toda documen-
tação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher 
quaisquer depoimentos e informações que julgar pertinentes.
Parágrafo Primeiro: A indiciada poderá ser representado por pro-
curador constituído e ao apresentar a defesa prévia e deverá indi-
car o endereço para receber intimações/notificações.
Parágrafo Segundo: Considerar-se-á revel a indiciada que, regu-
larmente citado/intimado, não apresentar defesa no prazo legal .

Art. 4º. A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias para apresentação do Relatório Final, podendo ser prorrogado 
a pedido da Comissão, quanto as circunstâncias exigirem, possibi-
litando o contraditório e a ampla defesa (inciso LV, art. 5.º, CF/88).

Art. 6º. Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, re-
vogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Prefeitura Municipal de Brusque, 20 de outubro de 2014.
ARNALDO FRANCISCO DA SILVA
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

DECRETO Nº 7.517, DE 23 DE OUTUBRO DE 2014.
DECRETO nº 7.517, DE 23 DE OUTUBRO DE 2014.
Cauciona áreas de terras do “Loteamento Parque Residencial Flo-
rence” e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso IV do art. 82 da da Lei Orgânica do 
Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam caucionados em favor do Município de Brusque, os 
lotes de terras abaixo especificados, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis, no livro 2, matrícula nº 75.904, conforme 
processo protocolado no Instituto Brusquense de Planejamento 
e Mobilidade - IBPLAM (nº 3120/11), de propriedade de ADMI-
NISTRADORA DE BENS SCHUMACHER LTDA., como garantia da 
correta execução das obras de arruamento e infra-estrutura do 
“Loteamento Parque Residencial Florence”, situado na localidade 
de Volta Grande, Rua Manoel Raimundo, neste Município, com 
área total de 134.617,03 m2:
-Lotes nºs 08, 09, 10, 11, 18 e 19 da quadra A;
-Lotes nºs 04, 05, 06, 07, 12 e 13 da quadra B;
-Lotes nºs 08, 09. 14, 24, 25 e 31 da quadra C;
-Lotes nºs 06. 07, 12, 20, 21 e 28 da quadra D;
-Lotes nºs 04, 05, 16, 17, 22 e 23 da quadra E;
-Lotes nºs 04, 05, 08, 09 e 10 da quadra F.

Art. 2º As obras a serem realizadas sob responsabilidade da em-
presa loteadora para implantação das ruas no loteamento são:
a) abertura e terraplenagem das vias de circulação com os 

PORTARIA Nº 132/2014 SAMAE
PORTARIA Nº 132/2014

O Prefeito Municipal de Brusque em exercício, no uso de suas atri-
buições, e de acordo com a Lei Complementar Nº 147/09, Artigo 
42,

RESOLVE

1) Exonerar, por motivo de Aposentadoria, ANTÔNIO MANOEL DA 
CUNHA, do cargo de Motorista.

2) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Brusque/SC, 10 de Outubro de 2014.

PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ROGÉRIO RISTOW
Diretor Presidente
SAMAE

PORTARIA Nº 131/2014 SAMAE
PORTARIA Nº 131/2014

O Prefeito Municipal de Brusque em exercício, no uso de suas atri-
buições, e de acordo com a Lei Complementar Nº 147/09, Artigo 
42,

RESOLVE

1) Exonerar, por motivo de Aposentadoria, ROBERTO BOLOGNINI, 
do cargo de Engenheiro Civil.

2) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo efeitos retroativos a 01 de setembro de 2014.

Brusque/SC, 10 de Outubro de 2014.

PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ROGÉRIO RISTOW
Diretor Presidente
SAMAE

PORTARIA Nº 2273/2014,  DE   20  DE OUTUBRO DE  
2014.
PORTARIA Nº 2273/2014, de 20 de outubro de 2014.
Instaura Processo Administrativo Disciplinar pelo Rito Sumário, no-
meia Comissão processante e dá outras providências

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições e 
da delegação prevista no art. 1º, do Decreto 7 056/13
RESOLVE

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar pelo rito su-
mário com base no art. 194 da Lei Complementar 147/2009, em 
desfavor do servidor BRUNO RAGNINI FLORES, ocupante do cargo 
em provimento efetivo de motorista - Lotado na Secretária de Saú-
de, portador do CPF nº 009.836.479-09, Mat. 72831.4, para apu-
rar os fatos constantes da Denúncia/ memorando 338/2014 enca-
minhado pela Secretária de Saúde, bem como pelo despacho do 
Departamento de Recursos Humanos, datado de 09 de setembro 
de 2014, onde em tese o referido servidor: a) - não vem cumprin-
do com a assiduidade no horário de trabalho, dever do servidor 
público conforme prevê o inciso II, artigo 174, da LC 147/2009; b) 
Vem se ausentando do local de trabalho sem a devida autorização 
de sua chefia imediata, ação proibida e que se verifica no inciso I 
do art. 175 da Lei Complementar 149/2009; c) O servidor não vem 



27/10/2014 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1601

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 142

- IBPLAN

ELTON RODRIGO RIFFEL
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.

JOSÉ GUSTAVO HALFPAP
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.518, de 23 de Outubro de 2014
DECRETO nº 7.518, DE 23 DE OUTUBRO DE 2014.
Cauciona áreas de terras do “Loteamento Residencial Multifamiliar 
e Comercial Próspero Cadore” e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribui-
ções e de acordo com o inciso I do artigo 111 da Lei Orgânica do 
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica caucionado em favor do Município de Brusque, o lote 
de terra abaixo especificado, registrado no Cartório de Registro 
de Imóveis, no livro 2, matrícula nº 65.841, conforme processo 
protocolado no Instituto Brusquense de Planejamento e Mobili-
dade (nº 4660/10), de propriedade de SOUZA FILHO EMPREEN-
DIMENTOS LTDA., como garantia da correta execução das obras 
de arruamento e infra-estrutura do “Loteamento Residencial Mul-
tifamiliar e Comercial Próspero Cadore”, localizado na Rua Alberto 
Muller, Limeira, Brusque-SC, neste Município, com área total de 
366.095,18 m2:
-Lote nº 409 da quadra 2;

Art. 2º As obras a serem realizadas sob responsabilidade da em-
presa loteadora para implantação das ruas no loteamento são:
a) abertura e terraplenagem das vias de circulação com os res-
pectivos marcos de alinhamento e nivelamento, de acordo com 
projeto aprovado pelo IBPLAN;
b) demarcação dos lotes, quadras e logradouros por intermédio de 
marcs, de acordo com projeto aprovado pelo IBPLAN;
c) implantação dos meios-fios em granito ou concreto pré-molda-
do, rejuntados com argamassa de cimento;
d) pavimentação das pistas de rolamento das vias;
e) rede de energia elétrica e iluminação pública aprovada pela 
CELESC;
f) rede de água potável conforme projeto aprovado pelo SAMAE;
g) rede de drenagem/águas pluviais, conforme projeto aprovado 
pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos;
h) sistema sanitário, conforme projeto aprovado e de acordo com 
as normas da empresa ou concessionária pública;
i) recomposição vegetal de todos os taludes gerados pelos cortes 
efetuados, caso ocorram.
j) visando minimizar a erosão e o carreamento de materiais para 
os cursos d´água e canalizações das vias existentes, elaborar um 
plano de obra adequado a condições locais, garantindo que seja 
mantido o maior número de lotes em seu relevo natural e vege-
tação.

Art. 3º As obras mencionadas no artigo anterior serão supervi-
sionadas pelo órgão competente do Município com poder fiscal e 
deverão ser executadas no prazo máximo de 06 (seis) meses, a 
partir da data de aprovação do projeto de Loteamento, sem qual-
quer ônus para a Prefeitura.

Art. 4º Os lotes somente poderão receber construções após a con-
clusão das obras referidas no artigo 2º deste Decreto.

respectivos marcos de alinhamento e nivelamento, de acordo com 
projeto aprovado pelo IBPLAN;
b) demarcação dos lotes, quadras e logradouros por intermédio de 
marcos, de acordo com projeto aprovado pelo IBPLAN;
c) implantação dos meios-fios em granito ou concreto pré-molda-
do, rejuntados com argamassa de cimento;
d) pavimentação das pistas de rolamento das vias;
e) rede de energia elétrica e iluminação pública aprovada pela 
CELESC;
f) rede de água potável, conforme projeto aprovado pelo SAMAE;
g) rede de drenagem/águas pluviais, conforme projeto aprovado 
pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos;
h) sistema sanitário conforme projeto aprovado e de acordo com 
as normas da empresa ou concessionária pública;
i) recomposição vegetal de todos os taludes gerados pelos cortes 
efetuados, caso ocorram;
j) visando minimizar a erosão e o carreamento de materiais para 
os cursos d´água e canalizações das vias existentes, elaborar um 
plano de obra adequado a condições locais, garantido que seja 
mantido o maior número de lotes em seu relevo natural e vege-
tação.

Art. 3º As obras mencionadas no artigo anterior serão supervi-
sionadas pelo órgão competente do Município com poder fiscal e 
deverão ser executadas no prazo de 06 (seis) meses, a partir da 
data de aprovação do projeto de Loteamento, sem qualquer ônus 
para a Prefeitura.

Art. 4º De acordo com o art. 74 da Lei Complementar Municipal nº 
135/08 deverão ser implantadas pelo empreendedor até o final do 
prazo de 02 (dois) anos, caso não haja iniciativa do Poder Público, 
a título de medida compensatória:
a) implantação de nova ponte na Rua Manoel Raimundo sobre o 
ribeirão existente para acesso ao loteamento;
b) execução de pavimentação no trecho em frente ao terreno a 
ser loteado;
c) implantação de um parque ciliar contendo pista de caminhada, 
mobiliário urbano e espaços de recreação na área frontal do ter-
reno.

Art. 5º Os lotes somente poderão receber construções após a con-
clusão das obras referidas no artigo 2º deste Decreto.

Art. 6º Uma vez realizada todas as obras, o Município, a requeri-
mento do interessado, e após as competentes vistorias, liberará as 
áreas de terras caucionadas, dadas em garantia.

Art. 7º Os usos admitidos, os índices urbanísticos e as constru-
ções a serem edificadas no presente Loteamento, obedecerão ao 
disposto no Plano Diretor do Município, contando ainda com as 
diretrizes urbanísticas, conforme memorial descritivo aprovado, 
constante do Alvará para Loteamento nº 02/2011, alterado pelo 
Alvará de Loteamento nº 006/2014.

Art. 8º O Loteamento deverá ser executado de acordo com os 
projetos e memoriais descritivos aprovados, sujeitando-se o pro-
prietário do referido Loteamento às determinações e penas esta-
belecidas pelo Plano Diretor do Município.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se disposições em contrário, em especial o Decreto nº 
6.662/11.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 23 de outubro de 2014.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

LAURECI SERPA JUNIOR
Superintendente do Instituto Brusquense de Planejamento 
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Portaria Nº 9.402, de 24 de Outubro de 2014
PORTARIA Nº 9.402, DE 24 DE OUTUBRO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o art. 111, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica 
do Município - LOM,

RESOLVE:
Art.1º Nomear no Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Brusque, nos termos da Lei Complementar n.147/09, 
os candidatos habilitados em concurso público promovido por 
este município e realizado pela Fepese/UFSC, mediante o Edital 
nº 008/2013, de 19 de dezembro de 2013, homologado em 25 de 
abril de 2014, para provimento do cargo efetivo de PSICÓLOGO, 
conforme abaixo nominados:

PSICÓLOGO

LUCIANA OLIVEIRA DE JESUS

Art.2º Fixar nos termos do art.16 e seguintes da Lei Complemen-
tar n.147/09, o prazo máximo de 30 (trinta) dias para posse.

Parágrafo único. A presente nomeação será tornada sem efeito 
se o candidato não tomar posse no prazo fixado no caput deste 
artigo.

Art.3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 24 de outubro de 2014.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ELTON RODRIGO RIFFEL
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.

JOSÉ GUSTAVO HALFPAP
Chefe de Gabinete do Prefeito

Art. 5º Uma vez realizada todas as obras, o Município, a requeri-
mento do interessado, e após as competentes vistorias, liberará as 
áreas de terras caucionadas, dadas em garantia.

Art. 6º Os usos admitidos, os índices urbanísticos e as constru-
ções a serem edificadas no presente Loteamento, obedecerão ao 
disposto no Plano Diretor do Município, contando ainda com as 
diretrizes urbanísticas, conforme memorial descritivo aprovado, 
constante do Alvará para Loteamento nº 01/2011, alterado pelo 
Alvará para Loteamento .nº 005/2014.

Art. 7º O Loteamento deverá ser executado de acordo com os 
projetos e memoriais descritivos aprovados, sujeitando-se o pro-
prietário do referido Loteamento às determinações e penas esta-
belecidas pelo Plano Diretor do Município.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se disposições em contrário, em especial o Decreto nº 
6.431/11.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 23 de outubro de 2014.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

LAURECI SERPA JUNIOR
Superintendente do Instituto Brusquense de Planejamento - IB-
PLAN

ELTON RODRIGO RIFFEL
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.

JOSÉ GUSTAVO HALFPAP
Chefe de Gabinete do Prefeito

Extrato Processo Licitatório 044/2014 SAMAE
PROCESSO LICITATÓRIO 044/2014
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL
Encontra-se aberta no SAMAE de Brusque/SC, o Processo Licita-
tório 044/2014, na modalidade de Pregão Presencial, para serviço 
de mão de obra de pedreiro e servente para reforma da ETA Cen-
tral. A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 11 de novembro de 
2014, às 08:30 horas.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados junto 
ao Setor de Compras do SAMAE, sito a Rua Doutor Penido, 297, 
Centro, Brusque, ou pelo site: www.samaebru.com.br
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou 
pelo telefone 47 3255-0500, ramal 207.

Rogério Ristow
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque
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DECRETA:
Art.1° Fica aprovada a 1ª Revisão do Plano Municipal de Sanea-
mento Básico de Caçador, nos termos do Anexo Único, destinado 
a articular, integrar e coordenar recursos tecnológicos, humanos, 
econômicos e financeiros para prestação dos serviços públicos 
municipais de abastecimento de água, esgotamento sanitário, 
limpeza urbana, manejo de resíduos sólidos, drenagem urbana e 
manejo de águas pluviais no Município de Caçador, elaborado em 
conformidade com o estabelecido na Lei Federal nº 11.445/2007 
e o Decreto Federal n° 7.217/2010 que a regulamentou, e a Lei 
Municipal nº 279 de 16 de julho de 2014.

Parágrafo único - O Anexo Único é a Versão Final do Plano Munici-
pal de Saneamento Básico, submetida à Audiência Pública em 26 
de junho de 2014 e aprovada pelo Conselho Consultivo de Sane-
amento Básico.

Art. 2º O Poder Executivo Municipal de Caçador e os prestado-
res dos serviços de saneamento básico ficam obrigados ao cum-
primento do Plano de Municipal Saneamento Básico, nos termos 
do art.19, da Lei Federal nº 11.445/2007, competindo à Agência 
Reguladora e Fiscalizadora dos Serviços a verificação do seu cum-
primento.

Parágrafo único - O Poder Executivo Municipal deverá desenvolver 
ações para o monitoramento, implementação e avaliação siste-
mática da eficiência e eficácia das ações programadas do Plano 
instituído por esta Lei, através de gestores do Plano.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 09 de outubro de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL

Aviso de Inexigibilidade de Licitação Nº 12/2014- 
Prefeitura
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CAÇADOR
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 12/2014

O Município de Caçador/SC, torna público a INEXIGIBILIDADE 
de Licitação nº 12/2014, Processo de Licitação nº 126-2014, 
Objeto. Contratação dos palestrantes: Maria Tereza Costa, CPF - 
170.427.809-06 Pelo Valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), UNI-
LEHU- Yvy Karla Abbade CNPJ - 10.852.743/0001-4306, Pelo Valor 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), Cleonice Machado de Pellegrini, 
CPF - 399.008.430-5306, Pelo Valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) 
e Marcolino Gomes de Oliveira Neto, CPF - 571.181.759-00, para 
Ministrar Palestras durante o Seminário de Educação Inclusiva, a 
realizar-se no período de 27 á 31 de outubro de 2014-10-24

Caçador, 23 de outubro de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO,
Prefeito Municipal

Caçador

Prefeitura

Portaria Nº 24.718
PORTARIA Nº 24.718, de 20 de Outubro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador,

RESOLVE:
CESSAR OS EFEITOS da Portaria nº 24.507, de 08 de Setembro 
de 2014, que colocou à disposição da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Regional de Caçador - SDR, a Servidora Pública 
Municipal ELIZETE REGINA BLEICHUVEHL, com efeitos a contar 
de 20 de Outubro de 2014.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 20 de Outubro de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 24.719
 PORTARIA Nº 24.719, de 20 de Outubro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no § 1º, do art. 32, da Lei Complementar 
nº 93, de 29 de Dezembro de 2006,

RESOLVE:
COLOCAR à disposição do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Municipais de Caçador - IPASC, a Servidora 
Pública Municipal ELIZETE REGINA BLEICHUVEHL, ocupante do 
cargo de Chefe Serviço Desenvolvimento da Comunidade, lotada 
na Secretaria de Administração, com ônus para o Município, com 
efeitos a contar de 20 de Outubro de 2014.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 20 de Outubro de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Decreto N° 6.151/2014
DECRETO Nº 6.151, de 09 de outubro de 2014.
Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal de Saneamento Bá-
sico de Caçador, 1ª Revisão, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR, usando das suas atri-
buições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do 
Município e considerando a Lei Federal n°11.445/2007 que esta-
belece as diretrizes nacionais do saneamento básico e o Decreto 
Federal n° 7.217/2010 que a regulamentou, e a Lei Municipal nº 
279 de 16 de julho de 2014 que estabeleceu a Política Municipal 
de Saneamento Básico,
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PORTARIA Nº 24.634
PORTARIA Nº 24.634, de 01 de Outubro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 
24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter temporá-
rio, e dá outras providências,

RESOLVE:
CONTRATAR por tempo determinado, os cidadãos a seguir rela-
cionados, para atuarem junto a Secretaria Municipal de Educação, 
especificando: nome, cargo, referência, carga horária, escola de 
atuação, motivo da contratação e período, conforme segue:

Decreto N° 6.169/2014
DECRETO Nº 6.169, de 20 de outubro de 2014.
Nomeia Comissão Especial de Avaliação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador,

DECRETA :

Art. 1º Ficam nomeados os cidadãos ANTÔNIO CARLOS DO NAS-
CIMENTO BITTENCOURT, ANTÔNIO CARLOS CASTILHO e CARLOS 
ANTONIO SOTEL, para, sob a presidência do primeiro, comporem 
a Comissão Especial de Avaliação dos veículos, máquinas e bens 
inservíveis abaixo relacionados, no estado em que se encontram, 
para posteriormente serem levados a leilão:

I. Um britador móvel 50x30 marca série 048. CCM. Conjunto 
completo. Com rodado duplo na traseira e simples na frente. Ano 
2011. Com 545 horas de trabalho. Estado de conservação bom. 
Código 31.326. No estado em que se encontra;

II. Uma Máquina Motoniveladora HWB Scânia, modelo 165 s ano 
1979. Conservação regular. Motor bom. Pneus Meia vida. Código 
19880. No estado em que encontra;

III. Um veículo Corsa LS Classic 2010. Placas MGZ-6087. Veículo 
tombado e recuperado. Código nº 30.123. Estado de conservação 
regular. No estado em que se encontra;

IV. Um veículo Fiat Doblo ELX Flex. Ano 2006. Placas MGC-3052. 
07 passageiros. Estado de conservação regular. Código nº 27.230. 
No estado em que se encontra;

V. Um rolo de pneu MULLER. 7 pneus. Modelo Serial 1600059 
AP21. Ano 1978. Máquina nº 65. Código. 27.460. Rodando. Estado 
de conservação regular. No estado em que se encontra;

VI. Um veículo Fiat Uno Mille Fire Flex. 2008/2008. Placas MET-
0466; 160.000 km. Código. 29005. Estado de conservação regular. 
No estado em que se encontra;

VII. Uma moto Honda CG 125 Cargo. Ano 2002/2003. Placas MCT-
4309. 75.000 km. Código nº 28.051. Estado de conservação regu-
lar. Rodando. No estado em que se encontra;

VIII. Uma moto Honda CG 125 Cargo. Ano 2002/2003. Placas 
MCT-4219. 78.000 km, Código nº 28.052 Estado de conservação 
regular. Rodando. No estado em que se encontra;

IX. Um veículo Fiat Fionrino IE 2p. Placas MCR-4143. Ano 
2006/2006. 79.000 km. Código nº 27.457. Estado de conservação 
regular. No estado em que se encontra.

Art. 2º A Comissão deverá apresentar laudo de avaliação ao Poder 
Executivo Municipal, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
publicação deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 20 de outubro de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.
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Nome Cargo Ref. C.H. Atuação Razão
Período da Contra-
tação

Eliane Silva Klein 
Ariatti

Servente da Edu-
cação

1.5/A 44
EMEB Pierina Santin 
Perret

Vaga Excedente
06/10/2014 a 
19/12/2014

Ermelinda Teresinha 
Garcia Carneiro

Professora de 1º ao 
5º ano

1.1/A 20
EMEB Hilda Grane-
mann de Sousa

Vaga Transitória
01/10/2014 a 
19/12/2014

Fabiane da Silva Professora de Inglês 1.1/A 15
EMEB Hilda Grane-
mann de Sousa

Vaga Excedente
11/09/2014 a 
19/12/2014

Mariana Susin 
Frigotto

Professora de 1º ao 
5º ano

1.3/A 20
EMEB Profª Maria 
Luiza Martins Bar-
bosa

Vaga vinculada Iracy 
Berti, disposição 
Laboratório de Infor-
mática

15/10/2014 a 
19/12/2014

Priscila Teresinha 
Ferreira

Professora de Mate-
mática

1.1/A 22
EMEB Ulysses Gui-
marães

Vaga vinculada 
Fabiana Daufenbach, 
Licença Tratamento 
de Saúde

30/09/2014 a 
20/11/2014

Thays Aparecida de 
Jesus

Professora de Inglês 1.1/A 16

12h – EMEB Morada 
do Sol
04h – EMEB Pe. José 
Chamot

12h – Vaga vinculada 
Paulo Moraes – PMC
04h – Vaga Exce-
dente

01/10/2014 a 
19/12/2014

Viviane Nancy Gon-
choreki

Servente da Edu-
cação

1.5/A 44 EMEB Esperança Vaga Excedente
26/09/2014 a 
19/12/2014

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 01 de Outubro de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Portaria Nº 24.635
PORTARIA Nº 24.635, de 01 de Outubro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79 da Lei Orgânica do Município de Caçador, 
mais o previsto na Lei Complementar nº 07, de 27/12/1999, e ainda na Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a con-
tratação em caráter temporário, e dá outras providências,

RESOLVE:
CONTRATAR, por tempo determinado, as cidadãs, a seguir relacionadas, para atuarem junto às Unidades de Ensino da Secretaria Municipal 
de Educação, de acordo com a Classificação em Processo Seletivo conforme o Edital SME 002/2013, com resultado final homologado pelo 
Decreto nº 5.865, de 20 de Dezembro de 2013, especificando: nome, cargo, referência, carga horária, atuação, motivo de contratação e 
período da contratação, conforme segue:

Nome Cargo Ref. C.H. Atuação
Motivo de Contra-
tação

Período

Agnese Aparecida 
Filipini Chaves

Professora de 1º 
ao 5º

1.3/A 20 EMEB Morada do Sol

Vaga vinculada Leni-
ra Carneiro Ruppel, 
Licença Tratamento 
de Saúde

06/10/2014 a 
20/10/2014

Anna Paula Speg-
giorin

Professora de Ed. 
Infantil

1.3/A 20
EMEB Vereda dos 
Trevos

Vaga Transitória
01/10/2014 a 
19/12/2014

Janice Muniz de 
Moura Ribeiro

Professora de 1º 
ao 5º

1.3/A 20 EMEB Morada do Sol
Vaga vinculada Ma-
rizete Zago, Licença 
Tratamento de Saúde

22/09/2014 a 
10/11/2014

Juliana Aparecida 
Guedes dos Santos 
Cardoso

Professora de Ed. 
Infantil

1.3/A 20 CMEI Santa Clara

Vaga vinculada 
Jucelaine T. Pereira, 
Licença Tratamento 
de Saúde

20/10/2014 a 
12/11/2014

Karina Padilha
Professora de Ed. 
Infantil

1.3/A 40 CMEI Pierina Adami
Vaga vinculada Elia-
ne Peretti, Licença 
Tratamento de Saúde

26/09/2014 a 
13/11/2014
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Laisa Tatiane Martins
Professora de 1º 
ao 5º

1.3/A 20
EMEB Irmão Venân-
cio José

Vaga vinculada 
Maria Lídia Medeiros, 
Licença Tratamento 
de Saúde

24/09/2014 a 
19/12/2014

Layde Sebastiana de 
Souza

Professora de 1º 
ao 5º

1.3/A 20
EMEB Irmão Venân-
cio José

Vaga vinculada Mar-
lene Baziuk, Licença 
Tratamento de Saúde

30/09/2014 a 
28/11/2014

Marli da Cruz Auxiliar de Creche 2.1/A 40 CMEI Pierina Adami
Vaga vinculada Bru-
na Padilha, Coorde-
nação

26/09/2014 a 
19/12/2014

Mauro Cézar Hoff-
mann

Secretário Escolar 3.4/A 40
EMEB Pierina Santin 
Perret

Vaga vinculada Már-
cio Coelho - PMC

01/10/2014 a 
19/12/2014

Rodrigo Costa
Professor de Ed. 
Física

1.3/A 12
EMEB Henrique Julio 
Berger

Vaga vinculada 
Eliane Lapoli, Licença 
Tratamento de Saúde

20/10/2014 a 
19/12/2014

Rosani Aparecida 
Moraes Rosa

Auxiliar de Creche 2.1/A 40 CMEI Pierina Adami
Vaga vinculada Ber-
nadete Chiesa Carlin 
do Prado

07/10/2014 a 
21/11/2014

Rubia Marluza 
Gomes

Professora de 1º 
ao 5º

1.3/A 20 EMEB Alto Bonito
Vaga vinculada Deise 
Biasoli, Licença Tra-
tamento de Saúde

16/10/2014 a 
20/11/2014

Silmara Castilho
Professora de Ed. 
Infantil

1.3/A 40
CMEI Sonho Encan-
tado

Vaga vinculada Ma-
rinez Osório, Licença 
Tratamento de Saúde

08/10/2014 a 
17/11/2014

Vera Regina Kreling Professora de Inglês 1.3/A 28
12h – EMEB Irmão 
Venâncio José
16h – EMEB Tabajara

Vaga vinculada 
Carmen Castilho, 
Licença Tratamento 
de Saúde

09/10/2014 a 
21/11/2014

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 01 de Outubro de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Portaria Nº 24.675
PORTARIA Nº 24.675, de 08 de Outubro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de Caçador, 
mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter temporário, e dá outras provi-
dências,

RESOLVE:
CONTRATAR por tempo determinado, a cidadã a seguir relacionada, para atuar junto a Secretaria Municipal de Saúde, especificando: nome, 
cargo, referência, carga horária, motivo da contratação e período, conforme segue:

Nome Cargo Ref. C.H. Motivo da Contratação Período da Contratação

Ilse Maria Schimdt 
Driessen

Médica 39 20h
Falta de Servidores 
concursados

08/10/2014 a 
31/12/2014

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 08 de Outubro de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Roselaine de Almeida Périco - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
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Portaria Nº 24.728
PORTARIA Nº 24.728, de 22 de Outubro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de Caçador, 
mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter temporário, e dá outras provi-
dências,

RESOLVE:
CONTRATAR por tempo determinado, a cidadã a seguir relacionada, para atuar junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, especifi-
cando: nome, cargo, referência, carga horária, motivo da contratação e período, conforme segue:

Nome Cargo Ref. C.H. Motivo da Contratação Período da Contratação

Mariza Aparecida Moraes Professora Monitora 02 20h
Falta de Servidores 
concursados

22/10/2014 a 
31/12/2014

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 22 de outubro de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Beatriz Ribeiro dos Santos - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Resolução N°46/2014 CMAS

RESOLUÇÃO Nº 46/2014 de 24 de outubro de 2014
Dispõe sobre a aprovação do Plano de Reordenamento do Serviço de Acolhimento para adultos e famílias em situação de rua.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Caçador, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei do Conselho Municipal de Assistên-
cia Social nº 2.869, de 22 de dezembro de 2011.

CONSIDERANDO o Termo de Aceite 2014- Serviço de Acolhimento institucional para adultos e famílias.

CONSIDERANDO o serviço de acolhimento institucional para adultos e famílias, Serviço de Proteção Social de Alta Complexidade, previsto 
na Resolução 109/2009 (Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais do SUAS), Resolução CIT nº 02, de 03 de abril de 2014 e 
Resolução 11, de 17 de abril de 2014.

CONSIDERANDO o Fórum realizado em 20 de outubro de 2014 nas dependências da Secretaria Municipal de Educação- Salão Nobre.

CONSIDERANDO a apresentação e discussão do Plano de Reordenamento do Serviço de Acolhimento para adultos e famílias em situação de 
rua em Reunião Extraordinária no dia 24 de outubro de 2014, às 13h30min, nas dependências da Secretaria Executiva do Conselho Municipal 
de Assistência Social de Caçador SC, Ata nº 238.

Resolve:

Art. 1° Aprovar por unanimidade o Plano de Reordenamento do Serviço de Acolhimento para adultos e famílias em situação de rua.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Caçador, 24 de outubro de 2014.

ANDREIA TERESINHA DE ALMEIDA
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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Vazão necessária para ano de 2043  - -
Vazão a ser retirada poço Figueroa em 2043 6 - -
Vazão a ser retirada Rio do Peixe em 2043   -
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Camboriú

Prefeitura

Aviso de Audiência Pública
AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Prefeito Municipal em exercício de Camboriú, estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, comunica a todos os 
interessados que o Município de Camboriú realizará no próximo 
dia 7 de novembro de 2014, no horário das 19 horas, no Auditório 
Ulisses Guimarães, localizado na Rua Getúlio Vargas, 77, centro, 
nesta cidade, AUDIÊNCIA PÚBLICA, para apreciação pública do 
prognóstico, diagnóstico, soluções técnicas e modelagem dos ser-
viços públicos de abastecimento de água e saneamento básico do 
município de Camboriú e das minutas de Edital de Concorrência 
Pública e respectivo Contrato de Concessão dos Serviços Públicos 
de Captação, Tratamento e Distribuição de Água e de Operação do 
Sistema de Coleta e Tratamento de Esgoto Sanitário do Município 
de Camboriú, em atendimento ao previsto no artigo 11, inciso IV, 
da Lei nº 11.445/07 e art. 39 da Lei nº 8.666/93.

Camboriú, 24 de outubro de 2014.
JOSÉ RODRIGUES PEREIRA
Prefeito Municipal em exercício

iPaSC

Portaria N.º  755, de 25 de Setembro de 2014.
PORTARIA n.º 755, de 25 de setembro de 2014.
Nomeia Comissão de Avaliação de Estagio Probatório.

O Diretor Presidente e a Diretora Administrativa do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador - 
IPASC, no uso das atribuições, conferidas pela Lei Complementar 
n.º 93, de 29/12/06, e tendo em vista o disposto no § 1º do artigo 
29, da Lei Complementar nº 56/2004,

RESOLVEM:

Art. 1° Nomear os Servidores Públicos Municipais da Adminis-
tração Direta e Indireta, ALCEDIR FERLIN, ELIETE CATARINA 
D´AGOSTINI e FERNANDA FIORELLI, para comporem Comissão 
de Avaliação de Estágio Probatório da Servidora do IPASC, DIALA 
MARCHI GONÇALVES BRIDI, ocupante do cargo de Advogado e 
apresentar avaliação sobre o período de exercício de 25 de março 
a 25 de setembro de 2014, no prazo de 30 dias.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 25 de setembro de 2014.
Alcedir Ferlin
DIRETOR PRESIDENTE.

Eliete Catarina D’Agostini 
DIRETORA ADMINISTRATIVA.

PORTARIA N.º 757, DE 10 DE OUTUBRO DE 2014
PORTARIA n.º 757, de 10 de outubro de 2014.
Concede férias à Servidora IVETE PEREIRA DE AGOSTINHO.

O DIRETOR PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n.º 93, de 29/12/2006, mais o previsto no 
art. 93, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004,

RESOLVEM:

Art. 1.º. Conceder férias à Servidora IVETE PEREIRA DE AGOS-
TINHO, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, por 
dez (10) dias, referentes ao período de aquisição de 01/11/2011 
a 31/10/2012, com início de gozo a contar de 13/10/2014 a 
22/10/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 10 de outubro de 2014.
Alcedir Ferlin 
DIRETOR PRESIDENTE.

Eliete Catarina D´Agostini 
DIRETORA ADMINISTRATIVA.
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LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.565 DE 04 DE JANEIRO DE 1994
DECRETO Nº 1565

DISPÕE SOBRE COMISSÃO DE LICITAÇÕES.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 04 de janeiro de 1994.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria ao 
primeiro dia do mês de janeiro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.564 DE 04 DE JANEIRO DE 1994
DECRETO Nº 1564

REVOGA AS DISPOSIÇÕES DO DECRETO Nº 1.542 DE 08 DE DE-
ZEMBRO DE 1993.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 04 de janeiro de 1994.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria ao 
primeiro dia do mês de janeiro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.563 DE 04 DE JANEIRO DE 1994
DECRETO Nº 1563

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR NO CARGO DE AUXI-
LIAR DE ENFERMAGEM – MAURITA EVANGELINO BELANDRINO.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 04 de janeiro de 1994.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria ao 
primeiro dia do mês de janeiro de 1993.

Campo Alegre

Prefeitura

DECRETO Nº 1.568 DE 19 DE JANEIRO DE 1994
DECRETO Nº 1568

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO CARGO EM SUBSTITUIÇÃO DIRE-
TOR DE FINANÇAS – JOSÉ LUIS SILVA.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 19 de janeiro de 1994.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
dezenove dias do mês de janeiro de 1994.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.567 DE 19 DE JANEIRO DE 1994
DECRETO Nº 1567

DECLARA PONTO FACULTATIVO NOS DIAS 14, 15 E 16 DE FEVE-
REIRO DE 1994.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 19 de janeiro de 1994.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
dezenove dias do mês de janeiro de 1994.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.566 DE 08 DE JANEIRO DE 1994
DECRETO Nº 1566

ALTERA NÍVEL DO QUADRO DE CARREIRA DO SERVIDOR POR 
MERECIMENTO.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 08 de janeiro de 1994.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
oito dias do mês de janeiro de 1993.
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trinta dias do mês de dezembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.559 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1559

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 30 de dezembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
trinta dias do mês de dezembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.558 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1558

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 30 de dezembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
trinta dias do mês de dezembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.557 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1557

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA OCUPAR O CARGO DE CHEFE 
DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO – ROBERTO COLLET.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 28 de dezembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.562 DE 01 DE JANEIRO DE 1994
DECRETO Nº 1562

DISPÕE SOBRE TABELAS DE DIÁRIAS DOS FUNCIONÁRIOS MU-
NICIPAIS.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 01 de janeiro de 1994.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria ao 
primeiro dia do mês de janeiro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.561 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1561

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DA SERVIDORA ANA MARIA DOS 
SANTOS HERBST DO CARGO DE ATENDENTE DE ENFERMAGEM.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 30 de dezembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
trinta dias do mês de dezembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.560 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1560

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA OCUPAR O CARGO DE CHEFE 
DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DE 7 Á 14 ANOS – SIRLEY 
MARIA NEUMANN JOHANSON.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 30 de dezembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
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Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e oito dias do mês de dezembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.553 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1553

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO NO CARGO DE AGENTE ADMINIS-
TRATIVO II O SERVIDOR – JOSÉ LUIS SILVA.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 28 de dezembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e oito dias do mês de dezembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.552 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1552

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO CARGO DE CHEFE DO DEPAR-
TAMENTO DE PATRIMÔNIO – ODENILSON CONTRAT EHLKE.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 28 de dezembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e oito dias do mês de dezembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.551 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1551

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO CARGO DE ASSISTENTE DE GA-
BINETE – SIRLEY MARIA NEUMANN JOHANSON.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 28 de dezembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e oito dias do mês de dezembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.556 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1556

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA OCUPAR O CARGO DE CHEFE 
DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E CADASTRO DA SECRETA-
RIA DE FINANÇAS – ODENILSON CONTRAT EHLKE.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 28 de dezembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e oito dias do mês de dezembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.555 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1555

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO CARGO DE CHEFE DO DEPAR-
TAMENTO DE OFICINA E MANUTENÇÃO – ROBERTO COLLET.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 28 de dezembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e oito dias do mês de dezembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.554 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1554

FIXA UPM PARA O EXERCÍCIO DE 1994.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 28 de dezembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal
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Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e três dias do mês de dezembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.547 DE 23 DE DEZEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1547

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANTECIPAÇÃO DA 
RECEITA.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 23 de dezembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e três dias do mês de dezembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.546 DE 14 DE DEZEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1546

DECLARA PONTO FACULTATIVO DIAS 24, 27, 31 DE DEZEMBRO 
DE 1993, E DIA 03 DE JANEIRO DE 1994.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 14 de dezembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
quatorze dias do mês de dezembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.545 DE 14 DE DEZEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1545

CONCEDE AUMENTO SALARIAL AOS SERVIDORES, ATIVOS E INA-
TIVOS E EM CARGO DE COMISSÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPO ALEGRE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 14 de dezembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e oito dias do mês de dezembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.550 DE 23 DE DEZEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1550

ALTERA O IPTU PARA O EXERCÍCIO DE 1994.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 23 de dezembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e três dias do mês de dezembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.549 DE 23 DE DEZEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1549

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANTECIPAÇÃO DA 
RECEITA.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 23 de dezembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e três dias do mês de dezembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.548 DE 23 DE DEZEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1548

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO DE 
DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 23 de dezembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal
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Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
oito dias do mês de dezembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.541 DE 01 DE DEZEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1.541 DE 01 DE DEZEMBRO DE 1993

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei; Decreta:

NOMEAR:

LUIZ CARLOS STEFANES, para exercer função de Mecânico, regida 
pelo Regime Estatutário a partir desta data.

Campo Alegre/SC, 01 de dezembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na forma o presente Decreto nesta Secre-
taria ao primeiro dia do mês de dezembro de 1993.

LEOPODO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.540 DE 01 DE DEZEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1540

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE ESTAGIÁRIA – ZUZANA MERI 
DOS PASSOS.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 01 de dezembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria ao 
primeiro dia do mês de dezembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.539 DE 01 DE DEZEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1539

DISPÕE SOBRE OUTORGA DE PODERES.

DECRETO OBSOLETO.

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
quatorze dias do mês de dezembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.544 DE 14 DE DEZEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1544
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 14 de dezembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
quatorze dias do mês de dezembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.543 DE 14 DE DEZEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1543

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANTECIPAÇÃO DA 
RECEITA.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 14 de dezembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
quatorze dias do mês de dezembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.542 DE 08 DE DEZEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1542

ESTABELECE HORÁRIO ESPECIAL FUNCIONAMENTO DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 08 de dezembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal
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DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 30 de novembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
trinta dias do mês de novembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.535 DE 23 DE NOVEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1535

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO DE 
DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 23 de novembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e três dias do mês de novembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.533 DE 23 DE NOVEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1533

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO DO ORÇAMENTO.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 23 de novembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e três dias do mês de novembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.532 DE 18 DE NOVEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1532

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO DO ORÇAMENTO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA.

Campo Alegre, 01 de dezembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria ao 
primeiro dia do mês de dezembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.538 DE 01 DE DEZEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1538

DISPÕE SOBRE TABELA DE DIÁRIAS DOS FUNCIONÁRIOS MUNI-
CIPAIS.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 01 de dezembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria ao 
primeiro dia do mês de dezembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.537 DE 30 DE NOVEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1537

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANTECIPAÇÃO DA 
RECEITA.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 30 de novembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
trinta dias do mês de novembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.536 DE 30 DE NOVEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1536
ABRE CRÉDITO ESPECIAL AUTORIZA A AQUISIÇÃO DE TRANS-
FORMADOR E POSTERIOR DOAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.
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DECRETO Nº 1.529 DE 17 DE NOVEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1529

HOMOLOGAÇÃO DOS APROVADOS DO CONCURSO PÚBLICO.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 17 de novembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
dezessete dias do mês de novembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.528 DE 04 DE NOVEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1528

DISPÕE SOBRE O REGULAMENTO DO CONCURSO PÚBLICO PARA 
PROVIMENTO DO QUADRO DE PESSOAL.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 04 de novembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
quatro dias do mês de novembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.527 DE 04 DE NOVEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1527

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO DO 
ORÇAMENTO VIGENTE.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 04 de novembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
quatro dias do mês de novembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 18 de novembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
dezoito dias do mês de novembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.531 DE 18 DE NOVEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1531

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO DO ORÇAMENTO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 18 de novembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
dezoito dias do mês de novembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.530 DE 17 DE NOVEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1530

CONCEDE AUMENTO SALARIAL AOS SERVIDORES ATIVOS E INA-
TIVOS EM CARGO DE COMISSÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO ALEGRE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 17 de novembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
dezessete dias do mês de novembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete
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DECRETO Nº 1.523 DE 01 DE NOVEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1523

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE CHEFE DO DEPAR-
TAMENTO DE ESPORTE E TURISMO – MARLI DE FÁTIMA ZESZO-
TKO DREVECK.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 01 de novembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria ao 
primeiro dia do mês de novembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.522 DE 01 DE NOVEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1522

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO CARGO DE CHEFE DO DEPAR-
TAMENTO DE ESPORTE E TURISMO – SANDRA REGINA LEPECK.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 29 de outubro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e nove dias do mês de outubro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.521 DE 26 DE OUTUBRO DE 1993
DECRETO Nº 1521

DECRETA PONTO FACULTATIVO DIA 01 DE NOVEMBRO DO COR-
RENTE ANO.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 26 de outubro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e seis dias do mês de outubro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.526 DE 04 DE NOVEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1526

ABRE CRÉDITO ESPECIAL.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 04 de novembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
quatro dias do mês de novembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.525 DE 04 DE NOVEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1525

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO CARGO DE CHEFE DO DEPAR-
TAMENTO DE COMPRAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 
ADRIANA APARECIDA PYKOCSZ.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 03 de novembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
três dias do mês de novembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.524 DE 03 DE NOVEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1524

DISPÕE SOBRE TABELA DE DIÁRIAS DOS FUNCIONÁRIOS MUNI-
CIPAIS.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 03 de novembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
três dias do mês de novembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete
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DECRETO Nº 1.517 DE 08 DE OUTUBRO DE 1993
DECRETO Nº 1517

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE ESTAGIÁRIA – MARGIT LINZ-
MEYER.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 08 de outubro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
oito dias do mês de outubro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.516 DE 08 DE OUTUBRO DE 1993
DECRETO Nº 1516

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO CARGO DE CHEFE DO DEPAR-
TAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E CADASTRO DA SECRETARIA DE FI-
NANÇAS – ROSE MARI CUBAS.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 08 de outubro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
oito dias do mês de outubro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.515 DE 08 DE OUTUBRO DE 1993
DECRETO Nº 1515

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO CARGO ESTAGIÁRIA – SIRLO-
NE DE SOUZA.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 08 de outubro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
oito dias do mês de outubro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.520 DE 26 DE OUTUBRO DE 1993
DECRETO Nº 1520

CONCEDE AUMENTO SALARIAL AOS SERVIDORES ATIVOS, INA-
TIVOS E EM CARGOS DE COMISSÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPO ALEGRE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 26 de outubro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e seis dias do mês de outubro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.519 DE 26 DE OUTUBRO DE 1993
DECRETO Nº 1519

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 26 de outubro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e seis dias do mês de outubro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.518 DE 25 DE OUTUBRO DE 1993
DECRETO Nº 1518

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA OCUPAR O CARGO DE DIRETO-
RA DE FINAÇAS – ROSE MARI CUBAS.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 25 de outubro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e cinco dias do mês de outubro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete



27/10/2014 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1601

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 504

DECRETO Nº 1.511 DE 01 DE OUTUBRO DE 1993
DECRETO Nº 1511

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO CHEFE DE DEPARTAMENTO DE 
COMPRAS – JOSÉ LUIS SILVA.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 01 de outubro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria ao 
primeiro dia do mês de outubro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.510 DE 01 DE OUTUBRO DE 1993
DECRETO Nº 1510

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO MOTORISTA – VALDIVÍO GO-
MES.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 01 de outubro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria ao 
primeiro dia do mês de outubro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.509 DE 01 DE OUTUBRO DE 1993
DECRETO Nº 1509

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DA DIRETORA DE FINANÇAS – SA-
RAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 01 de outubro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria ao 
primeiro dia do mês de outubro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.514 DE 08 DE OUTUBRO DE 1993
DECRETO Nº 1514

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 08 de outubro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
oito dias do mês de outubro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.513 DE 08 DE OUTUBRO DE 1993
DECRETO Nº 1513

DECLARA PONTO FACULTATIVO DIA 11 DE OUTUBRO DO COR-
RENTE ANO.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 08 de outubro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
oito dias do mês de outubro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.512 DE 01 DE OUTUBRO DE 1993
DECRETO Nº 1512

DISPÕE SOBRE TABELA DE DIÁRIAS DOS FUNCIONÁRIOS MUNI-
CIPAIS.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 01 de outubro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria ao 
primeiro dia do mês de outubro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete
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DECRETO Nº 1.505 DE 30 DE SETEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1505

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE ESTAGIÁRIO – ELVIS ALEXSAN-
DRO VIER.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 30 de setembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
trinta dias do mês de setembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.504 DE 30 DE SETEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1504

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 28 de setembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e oito dias do mês de setembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.503 DE 14 DE SETEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1503

CONCEDE AUMENTO SALARIAL AOS SERVIDORES ATIVOS, INATI-
VOS E EM CARGO DE COMISSÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO ALEGRE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 14 de setembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
quatorze dias do mês de setembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.508 DE 01 DE OUTUBRO DE 1993
DECRETO Nº 1508

CONCEDE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO AO SERVIDOR – JOSÉ 
LUIS SILVA.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 01 de outubro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria ao 
primeiro dia do mês de outubro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.507 DE 30 DE SETEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1507

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 30 de setembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
trinta dias do mês de setembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.506 DE 30 DE SETEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1506

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE ESTAGIÁRIO – FABÍOLA SCHE-
FFER.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 30 de setembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
trinta dias do mês de setembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete
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DECRETO Nº 1.499 DE 01 DE SETEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1499

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE ESTAGIÁRIA – KLEBIANE MORAIS 
CARVALHO.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 01 de setembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria ao 
primeiro dia do mês de setembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.498 DE 01 DE SETEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1498

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 01 de setembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria ao 
primeiro dia do mês de setembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.497 DE 01 DE SETEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1497

ABRE CRÉDITO ESPECIAL.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 01 de setembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria ao 
primeiro dia do mês de setembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.502 DE 14 DE SETEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1502

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 14 de setembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
quatorze dias do mês de setembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.501 DE 09 DE SETEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1501

REGULAMENTA LEI MUNICIPAL Nº 1.764 DE 29 DE JUNHO DE 
1993.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 09 de setembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
nove dias do mês de setembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.500 DE 01 DE SETEMBRO DE 1993
DECRETO Nº 1500

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA NO CARGO DE ATEN-
DENTE DE ENFERMAGEM – ANA MARIA DOS SANTOS HERBST.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 01 de setembro de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria ao 
primeiro dia do mês de setembro de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete
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DECRETO Nº 1.493 DE 30 DE AGOSTO DE 1993
DECRETO Nº 1493

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR DO CARGO DE MÉ-
DICO – CLEISON CEZAR DO AMARAL DIAS.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 30 de agosto de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
trinta dias do mês de agosto de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.492 DE 27 DE AGOSTO DE 1993
DECRETO Nº 1492

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE ESTAGIÁRIA – TATIANA REI-
NHARDT.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 27 de agosto de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e sete dias do mês de agosto de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.491 DE 27 DE AGOSTO DE 1993
DECRETO Nº 1491

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE ESTAGIÁRIA – TATIANA REI-
NHARDT.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 27 de agosto de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e sete dias do mês de agosto de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.496 DE 31 DE AGOSTO DE 1993
DECRETO Nº 1496

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE ESTAGIÁRIA – CINTIA MARIA 
HORNIG.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 31 de agosto de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
trinta e um dias do mês de agosto de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.495 DE 31 DE AGOSTO DE 1993
DECRETO Nº 1495

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR DO CARGO DE 
ODONTÓLOGO – PAULO CESAR SADESKI DE OLIVEIRA.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 31 de agosto de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
trinta e um dias do mês de agosto de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.494 DE 31 DE AGOSTO DE 1993
DECRETO Nº 1494

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE ESTAGIÁRIO – MARCELO GIE-
SE.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 31 de agosto de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
trinta e um dias do mês de agosto de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete
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DECRETO Nº 1.487 DE 10 DE AGOSTO DE 1993
DECRETO Nº 1487

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE POR ANTECIPAÇÃO DA 
RECEITA.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 10 de agosto de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
dez dias do mês de agosto de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.486 DE 10 DE AGOSTO DE 1993
DECRETO Nº 1486

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE ESTAGIÁRIA – MARLI OLINDA DA 
CRUZ.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 10 de agosto de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
dez dias do mês de agosto de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.485 DE 09 DE AGOSTO DE 1993
DECRETO Nº 1485

AUTORIZA A EMPRESA INDUSTRIA DE MÓVEIS TRÊS IRMÃOS 
LTDA A FAZER USO DAS INSTALAÇÕES DO POSTO DE SAÚDE.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 09 de agosto de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
nove dias do mês de agosto de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.490 DE 24 DE AGOSTO DE 1993
DECRETO Nº 1490

CONCEDE AUMENTO SALARIAL AOS SERVIDORES, ATIVOS, INA-
TIVOS E EM CARGO DE COMISSÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPO ALEGRE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 24 de agosto de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e quatro dias do mês de agosto de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.489 DE 24 DE AGOSTO DE 1993
DECRETO Nº 1489

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 24 de agosto de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e quatro dias do mês de agosto de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.488 DE 20 DE AGOSTO DE 1993
DECRETO Nº 1488

REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL Nº 1.764 DE 29 DE JUNHO DE 
1993.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 20 de agosto de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte dias do mês de agosto de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete
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LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.481 DE 23 DE JULHO DE 1993
DECRETO Nº 1481

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 23 de julho de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e três dias do mês de julho de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.480 DE 14 DE JULHO DE 1993
DECRETO Nº 1480

CONCEDE AUMENTO SALARIAL AOS SERVIDORES ATIVOS, INATI-
VOS E EM COMISSÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 14 de julho de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
quatorze dias do mês de julho de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.479 DE 14 DE JULHO DE 1993
DECRETO Nº 1479

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA – RAQUEL BENTA PE-
REIRA.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 14 de julho de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 

DECRETO Nº 1.484 DE 03 DE AGOSTO DE 1993
DECRETO Nº 1484

ABRE CRÉDITO ESPECIAL.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 03 de agosto de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
três dias do mês de agosto de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.483 DE 02 DE AGOSTO DE 1993
DECRETO Nº 1.483 DE 02 DE AGOSTO DE 1993

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei; Decreta:

NOMEAR:

LÉRCIO PÉRICLES VIRMOND, para exercer função de Bioquímico, 
regida pelo Regime Estatutário a partir desta data.

Campo Alegre/SC, 02 de agosto de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na forma o presente Decreto nesta Secre-
taria aos dois dias do mês de agosto de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.482 DE 27 DE JULHO DE 1993
DECRETO Nº 1482

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 27 de julho de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e sete dias do mês de julho de 1993.
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Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e nove dias do mês de junho de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.475 DE 29 DE JUNHO DE 1993
DECRETO Nº 1475

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 29 de junho de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e nove dias do mês de junho de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.474 DE 25 DE JUNHO DE 1993
DECRETO Nº 1474

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE ESTAGIÁRIA – BERTINA BAHR.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 25 de junho de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e cinco dias do mês de junho de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.473 DE 24 DE JUNHO DE 1993
DECRETO Nº 1473

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE ESTAGIÁRIA – BERTINA BAHR.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 24 de junho de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 

quatorze dias do mês de julho de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.478 DE 14 DE JULHO DE 1993
DECRETO Nº 1478

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 14 de julho de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
quatorze dias do mês de julho de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.477 DE 07 DE JULHO DE 1993
DECRETO Nº 1477

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 07 de julho de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
sete dias do mês de julho de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.476 DE 29 DE JUNHO DE 1993
DECRETO Nº 1476

CONCEDE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO – ROSANE VIEIRA DOS 
SANTOS.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 29 de junho de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal
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Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e dois dias do mês de junho de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.469 DE 15 DE JUNHO DE 1993
DECRETO Nº 1469

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 15 de junho de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
quinze dias do mês de junho de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.468 DE 14 DE JUNHO DE 1993
DECRETO Nº 1468

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA RESPONDER PELO CARGO DE 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO – ODENILSON CON-
TRAT EHLKE.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 14 de junho de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
quatorze dias do mês de junho de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.467 DE 08 DE JUNHO DE 1993
DECRETO Nº 1467

ABRE CRÉDITO ESPECIAL POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECA-
DAÇÃO.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 08 de junho de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF
Prefeito Municipal

vinte e quatro dias do mês de junho de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.472 DE 22 DE JUNHO DE 1993
DECRETO Nº 1472

DESIGNA A SERVIDORA LILIAN TEREZINHA BARTSCH PARA RES-
PONDER PELO CARGO DE AUXILIAR LEGISLATIVO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 22 de junho de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e dois dias do mês de junho de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.471 DE 22 DE JUNHO DE 1993
DECRETO Nº 1471

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 22 de junho de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e dois dias do mês de junho de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.470 DE 22 DE JUNHO DE 1993
DECRETO Nº 1470

REAJUSTA VENCIMENTOS DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS 
E EM CARGOS DE COMISSÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 22 de junho de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF
Prefeito Municipal



27/10/2014 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1601

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 512

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
oito dias do mês de junho de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.466 DE 03 DE JUNHO DE 1993
DECRETO Nº 1466

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO JOSÉ FLÁVIO SCHEFFER PARA RES-
PONDER PELO CARGO DE CHEFE DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 03 de junho de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
três dias do mês de junho de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1.465 DE 27 DE MAIO DE 1993
DECRETO Nº 1465

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SECRETÁRIO DE FINANÇAS O 
SR. GERALDO CARLOS GROSSKOPF.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 27 de maio de 1993.

LEOPOLDO GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e sete dias do mês de maio de 1993.

LEOPOLDO S. NIEMEYER

Chefe de Gabinete
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ANEXO I
MINUTA DE TERMO DE CONVÊNIO

Pelo presente Convênio que entre si celebram, de um lado o Muni-
cípio de Campos Novos, pessoa jurídica de direito público com sede 
na cidade de Campos Novos, no Paço Municipal sito à Rua Expedi-
cionário João Batista de Almeida, 323, CNPJ n.º 82.939.232/0001-
74, representada por seu Prefeito Municipal Sr. NELSON CRUZ, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Coronel Farrapo, 
1578, Centro, Cidade de Campos Novos - SC, inscrito no CPF n.º 
445.587.329-53, na forma do Artigo 26 da Lei Complementar nº 
101/2000, e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº /2014, 
doravante denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e a CÂMARA 
DE DIRIGENTES LOJISTAS, de Campos Novos, Associação Civil, 
sem fins econômicos, inscrita no CNPJ sob nº 83.413.526/0001-
20, com sede na Rua Cel. Pedro Carlo, nº 974 Campos Novos - SC, 
representado por seu Presidente senhor Janio Eustaquio Pereira, 
brasileiro, casado, empresário, CPF n° xxxxxxxxxxxxxxxxx, resi-
dente e domiciliado na Rua São João Batista, 146, Centro, Cidade 
de Campos Novos, doravante denominado simplesmente de CDL, 
mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO DO CONVÊNIO
Desenvolver ações, através de mútua cooperação, para a realiza-
ção de programação natalina, denominada Natal Celeiro da Paz, 
proporcionando congregar a comunidade através da cultura, das 
tradições, do lazer, de demonstrações artísticas, de atrações de 
iluminação, atraindo consumidores ao comércio local, e em conse-
quência, incrementando a arrecadação do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA: DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
Caberá ao MUNICÍPIO:
I - conceder auxílio financeiro no valor de até R$ 160.000,00 (cen-
to e sessenta mil reais) para fins de cobertura de despesas com 
a coordenação de toda a programação, na implantação da ilumi-
nação natalina, contratação de shows e divulgação, entre outros, 
destinado ao desenvolvimento das atividades definidas na cláusula 
primeira do presente convênio.
II - fiscalizar a aplicação do auxílio financeiro no objeto do con-
vênio.
Parágrafo único - O auxílio financeiro de que trata o inciso I, será 
repassado ao CDL, na forma da presente cláusula, em parcela 
única, até o dia 20 de novembro de 2014.
III - auxiliar na sua disponibilidade na colocação de enfeites, ilumi-
nação, transporte de materiais, montagem da casa do Papai Noel, 
programação artística e cultural.
CLÁUSULA TERCEIRA: DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CDL
I - coordenar toda a programação do Natal Celeiro da Paz 2014;
II - receber auxílio financeiro do MUNICÍPIO creditado em conta 
bancária vinculada específica, em nome da CDL, e aplicá-lo exclu-
sivamente no objeto do convênio;
III - firmar instrumento, em seu nome, para aquisição de serviços 
e materiais;
IV - realizar o pagamento das despesas oriundas das contratações 
e aquisições estabelecidas no presente convênio;
V - responsabilizar-se por toda e qualquer despesa oriunda do de-
senvolvimento do convênio, seja de ordem administrativa, taxas, 
tarifas, manutenção, reposição entre outras, eximindo o MUNICÍ-
PIO neste tocante;
VI - prestar contas do auxílio financeiro recebido, no prazo máxi-
mo de 60 (sessenta) dias após o recebimento dos recursos, con-
forme Instrução Normativa nº 003/SIC2010.
§ 1.º Toda a programação deverá salientar a participação conjunta 
do Município e da CDL.
§ 2.º: A prestação de contas dos recursos transferidos, de que 
trata o item I desta cláusula, deverá ser constituída pelas peças 
e documentos previstos na Instrução Normativa nº 003/SIC2010, 
sendo encaminhada pelo CDL, a via original ao Município de Cam-
pos Novos, e uma cópia para Câmara Municipal de Vereadores.

Campos Novos

Prefeitura

Lei Nª. 4.081/14 de 23/10/2014 Autoriza O Poder 
Executivo  Municipal A Celebrar Convenio de Mutua 
Cooperação com A Câmara de Dirigentes Lojistas - 
Cdl de Campos Novos E Dá Outras Providências 
  LEI Nº 4.081/14 DE 23/10/2014
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CON-
VÊNIO DE MÚTUA COOPERAÇÃO COM A CÂMARA DE DIRIGEN-
TES LOJISTAS - CDL DE CAMPOS NOVOS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, 
inciso VIII da Lei Orgânica

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CAMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE 
LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar con-
vênio com a Câmara de Dirigentes Lojistas de Campos Novos, com 
a finalidade de desenvolver a programação alusiva ao Natal Celeiro 
da Paz 2014, na forma da minuta anexa (Anexo I), que fica fazen-
do parte integrante da presente lei.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repas-
sar recursos a Câmara de Dirigentes Lojistas de Campos Novos, 
para fins de concretização do convênio, até o montante de R$ 
160.000,00 (cento e sessenta mil reais), que serão suportados por 
dotação consignada no orçamento vigente.

Art. 3º - As despesas indicadas no artigo 1º serão satisfeitas atra-
vés das seguintes rubricas orçamentárias.

ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURIS-
MO
UNIDADE: 21 - DEPARTAMENTO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
PROJETO/ATIVIDADE:  2.032 - Realização de Eventos em Geral
Elementos de despesa:  99 - 3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.00
00.00000 - Transf. a Instituições Priv.sem fins Lucrativos .. R$ 
160.000,00

Art. 4º - A Câmara de Dirigentes Lojistas - CDL - deverá prestar 
contas dos recursos repassados pelo Município, no prazo de 60 
(sessenta) dias contados do recebimento dos valores, cuja cópia 
será remetida a Câmara Municipal de Vereadores.

Art. 5º - Fica autorizada a Câmara de Dirigentes Lojistas a captar 
recursos federais, estaduais ou da iniciativa privada, que se desti-
nem à realização do Natal Celeiro da Paz 2014, os quais serão mo-
vimentados em contas bancárias específicas e diferente da conta 
de movimentação dos valores repassados pelo Município.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, 
23 de outubro  de 2014.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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valor de R$ 298.000,00 (duzentos e noventa e oito mil reais) nos 
projetos/atividades abaixo discriminados:

17.512.0036.2.059 -  Manutenção do Sistema de Operação e Ma-
nutenções do Sistema de Água
3.1.90.00.00.00.00.00.0601 - Aplicações Diretas .........................
................................................... R$ 298.000,00

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão 
utilizados recursos provenientes das seguintes dotações Orçamen-
tárias do Orçamento do SAMAE:

17.512.0036.1.036 - Reequipamento do Sistema de Captação, Tra-
tamento e Redes de Distribuição de Água
4.4.90.00.00.00.00.00.0601 - Aplicações Diretas .........................
.................................................... R$ 70.000,00

17.512.0036.1.037 -  Reequipamento do Sistema de Esgoto e Tra-
tamento de Resíduos
4.4.90.00.00.00.00.00.0601 - Aplicações Diretas .........................
.................................................... R$ 28.000,00

17.512.0036.1.038 -  Obras, Ampliações e Reforma no sistema de 
Captação, Tratamento e Distribuição
de Água
4.4.90.00.00.00.00.00.0601 - Aplicações Diretas .........................
.................................................. R$ 200.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, 
em 23 de outubro  de 2014.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 7.156/14 de 23/10/2014 Regulamenta 
A Lei Nº. 4.082/14
DECRETO Nº 7.156/14 DE 23/10/14
REGULAMENTA LEI Nº 4.082/14

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art.100, inciso VIII da Lei Orgânica,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam suplementadas em R$ 298.000,00 (Duzentos e 
noventa e oito mil reais) dotações orçamentárias constantes do 
Art. 1º da Lei nº 4.082/14.

Art. 2º - Por conta da suplementação a que se refere o Art.1º, 
ficam anuladas em igual valor as dotações orçamentárias constan-
tes do Art. 2º da referida lei.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em, 23 de outubro  de 2014.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

§ 3.º: A falta de prestação de contas por parte da CDL facultará 
ao MUNICÍPIO exigir o ressarcimento da totalidade dos recursos 
transferidos, acrescidos de juros e correção monetária, na forma 
da lei.
§ 4º: Os equipamentos e materiais adquiridos pela CDL, através 
do repasse do auxílio, não poderá ser cedido, alugado, ou vendi-
do, a quem quer que seja, e deverá ser destinado exclusivamente 
para as atividades no Município de Campos Novos.
CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA DO CONVÊNIO
O presente convênio é firmado pelo prazo de sua assinatura até a 
conclusão do seu objeto.
Parágrafo único - Considerar-se-á extinto o presente convênio, tão 
logo seja concluído o seu objeto, liquidadas as obrigações perti-
nentes a cada uma das partes.
CLÁUSULA QUINTA: RESCISÃO DO CONVÊNIO
O descumprimento, por qualquer das partes, das obrigações assu-
midas neste convênio, implicará na rescisão do mesmo, indepen-
dente de outras cominações legais.
Parágrafo único - Em caso de rescisão do presente instrumento, o 
beneficiário obriga-se a restituir ao MUNICÍPIO, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data da rescisão, o saldo financei-
ro apurado dos recursos transferidos para consecução do pactua-
do, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, 
acrescidos de juros e correção monetária, na forma da lei, bem 
como, comprovar a sua regular aplicação.
CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes na forma avençada através do presente 
convênio, correrão por conta do orçamento do Município, da se-
guinte forma:
ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURIS-
MO
UNIDADE: 21 - DEPARTAMENTO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
PROJETO/ATIVIDADE:  2.032 - Realização de Eventos em Geral
Elementos de despesa:  99 - 3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.00
00.00000 - Transf. a Instituições Priv.sem fins Lucrativos .. R$ 
160.000,00

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Campos Novos, SC., para 
dirimir quaisquer litígios ou controvérsias que possam surgir da 
interpretação ou da execução das cláusulas deste convênio.
E, por estarem assim ajustadas, as partes assinam o presente 
Termo de Convênio, em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas.

Campos Novos, de de 2014.
MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS 
CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS

TESTEMUNHAS: 
1 ........................................ 2 ................................................

LEI Nº 4.082/14 DE 23/10/2014 ABRE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
LEI Nº 4082/2014 DE 23/10/2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, 
inciso VIII da Lei Orgânica,
FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CAMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE 
LEI:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar no orçamen-
to do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, no 
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TRABALHO
UNIDADE: 14- DEP. DE ASSISTENCIA SOCIAL E DA FAMILIA GE-
RENCIAIS
PROJETO ATIVIDADE: 2.022 - Manutenção departamento de as-
sistência social e da Familia-gerenciais
Elemento de despesa: 77- 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000 - Aplicações Diretas  R$ 7.100,00

ÓRGÃO :09- SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
UNIDADE: 274- DEPARTAMENTO DE ESPORTES- GERENCIA AD-
MINISTRATIVA
PROJETO ATIVIDADE: 2.039 - Manutenção do departamento de 
esportes
Elemento de despesa: 138- 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.00
0000 - Aplicações Diretas  R$ 4.200.,00

ÓRGÃO :04- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE: 12- DEPARTAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
PROJETO ATIVIDADE: 2.013 - Manutenção do departamento de 
ensino fundamental
Elemento de despesa: 64- 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000 - Aplicações Diretas  R$ 610.045,12

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão 
utilizados recursos provenientes das seguintes dotações orçamen-
tárias do orçamento do município:

ÓRGÃO :02- SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
GERAL
UNIDADE: 02- DEPARTAMENTO DE ORGANIZAÇÃO E COORDE-
NAÇÃO GERAL
PROJETO ATIVIDADE:2.001-Manutenção do Departamento de 
Planejamento, organização e Coordenação Geral
Elemento de despesa: 07- 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000- aplicações diretas R$15.563,44

ÓRGÃO :02- SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
GERAL
UNIDADE: 03- DEP.DE MODERNIZAÇÃO ADMIN. E INFORMATI-
ZAÇÃO
PROJETO ATIVIDADE: 1.002-Reequipamento da Administração 
Pública
Elemento de despesa: 12- 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000- aplicações diretas R$ 8.146,80

ÓRGÃO :03- SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 04- DEP.DE TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E FISCALI-
ZAÇÃO
PROJETO ATIVIDADE:2.004-Manutenção do Departamento de tri-
butação, arrecadação e fiscalização
Elemento de despesa: 19- 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000- aplicações diretas R$2.484,16

ÓRGÃO :03- SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 08- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PROJETO ATIVIDADE: 2.002-Manutenção da secretaria de admi-
nistração
Elemento de despesa: 28- 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000- aplicações diretas R$23.000,00

ÓRGÃO :02- SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
GERAL
UNIDADE: 03- DEPARTAMENTO DE MODERNIZAÇÃO ADMINIS-
TRATIVA E INFORMATIZAÇÃO
PROJETO ATIVIDADE: 2.003-Manutenção do departamento de 
modernização administrativa e informatização
Elemento de despesa: 14- 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000- aplicações diretas R$ 5,85

Lei Nº. 4.083/14 de 23/10/2014 Autoriza Ceder Uso 
de Veiculo do Município E Dá Outras Providências 
LEI Nº 4.083/2014 DE 23/10/2014
AUTORIZA CEDER USO DE VEÍCULO DO MUNICÍPIO E DÁ OU-
TRAS PROVIDENCIAS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, 
inciso VIII da Lei Orgânica
FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CAMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE 
LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder ao 
Estado de Santa Catarina, através do 1º Grupo do 1º Pelotão da 
1ª Companhia do 2º Batalhão de Bombeiro Militar, sediado neste 
município de Campos Novos, o uso do veículo relacionado no pa-
rágrafo 1º deste artigo, pelo prazo determinado de 5 (cinco) anos, 
cabendo ao cessionário zelar pela manutenção, funcionamento, 
cobertura de despesas normais de uso, tributos e taxas incidentes, 
bem como, integral responsabilidade sobre eventuais danos, inclu-
sive a terceiros, e sobre multas por infração de trânsito.

§1º. A presente cessão refere-se ao veículo PAS/AUTOMÓVEL, 
marca/modelo VW/VOYAGE TL MB, combustível a álcool/gaso-
lina, ano/modelo 2014/2015, placas MLT-7247, chassi 9BWD-
B45U8FT036515, com todos os equipamentos obrigatórios.

Art. 2º. Fica expressamente vedado ao 1º Grupo do 1º Pelotão da 
1ª Companhia do 2º Batalhão de Bombeiro Militar, a sub cessão 
ou empréstimos a terceiros, a qualquer título, ou a sua utilização 
para fins diversos daqueles a que se destinam.

Art. 3º. Ao final do prazo previsto no Art. 1º desta Lei, poderão 
as partes prorrogar o prazo da cessão, ou então, o 1º Grupo do 
1º Pelotão da 1ª Companhia do 2º Batalhão de Bombeiro Militar 
deverá devolver o veículo recebido.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, 
23 de outubro  de 2014.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Lei Nº. 4.085/14 de 23/10/2014 Abre Crédito 
Adicional Suplementar No Orçamento do Município 
LEI Nº 4.085/2014 DE 23/10/2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, 
inciso VIII da Lei Orgânica.
FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CAMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE 
LEI:

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar no orçamen-
to do município, no valor de R$ 621.345,12 (seiscentos e vinte e 
um mil trezentos e quarenta e cinco reais e doze centavos) nos 
projetos/atividades abaixo discriminados:

ÓRGÃO :05- SECRETARIA DO DESENV. SOCIAL, FAMILIA E 
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PROJETO ATIVIDADE: 1.018-Construção da Biblioteca
Elemento de despesa: 62- 4.4.90.00.00.00.00.01.00.00.0000.000
000- aplicações diretas R$ 1.000,00

ÓRGÃO :06- SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 19- DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA - Gerencia
PROJETO ATIVIDADE: 2.079-Manutenção do programa horas má-
quina- Sec. De Agricultura
Elemento de despesa: 92- 3.3.90.00.00.00.00.01.00.00.0000.000
000- aplicações diretas R$ 15.299,97

ÓRGÃO :08- SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANIS-
MO
UNIDADE: 23- DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
PROJETO ATIVIDADE: 2.033-Manutenção do departamento de 
engenharia
Elemento de despesa: 108- 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.00
0000- aplicações diretas R$ 10.000,00

ÓRGÃO :08- SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANIS-
MO
UNIDADE: 23- DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
PROJETO ATIVIDADE: 2.033-Manutenção do departamento de 
engenharia
Elemento de despesa: 109- 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.00
0000- aplicações diretas R$ 1.500,00

ÓRGÃO :07- SECRETARIA DA INDÚSTRIA COMÉRCIO E TURISMO
UNIDADE: 21- DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
PROJETO ATIVIDADE: 2.081-Realização da Festa do Munícipio
Elemento de despesa: 97- 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000- aplicações diretas R$ 7.519,22

ÓRGÃO :08- SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E URBANIS-
MO
UNIDADE: 25- DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E APOIO OPE-
RACIONAL
PROJETO ATIVIDADE: 1.011-reequipamento da secretaria de 
transportes obras e urbanismo
Elemento de despesa: 129- 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.00
0000- aplicações diretas R$ 146.672,18

ÓRGÃO :09- SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
UNIDADE: 27- DEPARTAMENTO DE ESPORTES- Gerencia Admi-
nistrativa
PROJETO ATIVIDADE: 1.056-Construções Ampliações e Reformas 
no Esporte Municipal
Elemento de despesa: 139- 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.00
0000- aplicações diretas R$ 50.704,68

ÓRGÃO :05- SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL FAMI-
LA E TRABALHO
UNIDADE: 16- DEPARTAMENTO HABITACIONAL
PROJETO ATIVIDADE: 2.024-Manutenção do departamento Ope-
racional
Elemento de despesa: 80 - 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000- aplicações diretas R$ 266,52

ÓRGÃO :05- SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, FAMI-
LIA E TRABALHO
UNIDADE: 16- DEPARTAMENTO HABITACIONAL
PROJETO ATIVIDADE: 2.024-   Manutenção do Departamento Ha-
bitacional
Elemento de despesa: 81- 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000- Aplicações Diretas R$ 306,00

ÓRGÃO :06- SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 20- Departamento de Meio Ambiente
PROJETO ATIVIDADE: 2.029- Manutenção do Departamento do 

ÓRGÃO :04- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE: 09- DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO EDUCACIO-
NAL
PROJETO ATIVIDADE:1.19- Reequipamento do ensino fundamen-
tal
Elemento de despesa: 42- 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0001.000
000- aplicações diretas R$ 2.634,00

ÓRGÃO :04- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE: 09- DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO EDUCACIO-
NAL
PROJETO ATIVIDADE: 2.010-Manutenção do Departamento de 
Planejamento Educacional
Elemento de despesa: 34- 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0001.000
000- aplicações diretas R$ 1.668,69

ÓRGÃO :04- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE: 09- DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO EDUCACIO-
NAL
PROJETO ATIVIDADE: 2.020-Manutenção do Ensino - Escolas Eti-
nerantes
Elemento de despesa: 35- 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0001.000
000- aplicações diretas R$ 2.679,81

ÓRGÃO :04- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE: 09- DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO EDUCACIO-
NAL
PROJETO ATIVIDADE: 2.027-Manutenção do Programa COMAD
Elemento de despesa: 45- 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000- aplicações diretas R$ 10.000,00

ÓRGÃO :04- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE: 10- DEPARTAMENTO EDUCAÇÃO INFANTIL/ PRÉ ES-
COLAR
PROJETO ATIVIDADE: 1.014-Construções, Ampliações e reforma 
nas creches
Elemento de despesa: 47- 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000- aplicações diretas R$ 8.744,25

ÓRGÃO :04- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE 10- DEPARTAMENTO EDUCAÇÃO INFANTIL/ PRÉ ESCO-
LAR
PROJETO ATIVIDADE: 1.016-Reequipamento das Creches
Elemento de despesa: 48- 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000- aplicações diretas R$ 64.985,00

ÓRGÃO :04- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE: 10- DEPARTAMENTO EDUCAÇÃO INFANTIL/ PRÉ ES-
COLAR
PROJETO ATIVIDADE: 1.017-Reequipamento do ensino Infantil
Elemento de despesa: 49- 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0001.000
000- aplicações diretas R$ 880,60

ÓRGÃO :04- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE: 10- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DO ENSINO IN-
FANTIL/PRÉ ESCOLAR
PROJETO ATIVIDADE: 2.015-Manutenção de Creches
Elemento de despesa: 54- 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000- aplicações diretas R$ 30.000,00

ÓRGÃO :04- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE: 12- DEPARTAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
PROJETO ATIVIDADE: 1.015-Construções , Ampliações e Reforma 
no Ensino Fundamental
Elemento de despesa: 59- 4.4.90.00.00.00.00.01.00.01.0000.000
000- aplicações diretas R$ 6.811,31

ÓRGÃO :04- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE: 12- DEPARTAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
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Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, 
em 23 de outubro  de 2014.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 7.160/14 de 23/10/2014 Regulamenta 
Lei Nº. 4.085/14
DECRETO Nº 7.160/14 DE 23/10/14
REGULAMENTA LEI Nº 4.085/14

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art.100, inciso VIII da Lei Orgânica,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam suplementadas em R$ 621.345,12 (Seiscentos e 
vinte e um mil, trezentos e quarenta e cinco reais e doze centa-
vos) as dotações orçamentárias constantes do Art. 1º da Lei nº 
4.085/14.

Art. 2º - Por conta da suplementação a que se refere o Art.1º, 
ficam anuladas em igual valor as dotações orçamentárias constan-
tes do Art. 2º da referida lei.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 

Decreto em,
33 de outubro  de 2014.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

LEI Nº. 4.086/14 DE 23/10/2014 ABRE CREDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO 
DE BOMBEIROS
LEI Nº 4086/2014 DE 23/10/2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOM-
BEIROS.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, 
inciso VIII da Lei Orgânica
FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CAMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE 
LEI:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar no orçamen-
to do Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros, 
no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) no projeto/ativi-
dade abaixo discriminado:

ÓRGÃO: 36 - FUNREBON - FUNDO MUNICIPAL DE REEQ. CORPO 
DE BOMBEIROS
UNIDADE: 01 - FUNREBON - FUNDO MUNICIPAL DE REEQ. COR-
PO DE BOMBEIROS PROJETO/ATIVIDADE: 2.056 - Manutenção 
das Atividades do FUNREBON
Elemento de despesa: 3 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.0000
00 - Aplicações Diretas ......... R$ 27.000,00

Meio Ambiente
Elemento de despesa: 93- 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000- aplicações diretas R$ 2.708,50

ÓRGÃO :07- SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO
UNIDADE: 21- DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA COMERCIO E TU-
RISMO
PROJETO ATIVIDADE: 2.032- Realizações de Eventos em Geral
Elemento de despesa: 99- 3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000- Transferências a Instituições Privadas sem Privadas sem Fins 
Lucrativos          R$ 6.000,00

ÓRGÃO :04- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE: 13- DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR - GE-
RENCIA TRANSPORTE
PROJETO ATIVIDADE: 2.014- Manutenção do Departamento de 
Transporte Escolar - Gerencia Transporte
Elemento de despesa: 72- 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000- aplicações diretas R$ 13.210,36

ÓRGÃO :32- FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
UNIDADE: 01- FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
PROJETO ATIVIDADE: 1.023 Reequipamento do Fundo Agrope-
cuário
Elemento de despesa: 02- 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000 - aplicações diretas R$15.651,09

ÓRGÃO :32- FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
UNIDADE: 01- FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
PROJETO ATIVIDADE: 2.041-Manutenção do Fundo de Desenvol-
vimento Agropecuário
Elemento de despesa: 08- 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000 - aplicações diretas R$20.000,00

ÓRGÃO :32- FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
UNIDADE: 01- FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
PROJETO ATIVIDADE: 2.073- Manutenção do Horto Florestal Mu-
nicipal
Elemento de despesa: 01- 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000 - aplicação diretas R$10.000,00

ÓRGÃO :32- FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
UNIDADE: 01- FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
PROJETO ATIVIDADE: 4.042-Promoção de Feiras, Exposições e 
Eventos Agropecuários
Elemento de despesa: 09- 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000 - aplicações diretas R$30.000,00

ÓRGÃO :35- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 01- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PROJETO ATIVIDADE: 2.048 - Manutenção do Fundo Municipal de 
Assistencia Social
Elemento de despesa: 15- 3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0000.00
0000 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos          
R$ 100.000,00

ÓRGÃO :35- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 01- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PROJETO ATIVIDADE: 2.053 - Manutenção do Programa de Apoio 
a Pessoas Portadoras de Necessidades Especiais
Elemento de despesa: 04- 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000 - Aplicações Diretas   R$ 3.802,69

ÓRGÃO :33- FUNDAÇÃO CULTURAL CAMPONOVENSE
UNIDADE: 01- FUNDAÇÃO CULTURAL CAMPONOVENSE
PROJETO ATIVIDADE: 2.043 - Manutenção das Atividades da Fun-
dação Cultural
Elemento de despesa: 8- 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0000.0000
00 - Aplicações Diretas  R$ 9.100,00
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UNIDADE: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJ./ATIV.:  2.090 - Manutenção do Progr. Piso Básico Variável 
- SCFV
Elemento Desp.:  29 - 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0052.000000- 
Aplicações Diretas ........................................ R$ 15.000,00
Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão 
utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação de 
recursos do SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições contrárias.

Prefeitura Municipal de Campos Novos 
23 de outubro  de 2014.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 7.158/14 de 23/10/2014 Regulamenta 
Lei Nº. 4.087/14
DECRETO Nº 7.158/14 DE 23/10/14
REGULAMENTA LEI Nº 4.087/14

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art.100, inciso VIII da Lei Orgânica,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam suplementadas em R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) 
dotações orçamentárias constantes do Art. 1º da Lei nº 4.087/14.

Art. 2º - Por conta da suplementação a que se refere o Art.1º, 
ficam anuladas em igual valor as dotações orçamentárias constan-
tes do Art. 2º da referida lei.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 

Decreto em,
23 de outubro  de 2014.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Lei Nº. 4.088/14 de 23/10/2014 Abre Crédito 
Adicional Especial No Orçamento do Município
LEI Nº 4.088 /2014 DE 23/10/2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MU-
NICÍPIO.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, 
inciso VIII da Lei Orgânica,
FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CAMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE 
LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicio-
nal especial no orçamento do município, no exercício de 2014, 
no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser aplicado na 
seguinte classificação orçamentária.
ÓRGÃO:  08 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBA-
NISMO
UNIDADE: 25 - DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E APOIO OPE-
RACIONAL

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão uti-
lizados recursos provenientes da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO: 36 - FUNREBON - FUNDO MUNICIPAL DE REEQ. CORPO 
DE BOMBEIROS
UNIDADE: 01 - FUNREBON - FUNDO MUNICIPAL DE REEQ. COR-
PO DE BOMBEIROS PROJETO/ATIVIDADE: 1.030 - Reequipamen-
to do FUNREBON
Elemento de despesa: 2 - 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.0000
00 - Aplicações Diretas ......... R$ 27.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, 
em 23 de outubro  de 2014.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 7.159/14 de 23/10/2014 Regulamenta 
Lei Nº. 4.086/14
DECRETO Nº 7.159/14 DE 23/10/14
REGULAMENTA LEI Nº 4.086/14

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art.100, inciso VIII da Lei Orgânica,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam suplementadas em R$ 27.000,00 (Vinte e sete 
mil reais) dotações orçamentárias constantes do Art. 1º da Lei nº 
4.086/14.

Art. 2º - Por conta da suplementação a que se refere o Art.1º, 
ficam anuladas em igual valor as dotações orçamentárias constan-
tes do Art. 2º da referida lei.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 

Decreto em,
23 de outubro  de 2014.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Lei Nº. 4087/14 de 23/10/2014 Abre Credito 
Adicional Especial No Orçamento do Município
LEI Nº 4.087 /2014 DE 23/10/2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MU-
NICÍPIO.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, 
inciso VIII da Lei Orgânica,
FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CAMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE 
LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 
especial no orçamento do município, no exercício de 2014, no va-
lor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), a ser aplicado na seguinte 
classificação orçamentária.
ÓRGÃO:  35 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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construídos, tais como sacadas e terraços de pavimentos supe-
riores de edificações, dentro do limite de alinhamento do pas-
seio publico, será concedida licença mediante a apresentação de 
documentação que comprove a sua existência, sujeita a aceita-
ção da municipalidade. A licença só será expedida mediante a 
apresentação de parecer favorável da concessionaria de energia 
elétrica, quanto à distancias das redes de entrada e distribuição 
de energia.”
Art. 2º. O artigo 5º da Lei Complementar nº 08/13 de 13/05/2013, 
passa a vigorar com o acréscimo do inciso X, a seguir:
“Art. 5º. (...)
X - Tratando-se de edificações que tenham elementos construídos 
dentro do limite de alinhamento do passeio público, tais como 
sacadas e terraços de pavimentos superiores de edificações, com-
putar-se-ão 10 (dez) UFM por metro quadrado da área construída 
irregularmente.”
Art. 3º. A Cláusula Segunda da minuta do Termo de Compromisso 
(Modelo III) da Lei Complementar nº 08/13 de 13/05/2013, passa 
a vigorar com o acréscimo do seguinte item:
( ) construção dentro do limite de alinhamento do passeio publico, 
tais como sacadas e terraços de pavimentos superiores de edifica-
ções, representando ___m² construídos, implicando em compen-
sação monetária de R$ __.
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, 
23 de outubro  de 2014.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 7.161/14 DE 24/10/2014 ABRE 
CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO
DECRETO Nº 7.161/14 DE 24/10/2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.976/13 de 
27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 3.858/13 de 10/05/2013 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 3.985 de 04/12/2013 (Lei 
Orçamentária Anual),
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar Orçamento 
do Município, no valor de R$ 23.000,00 (Vinte e três mil reais) no 
projeto/atividade abaixo discriminado:

ÓRGÃO:   03 - SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE:   08 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN-
ÇAS
PROJETO/ATIVIDADE: 2.002- Manutenção da Secretaria de Ad-
ministração
Elementos de despesa:  27 - 3.1..90.00.00.00.00.00.00.01.0000- 
Aplicações Diretas ........... R$ 23.000,00.

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão uti-
lizados recursos do seguinte projeto/ atividade:

ÓRGÃO:   03 - SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE:   08 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN-
ÇAS
PROJETO/ATIVIDADE: 2.002- Manutenção da Secretaria de Ad-
ministração
Elementos de despesa:  28 - 3.3..90.00.00.00.00.00.00.01.0000- 
Aplicações Diretas ........... R$ 23.000,00.

PROJ./ATIV.:  2.038 - Manutenção da Iluminação Pública
Elemento Desp.:  177 - 3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0017.00000
0- Aplicações Diretas ...................................... R$ 50.000,00
Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão uti-
lizados recursos provenientes do Superávit financeiro apurado no 
exercício anterior - COSIP - Contribuição para Custeio do Serviço 
de Iluminação Pública.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições contrárias.

Prefeitura Municipal de Campos Novos 23 de outubro  de 2014.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 7.157/14 de 23/10/2014 Regulamenta 
A Lei Nº. 4.088/14 
DECRETO Nº 7.157/14 DE 23/10/14
REGULAMENTA LEI Nº 4.088/14

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art.100, inciso VIII da Lei Orgânica,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam suplementadas em R$ 50.000,00 (Cinquenta mil 
reais) dotações orçamentárias constantes do Art. 1º da Lei nº 
4.088/14.

Art. 2º - Por conta da suplementação a que se refere o Art.1º, 
ficam anuladas em igual valor as dotações orçamentárias constan-
tes do Art. 2º da referida lei.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 

Decreto em,
23 de outubro  de 2014.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Lei Complementar Nº. 14/14 de 23/10/2014 
Altera Redação da Lei Complementar Nº. 08/13 de 
13/05/2014 Que Dispõe A Regularização de Obras 
Clandestinas E/Ou Irregulares 
LEI COMPLEMENTAR Nº 14/2014 DE 23/10/2014
ALTERA REDAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 08/13 DE 
13/05/2013, QUE DISPÕE A REGULARIZAÇÃO DE OBRAS CLAN-
DESTINAS E/OU IRREGULARES

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, 
inciso VIII da Lei Orgânica

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CAMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE 
LEI:

Art. 1º. O artigo 2º da Lei Complementar nº 08/13 de 13/05/2013, 
passa a vigorar com o acréscimo do parágrafo 6º, a seguir:
“Art. 2º (...)
§6º. Nos casos edificações consolidadas, comprovada sua execu-
ção anterior ao ano de 2012, que tenham a projeção de elementos 
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Decreto Nº. 7.163/14 de 24/10/2014 Abre Crédito 
Adicional Suplementar No Orçamento do Fundo 
Municipal de Assistência Social
 DECRETO Nº 7.163/14 DE 24/10/2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.976/13 de 
27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 3.858/13 de 10/05/2013 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 3.985 de 04/12/2013 (Lei 
Orçamentária Anual),
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar Orçamento 
do Município, no valor de R$ 38.132,00 (Trinta e oito mil e cento e 
trinta e dois reais) no projeto/atividade abaixo discriminado:

ÓRGÃO:   35 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
UNIDADE:   01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2.048- Manutenção do Fundo Municipal de 
Assistência Social
Elementos de despesa:  16- 3.3..90.00.00.00.00.00.00.01.0000- 
Aplicações Diretas ........... R$ 38.132,00.

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão uti-
lizados recursos do seguinte projeto/ atividade:

ÓRGÃO:   35 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
UNIDADE:   01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2.048- Manutenção do Fundo Municipal de 
Assistência Social
Elementos de despesa:  15- 
3.3..50.00.00.00.00.00.00.01.0000-Transferências a Instituições 
Financeiras se fins lucrativos ...........R$ 38.132,00.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos,
em 24 de outubro  de 2014.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 7.164/14 de 24/10/2014 Homologa 
Inscrições do Processo Seletivo Simplificado - Edital 
Nº. 001/2014
 DECRETO Nº 7.164 /14 DE 24/10/2014
HOMOLOGA INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO - EDITAL Nº 001/2014

Nelson Cruz, Prefeito Municipal De Campos Novos, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo 
artigo 100, VIII, da Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art. 1º. Ficam homologadas as inscrições do concurso público, 
objeto do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2014, 
conforme descrição constante no Anexo I deste Decreto.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, SC, 
24 de outubro  de 2014.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos,
em 22 de outubro  de 2014.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 7.162/14 de 24/10/2014 Abre Crédito 
Adicional Suplementar No Orçamento do Município
 DECRETO Nº 7.162/14 DE 24/10/2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.976/13 de 
27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 3.858/13 de 10/05/2013 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 3.985 de 04/12/2013 (Lei 
Orçamentária Anual),
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar Orçamento 
do Município, no valor de R$ 31.041,17 ( Trinta e um mil, quaren-
ta e um reais e dezessete centavos) no projeto/atividade abaixo 
discriminado:

ÓRGÃO:   01 - GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE:   01 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2.000- Manutenção do Gabinete do Prefei-
to Municipal
Elementos de despesa:  2- 3.1..90.00.00.00.00.00.00.01.0000- 
Aplicações Diretas ........... R$ 31.041,17.

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão uti-
lizados recursos do seguinte projeto/ atividade:

ÓRGÃO:   01 - GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE:   01 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2.000- Manutenção do Gabinete do Prefei-
to Municipal
Elementos de despesa:  3- 3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0000- 
Transferências a Instituições Privadas sem fins lucrativos ........... 
R$22.050,00.

ÓRGÃO:   01 - GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE:   01 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2.000- Manutenção do Gabinete do Prefei-
to Municipal
Elementos de despesa:  4- 3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0000-Apli-
cações diretas ........... R$8.991,17.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos,
em 24 de outubro  de 2014.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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10815  MARLENE PEDROSO

15694  MARTA SANTOS CAMARGO

12909
 PAULA CAROLINA OLIVEIRA ARAU-
JO

10376  ROSA CRISTINA DA CRUZ

10529  SCHEILA DE CÁSSIA AMARAL

16315
 SILVANA TEREZINHA PRIGOL DE 
SOUZA

13531  TAILA APARECIDA RECALCATTI

10724  TAINÁ EDIÉLE SUTIL MOREIRA

10929
 TANIA REGINA FOGAÇA DE CAR-
VALHO

15890  TATIANE PAES PADILHA

13079  TATIANI RECALCATTI

12260  VIVIANI BASTOS TONIN

Agente Comunitário de Saúde - ACS - ESF - COHAB - Fundamental

Nº INSC.  NOME DO CANDIDATO

9480  ALINE GOMES DE OLIVEIRA

11038  ANA CAROLINA VIEIRA

15342  ANGÉLICA RIBEIRO

13717
 ANGELITA APARECIDA GUIZONE 
GOMES

14868  CRISTIANE FORTES

11586
 DANIELE ORTIZ DE CASTRO 
LORENTZ

12109  DEISE CAROLINE MACHADO

15921  DINAH PAULA AGUIAR GASPERIN

14429
 EVANETE DE MELO SLHESSA-
RENKO

11234  GABRIELE RODRIGUES LEMOS

16180  GESIANE PADILHA DOS SANTOS

13888  IOLEDI FABIENSKI

13215
 IVANETE FATIMA DE ALMEIDA 
BRISOLA

10833
 IVONETE ALVES DE SOUZA CAR-
NEIRO

9577
 JESSICA MISLAINE PEREIRA DA 
SILVA

12386
 JULIANA CRISTINA ROSA MENE-
GAZZO

12753  LUCIANA DE OLIVEIRA MOREIRA

12751
 LURDES MARIA DE OLIVEIRA 
SILVA

12575  MARIA ELIANE GONÇALVES

16181  MARILU RODRIGUES

10902  MARIZETE FATIMA COELHO

12611
 QUELI PRISCILA HEINZEN SCHI-
MITE

12565  ROBERTA APARECIDA DA SILVA

15254  SILMARA FERREIRA DA SILVA

16302
 SILVANA MARTINS FERREIRA 
PINTO

13224  SIMONE FERREIRA DA SILVA

13218
 SUZANETE APARECIDA MARTI-
NELLI

13792  TIAGO FELIPE MAI

ANEXO I
Prefeitura Municipal de Campos Novos
Processo Seletivo Edital 001/2014
LISTA DE CANDIDATOS COM INSCRIÇÕES DEFERIDAS
Agente Comunitário de Saúde - ACS - ESF - CAIC - Fundamental

Nº INSC.  NOME DO CANDIDATO

12314
 ADRIANA APARECIDA ALVES DA 
SILVA

10420  ADRIANA DE ALMEIDA

15784
 ALINE FRANCIELE GIACOMELI 
CEREGATTI

11648  ANA LUCIA PADILHA MOREIRA

11347  ANA PAULA AZEVEDO BETIN

15907  ANDRÉA ANTUNES RODRIGUES

14908
 ANDREA APARECIDA MOREIRA DA 
SILVA RECALCATTI

9676  ANIELI MECABO

14377  ÉDINA CRISTINA DA SILVA

11652  BRUNA GABRIELA MARTINS

11287  BRUNA NAYARA DE MORAES

9410  BRUNO KUHNEN

9792  CAMILA BERWIG

16169  CAREN ELIS BARTZSCH

10987  CARLA RIBEIRO CORREA

11624  CAROLINE ESTEFANI RIBAS

15935  CINTHIA REGINA BITTENCOURT

15383
 CLAUDIA CRISTINA SANGUANINI 
DELFES

12584  DANIELA DO NASCIMENTO

11350  DANIELLA FERREIRA DA SILVA

16131  ELIANE BORTOLI FREITAS

9361  EMA MARGARETE DA SILVA

15051  GABRIELA CASSIANO DA SILVA

10874  INES TELES VALTER

10973  IOLETE RIBEIRO DOS CORREA

14662  JÉSSICA TATIANE EGER

12545  JULIA CRISTINA BUZZACARO

13220
 JULIANA APARECIDA DE ALMEIDA 
COTESCKI

13076  JULIANA DIAS

10690  JULIANA VALTER

10596  JUSSEMARA SEVERO SILVEIRA

15950  LOIDES MARIA CARVALHO

15953
 LUCINEIA DE FATIMA DOS SAN-
TOS

15909
 MAIARA ERLI APARECIDA DOS 
SANTOS

11254  MARGARETE DE FATIMA DELF

13438
 MARIA AUXILIADORA NASCIMEN-
TO DE SOUZA

15797  MARIA MARGARETE BITTENCOURT

10796  MARIA MARGARETE GONÇALVES

10407
 MARILENE ANTUNES DE CARVA-
LHO

11229
 MARIZETE FATIMA CHISTE BRA-
GHIROLLI

13440
 MARIZIANE MAXIMILIANO CARDO-
ZO
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15839  RAQUEL MACHADO CANANI

10889  ROSEMERI ANTUNES

12571  ROSEMERI ANTUNES

14368  RUBIA TATIANE PELISSARI

14731
 SIMONE LUZIA MOREIRA DOS 
SANTOS

10536  SUZANA DOS SANTOS

10312  SUZANA PADILHA

13316  TATIANE DOS SANTOS

11257  TATIANE ZANAO DA SILVA

11840  THAINÃ DA COSTA

10057
 VANESSA RODRIGUES DOS 
SANTOS

10866  VANUSSA BASILIO LESSA

13938  VERÔNICA FRANÇA MAR

12677
 WILZA APARECIDA LESSE CAR-
VALHO

12321  ZELIA ALEXANDRE DOS SANTOS

Agente Comunitário de Saúde - ACS - ESF - Nossa Sra. Aparecida 
- Fundamental

Nº INSC.  NOME DO CANDIDATO

11276  ALAERCIA LUIZA TELLES

15343  ALINE APARECIDA DE MORAIS

14886  ANA JÚLIA SANDRI DA SILVA

14802  ANA PAULA CAMARGO

10826  ANDREIA VESSARO DA SILVA

10575  ÉDINA DO AMARAL

11553  CAMILA ALEXANDRE DE OLIVEIRA

12642  CAMILA CAROLINA MOCELIN

10473  CARINE APARECIDA DOS SANTOS

15341  CARLISE PEREIRA DE OLIVEIRA

14360
 CAROLINA APARECIDA MARTI-
NELLI

10132  CELITA KONECHEFF 

15349
 CIBELE TEREZINHA PINTO NO-
WOTNY

13219  DAYANE APARECIDA SAURIN

10878  DENISE MADALENA DOS SANTOS

11763  DENIZ BORNAGUI

9524  DIANA CARNEIRO SOUZA

15929  DILMA OLIVEIRA DA SILVA 

13590
 DIRCE BEATRIZ CORREIA CORDEI-
RO MARGOTI

10365  EDINÉIA ANTONIAZZI

10832
 ELISANGELA GONÇALVES MAR-
TINS TELLES

16212  FERNANDA DA SILVA RONSONI

15301  FLAVIA CRISTIANE FRANÇA

9935
 FLAVIA CRISTINA DE SOUZA DOS 
SANTOS

11335  GRACIELA BRITO DA SILVA

12602
 GRACIELE APARECIDA DE MELLO-
CARLESSO

13068  JOSIANE GARIPUNA

10394  JOVANA FARIAS RIBEIRO

Agente Comunitário de Saúde - ACS - ESF - Integração - Funda-
mental

Nº INSC.  NOME DO CANDIDATO

11609  ADRIANE CARVALHO

10453
 ALESXANDRA DE FÁTIMA SILVA 
DE OLIVEIRA

10581  ANA APARECIDA DOS SANTOS

13694  ANA FABIULA CORREA GAUER

16285  ANGELA MARA DUTRA PINHEIRO

9938
 ARLETE IZABEL DE OLIVEIRA 
SCHELEDER

10533  ÉDINA BASILIO LESSA

13465  CARLA FERNANDA VELASQUES

15895
 DANIELA GLAUCIA DIAS MIRANDA 
DE MELLO

12678  DILVANE CONCEIÇÃO DA SILVA

12214  ELIZETE SAURIN PEREIRA

10993  EZEANE FAGUNDES OLEINICK

13845  GIANE DA SILVA

14434  JANAINA DOS SANTOS

11598  JANETE APARECIDA DE CASTRO

9941  JÓICE MARIA DOS SANTOS

13540  JEFERSON EDINEI DE CAMPOS

15469  JESSICA MOREIRA DE BARROS

14025  JESSICA TAISE FABIANO

16259  JOSEANE APARECIDA MAGAGNIEN

9801
 JOSIANE LUIZA MOREIRA DOS 
SANTOS

11242
 JULIANA APARECIDA MACIEL 
NEVES

10910  JULIANA DE LIMA ALVES

10414  JULIANA ROSSI

14561
 KELLY PALOMA DOS SANTOS 
PINTO

12224
 LAURA REGIANE DA ROSA RIBEI-
RO

15264
 LEIDIANE CAROLINE RIETA DE 
MELO

11600  LEILA MORESCO FERNANDES

13412  LETICIA SURDI

12150  LILIAMARA APARECIDA MORESCO

15352
 LUANA GABRIELI GOIS DOS 
SANTOS

12297  LUCIMAR RODRIGUES DOS REIS

10716  LUSIMONE APARECIDA VICENTE

10507  LUZIA BORTOLI

12170  MARCIA FRANCISCA DE ASSIS

9498  MARCIA RODRIGUES

15022  MARIA DANIELA DO SANTOS CESA

10876
 MARIA DIRLENE OLIVEIRA DA 
SILVA

15087  MARIELLEN CORREA DE LIMA 

15347  MARILIA NERES DA SILVA

15803
 MARIZANGELA FATIMA FERNAN-
DES BUZZACARO

15379
 MARLY APARECIDA MARTINS 
BUGANÇA

11873  PATRICIA MUTERLE DA LUZ
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10769
 CRISTIANI ALESSANDRA SAMPAIO 
MAFFIOLETTI

13038  DANIELI CRESCÊNCIO

16263  DÉBORA MENDES DA SILVA

12166
 DELMA APARECIDA DA SILVA 
MERGAREFO

10742  DEVAIR ANTUNES DE SOUZA

15600
 DOMINGAS FERREIRA DA SILVA 
CHAGAS

15507  EDENILCE TONIELO

11667  EDNEIA ANA DIEHL

15099  ELISIANE RODRIGUES DA SILVA

13346  ELIZANE DA SILVEIRA MECABÔ

15802  FRANCIELI DA SILVA CORREA

16028  GEOVANA MARIA BECKER NHOATO

16215
 GILVANE TEREZINHA BECKER DOS 
SANTOS

10579  GISELY BESEN PEREIRA

13825  ILCEMARA MOCELIN GIRARDI

14857  JOICE DALPIVA

11647  JOSLAYNE TAINA POLEZA

10598  JUSSEANA SEVERO SILVEIRA

16006  KAREN ALINE SANTOS ORTIZ

15920  KARINE LOPES THIBES NUNES

13074  KARISE RIBAS DAMBROZ

10909
 KELI SAMANTA DA SILVA MOREI-
RA

10906
 KENIA KANANDA  DA SILVA 
MOREIRA

11370  LEANDRO DE MELO DA SILVA

10450  LEONILDA DE FATIMA MORAES

12651  LORI TEREZINHA MACIEL 

9645  LUCI ANTUNES VIEIRA

15884  LUCINEIA VOLL

13018  MARCIA APARECIDA PADILHA

16165  MARIA ELIZABETH POLEZA

12924
 MARIA SALETE RODRIGUES 
MACIEL 

14880  MARILISA GANZALA

9950
 MIRIAM SANTINA FERREIRA 
SPIASSI

14877  MONIQUE NEIS MAURICIO

10649  MONIZE SANTOS ALMEIDA

15613  MURILO GABRIEL DE SOUZA

13226  PAULA BRUNA VARELA

15187  RAQUEL CAMARGO

15159  RENATA TORMEN

10819
 SABRINA ANTUNES CARVALHO 
RENOSTO

9397  SAMIRA RIBEIRO

16268
 SHEILA NICOLE FERNANDES DE 
ALMEIDA

13490  SIRLENE HERMES ANTUNES

9906
 SONIA MARA MIGUEL DE OLIVEI-
RA

15505  TALESKA KARINE RODRIGUES

11279  THAIS ELIZA NERIS

10491  JUCELEI FERREIRA RIBEIRO

15332  JUCIANI GOMES RAMOS

13772  LEDIANE DELFES

15736  LEILA APARECIDA DE ANDRADE

13776  LEILA SUSANA TOLOMEOTTI

15339  LENICE SOARES DOS SANTOS

13229  LETICIA DEON CRISTOFOLI

13537  LIANA SABEI DE ALMEIDA

10462  LORENI ALVES PINTO

15730  LORENI APARECIDA DE ANDRADE

14873  LUCIMARA ANTUNES DA FONSECA

9473
 LURDES DAS GRAÇAS ROSA 
MARTINS

10482  MAIARA GONÇALVES GOMES

12427  MARIA CAROLINE HENKEL

15753  MARIELI AMARAL DE MELO

10080  MARILENE GARCIA

10884  MARINA PRATTO

11811  MIRIAM JAQUELINE DE OLIVEIRA

13902  NAIR MANOELA GOMES

14497  PATRICIA DEMARCHI

13971  PATRICIA PAZ SEIFERT

16032  RAFAEL JOAQUIM DALABRIDA

14898
 ROSA APARECIDA ZANON DE 
OLIVEIRA

13475  ROSANE PATRICIA INACIO

11838
 ROSANGELA APARECIDA LINS 
MANTOVANI

12574  ROSECLÉIA STANCK NAVA

10834
 SIMONE FAUSTINO FRANCISCO 
DE ASSIS 

13149  SOLANGE MOREIRA DE BARROS

11864  SONIA IOLANDA MRTINS

15844  TAIZE VARELA 

10516  TATIANE CRISTINA DA SILVA

10512  VITORIA APARECIDA LOPES

10456
 ZENEIDE LUVISON DALCORTIVO 
ARAUJO

Agente Comunitário de Saúde - ACS - ESF - Santo Antonio - Fun-
damental

Nº INSC.  NOME DO CANDIDATO

9890  ADRIANA VEDOY PINHEIRO

14115  ALINE GRAZIELE SANTOS

12140  ANA LUCIA ANTUNES PALAVRO

13176  ANA PAULA MATOS DE JESUS

12650  ANDREIA DIAS CASSANIGA

13624  ANGÉLICA APARECIDA DA SILVA

10577  ARIANI IZABEL GERHARDT BET

16312  BRUNA FELICETTI BOEIRA

16171  CARINE MOCELIM

13702  CARLA ROSSI

16200  CHEILA DOARTE

12307  CREMIR DIAS DE OLIVEIRA 
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14446  SILMARA REGINA PALHANO 

11269  SIMONE DIAS GOMES

15898  SOLANGE FÁTIMA DE SOUZA

11894  VALÉRIA DE LIMA FERREIRA

15158  VALKIRIA DUTRA

10505  VERONICA APARECIDA FLORES

13098  VIVIANE APARECIDA RAYZEL

Agente Comunitário de Saúde - ACS - ESF - São Sebastião - Fun-
damental

Nº INSC.  NOME DO CANDIDATO

16037  ADRIANA FRANCISCA THIBES

10244  ANDRESSA FÁTIMA BAGNARA

14929
 ANGELICA SABRINA BASTOS 
PADILHA

9529  ANNA MARIA DE PAULA GAVA

15205  CINARA FRANCELI CAREZIA

11592
 CLAUDIANA PADILHA DE CAMAR-
GO

13415  DANIELE TESSER

16303
 DANIELI SOARES BORGES DA 
SILVA

9615  DENISE SANTINA FRIGERI

15012  DIEINI ALESSANDRA BARDINI

13418
 ELISA APARECIDA DE MORAIS 
CAVICHON 

12226  ELISANGELA GREEF

16190  EMANUELI MARIA GONÇALVES

9618  ERICA DOS SANTOS MATOS

11567  GABRIELLA MACHADO

13779  JANAINE PAGANINI DE MATTOS

13441
 JOELMA APARECIDA LINS MAR-
TINS

11334  JUCIANE DALL´OGLIO RIBEIRO

13433  LORECI MACIEL DOS SANTOS

13706  MARIA CRISTINA SAMPAIO

13908
 MARINES TERESINHA CERVI 
RIBEIRO

10932  MONALISA MOREIRA PIRES

12577
 PATRICIA APARECIDA VELASQUIS-
QUES SCHIZZI

14987  PATRICIA LUCAS DE MELLO

15305
 REJANE DE CASSIA SALMORIA 
PAULI

14422  ROSANE APARECIDA CARPES

10408  ROSIMERI LEITE BASTOS

15328  ROZE APARECIDA TEIXEIRA

13511  SIMONE CORRÊA COELHO

10437  SIMONE SAURIN DE SOUZA

15036
 TANIA APARECIDA DE SOUZA 
BARBOSA

16205  VANESSA ILDA DA SILVEIRA

16210  VANESSA RIBEIRO DE ASSUNÇÃO

11274  VANETE TAVARES

14819  VERA LUCIA GONÇALVES WALTER

Agente Comunitário de Saúde - ACS - ESF - São José - Funda-
mental

Nº INSC.  NOME DO CANDIDATO

13491
 ALBERTO LISBOA DE CAMPOS 
JUNIOR

13012
 ALESSANDRA APARECIDA DOS 
SANTOS

10567  ANA CLÁUDIA LOPES CORDEIRO

16244  BRUNA EDUARDA BECKER

11714  CAMILA ESTER RIBEIRO

12600  CAMILA HENKEL

10183  CHAYENE LINS DE SOUZA

15501  CLAUDIA FRANCIELI DE SOUZA

9807  CLEUSENI VIECELI

13141  DAIANE DA SILVA RIBEIRO

10758  DAIANE ESCAINI

10671  DAIANE PEREIRA

11565
 DELCY SALETE NERES DA SILVA 
VARELA

14154  EMANUELLE DE MATTOS

13767
 FABIANE DE FATIMA FOGAÇA 
LOPES

14928  GABRIELA FOGAÇA DA SILVA

10426  GERUSA LEMOS DOS SANTOS

11612  GRAZIELLE CANAL CAMPAGNONI

12617  JANDIRA APARECIDA CORDEIRO

10844  JANICE ALVES DE GOES

16184  JAQUELINE APARECIDA MACHADO

9727  JÉSSICA EMANUELE DE SOUZA

13740  JHANE PAGANINI DE MATTOS

10477  JOICE FABIANO LOPES

13510  JOSEANE APARECIDA MAGAGNIEN

9440  JUCELIA SPADER DE MATTOS

15338  KATIUSSI FAE PAGANINI

9430  LAIS APARECIDA DE PROENÇA

13000
 LOCENI DE FATIMAMACIEL DOS 
SANTOS CRUZ

9650  LUCI TURELLA DOMINGUES

13053  LUCILEIA DA SILVA

11160  LUCIMARA FERREIRA DA SILVA

15567
 MARGARETE AUXILIADORA DA 
SILVA CORRÊA

12797  MARIA JULIA FLORES

11482  MARIANA ANTUNES DE OLIVEIRA

15484
 MARIANA PEREIRA DA CRUZ DA 
SILVA

13094
 MARILEIDE CRISTINA MUNIZ 
PEREIRA MORAES

13010  MARIVONE LUZ DOS SANTOS

11266  MICHELE MARIANO AGUIDA

13544  RAQUEL FERNANDES

14432  ROSELI DE FATIMA PALHANO 

11583  ROSEMERI TEREZINHA INACIO
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Assistente Social NASF - Superior

Nº INSC.  NOME DO CANDIDATO

13067  ADRIANA FATIMA RECALCATTI

15597  ANA PAULA QUADROS

10976  CAROLINA FLESCH

12418  DANIELA SILVESTRIN

9694  JAIANE RAYZEL

16178
 JOANA VIEIRA FRANÇA MENE-
GATTI

15062  LIDIANE DELFESSCHOENARDIE

9811  LIZETE DE CASTRO OTERBACH

14744  MAGDOLNA CARLESSO DE LIMA

15665  MARISTELA LORENZONI

10811  NATHALIA FERREIRA 

13264  RITA IZABEL ALVES

10890  SUSANA MARIA PEREIRA

14865  SUSANA VIEIRA SARMENTO

9815  SUZIANE VIEIRA SARMENTO

14881  TAIANE APARECIDA ALMEIDA

13207
 VANIA FERNANDES DA SILVA 
BOCHI

Auxiliar de Enfermagem Comunitário- ESF - Médio

Nº INSC.  NOME DO CANDIDATO

14607
 ALINE APARECIDA CARNEIRO DE 
SOUZA

10544  CAMILA SIDELY CORREA GAUER

10200
 CLAUDIA DA SILVA MOREIRA 
INFELD

16018  CLEMILDE A BARBOZA

11807
 CLEONICE DA SILVA PASSOS 
FAGUNDES

13482  FABIULA DE OLIVEIRA COUTO

16204  IVETE DE OLIVEIRA PASSOS 

14904  IVONE CAMARGO FONSECA

12018  JAINE DE OLIVEIRA

12159  JAQUELINE VICENTE 

11650  JESIANE DE OLIVEIRA PINTO

13587  JOSIANE CORDEIRO

14976  JULIANE LARA CAVICHON

11556  KARINE ANDRÉIA VARELA

10568  LARISSA APARECIDA VARGAS

10014  LENICE COMIM KELER

12637  LUCIANA DIAS

10881  PALOMA DA SILVA

10829  PATRICIA ALVES DOS SANTOS 

13442  PRISCILA FERNANDES DA SILVA

14664  ROSELI ALVES DA SILVA BIZOTTO

9470  SIMARA COLTTS

9347  SUZEMARY DOARTE

15433  THAYS APARECIDA DE BAROS

16214  VANIA TONIELO NOHATTTO

10086  VERA LUCIA ANTUNES

Agente Comunitário de Saúde - ACS - ESF - Sr. Bom Jesus - Fun-
damental

Nº INSC.  NOME DO CANDIDATO

15805
 ADRIANA DE FÁTIMA ANDRADE 
GONÇALVES

16213  ADRIANA MARIA BUZZACARO

13039  ALICE DEBASTIANI

12585  ALINE FERREIRA LOPES MACEDO

9444  ANA CARLA DA SILVA

13158  ANA FLÁVIA GRESKI

10042  ANDREIA DIAS RIBEIRO

10580  ANGELA SANTINA RIBEIRO LOPES

14947  ARIELLI RIBEIRO ESTEVES

13741  BEATRIZ DOS SANTOS 

12181  BRUNA PELOZATTO

11982
 CASSIA NAYARA ZANCHETT DA 
SILVA

12184  CLAUDIZITA APARECIDA GRASSI

16188  DIANA DE OLIVEIRA

15832  ELIZANDRA RODRIGUES DA SILVA

15384  ELIZANGELA ANDREIA SCOLARO

13520  FABIELI MAIARA PEREIRA VARELA

15345  FATIMA MARIA STOLFO

9352
 FRANCISCA ILIAMAR DA SILVA 
SOUZA

14951  JESSICA LUANA SALMORIA

16175
 JHENNIFER CAROLINA ALVES DE 
SOUZA

12201  JULIA MARQUES

15801  KARINA DE LIMA

12709
 LEDIANE APARECIDA CARVALHO 
DE ALMEIDA

10509  LILIAN DE FATIMA LOPES DE LARA

13064  LUANA DE CARVALHO NUNES

16045  LUCIANE APARECIDA JAQUES

16209
 MARILEIDE APARECIDA BUZZA-
CARO

13785  MARINEZ ANTUNES TELLES

10869  MARINEZ TELES DE SOUZA

15340  NAIARA TEIXEIRA SCHEIS

15366
 NEUZA TEREZINHA FIALHO 
RIGHES

11496  PATRÍCIA TAINA RODRIGUES

11575  PATRICIA FERNANDA ZANCHETT

15533  SIRLEI DE FATIMA ALVES MACIEL

15924
 SIRLEY APARECIDA DA SILVA 
DEBASTIANI 

14397
 SOLANGE DO NASCIMENTO CAR-
VALHO

13424  SONIA APARECIDA DIAS SERAFIN

16196  SONIA GORETI MARTINS

12264  SUZANA RODRIGUES DA SILVA

16043
 TATIANI APARECIDA PEREIRA DE 
CAMARGO

15391  THAISE PEREIRA
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Nutricionista NASF - Superior

Nº INSC.  NOME DO CANDIDATO

9488
 ANA CHRISTINA MARTINS RECAL-
CATTI

12239  ANGÉLICA CRISTINA TRAMONTIN

14683  ANGELA FORESTI

12249  BRUNA GLEMBOSKI SPADER

12185  CARINE LUFT

16155  CHAIANA BORSOI

16311  CRISTIANE TRES

9985  DIANE FAVRETTO

15592
 ELIZANGELA APARECIDA DELAVY 
MARQUES

15581  JOANA DA ROCHA SCHREINER

12596  KARINE SILVESTRIN

12802  KELY DA SILVA SCUSSEL

10937  THAINAN BERNARDI MENDES

Técnico em Enfermagem SAMU - Médio

Nº INSC.  NOME DO CANDIDATO

14967  ADRIANA TAVARIOL

12096  ALCIMAR LUFT

16270  AMIR RODRIGO EVERLING

16098  CAROLINA LIMA BELMIRO SEVERO

16021  DANIELI CRISTINA VASCO

11480  EDILSA CARDOSO DOAS PASSOS

12004  EDUARDO JANIR DE SOUZA

10401  ELISABETE MARTINELLI

10490  FÁTIMA RECALCATTI

12217  ISABELA BUZZACARO BORTOLI

10309  PATRÍCIA MENEGAZZO RIBEIRO

10158  ROSANGELA FATIMA ALVES DE SA

9490
 SAIONARA REJANE PALHANO 
SANTOS LEMOS 

16262  SANDRA MARIA BECKER DA SILVA

15241  SIRLENE DE FATIMA LANGARO

14423  THAIS MAIARA MENDES

15893  VANIA TONIELO NOHATTTO

Auxiliar de Odontologia Comunitário (Auxiliar em Saúde Bucal) 
ESF - Fundamental

Nº INSC.  NOME DO CANDIDATO

13509  ANA PAULA ANTUNES DORNELES

16208
 IDETE DAS GRAÇAS DE BARROS 
FRACARO

9963  LILIANE MARIA LOPES

10636  SIBELI ANGELA BET

12218  SONIA APARECIDA VARGAS

Educador Físico NASF - Superior

Nº INSC.  NOME DO CANDIDATO

10601  MURILO CAMPAGNONI

Fisioterapeuta NASF - Superior

Nº INSC.  NOME DO CANDIDATO

16095  BÁRBARA DE BORTOLI GAIO

11735  CHEILA CIBELI CAREZIA FORNARA

14243  FELIPE GAMBA COSTA

12697  FERNANDA BAGATINI STEFANES

15822  GISIANE BARETA DE MATHIA

16216  LEONARDO FARIAS SANTOS

9437  LUIZA CRISTINA LEANDRO

10173  MARÍLIA NUNES GODINHO

14418  MICHELLE GEANE MATOS

10818  MONALIZA DOS SANTOS

15901  PATRÍCIA ANTUNES KUNEN

14126
 ROBSON SANTOS FERREIRA 
JUNIOR

9630  THAÍS GOMES DE ALMEIDA

Fonoaudiólogo NASF - Superior

Nº INSC.  NOME DO CANDIDATO

12996  TATIANE TRINDADE SANTOS

Médico Comunitário - Clínica Geral (ESF) - Superior

Nº INSC.  NOME DO CANDIDATO

15085
 CLEUSA MARGARETI FRANCHINI 
BERMUDES

10978
 FRANCISMAR DE MIRANDA SCH-
MIDT

16357  GRACIELE BIANCHI MARCON

11909  GUSTAVO BUTZGE RUBENICH

12644
 GUSTAVO HENRIQUE BOCALON 
CAGLIARI

13461  JÉSSICA MANFROI

16041  KAREN FRANCINE PIVETTA 

11806  LUIZA SALVADOR SCHMID

12549  MAYARA THAYS BECKHAUSER

9907  MÁRCIA DA SILVA FORTUNATO
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13440
 MARIZIANE MAXIMILIANO CARDO-
ZO

10815  MARLENE PEDROSO

15694  MARTA SANTOS CAMARGO

12909
 PAULA CAROLINA OLIVEIRA ARAU-
JO

10376  ROSA CRISTINA DA CRUZ

10529  SCHEILA DE CáSSIA AMARAL

16315
 SILVANA TEREZINHA PRIGOL DE 
SOUZA

13531  TAILA APARECIDA RECALCATTI

10724  TAINá EDIéLE SUTIL MOREIRA

10929
 TANIA REGINA FOGAçA DE CAR-
VALHO

15890  TATIANE PAES PADILHA

13079  TATIANI RECALCATTI

12260  VIVIANI BASTOS TONIN

Agente Comunitário de Saúde - ACS - ESF - COHAB - Fundamental

Nº INSC.  NOME DO CANDIDATO

9480  ALINE GOMES DE OLIVEIRA

11038  ANA CAROLINA VIEIRA

15342  ANGéLICA RIBEIRO

13717
 ANGELITA APARECIDA GUIZONE 
GOMES

14868  CRISTIANE FORTES

11586
 DANIELE ORTIZ DE CASTRO 
LORENTZ

12109  DEISE CAROLINE MACHADO

15921  DINAH PAULA AGUIAR GASPERIN

14429
 EVANETE DE MELO SLHESSA-
RENKO

11234  GABRIELE RODRIGUES LEMOS

16180  GESIANE PADILHA DOS SANTOS

13888  IOLEDI FABIENSKI

13215
 IVANETE FATIMA DE ALMEIDA 
BRISOLA

10833
 IVONETE ALVES DE SOUZA CAR-
NEIRO

9577
 JESSICA MISLAINE PEREIRA DA 
SILVA

12386
 JULIANA CRISTINA ROSA MENE-
GAZZO

12753  LUCIANA DE OLIVEIRA MOREIRA

12751
 LURDES MARIA DE OLIVEIRA 
SILVA

12575  MARIA ELIANE GONçALVES

16181  MARILU RODRIGUES

10902  MARIZETE FATIMA COELHO

12611
 QUELI PRISCILA HEINZEN SCHI-
MITE

12565  ROBERTA APARECIDA DA SILVA

15254  SILMARA FERREIRA DA SILVA

16302
 SILVANA MARTINS FERREIRA 
PINTO

13224  SIMONE FERREIRA DA SILVA

13218
 SUZANETE APARECIDA MARTI-
NELLI

13792  TIAGO FELIPE MAI

LISTA DE INSCRITOS DEFERIDOS DO PROCESSO 
SELETIVO EDITAL 001/2014
Prefeitura Municipal de Campos Novos
Processo Seletivo Edital 001/2014
LISTA DE CANDIDATOS COM INSCRIÇÕES DEFERIDAS
Agente Comunitário de Saúde - ACS - ESF - CAIC - Fundamental

Nº INSC.  NOME DO CANDIDATO

12314
 ADRIANA APARECIDA ALVES DA 
SILVA

10420  ADRIANA DE ALMEIDA

15784
 ALINE FRANCIELE GIACOMELI 
CEREGATTI

11648  ANA LUCIA PADILHA MOREIRA

11347  ANA PAULA AZEVEDO BETIN

15907  ANDRéA ANTUNES RODRIGUES

14908
 ANDREA APARECIDA MOREIRA DA 
SILVA RECALCATTI

9676  ANIELI MECABO

14377  éDINA CRISTINA DA SILVA

11652  BRUNA GABRIELA MARTINS

11287  BRUNA NAYARA DE MORAES

9410  BRUNO KUHNEN

9792  CAMILA BERWIG

16169  CAREN ELIS BARTZSCH

10987  CARLA RIBEIRO CORREA

11624  CAROLINE ESTEFANI RIBAS

15935  CINTHIA REGINA BITTENCOURT

15383
 CLAUDIA CRISTINA SANGUANINI 
DELFES

12584  DANIELA DO NASCIMENTO

11350  DANIELLA FERREIRA DA SILVA

16131  ELIANE BORTOLI FREITAS

9361  EMA MARGARETE DA SILVA

15051  GABRIELA CASSIANO DA SILVA

10874  INES TELES VALTER

10973  IOLETE RIBEIRO DOS CORREA

14662  JéSSICA TATIANE EGER

12545  JULIA CRISTINA BUZZACARO

13220
 JULIANA APARECIDA DE ALMEIDA 
COTESCKI

13076  JULIANA DIAS

10690  JULIANA VALTER

10596  JUSSEMARA SEVERO SILVEIRA

15950  LOIDES MARIA CARVALHO

15953
 LUCINEIA DE FATIMA DOS SAN-
TOS

15909
 MAIARA ERLI APARECIDA DOS 
SANTOS

11254  MARGARETE DE FATIMA DELF

13438
 MARIA AUXILIADORA NASCIMEN-
TO DE SOUZA

15797  MARIA MARGARETE BITTENCOURT

10796  MARIA MARGARETE GONçALVES

10407
 MARILENE ANTUNES DE CARVA-
LHO

11229
 MARIZETE FATIMA CHISTE BRA-
GHIROLLI
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15839  RAQUEL MACHADO CANANI

10889  ROSEMERI ANTUNES

12571  ROSEMERI ANTUNES

14368  RUBIA TATIANE PELISSARI

14731
 SIMONE LUZIA MOREIRA DOS 
SANTOS

10536  SUZANA DOS SANTOS

10312  SUZANA PADILHA

13316  TATIANE DOS SANTOS

11257  TATIANE ZANAO DA SILVA

11840  THAINã DA COSTA

10057
 VANESSA RODRIGUES DOS 
SANTOS

10866  VANUSSA BASILIO LESSA

13938  VERôNICA FRANçA MAR

12677
 WILZA APARECIDA LESSE CAR-
VALHO

12321  ZELIA ALEXANDRE DOS SANTOS

Agente Comunitário de Saúde - ACS - ESF - Nossa Sra. Aparecida 
- Fundamental

Nº INSC.  NOME DO CANDIDATO

11276  ALAERCIA LUIZA TELLES

15343  ALINE APARECIDA DE MORAIS

14886  ANA JúLIA SANDRI DA SILVA

14802  ANA PAULA CAMARGO

10826  ANDREIA VESSARO DA SILVA

10575  éDINA DO AMARAL

11553  CAMILA ALEXANDRE DE OLIVEIRA

12642  CAMILA CAROLINA MOCELIN

10473  CARINE APARECIDA DOS SANTOS

15341  CARLISE PEREIRA DE OLIVEIRA

14360
 CAROLINA APARECIDA MARTI-
NELLI

10132  CELITA KONECHEFF 

15349
 CIBELE TEREZINHA PINTO NO-
WOTNY

13219  DAYANE APARECIDA SAURIN

10878  DENISE MADALENA DOS SANTOS

11763  DENIZ BORNAGUI

9524  DIANA CARNEIRO SOUZA

15929  DILMA OLIVEIRA DA SILVA 

13590
 DIRCE BEATRIZ CORREIA CORDEI-
RO MARGOTI

10365  EDINéIA ANTONIAZZI

10832
 ELISANGELA GONçALVES MARTINS 
TELLES

16212  FERNANDA DA SILVA RONSONI

15301  FLAVIA CRISTIANE FRANçA

9935
 FLAVIA CRISTINA DE SOUZA DOS 
SANTOS

11335  GRACIELA BRITO DA SILVA

12602
 GRACIELE APARECIDA DE MELLO-
CARLESSO

13068  JOSIANE GARIPUNA

10394  JOVANA FARIAS RIBEIRO

Agente Comunitário de Saúde - ACS - ESF - Integração - Funda-
mental

Nº INSC.  NOME DO CANDIDATO

11609  ADRIANE CARVALHO

10453
 ALESXANDRA DE FáTIMA SILVA DE 
OLIVEIRA

10581  ANA APARECIDA DOS SANTOS

13694  ANA FABIULA CORREA GAUER

16285  ANGELA MARA DUTRA PINHEIRO

9938
 ARLETE IZABEL DE OLIVEIRA 
SCHELEDER

10533  éDINA BASILIO LESSA

13465  CARLA FERNANDA VELASQUES

15895
 DANIELA GLAUCIA DIAS MIRANDA 
DE MELLO

12678  DILVANE CONCEIçãO DA SILVA

12214  ELIZETE SAURIN PEREIRA

10993  EZEANE FAGUNDES OLEINICK

13845  GIANE DA SILVA

14434  JANAINA DOS SANTOS

11598  JANETE APARECIDA DE CASTRO

9941  JóICE MARIA DOS SANTOS

13540  JEFERSON EDINEI DE CAMPOS

15469  JESSICA MOREIRA DE BARROS

14025  JESSICA TAISE FABIANO

16259  JOSEANE APARECIDA MAGAGNIEN

9801
 JOSIANE LUIZA MOREIRA DOS 
SANTOS

11242
 JULIANA APARECIDA MACIEL 
NEVES

10910  JULIANA DE LIMA ALVES

10414  JULIANA ROSSI

14561
 KELLY PALOMA DOS SANTOS 
PINTO

12224
 LAURA REGIANE DA ROSA RIBEI-
RO

15264
 LEIDIANE CAROLINE RIETA DE 
MELO

11600  LEILA MORESCO FERNANDES

13412  LETICIA SURDI

12150  LILIAMARA APARECIDA MORESCO

15352
 LUANA GABRIELI GOIS DOS 
SANTOS

12297  LUCIMAR RODRIGUES DOS REIS

10716  LUSIMONE APARECIDA VICENTE

10507  LUZIA BORTOLI

12170  MARCIA FRANCISCA DE ASSIS

9498  MARCIA RODRIGUES

15022  MARIA DANIELA DO SANTOS CESA

10876
 MARIA DIRLENE OLIVEIRA DA 
SILVA

15087  MARIELLEN CORREA DE LIMA 

15347  MARILIA NERES DA SILVA

15803
 MARIZANGELA FATIMA FERNAN-
DES BUZZACARO

15379
 MARLY APARECIDA MARTINS 
BUGANçA

11873  PATRICIA MUTERLE DA LUZ
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10769
 CRISTIANI ALESSANDRA SAMPAIO 
MAFFIOLETTI

13038  DANIELI CRESCêNCIO

16263  DéBORA MENDES DA SILVA

12166
 DELMA APARECIDA DA SILVA 
MERGAREFO

10742  DEVAIR ANTUNES DE SOUZA

15600
 DOMINGAS FERREIRA DA SILVA 
CHAGAS

15507  EDENILCE TONIELO

11667  EDNEIA ANA DIEHL

15099  ELISIANE RODRIGUES DA SILVA

13346  ELIZANE DA SILVEIRA MECABô

15802  FRANCIELI DA SILVA CORREA

16028  GEOVANA MARIA BECKER NHOATO

16215
 GILVANE TEREZINHA BECKER DOS 
SANTOS

10579  GISELY BESEN PEREIRA

13825  ILCEMARA MOCELIN GIRARDI

14857  JOICE DALPIVA

11647  JOSLAYNE TAINA POLEZA

10598  JUSSEANA SEVERO SILVEIRA

16006  KAREN ALINE SANTOS ORTIZ

15920  KARINE LOPES THIBES NUNES

13074  KARISE RIBAS DAMBROZ

10909
 KELI SAMANTA DA SILVA MOREI-
RA

10906
 KENIA KANANDA  DA SILVA 
MOREIRA

11370  LEANDRO DE MELO DA SILVA

10450  LEONILDA DE FATIMA MORAES

12651  LORI TEREZINHA MACIEL 

9645  LUCI ANTUNES VIEIRA

15884  LUCINEIA VOLL

13018  MARCIA APARECIDA PADILHA

16165  MARIA ELIZABETH POLEZA

12924
 MARIA SALETE RODRIGUES 
MACIEL 

14880  MARILISA GANZALA

9950
 MIRIAM SANTINA FERREIRA 
SPIASSI

14877  MONIQUE NEIS MAURICIO

10649  MONIZE SANTOS ALMEIDA

15613  MURILO GABRIEL DE SOUZA

13226  PAULA BRUNA VARELA

15187  RAQUEL CAMARGO

15159  RENATA TORMEN

10819
 SABRINA ANTUNES CARVALHO 
RENOSTO

9397  SAMIRA RIBEIRO

16268
 SHEILA NICOLE FERNANDES DE 
ALMEIDA

13490  SIRLENE HERMES ANTUNES

9906
 SONIA MARA MIGUEL DE OLIVEI-
RA

15505  TALESKA KARINE RODRIGUES

11279  THAIS ELIZA NERIS

10491  JUCELEI FERREIRA RIBEIRO

15332  JUCIANI GOMES RAMOS

13772  LEDIANE DELFES

15736  LEILA APARECIDA DE ANDRADE

13776  LEILA SUSANA TOLOMEOTTI

15339  LENICE SOARES DOS SANTOS

13229  LETICIA DEON CRISTOFOLI

13537  LIANA SABEI DE ALMEIDA

10462  LORENI ALVES PINTO

15730  LORENI APARECIDA DE ANDRADE

14873  LUCIMARA ANTUNES DA FONSECA

9473
 LURDES DAS GRAçAS ROSA 
MARTINS

10482  MAIARA GONçALVES GOMES

12427  MARIA CAROLINE HENKEL

15753  MARIELI AMARAL DE MELO

10080  MARILENE GARCIA

10884  MARINA PRATTO

11811  MIRIAM JAQUELINE DE OLIVEIRA

13902  NAIR MANOELA GOMES

14497  PATRICIA DEMARCHI

13971  PATRICIA PAZ SEIFERT

16032  RAFAEL JOAQUIM DALABRIDA

14898
 ROSA APARECIDA ZANON DE 
OLIVEIRA

13475  ROSANE PATRICIA INACIO

11838
 ROSANGELA APARECIDA LINS 
MANTOVANI

12574  ROSECLéIA STANCK NAVA

10834
 SIMONE FAUSTINO FRANCISCO 
DE ASSIS 

13149  SOLANGE MOREIRA DE BARROS

11864  SONIA IOLANDA MRTINS

15844  TAIZE VARELA 

10516  TATIANE CRISTINA DA SILVA

10512  VITORIA APARECIDA LOPES

10456
 ZENEIDE LUVISON DALCORTIVO 
ARAUJO

Agente Comunitário de Saúde - ACS - ESF - Santo Antonio - Fun-
damental

Nº INSC.  NOME DO CANDIDATO

9890  ADRIANA VEDOY PINHEIRO

14115  ALINE GRAZIELE SANTOS

12140  ANA LUCIA ANTUNES PALAVRO

13176  ANA PAULA MATOS DE JESUS

12650  ANDREIA DIAS CASSANIGA

13624  ANGéLICA APARECIDA DA SILVA

10577  ARIANI IZABEL GERHARDT BET

16312  BRUNA FELICETTI BOEIRA

16171  CARINE MOCELIM

13702  CARLA ROSSI

16200  CHEILA DOARTE

12307  CREMIR DIAS DE OLIVEIRA 
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11269  SIMONE DIAS GOMES

15898  SOLANGE FáTIMA DE SOUZA

11894  VALéRIA DE LIMA FERREIRA

15158  VALKIRIA DUTRA

10505  VERONICA APARECIDA FLORES

13098  VIVIANE APARECIDA RAYZEL

Agente Comunitário de Saúde - ACS - ESF - São Sebastião - Fun-
damental

Nº INSC.  NOME DO CANDIDATO

16037  ADRIANA FRANCISCA THIBES

10244  ANDRESSA FáTIMA BAGNARA

14929
 ANGELICA SABRINA BASTOS 
PADILHA

9529  ANNA MARIA DE PAULA GAVA

15205  CINARA FRANCELI CAREZIA

11592
 CLAUDIANA PADILHA DE CAMAR-
GO

13415  DANIELE TESSER

16303
 DANIELI SOARES BORGES DA 
SILVA

9615  DENISE SANTINA FRIGERI

15012  DIEINI ALESSANDRA BARDINI

13418
 ELISA APARECIDA DE MORAIS 
CAVICHON 

12226  ELISANGELA GREEF

16190  EMANUELI MARIA GONçALVES

9618  ERICA DOS SANTOS MATOS

11567  GABRIELLA MACHADO

13779  JANAINE PAGANINI DE MATTOS

13441
 JOéLMA APARECIDA LINS MAR-
TINS

11334  JUCIANE DALL´OGLIO RIBEIRO

13433  LORECI MACIEL DOS SANTOS

13706  MARIA CRISTINA SAMPAIO

13908
 MARINES TERESINHA CERVI 
RIBEIRO

10932  MONALISA MOREIRA PIRES

12577
 PATRICIA APARECIDA VELASQUIS-
QUES SCHIZZI

14987  PATRICIA LUCAS DE MELLO

15305
 REJANE DE CASSIA SALMORIA 
PAULI

14422  ROSANE APARECIDA CARPES

10408  ROSIMERI LEITE BASTOS

15328  ROZE APARECIDA TEIXEIRA

13511  SIMONE CORRêA COELHO

10437  SIMONE SAURIN DE SOUZA

15036
 TANIA APARECIDA DE SOUZA 
BARBOSA

16205  VANESSA ILDA DA SILVEIRA

16210  VANESSA RIBEIRO DE ASSUNçãO

11274  VANETE TAVARES

14819  VERA LUCIA GONçALVES WALTER

Agente Comunitário de Saúde - ACS - ESF - São José - Funda-
mental

Nº INSC.  NOME DO CANDIDATO

13491
 ALBERTO LISBOA DE CAMPOS 
JUNIOR

13012
 ALESSANDRA APARECIDA DOS 
SANTOS

10567  ANA CLáUDIA LOPES CORDEIRO

16244  BRUNA EDUARDA BECKER

11714  CAMILA ESTER RIBEIRO

12600  CAMILA HENKEL

10183  CHAYENE LINS DE SOUZA

15501  CLAUDIA FRANCIELI DE SOUZA

9807  CLEUSENI VIECELI

13141  DAIANE DA SILVA RIBEIRO

10758  DAIANE ESCAINI

10671  DAIANE PEREIRA

11565
 DELCY SALETE NERES DA SILVA 
VARELA

14154  EMANUELLE DE MATTOS

13767
 FABIANE DE FATIMA FOGAçA 
LOPES

14928  GABRIELA FOGAçA DA SILVA

10426  GERUSA LEMOS DOS SANTOS

11612  GRAZIELLE CANAL CAMPAGNONI

12617  JANDIRA APARECIDA CORDEIRO

10844  JANICE ALVES DE GOES

16184  JAQUELINE APARECIDA MACHADO

9727  JéSSICA EMANUELE DE SOUZA

13740  JHANE PAGANINI DE MATTOS

10477  JOICE FABIANO LOPES

13510  JOSEANE APARECIDA MAGAGNIEN

9440  JUCELIA SPADER DE MATTOS

15338  KATIUSSI FAE PAGANINI

9430  LAIS APARECIDA DE PROENçA

13000
 LOCENI DE FATIMAMACIEL DOS 
SANTOS CRUZ

9650  LUCI TURELLA DOMINGUES

13053  LUCILEIA DA SILVA

11160  LUCIMARA FERREIRA DA SILVA

15567
 MARGARETE AUXILIADORA DA 
SILVA CORRêA

12797  MARIA JULIA FLORES

11482  MARIANA ANTUNES DE OLIVEIRA

15484
 MARIANA PEREIRA DA CRUZ DA 
SILVA

13094
 MARILEIDE CRISTINA MUNIZ 
PEREIRA MORAES

13010  MARIVONE LUZ DOS SANTOS

11266  MICHELE MARIANO AGUIDA

13544  RAQUEL FERNANDES

14432  ROSELI DE FATIMA PALHANO 

11583  ROSEMERI TEREZINHA INACIO

14446  SILMARA REGINA PALHANO 
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Assistente Social NASF - Superior

Nº INSC.  NOME DO CANDIDATO

13067  ADRIANA FATIMA RECALCATTI

15597  ANA PAULA QUADROS

10976  CAROLINA FLESCH

12418  DANIELA SILVESTRIN

9694  JAIANE RAYZEL

16178
 JOANA VIEIRA FRANçA MENE-
GATTI

15062  LIDIANE DELFESSCHOENARDIE

9811  LIZETE DE CASTRO OTERBACH

14744  MAGDOLNA CARLESSO DE LIMA

15665  MARISTELA LORENZONI

10811  NATHALIA FERREIRA 

13264  RITA IZABEL ALVES

10890  SUSANA MARIA PEREIRA

14865  SUSANA VIEIRA SARMENTO

9815  SUZIANE VIEIRA SARMENTO

14881  TAIANE APARECIDA ALMEIDA

13207
 VANIA FERNANDES DA SILVA 
BOCHI

Auxiliar de Enfermagem Comunitário- ESF - Médio

Nº INSC.  NOME DO CANDIDATO

14607
 ALINE APARECIDA CARNEIRO DE 
SOUZA

10544  CAMILA SIDELY CORREA GAUER

10200
 CLAUDIA DA SILVA MOREIRA 
INFELD

16018  CLEMILDE A BARBOZA

11807
 CLEONICE DA SILVA PASSOS 
FAGUNDES

13482  FABIULA DE OLIVEIRA COUTO

16204  IVETE DE OLIVEIRA PASSOS 

14904  IVONE CAMARGO FONSECA

12018  JAINE DE OLIVEIRA

12159  JAQUELINE VICENTE 

11650  JESIANE DE OLIVEIRA PINTO

13587  JOSIANE CORDEIRO

14976  JULIANE LARA CAVICHON

11556  KARINE ANDRéIA VARELA

10568  LARISSA APARECIDA VARGAS

10014  LENICE COMIM KELER

12637  LUCIANA DIAS

10881  PALOMA DA SILVA

10829  PATRICIA ALVES DOS SANTOS 

13442  PRISCILA FERNANDES DA SILVA

14664  ROSELI ALVES DA SILVA BIZOTTO

9470  SIMARA COLTTS

9347  SUZEMARY DOARTE

15433  THAYS APARECIDA DE BAROS

16214  VANIA TONIELO NOHATTTO

10086  VERA LUCIA ANTUNES

Agente Comunitário de Saúde - ACS - ESF - Sr. Bom Jesus - Fun-
damental

Nº INSC.  NOME DO CANDIDATO

15805
 ADRIANA DE FáTIMA ANDRADE 
GONçALVES

16213  ADRIANA MARIA BUZZACARO

13039  ALICE DEBASTIANI

12585  ALINE FERREIRA LOPES MACEDO

9444  ANA CARLA DA SILVA

13158  ANA FLáVIA GRESKI

10042  ANDREIA DIAS RIBEIRO

10580  ANGELA SANTINA RIBEIRO LOPES

14947  ARIELLI RIBEIRO ESTEVES

13741  BEATRIZ DOS SANTOS 

12181  BRUNA PELOZATTO

11982
 CASSIA NAYARA ZANCHETT DA 
SILVA

12184  CLAUDIZITA APARECIDA GRASSI

16188  DIANA DE OLIVEIRA

15832  ELIZANDRA RODRIGUES DA SILVA

15384  ELIZANGELA ANDREIA SCOLARO

13520  FABIELI MAIARA PEREIRA VARELA

15345  FATIMA MARIA STOLFO

9352
 FRANCISCA ILIAMAR DA SILVA 
SOUZA

14951  JESSICA LUANA SALMORIA

16175
 JHENNIFER CAROLINA ALVES DE 
SOUZA

12201  JULIA MARQUES

15801  KARINA DE LIMA

12709
 LEDIANE APARECIDA CARVALHO 
DE ALMEIDA

10509  LILIAN DE FATIMA LOPES DE LARA

13064  LUANA DE CARVALHO NUNES

16045  LUCIANE APARECIDA JAQUES

16209
 MARILEIDE APARECIDA BUZZA-
CARO

13785  MARINEZ ANTUNES TELLES

10869  MARINEZ TELES DE SOUZA

15340  NAIARA TEIXEIRA SCHEIS

15366
 NEUZA TEREZINHA FIALHO 
RIGHES

11496  PATRíCIA TAINã RODRIGUES

11575  PATRICIA FERNANDA ZANCHETT

15533  SIRLEI DE FATIMA ALVES MACIEL

15924
 SIRLEY APARECIDA DA SILVA 
DEBASTIANI 

14397
 SOLANGE DO NASCIMENTO CAR-
VALHO

13424  SONIA APARECIDA DIAS SERAFIN

16196  SONIA GORETI MARTINS

12264  SUZANA RODRIGUES DA SILVA

16043
 TATIANI APARECIDA PEREIRA DE 
CAMARGO

15391  THAISE PEREIRA
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Nutricionista NASF - Superior

Nº INSC.  NOME DO CANDIDATO

9488
 ANA CHRISTINA MARTINS RECAL-
CATTI

12239  ANGéLICA CRISTINA TRAMONTIN

14683  ANGELA FORESTI

12249  BRUNA GLEMBOSKI SPADER

12185  CARINE LUFT

16155  CHAIANA BORSOI

16311  CRISTIANE TRES

9985  DIANE FAVRETTO

15592
 ELIZANGELA APARECIDA DELAVY 
MARQUES

15581  JOANA DA ROCHA SCHREINER

12596  KARINE SILVESTRIN

12802  KELY DA SILVA SCUSSEL

10937  THAINAN BERNARDI MENDES

Técnico em Enfermagem SAMU - Médio

Nº INSC.  NOME DO CANDIDATO

14967  ADRIANA TAVARIOL

12096  ALCIMAR LUFT

16270  AMIR RODRIGO EVERLING

16098  CAROLINA LIMA BELMIRO SEVERO

16021  DANIELI CRISTINA VASCO

11480  EDILSA CARDOSO DOAS PASSOS

12004  EDUARDO JANIR DE SOUZA

10401  ELISABETE MARTINELLI

10490  FáTIMA RECALCATTI

12217  ISABELA BUZZACARO BORTOLI

10309  PATRíCIA MENEGAZZO RIBEIRO

10158  ROSANGELA FATIMA ALVES DE SA

9490
 SAIONARA REJANE PALHANO 
SANTOS LEMOS 

16262  SANDRA MARIA BECKER DA SILVA

15241  SIRLENE DE FATIMA LANGARO

14423  THAIS MAIARA MENDES

15893  VANIA TONIELO NOHATTTO

Lei 4.075/14 de 22/10/2014 Institui Cobrança de 
Contribuição de Melhoria Em Decorrência da Obra 
de Urbanização Que Especifica
 LEI Nº 4.075/2014 DE 22/10/2014
INSTITUI E AUTORIZA COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO DE ME-
LHORIA EM DECORRÊNCIA DA OBRA DE URBANIZAÇÃO QUE ES-
PECIFICA.

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, inci-
so V da Lei Orgânica e na forma da Lei,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE 
A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE 
LEI:

Auxiliar de Odontologia Comunitário (Auxiliar em Saúde Bucal) 
ESF - Fundamental

Nº INSC.  NOME DO CANDIDATO

13509  ANA PAULA ANTUNES DORNELES

16208
 IDETE DAS GRAçAS DE BARROS 
FRACARO

9963  LILIANE MARIA LOPES

10636  SIBELI ANGELA BET

12218  SONIA APARECIDA VARGAS

Educador Físico NASF - Superior

Nº INSC.  NOME DO CANDIDATO

10601  MURILO CAMPAGNONI

Fisioterapeuta NASF - Superior

Nº INSC.  NOME DO CANDIDATO

16095  BáRBARA DE BORTOLI GAIO

11735  CHEILA CIBELI CAREZIA FORNARA

14243  FELIPE GAMBA COSTA

12697  FERNANDA BAGATINI STEFANES

15822  GISIANE BARETA DE MATHIA

16216  LEONARDO FARIAS SANTOS

9437  LUIZA CRISTINA LEANDRO

10173  MARíLIA NUNES GODINHO

14418  MICHELLE GEANE MATOS

10818  MONALIZA DOS SANTOS

15901  PATRíCIA ANTUNES KUNEN

14126
 ROBSON SANTOS FERREIRA 
JUNIOR

9630  THAíS GOMES DE ALMEIDA

Fonoaudiólogo NASF - Superior

Nº INSC.  NOME DO CANDIDATO

12996  TATIANE TRINDADE SANTOS

Médico Comunitário - Clínica Geral (ESF) - Superior

Nº INSC.  NOME DO CANDIDATO

15085
 CLEUSA MARGARETI FRANCHINI 
BERMUDES

10978
 FRANCISMAR DE MIRANDA SCH-
MIDT

16357  GRACIELE BIANCHI MARCON

11909  GUSTAVO BUTZGE RUBENICH

12644
 GUSTAVO HENRIQUE BOCALON 
CAGLIARI

13461  JéSSICA MANFROI

16041  KAREN FRANCINE PIVETTA 

11806  LUIZA SALVADOR SCHMID

12549  MAYARA THAYS BECKHAUSER

9907  MáRCIA DA SILVA FORTUNATO
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definitivas e terão efeito tão somente em relação ao impugnante.

Art. 4º. A determinação da Contribuição de Melhoria far-se-á 
rateando-se, proporcionalmente, o custo da obra entre todos os 
imóveis incluídos na zona beneficiada pela valorização imobiliária 
decorrente da melhoria descrita na presente Lei, em função dos 
fatores individuais de valorização.

§ 1º. Na determinação do valor individual da contribuição será 
observado o limite estabelecido pelo acréscimo de valor que a 
obra resultar para cada imóvel beneficiado, em estrita observância 
ao disposto nesta Lei e na Lei Complementar nº 01/2002 - Código 
Tributário Municipal.

§ 2º. O valor de cada imóvel antes da execução da obra será o 
que resultar da avaliação efetuada por comissão especialmente 
nomeada para este fim, composta dos seguintes representantes:
I. Responsável pelo Cadastro Imobiliário Municipal;
II. Um representante da Secretaria de Obras e Urbanismo;
III. Dois representantes do mercado imobiliário.

§ 3º. O valor de cada imóvel após a conclusão total ou parcial da 
obra, conforme o caso será o que resultar de avaliação efetuada 
por comissão especialmente constituída na forma prevista no pa-
rágrafo anterior.

§ 4º. A Contribuição de Melhoria terá como limite total o custo 
da obra, sendo aí computadas todas as despesas necessárias aos 
estudos, projetos, fiscalização, desapropriações, administração, 
execução e financiamento, inclusive reembolso e outras de praxe 
em financiamento ou empréstimos e terá a sua expressão mone-
tária atualizada na época do lançamento mediante aplicação de 
coeficientes oficiais de correção e atualização monetária.

Art. 5º. A obra a ser executada está orçada em R$ 175.009,47 
(cento e setenta e cinco mil e nove reais e quarenta e sete centa-
vos), sendo que o valor máximo de R$ 66.503,00 (sessenta e seis 
mil quinhentos e três reais), correspondente a 38% do valor da 
obra, será financiado pela arrecadação obtida com a Contribuição 
de Melhoria instituída pela presente Lei.

Art. 6º. O fator de absorção do benefício da valorização previsto 
para toda a zona ou para cada uma das áreas diferenciadas nela 
contidas será de até 100% (cem por cento) do valor dos imóveis 
beneficiados, no montante a ser apurado através de avaliações 
realizadas antes e após a execução da obra.

Art. 7º. Executada a obra de melhoramento na sua totalidade 
ou em parte suficiente para beneficiar determinados imóveis, de 
modo a justificar o início da cobrança da Contribuição de Melhoria, 
calculada na forma prevista nesta Lei, proceder-se-á ao lançamen-
to referente a esses imóveis, depois de publicado o respectivo 
Edital contendo o demonstrativo de custos em meio oficial do Mu-
nicípio, contendo, ainda, os seguintes elementos, dentre outros 
que se fizerem necessários:

I - determinação da parcela do custo das obras a ser ressarcida 
pela contribuição;
II - determinação do fator de absorção do benefício da valorização 
para toda zona ou para cada uma das áreas diferenciadas nela 
contidas, após a execução total ou parcial da obra;
III - laudo de avaliação individual de cada imóvel após a execução 
parcial ou total da obra; e
IV - prazo em que será exigida a Contribuição de Melhoria.

Art. 8º. Escoado o prazo do Edital a que se refere o artigo anterior 
e no exercício seguinte à publicação da presente Lei, respeitado o 
princípio da anterioridade nonagesimal, o Município lançará de ofí-
cio as contribuições a cada sujeito passivo, emitindo as respectivas 

Art. 1º. Fica instituída a Contribuição de Melhoria em decorrência 
da valorização imobiliária relativa às obras públicas de pavimenta-
ção em paralelepípedo da Servidão da Rua Coronel Augusto Carlos 
(Trecho entre a Rua Coronel Augusto Carlos até o final da servi-
dão); Rua Antônio Ribeiro de Lima (Trecho da Rua Prefeito Luiz 
Fabrício até o calçamento existente - área total: 346,40m²); Rua 
Benjamin Constant (Trecho da Rua Agenor Farias até a Rua Felicita 
Bresola); e Rua Benjamin Colla (Trecho da Rua Osvaldo Delavy 
até a Rua Prefeito Luiz Fabrício), compreendendo serviços iniciais, 
pavimentação em paralelepípedo da pista de rolamento, meio fio, 
mobiliário urbano, serviços complementares e outros necessárias 
à execução dos serviços de pavimentação, tendo como limite glo-
bal a parcela do custo da obra a ser financiada pela Contribuição 
de Melhoria e, como limite individual, o acréscimo de valor que 
resultar para cada imóvel, compreendendo aqueles localizados na 
área descrita no Anexo II da presente Lei.

Art. 2º. O Sujeito Passivo da Contribuição de Melhoria é o proprie-
tário, o titular do domínio útil ou o possuidor a qualquer título, de 
imóvel localizado na área beneficiada pela obra pública.

§ 1º. Responde pelo pagamento da Contribuição de Melhoria o 
proprietário do imóvel ao tempo do seu lançamento e esta respon-
sabilidade se transmite aos adquirentes e sucessores, a qualquer 
título, do domínio do imóvel.

§ 2º. No caso de enfiteuse, responde pela Contribuição de Melho-
ria o enfiteuta.

§3º. Os bens indivisos serão considerados como pertencentes a 
um só proprietário e aquele contra quem for lançado o tributo terá 
direito de exigir dos condôminos as parcelas que lhe couberem.

§ 4º. Correrão por conta do Município de Campos Novos as cotas 
relativas aos imóveis pertencentes ao patrimônio do Município ou 
isentos de contribuição de Melhoria e as importâncias que se refe-
rirem à área de benefício comum.

Art. 3º. O Prefeito Municipal determinará as providências para a 
elaboração e atendimento dos atos administrativos referidos neste 
artigo, sem prejuízo de outros que se fizerem necessários para 
o cumprimento desta Lei, especialmente, a publicação de Edital, 
através de meio oficial do Município, contendo os seguintes ele-
mentos, sem prejuízo de outros:
I - plantas e memorial descritivo do projeto;
II - orçamento de custo da obra;
III - determinação da parcela do custo da obra a ser financiada 
pela contribuição;
IV - delimitação da zona beneficiada, com a relação dos imóveis 
nela compreendidos;
V - determinação do fator de absorção (previsto) do benefício da 
valorização para toda a zona ou para cada uma das áreas diferen-
ciadas nela contidas;
VI - avaliação inicial dos imóveis situados na zona beneficiada.

§ 1º. O contribuinte, querendo, poderá mediante protocolo im-
pugnar administrativamente qualquer dos elementos referidos no 
Edital de que trata este artigo, no prazo de 30 (trinta) dias, a co-
meçar no primeiro dia útil após a publicação oficial pelo Município, 
cabendo ao impugnante o ônus da prova, sem prejuízo do exame 
pelo Poder Judiciário.

§ 2º. As impugnações oferecidas aos elementos constantes deste 
artigo serão dirigidas à Secretaria Municipal da Fazenda e Admi-
nistração, que deverá proferir decisão em prazo não superior a 15 
(quinze) dias, contados da data em que tiver recebido o processo 
concluso.

§ 3º. As decisões proferidas na forma do parágrafo anterior serão 



27/10/2014 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1601

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 534

Canoinhas

Prefeitura

Publicação do Edital de Chamamento Para 
Credenciamento N° FME 02/2014 
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL DE CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO N.º FME 
02/2014

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE CANOINHAS - ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público inter-
no, inscrito no CNPJ sob o nº 03.914.543/0001-02, com sede à 
Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna público que fará realizar o 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇO DE ARBITRA-
GEM ESPORTIVA - PESSOAS FÍSICAS. Número de jogos, modali-
dades e valores, conforme o descrito na tabela:

Demonstrativo de modalidades e numero de jogos previstos para o ano 
de 2.014

MODALIDADE
Nº DE 
JOGOS

VALOR UNIT
VALOR 
TOTAL

Basquete 23 R$ 57,50
R$ 
1.322,50

Futsal 78 R$ 57,50
R$ 
4.485,00

Voleibol 26 R$ 57,50
R$ 
1.495,00

Handebol 17 R$ 57,50 R$ 977,50

Futebol Sintético 51 R$ 57,50
R$ 
2.932,50

Bocha 32 R$ 11,50 R$ 368,00

Vôlei de Areia 28 R$ 34,50 R$ 966,00

Tênis de Mesa 25 R$ 13,80 R$ 345,00

Tênis 16 R$ 20,75 R$ 332,00

Bolão 23 22 R$ 11,50 R$ 253,00

TOTAL: R$ 13.476,50

Após a publicação deste dar-se-á início ao recebimento dos do-
cumentos para credenciamento. Informações e esclarecimentos 
serão fornecidos em horário de expediente, de segunda à sexta-
feira, das 08h00min às 14h00min, através do telefone n. º (47) 
3621-7705, ou ainda diretamente no Departamento de Licitações 
da Prefeitura. Cópia do edital poderá ser obtida no site www.pmc.
sc.gov.br link licitações.

Ricardo Pereira Martin
Presidente da Fundação

notificações de lançamento, conforme estipulado na legislação 
municipal vigente.

Art. 9º. O pagamento poderá ser efetuado das seguintes manei-
ras:

I - À vista, com desconto de 20% (vinte por cento), com venci-
mento a partir de 30 (trinta) dias, após a publicação do edital, 
desde que notificado o contribuinte; ou

II - Parceladamente, em até 48 (quarenta e oito) parcelas sem 
benefício de desconto.

Art. 10. As impugnações contra lançamentos da contribuição de 
melhoria formarão processo comum e deverão ser apresentadas 
no prazo de 30 (trinta) dias e julgadas no prazo de 15 (quinze) 
dias.

Parágrafo Único. As impugnações aos lançamentos deverão ser 
dirigidas à Secretaria Municipal da Fazenda e Administração e da 
decisão proferida caberá recurso ao Prefeito Municipal no prazo de 
10 (dez) dias da intimação do contribuinte.

Art. 11. São partes integrantes da presente Lei, o Anexo I - Memo-
rial descritivo do projeto; Anexo II - Mapa/planta das ruas com a 
delimitação da zona beneficiada, relação dos imóveis nela situados 
e respectivos proprietários; Anexo III - Orçamento de custo da 
obra;

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campos Novos, 22 de outubro  de 2014.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

Cancelamento Edital Nº. 02/2014
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS
AVISO DE CANCELAMENTO
CONVITE Nº 02/2014

Levamos ao conhecimento dos interessados o Cancelamento do 
Convite nº 02/2014, que tem por objeto a aquisição de material 
e mão de obra para instalação de sistema de climatização nas 
dependências da Câmara Municipal, devido à alteração da Moda-
lidade Licitatória.
Maiores informações podem ser obtidas no Departamento de 
Compras e Licitações da Câmara Municipal de Campos Novos, das 
08:30 às 12:00hs e das 13:30 às 18hs, ou através do fone 49 3541 
0599, ou e-mail: contabilidade@camaracamposnovos.sc.gov.br.

Campos Novos, SC, 23 de outubro de 2014.
MAURILIO CASTRO CAMPAGNONI
PRESIDENTE E.E
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fim de receber os invólucros de documentação e das propostas 
relativas ao certame, conforme previsto no Edital correspondente. 
Abertos os trabalhos, verificou-se a participação das empresas J. 
LOPES CONSTRUÇÕES LTDA e IMPLANTEST CONSTRUTORA LTDA 
sem representantes presentes. Primeiramente foram verificados 
todos os protocolos a fim de ser verificado o cumprimento do ho-
rário limite. Em seguida foram rubricadas as aberturas dos enve-
lopes de propostas de preços de todas as participantes. Todos os 
CNPJ participantes da licitação foram consultados no portal www.
portaltranparência.gov.br, não constando restrição à nenhuma 
das empresas participantes. Dando sequência aos tramites, fo-
ram abertos os envelopes contendo os documentos de habilitação 
de todas as participantes, os quais foram analisados e rubricados 
pela Comissão de Licitação. A Comissão de Licitação após análise 
detalhada da documentação apresentada, resolveu suspender os 
tramites por 03 (três) dias úteis a fim de analisar o Atestado de ca-
pacidade técnica apresentado pela empresa IMPLANTEST CONS-
TRUTORA LTDA, tendo em vista que a obra constante do mesmo 
compreende a execução de 01 depósito de frutas com área de 
375 m2 em 60 dias. A Comissão runir-se-á às 09h00min do dia 
31/10/2014 para decidir quanto ao julgamento dos documentos 
de habilitação e dar prosseguimento ao certame. E, nada mais 
havendo a constar, foi lavrada a presente ata, a qual, depois de 
lida e achada conforme, vai assinada pela Comissão de Licitação.

Paulo Cesar Safanelli    Cleison Tarcisio Fuck
Presidente       Secretário   

Cibeli Neudorf Batista
Membro

PUBLICAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO DO CONVITE N° 
01/2014

ATA DA REUNIÃO RELATIVA AO PROCESSO N.º 182/2014, CON-
VITE N.º 01/2014, QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MAO DE OBRA 
PARA ILUMINAÇÃO DECORATIVA NATALINA EM AREAS PUBLICAS 
DO MUNICIPIO DE CANOINHAS.
Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de outubro, do ano de 2014, 
às 14h00min, no edifício da Prefeitura do Município de Canoinhas, 
SC, situada na Rua Felipe Schmidt, nº 10, Centro, Canoinhas, reu-
niu-se a Comissão de Licitação, formada pelo Sr. Paulo Cesar Safa-
nelli, Cleison Tarcisio Fuck e Sr. Cibeli Neudorf Bastista, nomeados 
pela Portaria nº 308/2014, sob a Presidência do primeiro, a fim 
de receber dar continuidade aos trabalhos que foram paralisados 
durante o horário de almoço, conforme previsto em ata. Iniciando 
os trabalhos a Comissão de Licitação, deu a palavra aos partici-
pantes para que os mesmos se manifestassem com relação a do-
cumentação apresentada, sendo que todos declinaram de usá-la. 
A Comissão proferiu então sua decisão, A Comissão por entender 
que a documentação apresentada atende as exigências do Edi-
tal declarou as empresas SICOL INSTALADORA ELÉTRICA LTDA, 
INSTALADORA ELÉTRICA GUARAMIRIM, QUANTUM ENGENHARIA 
ELÉTRICA LTDA, ELETROBOX MATERIAIS ELÉTRICOS, MERCOLUX 
COMERCIAL ELÉTRICA LTDA e inabilitada a empresa SADENCO 
SUL - AMERICANA DE ENGENHARIA E COM. LTDA por ter apre-
sentado a Certidão Trabalhista vencido no dia 03/10/2014. Tendo 
em vista que as empresas participantes assinaram o termo de re-
núncia referente ao julgamento dos documentos de habilitação, a 
Comissão de Licitação resolveu proceder a abertura dos envelopes 
contendo as propostas das empresas habilitadas no certame, ou 
seja, SICOL INSTALADORA ELÉTRICA LTDA, INSTALADORA ELÉ-
TRICA GUARAMIRIM, QUANTUM ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA, 
ELETROBOX MATERIAIS ELÉTRICOS, MERCOLUX COMERCIAL 
ELÉTRICA LTDA. Abertas as propostas, os valores ficaram assim 
distribuídos: Em 1.º a empresa SICOL INSTALADORA ELÉTRICA 

COMUNICADO RESPOSTA IMPUGNAÇÃO DA CARTA 
CONVITE CONVITE N.º PMC 01/2014
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
COMUNICADO RESPOSTA IMPUGNAÇÃO
RESULTADO DO JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO, protocolado 
pela empresa SICOL INSTALADORA ELÉTRICA LTDA - EPP contra 

Cláusula do edital de Carta Convite n.º 01/2014.
Impugnação acolhida e negado provimento.
Protocolo n.º 6033 de 22/10/2014.
Processo de licitação n.º PMC 182/2014 na modalidade de Convite 
n.º PMC 01/2014.
O teor da resposta do Prefeito deste Município, Sr. Luiz Alberto 
Rincoski Faria, está disposição dos interessados no site www.pmc.
sc.gov.br na pasta do referido processo.

PAULO CESAR SAFANELLI
Presidente da Comissão de Licitação

PUBLICAÇÃO DO COMUNICADO RESPOSTA 
RECURSO DA TOMADA DE PREÇOS N° PMC 13/2014
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
COMUNICADO RESPOSTA RECURSO
RESULTADO DO JULGAMENTO DO RECURSO, protocolado pela 
empresa ROCHA EMPREENDIMENTOS LTDA contra habilitação das 
empresas ÊXITO CONSTRUÇÕES LTDA E IMPLANTEST CONSTRU-
ÇÕES LTDA.

Recurso acolhido e, negado provimento com relação ao pedido 
de inabilitação da empresa ÊXITO CONSTRUÇÕES LTDA e dado 
provimento ao pedido de inabilitação da empresa IMPLANTEST 
CONSTRUÇÕES LTDA.
Protocolo n.º 5645 de 02/10/2014.
Processo de licitação n.º PMC 121/2014 na modalidade de Tomada 
de Preços n.º PMC 13/2014.
O teor da resposta da comissão e da manifestação do Prefeito 
deste Município, Sr. Luiz Alberto Rincoski Faria, está disposição 
dos interessados no site www.pmc.sc.gov.br na pasta do referido 
processo.
As empresas participantes têm o prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da publicação deste para interposição de possíveis recursos 
quanto ao julgamento dos documentos de habilitação.
Caso não haja interposição de recursos, as propostas serão aber-
tas pela Comissão de Licitação às 12h00min do dia 05/11/2014

PAULO CESAR SAFANELLI
Presidente da Comissão de Licitação

PUBLICAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO DA TOMADA DE 
PREÇOS N° 22/2014

ATA DA REUNIÃO RELATIVA AO PROCESSO N.º 178/2014, TOMA-
DA DE PREÇOS N.º 22/2014, QUE TEM POR OBJETO A CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS RELATIVAS A 
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA MENINO JESUS 
NA LOCALIDADE DA FARTURA, NESTA CIDADE DE CANOINHAS
Aos 24 (quinze) dias do mês de outubro, do ano de 2014, às 
09h15min, no edifício da Prefeitura do Município de Canoinhas, 
SC, situada na Rua Felipe Schmidt, nº 10, Centro, Canoinhas, 
reuniu-se a Comissão de Licitação, formada pelo Sr. Paulo Cesar 
Safanelli, Cleison Tarcisio Fuck e Sr. Cibeli Neudorf Batista, nome-
ados pela Portaria nº 308/2014, sob a Presidência do primeiro, a 
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E, nada mais havendo a constar, foi lavrada a presente ata, a qual, 
depois de lida e achada conforme, vai assinada pela Comissão de 
Licitação representantes presentes.

Paulo Cesar Safanelli    Cleison Tarcisio Fuck
Presidente       Secretário   

Cibeli Neudorf Batista
Membro

SICOL INSTALADORA ELÉTRICA LTDA 
Edson da Silva Júnior

INSTALADORA ELÉTRICA GUARAMIRIM
Valdeci Alves de Lima

QUANTUM ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA
Marcio Voigt

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE 
PREÇOS N° PMC 20/2014
TOMADA DE PREÇO Nº 20/14
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 167/14
HOMOLOGAÇÃO: 24/10/14
CONTRATADO: ROCHA E MACHADO EMPREENDIMENTOS LTDA 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS RELATIVAS A CONSTRUÇÃO DO C.E.I RUTH ROCHA, LO-
CALIZADO NA RUA ADÃO TISKA, BAIRRO INDUSTRIAL I, NESTA 
CIDADE DE CANOINHAS.
VALOR DA DESPESA: R$ 998.029,21 (novecentos e noventa e oito 
mil e vinte e nove reais e vinte e um centavos)

DATA: 24/10/14 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------

Publicação do Comunicado de Prazo Para 
Contrarrazões da Concorrência Pública N° PMC 
14/2014
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
COMUNICADO DE PRAZO PARA CONTRARRAZÕES
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 100/2014
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º PMC 14/2014.

A empresa SERMOG LTDA, protocolou recurso contra decisão da 
Comissão que habilitou a empresa Décio Pacheco & Cia Ltda.
Protocolo n.º 6086 de 23/10/2014 - 15h37min.
Processo de licitação n.º PMC 100/2014 na modalidade de Concor-
rência n.º PMC 14/2014.
As empresas participantes têm 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
publicação deste, para que prestem os esclarecimentos que acha-
rem necessários, contrarrazoando os fatos apontados.
O teor do recurso protocolado pela empresa SERMOG LTDA, está 
a disposição dos interessados no site www.pmc.sc.gov.br na pasta 
do referido processo.

PAULO CESAR SAFANELLI
Presidente da Comissão de Licitação

LTDA, com o valor global de R$ 115.364,09, em 2.º a empre-
sa QUANTUM ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA, com o valor global 
de R$ 133.906,50, Em 3.º a empresas INSTALADORA ELÉTRICA 
GUARAMIRIM, com o valor global de R$ 139.535,83. Em 4.º a 
empresas , ELETROBOX MATERIAIS ELÉTRICOS, com o valor glo-
bal de R$ 139.758,00. Em 5.º a empresas MERCOLUX COMER-
CIAL ELÉTRICA LTDA, com o valor global de R$ 141.203,60. A 
comissão de licitação considerou a empresa SICOL INSTALADORA 
ELÉTRICA LTDA vencedora desta licitação com o valor global de 
R$ 115.364,09. A comissão de licitação abre o prazo de 03 (três) 
dias úteis, a contar da publicação desta, para interposição de pos-
síveis recursos quanto ao julgamento das propostas. E, nada mais 
havendo a constar, foi lavrada a presente ata, a qual, depois de 
lida e achada conforme, vai assinada pela Comissão de Licitação e 
representantes presentes.

Paulo Cesar Safanelli    Cleison Tarcisio Fuck
Presidente       Secretário   

Cibeli Neudorf Batista
Membro

SICOL INSTALADORA ELÉTRICA LTDA 
Edson da Silva Júnior 

INSTALADORA ELÉTRICA GUARAMIRIM
Valdeci Alves de Lima

QUANTUM ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA
Marcio Voigt

Publicação da Ata da Reunião do Convite N° 01/2014
ATA DA REUNIÃO RELATIVA AO PROCESSO N.º 182/2014, CON-
VITE N.º 01/2014, QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MAO DE OBRA 
PARA ILUMINAÇÃO DECORATIVA NATALINA EM AREAS PUBLICAS 
DO MUNICIPIO DE CANOINHAS.
Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de outubro, do ano de 2014, 
às 11h15min, no edifício da Prefeitura do Município de Canoinhas, 
SC, situada na Rua Felipe Schmidt, nº 10, Centro, Canoinhas, reu-
niu-se a Comissão de Licitação, formada pelo Sr. Paulo Cesar Safa-
nelli, Cleison Tarcisio Fuck e Sr. Cibeli Neudorf Bastista, nomeados 
pela Portaria nº 308/2014, sob a Presidência do primeiro, a fim de 
receber os invólucros de documentação e das propostas relativas 
ao certame, conforme previsto no Edital correspondente. Aber-
tos os trabalhos, verificou-se a participação das empresas SICOL 
INSTALADORA ELÉTRICA LTDA, INSTALADORA ELÉTRICA GUA-
RAMIRIM, QUANTUM ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA, ELETROBOX 
MATERIAIS ELÉTRICOS, MERCOLUX COMERCIAL ELÉTRICA LTDA, 
SADENCO SUL - AMERICANA DE ENGENHARIA E COM. LTDA. Pri-
meiramente foram verificados todos os protocolos a fim de ser 
verificado o cumprimento do horário limite. Em seguida foram ru-
bricadas as aberturas dos envelopes de propostas de preços de to-
das as participantes, os quais foram acondicionados em envelope 
maior, também lacrado e rubricado pela Comissão de Licitação e 
representantes presentes. Todos os CNPJ participantes da licita-
ção foram consultados no portal www.portaltranparência.gov.br, 
não constando restrição à nenhuma das empresas participantes. 
Dando sequência aos tramites, foram abertos os envelopes con-
tendo os documentos de habilitação de todas as participantes, os 
quais foram analisados e rubricados pela Comissão de Licitação e 
representantes presentes. A Comissão de Licitação após análise 
detalhada da documentação apresentada, resolveu suspender os 
tramites durante o horário de almoço. A Comissão runir-se-á às 
14h00min de hoje 24/10/2014 para decidir quanto ao julgamento 
dos documentos de habilitação e dar prosseguimento ao certame. 
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Catanduvas

Prefeitura

Extrato Primeiro Termo Aditivo ao Contrato FMS Nº 
0059/2014
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS N° 0059/2014
PREGÃO N° 0055/2014 (PROCESSO LICITATÓRIO N° 0074/2014).

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE
CONTRATADA: VALDIR LUIZ SOSTER & CIA LTDA

Reportam-se ao contrato firmado entre os signatários em 14 de 
agosto de 2014, para alterá-lo conforme segue:

OBJETO: Aditivar ao Contrato Original a importância de R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
VALOR: O valor total do contrato passa a ser de 12.500,00 (doze 
mil e quinhentos reais), perfazendo um total de 25% (vinte e cinco 
por cento) de acréscimo à quantidade inicialmente pactuada.

Catanduvas - SC, 23 de outubro de 2014.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Município de Catanduvas - SC
Elizete Cardoso da Silva

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo N. 039/2014, de 24 de Outubro 
de 2014.
Decreto Legislativo n. 039/2014, de 24 de outubro de 2014.
“Estabelece ponto facultativo, e dá outras providências.”

ODAIR JOSÉ GABRIELLI, Presidente da Câmara de Vereadores do 
Município de Catanduvas, Santa Catarina, no uso das atribuições 
legais que lhe conferem o inciso XVI e § 1º do artigo 38 da Lei 
Orgânica Municipal e inciso XVII do art. 29 do Regimento Interno.
CONSIDERANDO, que no dia 28 de outubro, terça-feira, comemo-
ra-se o dia do servidor público;
DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO na Câmara Muni-
cipal de Vereadores de Catanduvas no dia 31 de outubro de 2014, 
sexta-feira, comemoração alusiva ao Dia do Servidor Público, re-
tornando ao expediente normal no dia 03 de novembro de 2014.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Catanduvas(SC), 24 de outubro de 2014.

ODAIR JOSÉ GABRIELLI
Presidente

Registrado e publicado por esta Secretaria, nesta data.

ODAIR JOSÉ GABRIELLI
Presidente

PUBLICAÇÃO DA ERRATA DO TERMO DE CONTRATO 
N° PMC 130/2014
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO PMC 130/2014
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 139/2014
TOMADA DE PREÇOS N.º PMC 16/2014
ERRATA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, com 
sede à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, Canoinhas-SC, torna pú-
blico errata referente ao CONTRATO PMC 130/2014 que tem por 
objeto EXECUÇÃO DAS OBRAS RELATIVAS À CONCLUSÃO DA PA-
VIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA THEODORO HUMENHUK COM 
EXTENSÃO DE 1.086,91 METROS, portanto, na CLÁUSULA OITA-
VA - DO VALOR, onde LIA-SE: - dividido da seguinte forma: R$ 
793.554,72 referentes à mão de obra e; R$ 340.094,88 referente 
a materiais, LEIA-SE: dividido da seguinte forma: R$ 793.554,72 
referentes à materiais e; R$ 340.094,88 referente a mão de obra.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

Extrato do Termo de Convênio N. 03/2014
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO N. 03/2014

DAS PARTES: MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, doravan-
te denominado simplesmente CONVENENTE e a ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITUPORANGA, doravante 
denominada simplesmente CONVENIADA.

DO OBJETO: O presente Convênio tem por objeto celebrar par-
ceria entre o CONVENENTE e a CONVENIADA, para assegurar a 
inclusão e oexercício da cidadania às pessoas portadoras de ne-
cessidades especiais residentes ou domiciliadas no território do 
CONVENENTE.

DO VALOR: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

09 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
01 - DIVISÃO DE ENSINO
2016 - - MANUTENÇÃO/PESSOAL DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.50.00.00.00.00.00 - TRANSFERÊNCIA A INSTITUIÇÕES PRI-
VADAS SEM FINS LUCRATIVOS

DA VIGÊNCIA: 01.09.2014 à 31/12/2014.

DATA DA ASSINATURA: 01.09.2014.

orlando paul
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA Nº 418 DE 24.10.2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIAN° 418/2014

CONSIDERANDO - a apresentação do Certificado de conclusão no 
Curso de Pedagogia.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo 
com o Artigo 9º da Lei nº. 0085 de 30.06.99 e nos termos do 
Anexo III do Quadro de Pessoal do Magistério Público Municipal, 
Grupo I - Docente, constante da Lei Complementar nº. 006 de 
23.12.1999.
RESOLVE:
Art.1º Conceder Equiparação Salarial a Servidora Pública RAFAELA 
GUIMARÃES, que exerce a função do Cargo de Professora ACT- 20 
horas, nomeada pela Portaria nº. 129 de 14.03.2014, matriculada 
sob o nº 2616/05, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura 
e Esportes, passando esta a receber o vencimento inicial previsto 
no Nível II, Anexo VII da Lei Complementar nº. 006 de 23.12.99.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 01.10.2014.

Caxambu do Sul

Prefeitura

Decreto 146/2014
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL
DECRETO Nº 000146/14 de 24 de Outubro de 2014
Abre Crédito Adicional Suplementar - Anulação de Dotação no Or-
çamento programa de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAXAMBU DO SUL no uso de suas 
atribuições que lhe confere a
Lei Orgânica do Município de CAXAMBU DO SUL e autorização 
contida na Lei Municipal nº
001296/13 de 8 de Novembro de 2013.
DECRETA:
Art. 1º -
Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 5.000,00 
para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
04.01 - Departamento de Educação
04.01.12.361.0006.2.010-3.3.50.00.00.00.00.00 - Transferencias 
a Instituicoes Privadas sem Fins Lu 5.000,00

Art. 2º -

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior 
serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou to-
tal da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
04.01 - Departamento de Educação
04.01.12.361.0006.2.010-3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Di-
retas 5.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 24 de Outubro de 2014
VILMAR FOPPA
PREFEITO
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Cocal do Sul

Prefeitura

Extrato de Contrato 140.14
EXTRATO DO CONTRATO N° 140/14 DA PMCS. Processo de Li-
citação n. 104/PMCS/2014. Modalidade: Pregão Presencial n. 
53/2014. CONTRATANTE: Município de Cocal do Sul. CONTRATA-
DA: UNITÁ VEÍCULOS LTDA. ASSINATURA: 24/10/2014. VIGÊN-
CIA: 31/12/2014. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 
0901.2041.4490(133);(208)-FUNREBOM.OBJETO: aquisição de 
01(um) veículo zero KM, tipo Sedan. VALOR: R$ 42.700,00(qua-
renta e dois e setecentos reais).

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 
24 de outubro de 2014.
ORLANDO PAUL
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº 420 DE 24.10.2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIAN° 420/2014

CONSIDERANDO, os efeitos da portaria nº 419 de 24.10.2014 da 
servidora publica RAFAELA GUIMARÃES;

CONSIDERANDO, o disposto no Termo de Aceitação de Vaga Ex-
cedente anexo;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo 
com a Lei Municipal nº. 0085, de 30.06.99, Lei Complementar 
nº. 006, de 23.12.99 e Lei Complementar n° 008, de 23.12.99 e 
tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo - Edital nº. 
005/2013;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário NARA LIGIA VIEIRA DA SIL-
VA, para exercer as funções do cargo de Professora de Series Ini-
ciais ACT - 20 horas, na turma do 5º ano, Nível II, na Secretaria 
Municipal da Educação, Cultura e Esportes - Divisão de Ensino, 
para atuar no Centro Educacional de Ensino Fundamental, pelo 
período de 28/10/2014 a 19/12/2014.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 24 de 
outubro de 2014.
ORLANDO PAUL
Prefeito Municipal em exercício
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Execução : Inicio :08/10/2014 Término:08/11/2014
Assinatura : 14/10/2014
Valor R$ : 0,00 (Zero)

Dotação : 269 - 16.001.2403.344905198000000.01000001

Dotação : 320 - 16.001.2403.344905198000000.03000001

Extrato Contrato N° 11/2014 -Fmc
Contrato Nº : 11/2014
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA
Contratada : TENDENCIA MATERIAIS PARA INFORMÁTICA E ES-
CRITÓRIO LTDA EPP
Licitação : Pregão Presencial 5/2014

Objeto : Aquisição de troféus para premiação aos candidatos ven-
cedores da 6ª Edição do Festival Concórdia em Dança 2014, con-
forme especificações constantes nos anexos A e B deste edital.
Vigência : Início: 13/10/2014 Término: 12/12/2014
Assinatura : 13/10/2014
Valor R$ : 5.390,00 (Cinco Mil e Trezentos e Noventa Reais)

Dotação : 267 - 16.001.2403.333903101000000.01000001

Aviso de Licitação Modalidade Concorrencia  Nº 
13/2014 – PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 13/2014 - PMC
Objeto: Contratação de empresa, do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, para execução de obra em regime de empreitada 
por preço unitário (material e mão de obra) de pavimentação as-
fáltica de diversas ruas, localizadas neste Município, com recursos 
oriundos de financiamento com a Agência de Fomento do Estado 
de Santa Catarina SA - BADESC, de acordo com o Memorial Des-
critivo, Projeto Básico e Relação de Lotes, constantes nos Anexos 
“D” e “E” do Edital.
Tipo: Menor Preço Por Lote.
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 27/11/2014.
Abertura: dia 28/11/2014, às 08h30min
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situa-
da à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2167.

Concórdia, SC, 24 de outubro de 2014.
MAURI MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Concórdia

Prefeitura

Extrato Contrato N° 9/2014 -Fmc
Contrato Nº : 9/2014
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA
Contratada : METROPOLE COMERCIO SERVIÇOS E SOLUÇÕES 
EMPRESARIAIS
Licitação : Pregão Eletrônico 1/2014

Objeto : Contratação de empresa para prestar serviços técnicos 
especializados de consultoria, acompanhamento e prestação de 
contas referente os recursos provenientes do Ministério da Cul-
tura, patrocinado pela Empresa Tractebel Energia S.A, visando o 
desenvolvimento das atividades inerentes ao Projeto beneficiado 
“Finalização do Centro Cultural Concórdia”, cadastrado junto ao 
PRONAC sob o nº 145465 e conforme descrições constantes nos 
anexos “A” e “B” do edital.
Vigência : Início: 02/10/2014 Término: 01/10/2015
Assinatura : 02/10/2014
Valor R$ : 33.000,00 (Trinta e Três Mil Reais)

Dotação : 381 - 16.001.2403.333903905000000.01240000

Extrato Contrato N° 10/2014 -Fmc
Contrato Nº : 10/2014
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA
Contratada : GRUPO PATIBIRIBIA
Licitação : Pregão Presencial 3/2014

Objeto : Contratação de empresa, para coordenação de Jurados 
durante o Festival Concórdia em Dança 2014, visando à realiza-
ção de oficinas e avaliação dos candidatos que participarão da 6ª 
Edição do Festival Concórdia em Dança, nos dias 06 e 07 de no-
vembro de 2014, conforme especificações constantes nos anexos 
A, B e F do edital.
Vigência : Início: 06/10/2014 Término: 05/12/2014
Assinatura : 06/10/2014
Valor R$ : 10.900,00 (Dez Mil e Novecentos Reais)

Dotação : 267 - 16.001.2403.333903999000000.01000001

Extrato 6° TA Contrato N° 2/2013 -Fmc
Contrato Nº : 2/2013
Aditivo Nº : 6 TA/2014
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA
Contratada : CONSTRUTORA SGANZERLA LTDA
Licitação : Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia 
1/2012

Objeto : Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, em regime de empreitada por preços máximos 
unitários (material e mão de obra), para execução de obra de 
reforma e ampliação do antigo prédio do fórum da Comarca de 
Concórdia, visando à instalação do Centro Cultural de Concórdia, 
neste Município.
Vigência : Início: 14/10/2014 Término: 05/05/2015
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na seguinte conformidade: Por conseguinte foi apurada a seguinte 
classificação: a licitante BALBINOT TERRAPLANAGEM, PAVIMEN-
TAÇÃO E OBRAS LTDA sagrou-se vencedora com o menor preço 
Global de R$ 528.008,79 (quinhentos e vinte e oito mil, oito reais 
e setenta e nove centavos). Ressalva-se que o preço cotado pela 
licitante vencedora é igual ao preço máximo estipulado no item 9.1 
do Edital.. Outrossim, fica a licitante participante notificada que 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da pu-
blicação deste extrato, a Comissão Permanente de Licitações dará 
vistas ao respectivo processo licitatório a qualquer da proponente 
que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.

Concórdia, SC, 24 outubro de 2014.
MAURO FRIGO
Presidente da C.P.L

Portaria Nº 36/2014 - Fmec
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
PORTARIA Nº 36/2014, DE 20 DE OUTUBRO DE 2014.

O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.289, 
de 20 de janeiro de 1989 e pelo Estatuto da Fundação Municipal 
de Esportes - FMEC, aprovado pelo Decreto nº 2.382, de 4 de abril 
de 1989, e considerando
- a necessidade de adequar horário de atendimento das Escolinhas 
de Iniciação Esportiva e Equipes de Rendimento da FMEC;
- a concordância do servidor.

RESOLVE:
Art. 1º Fixar horário especial de trabalho à servidora CRISTIELE 
ANA FINGER, ocupante do cargo de Técnico Desportivo, na forma 
abaixo:

I - Segundas-feiras: Das 08h às 11h30 e das 13:15 às 17h15;
II - Terças-feiras: Das 07h30 às 11h30 e das 13h15 às 18h15;
III - Quartas-feiras: Das 07h30 às 11h30 e das 13h às 17h;
IV - Quintas-feiras: Das 08h às 11h30 e das 13h15 às 18h15;
V - Sextas-feiras: Das 07h30 às 11h30 e das 13h15 às 16h15.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 1º de outubro de 2014.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 21/2014, de 1º de setembro de 
2014.

Fundação Municipal de Esportes.
VILMAR ANTÔNIO BENTZ
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes

Portaria Nº 37/2014 - Fmec
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
PORTARIA Nº 37/2014, DE 20 DE OUTUBRO DE 2014.

O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.289, 
de 20 de janeiro de 1989 e pelo Estatuto da Fundação Municipal 
de Esportes - FMEC, aprovado pelo Decreto nº 2.382, de 4 de abril 
de 1989, e considerando
- a necessidade de adequar horário de trabalho ao melhor 

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
126/2014 – PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL
Nº 126/2014 - PMC

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de tecidos para 
as entidades que irão participar no evento da Parada Natalina, 
no Sonho de Natal 2014, conforme especificações constantes nos 
anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até as 16h do dia 06/11/2014.
Abertura: dia 07/11/2014, às 14h00min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2138.

Concórdia, SC, 24 de outubro de 2014.
MARNIO ALBERTO CADORE
Secretario Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Turismo

Rescisão de Contrato N°º 64/2014-FMS
Contrato Nº : 64/2014
Aditivo Nº : 1 Recisão/2014
Tipo Aditivo : Rescisão Contratual
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : CONSTRUTORA FOSCARINI LTDA EPP
Licitação : Dispensa para Obras e Serviços de Engenharia 1/2014

Objeto : Contratação de serviços de engenharia e arquitetura para 
a elaboração de Projeto Arquitetônico e complementares, para 
Unidade Básica de Saúde - Estratégia da Saúde da Família, locali-
zada no Bairro da Gruta, neste Município.
Vigência : Início: 29/05/2014 Término: 27/08/2014
Assinatura : 29/09/2014
Valor R$ : 13.899,00 (Treze Mil e Oitocentos e Noventa e Nove 
Reais)

Dotação : 212 - 13.001.2102.344905180000000.01640000

Extrato do Resultado da Sessão de Classificação 
Tomada de Preços Nº 12/2014 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2014 - PMC

Objeto: Contratação de empresa, do ramo de engenharia e/ou 
construção civil para execução obra de pavimentação asfáltica em 
CAUQ nas ruas Irã e Goiás, neste Município, através do regime de 
empreitada por preço unitário (material, mão de obra e equipa-
mentos), neste Município, de acordo com o Memorial Descritivo e 
Projeto, constantes no Anexo “D” do Edital.

EXTRATO DO RESULTADO DA SESSÃO DE CLASSIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no §1º, artigo 109, da Lei Federal nº 
8.666/1993, e posteriores alterações, torna-se público o resultado 
do julgamento da fase de classificação da licitação em epígrafe, 
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Municipal de Educação, no horário das 8h às 11h30min e das 
13h30min às 17h, de segunda a sexta-feira.

Concórdia, SC, 20 de outubro de 2014.
SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação  
Nº 56/2014 - PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 56/2014

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e 
Habitação, torna público que ratificou o ato da Senhora Noeli Wo-
loszym Brum de Oliveira, Diretora de Assistência Social, que de-
clarou inexigível a licitação, nos termos do caput, do artigo 25 
da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada 
em 24 de outubro de 2014, para o fornecimento de passes para 
idosos do interior do município, conforme Contrato de Concessão 
de Exploração nº 9/2014 e 10/2014, em favor da empresa TRANS-
PORTES 29 DE JULHO LTDA-ME, no valor total estimado total de 
R$15.674,40 (quinze mil seiscentos e setenta e quatro reais e qua-
renta centavos) e da empresa TRANSPORTES MENEGAT LTDA ME, 
no valor total estimado total de R$13.733,28 (treze mil setecentos 
e trinta e três reais e vinte e oito centavos).

LAURI GARBOSSA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Ha-
bitação

andamento dos serviços no Parque de Exposições;
- a concordância do servidor;

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o horário de trabalho do servidor ANTÔNIO DA 
CRUZ NETO, ocupante do cargo de Servente Braçal, previsto na 
Portaria nº 35/2014, de 1º de setembro de 2014, na forma abaixo:

I - De Segunda à Sextas-Feiras: Das 07h às 11h e das 13h às 17h.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 1º de outubro de 2014.

Fundação Municipal de Esportes.
VILMAR ANTÔNIO BENTZ
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes

EXTRATO DO EDITAL DE ELEIÇÃO DE DIRETORES DE 
UNIDADES ESCOLARES Nº 1/2014
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Secretaria Municipal de Educação
EXTRATO DO EDITAL DE ELEIÇÃO DE DIRETORES
DE UNIDADES ESCOLARES Nº 1/2014

O MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, torna público, pelo presente Edital, as normas e pro-
cedimentos que nortearão o processo de eleição de Diretores de 
Unidades Escolares, considerando o disposto na Lei Complemen-
tar nº 159, de 1º de junho de 1999 e alteração; na Lei nº 3.390, 
de 25 de junho de 2002 e alterações e no Decreto nº 4.465, de 4 
de julho de 2002 e alterações.
1. As inscrições estarão abertas no período de 03 a 04 de novem-
bro de 2014, nas Unidades Escolares - UEs, abaixo relacionadas, 
das 8h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h:
1.1. Escola Básica Municipal Ângelo Ary Biezus;
1.2. Escola Básica Municipal Anna Zamarchi Coldebella;
1.3. Escola Básica Municipal Concórdia;
1.4. Escola Básica Municipal Elizabetha Pavan;
1.5. Escola Básica Municipal Eugênio Pozzo;
1.6. Escola Básica Municipal Frei Cipriano Chardon;
1.7. Escola Básica Municipal Giuseppe Sette;
1.8. Escola Básica Municipal Imigrantes;
1.9. Escola Básica Municipal Irmão Miguel;
1.10. Escola Básica Municipal João Theobaldo Magarinos;
1.11. Escola Básica Municipal Maria Petroli;
1.12. Escola Básica Municipal Melvin Jones;
1.13. Escola Básica Municipal das Nações;
1.14. Escola Básica Municipal Natureza;
1.15. Escola Básica Municipal Parque de Exposições;
1.16. Escola Básica Municipal Romeu de Sisti;
1.17. Escola Básica Municipal Santa Cruz;
1.18. Escola Básica Municipal Santa Rita;
1.19. Escola Básica Municipal Waldemar Pfeiffer;
1.20. Grupo Escolar Municipal Cinqüentenário;
1.21. Grupo Escolar Municipal Maria Melânia Siqueira;
1.22. Grupo Escolar Municipal Nossa Senhora da Salete;
1.23. Grupo Escolar Municipal Nova Brasília;
1.24. Grupo Escolar Municipal Petrópolis.

1.2. Para as UEs constantes nos itens 1.3, 1.4, 1.7, 1.18 e 1.23, a 
eleição será para os cargos de Diretor e Diretor Adjunto.
1.3. As eleições serão realizadas simultaneamente, nas UEs, no 
dia 29 de novembro de 2014, das 8h às 17h.
1.4. A íntegra deste Edital está publicada no mural interno da Pre-
feitura Municipal, nos murais das Unidades Escolares e no sítio 
www.concordia.sc.gov.br.
1.5. Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos na Secretaria 
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Coronel Freitas

Prefeitura

Pregão Presencial FMS Nº 19/2014

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS

AVISO DE  LICITAÇÃO

Edital  de Pregão Presencial FMS Nº 19/2014

Objeto:  AQUISIÇÃO DE   MICROCOMPUTADOR; 3.0 GHZ E CACHE DE 
6 MB; PROCESSADOR I5 3A. GERAÇÃO; MEMÓRIA DDR3 SDRAM 4 
GBYTES, 1,6 GHZ, DIMM; UNIDADE DE DVD-RW, UNIDADE DE DISCO 
RÍGIDO COM CAPACIDADE DE 500 GBYTES; MONITOR DE VÍDEO LED 
18 SVGA.
Tipo: Menor Preço Por Item
Entrega dos envelope:  até as 08:30  horas  do dia 06/11/2014
Abertura dos envelopes: na seqüência às 08:30  horas do dia 
06/11/2014
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço 
e horário: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda a sexta 
feira das 07:30 às 11:30 hrs  e das 13:00 às 17:00 horas  ou pelo fone 
3347.3400.

Coronel Freitas (SC) 27 de Setembro de 2014
Mauri José Zucco
Prefeito Municipal  

Cordilheira Alta

Prefeitura

Retificação Edital Licitação PP 57/2014

Estado de Santa Catarina 
Município de Cordilheira Alta 

ERRATA

Onde lê-se:

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Muni cipal, 
torna público a todos os interessados, que estará realizan do licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, de acordo com a Lei 10.520/2002 e 
Decreto Municipal n.º 75/2007, e demais normas aplicáveis.
Processo Administrativo n. 078/2014.
Pregão Presencial n. 053/2014.
Tipo: Menor preço unitário. 
Objeto: A presente licitação tem por objeto o a contratação de serviço 
de monitoramento eletrônico nas repartições publicas do município e do 
fundo municipal de saúde . 
Entrega dos Envelopes: até às 08:15 horas do dia 23/09/2014 
Abertura dos Envelopes: 08:45 horas do dia 23/09/2014 
O Edital poderá ser obtido no site www.pmcordi.sc.gov.br e no seguinte 
endereço e horário: Rua Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis, du-
rante o horário de ex pediente. Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo 
telefone n. (49) 33589100. 
Cordilheira Alta, SC, 10 de setembro  de 2014. 

Leia-se:

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Muni cipal, 
torna público a todos os interessados, que estará realizan do licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, de acordo com a Lei 10.520/2002 e 
Decreto Municipal n.º 75/2007, e demais normas aplicáveis.
Processo Administrativo n. 087/2014.
Pregão Presencial n. 057/2014.
Tipo: Menor preço global. 
Objeto: A presente licitação tem por objeto o a contratação de empre-
sa para realização de substituição de telhas e instalação de luminárias 
no prédio do centro administrativo do município, com fornecimento do 
material. 
Entrega dos Envelopes: até às 08:15 horas do dia 07/11/2014.
Abertura dos Envelopes: 08:45 horas do dia 07/11/2014.
O Edital poderá ser obtido no site www.pmcordi.sc.gov.br e no seguinte 
endereço e horário: Rua Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis, du-
rante o horário de ex pediente. Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo 
telefone n. (49) 33589100. 

Cordilheira Alta, SC, 23 de outubro  de 2014. 
 ALCEU MAZZIONI 
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 3033/14 
PORTARIA Nº 3033/14
SUSPENDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 3, DA SERVIDORA LUANA 
DANTAS IZIDRO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções, e com base 
no item VII, do Art. 66, da Lei Orgânica Municipal e amparado 
no § 1º do artigo 22 da Lei Complementar nº 014/09, de 15 de 
dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º - Fica suspensa a Função Gratificada, com denominação de 
FG - 3, da servidora LUANA DANTAS IZIDRO, junto a Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, com efeito retroativo a contar de 03 de outubro de 2014, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 
2977/14 de 18 de junho de 2014.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
17 de outubro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 3036/14
PORTARIA Nº 3036/14
SUSPENDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 2 DA SERVIDORA JANI-
NHA STAROSKY.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, no uso e exercício de suas funções, e com base no item 
VII, do Art. 66, da Lei Orgânica Municipal e amparado no § 1º do 
artigo 22 da Lei Municipal nº 014/09 e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica suspensa a função gratificada, com denominação 
de FG - 2, da servidora JANINHA STAROSKY, para responder pela 
Recepção e Controle de Arquivos, junto a Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01 de outubro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá, 20 de outubro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Corupá

Prefeitura

Decreto Nº 772/14 Dispõe Sobre Ponto Facultativo 
Na Administração Pública Direta E Autarquia.
DECRETO Nº 772/14
DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA DIRETA E AUTARQUIA.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o disposto do Artigo 66, inciso VII da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado PONTO FACULTATIVO nos Órgãos Públicos 
Municipais nos dias 22, 23, 24, 26, 29, 30 e 31 de dezembro de 
2014, ressalvadas as necessidades de serviço de cada Secretaria 
e Autarquia, e os serviços essenciais que deverão ser mantidos.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
08 de outubro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Decreto Nº 773/14 Dispõe Sobre Horário Reduzido 
Nos Dias de Ponto Facultativo E Férias Coletivas  Na 
Administração Pública Direta  E Autarquia.
DECRETO Nº 773/14
DISPÕE SOBRE HORÁRIO REDUZIDO NOS DIAS DE PONTO FA-
CULTATIVO E FÉRIAS COLETIVAS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DIRETA E AUTARQUIA.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o disposto do Artigo 66, inciso VII da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Em virtude do Ponto Facultativo decretado nos dias 
22, 23, 24, 26, 29, 30 e 31 de dezembro de 2014 pelo Decreto 
772/2014 e das Férias Coletivas dos servidores municipais entre os 
dias 02 de janeiro a 01 de fevereiro de 2015, fica declarado que, 
em tais datas, não haverá paralisações nas prestações de serviços 
públicos essenciais, considerados indispensáveis à coletividade, 
sendo que, nestes casos, tais serviços serão prestados em horário 
reduzido, das 07 horas às 13 horas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
08 de outubro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.
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Portaria Nº 3039/14
PORTARIA Nº 3039/14
NOMEIA O SERVIDOR SR. CLAUDIO AUGUSTO ARAÚJO SILVINO 
PARA OCUPAR O CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORIA DE CO-
MUNICAÇÃO SOCIAL.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e em cumprimento ao disposto no Art. 24 dos 
Atos das Disposições Constitucionais Transitórias de 1988 e na Lei 
Municipal nº 014/09,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado, o servidor SR. CLAUDIO AUGUSTO ARAÚ-
JO SILVINO, para ocupar o cargo em comissão de Assessoria de 
Comunicação Social, percebendo a remuneração prevista no Fator 
35, conforme Lei Municipal nº 014/09 suas alterações.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01 de outubro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
20 de outubro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 3040/14
PORTARIA Nº 3040/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO MERENDEIRA ACT, A SRA. ROSA SIMÕES DE SOUZA.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade com 
o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do 
artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 
de dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da SRA. ROSA SIMÕES DE 
SOUZA, a partir de 01 de outubro de 2014, vigorando, tão so-
mente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, li-
mitado a 12 de dezembro de 2014, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, exercendo o cargo 
de Merendeira ACT, no C.M.E.I. Franz Dorn, com carga horária de 
44 horas semanais, em virtude de substituição da funcionária ACT 
Angela Maria da Silva, que pediu demissão, assim, ficando lotado 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e sob regência da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01 de outubro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
20 de outubro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 3037/14
PORTARIA Nº 3037/14
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 4 A SERVIDORA JANINHA 
STAROSKY.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, no uso e exercício de suas funções, e com base no item 
VII, do Art. 66, da Lei Orgânica Municipal e amparado no § 1º do 
artigo 22 da Lei Municipal nº 014/09 e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida a função gratificada, com denominação 
de FG - 4, a servidora JANINHA STAROSKY, para responder pela 
Recepção e Controle de Arquivos, junto a Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01 de outubro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá, 20 de outubro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 3038/14
PORTARIA Nº 3038/14
EXONERA O SR. CLAUDIO AUGUSTO ARAÚJO SILVINO DO CARGO 
EM COMISSÃO DE CHEFE DA DIVISÃO DE CULTURA.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e em cumprimento ao disposto no Art. 24 dos Atos das 
Disposições Constitucionais Transitórias de 1988 e na Lei Municipal 
nº 014/09 e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado o Sr. CLAUDIO AUGUSTO ARAÚJO SIL-
VINO, do cargo de Chefe da Divisão de Cultura, percebendo a 
remuneração prevista no fator 28 do Anexo XI da Lei Municipal nº 
014/09, e suas alterações.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos.

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01 de outubro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá, 20 de outubro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.
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Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01 de outubro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
20 de outubro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 3041/14
PORTARIA Nº 3041/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETER-
MINADO COMO TÉCNICO DE ENFERMAGEM ACT, A SRA. AYME 
KAMILE DIAS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade com 
o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do 
artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 
de dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da SRA. AYME KAMILE 
DIAS, a partir de 01 de outubro de 2014, vigorando, tão somente 
enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 12 
de dezembro de 2014, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, exercendo o cargo de Técnico de 
Enfermagem ACT, na Unidade de Saúde PSF3, com carga horária 
de 40 horas semanais, em virtude da saída de técnica em enfer-
magem Rubia Oliari e ausência de candidato em concurso público, 
assim, ficando lotado na Secretaria Municipal de Saúde, e sob re-
gência da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01 de outubro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
20 de outubro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 3042/14
PORTARIA Nº 3042/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ACT, A SRA. ELE-
DIR DA SILVA.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade com 
o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do 
artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 
de dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da SRA. ELEDIR DA SILVA, 
a partir de 01 de outubro de 2014, vigorando, tão somente en-
quanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 12 
de dezembro de 2014, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, exercendo o cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais ACT, no C.E.I. Bomplandt, com carga horária de 44 
horas semanais, em virtude de ausência de profissional habilitado 
em concurso público e em substituição do funcionário Cristiano 
Darós, que está afastado, respondendo a processo administrativo, 
junto à Prefeitura de Corupá, assim, ficando lotado na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, e sob regência da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;
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Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preço 
Nº 69/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 
69/2014

O Fundo Municipal de Educação de Curitibanos, por intermédio de 
seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encon-
tra aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com 
julgamento Pelo Menor Preço por item, regida pela Lei Federal 
10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais apli-
cados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais 
vantajosa a esta administração, para a AQUISIÇÃO DE MOBILIA-
RIO PARA USO NOS CEIS, NUCLEOS E SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 
11/11/2014, no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860.
A partir das 14:00 horas do dia 11/11/2014, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 24 de Outubro de 2014.
Kleberson Luciano Lima      Diego Sebem Wordell
Presidente do Fundo       Pregoeiro

Republicação Edital de Pregão Presencial Nº 
257/2014
REPUBLICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 257/2014

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta lici-
tação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento 
Pelo Menor Por Global, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela 
Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, 
com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta 
administração, para a AQUISIÇÃO DE LÂMPADAS E REATORES E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA SUBSTITUIÇÃO NA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA NOS BAIRROS CENTRO, ÁGUA SANTA, BOSQUE, NOSSA 
SENHORA APARECIDA, GETÚLIO VARGAS E COHAB I, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL. Os interessados em participar do certa-
me deverão entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e 
o envelope contendo a Documentação de Habilitação até as 18:00 
horas do dia 07/11/2014, no Protocolo Central desta Prefeitura, 
sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860.
A partir das 14:00 horas do dia 10/11/2014, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860 no horário de expediente (13:00 as 19:00) e/ou 
na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 24 de Outubro de 2014.
José Antonio Guidi   Diego Sebem Wordell
Prefeito Municipal    Pregoeiro

Curitibanos

Prefeitura

Justificativa de Dispensa de Licitação Nº 37/2014
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 37/2014

REFERENTE: Contrato de compra e venda firmado entre o Fun-
do Municipal de Assistência Social de Curitibanos e as empresas 
Comércio de aviamentos Agulha de Ouro Ltda. EPP e Sport Bikes 
Comércio de Bicicletas Ltda. ME, com o valor total de R$ 4.926,90 
(Quatro mil novecentos e vinte e seis reais e noventa centavos).

RESUMO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS PARA CURSOS, TENDO EM VISTA QUE NÃO HOUVE INTE-
RESSADOS NO PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2014, NA FORMA DO 
ARTIGO 24 INCISO V DA LEI 8.666/93, CONFORME JUSTIFICATI-
VA E DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO.

FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA:

- “Art. 24 - É dispensável a licitação de:
V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, 
justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a Ad-
ministração, mantidas, neste caso, todas as condições preestabe-
lecidas;
PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Co-
missão, e atendidos aos preceitos do Art. 24, inciso V da Lei No. 
8.666/93, e suas alterações, encaminhamos ao Prefeito Municipal, 
sugerindo a referida contratação.

Curitibanos, 23 de outubro de 2014.

Diego Sebem Wordell       Cristina Melo Menegotto
Presidente da Comissão        Membro

Márcia Dominski Penteado
Membro
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acor-
do com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o Art. 
24, o inciso V dou como aprovada.

Curitibanos, 23 de outubro de 2014.
Claudio Vieira França
Procurador Geral do Município

AUTORIZAÇÃO:
Autorizo a contratação da prestação de serviços mencionada e 
recomendo a observância das demais providências legais perti-
nentes.

Curitibanos, 23 de outubro de 2014.
João Carlos Martins dos Santos
Presidente do Fundo
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Forquilhinha

Prefeitura

Aviso de Licitação: Dispensa de Licitação Nº. 199/
PMF/2014
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Dispensa de Licitação Nº. 199/PMF/2014.
OBJETIVO: Alienação do bem imóvel: terreno urbano do Lotea-
mento Dal Toé, situado no Centro, neste município e comarca de 
Forquilhinha/SC, no lado ímpar da Rua Delfina Arns Steiner, dis-
tante 99,20 metros da Rua Adélia Arns Back, com área de 317,44 
m² (trezentos e dezessete vírgula quarenta e quatro metros qua-
drados),
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso V, Lei Federal nº. 8.666/93.
Demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-
feira no Departamento de Compras do Município de Forquilhinha, 
no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede da Municipalidade na 
Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 07:00 as 13:00 horas, 
ou por e-mail: processos@forquilhinha.sc.gov.br oi licitacoes@for-
quilhinha.sc.gov.br.

Forquilhinha/SC, 23 de outubro de 2014.
ADEMIR BRANDIELLI PEDRO
Presidente da Comissão de Licitação

Doutor Pedrinho

Prefeitura

Extrato do Edital de Pregão Presencial Nº. 44/2014.
MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC
Extrato do Edital de Pregão Presencial nº. 44/2014.

O MUNICÍPIO de DOUTOR PEDRINHO, Estado de Santa Catarina, 
torna público que está aberto a LICITAÇÃO, na modalidade PRE-
GÃO PRESENCIAL, tipo “Menor Preço”, objetivando A AQUISIÇÃO 
DE UM VEICULO AUTOMOTOR, NOVO (0 km), COM CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 15 PASSAGEIROS + 1, CONFORME EDITAL, aten-
dendo a Lei Federal 10.520/2002, a Lei Federal nº. 8.666/93, o 
Decreto Municipal nº. 15/2007, a Lei Complementar nº. 123/2006 
e demais legislações aplicáveis. Recebimento dos envelopes de 
propostas e dos envelopes de habilitação: Data: 11/11/2014, 
Hora: 09h30min. Início da Sessão Pública e abertura dos envelo-
pes: Data: 11/11/2014, Hora: 10h00min. Informações serão pres-
tadas na sede da municipalidade durante o expediente normal ou 
através do e-mail: compras@doutorpedrinho.sc.gov.br e do tele-
fone 0xx47 3388-0148.

Doutor Pedrinho/SC, 23 de OUTUBRO de 2014.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito Municipal de Doutor Pedrinho
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Fraiburgo - SC, 26 de setembro de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

JESSICA FERRAZ DE OLIVEIRA
Contratado

Aditivo.576.2014
TERMO ADITIVO Nº 576, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 583/2014

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 4/8/2014 a 3/10/2014, acordam edi-
tá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, até 
31/12/2014.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo - SC, 26 de setembro de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

MARLI SCHABERLE BILIK
Contratado

Aditivo.577.2014
TERMO ADITIVO Nº 577, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 584/2014

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 4/8/2014 a 3/10/2014, acordam edi-
tá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, até 
3/11/2014.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo - SC, 26 de setembro de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

CINTIA RAMOS
Contratado

Fraiburgo

Prefeitura

Aditivo.573.2014
TERMO ADITIVO Nº 573, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014
QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 517/2014

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 2/5/2014 a 1/10/2014, acordam edi-
tá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, até 
3/11/2014.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo - SC, 26 de setembro de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

LUCIANA CORREA BECKER
Contratado

Aditivo.574.2014
TERMO ADITIVO Nº 574, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 580/2014

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 13/7/2014 a 1/10/2014, acordam edi-
tá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, até 
3/11/2014.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo - SC, 26 de setembro de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

JOCELIA CAMARGO DA SILVA
Contratado

Aditivo.575.2014
TERMO ADITIVO Nº 575, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 582/2014

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 4/8/2014 a 3/10/2014, acordam edi-
tá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, até 
31/12/2014.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.
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Aditivo.581.2014
TERMO ADITIVO Nº 581, DE 29 DE SETEMBRO DE 2014
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 600/2014

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 13/8/2014 a 1/10/2014, acordam edi-
tá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, até 
12/12/2014.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo - SC, 29 de setembro de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

JESSICA BATISTA
Contratado

Aditivo.582.2014
TERMO ADITIVO Nº 582, DE 14 DE OUTUBRO DE 2014
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 622/2014

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 12/9/2014 a 15/10/2014, acordam 
editá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 12/12/2014.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo - SC, 14 de outubro de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

LANA OLIVEIRA DA SILVA
Contratado

Aditivo.583.2014
TERMO ADITIVO Nº 583, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 394/2014

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 5/3/2014 a 31/10/2014, acordam edi-
tá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, até 
31/12/2014.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo - SC, 21 de outubro de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

JOHN NATHAN ANTUNES DE LIMA
Contratado

Aditivo.578.2014
TERMO ADITIVO Nº 578, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 595/2014

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 6/8/2014 a 3/10/2014, acordam edi-
tá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, até 
31/12/2014.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo - SC, 26 de setembro de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

JOELMA VICENTINA DOS SANTOS
Contratado

Aditivo.579.2014
TERMO ADITIVO Nº 579, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 605/2014

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 25/8/2014 a 24/10/2014, acordam 
editá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 31/12/2014.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo - SC, 26 de setembro de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

JOSE CICERO FERREIRA DE CARVALHO
Contratado

Aditivo.580.2014
TERMO ADITIVO Nº 580, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014
TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 556/2014

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 16/6/2014 a 28/10/2014, acordam 
editá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 31/12/2014.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo - SC, 26 de setembro de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

CAMILA RODRIGUES NATALIO
Contratado
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Aditivo.587.2014
TERMO ADITIVO Nº 587, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014
TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 701/2013

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 2/12/2013 a 31/10/2014, acordam 
editá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 31/12/2014.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo - SC, 21 de outubro de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ARCELINO SANTIAGO
Contratado

Aditivo.588.2014
TERMO ADITIVO Nº 588, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 389/2014

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 17/2/2014 a 31/10/2014, acordam 
editá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 31/12/2014.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo - SC, 21 de outubro de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ADILSE ELEODORO ALVES
Contratado

Aditivo.589.2014
TERMO ADITIVO Nº 589, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 413/2014

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 6/3/2014 a 31/10/2014, acordam edi-
tá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, até 
31/12/2014.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo - SC, 21 de outubro de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ATANIR SCHISSI
Contratado

Aditivo.584.2014
TERMO ADITIVO Nº 584, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014
TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 708/2013

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 17/12/2013 a 31/10/2014, acordam 
editá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 31/12/2014.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo - SC, 21 de outubro de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANTONIO NAZARIO
Contratado

Aditivo.585.2014
TERMO ADITIVO Nº 585, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 393/2014

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 19/2/2014 a 31/10/2014, acordam 
editá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 31/12/2014.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo - SC, 21 de outubro de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANTONIO LUIZ BLEICHVHL
Contratado

Aditivo.586.2014
TERMO ADITIVO Nº 586, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014
TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 703/2013

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 2/12/2013 a 31/10/2014, acordam 
editá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 31/12/2014.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo - SC, 21 de outubro de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

PEDRO ARCANGELO PEREIRA
Contratado
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Aviso do Pregão Presencial Nº 0134/2014-PMF
Aviso de Pregão Presencial Nº 0134/2014 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: Contratação de empresa do ramo para prestação de ser-
viços na recuperação da controladora do motor de passo da Esca-
vadeira Hidráulica PC 150 nº 290. Julgamento: Menor Preço POR 
ITEM. Entrega/Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: Até às 
14:15 horas do dia 07.11.2014. Abertura: Às 14:15 horas do mes-
mo dia.Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida 
Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 - Ramais 3023/3039. 
Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 24 de outubro de 2014.
Ivo Biazzolo 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1963/2014
PORTARIA Nº 1.963, DE 24 DE OUTUBRO DE 2014.
Exonera Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a servidora ANDRÉA PUHL, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob o nº 041.703.289-73, nomeada no 
cargo de provimento efetivo de ANALISTA EXECUTIVO, com carga 
horária de 40 horas semanais, a partir de 31 de outubro de 2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de outubro de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA N° 1964/2014
PORTARIA Nº 1.964, DE 24 DE OUTUBRO DE 2014.
Revoga Função Gratificada.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 111, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º  Revogar a portaria 1.120, de 11 de junho de 2014, que 
concedeu à servidora ANDREA APARECIDA CONTE, brasileira, sol-
teira, inscrita no CPF sob o nº 918.670.029-49, nomeada no cargo 
de provimento efetivo de PSICOPEDAGOGO, com carga horária de 
40 horas semanais, Função Gratificada FGM - Diretor da Coorde-
nação Escolar, a partir de 24 de outubro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de outubro de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Aditivo.590.2014
TERMO ADITIVO Nº 590, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014
QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 698/2013

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 14/11/2013 a 31/10/2014, acordam 
editá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 31/12/2014.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo - SC, 21 de outubro de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

PEDRO EORICO CHAGAS DE OLIVEIRA
Contratado

Aditivo.591.2014
TERMO ADITIVO Nº 591, DE 22 DE OUTUBRO DE 2014
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 606/2014

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 25/8/2014 a 24/10/2014, acordam 
editá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 19/12/2014.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo - SC, 22 de outubro de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

MARCIA SOARES DOS SANTOS PEREIRA
Contratado

Aditivo.592.2014
TERMO ADITIVO Nº 592, DE 22 DE OUTUBRO DE 2014
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 548/2014

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 11/6/2014 a 31/10/2014, acordam 
editá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 19/12/2014.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo - SC, 22 de outubro de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

TATIANE DOMINGUES DOS SANTOS
Contratado
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LEI Nº 2263/2014
LEI Nº 2263, DE 23 DE OUTUBRO DE 2014
ESTABELECE NORMAS PARA A CONCESSÃO DOS SERVIÇOS FU-
NERÁRIOS DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

Art. 1º. Esta Lei estabelece normas para a concessão dos serviços 
funerários do Município de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º. Os serviços funerários no Município de Fraiburgo têm ca-
ráter público e essencial, podendo ser delegados pelo Poder Exe-
cutivo à iniciativa privada através de concessão mediante prévia 
licitação, e reger-se-á por esta Lei, Decretos, Portarias, Resoluções 
e demais atos normativos expedidos pelo Poder Executivo.
§ 1º. O prazo de duração da concessão será de 10 (dez) anos nas 
condições previstas no respectivo contrato.
§ 2º. A concessão é intransferível sob qualquer hipótese.
§ 3º. O serviço funerário no Município de Fraiburgo será prestado 
conforme o número de habitantes na seguinte proporção:
I - até 15.000 (quinze mil) habitantes, 01 (uma) empresa fune-
rária;
II - até 30.000 (trinta mil) habitantes, 02 (duas) empresas fune-
rárias;
III - até 45.000 (quarenta e cinco mil) habitantes, 03 (três) em-
presas funerárias.
§ 4º. O processo licitatório para concessão do serviço funerário 
deverá condicionar a empresa vencedora ao pagamento de va-
lores para cobrir gastos destinados exclusivamente ao serviço de 
coveiro, conforme definido no respectivo edital.

Art. 3º. Os serviços funerários compreendem as seguintes ativi-
dades:
I - Venda de ataúdes;
II - Transporte de cadáveres;
III - Aluguel de altares e mesas;
IV - Locação de banquetas, castiçais, velas e paramentos afins;
V - Obtenção de certidão de óbito e documentos para funerais;
VI - Preparação de cadáveres, com realização de tanatopraxia;
VII - Confecção de coroas de flores;
VIII - Ornamentação de flores sobre o cadáver;
IX - Exumação e transporte de cadáveres humanos.
§ 1º. O Poder Executivo Municipal regulamentará, através da edi-
ção de Decreto Municipal, a forma de execução do serviço fune-
rário, definindo e fiscalizando outros serviços considerados como 
facultativos, que poderão, também, ser prestados pelas empresas 
às quais, na forma do art. 2º desta lei, foi delegada a execução do 
serviço funerário.
§ 2º. Os serviços descritos no inciso VII deste artigo não terão 
caráter de exclusividade.

Art. 4º. Mediante comprovação do munícipe que contribua com 
seguro funeral e assemelhados, será facultado, às empresas con-
veniadas, realizarem o sepultamento e fazerem traslados no Mu-
nicípio de Fraiburgo.

Art. 5º. As empresas funerárias sediadas em outra localidade so-
mente poderão executar o sepultamento em outra localidade e 
somente poderão executar o serviço funerário no Município de 
Fraiburgo nas seguintes situações:
I - quando o óbito tenha ocorrido em Fraiburgo e a família opte 
por efetuar o sepultamento em outra localidade, desde que a fu-
nerária seja do local onde será efetuado o sepultamento, compro-
vando mediante documentação hábil.
II - quando o óbito ocorrer em outro município e a família optar 
pelo sepultamento em Fraiburgo com prévia autorização da Secre-
taria de Finanças;
Parágrafo Único. As funerárias de outros municípios deverão apre-
sentar toda documentação necessária para a sua perfeita identifi-
cação, bem como dos seus funcionários.

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1965/2014
PORTARIA Nº 1.965, DE 24 DE OUTUBRO DE 2014.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0025, de 02 de ,maio de 2014 e Contrato Administrativo; 
e comunicação interna n.º 01246/2014, da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais 
a carga horária da servidora LANA OLIVEIRA DA SILVA, brasilei-
ra, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 089.375.899-07, contratada 
em caráter temporário na função de PROFESSOR - ENSINO FUN-
DAMENTAL - EDUCAÇAO FÍSICA, no período de 01 de novembro 
2014 até 12 de dezembro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de outubro de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1966/2014
PORTARIA N.º 1.966, DE 24 DE OUTUBRO DE 2014.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0006 de 02 de janeiro de 2014 e Contrato Administrativo; e 
em conformidade com a comunicação interna n° 01249/2014 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes ;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de BEATRIZ APARECIDA GOMES 
DOMINSKI RIBEIRO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
072.540.499-03, contratada em caráter temporário na função de 
AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 31 de outubro de 2014 até 
19 de dezembro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de outubro de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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preços, serão classificadas por analogia dentro do padrão e cate-
gorias lá descritos.
§ 6º. Para atendimento aos usuários, as concessionárias manterão 
uma Central de Luto do Serviço Funerário, em período de 24 ho-
ras, de forma ininterrupta, com fiscalização permanente do poder 
público municipal através da unidade administrativa competente, 
com o objetivo de sistematizar a divisão equitativa, em forma de 
rodízio, do número de atendimento entre todas as empresas.
§ 7º. O funcionamento do rodízio e os demais itens relativos à 
Central de Luto do Serviço Funerário serão estabelecidos em re-
gulamento por ato do Poder Executivo.
§ 8º. Todos os serviços na Central de Luto do Serviço Funerário 
serão informatizados, às custas das concessionárias, gerando rela-
tórios mensais a serem encaminhados ao concedente.
§ 9º. É obrigação da empresa concessionária manter estoque de 
todos os tipos de funerais previstos no Decreto e a falta de qual-
quer um deles obrigará a concessionária a fornecer o funeral de 
preço superior pelo mesmo preço do produto faltante, sem preju-
ízo das penalidades previstas no art. 14, desta Lei.

Art. 11. Com o objetivo de permitir a fiscalização dos preços prati-
cados, as concessionárias fornecerão mensalmente à concedente 
cópias das notas fiscais emitidas referentes aos serviços presta-
dos.
Parágrafo Único. É de competência da Secretaria Municipal de Fi-
nanças a fiscalização de todo o serviço funerário municipal previs-
to nesta Lei.

Art. 12. É expressamente proibido, no território do Município de 
Fraiburgo, acobertar, remunerar ou agenciar funerais.

Art. 13. Constituem obrigações das concessionárias:
I - Sujeitar-se às normas e aos regulamentos expedidos pelo Exe-
cutivo Municipal e à fiscalização dos serviços prestados;
II - Assegurar aos agentes fiscalizadores do município o livre aces-
so às funerárias e ao complexo funerário;
III - Manter os documentos contábeis e despesas operacionais à 
disposição da concedente;
IV - Manter instalações adequadas ao fornecimento dos serviços 
no município;
V - Cumprir as ordens de serviço expedidas pela concedente;
VI - Prestar atendimento gratuito à família do falecido quando 
esta, comprovadamente, através de parecer da Secretaria Munici-
pal de Ação Social, não tiver condições financeiras para suportar 
as despesas com o sepultamento de restos humanos resultantes 
de intervenções cirúrgicas, na forma do regulamento desta Lei;
VII - Oferecer o serviço de tanatopraxia para o preparo do corpo, 
exercido por profissional legalmente habilitado, mediante paga-
mento respectivo, às expensas da concessionária;
VIII - Manter estoques com todos os tipos de ataúdes previstos 
no regulamento.

§ 1º. Os serviços gratuitos referidos no inciso VI deste artigo serão 
prestados pelo mesmo sistema de rodízio previsto para o serviço 
oneroso.

§ 2º. Cada concessionária fica obrigada a construir uma capela 
mortuária, como forma de compensação financeira pela conces-
são, em local a ser indicado pela Administração Pública, conforme 
a necessidade e demanda da população, sujeitando-se as regras 
de construção estabelecidas em legislação própria.

Art. 14. O Poder Público Municipal, quando da inobservância das 
obrigações e deveres previstos nesta Lei e em atos regulamen-
tares, aplicará aos infratores, separadas ou cumulativamente, as 
seguintes sanções administrativas, de acordo com a natureza leve, 
grave ou gravíssima da infração:
I - A qualquer infrator, pessoa física ou jurídica:
a) advertência por escrito em que o infrator será notificado para 

Art. 6º. A transladação de corpos para sepultamento em outro 
município só será permitida mediante a emissão de nota fiscal de 
todos os serviços efetivamente prestados e autorização da Secre-
taria de Finanças.
§ 1º. O transporte de corpos dentro do Município de Fraiburgo 
será feito somente por meio de veículos fúnebres devidamente 
autorizados e veículos do Instituto Médico Legal, no exercício de 
suas atividades.
§ 2º. Quando o corpo for transladado para município localizado a 
uma distância superior a 250 Km (duzentos e cinquenta quilôme-
tros) exigir-se-á sua devida preparação visando a assegurar con-
dições mínimas ao transporte, preservando questões ambientais 
e de saúde.
§ 3º. Nos casos de transporte por via aérea, observar-se-ão as 
normas procedimentais específicas.

Art. 7º. Para os efeitos desta lei, usuário do serviço funerário é o 
familiar da pessoa falecida ou seu representante legalmente cons-
tituído, desde que, em qualquer das circunstâncias, encontre-se 
em pleno exercício de sua capacidade civil.
Parágrafo Único. Fica proibida a representação do usuário jun-
to à Secretaria de Finanças por pessoas que possuam vinculação 
societária ou funcional com empresas do serviço funerário, bem 
como com empresas que realizam atividades de seguro funeral ou 
a estas assemelhadas, podendo, no entanto, o usuário, ser assis-
tido e acompanhado perante o Setor de Fiscalização por qualquer 
pessoa.

Art. 8º. Constituem direitos do usuário do serviço funerário:
I - receber o serviço adequado.
II - receber informações relativas aos serviços funerários e sua 
forma de execução;
III - exercer o direito de petição perante o Poder Público e as 
empresas autorizadas prestadoras do serviço quando existentes;
IV - receber as orientações necessárias sobre os tipos de serviços 
disponíveis;
V - garantir a oferta dos diversos padrões de produtos e material;
Parágrafo Único. Serviço adequado, para os fins desta lei, é o que 
satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, 
segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e 
modicidade das tarifas.

Art. 9º. São obrigações do usuário:
I - zelar pelo patrimônio público ou particular colocado à sua dis-
posição ou utilizado na execução dos serviços;
II - atender aos pedidos de informações dos órgãos competentes 
em quaisquer esferas de Governo para esclarecimentos de ques-
tões relativas ao serviço prestado;
III - firmar, quando solicitado, declarações e fornecer documentos 
relativos ao funeral, assumindo a responsabilidade civil e criminal 
pelo conteúdo dos mesmos.

Art. 10. Os serviços funerários terão tipos, padrões e preços apro-
vados pela concedente.
§ 1º. Os preços dos serviços referidos no caput deste artigo são 
fixados pela concedente através de Decreto do Executivo, de acor-
do com os valores constantes da proposta vencedora da licitação 
e preservados pelas regras de revisão previstas na Lei Federal n. 
8987 de 13 de fevereiro de 1995 e no Edital.
§ 2º. Os artefatos funerários adquiridos para revender serão obri-
gatoriamente adaptados à tabela de preços fixada por Decreto, 
independentemente da denominação pela qual tenham sido ad-
quiridos junto aos fabricantes.
§ 3º. Constituir-se-á em infração a presente Lei a prática de pre-
ços superiores aos permitidos.
§ 4º. Na reincidência da prática de preços superiores aos permiti-
dos, a infratora perderá a concessão.
§ 5º. As mercadorias adquiridas com denominação diversa da 
existente no Decreto, para efeitos de revenda e estipulação de 
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funcionamento de empresas funerárias cessam de pleno direito 
tão logo a vencedora do processo licitatório inicie a prestação de 
serviços.

Art. 22. Fica expressamente revogada a Lei municipal n. 1935, 
de 14 de dezembro de 2007, com manutenção dos seus efeitos 
até a efetivação das concessões, e revogadas as disposições em 
contrário.

Art. 23. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO - SC., 23 DE OUTUBRO De 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

fazer cessar a irregularidade, sob pena de imposição de multa, a 
qual será sucessivamente dobrada a cada infração, independente-
mente de outras sanções previstas nesta lei;
b) apreensão e perda em favor da municipalidade de artigos e 
materiais utilizados pelos infratores;
c) multas de R$ 500,00 (quinhentos reais), R$ 1.000,00 (um mil 
reais) e R$ 2.000,00 (dois mil reais).
II - Às empresas prestadoras do serviço funerário Municipal, quan-
do existentes:
a) advertência por escrito em que o infrator será notificado para 
fazer cessar a irregularidade, sob pena de imposição de multa, a 
qual será sucessivamente dobrada a cada infração, independente-
mente de outras sanções previstas nesta Lei;
b) suspensão da atividade até correção da irregularidade;
c) aplicação de multas de até 40 (quarenta) UFMs, definidas em 
Decreto;
d) rescisão do contrato ou cassação do ato de permissão ou con-
cessão da empresa prestadora do serviço funerário.

Art. 15. O município, ao tomar ciência de qualquer infração, pro-
moverá sua apuração, mediante processo administrativo próprio, 
assegurado o princípio da ampla defesa que será instruído no mí-
nimo com os seguintes elementos:
I - cópia do auto de infração com relatório circunstanciado da 
situação verificada;
II - cópia da notificação, indicando o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para apresentação de defesa pelo infrator.

Art. 16. Ao infrator, punido na forma do art. 12 desta Lei, assiste 
o direito de interpor recurso, dirigido ao Secretário de Finanças, 
com efeito suspensivo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da notificação das penalidades aplicadas.
§ 1º. Os bens apreendidos nos termos do inciso I, letra “b”, do 
art. 12 desta Lei, serão devidamente discriminados em termo de 
apreensão constante do auto de infração e somente serão devol-
vidos na hipótese de ser provido o recurso interposto pelo infrator.
§ 2º. A função descrita no caput deste artigo poderá ser desempe-
nhada pelo setor de fiscalização e tributos.

Art. 17. Se indeferido o apelo previsto no artigo anterior, poderá 
ser interposto, em última instância, recurso ao Chefe do Poder 
Executivo, sem efeito suspensivo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da notificação do indeferimento do primeiro, mediante 
apresentação de comprovante de recolhimento da multa quando 
aplicada, isolada ou cumulativamente.

Art. 18. As multas deverão ser pagas pelo infrator no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da ciência da notificação prevista no art. 13 
ou indeferimento do recurso previsto no art. 14, ambos desta Lei.
Parágrafo Único. Findo esse prazo sem recolhimento, será deter-
minada a remessa do Processo Administrativo para inscrição do 
débito em dívida ativa, sem prejuízo da instauração de outras me-
didas eventualmente cabíveis.

Art. 19. Na observância da contagem dos prazos previstos nesta 
lei, será considerado como prazo inicial (termo) o primeiro dia útil 
subsequente ao da ciência do ato.

Art. 20. O Instituto Médico Legal, as instituições de saúde e en-
tidades afins instaladas no município, por seus representantes 
legais, funcionários ou contratados, deverão obrigatoriamente 
possuir registro próprio do óbito verificado em seu estabelecimen-
to, bem como orientar e encaminhar os familiares enlutados ou 
representantes legais ao Serviço Funerário Municipal.

Art. 21. O Poder Executivo poderá instituir, através de Decreto, 
Conselho específico, para o qual será transferida a competência 
para administração dos serviços funerários municipais.
Parágrafo Único. As atuais autorizações, a título precário, para 
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12365282.024 - Manutenção da Educação Infantil
141.000,00

3.1.90.0.1.18.000000 - Aplicações Diretas

81.000,00

3.1.91.0.1.18.000000 - Aplicações Diretas

10.000,00

3.3.90.0.1.15.000049 - Aplicações Diretas

50.000,00

12361282.022 - Manutenção do Transporte Escolar
117.300,00

3.1.90.0.1.01.000000 - Aplicações Diretas

37.300,00

3.3.90.0.1.15.000049 - Aplicações Diretas

80.000,00

13392282.027 - Apoio a Cultura

1.500,00

3.1.91.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas

1.500,00

08.02 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1.000,00

FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
1.000,00

0824400562.031 - Func. E Manutenção do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social
1.000,00

3.3.90.0.1.29.000005 - Aplicações Diretas

1.000,00

09.02 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
100.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO
100.000,00

17512312.054 - Serviços de Destinação de Resíduo Sólidos
50.000,00

3.3.90.0.1.65.000000 - Aplicações Diretas

50.000,00

17512312.055 - Recuperação de Malha Viária
50.000,00

3.3.90.0.1.65.000000 - Aplicações Diretas

50.000,00

Garopaba

Prefeitura

Decreto N.º 153
DECRETO N.º 153 DE 24 DE OUTUBRO DE 2014.
ANULA SALDOS DE EMPENHO, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal,

DECRETA,

Art. 1º. Fica determinada, a anulação do saldo de empenho a pa-
gar do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, abaixo relacionado:

N° EMPENHO CREDOR VALOR

2045/13
TAF DISTRIBUIDORA 
LTDA

 R$                31,10 

TOTAL   R$                31,10 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

Garopaba, 24 de outubro de 2014.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 27/10/2014, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

Lei Nº 1.846, de 24 de Outubro de 2014
LEI Nº 1.846, DE 24 DE OUTUBRO DE 2014.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO LIMITE DE R$ 726.300,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, faz 
saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal 
de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar no limite de R$ 726.300,00 
(setecentos e vinte e seis mil e trezentos reais) no Orçamento 
vigente:

07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
359.800,00

12361282.021 - Func. E Manutenção do Ensino Fundamental
100.000,00

3.1.90.0.1.01.000000 - Aplicações Diretas

30.000,00

3.3.90.0.1.15.000049 - Aplicações Diretas

70.000,00
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4.4.90.0.1.15.000049 - Aplicações Diretas

200.000,00

12361281.016 - Construção de Biblioteca

4.000,00

4.4.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas
2.000,00

4.4.90.0.1.01.000000 - Aplicações Diretas

2.000,00

13392281.017 - Construção do Museu Municipal
6.000,00

4.4.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas

6.000,00

12365281.018 - Construção, Ampliação de Escolas para a Educação 
Infantil
2.300,00

4.4.90.0.1.01.000000 - Aplicações Diretas

2.300,00

12306282.020 - Aquisição e Distribuição da Merenda Escolar
20.000,00

3.3.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas

20.000,00

12361282.021 - Func. E Manutenção do Ensino Fundamental
87.000,00

3.1.90.0.1.18.000000 - Aplicações Diretas

77.000,00

3.3.90.0.1.19.000000 - Aplicações Diretas

9.000,00

4.4.90.0.1.19.000000 - Aplicações Diretas

1.000,00

12367282.025 - Manutenção da Educação Especial
1.000,00

3.3.90.0.1.29.000005 - Aplicações Diretas

1.000,00

12361282.028 - Manutenção do EJA

4.000,00

3.1.90.0.1.18.000000 - Aplicações Diretas

4.000,00

13392282.027 - Apoio a Cultura

17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

265.500,00

10301252.075 - Manutenção da Atenção Básica
265.500,00

3.1.90.0.1.02.000000 - Aplicações Diretas

265.500,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de R$ 
726.300,00 (setecentos e vinte e seis mil e trezentos reais), correrão por 
conta da anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:

02.01 - GABINETE DO PREFEITO

1.000,00

0412261.002 - Aquisição de Terreno p/Construção da Sede do Forum
1.000,00

4.4.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas

1.000,00

03.01 - GABINETE DO VICE PREFEITO
130.500,00

0412262.004 - Func. E Manut. Do Gabinete do Vice-Prefeito
130.500,00

3.1.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas

90.000,00

3.1.91.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas

500,00

3.3.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas

37.000,00

4.4.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas

3.000,00

04.01 - SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO
1.000,00

0206192.007 - Apoio ao Forum da Comarca de Garopaba
1.000,00

4.4.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas

1.000,00

07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
410.800,00

12361281.014 - Construção, Ampliação e Reforma de Escola Ensino 
Fundamental
263.000,00

4.4.90.0.1.01.000000 - Aplicações Diretas

63.000,00
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15451311.041 - Construção do Centro Adminstrativo Municipal
15.000,00

4.4.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas

15.000,00

15451311.043 - Recuperação do Lixão Sanitário
1.000,00

4.4.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas

1.000,00

26782311.044 - Aquisição de Veículos e Equipamentos Rodoviários
1.000,00

4.4.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas

1.000,00

26453311.046 - Construção do Terminal Rodoviário Urbano
1.000,00

4.4.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas

1.000,00

26782311.047 - Empreendimentos de Infra-Estrutura
1.000,00

4.4.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas

1.000,00

09.02 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
100.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO
100.000,00

17512311.052 - Construção, Ampliação do Sistema Saneamento Básico
100.000,00

4.4.90.0.1.65.000000 - Aplicações Diretas

100.000,00

Garopaba, 24 de outubro de 2014.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 27/10/2014, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

23.500,00

3.1.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas

23.500,00

08.02 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
41.000,00

FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
41.000,00

0824400561.029 - Aquisição de Veículo

1.000,00

4.4.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas

1.000,00

0824400561.030 - Construção de Unidades de Assistência Social-CRAS-
CREAS
1.000,00

4.4.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas

1.000,00

0824400562.031 - Func. E Manutenção do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social

38.000,00

3.3.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas

38.000,00

 
0824400562.032 - Projeto Juventude Cidadâ
1.000,00

3.3.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas

1.000,00

09.01 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
42.000,00

15451311.037 - Construção Ref., Ampliação do Cemitério Municipal
21.000,00

4.4.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas

21.000,00

17512311.039 - Ampliação da Rede de Saneamento Básico
1.000,00

4.4.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas

1.000,00

17512311.040 - Construção de Banheiros Públicos
1.000,00

4.4.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas

1.000,00
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Gaspar

Prefeitura

Aviso do Pregão Presencial Nº 225/2014
FUNDO MUN. DA SAÚDE DE GASPAR/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 225/2014

OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática para o Fundo 
Municipal da Saúde De Gaspar. ENTREGA dos envelopes até às 
9h do dia 07/11/2014, no Depto. de Compras, Rua Cel. Aristiliano 
Ramos, nº 435, Centro. ABERTURA às 9h30min. Íntegra do Edital 
no Depto. de Compras ou através do site: www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 24/10/2014.
MÁRCIA ADRIANA CANSIAN 
Secret. Mun. de Saúde

Aviso de Pregão Presencial  Nº 220/2014
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 220/2014

OBJETO: Contratação de serviços contínuos de manutenção pre-
ventiva e corretiva de ar condicionado para as Secretarias e De-
partamentos do Município de Gaspar, com fornecimento de peças, 
mão de obra, materiais e equipamentos - ENTREGA DOS ENVELO-
PES: até às 09h do dia 17/11/2014. ABERTURA: às 09h30min. A 
íntegra do Edital está disponível no Depto. de Compras, Rua Cel. 
Aristiliano Ramos, 435, Centro, ou no site www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar(SC), 24 de outubro de 2014.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Portaria N? 3.502, de 22 de Outubro de 2014.
PORTARIA Nº 3.502, DE 22 DE OUTUBRO DE 2014.
PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO AD-
MINISTRATIVO DISCIPLINAR EM RELAÇÃO À SINDICÂNCIA Nº 
01/2013, INSTAURADA PARA APURAR POSSÍVEIS IRREGULA-
RIDADES ACERCA DO ENVIO DE EMAIL CONTENDO PESQUISA 
ELEITORAL FRAUDULENTA A PARTIR DE ENDEREÇO ELETRÔNI-
CO INSTITUCIONAL DA PREFEITURA DE GASPAR.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município, com base no art. 183 da 
Lei Municipal nº 1.305/91 e atendendo ao pedido formulado pela 
Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar,

RESOLVE:
Art. 1o Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 05 de 
novembro de 2014, o prazo para conclusão dos trabalhos da 
Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar em relação à Sindicância nº 01/2013, instaurada para 
apurar possíveis irregularidades acerca do envio de email conten-
do pesquisa eleitoral fraudulenta a partir de endereço eletrônico 
institucional da Prefeitura de Gaspar.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Garuva

Prefeitura

Aviso de Licitação PMG Nº 078/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório PMG nº 078/2014
Modalidade: Tomada de Preço p/ Obras e Serviços de Engenharia
Tipo de julgamento: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia, para construção 
de Casa de Acolhimento do Município de Garuva, com forneci-
mento de materiais e mão de obra, conforme memorial descriti-
vo, planilha orçamentária e projetos em anexo. Convênio entre o 
Município de Garuva e o FUNDAM - Fundo Estadual de Apoio aos 
Municípios.

Entrega e Abertura dos Envelopes: 11/11/2014 as 09:00 horas.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site 
www.garuva.sc.gov.br.

GARUVA, 22 de outubro de 2014.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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Rose Venturine 40 Horas

Jorge Pereira 80 Horas

Karolina Lenfer 80 Horas

Angelita de Cesari 80 Horas

Luzia Bizzatto 40 Horas

Fernanda Miranda 40 Horas

Roberto  Morateli 40 Horas

José  Feltrin 40 Horas

Ednei  Borba 80 Horas

Altair de Souza 80 Horas

Helenir Pazetti 80 Horas

Geane Glause 40 Horas

Elisa Heineck 40 Horas

Dauria F da Silva 80 Horas

Edio Luis Espindola 40 Horas

Alairton Primo Coeli 80 Horas

Denis Alencar Moritz 80 Horas

Célio Scotini 80 Horas

Arnaldo dos Santos 60 Horas

Edson Carlos Pereira 80 Horas

Jorge Luis Dalarosa 80 Horas

Valter Poncio de Lima 80 Horas

Adir Luiz Stiz 80 Horas

Luciana Gobbi 80 Horas

Angelita Cesarina W. Comandolli 80 Horas

Marinei dos Santos 80 Horas

Maria Salete Zimmermann 80 Horas

Helen Cristine Hoffmann 80 Horas

Dorvalino Cardoso 80 Horas

Débora Weingartner 40 Horas

Neseli Testoni 40 Horas

Luciana Vanelli 40 Horas

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 23 de outubro de 2014.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Gaspar, 22 de outubro de 2014.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal de Gaspar

Portaria N? 3.503, de 22 de Outubro de 2014
PORTARIA Nº 3.503, DE 22 DE OUTUBRO DE 2014.
PRORROGA PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA CO-
MISSÃO ESPECIAL PARA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município, atendendo ao pedido for-
mulado pela Comissão de Tomada de Contas Especial por meio do 
Memorando nº 09/2014,

RESOLVE:
Art. 1o Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 04 de 
novembro de 2014, o prazo para conclusão dos trabalhos da Co-
missão para a Tomada de Contas Especial nº 02/2013, instaurada 
por meio da Portaria nº 3.183/2013, com a finalidade de apurar 
os fatos referentes a possíveis atos de improbidade administrativa 
relacionada à Tomada de Preços nº 115/2008 e ao seu contra-
to correspondente nº SAF 88/2008, celebrado entre o Município 
de Gaspar e a empresa GEOMAIS - Engenharia e Geoinformação 
LTDA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 22 de outubro de 2014.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal de Gaspar

Decreto Nº 6.121, de 23 de Outubro de 2014
DECRETO Nº 6.121, DE 23 DE OUTUBRO DE 2014.
AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS NA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, com fundamento no art. 84, da 
Lei Municipal nº 1.305 de 09 de outubro de 1991,

Considerando o aumento da demanda em todas as unidades de 
Saúde do Município de Gaspar;

Considerando a necessidade de profissionais especializados para o 
atendimento da população nos serviços de saúde;

Considerando o interesse público na prestação do serviço de saú-
de com qualidade;

DECRETA

Art. 1º Fica autorizada a realização de horas de serviço extraordi-
nário mensais, individualmente, na quantidade e pelos servidores 
abaixo, no pelo período de 23 de outubro de 2014 a 14 de no-
vembro de 2014, conforme a necessidade assim exigir, mediante 
escala a ser definida pela Secretaria Municipal de Saúde:

NOME QUANTITATIVO

Rosa Maria Melato 40 Horas

Odete Fistarol 40 Horas
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Guarujá do Sul

Prefeitura

Extrato de Contrato - Pref 78
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 78/2014.
PROCESSO LICITATORIO Nº. 54/2014 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
29/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: RUI NIEDERMAIER ME.
OBJETO: Aquisição de Ar Condicionado tipo split para serem uti-
lizados na Escola Profº. Theodosio Mauricio Wanderley da Linha 
Pessegueiro, interior do município de Guarujá do Sul.
VALOR: R$ 9.450,00
VIGENCIA: 31/12/2014

Guarujá do Sul, SC, 24 de outubro de 2014.
Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal.

Governador Celso Ramos

Prefeitura

Extrato da Ata de Registro de Preços 128/2014
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2014
Ata de Registro de Preços nº 128/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNANDOR CELSO RAMOS
PREGÃO PRESENCIAL nº 064/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA DE GOVERNADOR CELSO RAMOS
CONTRATADO: MONIKE MARLETE DOS SANTOS -ME.

OBJETO: Registro de preços para aquisição de kits lanche para 
atendimento de grupos de crianças, adolescentes, terceira idade e 
mulheres de meia idade para os cursos do Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculo - SCFV - atividade inerente do Cen-
tro de Referência da Assistência Social - CRAS, todos cadastrados 
no SISC (Programa do MDS) - na Secretaria do Desenvolvimento 
Social e Cidadania do município de Governador Celso Ramos/SC.

Governador Celso Ramos, 15 de Outubro de 2014.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DA NOVA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
27/2014
EXTRATO DA NOVA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2014
Nova Ata de Registro de Preços nº 27/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS
PREGÃO PRESENCIAL nº 11/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA DE GOVERNADOR CELSO RAMOS
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA.

OBJETO: Registro de preços para aquisição de medicamentos para 
a secretaria de saúde de Governador Celso Ramos/SC.

Governador Celso Ramos, 17 de Setembro de 2014.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal
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3. DAS INSCRIÇÕES

3.1 As inscrições estarão abertas no período de 30 e 31 de outubro 
de 2014, das 13h às 18h, no Setor Administrativo da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

3.2 No ato da inscrição o candidato deverá apresentar os seguin-
tes documentos:
a) Original e fotocópia do Diploma de pós-graduação - mestrado;
b) Original e fotocópia do Diploma de pós-graduação- especiali-
zação;
c) Original e fotocópia do Diploma de graduação;
d) Atestado de tempo de serviço no Magistério Público Municipal;
e) Original e fotocópia da Carteira de Identidade;
f) Procuração, quando for o caso.

3.3 O tempo de serviço solicitado deve ser apresentado através de 
atestado emitido pelo Setor de Recursos Humanos da Prefeitura 
de Herval d’Oeste, expresso em anos, meses e dias, contados até 
30 de setembro de 2014.

3.4 A inscrição constará do preenchimento de Requerimento, 
constante no anexo I deste edital.

3.5 O candidato deverá verificar a exatidão das informações con-
tidas no requerimento, tornando-se após sua assinatura, inteira-
mente responsável pelas mesmas.

3.6 Não será admitido requerimento condicional ou por correspon-
dência, admitindo-se, no entanto, por procuração.

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1 O requerimento do candidato implicará no conhecimento do 
presente Edital.

4.2 O candidato que no ato da inscrição por intermédio de reque-
rimento prestar declaração falsa ou inexata, ou apresentar docu-
mentos alterados, terá sua inscrição cancelada, anulando todos os 
atos dela decorrentes.

4.3 O quadro com as vagas disponíveis para Remoção consta no 
anexo II deste Edital.

4.4 O concurso de que trata o presente Edital terá validade res-
trita ao período de sua realização e seus efeitos efetivar-se-ão 
no primeiro dia letivo de 2015, previsto no calendário escolar da 
respectiva área.

4.5 O professor terá o prazo de 01 (um) dia útil, a partir do último 
dia da inscrição, para interpor recurso administrativo, bem como, 
solicitar anulação do seu requerimento, que deverá ser protocola-
do na Secretaria de Educação do Município, setor administrativo, 
das 13h às 18h.

4.6 A lista com a classificação final será divulgada no dia 05 de 
novembro de 2014.

4.7 Os casos omissos serão resolvidos por comissão própria.

Herval d’Oeste, 23 de outubro de 2014.
LOURDES FERREIRA BRANDÃO
Sec. Munic. de Educação, Cultura e Esportes 

NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Herval d’Oeste

Prefeitura

Edital de Remoção 13/1/2014
EDITAL Nº 013/1/2014/SMECE
Considerando as vagas novas oriundas do Concurso de Remoção 
referente ao Edital nº 013/2014/SMECE, ABRE inscrições por in-
termédio de requerimento e baixa normas para o concurso de 
REMOÇÃO aos membros do Magistério Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Herval d’Oeste, torna público que se en-
contram abertas as inscrições para o concurso de Remoção aos 
membros do Magistério Público Municipal, de acordo com a Lei 
Complementar Nº 316, de 20 de dezembro de 2013 e regulamen-
tação do presente Edital.

1. DO CONCURSO

1.1 Poderão participar do Concurso de remoção os ocupantes do 
cargo de professor das áreas 1 (1º a 5º ano), 2 (6º a 9º ano), 3 
(educação infantil), conforme as necessidades de cada unidade 
escolar, respeitada a carga horária semanal de trabalho.

2. DA REMOÇÃO

2.1  A Remoção é o deslocamento voluntário do membro do ma-
gistério de sua lotação para outra unidade educacional, sem modi-
ficação de sua situação funcional.

2.2 A remoção não modifica cargo, nível e carga horária do servi-
dor, podendo ser alterado apenas o turno de trabalho, desde que 
existam vagas previstas em edital.

2.3 Para solicitar remoção o candidato deverá observar os seguin-
tes critérios:

2.3.1 No ato da escolha para remoção, o professor poderá optar 
por uma ou mais Unidades Escolares para onde deseja ser remo-
vido, desde que estas apresentem vagas excedentes.

2.3.2 As opções do candidato devem ser compatíveis com a carga 
horária de trabalho do mesmo, uma vez que não será permitido 
alterá-la através deste concurso.

2.3.3 O preenchimento das vagas disponíveis obedecerá a ordem 
de classificação, obtida mediante a apresentação dos títulos:

1º. Curso de pós-graduação, mestrado na área específica;
2º. Curso de pós-graduação, especialização na área específica da 
educação ou do ensino;
3º. Habilitação obtida em curso superior de Licenciatura Plena, na 
área de atuação.

2.3.4 No caso de concorrentes a mesma vaga e que possuam 
qualificação profissional equivalente, os critérios para classifica-
ção obedecerão ao disposto no artigo 50 da Lei Complementar nº 
316/2013:

1º. Maior qualificação profissional;
2º. Maior tempo de serviço no Magistério Público Municipal;
3º. Melhor resultado na avaliação de desempenho;
4º. Em caso de empate dar-se-á preferência ao mais idoso.
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ERM Prof. Alcino 
Fernandes

Vespertino 20h 01

CME Pequeno 
Príncipe

Matutino 20h 01

CME Pequeno 
Príncipe

Vespertino 20h 01

Total 04

Ensino Fundamental Anos Finais

Unidade 
Escolar

Disciplina Turno Carga Horária Nº de Vagas

EBM Cruz e 
Sousa

Ciências Matutino 20h 01

EBM Estação 
Luzerna

Geografia Matutino 20h 01

EBM Estação 
Luzerna

Língua Portu-
guesa

Matutino 20h 01

Educação Física (pré-escolar/anos iniciais e anos finais do Ensino 
Fundamental)

Unidade Escolar Turno Carga Horária Nº de Vagas

EBM Cruz e 
Sousa

Mat/Vesp 40h 01

CME Pequeno 
Príncipe

Mat/Vesp 10h 01

ERM Prof. Alcino 
Fernandes

Vespertino 10h 01

Total 03

Portaria Nº 1171/2014
PORTARIA Nº 1171/2014

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
RETIFICAR e dar nova redação à Portaria nº 774/2014, que contra-
tou a Servidora DAIANA CAMPANHALI DE CAMPOS (Matr. 3889), 
em substituição à Servidora Fernanda Marquezze Mott, onde se lê: 
”enquanto perdurar seu afastamento”; leia-se: “enquanto perdu-
rar seu afastamento, limitado ao término do ano letivo de 2014”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 23 de Outubro de 2014.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

ANEXO I

Ilma Srª
LOURDES FERREIRA BRANDÃO
Secretária de Educação, Cultura e Esportes

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Pelo Deferimento

Pelo Indeferimento
Motivo: ________________
Data: ____/____/2014
Responsável: ________________________________________  , 
lotado(a) no(a) ____________________
(Nome) __________________________, em exercício no(a) 
_______________________________
(Escola) (Escola) ____________________________  , localizado(a) 
no município de Herval d’Oeste, SC, com regime de trabalho de 
_____ horas semanais, vem requerer a Vossa Senhoria REMOÇÃO 
para a (as) Unidade(s) Escolar(es) abaixo relacionada(s):
1ª opção: ____________________________________________ 
Turno _____________
2ª opção: ____________________________________________ 
Turno _____________
3ª opção: ___________________________________________
Turno _____________

NESTES TERMOS
PEDE DEFERIMENTO

Herval d’Oeste ____/____/2014.

Requerente

ANEXO II

QUADRO DE VAGAS

Educação Infantil - Pré Escolar

Unidade Escolar Turno Carga Horária Nº de Vagas
EBM Cruz e 
Sousa Matutino 20h 01
EBM Cruz e 
Sousa Vespertino 20h 01
GEM Nossa Se-
nhora de Fátima Vespertino 20h 02
ERM Prof. Alcino 
Fernandes Vespertino 20h 01
CME Pequeno 
Príncipe Vespertino 20h 01
Total 06

Educação Infantil - Creche

Unidade Escolar Turno Carga Horária Nº de Vagas

CMEI Profª Tania 
Regina Piovesan 
Bortoluz

Mat/Vesp 40h 04

CMEI Criança 
Feliz

Mat/Vesp 40h 01

Total 05

Ensino Fundamental Anos Iniciais

Unidade Escolar Turno Carga Horária Nº de Vagas

EBM Cruz e 
Sousa

Matutino 20h 01
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Herval d’Oeste (SC), em 23 de Outubro de 2014.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1175/2014
PORTARIA Nº 1175/2014

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
RETIFICAR e dar nova redação à Portaria nº 1146/2014, que con-
cedeu Férias Regulamentares ao Servidor ODAIR TREVISOL (Matr. 
334), onde se lê: ”referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 01 de novembro de 2012 e 31 de outubro de 2014”; leia-se: 
“referente ao período aquisitivo compreendido entre 01 de novem-
bro de 2012 e 31 de outubro de 2013”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 23 de Outubro de 2014.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO Nº 22 - ADRIANA BUFFON 
CAVALHEIRO
CONVOCA Ç Ã O
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE (SC), no uso de 
suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

Resolve:

Art. 1º Convocar a Senhora ADRIANA BUFFON CAVALHEIRO, bra-
sileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 050.794.319-89, aprovada em 
(22º) vigésimo segundo lugar no Processo Seletivo nº 001/2013/
SMECE/HO, homologado em 05/02/2014, para o Cargo de AGEN-
TE DE SERVIÇOS GERAIS, 40 horas semanais, para atuar junto a 
Secretaria Municipal de Educação, em substituição à servidora Vil-
da Barbon, que encontra-se afastada para Tratamento de Saúde.
Art 2° O convocado terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados a partir da ciência do ato, para dirigir-se ao Departamen-
to de Pessoal da Prefeitura, sito a rua Nereu Ramos nº 389, Cen-
tro, Herval d´ Oeste manifestar-se sobre a vaga e, para apanhar a 
relação de documentos necessários para a contratação.
Art. 3º A contratação dos aprovados, ora convocados, realizar-
se-á medida que os requisitos básicos para investidura ao cargo 
sejam cumpridos.

Prefeitura Municipal de Herval D´Oeste (SC) 
em 09 de Outubro de 2014

NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Ciente em .......... / ........ / .............   
_______________________________
ADRIANA BUFFON CAVALHEIRO

PORTARIA Nº 1172/2014
PORTARIA Nº 1172/2014

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
RETIFICAR e dar nova redação à Portaria nº 852/2014, que con-
tratou a Servidora ELISA CARMEN RIBEIRO DOS SANTOS (Matr. 
3895), em substituição à Servidora Elizabete da Cruz, onde se lê: 
”enquanto perdurar seu afastamento”; leia-se: “enquanto perdu-
rar seu afastamento, limitado ao término do ano letivo de 2014”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 23 de Outubro de 2014.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1173/2014
PORTARIA Nº 1173/2014

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
RETIFICAR e dar nova redação à Portaria nº 917/2014, que con-
tratou a Servidora MICHELE DEOLA (Matr. 3899), em substituição 
à Servidora Vanusa de Oliveira, onde se lê: ”enquanto perdurar 
seu afastamento”; leia-se: “enquanto perdurar seu afastamento, 
limitado ao término do ano letivo de 2014”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 23 de Outubro de 2014.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1174/2014
PORTARIA Nº 1174/2014

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
RETIFICAR e dar nova redação à Portaria nº 956/2014, que con-
tratou a Servidora CHAIANE FRIZZO (Matr. 3981), em substituição 
à Servidora Maria Carolina Pereira, onde se lê: ”enquanto perdurar 
seu afastamento”; leia-se: “enquanto perdurar seu afastamento, 
limitado ao término do ano letivo de 2014”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.



27/10/2014 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1601

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 612

Contrato 013 FMS
CONTRATO Nº 013/2014
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 048/2014
PREGÃO PRESENCIAL No 034/2014

Que entre si fazem o Fundo Municipal de Saúde de Ibiam-SC, 
pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ: 11.250.761/0001-
18, com sede na Travessa Leoniza Carvalho Agostini, nº 20, em 
Ibiam - SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr 
CLOVIS JOSE BUSATTO, brasileiro, casado, Prefeito, residente 
e domiciliado na Rua São Sebastião em Ibiam - SC, inscrito no 
CPF: 497.720.319-49 e portador da Carteira de Identidade nº 
1.517.976-1, de ora em diante denominado de contratante, e de 
outro lado a empresa Auto Elite Ltda, pessoa Jurídica de Direi-
to Privado, inscrita no CNPJ sob N.º 83.270.397/0009-16, com 
sede na Rua Rodovia BR 282, Km 343,6, Bairro Nossa Senhora 
de Lurdes, Campos Novos SC, CEP: 89620-000, neste ato repre-
sentado por seu Gerente o Sr. Jeferson Moura, CPF: 006.348.869-
83, CI 3.986.704, de ora em diante denominado de Contratado, 
celebram o presente contrato decorrente do Processo Licitatório 
nº 048/2014 e Pregão Presencial nº 034/2014, sujeitando-se as 
normas da Lei 8666/93 e alterações, tem entre si as ajustados as 
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS - Fazem parte do 
presente termo, independentemente de transcrição, todos os ele-
mentos que compõem o processo de licitação antes nominado, 
inclusive a proposta pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO - O presente Contrato tem 
por objeto a aquisição de veículos para as secretarias municipais, 
conforme tabela abaixo:

Item Objeto Quantidade Marca Valor do Item

1

Veículo novo, tipo uti-
litário, zero km, tipo pick-
up, mínimo dois lugares,  
motor no mínimo 1.6,  
Airbag duplo, bicom-
bustível, freios ABS, 
equipada com direção 
hidráulica, ar quente, 
Rádio, CD Player MP3 
com entrada USB, no 
mínimo 2  alto falantes, 
antena no teto, proteção 
do motor,  pneus e rodas 
aro 14, 4 pneus novos, 
mais 1 pneus novo aro 
14 para estepe, garantia 
de 3 anos. Ano/mode-
lo: 2014/2015, para a 
Vigilância Sanitária do 
Município de Ibiam.  

1
VW - Sa-
vero

R$ 40.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA: CONDIÇÕES DE ENTREGA

Após a solicitação formal por parte do Município de Ibiam, com 
o envio da respectiva Autorização de Fornecimento-AF, no e-mail 
constante na proposta vencedora, o fornecedor terá um prazo má-
ximo de até 5(cinco) dias, para fornecer o item que foi vencedor. 
A empresa fica obrigada a substituir itens com defeito ou que não 
atendam as exigências do município, sem custos adicionais para o 
município, devendo fazê-lo no prazo de até 24 horas.

Para cada dia de atraso poderá ser cobrado multa de R$ 500,00(qui-
nhentos reais) da empresa vencedora do certame, caso o atraso 
seja superior a 15(quinze) dias o presente contrato será cancelada 

Ibiam

Prefeitura

PL 056 2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2014
Sistema de Registro de Preços-SRP Nº 022/2014

A Prefeitura Municipal de Ibiam/SC torna publico que fará realizar 
licitação na modalidade de Pregão Presencial para Registro de Pre-
ços, visando futuras possíveis aquisições, com pedidos parcelados 
de gasolina, produtos para limpeza automotiva e outros, para as 
diversas Secretarias Municipais, pelo período de até 12 meses.
Entrega dos envelopes: 10/11/2014 até às 07:30 horas
Abertura dos envelopes: 10/11/2014 às 08:00 horas
Tipo de Avaliação: Menor Preço Unitário
Base legal: lei 10.520, Lei 8666/93 e suas alterações e LC 123/06.
O Edital e seus esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura 
de Ibiam, em dias úteis, de Segunda a Sexta - feira, das 07:30 às 
11:30 e das 13:00 as 17:00 horas na Travessa Leoniza Carvalho 
Agostini, nº 20, Fone (0**49)534-0044.

Ibiam, 23 de Outubro de 2014.
Clovis José Busatto
Prefeito Municipal de Ibiam

PL 057 2014
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIAM - FMS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2014
Sistema de Registro de Preços-SRP Nº 023/2014

O Fundo Municipal de Saúde de Ibiam/SC torna publico que fará 
realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial para Registro 
de Preços, visando futuras possíveis aquisições, com pedidos par-
celados de gasolina, produtos para limpeza automotiva e outros, 
para o FMS de Ibiam, pelo período de até 12 meses.
Entrega dos envelopes: 10/11/2014 até às 07:30 horas
Abertura dos envelopes: 10/11/2014 às 09:30 horas
Tipo de Avaliação: Menor Preço Unitário
Base legal: lei 10.520, Lei 8666/93 e suas alterações e LC 123/06.
O Edital e seus esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura 
de Ibiam, em dias úteis, de Segunda a Sexta - feira, das 07:30 às 
11:30 e das 13:00 as 17:00 horas na Travessa Leoniza Carvalho 
Agostini, nº 20, Fone (0**49)534-0044.

Ibiam, 23 de Outubro de 2014.
Clovis José Busatto
Prefeito Municipal de Ibiam
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É assegurado à CONTRATADA o direito ao equilíbrio econômico 
financeiro(Art. 37, XXI, da CF), procedendo-se à REVISÃO do 
mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou 
previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere ou 
desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente 
instrumento.

§1º A CONTRATADA, quando for o caso deverá formular à Ad-
ministração requerimento para a REVISÃO do contrato, compro-
vando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém com 
conseqüências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente 
as obrigações contraídas por ela.

I - A comprovação será feita por meio de documentos, tais como, 
lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de maté-
rias primas, de transportes de mercadorias, alusivas à época da 
elaboração da proposta e do momento do pedido de REVISÃO do 
contrato;

II - Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar 
planilhas de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de REVISÃO do contrato, evi-
denciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no 
valor total pactuado.

III - A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico fi-
nanceiro, procederá a revisão do contrato.

§ 2º Independentemente de solicitação, a administração pode-
rá convocar a contratada assinar aditivo de redução dos preços 
mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especifi-
cações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços 
de mercado.

CLÁUSULA OITAVA: VIGÊNCIA

O(s) item(n)s, objeto deste contrato tem garantia mínima, con-
tra defeitos de fabricação por um período mínimo de 3 anos. O 
contratado deve prestar assistência técnica imediata, num prazo 
máximo de até 24 horas, sempre que constatado problemas me-
cânicos decorrentes de defeitos de fabricação, o não cumprimento 
do previsto nesta clausula pode ensejar a aplicação de multa diária 
de R$ 500,00(quinhentos reais) por dia de atraso.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
I - A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela entrega do 
objeto, bem como por quaisquer danos decorrentes da entrega, 
causados à esta Municipalidade ou à terceiros.

II - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução 
do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento 
do mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

I - Promover, através de seu representante, o acompanhamento e 
a fiscalização do material entregue, sob os aspectos quantitativos 
e qualitativos, anotando em registro próprias falhas detectadas e 
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas por parte da Contratada.

II - Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condi-
ções estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS DIREITOS DO MUNICÍPIO

Nos termos da Legislação, o Município pode exigir, a qualquer 

e a empresa sofrerá as penalidades legais conforme consta neste 
edital. Caso a administração constate que o item não atenda as 
exigências contidas no item 1(do objeto), a empresa sofrerá tam-
bém as penalidades conforme consta no edital e respectiva ata de 
registro de preços.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
Comissão Especial ou servidor, designado pelo Município de Ibiam, 
conforme Art. 67 da Lei 8666/93 e portaria 185/2011, que ano-
tará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do mesmo, determinando o que for necessário à regula-
rização das faltas ou defeitos observados. Informações fornecidas 
verbalmente por elementos pertencentes a Prefeitura não serão 
consideradas como motivos para contestação de multas ou penali-
dades aplicadas em razão de atraso na entrega da mercadoria ou 
em desacordo com o solicitado nas respectivas A. Fs.

O FORNECIMENTO DOS ITENS LICITADOS SOMENTE PODERÁ 
SER EFETUADO MEDIANTE EMISÃO DA RESPECTIVA AF-AUTORI-
ZAÇÃO DE FORNECIMENTO, EMITIDA PELO SETOR DE COMPRAS 
DO MUNICIPIO DE IBIAM.

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato 
correrão por conta de recursos próprios do Município de Ibiam.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos financeiros serão próprios do Município do Orçamento 
do exercício financeiro de 2014 conforme segue:

Reduzido Valor Destinação Complem. do 
Detalham.

Entidade

28 9535,27

MANUT. 
VIGILAN-
CIA SAÚDE 
SANITÁRIA

44905252000000
FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE DE 
IBIAM

37 23523,86

MANUT. 
VIGILAN-
CIA SAÚDE 
SANITÁRIA

44905252000000
FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE DE 
IBIAM

38 6940,87

MANUT. 
VIGILAN-
CIA SAÚDE 
SANITÁRIA

44905252000000
FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE DE 
IBIAM

CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O preço total ajustado para o fornecimento do objeto deste con-
trato é de R$ 40.000,00(Quarenta mil reais). O valor unitário esta 
descrito na Cláusula Segunda deste contrato. O pagamento pelo 
fornecimento do objeto deste contrato será efetuado conforme 
cronograma de pagamentos fixado pelo Decreto 2567/2013. A 
empresa vencedora deve encaminhar a nota fiscal impressa via 
correio ou pessoalmente, e também nos seguintes endereços: 
nfe@ibiam.sc.gov.br,compras@ibiam.sc.gov.br. O arquivo XML 
deve ser enviado no primeiro e-mail(nfe@ibiam.sc.gov.br) O pa-
gamento somente será liberado mediante transferência bancaria 
conforme indicado na proposta da empresa vencedora(nº de Ban-
co, agencia, conta corrente), não será impresso pela Prefeitura de 
Ibiam Boleto Bancário, somente será aceito se vir impresso junto 
com a nota fiscal.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO REAJUSTE

Não haverá reajuste, exceto na ocorrência de fato que justifique a 
aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n 8.666, 
de 21 de junho de 1993 consolidada.
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assim como as de seus superiores;

V. o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto des-
te contrato, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 
8.666/93 atualizada;

VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

VII. a dissolução da empresa;

VIII. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da es-
trutura da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a 
execução deste Contrato;

IX. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhe-
cimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 
esfera administrativa a que está subordinado o licitante vencedor 
e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
e

X.  a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente 
comprovados, impeditivos da execução do Contrato.

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo 
no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Ad-
ministração;

c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

III - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente.

IV - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei Federal 
n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA VINCULAÇÃO E DA PÚBLICAÇÃO

Este contrato está vinculado ao Edital Pregão nº 034/2014, Pro-
cesso Licitatório nº 048/2014, bem como à proposta apresentada 
pelo contratado e aos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 
2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, Decreto Municipal n. 1.351/05, e demais legislação 
vigente e pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: EVENTUAL ATRASO DO MUNICÍPIO

Eventuais atrasos nos pagamentos serão remunerados utilizando-
se os mesmos critérios que o Município utiliza para penalizar os 
atrasos nas suas receitas de parte dos contribuintes.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES GERAIS E LEGIS-
LAÇÃO APLICÁVEL

Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos 
relacionados a este contrato, serão formalizadas por escrito, em 
duas vias, uma das quais visadas pelo destinatário, e que consti-
tuirá prova de sua efetiva entrega.

O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na 
Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada. Os casos 
omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, atualizada, e dos princípios gerais de Direito, Lei n. 
10.520/2002 e Decreto Municipal n 1.351/05.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Este contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍ-
PIO ou por acordo entre as partes, ficando a EMPRESA obrigada a 

tempo, a sub-rogação do contrato, no seu todo ou em parte a 
si próprio ou a quem determinar caso a execução não seja com-
provadamente a do Edital de Pregão nº 034/2014, indenizando o 
contratado pelo fornecimento dos produtos até então efetuado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS PENALIDADES

I - À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou 
com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades, 
isolada e conjuntamente:

Ainda nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 
2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apre-
sentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o re-
tardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e con-
tratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será 
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS RECURSOS ADMINISTRATI-
VOS

Da penalidade aplicada caberá recursos, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis da notificação, á autoridade superior àquela que aplicou 
a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCA-
LIZAÇÃO

A execução deste Contrato deverá ser acompanhada e fisca-
lizada por um representante do Contratante, conforme portaria 
185/2011, nos termos do art. 67 da lei n. 8.666 de 21 de junho de 
1993 consolidada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO

I - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas 
e condições estabelecidas neste Edital e no Contrato, por parte da 
licitante vencedora, assegurará ao Município o direito de rescin-
dir o Contrato, mediante notificação através de ofício, entregue 
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem 
ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo do 
disposto na Cláusula Décima Primeira.

II - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes moda-
lidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666/93 e 
alterações posteriores:

a) Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Munici-
pal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, nos seguintes casos:

I. o atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do 
material licitado;

II. entrega de material fora das especificações constantes no Ob-
jeto deste contrato;

III. a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a 
associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou trans-
ferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorpora-
ção, que afetem o cumprimento da obrigação assumida;

IV. o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, 
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Imbituba

Prefeitura

Decreto PMI Nº 252.2014
DECRETO PMI Nº 252, DE 22 DE OUTUBRO DE 2014.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para a 
Prefeitura Municipal de Imbituba e da outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos da Lei nº 4.287, de 27 de novembro de 2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), para reforço das 
seguintes dotações orçamentárias, como segue:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA – 
SEAGP

Apoio Administrativo da SEAGP

04.122.0003-2.003

3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 
(0009)

Aplicações 
Diretas

152.500,00

4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 
(0011)

Aplicações 
Diretas

22.500,00

Total 175.000,00

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecada-
ção de recursos próprios apurados no exercício de 2014.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 22 de outubro de 2014.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito de Imbituba

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Cadir Garbeloto Cargnin
Secretário Municipal de Governo

Edital 01/2014 de Convocação Para A Criação do 
Conselho Municipal de Segurança Alimentar E 
Nutricional de Imbituba
EDITAL 01/2014 DE CONVOCAÇÃO PARA A CRIAÇÃO DO CONSE-
LHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE 
IMBITUBA

O Prefeito Municipal de Imbituba, no uso da competência privativa 
no capítulo IV, da Lei 4.447/2014, de 12/09/14 que institui o Con-
selho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Imbituba 
- COMSEA e a Secretária Municipal de Assistência Social - SEASH, 
CONVOCA as entidades não governamentais vinculadas à área da 
alimentação e nutrição, grupos ou movimentos com abrangência 
municipal, para participarem do Fórum Próprio para a formação do 
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutrição - COMSEA, 
com o objetivo de realizar a escolha de instituições representantes 
da sociedade civil (titulares e suplentes) junto a este Conselho, 
de conformidade com a referida Lei, a realizar-se em 14/11/14, 
a partir das 16:00 hrs, na Câmara de Vereadores - Município de 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-
pressões que se fizerem necessários no objeto do contrato isso em 
até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade inicial ajustada, 
Art. 65, § 1º da Lei 8666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, 
fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Cata-
rina, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privile-
giado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, junta-
mente com duas testemunhas, em três vias de igual teor, e forma 
sem emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos efeitos.

Ibiam/SC, 10 de Outubro de 2014.
CLOVIS JOSE BUSATTO   AUTO ELITE LTDA
Prefeito Municipal   CNPJ: 83.270.397/0009-16
CONTRATANTE    Gerente: Jeferson Moura
    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Laelcio A. Gasaniga   Jose Roberto Gonzatto
CPF - 807.451.729-20   CPF: 604.201.389-00
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6.0 - O Fórum Próprio é soberano na eleição das ONG´s e para 
dirimir casos omissos.

7.0 - Após a realização do Fórum Próprio, será afixada em locais 
públicos os nomes das entidades eleitas titulares e suplentes.

Imbituba, 24 de outubro de 2014
Selma Elias Westphal
Secretária M. de Assistência Social e Habitação- SEASH

Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Portaria PMI Nº 14.2014
PORTARIA PMI N.º 14, DE 24 DE OUTUBRO DE 2014.
Altera a representação de membros e reconstitui a composição do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos da Lei nº 2.119/2001, de 15 de março de 2001, Alte-
rada pelas Leis nº 2.784, de 16 de dezembro de 2005e Lei 4.176, 
de 18 de abril de 2013, e

CONSIDERANDO a exoneração do Sr. João Borges Moraes da fun-
ção pública que exercia, conforme a Portaria PMI nº 319, de 14 
de julho de 2014;

CONSIDERANDO a demissão do serviço público municipal do Sr. 
Vilson Citadin Junior, em 14 de março de 2014;

CONSIDERANDO o Ofício ACIM nº 063/2014, de 14 de julho de 
2014, oficializando a substituição do Representante Titular daque-
la entidade,

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a representação de membros do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento, conforme descrição abaixo:

I - Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico Sustentável:
a) Titular: Antonio Clésio Costa
b) Suplente: Hemerson Mafra

II - Representante Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobi-
lidade Urbana:
a) Titular: José Afonso de Carvalho
b) Suplente: Gisele Rocha dos Santos Barjona

III - Representante da Associação Empresarial de Imbituba - ACIM:
a) Titular: Santos Pacheco Alves
b) Suplente: Antonio Carlos Bandeira Guimarães Filho

Art. 2º A composição atualizada do Conselho Municipal de Desen-
volvimento Sustentável, fica assim constituída:
I - Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico Sustentável;
a) Titular: Antonio Clésio Costa
b) Suplente: Hemerson Mafra

II - Representante da Secretaria Municipal da Fazenda;
a) Titular: Ivan Vitório
b) Suplente: Cristiano João Abílio

III - Representante Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mo-
bilidade Urbana;
a) Titular: José Afonso de Carvalho

Imbituba, Rua Ernani Cotrin, nº 555, centro, Imbituba/ SC, para 
comporem o Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de 
Imbituba - COMSEA/ Biênio 2014 - 2016, conforme normas pre-
vistas neste Edital:

1. A partir da data de publicação do presente Edital, a entida-
de não governamental que comprove a sua atuação em âmbito 
municipal, poderá requerer ao referido Conselho sua participação 
no Fórum Próprio, até as 17:00 horas do dia 10 de novembro de 
2014, na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação - 
SEASH, com direito de votar e ser votada, mediante apresentação 
de cópia dos seguintes documentos:

1.1- Entidades e ou Associações:
- Estatuto devidamente registrado;
- Cópia da Ata da eleição da diretoria vigente;
- Relatório de atividades do último ano;
- Ofício do presidente da entidade solicitando a participação no 
Fórum e indicando o representante da mesma que terá direito a 
votar e ser votado (indicação do representante da Entidade: Titu-
lar e Suplente que terão assentos no COMSEA);
- CNPJ atualizado da Associação e sem restrições;
- Documentos pessoais: RG, CPF, Título de Eleitor. (Titular e su-
plente);
- Comprovante de residência.

2. O mandato será de 02 (dois anos) e o número de vagas: go-
vernamentais 04 e não governamentais 08, com seus respectivos 
suplentes.

3. A Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação - SE-
ASH elegerá dentre seus membros, uma Comissão Especial, com-
posta por quatro integrantes, a qual analisará as inscrições até o 
dia 12 de novembro de 2014. As entidades que tiverem seus pedi-
dos deferidos serão informadas através de ofícios, pela Comissão 
Especial. A referida Comissão providenciará também a publicação 
no mural informativo da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Habitação - SEASH e Prefeitura Municipal.

4. A Secretaria M. de Assistência Social e Habitação - SEASH irá 
eleger uma comissão na função de Presidente, 1º e 2º coordena-
dores do Fórum, para dirigir os trabalhos.

5. O presidente receberá a nominata das entidades ou Associa-
ções qualificadas para concorrerem a uma vaga de representante 
da sociedade civil, junto ao Conselho Municipal de Segurança Ali-
mentar - COMSEA que tiveram seu pedido de inscrição deferida 
pela Comissão Especial.

5.1 - Caso haja mais de um candidato habilitado em seus respec-
tivos setores, será feita votação na plenária do respectivo setor, 
registrando-se em ata o resultado.
5.2 - O voto é pessoal e intransferível, não sendo aceito o voto 
por procuração.
5.3 - Os eleitores deverão apresentar, no local de votação, antes 
da mesma, documento oficial de identificação com foto.
5.4 - Poderão habilitar-se como eleitores cidadãos maiores de 18 
(dezoito) anos.
5.5 - As entidades não governamentais devidamente credenciadas 
e aprovadas estarão aptas a votar e receberem votos.
5.6 - Encerrada a votação, será lavrada ata em que constará a 
contagem dos votos e sua apuração, bem como relação anexa 
com nomes e assinaturas dos eleitores e dos candidatos que tive-
rem participado do pleito.
5.7 - Serão considerados eleitos os 08 (oito) candidatos com maior 
votação, sendo os demais suplentes.
5.8 - Em caso de empate entre as entidades, será definido pelo 
critério de tempo de registro, sendo considerada eleita a entidade 
mais antiga.
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b) Suplente: Gisele Rocha dos Santos Barjona

IV - Representante Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Saneamento;
a) Titular: Eduardo dos Passos Nunes
b) Suplente: Jarlex Teixeira

V - Representante Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca;
a) Titular: Evaldo de Souza
b) Suplente: Gerton Martins

VI - Representante da Associação Empresarial de Imbituba - ACIM
a) Titular: Santos Pacheco Alves
b) Suplente: Antonio Carlos Bandeira Guimarães Filho

VII - Representante da Câmara de Dirigentes Lojistas de Imbituba - CDL;
a) Titular: Custódio Juvenal Pacheco
b) Suplente: Joaquim Manoel Freitas

VIII - Representante da Ordem dos Advogados do Brasil, Subsecção Imbituba;
a) Titular: Ricardo Farias Rosa
b) Suplente: Manoel dos Santos Bertoncini

IX - Representante do Sindicato do Comércio Varejista e Atacadista de Imbituba;
a) Titular: Flávio Mauricio
b) Suplente: Edson Alfredo

X - Representante do Conselho Municipal do Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável de Imbituba;
a) Titular: Sérgio Augusto Costa
b) Suplente: Jaime Pacheco Alves

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 24 de outubro de 2014.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito de Imbituba

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC.

Cadir Garbeloto Cargnin
Secretário Municipal de Governo

Câmara muniCiPal

Ato da Presidência Nº 044/14
Ato da Presidência nº 044/14

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições regimentais, em especial ao que dispõe o Art. 35, Inciso 
II, do Regimento Interno, RESOLVE:
I - estabelecer ponto facultativo no dia 27 de outubro de 2014 na Câmara de Vereadores, antecipando a comemoração do Dia do Servidor 
Público do dia 28 de outubro;
II - comunicar que o ponto facultativo não se aplica aos departamentos e unidades que envolvem a organização das Sessões Ordinárias, 
que funcionarão no dia 27 de outubro em expediente interno;
III - informar que fica mantida a 36ª Sessão Ordinária agendada para o dia 27 de outubro, segunda-feira, às 19h30min, com sessão aberta 
ao público; e
IV - informar que a Câmara de Vereadores de Imbituba funcionará normalmente no dia 28 de outubro de 2014.

Gabinete da Presidência, 20 de outubro de 2014.
Luís Antônio Dutra
Presidente da Câmara Municipal de Imbituba
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Ato da Presidência Nº 045/14
Ato da Presidência nº 045/14

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições regimentais, em atenção ao que dispõe o art. 201 do 
Regimento Interno, divulga a ORDEM DO DIA da 36ª Sessão Ordinária, da 2ª Sessão Legislativa, da 14ª Legislatura, a realizar-se no dia 27 
de outubro de 2014 (segunda-feira), às 19h30min, nas dependências da Câmara Municipal de Imbituba.

PROPOSIÇÃO REGIME

Mensagem Modalidade/Nº Data Origem Autoria Ementa Tramitação Discussão Votação

136 PL n° 4.613/2014 09/10/14
Executivo Mu-
nicipal

Jaison Cardoso 
de Souza

Dispõe sobre 
a autorização 
para aliena-
ção de bens 
móveis, veículos 
inservíveis e/ou 
obsoletos e dá 
outras providên-
cias.

Ordinário Única 1ª/2ª

143 PL n° 4.619/2014 16/10/14
Legislativo 
Municipal

Luís Antônio 
Dutra

Altera a redação 
e suprime 
dispositivos da 
Lei nº 3.001, de 
13 de dezembro 
de 2006, que 
dispõe sobre 
atendimento ao 
público nos es-
tabelecimentos 
financeiros e dá 
outras providên-
cias.

Ordinário Única 1ª/2ª

145 PL n° 4.623/2014 23/10/14
Executivo Mu-
nicipal

Jaison Cardoso 
de Souza

Autoriza o Chefe 
do Poder Execu-
tivo Municipal a 
firmar convênio 
com o Ministério 
da Educação, 
por intermédio 
do FNDE – Fun-
do Nacional de 
Desenvolvimen-
to da Educação.

Ordinário Única 1ª/2ª

PR n° 003/2014 07/10/14
Legislativo 
Municipal

Mesa Diretora

Altera dis-
positivos da 
Resolução n° 
004, de 21 de 
agosto de 2007, 
que institui e 
aprova o Regi-
mento Interno 
da Câmara de 
Vereadores 
Mirim.

Ordinário Única Única
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REQ n° 027/2014 10/10/14
Legislativo 
Municipal

Anderson Tei-
xeira

Requer à 
Câmara de 
Vereadores de 
Imbituba que 
convide o dire-
tor administrati-
vo/financeiro e 
o diretor clínico 
do Hospital São 
Camilo para 
comparecerem 
na Câmara para 
explanação e 
explicações 
sobre a situação 
da entidade.

Ordinário Única Única

REQ n° 028/2014 20/10/14
Legislativo 
Municipal

Humberto Car-
los dos Santos

Requer apre-
sentação de 
informações 
quanto ao plano 
de recuperação/
vivificação do 
Rio Paes Leme 
e Projeto de 
Recuperação de 
Área Degra-
dada.

Ordinário Única Única

A organização da Ordem do Dia obedece ao disposto no art. 157, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Imbituba (Res. nº 22/94, 
de 15-12-1994, atualizado pela Res. n° 001/2005).

Gabinete da Presidência, 23 de outubro de 2014

Luís Antônio Dutra
Presidente

Renato Carlos de Figueiredo
Vice-Presidente

Rosália Maria de Souza Sgrott 
Primeira-Secretária

Rogberto de Farias Pires
Segundo-Secretário
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Irineópolis

Prefeitura

Extrato de Homologação Nº 58/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 58/2014
INEXIGIBILIDADE Nº. 04/2014

Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: Marco-
polo S/A.

Irineópolis, 25 de setembro de 2014.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 68/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 68/2014
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis
Contratada: Marcopolo S/A.

Objeto: Aquisição de 01 ônibus rural escolar - ore 1 (4 x 4), con-
forme adesão a ata de registro de preços do pregão eletrônico nº 
63/2013/fnde/mec e ofício nº 19613/2014.
Vigência: 25.09.2014 a 24.09.2015
Base Legal - Lei nº 8.666/93 consolidada, art. 24, inciso II

Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

LC 095/2014
LEI COMPLEMENTAR N.º 095/2014.
“Dispõe sobre a ampliação de vagas em cargo do quadro de pes-
soal efetivo do Magistério Público do Município de Irineópolis e dá 
outras providências”.

JULIANO POZZI PEREIRA, Prefeito Municipal de Irineópolis, Esta-
do de Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a aumentar 
o número de vagas em cargo do quadro de servidores efetivos 
do Magistério Público Municipal, instituído através da Lei Com-
plementar n.º 056/2012 de 08/02/2012, e posteriores alterações, 
conforme estabelecido nas disposições desta Lei.

Art. 2º Fica autorizada a abertura de mais 02 (duas) vagas no car-
go de Professor de Música, as quais ficam incorporadas ao Plano 
de Cargos, Carreiras e Remuneração do Magistério Público Munici-
pal conforme especificado no quadro abaixo:
Ampliação:

Indaial

Prefeitura

Termo Aditivo Nº 008 ao Contrato Nº 022/2011
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº008 AO CONTRATO Nº 022/2011
CONTRATADA: AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO 
LTDA

OBJETO: Alteração da cláusula quarta item 4.1.1 e 4.1.3 do con-
trato original, que tem como objeto a execução dos Serviços de 
Engenharia Sanitária de Limpeza Urbana, compreendendo a Cole-
ta, Transporte e Descarga de Resíduos Sólidos Domiciliares locali-
zados na área urbana e rural.
VALOR: R$155,51 (cento e cinquenta e cinco reais e cinquenta e 
um centavos) por tonelada para os serviços de Coleta, Transporte 
e Descarga de Resíduos Sólidos Domiciliares localizados na área 
urbana e rural
ASSINATURA: 24/10/2014
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Professor de 
Geografia

20h 02 02 -

Professor de 
Historia

20h 02 02 -

Professor de 
Inglês

20h 06 04 02

Professor de 
Matemática

20h 03 02 01

Professor de 
Português

20h 03 02 01

Professor 
Ensino Fun-
damental (1º 
a 4º série)

20h 77 44 33

Professor 
Especialista 
em Educação 
Inclusiva

40h 07 03 04

Professor 
Auxiliar em 
Educação 
Inclusiva

40h 07 04 03

Professor de 
Música

40h 03 01 02

Professor de 
Tecnologia 
Educacional

40h 03 01 02

EDITAL TESTE SELETIVO 003/2014
TESTE SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
EDITAL Nº 003/2014
Prefeitura Municipal de Irineópolis

O Município de Irineópolis, através do Excelentíssimo Prefeito 
Municipal Senhor JULIANO POZZI PEREIRA, torna público que se 
encontram abertas de 27/10/214 a 07/11/2014 as inscrições ao 
Teste Seletivo Simplificado para Contratação Temporária de Pro-
fissionais, para o exercício dos anos 2014/2015, com fundamento 
na Lei Complementar Municipal 064/2013; para as atividades de 
Auxiliar de Serviços Gerais I e Auxiliar de Serviços Gerais II, o qual 
se regerá pelas instruções deste Edital:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

1.1. O Teste Seletivo destina-se ao provimento de vagas para as 
atividades de Auxiliar de Serviços Gerais I e Auxiliar de Serviços 
Gerais II, disponíveis na Prefeitura Municipal, a serem admitidos 
em Caráter Temporário para os anos de 2014/2015.
1.2. A divulgação oficial das etapas deste Teste Seletivo dar-se-á 
através de avisos afixados no mural de publicações da Prefeitura 
Municipal e no site www.irineopolis.sc.gov.br.

2. DAS VAGAS:

2.1. O preenchimento das vagas dar-se-á, conforme a necessida-
de da Prefeitura Municipal e na ocorrência de necessitar de subs-
tituição de servidores efetivos em afastamento.

3. DAS INSCRIÇÕES:

3.1. A inscrição deverá ser feita na Prefeitura Municipal, Rua Para-
ná nº 200, Centro, Irineópolis. Para efetuar a inscrição candidato 
deverá:
a) Ler atentamente o Edital de Abertura de Inscrições e o Formu-
lário de Inscrição;

Cargo
Nº vagas a 
acrescentar

Carga Horária
Salário Inicial 
R$

Habilitação

Professor de 
Música

02 40h/sem
1.805,54 

Portador de 
diploma de 
conclusão 
de curso 
superior de 
Licenciatura 
em Música 
ou Licencia-
tura em Ed. 
Artística com 
habilitação 
em música ou 
Licenciatura 
em Ed. Ar-
tística e Espe-
cialização em 
música.

§ 1º O Anexo III - Quadro e Vagas e de Funções de Gestão do 
Magistério Público Municipal da LC nº 056/2012, passa a vigorar 
com a composição constante do ANEXO ÚNICO, parte integrante 
desta Lei Complementar.

Art. 3º Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei 
Complementar nº 056/2012.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Município de Irineópolis - SC, em 24 de Outubro de 2014.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

ANEXO ÚNICO - LEI COMPLEMENTAR Nº 095/2014

LEI COMPLEMENTAR Nº 056/2012
ANEXO III
QUADRO DE VAGAS E DE FUNÇÕES DE GESTÃO DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO MUNICIPAL

I - Professores
Escolaridade: Formação nível superior, com habilitação na área 
pedagógica acrescido ainda do Ensino Médio na Modalidade Ma-
gistério, ou ainda, Habilitação em Pedagogia para atuar na Educa-
ção Infantil e Séries Iniciais do Ensino Fundamental, Licenciatura 
Plena na Educação e Licenciatura Plena na área do conhecimento 
específico do currículo, para atuar nas Séries Finais do Ensino Fun-
damental.
Carga Horária: 20 ou 40 horas semanais

Cargo
Carga Horária
Semanal

Número de Vagas

Q P V

Professor 
Assistente

40h 02 02 -

Professor de 
Artes

20h 04 02 02

Professor de 
Ciências

20h 02 02 -

Professor de 
Educação 
Física

20h 07 06 01

Professor de 
Educação 
Infantil

20h 10 05 05
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candidato, sob pena de anulação de sua prova:
I - comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas 
ao teste seletivo;
II- consultar qualquer espécie de livro ou apontamentos;
III - utilizar-se de telefone celular, Pager, fone de ouvido ou de 
qualquer outro aparelho eletro-eletrônico;
IV - ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente em ca-
sos especiais na companhia do fiscal;
V - portar-se inconvenientemente, perturbando, de qualquer for-
ma, o bom andamento dos trabalhos;
VI - tratar com descortesia qualquer dos examinadores, auxiliares 
ou autoridades presentes.
7.5. Não será permitida a permanência de acompanhante do can-
didato, ou de pessoas estranhas ao teste seletivo, no local onde 
será aplicada a prova.
7.6. Os candidatos não poderão sair da sala da aplicação da prova, 
antes de decorridos 30 (trinta) minutos a partir do início.
7.7. Os três últimos candidatos de cada sala deverão permanecer 
no local até a conclusão da prova do último candidato, para as-
sinarem o lacre dos envelopes contendo as provas e os cartões 
resposta, juntamente com o representante da comissão organiza-
dora do testes.

8. CLASSIFICAÇÃO GERAL
8.1. Somente serão aceitos recursos da classificação dos candida-
tos, interpostos até 24 horas após a divulgação da classificação, 
encaminhados através de requerimentos à Comissão do Teste Se-
letivo na Prefeitura Municipal, no departamento de RH.
8.2. O resultado final do Teste Seletivo para os cargos estarão 
disponíveis no Mural Público ou Átrio da Prefeitura Municipal de Iri-
neópolis e no endereço eletrônico: www.irineopolis.sc.gov.br, após 
concluídas todas as fases do Teste Seletivo Público.
8.3. A apreciação dos recursos será efetuada pela comissão or-
ganizadora do processo seletivo e, após a análise de todos os 
recursos interpostos tempestivamente será divulgada nova lista de 
classificação até o dia 17/11/2014 às 11h30min;
8.4. A Classificação Geral se dará com o máximo de pontos alcan-
çado pelo (a) candidato (a).
8.5. Os candidatos serão classificados em listas nominais, na or-
dem decrescente de acordo com a pontuação obtida;
8.6. Em caso de igualdade de pontuação na classificação terá pre-
ferência o candidato de maior idade e, persistindo o empate, o 
candidato com maior número de dependentes.

9. DAS CONDIÇÕES PARA O PROVIMENTO DOS CARGOS
9.1. No ato da contratação o candidato deverá apresentar os re-
quisitos e documentos abaixo exigidos. A não comprovação dos 
requisitos e documentos eliminará o candidato do Teste Seletivo.
A) Idade mínima de dezoito anos completos até a data de admis-
são.
B) Comprovante de escolaridade e/ou habilitação exigida para o 
cargo.
C) Prova de aptidão física e mental para o exercício do cargo, me-
diante atestado admissional fornecido pelo médico.
D) Declaração expressa, com firma reconhecida por verdadeira 
do candidato, que a posse do cargo não implica em acumulação 
proibida de cargo, emprego ou função pública.
E) Cópia dos seguintes Documentos: - Cédula de Identidade- Certi-
ficado de Reservista, para candidatos do sexo masculino; - Cadas-
tro de Pessoa Física - CPF; - Comprovante de escolaridade exigido 
para o cargo; - Título de eleitor e comprovante de quitação eleito-
ral; - Comprovar idade mínima de 18(dezoito) anos; - Carteira de 
Profissional de trabalho; - Certidão de nascimento ou casamento; 
- Certidão de Nascimento dos filhos menores; - Comprovante de 
residência atual; - Uma foto 3x4; - ASO - Atestado de Saúde Ocu-
pacional; - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais; - Prova 
de quitação com as obrigações eleitorais; - Apresentar outros do-
cumentos que se fizerem necessários a época da admissão.
9.2. Os classificados serão notificados a comparecer no 

b) Entregar os documentos exigidos para a efetivação da inscrição 
até o dia 07/11/2014 as 15h00min na Prefeitura Municipal, no 
departamento de RH, para análise da Comissão do Teste Seletivo.
3.2. É de exclusiva responsabilidade do candidato ou de seu re-
presentante legal, o correto preenchimento do requerimento de 
inscrição e a apresentação da documentação exigida. Ao inscre-
ver-se, o candidato deverá, obrigatoriamente, preencher no Re-
querimento de Inscrição.
3.3. A inscrição do candidato implica no conhecimento e tácita 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e 
das decisões que possam ser tomadas pela Comissão do Teste 
Seletivo.
3.4. As informações prestadas no Requerimento de Inscrição serão 
de inteira responsabilidade do candidato ou de seu representante 
legal. Reserva-se a Comissão do Teste Seletivo o direito de excluir 
do mesmo aquele que não preencher o respectivo documento de 
forma completa e correta, bem como fornecer dados inverídicos 
ou falsos.
3.5. O candidato ou seu representante deverá informar no requeri-
mento número de telefone e/ou endereço eletrônico para contato.
3.6. O descumprimento de qualquer das instruções para inscrição, 
poderá acarretar o indeferimento do requerimento da inscrição.
3.7. As inscrições deferidas e/ou indeferidas serão publicadas até 
dia 10/11/2014, no mural de publicações da prefeitura municipal 
e no site www.irineopolis.sc.gov.br, onde caberá recurso até dia o 
11/11/2014 dirigido à Comissão do Teste Seletivo.

4. DOS REQUISITOS - DOCUMENTOS
4.1. O Candidato deverá anexar à ficha de inscrição os seguintes 
documentos:
a) Prova de identidade; (Fotocópia RG ou Carteira Profissional);
b) Certidão de nascimento dos filhos fotocópia;
c) Fotocópia Título Eleitoral e comprovante de quitação eleitoral;
d) CPF (fotocópia);
e) Fotocópia de conclusão do Ensino Fundamental (séries iniciais).

5. DA SELEÇÃO
5.1. A seleção tem por finalidade a formação de um cadastro re-
serva de profissionais para a Prefeitura Municipal de Irineópolis, 
com objetivo de substituir servidores efetivo que estejam afasta-
dos.

6. DAS PROVAS:
6.1. Prova Escrita: Esta etapa terá caráter eliminatório e classifi-
catório e consistirá na resolução de 20 (vinte) questões objetivas 
com 04 (quatro) opções de respostas, (A, B, C, e D), com apenas 
uma resposta correta, com valor de 05 (cinco) pontos cada res-
posta certa, sendo: 10 (dez) questões de conhecimentos específi-
cos as atividades pretendidas; 10 (dez) questões de conhecimen-
tos gerais.
6.2. Serão considerados classificados na prova objetiva os can-
didatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinqüenta) 
pontos.

6.3. Conteúdo Programático - conforme Anexo I, deste Edital.

7. DA REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA:
7.1. A prova escrita terá duração máxima de 01h30min e será rea-
lizada no dia 14/11/2014, com inicio às 09h00min, nas dependên-
cias do Centro de Uso Múltiplo - Rua Guanabara nº 288, Centro, 
Irineópolis- Sc.
7.2. O candidato deverá comparecer ao local determinado para 
a realização das provas com antecedência mínima de 15(quinze) 
minutos, munido de documento de identificação com foto e com-
provante de inscrição, caneta esferográfica, de cor azul ou preta, 
lápis e borracha.
7.3. Não será permitida a realização da prova em data, local e 
horário diferentes do estabelecido, seja qual for o motivo alegado.
7.4. Durante a realização das provas, não será permitido ao 
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com o meio ambiente. Preservação ambiental. Educação ambien-
tal. Aquecimento global. Atmosfera. Poluição. Saneamento básico. 
Interpretação de textos. Vocabulário. Variações lingüísticas con-
forme o contexto social. Classes de palavras e suas flexões.

TESTE SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
EDITAL Nº 003/2014
Prefeitura Municipal de Irineópolis

ANEXO II

DA DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DOS CARGOS

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I

- Inspecionar corredores, pátio, áreas e instalações dos prédios 
da prefeitura, verificando as necessidades de limpeza, reparos, 
condições de funcionamento da parte elétrica, hidráulica e outros 
aparelhos, para efetuar os serviços necessários.
- Cuidar da higiene das dependências e instalações, efetuando os 
aparelhos, para efetuando os trabalhos de limpeza, remoção ou 
incineração dos resíduos, para manter o edifício nas condições de 
asseio requerido;
- Comunicar o chefe imediato de ocorrências surgidas;
- Encarregar-se da recepção, distribuição e controle do consumo 
de material utilizado;
- Efetuar pequenos serviços e requisitar pessoal habilitado para 
reparos das instalações;
- Executar outras atividades correlatas

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II

- Inspecionar corredores, pátio, áreas e instalações dos prédios da 
prefeitura, verificando as necessidades de limpeza, reparos, condições 
de funcionamento da parte elétrica, hidráulica e outros aparelhos, para 
efetuar os serviços necessários.
- Efetuar serviços de copa e cozinha;
- Comunicar o chefe imediato de ocorrências surgidas;
- Encarregar-se da recepção, distribuição e controle do consumo de 
material utilizado;
- Nas escolas municipais, receber, conferir, estocar, preparar e distribuir 
merenda 
- Executar outras atividades afins

TESTE SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
EDITAL Nº 003/2014 PMI
Prefeitura Municipal de Irineópolis
ANEXO III

Nº DA INSCRIÇÃO:

NOME: 

CEDULA DE IDENTIDADE Nº CPF Nº:

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

E-MAIL:

Nº TELEFONE: Nº TELEFONE CELULAR:

Irineópolis - SC, __/__/____

Assinatura do candidato

Comprovante de Inscrição do Teste Seletivo 003/2014 PMI

Inscrição Nº:

Responsável Pela Inscrição:

Data:__/__/____ Ass. Responsável:

departamento de Recursos Humanos, e terão o prazo de 02 (dois) 
dias úteis para apresentar a documentação exigida e assumir o 
cargo. O não comparecimento neste prazo acarretará na desistên-
cia automática, sendo convocado o próximo candidato de acordo 
com a classificação.
9.3. O candidato aprovado deverá manter, durante todo o prazo de 
validade do Teste Seletivo, seu endereço atualizado junto ao De-
partamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal. Caso 
o candidato não seja localizado por alteração de endereço ou por 
endereço insuficiente, será considerado como desistente.

10. DO REGIME JÚRIDICO
10.1. Os aprovados e classificados no Teste Seletivo serão admiti-
dos sob o regime Especial Administrativo em Caráter Temporário, 
nos termos da Lei Municipal, vinculadas ao regime geral de Previ-
dência Social.

11.  DAS DISPOSIÇOES FINAIS

11.1. Todos os casos omissos, problemas ou questões que sur-
girem e que não estejam expressamente previstos no presente 
Edital, serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo, já devidamente constituída e nomeada pelo Prefeito Mu-
nicipal, através de Portaria, tornando pública a decisão, cabendo 
recurso diretamente à Prefeitura Municipal;
11.2. A habilitação e classificação neste Processo Seletivo não 
asseguram a (o) candidato (a) o direito de ingresso automático 
nos quadros de profissionais contratados do Poder Executivo Mu-
nicipal. A contratação deverá ser realizada dentro do interesse e 
necessidade da Prefeitura Municipal, observada a ordem de classi-
ficação dos candidatos;
11.3. O requerimento da inscrição implica no conhecimento e acei-
tação, pelo candidato, de todos os prazos estabelecidos no pre-
sente Edital. O candidato que fizer declaração falsa ou inexata e 
que não satisfazer às condições exigidas, poderá ter sua inscrição 
cancelada e declarados nulos todos os atos dela decorrentes.
11.4. A Comissão Organizadora do Processo Seletivo fará divul-
gar, sempre que necessárias normas complementares ao presente 
Edital.
11.5. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Irineópolis (SC), 24 de outubro de 2014
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

TESTE SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
EDITAL Nº 003/2014
Prefeitura Municipal de Irineópolis

ANEXO I

CONHECIMENTOS GERAIS COMUNS PARA O CARGO A NÍVEL DE 
ENSINO FUNDAMENTAL/SÉRIES INICIAIS

Cargo:

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I E/OU II:

Ortografia. Abreviaturas e siglas mais comuns. Números Naturais, 
Sistema de Numeração Decimal e Números Racionais. Operações 
com Números Naturais e Racionais. Espaço e Forma. Grandezas e 
Medidas Serviços auxiliares de limpeza. Requisição de materiais 
necessários aos seus serviços. Normas de segurança no trabalho. 
Princípios fundamentais para o bom atendimento. Cuidados com 
a saúde. Qualidade de vida. Conservação do mobiliário e material 
de trabalho. Postura profissional e apresentação pessoal. Equi-
pamentos de segurança. Noções de limpeza e higiene. Produtos 
e maneiras apropriadas para limpeza de: pisos, paredes, vasos 
sanitários, azulejos. Meio ambiente. Cuidados que devemos ter 
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Itá

Prefeitura

Aviso de Processo Licitatório Nº 059/2014, Pregão 
Presencial Nº 037/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2014

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá, Estado de Santa 
Catarina, torna público que fará realizar licitação, na modalidade 
Pregão Presencial, no dia 10 de novembro de 2014, para execu-
ção de serviços de conservação rodoviária (Roçada Mecanizada 
Costal/Limpeza Sarjetas) na malha rodoviária estadual, de abran-
gência do Município de Itá. As propostas serão recebidas até as 
08h30min do dia 10 de outubro de 2014 e abertas as 08h30min 
nesta mesma data. O edital encontra-se disponível no site “www.
ita.sc.gov.br” as demais informações poderão ser obtidas diaria-
mente na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda e pelo 
telefone (49) 3458-9508. 

Itá-SC, 24 de Outubro de 2014.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

DECRETO 2702/2014
Decreto nº 2.702/2014.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas e autorizadas 
pela Lei nº 1.758 de 05 de dezembro de 2013, conforme art.10,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam suplementadas parcialmente no Orçamento Geral 
do Município de Irineópolis, no exercício corrente, a dotação a 
seguir especificada no montante de R$ 20.256,95 (Vinte mil du-
zentos e cinquenta e seis reais e noventa e cinco centavos).

01 – PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS

02 – PODER EXECUTIVO

02.09 – SECRETARIA DA INFRA ESTRUTURA

2.018 – Manutenção do Transporte Rodoviário

4.4.90.00.00.00.00.00.00.0100 (118) 
Aplicações Diretas

     R$ 20.256,95     

T O T A L .                                                            R$ 20.256,95

Art. 2º - Por conta da suplementação prevista no artigo anterior, 
ficam anuladas as dotações a seguir especificadas:

01 – PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS

02 – PODER EXECUTIVO

02.09 – SECRETARIA DA INFRA ESTRUTURA

2.018 – Manutenção do Transporte Rodoviário

3.2.90.00.00.00.00.00.00.0100 (114) 
Aplicações Diretas

     R$     10.256,95     

3.3.90.00.00.00.00.00.00.0100 (115) 
Aplicações Diretas

     R$     10.000,00     

T O T A L ...................................................................   R$ 20.256,95

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 24 de outubro de 2014.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal
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Itapiranga

Prefeitura

Homologação do Processo Administrativo de 
Licitação Nº 143/2014
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologa resultado de Processo Administrativo Licitatório.

MILTON SIMON, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o inciso VI do artigo 43 da lei 8.666/93, 
alterada pela lei 8.883/94,

HOMOLOGA

1º - Fica homologado o resultado do Processo Licitatório nº 
143/2014, na modalidade de CONCORRÊNCIA PARA ALIENAÇÃO, 
sendo vencedora a Sra. NEIDE SEHN EPPING, CPF nº 040.528199-
42, com o valor total de R$ 5.076,88 (Cinco mil e setenta e seis 
reais e oitenta e oito centavos). Esta homologação entra em vigor 
nesta data, revogadas disposições em contrário.

Itapiranga - SC, 24 de outubro de 2014.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Itaiópolis

fundo muniCiPal de Saúde de itaióPoliS

Licitação Nº 36/2014
Processo Licitatório nº 36/2014, Pregão Presencial nº 21/2014. 
Objeto: Contratação de serviços médicos ambulatoriais de urgên-
cia/emergência a serem prestados na Unidade do Pronto Atendi-
mento da SMS durante o período de 12 (doze) horas (das 20:00 
hs às 08:00) em dias da semana e 24 horas em finais de semana 
(sábados e domingos) e feriados. Entrega dos Envelopes: Até às 
14:00 horas do dia 07 de novembro de 2014; Abertura dos Envelo-
pes: as 14:15 horas do dia 07 de novembro de 2014 na Secretaria 
Municipal de Saúde de Itaiópolis-SC; O Edital e esclarecimentos 
poderão ser obtidos no Fundo Municipal de Saúde, Av. Tancredo 
Neves, 234 de 2ª à 6ª das 08:00 às 12:00 e das 13:30 à 17:00 
horas, fone 47 3652 1787. 

Itaiópolis, 24/10/2014. 
Gervásio Uhlmann, 
Prefeito Municipal.
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ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2014, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 129/2014 - ANÁLISE 
DE PROPOSTAS, LANCES VERBAIS E HABILITAÇÃO
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2014, PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 129/2014 - ANÁLISE DE PROPOSTAS, LANCES VERBAIS E 
HABILITAÇÃO
Aos 24 de outubro de 2014, a partir das 09:30 horas, na PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ - SALA DE LICITAÇÕES E CONTRA-
TOS, fizeram-se presentes o(a) Pregoeiro(a) Oficial do Município, 
o(a) Sr(a). FERNANDA CRISTINA ROSA e a respectiva Equipe de 
Apoio composta pelos membros ISABELA RAICIK DUTRA POHL, 
MARIZA APARECIDA FILLA, nomeados pelo(a) , para conduzirem a 
SESSÃO PÚBLICA do Pregão Presencial nº 70/2014, que tem como 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 02 (DUAS) RETROESCAVADEIRAS 
E 01 (UMA) ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PARA COLOCAÇÃO DE 
TUBOS, ABERTURA DE RUAS, VALAS E LIMPEZA DE CANAIS EX-
TRAVASORES E RIOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTAN-
TES NO ANEXO V DO EDITAL.. No horário definido no Edital, 
o(a) Pregoeiro(a) iniciou a sessão informando aos representantes 
presentes os procedimentos a serem adotados durante a sessão 
pública do Pregão, e ressaltou que a ausência deles, quando da 
lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicará na preclu-
são do direito a recurso e na submissão ao disposto na ata. Após 
recolher os envelopes de Proposta de Preços e de Habilitação, os 
quais foram rubricados por todos os presentes, iniciou-se a fase de 
credenciamento dos representantes:

Participantes

Empresa Representante

OILSON ZAGONEL & CIA LTDA - ME OILSON ZAGONEL

ROGÉRIO ANDRIOLI - ME
NÃO CREDENCIADO -  NÃO ATEN-
DEU AO ITEM 4.1 DO EDITAL

TERPY PRESTADORA DE SERVICO 
LTDA ME

FRANCISCO DELFINO DE FARIAS

PGPLANAGEM COMÉRCIO, TRANSP. 
E TERRAPLANAGEM LTDA ME

ANDERSON JOSE DEMBICKI

PAULO POMPILIO DO NASCIMENTO 
ME

PAULO POMPILIO DO NASCIMENTO

SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA ME JACIR JOSE MERLO

Analisados os documentos foram achados conforme, restando 
desclassificada(s) para a fase de lances a(s) empresa(s):

Itapoá

Prefeitura

Extrato do Contrato Nº 94/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 94/2014

Contratante: Município de Itapoá-SC;
Contratada: GISLEANE DE OLIVEIRA CARDOSO - ME, com sede á 
Rua Elzira Bley Maia, n° 70, Centro - Mafra/SC, CEP: 89.300-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.034.833/0001-88, e Inscrição 
Estadual n° 256.476.870, representada neste ato pela adminis-
tradora, a Sra. GISLEANE DE OLIVEIRA CARDOSO, portador do 
CNPF/MF nº 053.001.379.79, e do CI.RG nº 3.870.679-2 SSP/SC.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2014 - PROCESSO Nº 
116/2014;
Objeto: Aquisição de Material Esportivo para uso da Secretaria de 
Esporte e Lazer, conforme especificações constantes no Anexo V 
do Edital.
Valor total: R$ 14.435,80,00 (catorze mil quatrocentos e trinta e 
cinco reais e oitenta centavos).
Data da assinatura: 22/10/2014;
Data vigência contratual: O contrato iniciará na data da assinatu-
ra, e o seu término está condicionado a entrega do objeto ou até 
31/12/2014.

Itapoá, 24 de outubro de 2014.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
PREFEITO MUNICIPAL

Edital de Pregão Presencial Nº 73/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2014
PROCESSO Nº 134/2014

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais, TOR-
NA PÚBLICO que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo Menor Preço Global, que será redigida pela 
Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsi-
diariamente, no que couber, a Lei Federal N° 8.666 de 21 de junho 
de 1993, Lei Complementar n° 123/06 e Leis Municipais, conso-
ante condições e especificações estabelecidas no presente Edi-
tal, e para conhecimento dos interessados, que até às 09h:00min 
estará recebendo o protocolo dos envelopes no órgão tributário, 
e que às 09h:30min do dia 07 de novembro de 2014 na sala do 
Departamento de Licitações, a Pregoeira Oficial do Município Sra. 
Fernanda Cristina Rosa, estará fazendo a abertura dos envelopes 
devidamente protocolados, juntamente com credenciamento, in-
dispensável para a participação no certame para aquisição de 01 
(um) veículo tipo utilitário passageiro, para uso da secretaria mu-
nicipal da saúde, conforme especificações constantes no anexo V 
do Edital. O Edital poderá ser retirado através do site www.itapoa.
sc.gov.br no link “pregão” ou extrato no site www.diariomunicipal.
sc.gov.br, ou até mesmo na Secretaria de Administração e Finan-
ças - Licitações e Contratos das 08h às 14h.

Itapoá, 23 de outubro de 2014.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Município de Itapoá/SC
Prefeito Municipal
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PAULO POMPILIO DO NASCIMENTO 
ME
PAULO POMPILIO DO NASCIMENTO

ROGÉRIO ANDRIOLI - ME

TERPY PRESTADORA DE SERVICO 
LTDA ME
FRANCISCO DELFINO DE FARIAS

SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA ME
JACIR JOSE MERLO

Itens Desclassificados

1186434 - TER-
PY PRESTADORA 
DE SERVICO 
LTDA ME

Item Descrição Motivo

1

SERVIÇOS DE 02 (DUAS) 
RETROESCAVADEIRAS 
TRAÇADAS (4X4), CONCHA 
TRAPEZOIDAL, CONCHA DE 
LIMPEZA DE VALAS, ANO DE 
FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR 
À 2010, COM OPERADOR, E 
02 (DOIS) AJUDANTES POR 
MÁQUINA, CONTEMPLANDO 
COMBUSTÍVEL, MANUTEN-
ÇÃO, E SEGUROS, PARA 
ABERTURA E LIMPEZA DE 
VALAS, LIMPEZA DE RUAS 
E COLOCAÇÃO DE TUBOS 
(MANILHAS).

Licitante solicitou des-
classificação por preço 
inexeqüível.

2

SERVIÇOS DE 1 (UMA) ESCA-
VADEIRA HIDRÁULICA, PESO 
OPERACIONAL DE 16 TONE-
LADAS, POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 120CV, ANO DE FABRICA-
ÇÃO NÃO INFERIOR À 2010, 
COM OPERADOR, COMBUS-
TÍVEL, MANUTENÇÃO E 
SEGUROS PARA ABERTURA 
DE VALAS E RUAS E LIMPEZA 
DE CANAIS EXTRAVASORES 
E RIOS.

Licitante solicitou des-
classificação por preço 
inexeqüível.

Finalizada a etapa competitiva e habilitadas a(s) empresa(s) 
ofertante(s) do(s) menor(es) preço(s), a Pregoeira declarou a(s) 
empresa(s) supracitada(s) vencedora(s) deste Pregão. Os repre-
sentantes credenciados não manifestaram interesse em interpor 
recurso, motivo pelo qual fica precluso o direito a recurso, nos 
termos do inciso vinte do Artigo 4º da Lei 10.520/2002. A Prego-
eira informa que a(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ao) cum-
prir os prazos de entrega conforme estabelecido no edital, sob 
pena de multas e outras sanções cabíveis conforme edital. Con-
cluídos os procedimentos relativos ao Pregão em epígrafe, com 
base na atribuição descrita na Lei do Pregão, e considerando que: 
a) A(s) proposta(s) da(s) empresa(s) vencedora(s) satisfaz(em) 
à(s) exigência(s) do edital; b) A(s) empresa(s) vencedora(s) 
encontra(m)-se devidamente habilitada(s )quanto às documenta-
ções exigidas; c) Os preços ofertados estão dentro dos limites es-
tabelecidos pela Prefeitura; d) Não houve manifestação expressa 
por parte dos representantes das licitantes de intenção de interpor 
recursos. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada esta Ata.
Itapoá, 24 de outubro de 2014.
FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeiro

ISABELA RAICIK DUTRA POHL
Membro

MARIZA APARECIDA FILLA
Membro

OILSON ZAGONEL & CIA LTDA - ME
OILSON ZAGONEL

PGPLANAGEM COMÉRCIO, TRANS-
PORTE E TERRAPLANAGEM LTDA 
ME
ANDERSON JOSE DEMBICKI
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manipulando os comandos de
marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades do 
serviço;
- operar mecanismos de tração e movimentação dos implemen-
tos da máquina acionando pedais e alavancas de comando, para 
escavar, carregar, mover e levantar ou descarregar terra, areia, 
cascalho, pedras e materiais análogos;
- zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento 
das operações e efetuando os ajustes necessários a fim de garan-
tir sua correta execução;
- por em prática as medidas de segurança recomendadas para a 
operação e estacionamento da máquina a fim de evitar possíveis 
acidentes;
- efetuar pequenos reparos de urgência, utilizando as ferramentas 
apropriadas, para assegurar o bom funcionamento do equipamen-
to;
- acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva 
da máquina e seus implementos e, após, executados, efetuar os 
testes necessários;
- anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações so-
bre os trabalhos realizados, consumo de combustível, conservação 
e outras ocorrências, para controle da chefia;
- executar outras atribuições afins.

1.3 - As exigências para o desempenho das atribuições são: a) 
ter aptidão física e mental, comprovada em avaliação realizada 
pelo médico do trabalho indicado pela Prefeitura; b) disponibilida-
de para trabalhar nos horários e locais informados pela Prefeitura; 
c) possuir ensino fundamental completo; d) possuir carteira de 
habilitação na categoria específica para o cargo de operador de 
máquinas.
1.4 - Remuneração mensal: R$ 1.077,84 (mil e setenta e sete reais 
e oitenta e quatro centavos);
1.5 - O contratado fará jus ao Vale Transporte, Vale alimentação e 
ao pagamento de férias e 13º salário proporcionais.
1.6 - O contrato terá vigência durante a necessidade pública con-
forme a Lei Municipal nº 16/2007, ou até homologação de Con-
curso Público.
1.7 - A relação contratual decorrente deste Edital tem natureza 
administrativa, aplicando-se ao contrato quanto aos vencimentos, 
gratificações e adicionais, concessões de direito de petição, adian-
tamentos, proibições, responsabilidades e penalidades contidas 
nas Leis Municipais nº 44/2014 e 155/2003, vinculando-se o mes-
mo ao regime geral de previdência social.
1.8 - O candidato contratado, durante a prestação de serviço tem-
porário, será continuamente avaliado, observados os seguintes fa-
tores: assiduidade, cumprimento de prazos e produtividade. Caso 
seu aproveitamento não seja satisfatório, o contrato poderá ser 
rescindido, com aviso antecipado de 30 dias conforme Lei Com-
plementar Municipal nº
16/2007.
1.9 - A jornada de trabalho será de 8 (oito) horas diárias perfazen-
do um total de 40 (quarenta) horas semanais.

2 - DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO
2.1 - Os candidatos deverão atender, cumulativamente, no ato da 
contratação, aos seguintes requisitos:
a) ter ensino fundamental completo; b) ter idade mínima de 18 
(dezoito) anos completos no momento da contratação; c) ser clas-
sificado no presente Edital de Processo Seletivo Simplificado; d) 
possuir carteira de habilitação na categoria específica para o cargo 
de operador de máquinas; e) estar quite com as obrigações eleito-
rais; f) estar em pleno gozo de seus direitos políticos; g) não estar 
incompatibilizado com o disposto no art. 6º da Lei nº 8.745, de 9 
de dezembro de 1993, que proíbe a contratação de servidores da 
Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, bem como de empregados ou servido-
res de suas subsidiárias e controladas. São aplicadas também as 
restrições à contratação de aposentados previstas no artigo 37, § 

Secretaria de Obras E Serviços Públicos: Edital de 
Seleção Para Contrato Temporário Nº 047/2014
EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO - 047/2014

A Prefeitura Municipal de Itapoá, através da Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos, torna pública a abertura das inscrições e esta-
belece normas relativas à realização de Processo Seletivo Simpli-
ficado destinado a selecionar candidato para contratação tempo-
rária de Operador de Máquinas Pesadas e Mecânico de Veículos e 
Máquinas Pesadas.
Considerando envio de Ofício ao Departamento de Recursos Hu-
manos solicitando abertura de novo Concurso Público, para as va-
gas descritas;
Considerando o maquinário parado por falta de pessoal capacita-
do;
Considerando o alto custo da manutenção dos veículos;
O Teste Seletivo Simplificado será realizado visando atender as 
vagas não preenchidas por concurso público, nos termos da Lei 
Complementar Municipal nº 016/2007, que dispõe sobre a contra-
tação por tempo determinado, mediante cláusulas e condições a 
serem estabelecidas.

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 - O presente Processo Seletivo Simplificado destina-se a se-
lecionar candidatos a serem contratados, em caráter temporário, 
para o preenchimento de 02 (duas) vagas de Operador de Máqui-
nas Pesadas e 01 (uma) vaga de Mecânico de Veículos e Máquinas 
Pesadas, cuja validade deste processo seletivo é de 01 (um) ano a 
partir da data de publicação, sendo prorrogável por mais um (um) 
ano ou até a homologação de Concurso Público.

1.2 - As principais atribuições da função encontram-se na Lei Mu-
nicipal nº 155/2003, conforme abaixo:

Mecânico de Veículos e Máquinas Pesadas
- inspecionar veículos, máquinas pesadas e aparelhos eletromecâ-
nicos em geral, diretamente ou utilizando aparelhos específicos, 
a fim de detectar as causas da anormalidade de funcionamento;
- desmontar, limpar, reparar, ajustar e montar carburadores, peças 
de transmissão, diferencial e outras que requeiram exame, seguin-
do técnicas apropriadas e utilizando ferramental necessário;
- revisar motores e peças diversas, utilizando ferramentas manu-
ais, instrumentos de medição e controle, e outros equipamentos 
necessários, para aferir-lhes as condições de funcionamento;
- regular, reparar e, quando necessário, substituir peças do siste-
ma de freio, ignição, alimentação de combustível, transmissão, di-
reção, suspensão e outras, utilizando ferramentas e instrumentos 
apropriados, para recondicionar o equipamento e assegurar seu 
funcionamento regular;
- montar motores e demais componentes do equipamento, guian-
do-se por esquemas, desenhos e especificações pertinentes, para 
possibilitar sua utilização;
- fazer reparos simples no sistema elétrico de veículos e de má-
quinas pesadas;
- fazer soldas de peças metálicas;
- manter limpo o local de trabalho, bem como zelar pela guarda e 
conservação de
ferramentas, equipamentos e materiais que utiliza;
- executar outras atribuições afins.

Operador de Máquinas Pesadas
- operar motoniveladoras, carregadeiras, rolo compactador, pá 
mecânica, escavadeira
hidráulica, retroescavadeira hidráulica e outros, para execução de 
serviços de escavação,
terraplanagem, nivelamento do solo, pavimentação, conservação 
de vias, carregamento e
descarregamento de material entre outros;
- conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e 
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6.1 - A Prova Prática será realizada dia 8 de novembro de 2014.
6.2 - A Prova Prática será realizada na garagem de máquinas da 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos, na Rua João Batista Ve-
lem, 729, centro, tendo início às 08:00 horas.
6.3 - O candidato, no dia da realização da prova prática, terá aces-
so aos critérios que serão utilizados na avaliação das referidas 
provas.
6.4 - A prova prática, busca aferir a capacidade de adequação 
funcional e situacional do
candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades 
inerentes ao cargo.
6.5 - As atividades a serem executadas terão como base as descri-
ções sumárias do cargo, podendo ser solicitadas todas as ativida-
des ou somente uma específica.
6.6 - O candidato será considerado apto para o desempenho efi-
ciente das atividades do cargo se obtiver nota mínima de 50 (cin-
quenta) pontos na Prova Prática.
6.7 - O candidato considerado inapto na Prova Prática, obtiver 
nota inferior a 50 (cinquenta) pontos, ou que não comparecer 
para realizar a Prova Prática, será automaticamente eliminado do 
teste seletivo.

7 - DOS RECURSOS
7.1 - A classificação se fará em lista única, divulgada através de 
Edital que será afixado no
Paço Municipal da Prefeitura de Itapoá, segundo a ordem decres-
cente da nota obtida.
7.2 - A divulgação da classificação será dia 10 de novembro de 
2014 a partir das 09:00 horas através de Edital que será afixado 
no Paço Municipal da Prefeitura de Itapoá.
7.3 - A interposição de recursos poderá ser feita através de Pro-
tocolo na Secretaria de Obras e Serviços Públicos da Prefeitura 
Municipal de Itapoá, no dia 11 de novembro de 2014 das 08:00 às 
13:30 horas. Somente serão analisados os recursos protocolados 
no dia estabelecido para tanto.
7.4 - A divulgação da classificação final será dia 13 de outubro, a 
partir das 12:00 horas através de Edital que será afixado no Paço 
Municipal da Prefeitura de Itapoá.

8 - DA CLASSIFICAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
8.1 - Os candidatos serão listados segundo o cargo e a ordem 
decrescente da nota final que será o somatório da nota da Prova 
de Experiência Profissional e da nota da Prova Prática.
8.2 - Em caso de igualdade na nota final de classificação, o de-
sempate beneficiará,
sucessivamente, o candidato que: a) Obtiver maior nota na Prova 
Prática; b) Obtiver maior nota na Prova de Experiência Profissio-
nal; c) Tiver maior idade no dia 25 de outubro de 2014.
8.3 - A classificação dos candidatos no presente Edital de Processo 
Seletivo Simplificado não gera o direito a firmarem contrato, fican-
do a critério da Secretaria de Obras e Serviços Públicos de acordo 
com a necessidade do serviço, a convocação dos classificados para 
contratação.
8.4 - No ato da contratação, o candidato deverá apresentar origi-
nal e cópia da seguinte
documentação: Cédula de Identidade (RG); Cadastro de Pessoa 
Física (CPF); Título de Eleitor; Certidão de Quitação Eleitoral (in-
ternet); Certidão de nascimento ou casamento; Carteira de Traba-
lho com Inscrição de Pis/Pasep; Uma foto recente; Comprovante 
de residência; Carteira de habilitação na categoria C para o cargo 
de operador de máquinas; Comprovante de Escolaridade exigido 
no edital para o cargo; Certidão de Antecedentes Criminais (emiti-
do pelo Fórum de Itapoá/SC); Certidão de Nascimento dos Filhos; 
Certidão de Regularidade do CPF (internet); Declaração negativa 
de acumulação de cargo público ou de acumulação pela constitui-
ção; Declaração de bens e ou IRRF ; Declaração de não ter sofrido 
processo disciplinar ; Declaração de dependentes para Imposto 
de Renda; Tipagem sanguínea; Laudo médico; comprovante de 
abertura de conta corrente na Caixa Econômica Federal.

10 da CRFB/88; h) ter aptidão física e mental para o exercício das 
atribuições da função.

3 - DAS INSCRIÇÕES
3.1 - As inscrições serão efetuadas, no período de 3 de novembro 
5 de novembro de 2014, exclusivamente na forma descrita neste 
Edital.
3.2 - As inscrições deverão ser realizadas na Secretaria de Obras 
e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Itapoá, no horário 
das 08:00 as 14:00 horas.
3.3 - No ato da inscrição os candidatos deverão entregar cópia dos 
seguintes documentos em envelope lacrado: a) Carteira de iden-
tidade; b) CPF; c) Carteira de Habilitação na Categoria específica 
para o cargo de operador de máquinas; d) Documentos para a 
Prova de Experiência Profissional.
3.4 - Os documentos entregues no ato da inscrição deverão estar 
em um envelope lacrado com a devida identificação do candidato 
bem como o cargo pretendido.
3.5 - A entrega dos documentos é de inteira responsabilidade dos 
candidatos.
3.6 - O candidato que não entregar cópia da carteira de identida-
de, do CPF e da carteira de habilitação na categoria específica para 
o cargo de operador de máquinas, será eliminado do presente 
Processo Seletivo Simplificado.

4 - DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

4.1 - O Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 047/2014 - Se-
cretaria de Obras e Serviços Públicos consistirá na soma da pontu-
ação obtida conforme descrito no quadro no item 4.2, podendo o 
candidato atingir pontuação máxima de 100 (cem) pontos.
4.2 - Critérios da pontuação:
1. Prova de Experiência Profissional Máximo de 30 (trinta) pontos
2. Prova Prática Máximo de 70 (setenta) pontos.

5 - DA PROVA DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
5.1 - A Prova de Experiência Profissional compreende a contagem 
do tempo de experiência profissional pública ou privada no cargo 
a que se refere o presente Edital.
5.2 - A comprovação do tempo de experiência profissional pública 
nas esferas municipais,
estaduais, federais ou distritais será avaliada mediante apresenta-
ção de certidão preenchida pela administração pública correspon-
dente, em papel timbrado.
5.3 - A comprovação de tempo de experiência profissional privada 
no cargo será avaliada
mediante apresentação de fotocópia autenticada da Carteira de 
Trabalho (parte referente à identificação pessoal e do contrato de 
trabalho) ou Contrato de Trabalho Específico.
5.4 - Entende-se por tempo de experiência profissional o tempo 
em que o candidato tenha
exercido ou exerça atribuições que tenham relação direta com as 
atribuições do cargo
pretendido (operador de máquinas ou mecânico), independente-
mente da nomenclatura dada no serviço (emprego) exercido.
5.5 - O tempo de experiência profissional será totalizado em ano, 
mês e dia, computando-se 1 (um) ponto por bimestre, até o máxi-
mo de 60 (sessenta) meses, que será somado à nota da Prova de 
Prática do candidato.
5.6 - Caso o candidato apresente mais de um documento para 
contagem de tempo de
experiência profissional pública e/ou privada no cargo, será consi-
derado o tempo de
experiência de apenas um documento.
5.7 - Não serão considerados, para fins de comprovação de tempo 
de experiência profissional, os estágios obrigatórios e estágios não 
obrigatórios.

6 - DA PROVA PRÁTICA
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O presente termo prorroga a vigência do Contrato Administrati-
vo nº 31/2014, em 60 (sessenta) dias contados a partir do dia 
23/10/2014, podendo ser renovado ou revogado conforme dis-
posições da Lei nº 8.666/93, e de acordo com os interesses da 
Administração Pública.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato Administrativo 
nº 31/2014, desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente 
Termo de Aditivo ao Instrumento de Contrato Administrativo nº 
31/2014, em caráter de excepcionalidade, em 02 (duas) vias de 
igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na 
presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscrita.

Itapoá/SC, 23 de outubro de 2014.

CONTRATANTE 
MUNICIPIO DE ITAPOÁ
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR 
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
TABAMAR LTDA-ME
OSMAR MEYER RIBEIRO

CONTRATANTE
CRISTIAN ANGELO GRASSI
SECRETÁRIO DE SAÚDE

Testemunhas:

Nome:
CNPF/MF:                                                                                                                                              
               

Nome: 
CNPF/MF: 

8.5 - Conforme a necessidade, será feita a convocação dos candi-
datos, seguindo-se a
classificação final no presente Edital de Teste Seletivo, através de 
Edital que será afixado no Paço Municipal da Prefeitura de Itapoá.
8.6 - O candidato que for convocado para contratação e não com-
parecer no local e data
marcados ou não apresentar qualquer um dos documentos citados 
no subitem 8.4, será
desclassificado para todos os fins, sendo convocado o candidato 
seguinte da lista de
classificação final.
8.7 - A aprovação e classificação final no Processo Seletivo Simpli-
ficado não asseguram ao candidato o direito de contratação, mas 
apenas a expectativa de realização de tal ato, segundo a rigorosa 
ordem classificatória, ficando a concretização deste ato condicio-
nada à oportunidade e conveniência da Secretaria de Administra-
ção e Finanças.

9 - DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1 - A inscrição do candidato importará no conhecimento do pre-
sente Edital e valerá como aceitação das normas do processo se-
letivo.
9.2 - O candidato que, no ato da inscrição, prestar declaração falsa 
ou inexata ou apresentar documentos adulterados, terá sua inscri-
ção cancelada, anulando todos os atos dela decorrentes.
9.3 - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Obras 
e Serviços Públicos através de comissão nomeada pelo Secretário 
Municipal, para tal fim, observada a legislação vigente.
9.4 - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Itapoá, 24 de outubro de 2014.
Jeferson Rubens Garcia
Secretário de Obras e Serviços Públicos

Termo Aditivo Nº 56/2014 Que Visa Prorrogar O 
Contrato Administrativo Nº 31/2014. (1º Aditivo). 
TERMO ADITIVO Nº 56/2014 QUE VISA PRORROGAR O CONTRA-
TO ADMINISTRATIVO Nº 31/2014. (1º Aditivo).

Pelo presente instrumento particular que, entre si celebram, de 
um lado o MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
81.140.303/0001-01, com sede a Rua Mariana Michels Borges nº 
960, neste Município, aqui denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Secretário de Saúde, o Sr. CRISTIAN ANGELO 
GRASSI, inscrita no CNPF/MF nº: 758.746.019-53 e portador do 
CI.RG. nº 289553-07, e pelo Prefeito Municipal, Sr. SÉRGIO FER-
REIRA DE AGUIAR, brasileiro, casado, portador do RG nº 873994 
SSP/PR e CNPF/MF nº 230944279-87, residente e domiciliado à 
Estrada José Alves, nesta cidade, e, de outro lado a Empresa MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO TABAMAR LTDA-ME, com sede á Av. 
Paraná, nº 70, Bairro: Barra do Saí, na cidade de Itapoá/SC, ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº. 00.263.284/0001-09, e Inscrição Esta-
dual: Isento, representada neste ato por proprietário o Sr. OSMAR 
MEYER RIBEIRO, portador do CNPF/MF nº 384.576.529-15, e do 
CI.RG nº 8/R. 883.158-SSP/SC, aqui denominada CONTRATADA, 
ajustam o presente termo aditivo contratual que visa prorrogar 
a Contratação de empresa de construção civil com mão de obra 
especializada e fornecimento de materiais para a reforma da Uni-
dade Básica de Saúde da Família, da Barra do Saí, compreenden-
do 221,34m², conforme projetos, memorial descritivo e planilhas 
orçamentárias, partes integrantes do Edital, e em conformidade 
com a autorização contida no processo licitatório na modalida-
de TOMADA DE PREÇO Nº 04/2014 - PROCESSO Nº 43/2014, de 
acordo com a lei 8.666/93, alterada pela lei 8.883/94 e pelas espe-
cificações e condições contidas nas cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO
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Ituporanga

Prefeitura

Decreto Nº 315, de 23 de Outubro de 2014
DECRETO N° 0315, de 23 de outubro de 2014
“Aprova os Editais nº 02/2014 e 03/2014, que abre Inscrições para 
o Processo Seletivo para a ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁ-
RIO”.

ANGELITA GOEDERT OLIVEIRA Prefeita em exercício do Município 
de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência 
privativa que lhe confere o inciso VII, do artigo 65, da Lei Orgânica 
do Município, e de conformidade com as Leis nº 1.482, de 09.12.93, 
1.839, de 31.12.00 e 2.189, de 27.09.07, 2.196.01.11.07, LC 017, 
de 03.10.07, LC n° 020, de 17.12.2008 e LC 047 de 09.09.2013;

DECRETA

Art. 1° - Fica aprovado o Edital nº 02/2014, de 20 de outubro de 
2014, que trata das inscrições para o Processo Seletivo, e define 
normas para Admissão em Caráter Temporário de Profissionais 
(Professores) do Magistério da Secretaria da Educação e o Edital 
nº 03/2014, de 20 de outubro de 2014 para prover demais cargos 
da Prefeitura do Município de Ituporanga, como: Educador Social, 
Agente Comunitário de Saúde, Auxiliar de Serviços Gerais, Moto-
rista, Operador de Equipamentos, Servente, Vigia e Auxiliar de 
Consultório Dentário.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 
23 de outubro de 2014.
ANGELITA GOEDERT OLIVEIRA
Prefeita em exercício do Município

ELMO PISETTA
Secretário da Administração
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regulamentares de ordem interna da contratada.

JACINTO MACHADO, 24 de Outubro de 2014.
ANTONIO JOÃO DE FAVERI
Prefeito Municipal

Jacinto Machado

Prefeitura

Dispensa de Licitação Nº 021/2014/Pmjm
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2014/PMJM

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, o Setor de 
Compras e Licitações, através da Comissão Permanente de Lici-
tações, designada pelo decreto nº 012/2014 de 22 de Janeiro de 
2014, com devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal, o 
Sr. Antonio João de Fáveri e de conformidade com a Lei n 8.666, 
de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislações 
aplicáveis, torna publico a realização de Dispensa de Licitação nº 
021/2014/PMJM, Processo Licitatório nº 114/2014/PMJM no dia 
24/10/2014 às 11:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal de 
Jacinto Machado/SC, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
objetivando:
a)  Centralização e processamento de créditos provenientes de 
100% (cem por cento) da folha de pagamento gerada pelo municí-
pio, que hoje representam em média 400 servidores, lançados em 
contas correntes individuais do funcionalismo publico da contrata-
da, abrangendo servidores ativos e inativos, pensionistas e esta-
giários, ou seja, qualquer pessoa que mantenha ou venha manter 
vinculo de remuneração com o município, seja recebendo efeito 
deste instrumento, creditados, em contrapartida da efetivação de 
débito na conta do município.
b) Centralização e processamento da receita municipal e da mo-
vimentação financeira de todas as contas correntes, inclusive da 
conta única do município (sistema de caixa único) se houver; ex-
cetuando-se os casos em que haja previsão legal, contratual ou 
judicial para manutenção dos recursos de correntes de contratos 
de convênios em outras instituições financeiras;
c) Centralização e movimentação financeira do município, relativa 
aos recursos provenientes de transferências legais e constitucio-
nais, bem como de convênios a serem assinados com quaisquer 
órgãos do governo federal e estadual, excetuando-se os casos em 
que haja previsão legal, contratual ou judicial para manutenção 
e movimentação dos recursos em outras instituições financeiras;
d) Centralização e processamento de todas as movimentações fi-
nanceiras de pagamento a credores, incluindo fornecedores, bem 
como quaisquer pagamentos ou outras transferência de recursos 
financeiros feitos pelo município a entes públicos ou privados, a 
qualquer titulo, excetuando-se os casos em que haja previsão le-
gal, contratual ou judicial para manutenção e movimentação dos 
recursos em outras instituições financeiras;
e) Centralização e processamento de todas as movimentações fi-
nanceiras dos Fundos do Poder Executivo municipal, a qualquer 
titulo, exceto os recursos oriundos de convênios e / ou contratos 
com obrigatoriedade de movimentação em outra instituição, por 
força de lei ou exigência do órgão repassador;
f) Aplicação das disponibilidades financeiras de caixa do município 
de Jacinto Machado, bem como dos recursos dos fundos a que 
alude alínea “e”;
g) Centralização na contratada dos depósitos judiciais de proces-
sos judiciais de quaisquer naturezas, nos casos em que o municí-
pio possua autonomia na definição do banco depositário;
h) Centralização na arrecadação de todos os tributos cobrados 
pelo município de Jacinto Machado mediante a utilização de guias 
de recebimento ou cobrança integrada da contratada;
i) Concessão de crédito aos servidores ativos e inativos, pensionis-
tas e estagiários da prefeitura municipal de Jacinto Machado / SC 
e órgãos da administração direta e indireta, mediante consignação 
em folha de pagamento, atendida os requisitos e pressupostos 
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Edital de Audiência Pública
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, neste ato representado pelo Prefeito, 
Sr. Rafael Laske, convida todos os munícipes para participarem 
da Audiência Pública de apresentação da Lei Orçamentária Anual 
referente ao exercício de 2015, que acontecerá no dia 31 de ou-
tubro de 2014, às 17:00 horas, nas dependências do Auditório da 
Prefeitura Municipal de Joaçaba ( antiga Câmara de Vereadores), 
à Avenida XV de Novembro, nº 378.

Joaçaba, 23 de outubro de 2014.
RAFAEL LASKE
Prefeito

PORTARIA Nº 3268
PORTARIA Nº 3.268 DE 24 DE OUTUBRO DE 2014
“COLOCA A DISPOSIÇÃO SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, resolve

Art. 1º - COLOCAR A DISPOSIÇÃO do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento - MAPA, o (a) Servidor (a) Sr. (a) BRUNA 
BENDER PRANDO, Médico Veterinário, para prestar serviços junto 
aquele órgão, visando possibilitar a execução de programa na área 
de inspeção de produtos de origem animal, em conformidade com 
o convênio n.º 21/2013 - PMJ.

Art. 2º - O prazo de vigência deste convênio é de 05 (cinco) anos, 
iniciado na data de assinatura do respectivo convênio, podendo 
ser prorrogado mediante Termo Aditivo.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeito a partir de 27 de outubro de 2014, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

JOAÇABA (SC), em 24 de outubro de 2014.
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

imPreS

Credenciamento Instituições Financeiras
CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO FINAN-
CEIRA 0001/2014 - 05

O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Joaçaba - IMPRES, através da Presidente do Conselho de Ad-
ministração do IMPRES - Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Joaçaba, Sra. Sonia Aparecida Borchers 
declara, nos termos da Portaria MPS nº 519, de 24 de Agosto de 
2011, alterada pela Portaria MPS nº 440, de 09 de Outubro de 
2013, e do Edital de Credenciamento nº 0001/2014, que BRA-
DESCO ASSET MANAGEMENT S.A. DISTRIBUIDORA DE TITULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS, CNPJ- 62.375.134-0001-44, apresen-
tou a documentação solicitada, a qual foi analisada, aprovada, 
sendo considerada credenciada junto ao IMPRES para a possível 

Joaçaba

Prefeitura

Ata 12/2013 TA 01
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2013 - TA 01

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de outubro do ano de 2014, 
o MUNICÍPIO DE JOAÇABA, representado neste ato pelo Prefeito, 
Sr. RAFAEL LASKE, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE, com sede à Avenida XV de Novembro, 223, inscrito no CNPJ/
MF nº 10.594.533/0001-00, como órgão gerenciador e a empresa 
DIMASTER COM. PROD. HOSP. LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
02.520.829/0001-40, estabelecida na Rua Vasco da Gama, nº 33, 
no município de Barão do Cotegipe, RS, representada neste ato 
pelo Sr. Odair José Balestrin, portador do CPF nº 811.773.489-34 
e RG nº 2.237.502, doravante denominada DETENTORA resolvem 
celebrar o presente TERMO ADITIVO à Ata de Registro de Preços 
nº 12/2013, firmada em 16/01/2014, proveniente do Pregão Pre-
sencial nº 35/2013/FMS, Processo de Licitação nº 42/2013/FMS, 
cujo objeto é o registro de preços para aquisição eventual e futura 
de medicamentos com a finalidade de atender as necessidades da 
farmácia básica, dos programas e dos serviços da Secretaria Muni-
cipal de Saúde, durante o exercício financeiro de 2014, observado 
o disposto no inciso II, “d”, do art. 65 da Lei 8.666/93.

Este instrumento tem por objeto alterar o preço dos itens 260 e 
265 do fornecedor registrado, a fim de restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro, passando os mesmos a ter a seguinte re-
dação:

ITEM
ESPECIFI-
CAÇÃO

UN MARCA
VALOR 
UNITÁRIO 
INICIAL R$

VALOR 
UNITÁRIO 
REVISADO 
R$

260

Salbutamol 
aerosol 
100 mcg/
dose 200 
doses

fr GLENMARK 3,50 4,00

265
Sinvastati-
na 40 mg

cp SANVAL 0,095 0,133

Permanecem inalteradas a ratificadas as demais condições da Ata 
de Registro de Preços nº 12/2013.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer ou-
tro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

Joaçaba, 24 de outubro de 2014.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RAFAEL LASKE - Prefeito

DIMASTER COM. PROD. HOSP. LTDA
ODAIR JOSÉ BALESTRIN

Testemunhas:

1.  ______________________

2.  ______________________
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FINANCEIRA 0001/2014 - 08

O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Joaçaba - IMPRES, através da Presidente do Conselho de Ad-
ministração do IMPRES - Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Joaçaba, Sra. Sonia Aparecida Borchers 
declara, nos termos da Portaria MPS nº 519, de 24 de Agosto 
de 2011, alterada pela Portaria MPS nº 440, de 09 de Outubro 
de 2013, e do Edital de Credenciamento nº 0001/2014, que VE-
THOR AGENTE AUTONOMO DE INVESTIMENTOS EIRELI, CNPJ- 
11.789.756/0001-88 apresentou a documentação solicitada, a 
qual foi analisada, aprovada, sendo considerada credenciada junto 
ao IMPRES para a possível alocação de recursos financeiros do 
Regime Próprio.

O presente Certificado de Credenciamento não gera, para o IM-
PRES, quaisquer obrigações de alocar seus recursos, contratar ou 
aplicar junto à VETHOR AGENTE AUTONOMO DE INVESTIMENTOS 
EIRELI, CNPJ- 11.789.756/0001-88, mas somente o direito a parti-
cipar do banco de dados de entidades credenciadas, ou seja, con-
sideradas aptas a receberem os recursos financeiros do IMPRES.

Joaçaba - SC., 24 de outubro de 2014.

Presidente Conselho de Administração IMPRES

CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO FINAN-
CEIRA 0001/2014 - 09

O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Joaçaba - IMPRES, através da Presidente do Conselho de Ad-
ministração do IMPRES - Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Joaçaba, Sra. Sonia Aparecida Borchers 
declara, nos termos da Portaria MPS nº 519, de 24 de Agosto de 
2011, alterada pela Portaria MPS nº 440, de 09 de Outubro de 
2013, e do Edital de Credenciamento nº 0001/2014, que EMPI-
RICA INVESTIMENTOS DE GESTÃO DE RECURSOS LTDA., CNPJ- 
10.896.871/0001-99 apresentou a documentação solicitada, a 
qual foi analisada, aprovada, sendo considerada credenciada junto 
ao IMPRES para a possível alocação de recursos financeiros do 
Regime Próprio.

O presente Certificado de Credenciamento não gera, para o IM-
PRES, quaisquer obrigações de alocar seus recursos, contratar ou 
aplicar junto à EMPIRICA INVESTIMENTOS DE GESTÃO DE RE-
CURSOS LTDA., CNPJ- 10.896.871/0001-99, mas somente o direi-
to a participar do banco de dados de entidades credenciadas, ou 
seja, consideradas aptas a receberem os recursos financeiros do 
IMPRES.

Joaçaba - SC., 24 de outubro de 2014.
Presidente Conselho de Administração IMPRES

alocação de recursos financeiros do Regime Próprio.

O presente Certificado de Credenciamento não gera, para o IM-
PRES, quaisquer obrigações de alocar seus recursos, contratar ou 
aplicar junto ao BRADESCO ASSET MANAGEMENT S.A. DISTRIBUI-
DORA DE TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, CNPJ- 62.375.134-
0001-44, mas somente o direito a participar do banco de dados de 
entidades credenciadas, ou seja, consideradas aptas a receberem 
os recursos financeiros do IMPRES.

Joaçaba - SC., 24 de outubro de 2014.

Presidente Conselho de Administração IMPRES

CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO FINAN-
CEIRA 0001/2014 - 06

O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Joaçaba - IMPRES, através da Presidente do Conselho de Ad-
ministração do IMPRES - Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Joaçaba, Sra. Sonia Aparecida Borchers, 
declara, nos termos da Portaria MPS nº 519, de 24 de Agosto de 
2011, alterada pela Portaria MPS nº 440, de 09 de Outubro de 
2013, e do Edital de Credenciamento nº 0001/2014, que BANCO 
BRADESCO S.A., CNPJ- 60.746.948/0001-12, apresentou a docu-
mentação solicitada, a qual foi analisada, aprovada, sendo consi-
derada credenciada junto ao IMPRES para a possível alocação de 
recursos financeiros do Regime Próprio.

O presente Certificado de Credenciamento não gera, para o IM-
PRES, quaisquer obrigações de alocar seus recursos, contratar ou 
aplicar junto ao BANCO BRADESCO S.A., CNPJ- 60.746.948/0001-
12, mas somente o direito a participar do banco de dados de en-
tidades credenciadas, ou seja, consideradas aptas a receberem os 
recursos financeiros do IMPRES.

Joaçaba - SC., 24 de outubro de 2014.

Presidente Conselho de Administração IMPRES

CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO FINAN-
CEIRA 0001/2014 - 07

O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Joaçaba - IMPRES, através da Presidente do Conselho de Adminis-
tração do IMPRES - Instituto de Previdência dos Servidores Públi-
cos do Município de Joaçaba, Sra. Sonia Aparecida Borchers decla-
ra, nos termos da Portaria MPS nº 519, de 24 de Agosto de 2011, 
alterada pela Portaria MPS nº 440, de 09 de Outubro de 2013, e do 
Edital de Credenciamento nº 0001/2014, que PETRA - PERSONAL 
TRADER CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A, 
CNPJ- 03.317.692/0001-94, apresentou a documentação solicita-
da, a qual foi analisada, aprovada, sendo considerada credenciada 
junto ao IMPRES para a possível alocação de recursos financeiros 
do Regime Próprio.

O presente Certificado de Credenciamento não gera, para o IM-
PRES, quaisquer obrigações de alocar seus recursos, contratar ou 
aplicar junto à PETRA - PERSONAL TRADER CORRETORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A, CNPJ- 03.317.692/0001-94, 
mas somente o direito a participar do banco de dados de entida-
des credenciadas, ou seja, consideradas aptas a receberem os 
recursos financeiros do IMPRES.

Joaçaba - SC., 24 de outubro de 2014.

Presidente Conselho de Administração IMPRES

CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO 



27/10/2014 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1601

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 638

Extrato Contrato 62/2014 Semas

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 062/2014 SEMASA
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - SEMASA, inscrita no CNPJ sob n.º 05.532.421/0001-87, 
com sede no Município de Lages/SC.
CONTRATADO: TECNI-AÇO INDUSTRIA METALURGICA LTDA EPP 
inscrita no CNPJ n.º 85.376.994/0001-06, com sede a Rua Helio-
doro Muniz 1589 - 1589 - Cidade Alta - CEP 88514-600 - Lages/SC.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Automatização de Comportas e Esteira Mecanizada, 
para Elevatória da ETE (Estação de Tratamento de Esgoto), Caça e 
Tiro, em conformidade com as especificações prescritas no Anexo 
II - Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante do 
Edital correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, a contar da data da assinatura do contrato, até 
sua vigência que será até 31/12/2014.;
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 16.960,00 (dezesseis mil, novecentos e sessen-
ta reais)

Lages, 30 de Junho de 2014.
Vilson Rodrigues da Silva 
Secretário SEMASA

Lages

Prefeitura

CC 06-2014 PML
Prefeitura do Município de Lages
Estado de Santa Catarina
Secretaria da Administração
Executivo de Licitações e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: CC 06/2014 PML
Objeto: Prestação de Serviços de Terraplanagem do Terreno para 
Construção da Fábrica da Sinotruk
Tipo: Menor Preço Global
Abertura: 27/11/2014 às 09:00
Valor Estimado: R$ 6.193.247,78

A retirada obter-se-á no Executivo de Licitações e Contratos, ao 
custo de R$ 10,00, ou pelo site www.lages.sc.gov.br, sem ônus.
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 24 de outubro de 2014.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração

Extrato Contrato 61/2014 SEMASA
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 061/2014 SEMASA
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - SEMASA, inscrita no CNPJ sob n.º 05.532.421/0001-87, 
com sede no Município de Lages/SC.
CONTRATADO: CENTRI MAQUINAS ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA 
ME, inscrita no CNPJ n.º 14.214.292/0001-70, com sede a Rua 
Paranavaí, 869 - Barracão A - Emiliano Perneta CEP 83.324-390 
- Pinhais/PR.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Automatização de Comportas e Esteira Mecanizada, 
para Elevatória da ETE (Estação de Tratamento de Esgoto), Caça e 
Tiro, em conformidade com as especificações prescritas no Anexo 
II - Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante do 
Edital correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, a contar da data da assinatura do contrato, até 
sua vigência que será até 31/12/2014.;
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais)

Lages, 30 de Junho de 2014.
Vilson Rodrigues da Silva 
Secretário SEMASA
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Edital de Pregao N°116/2014 - Pmlm
EDITAL DE PREGAO N°116/2014 - PMLM
PROCESSO N°116/2014

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER por meio do Pregoeiro comu-
nica as empresas interessadas que de conformidade com a Lei 
n.10.520/02 e demais legislações competentes, que no dia 6 de 
novembro de 2014 às 11:30h (RELOGIO DO SETOR DE LICITA-
COES) no referido setor, na Rua Valter Vertterly, 239 Centro, Lau-
ro Muller/SC, realizara processo licitatório Pregão presencial para 
contratação serviços de hora máquina, conforme condições fixa-
das na proposta 13267, programa de transferência nº2014003250 
do Governo do Estado de Santa Catarina. O edital na íntegra está 
disponível no Setor de Licitações, maiores informações poderão 
ser sanadas pelo tel. (48) 3464.3122.

Lauro Muller, 24 de outubro de 2014.
ALAN CROCETTA
Pregoeiro Municipal

Extrato de Aditivo 001/2014 ao Contrato 126/2014 
Pmlm
EXTRATO DE ADITIVO 001/2014 AO CONTRATO 126/2014 PMLM
Contrato Original: 126/2014
Processo Licitatório nº 68/2014 - Inexgibilidade de licitação nº 
68/2014

Objeto: Inexigibilidade de Licitação de gêneros alimentícios, di-
retamente da Agricultura Familiar para a Merenda Escolar da Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultura de LAURO MULLER/SC., 
conforme resolução Nº. 26 do FNDE.
Valor aditivado: R$ 5.012,50 ( cinco mil doze reais e cinquenta 
centavos).
Contratado: AGROPECUARIA SERRA DO RIO RASTRO.
Prazo de Vigência: 31/12/2014

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Extrato de Aditivo 001/2014 ao Contrato 173/2014 
Pmlm
EXTRATO DE ADITIVO 001/2014 AO CONTRATO 173/2014 PMLM
Contrato Original: 173/2014
Processo Licitatório nº 94/2014 - Pregão Presencial nº 94/2014
Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para forneci-
mento de forma parcelada, de combustível (óleo disel), para man-
ter a frota de veículos, maquinas e equipamentos pertencente à 
Prefeitura Municipal, durante o exercício de 2014.
Valor aditivado: R$ 15.000,00 ( quinze mil reais).
Contratado: Rudipel Rudnick Pretoleo LTDA
Prazo de Vigência: 31/12/2014

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Lauro Muller

Prefeitura

Comunicado Audiencia 
COMUNICADO

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, Prefeito Municipal de Lauro Müller/SC, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
artigo 48, Parágrafo Único da Lei Complementar n° 101/2000 - Lei 
de Responsabilidade Fiscal, consoante Lei Municipal, COMUNICA 
as entidades civis organizadas e a população em geral, que rea-
lizará AUDIÊNCIA PÚBLICA, às 10h00min do dia 27 de Outubro 
de 2014, no Auditório Municipal da Prefeitura, sito à Rua Walter 
Vetterli, n° 239, Centro, Lauro Müller, Santa Catarina, para discus-
são sobre a elaboração da LOA - Lei Orçamentária Anual 2015, da 
Prefeitura Municipal de Lauro Müller, Fundação Ambiental Munici-
pal de Lauro Müller, do Fundo Municipal de Saúde e do Hospital 
Municipal Henrique Lage.

Lauro Müller/SC, 23 de Outubro de 2014.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Edital de Pregao N°115/2014 - Pmlm
EDITAL DE PREGAO N°115/2014 - PMLM
PROCESSO N°115/2014

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER por meio do Pregoeiro comu-
nica as empresas interessadas que de conformidade com a Lei 
n.10.520/02 e demais legislações competentes, que no dia 6 de 
novembro de 2014 às 10:00h (RELOGIO DO SETOR DE LICITA-
COES) no referido setor, na Rua Valter Vertterly, 239 Centro, Lau-
ro Muller/SC, realizara processo licitatório Pregão presencial para 
contratação de empresa do ramo pertinente para fornecimento de 
combustível ( diesel e diesel S10) , para manutenção das estradas 
rurais de Lauro Muller, conforme condições fixadas no proposta 
13760, programa de transferência nº2014003578 do Governo do 
Estado de Santa Catarina. O edital na íntegra está disponível no 
Setor de Licitações, maiores informações poderão ser sanadas 
pelo tel. (48) 3464.3122.

Lauro Muller, 24 de outubro de 2014.
ALAN CROCETTA
Pregoeiro Municipal
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Leoberto Leal

Prefeitura

Lei N.º 1.098/2014
LEI N° 1.098, DE 23 DE OUTUBRO DE 2014.
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO FISCAL VI-
GENTE”

A PREFEITA MUNICIPAL DE LEOBERTO LEAL/SC, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber à todos os habitantes deste município 
que, a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a 
seguinte Lei:
Art. 1° Fica a chefe do Poder Executivo autorizada a suplementar 
dotação do Orçamento Fiscal Vigente, com as seguintes classifica-
ções, até o Limite de:

Classificação Código Especificações Valor

Órgão 04

SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO 
CULTURA E DES-
PORTO

175.000,00

Unidade
Orçamentária

01

SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO 
CULTURA E DES-
PORTO

175.000,00

Função 12 Educação 175.000,00

Sub-Função 361
Ensino Funda-
mental

175.000,00

Programa 0004 Educação é Tudo 175.000,00

Projeto/ Ativi-
dade

2.006

Remuneração de 
Profissionais do 
Magistério - Ensi-
no Fundamental

20.000,00

Categoria Econô-
mica

3.0.00.00.00
Despesas Cor-
rentes

20.000,00

Grupo de Nature-
za da Despesa

3.1.00.00.00
Pessoal e Encar-
gos Sociais 

20.000,00

Modalidade de 
aplicação

90
Aplicações 
Diretas 

20.000,00

Fonte de Recurso 0.1.0018
Transferências do 
FUNDEB

20.000,00

Projeto/ Ativi-
dade

2.008
Manutenção 
do Transporte 
Escolar

105.000,00

Categoria Econô-
mica

3.0.00.00.00
Despesas Cor-
rentes

93.000,00

Grupo de Nature-
za da Despesa

3.1.00.00.00
Pessoal e Encar-
gos Sociais 

93.000,00

Modalidade de 
aplicação

90
Aplicações 
Diretas 

93.000,00

Fonte de Recurso 0.1.0018
Transferências do 
FUNDEB

93.000,00

Categoria Econô-
mica

3.0.00.00.00
Despesas Cor-
rentes

12.000,00

Grupo de Nature-
za da Despesa

3.1.00.00.00
Pessoal e Encar-
gos Sociais 

12.000,00

Lebon Regis

Prefeitura

Pregão Presencial Nº42/2014 - Processo Licitatório 
Nº 60/2014
FUNDO DE SAÚDE LEBON RÉGIS/SC
PREGÃO PRESENCIAL Nº42/2014
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 60/2014

O Fundo de Saúde de Lebon Régis através do Pregoeiro Oficial, 
leva ao conhecimento dos interessados que se realizará licitação 
na Modalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por item 
visando a aquisição de aparelhos e equipamentos de avaliação, 
eletroterapia e reabilitação em geral para a clínica de fisiotera-
pia, que beneficiará as pessoas que precisam de reabilitação e 
tratamento fisioterápico no município, conforme especificações 
técnicas e de quantidades descritas no Anexo I do edital e de-
mais anexos. Recebimento da documentação e das propostas até 
08:30h do dia 04 de novembro de 2014. Reunião pública para 
abertura das propostas comerciais a partir das 08h140min do dia 
04/11/2014. Obtenção do Edital: pelo site www.lebonregis.sc.gov.
br ou e-mail licitacoes@lebonregis.sc.gov.br. 

Lebon Régis, 24 de novembro de 2014. 
Gilmar Francisco Peretti 
Pregoeiro.
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Modalidade de 
aplicação

90
Aplicações 
Diretas 

107.165,00

Fonte de Recurso 0.1.0019
Transferências do 
FUNDEB

107.165,00

Sub-Função 365 Educação Infantil 17.835,00

Programa 0004 Educação é Tudo 17.835,00

Projeto/ Ativi-
dade

2.007

Remuneração 
de Profissionais 
do Magistério - 
Ensino Infantil

17.835,00

Categoria Econô-
mica

3.0.00.00.00
Despesas Cor-
rentes

17.835,00

Grupo de Nature-
za da Despesa

3.1.00.00.00
Pessoal e encar-
gos sociais 

17.835,00

Modalidade de 
aplicação

90
Aplicações 
Diretas 

17.835,00

Fonte de Recurso 0.1.0018
Transferências do 
FUNDEB

17.835,00

Projeto/ Ativi-
dade

2.008

Manutenção 
do Transporte 
Escolar - Ensino 
Fundamental

50.000,00

Categoria Econô-
mica

3.0.00.00.00
Despesas Cor-
rentes

50.000,00

Grupo de Nature-
za da Despesa

3.3.00.00.00
Outras Despesas 
Correntes

50.000,00

Modalidade de 
aplicação

90
Aplicações 
Diretas 

50.000,00

Fonte de Recurso 0.1.0001

Receita de 
Impostos e de 
Transferências 
de Impostos 
Educação

50.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO                                               175.000,00

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 23 de outubro de 2014.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Decreto N.º 099/2014
DECRETO Nº 099, DE 23 DE OUTUBRO DE 2014.
“Decreta ponto facultativo de trabalho nas repartições públicas 
municipais e dá outras Providências”.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, SC, no uso de suas atribuições legais, e com base no art.66, 
inciso VII e com o art. 98, I, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica Decretado Ponto Facultativo de Trabalho no âmbito da 
Administração Pública Municipal, no dia 28 de outubro de 2014, 
terça-feira, em comemoração ao Dia do Servidor Público.
Art. 2º O atendimento dos serviços públicos essenciais deverá ser 
garantido pelos órgãos da Administração, por intermédio de esca-
las de serviço ou plantão.
Art 3º Nas escolas e Centro municipal de educação infantil, as 
aulas, bem como, o transporte escolar e demais atividades, acon-
tecem normalmente, tendo em vista, que os professores, moto-
ristas e demais servidores da Secretaria Municipal da Educação, 
comemoram a data no dia 15 de outubro, Dia do Professor.
Art. 4º No Centro de Saúde Santa Paulina, durante o Ponto Facul-
tativo, os atendimentos serão feitos normalmente por uma equipe 

Modalidade de 
aplicação

91

Aplicações Dire-
tas Decorrentes 
de Operação 
entre Órgãos, 
Fundos e Entida-
des Integrantes 
dos Orçamentos 
Fiscais e da Se-
guridade Social   

12.000,00

Fonte de Recurso 0.1.0018
Transferências do 
FUNDEB

12.000,00

Projeto/ Ativi-
dade

2.004

Funcionamento 
e Manutenção 
da Secretária da 
Educação Cultura 
e Desporto - 
Ensino Funda-
mental

50.000,00

Categoria Econô-
mica

3.0.00.00.00
Despesas Cor-
rentes

20.000,00

Grupo de Nature-
za da Despesa

3.1.00.00.00
Pessoal e Encar-
gos Sociais 

20.000,00

Modalidade de 
aplicação

90
Aplicações 
Diretas 

20.000,00

Fonte de Recurso 0.1.0001

Receita de 
Impostos e de 
Transferências 
de Impostos 
Educação

20.000,00

Categoria Econô-
mica

3.0.00.00.00
Despesas Cor-
rentes

30.000,00

Grupo de Nature-
za da Despesa

3.3.00.00.00
Outras Despesas 
Correntes

30.000,00

Modalidade de 
aplicação

90
Aplicações 
Diretas 

30.000,00

Fonte de Recurso 0.1.0001

Receita de 
Impostos e de 
Transferências 
de Impostos 
Educação

30.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 175.000,00

Art. 2° Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, 
correrão por conta das anulações, nas dotações com as seguintes 
classificações e valores:

Classificação Código Especificações Valor

Órgão 04

SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO 
CULTURA E DES-
PORTO

175.000,00

Unidade
Orçamentária

01

SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO 
CULTURA E DES-
PORTO

175.000,00

Função 12 Educação 175.000,00

Sub-Função 361
Ensino Funda-
mental

157.165,00

Programa 0004 Educação é Tudo 157.165,00

Projeto/ Ativi-
dade

1.007
Renovação da 
Frota do Trans-
porte Escolar

107.165,00

Categoria Econô-
mica

4.0.00.00.00
Despesas de 
Capital

107.165,00

Grupo de Nature-
za da Despesa

4.4.00.00.00 Investimentos 107.165,00
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Programa 0011
Revitalização 
da Agricultura 
Familiar

5.500,00

Projeto/ Ativi-
dade

2.030

Funcionamento 
e Manutenção 
da Secretaria da 
Agropecuária e 
Meio Ambiente 

5.500,00

Categoria Econô-
mica

3.0.00.00.00
Despesas Cor-
rentes

5.500,00

Grupo de Nature-
za da Despesa

3.1.00.00.00
Pessoal e Encar-
gos Sociais 

5.500,00

Modalidade de 
aplicação

91

Aplicações Dire-
tas Decorrentes 
de Operação 
entre Órgãos, 
Fundos e Entida-
des Integrantes 
dos Orçamentos 
Fiscais e da Se-
guridade Social   

5.500,00

Fonte de Recurso 0.1.0000
Recursos Ordi-
nários

5.500,00

Órgão 05
SECRETARIA DA 
SAÚDE E ASSIS-
TENCIA SOCIAL

1.000,00

Unidade
Orçamentária

03
FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL

1.000,00

Função 8 Assistência Social 1.000,00

Sub-Função 242
Assistência ao 
Portador com 
Deficiências

1.000,00

Programa 0007
Vivendo com 
Amor

1.000,00

Projeto/ Ativi-
dade

2.023
Pagamento de 
Beneficio a Pen-
sionistas 

1.000,00

Categoria Econô-
mica

3.0.00.00.00
Despesas Cor-
rentes

1.000,00

Grupo de Nature-
za da Despesa

3.3.00.00.00
Outras Despesas 
correntes

1.000,00

Modalidade de 
aplicação

90
Aplicações 
Diretas

1.000,00

Fonte de Recurso 0.1.0000
Recursos Ordi-
nários

1.000,00

Órgão 05
SECRETARIA DA 
SAÚDE E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL

3.000,00

Unidade
Orçamentária

02
FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL

3.000,00

Função 8 Assistência Social 3.000,00

Sub-Função 243
Assistência a 
Criança e Adoles-
cente 

3.000,00

Programa 0008
Assistência ao 
Menor com Res-
ponsabilidade

3.000,00

Projeto/ Ativi-
dade

2.026
Funcionamento 
e Manutenção 
do FIA

3.000,00

Categoria Econô-
mica

3.0.00.00.00
Despesas Cor-
rentes

3.000,00

Grupo de Nature-
za da Despesa

3.3.00.00.00
Outras Despesas 
Correntes

3.000,00

designada pelo Secretário, para execução dos procedimentos ine-
rentes à atenção básica.
Art. 5º Caso haja necessidade, justificada por interesse público, 
calamidade pública, motivo fortuito ou de força maior, os servido-
res poderão ser convocados para o trabalho.
Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 23 de outubro de 2014.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Decreto N.º 101/2014
DECRETO N° 101, DE 24 DE OUTUBRO 2014.
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO FISCAL VI-
GENTE”

A PREFEITA MUNICIPAL DE LEOBERTO LEAL/SC, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a Lei Municipal n.º 1.097, de 
23 de outubro 2014,

DECRETA:
Art. 1° Fica suplementada dotação do Orçamento Fiscal Vigente, 
com as seguintes classificações, no valor de:

Classificação Código Especificações Valor

Órgão 06

SECRETARIA 
DOS TRANS-
PORTES OBRAS 
E SERVIÇOS 
URBANOS

120.000,00

Unidade
Orçamentária

01

SECRETARIA 
DOS TRANS-
PORTES OBRAS 
E SERVIÇOS 
URBANOS

120.000,00

Função 26 Transporte 120.000,00

Sub-Função 782
Transportes 
Rodoviários

120.000,00

Programa 0009
Revitalização das 
Estradas

120.000,00

Projeto/ Ativi-
dade

2.028

Funcionamento 
e Manutenção 
da Secretaria 
dos Transportes 
Obras e Serviços 
Urbanos

120.000,00

Categoria Econô-
mica

3.0.00.00.00
Despesas Cor-
rentes

120.000,00

Grupo de Nature-
za da Despesa

3.1.00.00.00
Pessoal e Encar-
gos Sociais 

120.000,00

Modalidade de 
aplicação

90
Aplicações 
Diretas 

120.000,00

Fonte de Recurso 0.1.0000
Recursos Ordi-
nários

120.000,00

Órgão 07

SECRETARIA 
DA AGROPECU-
ARIA E MEIO 
AMBIENTE 

5.500,00

Unidade
Orçamentária

01

SECRETARIA 
DA AGROPECU-
ARIA E MEIO 
AMBIENTE 

5.500,00

Função 20 Agricultura 5.500,00

Sub-Função 606 Extensão Rural 5.500,00
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Categoria Econô-
mica

4.0.00.00.00
Despesas de 
Capital

5.050,0

Grupo de Nature-
za da Despesa

4.4.00.00.00 Investimentos 5.050,00

Modalidade de 
aplicação

90
Aplicações 
Diretas

5.050,00

Fonte de Recurso 0.1.0000
Recursos Ordi-
nários

5.050,00

Órgão 06

SECRETARIA 
DOS TRANS-
PORTES OBRAS 
E SERVIÇOS 
URBANOS

71.020,00

Unidade
Orçamentária

01

SECRETARIA 
DOS TRANS-
PORTES OBRAS 
E SERVIÇOS 
URBANOS

71.020,00

Função 26 Transporte 14.520,00

Sub-Função 782
Transporte Rodo-
viários

14.520,00

Programa 0009
Revitalização das 
Estradas

14.520,00

Projeto/ Ativi-
dade

2.028

Funcionamento 
e Manutenção 
da Secretaria 
dos Transportes 
Obras e Serviços 
Urbanos

4.520,00

Categoria Econô-
mica

4.4.00.00.00
Despesas de 
Capital

4.520,00

Grupo de Nature-
za da Despesa

4.4.00.00.00 Investimentos 4.520,00

Modalidade de 
aplicação

90
Aplicações 
Diretas 

4.520,00

Fonte de Recurso 0.1.0000
Recursos Ordi-
nários

4.520,00

Projeto/ Ativi-
dade

1.048

Construção de 
Ponte de Con-
creto - Rio das 
Pedras

10.000,00

Categoria Econô-
mica

4.4.00.00.00
Despesas de 
Capital

10.000,00

Grupo de Nature-
za da Despesa

4.4.00.00.00 Investimentos 10.000,00

Modalidade de 
aplicação

90
Aplicações 
Diretas 

10.000,00

Fonte de Recurso 0.1.0000
Recursos Ordi-
nários

10.000,00

Função 17 Saneamento 12.500,00

Sub-Função 512
Saneamento 
Urbano

12.500,00

Programa 0010
Revitálização da 
Área Urbana

12.500,00

Projeto/ Ativi-
dade

1.031

Implantação de 
Projeto de Coleta 
e Reciclagem de 
Materiais 

12.500,00

Categoria Econô-
mica

4.4.00.00.00
Despesas de 
Capital

12.500,00

Grupo de Nature-
za da Despesa

4.4.00.00.00 Investimentos 12.500,00

Modalidade de 
aplicação

90
Aplicações 
Diretas 

12.500,00

Fonte de Recurso 0.1.0000
Recursos Ordi-
nários

12.500,00

Modalidade de 
aplicação

90
Aplicações 
Diretas 

3.000,00

Fonte de Recurso 0.1.0000
Recursos Ordi-
nários

3.000,000

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 129.500,00

Art. 2° Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, 
correrão por conta das anulações, nas dotações com as seguintes 
classificações e valores: 

Classificação Código Especificações Valor

Órgão 07

SECRETARIA 
DA AGROPECU-
ARIA E MEIO 
AMBIENTE 

30.250,00

Unidade
Orçamentária

01

SECRETARIA 
DA AGROPECU-
ARIA E MEIO 
AMBIENTE 

30.250,00

Função 20 Agricultura 25.250,00

Sub-Função 606 Extensão Rural 25.250,00

Programa 0011
Revitalização 
da Agricultura 
Familiar

25.250,00

Projeto/ Ativi-
dade

2.030

Funcionamento 
e Manutenção 
da Secretaria da 
Agropecuária e 
Meio Ambiente 

20.200,00

Categoria Econô-
mica

3.0.00.00.00
Despesas Cor-
rentes

20.000,00

Grupo de Nature-
za da Despesa

3.1.00.00.00
Pessoal e Encar-
gos Sociais 

20.000,00

Modalidade de 
aplicação

90
Aplicações 
Diretas

20.000,00

Fonte de Recurso 0.1.0000
Recursos Ordi-
nários

20.000,00

Categoria Econô-
mica

4.0.00.00.00
Despesas de 
Capital

200,00

Grupo de Nature-
za da Despesa

4.4.00.00.00 Investimentos 200,00

Modalidade de 
aplicação

90
Aplicações 
Diretas

200,00

Fonte de Recurso 0.1.0000
Recursos Ordi-
nários

200,00

Função 17 Saneamento 5.000,00

Sub-Função 511
Saneamento 
Básico Rural

5.000,00

Programa 0011
Revitalização 
da Agricultura 
Familiar

5.000,00

Projeto/ Ativi-
dade

2.031
Controle do 
Borrachudo

5.000,00

Categoria Econô-
mica

3.0.00.00.00
Despesas Cor-
rentes

5.000,00

Grupo de Nature-
za da Despesa

3.3.00.00.00
Outras Despesas 
Correntes

5.000,00

Modalidade de 
aplicação

90
Aplicações 
Diretas

5.000,00

Fonte de Recurso 0.1.0000
Recursos Ordi-
nários

5.000,00

Projeto/ Ativi-
dade

1.029

Compra de 
Equipamentos 
para Grupos de 
Agricultores

5.050,00
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Classificação Código Especificações Valor

Órgão 04

SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO 
CULTURA E DES-
PORTO

175.000,00

Unidade
Orçamentária

01

SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO 
CULTURA E DES-
PORTO

175.000,00

Função 12 Educação 175.000,00

Sub-Função 361
Ensino Funda-
mental

175.000,00

Programa 0004 Educação é Tudo 175.000,00

Projeto/ Ativi-
dade

2.006

Remuneração de 
Profissionais do 
Magistério - Ensi-
no Fundamental

20.000,00

Categoria Econô-
mica

3.0.00.00.00
Despesas Cor-
rentes

20.000,00

Grupo de Nature-
za da Despesa

3.1.00.00.00
Pessoal e Encar-
gos Sociais 

20.000,00

Modalidade de 
aplicação

90
Aplicações 
Diretas 

20.000,00

Fonte de Recurso 0.1.0018
Transferências do 
FUNDEB

20.000,00

Projeto/ Ativi-
dade

2.008
Manutenção 
do Transporte 
Escolar

105.000,00

Categoria Econô-
mica

3.0.00.00.00
Despesas Cor-
rentes

93.000,00

Grupo de Nature-
za da Despesa

3.1.00.00.00
Pessoal e Encar-
gos Sociais 

93.000,00

Modalidade de 
aplicação

90
Aplicações 
Diretas 

93.000,00

Fonte de Recurso 0.1.0018
Transferências do 
FUNDEB

93.000,00

Categoria Econô-
mica

3.0.00.00.00
Despesas Cor-
rentes

12.000,00

Grupo de Nature-
za da Despesa

3.1.00.00.00
Pessoal e Encar-
gos Sociais 

12.000,00

Modalidade de 
aplicação

91

Aplicações Dire-
tas Decorrentes 
de Operação 
entre Órgãos, 
Fundos e Entida-
des Integrantes 
dos Orçamentos 
Fiscais e da Se-
guridade Social   

12.000,00

Fonte de Recurso 0.1.0018
Transferências do 
FUNDEB

12.000,00

Projeto/ Ativi-
dade

2.004

Funcionamento 
e Manutenção 
da Secretária da 
Educação Cultura 
e Desporto - 
Ensino Funda-
mental

50.000,00

Categoria Econô-
mica

3.0.00.00.00
Despesas Cor-
rentes

20.000,00

Grupo de Nature-
za da Despesa

3.1.00.00.00
Pessoal e Encar-
gos Sociais 

20.000,00

Modalidade de 
aplicação

90
Aplicações 
Diretas 

20.000,00

Função 15 Urbanismo 44.000,00

Sub-Função 451
Infra-Estrutura 
Urbana

44.000,00

Programa 0010
Revitalização da 
Área Urbana

44.000,00

Projeto/ Ativi-
dade

1.026
Pavimentação de 
Ruas

44.000,00

Categoria Econô-
mica

4.4.00.00.00
Despesas de 
Capital

44.000,00

Grupo de Nature-
za da Despesa

4.4.00.00.00 Investimentos 44.000,00

Modalidade de 
aplicação

90
Aplicações 
Diretas 

44.000,00

Fonte de Recurso 0.1.0000
Recursos Ordi-
nários

20.000,00

Fonte de Recurso 0.3.0000
Recursos Ordi-
nários

24.000,00

Órgão 03

SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO 
CONTABILIDADE 
E FINANÇAS 

28.230,00

Unidade
Orçamentária

01

SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO 
CONTABILIDADE 
E FINANÇAS 

28.230,00

Função 28
Encargos Espe-
ciais

28.230,00

Sub-Função 846
Outros encargos 
Especiais

28.230,00

Programa 0000
Encargos Espe-
ciais 

28.230,00

Projeto/ Ativi-
dade

0.002
Amortização da 
Divida e Encar-
gos

28.230,00

Categoria Econô-
mica

4.0.00.00.00
Despesas de 
Capital

28.230,00

Grupo de Nature-
za da Despesa

4.6.00.00.00
Amortização da 
Divida

28.230,00

Modalidade de 
aplicação

90
Aplicações 
Diretas 

28.230,00

Fonte de Recurso 0.1.0000
Recursos Ordi-
nários

28.230,00

TOTAL DA ANULÇÃO                                                  129.500,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 24 de outubro de 2014.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Decreto N.º 102/2014
DECRETO N° 102, DE 24 DE OUTUBRO DE 2014.
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO FISCAL VI-
GENTE”

A PREFEITA MUNICIPAL DE LEOBERTO LEAL/SC, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a Lei Municipal n.º 1.098, de 
23 de outubro 2014,

DECRETA:
Art. 1° Fica suplementada dotação do Orçamento Fiscal Vigente, 
com as seguintes classificações, no valor de:
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Categoria Econô-
mica

3.0.00.00.00
Despesas Cor-
rentes

50.000,00

Grupo de Nature-
za da Despesa

3.3.00.00.00
Outras Despesas 
Correntes

50.000,00

Modalidade de 
aplicação

90
Aplicações 
Diretas 

50.000,00

Fonte de Recurso 0.1.0001

Receita de 
Impostos e de 
Transferências 
de Impostos 
Educação

50.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO                                                175.000,00

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 24 de outubro de 2014.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Fonte de Recurso 0.1.0001

Receita de 
Impostos e de 
Transferências 
de Impostos 
Educação

20.000,00

Categoria Econô-
mica

3.0.00.00.00
Despesas Cor-
rentes

30.000,00

Grupo de Nature-
za da Despesa

3.3.00.00.00
Outras Despesas 
Correntes

30.000,00

Modalidade de 
aplicação

90
Aplicações 
Diretas 

30.000,00

Fonte de Recurso 0.1.0001

Receita de 
Impostos e de 
Transferências 
de Impostos 
Educação

30.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 175.000,00

Art. 2° Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, 
correrão por conta das anulações, nas dotações com as seguintes 
classificações e valores:

Classificação Código Especificações Valor

Órgão 04

SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO 
CULTURA E DES-
PORTO

175.000,00

Unidade
Orçamentária

01

SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO 
CULTURA E DES-
PORTO

175.000,00

Função 12 Educação 175.000,00

Sub-Função 361
Ensino Funda-
mental

157.165,00

Programa 0004 Educação é Tudo 157.165,00

Projeto/ Ativi-
dade

1.007
Renovação da 
Frota do Trans-
porte Escolar

107.165,00

Categoria Econô-
mica

4.0.00.00.00
Despesas de 
Capital

107.165,00

Grupo de Nature-
za da Despesa

4.4.00.00.00 Investimentos 107.165,00

Modalidade de 
aplicação

90
Aplicações 
Diretas 

107.165,00

Fonte de Recurso 0.1.0019
Transferências do 
FUNDEB

107.165,00

Sub-Função 365 Educação Infantil 17.835,00

Programa 0004 Educação é Tudo 17.835,00

Projeto/ Ativi-
dade

2.007

Remuneração 
de Profissionais 
do Magistério - 
Ensino Infantil

17.835,00

Categoria Econô-
mica

3.0.00.00.00
Despesas Cor-
rentes

17.835,00

Grupo de Nature-
za da Despesa

3.1.00.00.00
Pessoal e encar-
gos sociais 

17.835,00

Modalidade de 
aplicação

90
Aplicações 
Diretas 

17.835,00

Fonte de Recurso 0.1.0018
Transferências do 
FUNDEB

17.835,00

Projeto/ Ativi-
dade

2.008

Manutenção 
do Transporte 
Escolar - Ensino 
Fundamental

50.000,00
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contados do momento da solicitação, sem a exigência de valor mí-
nimo, na quantidade e no local determinado pelo setor municipal 
requisitante, sem custos adicionais.
1.3. Os serviços deverão ser cotados e prestados em conformida-
de com as características mínimas constantes nas especificações 
do objeto.
1.4. Na execução dos serviços deverão ser observadas, de modo 
geral, as especificações das normas técnicas e legais vigentes e 
aquelas complementares e pertinentes aos serviços ora licitados, 
bem como, as instruções, recomendações e determinações da fis-
calização, dos órgãos de controle e demais aplicáveis à espécie.
1.5. O FORNECEDOR deverá cumprir rigorosamente toda a legisla-
ção aplicável à execução dos serviços contratados, especialmente 
a legislação trabalhista, previdenciária, fiscal, de segurança e me-
dicina do trabalho.
1.6. Os materiais necessários à prestação de serviço serão forne-
cidos pelo Município, após prévia solicitação ao Setor de Compras;
1.7. Os serviços deverão ser exercidos por profissionais com com-
provada habilitação e experiência, garantindo a adequada e plena 
execução de todas as atividades de forma permanente, conforme 
as necessidades do Município de Luzerna/SC e seus Fundos Es-
peciais.
1.8. Os prestadores de serviços devem ser educados, ter iniciativa 
e atender com presteza as solicitações e ser responsáveis para 
com as atividades que executam.
1.9. O FORNECEDOR é responsável pelos equipamentos de pro-
teção individual e coletivo, não será permitida a presença do fun-
cionário sem que esteja devidamente trajado para a execução dos 
serviços.
1.10. O transporte do pessoal para a execução dos serviços será 
de responsabilidade da FORNECEDOR.
1.11. O controle de frequência deverá ser definido pelo Municí-
pio, cabendo a proponente vencedora responsabilizar-se pelo seu 
acompanhamento.
1.12. Os profissionais quando solicitada deverão prestar os servi-
ços parar atender situações fortuitas; e festividades programadas 
e poderá ser estendida sempre que a necessidade do serviço o 
exigir.
1.13. As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimen-
tação, quando do deslocamento e permanência no Município para 
a execução dos serviços, são de inteira responsabilidade do FOR-
NECEDOR;
1.14. Serão de total responsabilidade do FORNECEDOR, eventuais 
danos decorrentes de acidentes de trabalho quando da execução 
dos serviços, sejam eles pessoais, materiais ou morais, inclusive 
de terceiros, além de notificações por infrações ao Código de Trân-
sito Brasileiro.
1.15. Por ocasião da execução dos serviços, o Município, por in-
termédio de servidor designado, reserva-se ao direito de proceder 
à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou 
em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do 
objeto licitado, obrigando-se a proponente vencedora a promover 
a devida substituição, observados os prazos contratuais.
1.16. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pela execução do 
serviço, quando na ocasião do recebimento, for constatado que o 
mesmo encontra-se com defeito, diferente da solicitação ou em 
desacordo com qualquer das especificações, sob pena de paga-
mento de multa diária, à título de depósito, sem prejuízo da inci-
dência de multa diária por atraso na entrega do serviços, à contar 
da data efetiva do pedido.
1.17. O aceite dos serviços executados não exclui a responsabili-
dade civil do FORNECEDOR por vícios de quantidade, de qualidade 
ou técnico dos materiais, ou por desacordo com as especificações 
estabelecidas no Edital, verificadas posteriormente, e por danos 
deles decorrentes.
1.18. Caso o serviço seja recusado ou o documento fiscal apresen-
te incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data 
da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender 
do evento.

Luzerna

Prefeitura

Contrato PML Nº 162.14
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 162/14
PROCESSO LICITATÓRIO PML Nº 121/2014
PREGÃO PRESENCIAL PML Nº 073/2014
VALIDADE: 12 (doze) MESES

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de outubro do ano de 2014, 
presentes de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA, 
órgão gestor, representado neste ato por seu Prefeito MOISÉS 
DIERSMANN e Secretaria da Fazenda e Administração do Muni-
cípio de Luzerna, órgão gerenciador, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE registrar os preços ofertados pela empresa:

Classificada para fornecimento dos objetos constantes do Edital 
de Processo Licitatório PML nº 121/2014, Pregão Presencial nº 
073/2014, observando-se fielmente as disposições deste, inclusive 
das propostas apresentadas, que ora integram este instrumento 
de registro de preço, independente de transcrição, e, também, 
pelas cláusulas a seguir delineadas:

1 EMPREITEIRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL OLIVEIRA LTDA ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.178.641/0001-80, neste ato representada por seu sócio geren-
te WILSON DA ROSA, brasileiro, casado, comerciante, portador 
da cédula de identidade nº 858366 e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 539.442.409-87, residente e domiciliado a Rua Jose Maria dos 
Santos, nº 53, no Município de Joaçaba/SC, doravante denomina-
do FORNECEDOR 1;

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO E DO PREÇO

1.1.A presente Ata tem como objeto o Registro de Preço para 
contratação de serviços diversos de reparos necessários à manu-
tenção e conservação de bens imóveis e vias públicas do Município 
de Luzerna/SC e seus Fundos Especiais, conforme especificações 
constantes do Anexo. Os quantitativos totais expressos no Anexo 
I, do edital, são estimativos e representam a previsão do Setor re-
quisitante, pelo prazo de 12 (doze) meses. A existência de preços 
registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativas às licitações, sendo asse-
gurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições.

Item
Especifica-
ção

Unid. Quant.
Preço Uni-
tário R$

Preço Total 
R$

3

Serviços de 
conserto e 
reposição 
de parale-
lepípedos.

M2 1.000 39,50 39.500,00

O FORNECEDOR 1 EMPREITEIRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL OLI-
VEIRA LTDA ME, responsável pelo fornecimento do item acima 
descrito, receberá o valor global total de R$ 39.500,00 (trinta e 
nove mil e quinhentos reais);
1.2. O objeto da presente licitação encontra-se devidamente es-
pecificado no Anexo I do Edital, sendo que os serviços deverão ser 
prestados, de forma parcelada, de acordo com as necessidades 
da Prefeitura e dos Fundos Especiais, devendo o FORNECEDOR, 
iniciar a prestação dos mesmos em até 24 (vinte e quatro) horas 
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4.1. Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
4.1.1.Executar o objeto da presente Ata de acordo com o estipu-
lado na Cláusula Primeira;
4.1.2.Manter, durante toda a execução dão contrato todas as con-
dições de habilitação previstas no Edital, e em compatibilidade 
com as obrigações assumidas;
4.1.3.Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Adminis-
tração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execu-
ção do contrato;
4.1.4.Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tribu-
tários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e 
de gerenciamento, resultantes da execução do contrato oriundo 
do processo licitatório;
4.1.5.Exigir do Município, documento de autorização emitido pelo 
Setor Municipal competente, para a liberação dos serviços solicita-
dos, a fim de comprovar a sua realização.

CLÁUSULA QUINTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

5.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática 
dos atos indicados nesta cláusula, verificado o nexo causal devido 
à ação ou à omissão do FORNECEDOR, relativamente às obriga-
ções contratuais em questão, torna passível a aplicação das san-
ções previstas na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto n.º 5.450/2005, 
na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato, observando o contraditório e 
a ampla defesa, conforme listado a seguir:
5.1.1. Advertência;
5.1.2. Multa;
5.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impe-
dimento de contratar com a Administração;
5.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
5.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do di-
reito de participar em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao 
FORNECEDOR juntamente à de multa e obedecerão ao disposto 
na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplica-
ção, quantum e consequências.
5.3. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimen-
to parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratu-
almente, por culpa exclusiva do FORNECEDOR.
5.3.1. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
dos serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave.
5.4. O Município observará a boa-fé do FORNECEDOR e as circuns-
tâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi praticada. 
Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou 
mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregula-
ridade seja corrigida no prazo fixado e não tenha causado prejuízo 
ao Município ou a terceiros.
5.5. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata 
de Registro de Preço, para o início da execução dos serviços ou 
entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as 
multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
5.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou 
Ata de Registro de Preço por dia de mora na assinatura da Ata 
de Registro de Preço ou atraso no início da execução dos serviços 
ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e 
cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do 
contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
5.5.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do con-
trato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução parcial 
do contrato;
5.5.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Regis-
tro de Preço no caso de inexecução total do contrato.
5.6. O caso de necessidade troca e/ou retirada do objeto licitado 

1.19. Os quantitativos descritos em Anexo ao Edital constituem 
mera previsão, dimensionada de acordo com a demanda atual-
mente existente, não ficando o Município, obrigado a executá-los 
integralmente.
1.20. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de 
Referência que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, 
podendo, nos limites do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser 
acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do 
período de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP).

CLÁUSULA SEGUNDA
DO REAJUSTE, REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

2.1. Os preços não serão reajustados;
2.2.O preço registrado poderá ser revisado, para mais ou para me-
nos, quando houver alteração de valor, podendo ocorrer de acordo 
com o art.65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento 
a ser formalizado pelo FORNECEDOR;
2.3.O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que ele-
ve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores;
2.4.Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do 
art. 65, II, d, da Lei nº 8.666/93;
2.5.Os preços registrados e atualizados não poderão ser superio-
res aos preços praticados no mercado.
2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação do item correspondente da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa.
2.7. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, 
poderão ser revisados nos termos e prazos fixados pelo órgão 
público controlador.
2.8. O disposto acima se aplica igualmente nos casos de incidência 
de novos impostos ou taxas e de alterações das alíquotas dos já 
existentes.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PAGAMENTOS

3.1. O pagamento será realizado em 15 (quinze) dias após o rece-
bimento dos materiais, importando os valores conforme os regis-
trados na Ata de Registro de Preços, por item fornecido, de acordo 
com o quantitativo solicitado e efetivamente entregue, bem como 
mediante apresentação do documento fiscal, atestado por servi-
dor competente.
3.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser 
emitido em nome da Unidade requisitante e ter a mesma Razão 
Social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da ha-
bilitação.
3.3. O FORNECEDOR deverá enviar FAX ou email do documento 
fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de 
Compras (Fone/Fax: (049) 3551-4700 - email: compras@luzerna.
sc.gov.br
3.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exi-
gências inviabilizará o pagamento, isentando o MUNICÍPIO do res-
sarcimento de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR.
3.5. Os preços não serão reajustados.
3.6. O preço registrado poderá ser revisado quando houver al-
teração de valor, devidamente comprovada, podendo ocorrer de 
acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante re-
querimento a ser formalizado pelo FORNECEDOR.

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
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nos casos previstos no subitem 7.1.1, efetuar-se-á por escrito, jun-
tando-se o comprovante de recebimento.
7.4.No caso do FORNECEDOR não puder ser cientificado de outra 
forma, a comunicação dar-se-á por publicação no jornal em que 
são publicados os atos oficiais do Município de Luzerna, conside-
rando-se cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do 5º 
(quinto) dia útil, contado da publicação.
7.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para 
cancelamento do registro de preço não o desobriga do forneci-
mento dos produtos ou da prestação dos serviços até a decisão 
final do Órgão Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não 
aceitas as razões do pedido.
7.6. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas 
novas licitações para aquisição de bens ou prestação de serviços 
constantes do registro de preços.
7.7. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do preço 
registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultada a Administração a aplicação das pena-
lidades previstas no Edital, caso não aceite as razões do pedido.
7.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.9. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu re-
gistro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.
7.10. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguin-
tes casos:
a. Pela Administração, por meio de Edital, quando por ela julgado 
que o FORNECEDOR esteja temporariamente impossibilitado de 
cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao registro 
de preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as 
contratações já levadas a efeito até a data de decisão;
b. Pelo FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir as 
exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços, 
mediante requerimento formal e devidamente instruído.

CLÁUSULA OITAVA
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

8.1. As despesas provenientes da execução deste Edital correrão 
por conta das Dotações Orçamentárias próprias, consignadas nos 
orçamentos da Unidade Gestora Central - Prefeitura de Luzerna 
ou dos Fundos Especiais, durante a vigência da presente Ata de 
Registro de Preço, nos termos que segue:
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
Atividade- 0201.04.122.0004.2002 –funcionamento e manutenção 
do gabinete do prefeito
Atividade- 0401.04.122.0004.2004 –manutenção da assessoria 
jurídica
Atividade- 0501.04.122.0004.2005 –manutenção da assessoria de 
planejamento
Atividade- 0601.04.122.0007.2006 –manutenção do Departamen-
to de administração
Atividade- 0601.06.181.0010.2011 –manutenção do convênio do 
corpo de bombeiros
Atividade- 0601.06.181.0010.2012 –manutenção do convenio 
FUNPOM
Atividade- 0601.06.181.0010.2013 –manutenção do convenio 
FUNPOC
Atividade- 0801.12.365.0028.2028 –manutenção da educação bá-
sica infantil
Atividade- 0801.12.361.0031.2030 –manutenção da educação 
fundamental 
Atividade- 0801.12.363.0037.2034 –manutenção das atividades 
de ensino profissionalizante

já entregue, por ter sido constatado, após seu recebimento, que 
o mesmo encontram-se com defeito, diferentes da solicitação ou 
em desacordo com qualquer das especificações editalícias ou con-
tratuais, caberá a licitante sua retirada e/ou substituição integral, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, à contar de sua intimação, 
sob pena de pagamento de multa diária, à título de depósito, no 
importe de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato 
ou Ata de Registro de Preço por dia de mora, até o máximo de 
3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará 
a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral 
da avença.
5.7. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
5.7.1. Houver atraso injustificado, do inicio dos serviços ou entre-
ga dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) 
dias corridos após o recebimento pelo FORNECEDOR da ordem de 
serviços.
5.7.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Muni-
cípio por não atenderem às especificações deste documento, du-
rante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou 
entrega de materiais.
5.8. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser 
efetuado ao FORNECEDOR:
5.8.1. Se o valor a ser pago ao FORNECEDOR não for suficiente 
para cobrir o valor da multa, fica esta obrigada a recolher a im-
portância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comu-
nicação oficial.
5.8.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor 
devido pelo FORNECEDOR ao Município, este será encaminhado 
para inscrição em dívida ativa.
CLÁUSULA SEXTA
DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A Ata de Registro de Preços somente poderá ser alterada na 
forma disposta na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
art. 65, inciso I, letra “b” e inciso II, letras “c” e “d”, observado o 
que dispõe os §§ 1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo;
6.2.A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompa-
nhada e fiscalizada por pessoas ou Comissão Especial, designadas 
pelo Prefeito, que anotará em registro próprio todas as ocorrên-
cias relacionadas com a execução da mesma, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

7.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser CANCELADO, garanti-
da a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses:
7.1.1. Pela Administração, quando:
a. O FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital 
ou na ata de registro de preços;
b. O FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contra-
to decorrente do registro de preços;
c. O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados 
no art.78 e seus incisos da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações 
posteriores;
d.Os preços registrados se apresentarem manifestamente superio-
res aos praticados pelo mercado;
e. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, 
na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e 
alterações posteriores.
7.1.2.Pelo FORNECEDOR quando, mediante solicitação por escri-
to, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do 
instrumento convocatório, que deu origem ao registro de preços.
7.2.O cancelamento será precedido de processo administrativo a 
ser examinado pelo Órgão Gerenciador, sendo que a decisão final 
deverá ser fundamentada.
7.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, 
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10.5.2. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro 
de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quan-
titativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Re-
gistro de Preços.

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abai-
xo, de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 23 de outubro de 2014.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

WILSON DA ROSA
EMPREITEIRA DE CONST. CIVIL OLIVEIRA LTDA ME
FORNECEDOR 1

TESTEMUNHAS:
1. _________________________ 2. ________________________

CONTRATO PML Nº 163.14
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 163/14
PROCESSO LICITATÓRIO PML Nº 121/2014
PREGÃO PRESENCIAL PML Nº 073/2014
VALIDADE: 12 (doze) MESES

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de outubro do ano de 2014, 
presentes de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA, 
órgão gestor, representado neste ato por seu Prefeito MOISÉS 
DIERSMANN e Secretaria da Fazenda e Administração do Muni-
cípio de Luzerna, órgão gerenciador, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE registrar os preços ofertados pela empresa:

Classificada para fornecimento dos objetos constantes do Edital 
de Processo Licitatório PML nº 121/2014, Pregão Presencial nº 
073/2014, observando-se fielmente as disposições deste, inclusive 
das propostas apresentadas, que ora integram este instrumento 
de registro de preço, independente de transcrição, e, também, 
pelas cláusulas a seguir delineadas:

2 - FÁBRICA DE LADRILHOS LUZERNA LTDA ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.770.138/0001-
20, com endereço na Av. Caetano Natal Branco, nº 5530, Centro, 
na cidade Luzerna/SC, CEP 89609-000, representada por seu só-
cio-administrador DIRCEU ANTONIO BEAL, brasileiro, empresário, 
casado, portador da cédula de identidade nº 11/R 1.303.772 /
SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob nº 436.518.109-25, residente e 
domiciliado Av. Caetano Natal Branco, nº 5530, Centro, na cidade 
Luzerna/SC, doravante denominado FORNECEDOR 2;

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO E DO PREÇO

1.1.A presente Ata tem como objeto o Registro de Preço para 
contratação de serviços diversos de reparos necessários à manu-
tenção e conservação de bens imóveis e vias públicas do Município 
de Luzerna/SC e seus Fundos Especiais, conforme especificações 
constantes do Anexo. Os quantitativos totais expressos no Anexo 

Atividade- 0802.13.391.0046.2037 –resgate da memoria cultural
Atividade- 0803.27.812.0049.2040 –funcionamento e manutenção 
do setor de esportes
Atividade- 0901.20.606.0052.2042 –manutenção da secretaria da 
agricultura e meio ambiente
Atividade- 1101.15.452.0061.2055 –manutenção e conservação 
dos serviços urbanos
Atividade- 1101.15.452.0061.2055 –manutenção da capela mor-
tuária e do cemitério público municipal
Atividade- 1101.26.782.0067.2060 –manutenção e conservação 
das estradas vicinais do município
Atividade- 1101.26.782.0061.2076 –manutenção das instalações 
do terminal rodoviário municipal
Atividade- 1001.22.661.0058.2051 –manutenção da incubadora 
tecnológica de luzerna
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA
Atividade- 1301.10.301.0016.2017 –manutenção e funcionamento 
do fundo municipal de saúde
Atividade- 1301.10.304.0016.2018 –manutenção dos serviços de 
vigilância sanitária
Atividade- 1201.08.244.0025.2024 –manutenção do centro de 
multiplouso.
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE LUZERNA
Atividade- 1201.08.244.0025.2026 –manutenção da assistência 
social geral
Atividade- 1201.08.244.0025.2084 -manutenção do CRAS.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, contados da data de publicação da mesma, podendo ser 
prorrogada até o limite de 60 (sessenta) meses, havendo interesse 
de ambas as partes, em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores (art. 57).

CLÁUSULA DÉCIMA
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura 
pelas partes não gera ao Município, a obrigação de solicitar os 
fornecimentos que dele poderão advir independentemente da es-
timativa de consumo indicada na presente Ata.
10.2. Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata 
e o preço registrado, a Administração poderá comprar de mais de 
um FORNECEDOR registrado, segundo a ordem de classificação, 
desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro 
classificado não possua capacidade de fornecimento compatível 
com o solicitado pela Administração.
10.3. A existência de preços registrados não obriga a Administra-
ção a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de for-
necimento em igualdade de condições.
10.4. O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registra-
do, declara estar ciente das suas obrigações para com o Município, 
nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, 
que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as 
relações entre as partes, para todos os fins.
10.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia con-
sulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada 
a vantagem.
10.5.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da 
Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
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acompanhamento.
1.12. Os profissionais quando solicitada deverão prestar os servi-
ços parar atender situações fortuitas; e festividades programadas 
e poderá ser estendida sempre que a necessidade do serviço o 
exigir.
1.13. As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimen-
tação, quando do deslocamento e permanência no Município para 
a execução dos serviços, são de inteira responsabilidade do FOR-
NECEDOR;
1.14. Serão de total responsabilidade do FORNECEDOR, eventuais 
danos decorrentes de acidentes de trabalho quando da execução 
dos serviços, sejam eles pessoais, materiais ou morais, inclusive 
de terceiros, além de notificações por infrações ao Código de Trân-
sito Brasileiro.
1.15. Por ocasião da execução dos serviços, o Município, por in-
termédio de servidor designado, reserva-se ao direito de proceder 
à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou 
em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do 
objeto licitado, obrigando-se a proponente vencedora a promover 
a devida substituição, observados os prazos contratuais.
1.16. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pela execução do 
serviço, quando na ocasião do recebimento, for constatado que o 
mesmo encontra-se com defeito, diferente da solicitação ou em 
desacordo com qualquer das especificações, sob pena de paga-
mento de multa diária, à título de depósito, sem prejuízo da inci-
dência de multa diária por atraso na entrega do serviços, à contar 
da data efetiva do pedido.
1.17. O aceite dos serviços executados não exclui a responsabili-
dade civil do FORNECEDOR por vícios de quantidade, de qualidade 
ou técnico dos materiais, ou por desacordo com as especificações 
estabelecidas no Edital, verificadas posteriormente, e por danos 
deles decorrentes.
1.18. Caso o serviço seja recusado ou o documento fiscal apresen-
te incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data 
da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender 
do evento.
1.19. Os quantitativos descritos em Anexo ao Edital constituem 
mera previsão, dimensionada de acordo com a demanda atual-
mente existente, não ficando o Município, obrigado a executá-los 
integralmente.
1.20. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de 
Referência que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, 
podendo, nos limites do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser 
acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do 
período de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP).

CLÁUSULA SEGUNDA
DO REAJUSTE, REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

2.1. Os preços não serão reajustados;
2.2.O preço registrado poderá ser revisado, para mais ou para me-
nos, quando houver alteração de valor, podendo ocorrer de acordo 
com o art.65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento 
a ser formalizado pelo FORNECEDOR;
2.3.O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que ele-
ve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores;
2.4.Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do 
art. 65, II, d, da Lei nº 8.666/93;
2.5.Os preços registrados e atualizados não poderão ser superio-
res aos preços praticados no mercado.
2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação do item correspondente da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa.

I, do edital, são estimativos e representam a previsão do Setor re-
quisitante, pelo prazo de 12 (doze) meses. A existência de preços 
registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativas às licitações, sendo asse-
gurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições.

Item
Especifica-
ção Unid. Quant.

Preço Uni-
tário R$

Preço Total 
R$

1

Serviços de 
conserto 
e repo-
sição de 
passeios 
públicos no 
município 
de Luzer-
na. M2 1.000 29,80 29.800,00

2

Serviços de 
conserto e 
reposição 
de meio-fio 
no muni-
cípio de 
Luzerna M2 800 19,80 15.840,00

O FORNECEDOR 2 FÁBRICA DE LADRILHOS LUZERNA LTDA ME, 
responsável pelo fornecimento do item acima descrito, receberá o 
valor global total de R$ 45.640,00 (quarenta e cinco mil e seiscen-
tos e quarenta reais);
1.2. O objeto da presente licitação encontra-se devidamente es-
pecificado no Anexo I do Edital, sendo que os serviços deverão ser 
prestados, de forma parcelada, de acordo com as necessidades 
da Prefeitura e dos Fundos Especiais, devendo o FORNECEDOR, 
iniciar a prestação dos mesmos em até 24 (vinte e quatro) horas 
contados do momento da solicitação, sem a exigência de valor mí-
nimo, na quantidade e no local determinado pelo setor municipal 
requisitante, sem custos adicionais.
1.3. Os serviços deverão ser cotados e prestados em conformida-
de com as características mínimas constantes nas especificações 
do objeto.
1.4. Na execução dos serviços deverão ser observadas, de modo 
geral, as especificações das normas técnicas e legais vigentes e 
aquelas complementares e pertinentes aos serviços ora licitados, 
bem como, as instruções, recomendações e determinações da fis-
calização, dos órgãos de controle e demais aplicáveis à espécie.
1.5. O FORNECEDOR deverá cumprir rigorosamente toda a legisla-
ção aplicável à execução dos serviços contratados, especialmente 
a legislação trabalhista, previdenciária, fiscal, de segurança e me-
dicina do trabalho.
1.6. Os materiais necessários à prestação de serviço serão forne-
cidos pelo Município, após prévia solicitação ao Setor de Compras;
1.7. Os serviços deverão ser exercidos por profissionais com com-
provada habilitação e experiência, garantindo a adequada e plena 
execução de todas as atividades de forma permanente, conforme 
as necessidades do Município de Luzerna/SC e seus Fundos Es-
peciais.
1.8. Os prestadores de serviços devem ser educados, ter iniciativa 
e atender com presteza as solicitações e ser responsáveis para 
com as atividades que executam.
1.9. O FORNECEDOR é responsável pelos equipamentos de pro-
teção individual e coletivo, não será permitida a presença do fun-
cionário sem que esteja devidamente trajado para a execução dos 
serviços.
1.10. O transporte do pessoal para a execução dos serviços será 
de responsabilidade da FORNECEDOR.
1.11. O controle de frequência deverá ser definido pelo Municí-
pio, cabendo a proponente vencedora responsabilizar-se pelo seu 
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5.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do di-
reito de participar em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao 
FORNECEDOR juntamente à de multa e obedecerão ao disposto 
na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplica-
ção, quantum e consequências.
5.3. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimen-
to parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratu-
almente, por culpa exclusiva do FORNECEDOR.
5.3.1. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
dos serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave.
5.4. O Município observará a boa-fé do FORNECEDOR e as circuns-
tâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi praticada. 
Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou 
mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregula-
ridade seja corrigida no prazo fixado e não tenha causado prejuízo 
ao Município ou a terceiros.
5.5. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata 
de Registro de Preço, para o início da execução dos serviços ou 
entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as 
multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
5.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou 
Ata de Registro de Preço por dia de mora na assinatura da Ata 
de Registro de Preço ou atraso no início da execução dos serviços 
ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e 
cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do 
contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
5.5.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do con-
trato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução parcial 
do contrato;
5.5.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Regis-
tro de Preço no caso de inexecução total do contrato.
5.6. O caso de necessidade troca e/ou retirada do objeto licitado 
já entregue, por ter sido constatado, após seu recebimento, que 
o mesmo encontram-se com defeito, diferentes da solicitação ou 
em desacordo com qualquer das especificações editalícias ou con-
tratuais, caberá a licitante sua retirada e/ou substituição integral, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, à contar de sua intimação, 
sob pena de pagamento de multa diária, à título de depósito, no 
importe de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato 
ou Ata de Registro de Preço por dia de mora, até o máximo de 
3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará 
a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral 
da avença.
5.7. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
5.7.1. Houver atraso injustificado, do inicio dos serviços ou entre-
ga dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) 
dias corridos após o recebimento pelo FORNECEDOR da ordem de 
serviços.
5.7.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Muni-
cípio por não atenderem às especificações deste documento, du-
rante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou 
entrega de materiais.
5.8. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser 
efetuado ao FORNECEDOR:
5.8.1. Se o valor a ser pago ao FORNECEDOR não for suficiente 
para cobrir o valor da multa, fica esta obrigada a recolher a im-
portância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comu-
nicação oficial.
5.8.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor 
devido pelo FORNECEDOR ao Município, este será encaminhado 
para inscrição em dívida ativa.
CLÁUSULA SEXTA
DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A Ata de Registro de Preços somente poderá ser alterada na 

2.7. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, 
poderão ser revisados nos termos e prazos fixados pelo órgão 
público controlador.
2.8. O disposto acima se aplica igualmente nos casos de incidência 
de novos impostos ou taxas e de alterações das alíquotas dos já 
existentes.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PAGAMENTOS

3.1. O pagamento será realizado em 15 (quinze) dias após o rece-
bimento dos materiais, importando os valores conforme os regis-
trados na Ata de Registro de Preços, por item fornecido, de acordo 
com o quantitativo solicitado e efetivamente entregue, bem como 
mediante apresentação do documento fiscal, atestado por servi-
dor competente.
3.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser 
emitido em nome da Unidade requisitante e ter a mesma Razão 
Social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da ha-
bilitação.
3.3. O FORNECEDOR deverá enviar FAX ou email do documento 
fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de 
Compras (Fone/Fax: (049) 3551-4700 - email: compras@luzerna.
sc.gov.br
3.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exi-
gências inviabilizará o pagamento, isentando o MUNICÍPIO do res-
sarcimento de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR.
3.5. Os preços não serão reajustados.
3.6. O preço registrado poderá ser revisado quando houver al-
teração de valor, devidamente comprovada, podendo ocorrer de 
acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante re-
querimento a ser formalizado pelo FORNECEDOR.

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

4.1. Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
4.1.1.Executar o objeto da presente Ata de acordo com o estipu-
lado na Cláusula Primeira;
4.1.2.Manter, durante toda a execução dão contrato todas as con-
dições de habilitação previstas no Edital, e em compatibilidade 
com as obrigações assumidas;
4.1.3.Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Adminis-
tração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execu-
ção do contrato;
4.1.4.Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tribu-
tários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e 
de gerenciamento, resultantes da execução do contrato oriundo 
do processo licitatório;
4.1.5.Exigir do Município, documento de autorização emitido pelo 
Setor Municipal competente, para a liberação dos serviços solicita-
dos, a fim de comprovar a sua realização.

CLÁUSULA QUINTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

5.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática 
dos atos indicados nesta cláusula, verificado o nexo causal devido 
à ação ou à omissão do FORNECEDOR, relativamente às obriga-
ções contratuais em questão, torna passível a aplicação das san-
ções previstas na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto n.º 5.450/2005, 
na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato, observando o contraditório e 
a ampla defesa, conforme listado a seguir:
5.1.1. Advertência;
5.1.2. Multa;
5.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impe-
dimento de contratar com a Administração;
5.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
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de preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as 
contratações já levadas a efeito até a data de decisão;
b. Pelo FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir as 
exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços, 
mediante requerimento formal e devidamente instruído.

CLÁUSULA OITAVA
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

8.1. As despesas provenientes da execução deste Edital correrão 
por conta das Dotações Orçamentárias próprias, consignadas nos 
orçamentos da Unidade Gestora Central - Prefeitura de Luzerna 
ou dos Fundos Especiais, durante a vigência da presente Ata de 
Registro de Preço, nos termos que segue:
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
Atividade- 0201.04.122.0004.2002 –funcionamento e manutenção 
do gabinete do prefeito
Atividade- 0401.04.122.0004.2004 –manutenção da assessoria 
jurídica
Atividade- 0501.04.122.0004.2005 –manutenção da assessoria de 
planejamento
Atividade- 0601.04.122.0007.2006 –manutenção do Departamen-
to de administração
Atividade- 0601.06.181.0010.2011 –manutenção do convênio do 
corpo de bombeiros
Atividade- 0601.06.181.0010.2012 –manutenção do convenio 
FUNPOM
Atividade- 0601.06.181.0010.2013 –manutenção do convenio 
FUNPOC
Atividade- 0801.12.365.0028.2028 –manutenção da educação bá-
sica infantil
Atividade- 0801.12.361.0031.2030 –manutenção da educação 
fundamental 
Atividade- 0801.12.363.0037.2034 –manutenção das atividades 
de ensino profissionalizante
Atividade- 0802.13.391.0046.2037 –resgate da memoria cultural
Atividade- 0803.27.812.0049.2040 –funcionamento e manutenção 
do setor de esportes
Atividade- 0901.20.606.0052.2042 –manutenção da secretaria da 
agricultura e meio ambiente
Atividade- 1101.15.452.0061.2055 –manutenção e conservação 
dos serviços urbanos
Atividade- 1101.15.452.0061.2055 –manutenção da capela mor-
tuária e do cemitério público municipal
Atividade- 1101.26.782.0067.2060 –manutenção e conservação 
das estradas vicinais do município
Atividade- 1101.26.782.0061.2076 –manutenção das instalações 
do terminal rodoviário municipal
Atividade- 1001.22.661.0058.2051 –manutenção da incubadora 
tecnológica de luzerna
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA
Atividade- 1301.10.301.0016.2017 –manutenção e funcionamento 
do fundo municipal de saúde
Atividade- 1301.10.304.0016.2018 –manutenção dos serviços de 
vigilância sanitária
Atividade- 1201.08.244.0025.2024 –manutenção do centro de 
multiplouso.
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE LUZERNA
Atividade- 1201.08.244.0025.2026 –manutenção da assistência 
social geral
Atividade- 1201.08.244.0025.2084 -manutenção do CRAS.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, contados da data de publicação da mesma, podendo ser 
prorrogada até o limite de 60 (sessenta) meses, havendo interesse 

forma disposta na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
art. 65, inciso I, letra “b” e inciso II, letras “c” e “d”, observado o 
que dispõe os §§ 1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo;
6.2.A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompa-
nhada e fiscalizada por pessoas ou Comissão Especial, designadas 
pelo Prefeito, que anotará em registro próprio todas as ocorrên-
cias relacionadas com a execução da mesma, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

7.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser CANCELADO, garanti-
da a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses:
7.1.1. Pela Administração, quando:
a. O FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital 
ou na ata de registro de preços;
b. O FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contra-
to decorrente do registro de preços;
c. O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados 
no art.78 e seus incisos da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações 
posteriores;
d.Os preços registrados se apresentarem manifestamente superio-
res aos praticados pelo mercado;
e. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, 
na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e 
alterações posteriores.
7.1.2.Pelo FORNECEDOR quando, mediante solicitação por escri-
to, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do 
instrumento convocatório, que deu origem ao registro de preços.
7.2.O cancelamento será precedido de processo administrativo a 
ser examinado pelo Órgão Gerenciador, sendo que a decisão final 
deverá ser fundamentada.
7.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECE-
DOR, nos casos previstos no subitem 7.1.1, efetuar-se-á por escri-
to, juntando-se o comprovante de recebimento.
7.4.No caso do FORNECEDOR não puder ser cientificado de outra 
forma, a comunicação dar-se-á por publicação no jornal em que 
são publicados os atos oficiais do Município de Luzerna, conside-
rando-se cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do 5º 
(quinto) dia útil, contado da publicação.
7.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para 
cancelamento do registro de preço não o desobriga do forneci-
mento dos produtos ou da prestação dos serviços até a decisão 
final do Órgão Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não 
aceitas as razões do pedido.
7.6. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas 
novas licitações para aquisição de bens ou prestação de serviços 
constantes do registro de preços.
7.7. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do preço 
registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultada a Administração a aplicação das pena-
lidades previstas no Edital, caso não aceite as razões do pedido.
7.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.9. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu re-
gistro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.
7.10. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguin-
tes casos:
a. Pela Administração, por meio de Edital, quando por ela julgado 
que o FORNECEDOR esteja temporariamente impossibilitado de 
cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao registro 
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Extrato de Licitação Deserta -  PL 0115/2014 - CC 
0006/2014 - Remoção E Guarda de Veículos - PML

MUNICIPIO DE LUZERNA
Processo Licitatório nº 0115/2014 - PML
Concorrência Pública nº 0006/2014 – PML

EXTRATO DE LICITAÇÂO DESERTA

Denota-se que o presente certame foi publicado no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina, na edição do dia 22 de setembro de 2014; 
Mural Público a partir do dia 22 de setembro de 2014 e no site do Muni-
cípio de Luzerna (www.luzerna.sc.gov.br) a partir do dia 22 de setembro 
de 2014, para dar amplo conhecimento aos interessados e divulgação 
do presente certame. Aberta a Sessão Pública, a Comissão de Licitação, 
através de seus membros presentes constatou que até o presente mo-
mento nenhuma Empresa manifestou interesse em participar, caracteri-
zando a licitação como DESERTA.

Luzerna/SC, 22 de outubro de 2014.
Moises Diersmann
Prefeito

de ambas as partes, em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores (art. 57).

CLÁUSULA DÉCIMA
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura 
pelas partes não gera ao Município, a obrigação de solicitar os 
fornecimentos que dele poderão advir independentemente da es-
timativa de consumo indicada na presente Ata.
10.2. Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata 
e o preço registrado, a Administração poderá comprar de mais de 
um FORNECEDOR registrado, segundo a ordem de classificação, 
desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro 
classificado não possua capacidade de fornecimento compatível 
com o solicitado pela Administração.
10.3. A existência de preços registrados não obriga a Administra-
ção a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de for-
necimento em igualdade de condições.
10.4. O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registra-
do, declara estar ciente das suas obrigações para com o Município, 
nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, 
que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as 
relações entre as partes, para todos os fins.
10.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia con-
sulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada 
a vantagem.
10.5.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da 
Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
10.5.2. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro 
de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quan-
titativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Re-
gistro de Preços.

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abai-
xo, de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 23 de outubro de 2014.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

DIRCEU ANTONIO BEAL
FÁBRICA DE LADRILHOS LUZERNA LTDA ME
FORNECEDOR 2

TESTEMUNHAS:
1. ____________________________
2. ____________________________
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Maracajá

Prefeitura

Decreto 114/2014
DECRETO N° 114, DE 23 DE OUTUBRO DE 2014.
INSTITUI PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO 
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ, NO DIA 28 DESTE MÊS EM RAZÃO 
EM QUE SE COMEMORA “ O DIA DO SERVIDOR PÚBLICO ” , E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

WAGNER DA ROSA, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas no disposto do Inciso VII, do 
Artigo 73, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO que, a teor do Artigo 246, da Lei Complementar 
Municipal nº 01, de 5 de agosto de 1997 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município, Estabelece o Regime Jurídico, o dia 28 de 
outubro é data consagrada às comemorações alusivas ao “ Dia do 
Servidor Público ”;

CONSIDERANDO, que compete ao Chefe do Executivo Municipal 
dispor sobre a organização e funcionamento da administração mu-
nicipal;

CONSIDERANDO que é usual a administração municipal instituir 
um período de recesso dos serviços públicos, concedendo à labo-
riosa classe de Servidores Municipais a oportunidade de comemo-
rar “ O Dia do Servidor Público ”;

CONSIDERANDO, que a prática administrativa tem demonstrado 
que a adoção da medida de que trata esse Decreto, em circuns-
tâncias análogas, gera economia ao erário público;

CONSIDERANDO a necessidade de atender e regulamentar o prin-
cípio da continuidade dos serviços públicos, notadamente os es-
senciais;

CONSIDERANDO finalmente, o evidente interesse e necessidade 
administrativa,

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado Ponto Facultativo no dia 28 de outubro 
do corrente, Terça-feira, nas Repartições Públicas do Município de 
Maracajá da Administração Direta e Indireta, tendo em vista as 
comemorações alusivas ao “Dia do Servidor Público”, durante todo 
o expediente.

Parágrafo único. O expediente no dia 29 de outubro de 2014, 
Quarta-feira, retornará a sua normalidade, conforme o estabele-
cido no Decreto Municipal nº 105, de 10 de outubro de 2014, que 
Institui Horário Especial de Expediente nas Repartições Públicas 
do Município de Maracajá.

Art. 2º Excetuam-se os serviços considerados de caráter essencial 
e de interesse público, dada à natureza dos serviços prestados, se-
rão atendidos na forma e nos horários exigidos, sob a orientação 
e a responsabilidade dos Diretores e Secretário das respectivas 
Pastas, tais como:

I - a Unidade de Saúde Central “CEMASAS”, em Regime de Plan-
tão, vinculada ao Departamento de Saúde;

II - a Coleta Seletiva do Lixo e a Limpeza Pública, vinculados ao 
Departamento de Obras, Habitação e Serviços Urbanos;

Mafra

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial Nº 173/2014
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 173/2014

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando PRE-
GÃO PRESENCIAL para aquisição de plotagem em perfuraid, desti-
nado a fachada da Clinica de Reabilitação da Secretaria Municipal 
de Saúde, através do Fundo Municipal da Saúde, conforme espe-
cificações contidas neste edital e seus anexos. Os protocolos dos 
envelopes poderão ser feitos até as 08h30min do dia 21/11/2014, 
hora e data da abertura da sessão. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 
de Julho de 2002, com aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, Decreto Municipal n° 3.089 de 28 de 
Janeiro de 2008. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-
se a disposição dos interessados no Departamento de Licitações, 
na Praça Desembargador Flávio Tavares, n° 12, Centro. O horário 
de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 14:00 horas pelos 
Fones (47) 3641-4003 ou 4061.

Mafra (SC), 24 de outubro de 2014.
Roberto Agenor Scholze   Fabiano Maurício Kalil
Prefeito Municipal    Pregoeiro Municipal
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Maravilha

Prefeitura

Lei Nº 3.800/2014
LEI Nº 3.800, DE 24 DE OUTUBRO DE 2014
Autoriza desmembrar, alterar denominação e finalidade e alienar 
imóvel urbano, de propriedade do Município de Maravilha/SC para 
unificação a imóveis lindeiros e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE SAN-
TA CATARINA. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica pela presente Lei, autorizado o desmembramento e al-
teração da denominação do imóvel urbano objeto da Matrícula nº 
19.280, do Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca, sendo:

I - Primeira área desmembrada: Uma Área de Terras, com a área 
de “Duzentos e vinte e quatro metros e quarenta e oito centíme-
tros quadrados” (224,48 m²), denominada PARTE DA AVENIDA 
EUCLIDES DA CUNHA, situada na Cidade, Município e Comarca 
de Maravilha, Estado de Santa Catarina, em forma triangular; sem 
edificações;-confrontando:- ao Norte, com o lote urbano nº (1-A), 
da quadra nº (35), na extensão de 15,00 metros, de Associação 
dos Municípios do Entre Rios, Matrícula 14.909;- ao Sudeste, com 
o lote urbano nº (2), da quadra nº (35), na extensão de 33,50 me-
tros, de Construtora Oliveira Ltda, Matrícula 817;- ao Oeste, com 
a Rua 15 de Novembro, na extensão de 30,00 metros. Referido 
imóvel passa a denominar-se: Lote Urbano nº (2-A), da Quadra 
nº (35).

II - Segunda Área desmembrada: Uma Área de Terras, com a área 
de “Trezentos e setenta e três metros e sessenta e cinco centíme-
tros quadrados” (373,65 m²), denominada PARTE DA AVENIDA 
EUCLIDES DA CUNHA, situada na Cidade, Município e Comarca de 
Maravilha, Estado de Santa Catarina, sem edificações;-confron-
tando:- ao Noroeste, com a Rua 15 de Novembro, na extensão de 
41,19 metros;- ao Leste, com o lote urbano nº (2-A), da quadra 
nº (35), na extensão de 30,00 metros, de Prefeitura Municipal de 
Maravilha, Matrícula 19.280;- ao Oeste, com o lote urbano nº (2-
A), da quadra nº (1), na extensão de 16,70 metros, de Prefeitura 
Municipal de Maravilha, Matrícula 19.280. Referido imóvel passa a 
denominar-se: RUA 15 DE NOVEMBRO.

III - Área Remanescente: Uma Área de Terras, com a área de 
“Novecentos e vinte e nove metros e noventa e dois centímetros 
quadrados” (929,92 m²), denominada PARTE DA AVENIDA EU-
CLIDES DA CUNHA, situada na Cidade, Município e Comarca de 
Maravilha, Estado de Santa Catarina; sem edificações;- Confron-
tando:- ao Leste, com a Rua 15 de Novembro, na extensão de 
16,70 metros;- ao Sudeste, com o lote urbano nº (0), da quadra 
nº (0), na extensão de 86,309 metros, de Câmara Municipal de 
Vereadores de Maravilha, Matrícula 4.945;- ao Sul, com a Rua Dr. 
Silvio Noronha, na extensão de 11,68 metros;- ao Noroeste, com 
os lotes urbanos nºs: (2 e 3), da quadra nº (1), na extensão de 
107,614 metros, de Prefeitura Municipal de Maravilha, Matrícula 
14.697. Referido imóvel passa a denominar-se: Lote Urbano nº 
(2-A), da Quadra nº (1).

Art. 2º Fica alterada a finalidade dos imóveis descritos nos Incisos: 
I - Primeira área desmembrada e III - Área Remanescente, que 
destinavam-se a uma via pública, para lotes urbanos, em virtude 
da mudança de traçado da Avenida Euclides da Cunha, realizado 
pelo Município de Maravilha, para melhorar a mobilidade do trân-
sito citadino.

III - as Escolas da Rede Municipal de Ensino e a Creche Municipal 
“ Margarethi Maria Tomazi Rocha ”, vinculadas ao Departamento 
de Educação e Cultura;
IV - o Parque Ecológico Maracajá, vinculado a Secretaria de Turis-
mo e Meio Ambiente.

Art. 3º Os Diretores e Secretário das repartições onde os trabalhos 
não forem interrompidos organizarão escalas de revezamento en-
tre os respectivos servidores, em seus horários de serviços, de tal 
forma que todos estes possam gozar do benefício desse ato, sem 
prejuízo dos trabalhos públicos essenciais.

Art. 4º Este Ponto Facultativo poderá ser cancelado a qualquer 
tempo, em virtude de necessidade imperiosa, estado de emer-
gência, de calamidade pública ou fato novo que necessite dos 
préstimos dos servidores.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, 
em 23 de outubro de 2014.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria de Admi-
nistração, em 23 de outubro de 2014.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração



27/10/2014 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1601

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 656

sinuosa;- ao Sudeste, com parte do mesmo lote urbano nº (5-A), 
na extensão de 16,10 metros, de Asélio Astor Regner, Matrícula 
10.765;- ao Nordeste, com parte do lote urbano nº (5-B), na ex-
tensão de 46,90 metros, de Oficina Mecânica Brutscher Ltda, Ma-
tricula 11.428;- ao Sudoeste, com parte do lote urbano nº (6-B), 
na extensão de 39,34 metros, de Aluísio Urbano Bohn, Matricula 
10.301.

ÁREA REMANESCENTE da Matrícula 10.765

Parte do Lote Urbano nº (5-A), da Quadra nº (2), situado na Cida-
de, Município e Comarca de Maravilha, Estado de Santa Catarina; 
e, localizado no lado par da Avenida Maravilha, distando 243,89 
metros da esquina formada pela Avenida Sul Brasil, com a área 
de “Novecentos e setenta e seis metros e vinte e oito centímetros 
quadrados” (976,28 m²); sem edificações: Confrontando:- ao No-
roeste, com parte do mesmo Lote Urbano nº (5-A), na extensão 
de 16,10 metros, de Oficina Mecânica Brutscher Ltda, Matrícula 
10.765;- ao Sudeste, com a Avenida Maravilha, na extensão de 
15,98 metros;- ao Nordeste, com parte do lote urbano nº (5-B), 
na extensão de 60,20 metros, de Oficina Mecânica Brutscher Ltda, 
Matricula 11.428;- ao Sudoeste, com parte do lote urbano nº (6-
B), na extensão de 61,70 metros, de Aluísio Urbano Bohn, Matri-
cula 10.301.

ÁREAS UNIFICADAS = desmembrada da M. 10.765 + total da M. 
11.428

Parte do Lote Urbano nº (5-A), com a área de (679,53 m²), sem 
edificações e: Lotes Urbanos nºs: (4), com a área de (2.351,60 
m²), com edificação, sendo: Um galpão de alvenaria, com a área 
construída de (600,00 m²), com coberto de telhas de alumínio e, 
(5-B), com a área de (1.466,50 m²), sem edificações; perfazendo 
a área total de: “Quatro mil, quatrocentos e noventa e sete metros 
e sessenta e três centímetros quadrados” (4.497,63 m²), todos da 
Quadra n° (2), situados na Cidade, Município e Comarca de Mara-
vilha, Estado de Santa Catarina; e, localizados no lado par da Ave-
nida Maravilha, distando 189,98 metros da esquina formada pela 
Avenida Sul Brasil; Confrontando em conjunto: ao Noroeste, com 
o Rio Iracema, por linha sinuosa;- ao Sudeste, por duas linhas, 
uma com a Avenida Maravilha, na extensão de 53,91 metros, e 
outra, parte do mesmo lote urbano nº (5-A), na extensão de 16,10 
metros, de Asélio Astor Regner, Matrícula 10.765;- ao Nordeste, 
com o lote urbano nº (3), na extensão de 50,23 metros, de Nova 
Era Construtora Ltda, Matrícula 9.205;- ao Sudoeste, por duas li-
nhas, uma com parte do lote urbano nº (5-A), na extensão de 
60,20 metros, de Asélio Astor Regner, Matrícula 10.765, e outra, 
com parte do lote urbano nº (6-B), na extensão de 39,34 metros, 
de Aluísio Urbano Bohn, Matrícula 10.301.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - Revogam-se a disposições em contrário.

Maravilha - SC, 20 de outubro de 2014.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra.     
Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Art. 3º Autoriza o Poder Executivo Municipal a ALIENAR POR DO-
AÇÃO o imóvel anteriormente descrito e caracterizado no Inciso 
I - Primeira área desmembrada, denominado de: Lote Urbano nº 
(2-A), da Quadra nº (35), com a área de “Duzentos e vinte e qua-
tro metros e quarenta e oito centímetros quadrados” (224,48 m²), 
para Construtora Oliveira Ltda, proprietária do imóvel lindeiro, ob-
jeto da Matrícula 817, do ORI desta Comarca, para ser unificado 
ao referido imóvel, tendo em vista que o imóvel do Município de 
Maravilha é o único acesso para a via pública, do imóvel de pro-
priedade da proprietária Construtora Oliveira Ltda.

Art. 4º Fica igualmente o Poder Executivo Municipal Autorizado 
a proceder a UNIFICAÇÃO do imóvel descrito e caracterizado no 
Inciso III - Área Remanescente, denominado de Lote Urbano nº 
(2-A), da Quadra nº (1), com a área de “Novecentos e vinte e nove 
metros e noventa e dois centímetros quadrados” (929,92 m²), ao 
imóvel lindeiro, objeto da Matrícula 14.697 do ORI desta Comarca, 
de propriedade da Prefeitura Municipal de Maravilha.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Maravilha - SC, 24 de outubro de 2014.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado em data supra.       
Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto Nº 137/2014
DECRETO Nº 137, DE 20 DE OUTUBRO DE 2014.
Aprova desmembramento de imóvel urbano para fins de unifica-
ção e anexação à imóvel lindeiro e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica pelo presente Decreto aprovado o desmembramento 
de imóvel urbano, de propriedade de Asélio Astor Regner, moto-
rista, portador da CI RG nº 698.951-SESP/SC, inscrito no CPF sob 
nº 295.474.409-00 e sua esposa dona Maria Joci Regner, técnica 
em enfermagem aposentada, portadora da CI RG nº 12R-619.635-
SSP/SC, inscrita no CPF sob nº 296.222.129-72; casados pelo re-
gime da comunhão universal de bens, aos 08-01-1977; ambos 
brasileiros, domiciliados e residentes na Avenida Maravilha nº 548, 
Maravilha-SC, objeto da Matrícula 10.765, do ORI desta Comarca, 
com a área de 679,53 m², restando uma área remanescente de 
976,28 m², para fins de unificação e anexação à imóvel lindeiro, 
objeto da Matrícula nº 11.428, de propriedade de Oficina Mecâ-
nica Brutscher Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 79.673.869/0001-57, com sede na Avenida Mara-
vilha nº 514, na Cidade de Maravilha-SC, conforme planta, memo-
rial descritivo e ART, assinados pelo Engenheiro Civil senhor Jorge 
Luiz Dummer, CREA/SC 43.926-0, nas dimensões, denominações 
e confrontações a seguir discriminadas:

ÁREA À DESMEMBRAR da Matrícula 10.765

Parte do Lote Urbano nº (5-A) da Quadra nº (2), situado na Ci-
dade, Município e Comarca de Maravilha, Estado de Santa Ca-
tarina, com a área de “Seiscentos e setenta e nove metros e 
cinquenta e três centímetros quadrados” (679,53 m²); sem edifi-
cações: Confrontando:- ao Noroeste, com o Rio Iracema, por linha 
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Publicado no Expediente da data supra

Jair Micheluzzi
Assistente Legislativo

Massaranduba

Prefeitura

Licitação 78/2014 Pp48/2014 - Aquisição de Epi’s
 MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 78/2014
PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 48/2014 - multientidade

O Município de Massaranduba, torna público que de acordo com 
o e Decreto Municipal nº. 2.051, a Lei 10.520 de 17 de julho de 
2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, realizará licitação na Modalidade de Pregão Presen-
cial - Registro de Preços, com adjudicação por lote, visando a 
aquisição de EPI´S para os servidores públicos do Município de 
Massaranduba
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 08:00h do dia 06/11/2014
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:30h do dia 
06/11/2014. INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital e outras informa-
ções poderão ser obtidos na Prefeitura de Massaranduba, situada 
na Rua 11 de Novembro, 2765 - Centro, das 7:30h as 11:30h e das 
13:00h as 17:00h ou site: www.massaranduba.sc.gov.br.

Massaranduba, 22 de Outubro de 2014.
ARMINDO SESAR TASSI 
Prefeito em Exercício

SUZANE E. F. REINKE
Gestora do Fundo Municipal

Câmara muniCiPal

Portaria Nº092/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MASSARANDUBA
Rua Paulo Cardoso, 166 - Centro - Fone/Fax (xx47) 3379-1571- 
Ouvidoria - 0800 646 3340
e-mail: cvm@netuno.com.br site: www.cvmassaranduba.sc.gov.br
CEP: 89108-000 - Massaranduba - Santa Catarina

PORTARIANº092/2014
24/10/2014

Mauro Bramorski, Presidente da Câmara Municipal de Vereado-
res de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, no uso das suas 
atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 51, inciso II do 
Regimento Interno (RI) da Câmara Municipal de Massaranduba:

RESOLVE:
Decretar Ponto Facultativo

Art. 1º. Fica Decretado Ponto Facultativo no dia 28 de outubro de 
2014, motivo de ser comemorado o dia do Funcionário Público, na 
Câmara Municipal de Vereadores do Município de Massaranduba.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA (SC), 
EM 24 DE OUTUBRO DE 2014.
Mauro Bramorski
Presidente
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Centro, Modelo/SC, das 07:30 às 11:30, e das 13:30 às 17:30 ou 
através do site www.modelo.sc.gov.br

Modelo (SC), 24 de Outubro de 2014.
RICARDO LUIS MALDANER 
Prefeito Municipal

Modelo

Prefeitura

Errata ao Contrato N° 028/2014 FMS
Errata ao Extrato de Contrato 028/14 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MODELO
Processo Licitatório n. 326/2014
Contrato n. 028/2014
Contratada: CLINICA MÉDICA SCHNEIDER E SANGALI S/S LTDA

A Senhora Gestora do FMS de Modelo, SC, MARCIA TERESINHA 
JACOBY, juntamente com a Comissão de Licitações, torna público 
para conhecimento dos interessados, que fica corrigido o N° do 
Contrato Contrato n° 028/2014 para n° 055/2014.

Modelo (SC), 24 de Outubro de 2014.
MARCIA TERESINHA JACOBY 
Gestora FMS

AVISO DE LICITAÇÃO N° 1294/2014
Extrato de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MODELO
Processo Licitatório n. 1294/2014 - Modalidade Pregão n. 40/2014

O Senhor Prefeito de Modelo, SC, RICARDO LUIS MALDANER, 
juntamente com a Comissão de Licitações, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que estará realizando, Pregão n. 
040/2014, para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRA-
TAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETI-
VO E CONCURSO PÚBLICO, NO MUNICIPIO DE MODELO - SC. O 
processo é regido pela Lei n. 8.666/93 e em especial o contido 
no Edital. Os envelopes contendo a documentação deverão ser 
entregues até as 08:00 do dia 10/11/2014, no Setor de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Modelo, SC. Informações e edital na 
integra podem ser retirados no Departamento de Compras e Li-
citações do Município de Modelo, sito à Rua do Comércio 1304, 
Centro, Modelo/SC, das 07:30 às 11:30, e das 13:30 às 17:30 ou 
através do site www.modelo.sc.gov.br

Modelo (SC), 24 de Outubro de 2014.
RICARDO LUIS MALDANER 
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO N° 1295/2014
Extrato de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MODELO
Processo Licitatório n. 1295/2014 - Modalidade Pregão n. 41/2014

O Senhor Prefeito de Modelo, SC, RICARDO LUIS MALDANER, jun-
tamente com a Comissão de Licitações, torna público para conhe-
cimento dos interessados, que estará realizando, Pregão Registro 
de Preços n. 041/2014, para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVEN-
TUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS E VULCANI-
ZAÇÃO DE PNEUS DOS DEPARTAMENTOS DO DMER, AGRICULTU-
RA, E EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MODELO - SC. O processo é 
regido pela Lei n. 8.666/93, Lei 10.520/02 e em especial o contido 
no Edital. Os envelopes contendo a documentação deverão ser 
entregues até as 08:00 do dia 11/11/2014, no Setor de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Modelo, SC. Informações e edital na 
integra podem ser retirados no Departamento de Compras e Li-
citações do Município de Modelo, sito à Rua do Comércio 1304, 
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Morro da Fumaça

Prefeitura

Extrato dos Contratos Mes de Agosto 2014
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Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo Nº 006 de 23 de Outubro de 
2014.
CÂMARA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Rua Ezequiel Antero Rocha, 315.
Centro - Navegantes - SC
Cep. 88.375-000

DECRETO LEGISLATIVO Nº 006 DE 23 DE OUTUBRO DE 2014.
Antecipa o feriado do dia 28 de outubro de 2014 (dia do servidor 
público) para o dia 27 de outubro de 2014.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE NAVEGANTES, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso da atribuição que lhe con-
fere o inciso IV do artigo 38 do Regimento Interno e,

Considerando que o dia 28 de outubro é dia do Servido Público e 
consequentemente feriado para o servidores da Câmara de Vere-
adores de Navegantes;

Considerando que neste ano o referido feriado se dará no meio 
de semana;

DECRETA:
Art. 1º - Que o feriado do dia 28 de outubro de 2014 (Dia do 
servidor Público) será antecipado para o dia 27 de outubro 2014.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Navegantes - SC, 23 de outubro de 2014.
DONIZETE JOSÉ DA SILVA
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES

Navegantes

Prefeitura

Portaria 3039 Processo Administrativo

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50 
Rua João Emílio n º 100  -  Centro
CEP -  88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

PORTARIA N º 3039 DE 24 DE OUTUBRO DE 2014
INSTITUI COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combi-
nado com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - DESIGNAR os servidores Vanessa Faim - Atendente de Posto de 
Saúde -, Juliana da Costa Succo - Analista Consultora Administra-
tiva - e Euclides Mendes - Professor - para, sob a presidência da 
primeira, instituírem COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
para apurar possível irregularidade e responsabilidade pelo paga-
mento indevido de triênios.

II - A Comissão ora instituída terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da presente data, para apresentar o relatório contendo as 
conclusões pertinentes.

III - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES,  24 DE OUTUBRO DE 2014.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 24 de outubro de 2014.
Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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(quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação 
e Esportes, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta 
Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a re-
muneração mensal no valor de R$ 833,33 (oitocentos e trinta e 
três reais e trinta e três centavos), pagos na mesma data a que 
tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos 
mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do 
cargo referido na Cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 06 (seis) meses, iniciando 
em 19 de outubro de 2014 a 16 de abril de 2015, data da assina-
tura deste instrumento, podendo ser rescindido antes desse pra-
zo, em virtude da realização do Concurso Público até 28/02/2015, 
data esta prevista pela Cláusula Primeira, do Termo de Compro-
misso de Ajustamento de Conduta firmado entre o Ministério Pú-
blico do Estado de Santa Catarina e o Município de Nova Trento 
(Inquérito Civil Público nº 06.2011.006699-6), em 27/06/2014.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
este contrato poderá ser rescindido:
I - por acordo entre as partes;
II - pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência,
bem como desrespeitar as normas estabelecidas pelo Secretário 
ao qual está subordinado;

III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV - pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta dias), 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal;
V - em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as previstas 
pela Secretaria Municipal de Educação e Esporte.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas 
diárias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o 
inicio, intervalos e términos fixados pelo Secretário Municipal de 
Educação e Esporte.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal n° 1.207/92.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 19 de outubro de 2014.
Luiz Carlos Orsi   
Secretário Municipal de Educação e Esporte    

Francisco Rodolfo Orsi 
Contratado

Registrado e publicado o presente contrato, em 19 de outubro de 

Nova Trento

Prefeitura

Portaria Nº 877/2014
PORTARIA Nº 877/2014
Prorroga Portaria

O Secretário Municipal de Educação e Esporte do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria n° 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com a Lei Municipal n° 1.753, de 03 de maio de 2001, e 
alterações posteriores,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº 256/2014 “A”, que Admitiu em caráter 
Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado, Edital n° 
04/2014, de 28/02/2014, FRANCISCO RODOLFO ORSI, matricula 
nº 6167, para exercer o cargo de Motorista de Transporte Escolar, 
com 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação e Esportes, do Quadro de Pessoal da Administração Di-
reta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, a contar 
de 19 de outubro de 2014 a 16 de abril de 2015, por motivo de 
vaga excedente bem como por motivo de excepcional interesse 
público, consoante no art. 1°, I, da Lei Municipal n° 1.754/2001.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 20 de outubro de 2014.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Registrada e Publicada a presente Portaria em 20 de outubro de 
2014.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2014

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, 126, na cidade de Nova Trento, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Educação e Esportes, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF 
nº 037.386.459-00, RG nº 3822389, residente e domiciliado na 
Rua Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na cidade de Nova 
Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 1.754, de 03 de Maio 
de 2001, alterada pela Lei Municipal nº 2.103, de 22 de dezembro 
de 2005, e Lei Complementar n° 147, de 27/10/2006, e a Senhora 
FRANCISCO RODOLFO ORSI, brasileiro, casado, residente e do-
miciliado na Rua Ida Franzoi Voltolini, nº 171, Bairro Besenello, 
Município de Nova Trento, portador do CPF n° 378.042.009-00, 
firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DE-
TERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, observando o disposto nas leis acima men-
cionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Na-
cional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contato tem por objeto a execução pelo contrato das 
atribuições do cargo de Motorista de Transporte Escolar, com 40 
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Nacional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contato tem por objeto a execução pelo contrato das 
atribuições do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 40 (qua-
renta) horas semanais, no Centro de Educação Infantil Padre Ros-
si - Centro, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta 
Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a re-
muneração mensal no valor de R$ 724,00 (setecentos e vinte e 
quatro reais), pagos na mesma data a que tem direito os Servi-
dores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes 
ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo referido na 
Cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 06 (seis) meses, iniciando 
em 20 de outubro de 2014 a 17 de abril de 2015, data da assina-
tura deste instrumento, podendo ser rescindido antes desse pra-
zo, em virtude da realização do Concurso Público até 28/02/2015, 
data esta prevista pela Cláusula Primeira, do Termo de Compro-
misso de Ajustamento de Conduta firmado entre o Ministério Pú-
blico do Estado de Santa Catarina e o Município de Nova Trento 
(Inquérito Civil Público nº 06.2011.006699-6), em 27/06/2014.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
este contrato poderá ser rescindido:
I - por acordo entre as partes;
II - pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência,
bem como desrespeitar as normas estabelecidas pelo Secretário 
ao qual está subordinado;

III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV - pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta dias), 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal;
V - em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as previstas 
pela Secretaria Municipal de Educação e Esporte.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas 
diárias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o 
inicio, intervalos e términos fixados pelo Secretário Municipal de 
Educação e Esporte.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal n° 1.207/92.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 20 de outubro de 2014.
Luiz Carlos Orsi        
Secretário Municipal de Educação e Esporte    

2014.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA:

Miliani Piffer Mazzola
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

Portaria Nº 879/2014
PORTARIA Nº 879/ 2014
Prorroga Portaria

O Secretário Municipal de Educação e Esporte do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria n° 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com a Lei Municipal n° 1.753, de 03 de maio de 2001, e 
alterações posteriores,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº 261/2014, que Admitiu em caráter 
Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado, Edital n° 
04/2014, de 28/02/2014, MIRIA TEREZINHA CIPRIANI SPERANZI-
NI, matricula nº 6162, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com 40 (quarenta) horas semanais, no Centro de Educação 
Infantil Padre Rossi - Centro, do Quadro de Pessoal da Administra-
ção Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, a 
contar de 20 de outubro de 2014 a 17 de abril de 2015, por motivo 
de vaga excedente bem como por motivo de excepcional interesse 
público, consoante no art. 1°, I, da Lei Municipal n° 1.754/2001.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 20 de outubro de 2014.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esporte

Registrada e publicada a presente Portaria em 20 de outubro de 
2014.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2014

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, 126, na cidade de Nova Trento, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Educação e Esportes, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF 
nº 037.386.459-00, RG nº 3822389, residente e domiciliado na 
Rua Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na cidade de Nova 
Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 1.754, de 03 de Maio 
de 2001, alterada pela Lei Municipal nº 2.103, de 22 de dezem-
bro de 2005, e Lei Complementar n° 147, de 27/10/2006, e a 
Senhora MIRIA TEREZINHA CIPRIANI SPERANZINI, brasileira, ca-
sada, residente e domiciliada na Rua Florianópolis, n° 523, Bairro 
Ponta Fina Norte, Município de Nova Trento, portadora do CPF 
n° 767.344.479-87, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observando o disposto nas 
leis acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto 
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seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Na-
cional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contato tem por objeto a execução pelo contrato das 
atribuições do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 40 (qua-
renta) horas semanais, no Centro de Educação Infantil Padre Ros-
si - Centro, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta 
Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a re-
muneração mensal no valor de R$ 724,00 (setecentos e vinte e 
quatro reais), pagos na mesma data a que tem direito os Servi-
dores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes 
ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo referido na 
Cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 06 (seis) meses, iniciando 
em 20 de outubro de 2014 a 17 de abril de 2015, data da assina-
tura deste instrumento, podendo ser rescindido antes desse pra-
zo, em virtude da realização do Concurso Público até 28/02/2015, 
data esta prevista pela Cláusula Primeira, do Termo de Compro-
misso de Ajustamento de Conduta firmado entre o Ministério Pú-
blico do Estado de Santa Catarina e o Município de Nova Trento 
(Inquérito Civil Público nº 06.2011.006699-6), em 27/06/2014.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
este contrato poderá ser rescindido:
I - por acordo entre as partes;
II - pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência,
bem como desrespeitar as normas estabelecidas pelo Secretário 
ao qual está subordinado;

III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV - pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta dias), 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal;
V - em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as previstas 
pela Secretaria Municipal de Educação e Esporte.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas 
diárias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o 
inicio, intervalos e términos fixados pelo Secretário Municipal de 
Educação e Esporte.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal n° 1.207/92.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Miria T. Cipriani Speranzini
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 20 de outubro de 
2014.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA:

Miliani Piffer Mazzola
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

Portaria Nº 880/2014
PORTARIA Nº 880/ 2014
Prorroga Portaria

O Secretário Municipal de Educação e Esporte do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria n° 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com a Lei Municipal n° 1.753, de 03 de maio de 2001, e 
alterações posteriores,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº 262/2014, que Admitiu em caráter 
Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado, Edital n° 
04/2014, de 28/02/2014, MIRIAN LIBARDO COELHO, matricula 
nº 6163, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 
40 (quarenta) horas semanais, no Centro de Educação Infantil Pa-
dre Rossi - Centro, do Quadro de Pessoal da Administração Direta 
desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, a contar de 
20 de outubro de 2014 a 17 de abril de 2015, por motivo de vaga 
excedente bem como por motivo de excepcional interesse público, 
consoante no art. 1°, I, da Lei Municipal n° 1.754/2001.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 20 de outubro de 2014.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esporte

Registrada e publicada a presente Portaria em 20 de outubro de 
2014.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2014

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, 126, na cidade de Nova Trento, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Educação e Esportes, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF 
nº 037.386.459-00, RG nº 3822389, residente e domiciliado na 
Rua Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na cidade de Nova 
Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 1.754, de 03 de Maio 
de 2001, alterada pela Lei Municipal nº 2.103, de 22 de dezembro 
de 2005, e Lei Complementar n° 147, de 27/10/2006, e a Se-
nhora MIRIAN LIBARDO COELHO, brasileira, casada, residente e 
domiciliada na Rua Tijucas, s/n, Bairro Mato Queimado, Município 
de Nova Trento, portadora do CPF n° 767.351.849-04, firmam o 
presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, observando o disposto nas leis acima mencionada e o 
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Bairro Trinta Réis, Município de Nova Trento, portadora do CPF 
n° 024.391.499-77, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observando o disposto nas 
leis acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Na-
cional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contato tem por objeto a execução pelo contrato das 
atribuições do cargo de Atendente de Creche, com 40 (quarenta) 
horas semanais, na Creche Ciranda Cirandinha - Trinta Réis, do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura Muni-
cipal, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a re-
muneração mensal no valor de R$ 724,00 (setecentos e vinte e 
quatro reais), pagos na mesma data a que tem direito os Servi-
dores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes 
ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo referido na 
Cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 06 (seis) meses, iniciando 
em 22 de outubro de 2014 a 19 de abril de 2015, data da assina-
tura deste instrumento, podendo ser rescindido antes desse pra-
zo, em virtude da realização do Concurso Público até 28/02/2015, 
data esta prevista pela Cláusula Primeira, do Termo de Compro-
misso de Ajustamento de Conduta firmado entre o Ministério Pú-
blico do Estado de Santa Catarina e o Município de Nova Trento 
(Inquérito Civil Público nº 06.2011.006699-6), em 27/06/2014.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
este contrato poderá ser rescindido:
I - por acordo entre as partes;
II - pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado;

III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV - pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta dias), 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal;
V - em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as previstas 
pela Secretaria Municipal de Educação e Esporte.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas 
diárias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o 
inicio, intervalos e términos fixados pelo Secretário Municipal de 
Educação e Esporte.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal n° 1.207/92.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Nova Trento, em 20 de outubro de 2014.
Luiz Carlos Orsi        
Secretário Municipal de Educação e Esporte    

Mirian Libardo Coelho 
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 20 de outubro de 
2014.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA:

Miliani Piffer Mazzola
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

Portaria Nº 886/2014
PORTARIA Nº 886/ 2014
Prorroga Portaria

O Secretário Municipal de Educação e Esporte do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria n° 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com a Lei Municipal n° 1.753, de 03 de maio de 2001, e 
alterações posteriores,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº 264/2014, que Admitiu em caráter 
Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado, Edital n° 
04/2014, de 28/02/2014, MARIA PATRÍCIA SCHWAMBACH MAR-
TINS, matricula nº 6165, para exercer o cargo de Atendente de 
Creche, com 40 (quarenta) horas semanais, na Creche Ciranda 
Cirandinha - Trinta Réis, do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, a con-
tar de 22 de outubro de 2014 a 19 de abril de 2015, por motivo 
de vaga excedente bem como por motivo de excepcional interesse 
público, consoante no art. 1°, I, da Lei Municipal n° 1.754/2001.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 22 de outubro de 2014.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esporte

Registrada e publicada a presente Portaria em 22 de outubro de 
2014.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2014

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, 126, na cidade de Nova Trento, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Educação e Esportes, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF 
nº 037.386.459-00, RG nº 3822389, residente e domiciliado na 
Rua Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na cidade de Nova 
Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 1.754, de 03 de Maio 
de 2001, alterada pela Lei Municipal nº 2.103, de 22 de dezem-
bro de 2005, e Lei Complementar n° 147, de 27/10/2006, e a 
Senhora MARIA PATRÍCIA SCHWAMBACH MARTINS, brasileira, 
casada, residente e domiciliada na Rua Carlos João Ruberti, s/n, 



27/10/2014 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1601

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 669

dezembro de 2005, e Lei Complementar n° 147, de 27/10/2006, e 
a Senhora NEIVA MURARO MINATTI, brasileira, solteira, residente 
e domiciliada na Rua Alferes, s/n, Bairro Trinta Reis, Município 
de Nova Trento, portadora do CPF n° 927.691.109-00, firmam o 
presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, observando o disposto nas leis acima mencionada e o 
seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Na-
cional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contato tem por objeto a execução pelo contrato das 
atribuições do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 40 (qua-
renta) horas semanais, na Creche Ciranda Cirandinha - Trinta Réis, 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura 
Municipal, no Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a re-
muneração mensal no valor de R$ 724,00 (setecentos e vinte e 
quatro reais), pagos na mesma data a que tem direito os Servi-
dores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes 
ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo referido na 
Cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 06 (seis) meses, iniciando 
em 22 de outubro de 2014 a 19 de abril de 2015, data da assina-
tura deste instrumento, podendo ser rescindido antes desse pra-
zo, em virtude da realização do Concurso Público até 28/02/2015, 
data esta prevista pela Cláusula Primeira, do Termo de Compro-
misso de Ajustamento de Conduta firmado entre o Ministério Pú-
blico do Estado de Santa Catarina e o Município de Nova Trento 
(Inquérito Civil Público nº 06.2011.006699-6), em 27/06/2014.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
este contrato poderá ser rescindido:
I - por acordo entre as partes;
II - pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado;

III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV - pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta dias), 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal;
V - em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as previstas 
pela Secretaria Municipal de Educação e Esporte.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas 
diárias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o 
inicio, intervalos e términos fixados pelo Secretário Municipal de 
Educação e Esporte.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal n° 1.207/92.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 22 de outubro de 2014.
Luiz Carlos Orsi        
Secretário Municipal de Educação e Esporte    

Maria Patrícia S. Martins 
contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 22 de outubro de 
2014.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA:

Miliani Piffer Mazzola
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

Portaria Nº 887/2014
PORTARIA Nº 887/ 2014
Prorroga Portaria

O Secretário Municipal de Educação e Esporte do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria n° 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com a Lei Municipal N° 1.753 de 03 de Maio de 2001, e 
alterações posteriores,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº 263/2014, que Admitiu em caráter 
Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado, Edital n° 
04/2014, de 28/02/2014, NEIVA MURARO MINATTI, matricula nº 
6161, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 
40 (quarenta) horas semanais, na Creche Ciranda Cirandinha - 
Trinta Réis, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta 
Prefeitura Municipal, no Município de Nova Trento, a contar de 22 
de outubro de 2014 a 19 de abril de 2015, por motivo de vaga 
excedente bem como por motivo de excepcional interesse público, 
consoante no art. 1°, I, da Lei Municipal n° 1.754/2001.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 22 de outubro de 2014.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esporte

Registrada e publicada a presente Portaria em 22 de outubro de 
2014.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2014

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, 126, na cidade de Nova Trento, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal 
de Educação e Esportes, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, 
CPF nº 037.386.459-00, RG nº 3822389, residente e domicilia-
do na Rua Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na cidade de 
Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 1.754, de 03 
de Maio de 2001, alterada pela Lei Municipal nº 2.103, de 22 de 
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CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CENTRO

Nº Insc. Nome Completo do Candidato

002 Édina Rosalaine dos Santos Cavalheiro

003 Rosemilda Perotoni Peixer

022 Viviani de Lima

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CLARAÍBA

Nº Insc. Nome Completo do Candidato

008 Adriana Cristina Quaresma Manarin

011 Katiana da Silva

007 Neusa Maria Mariann Guarnieri

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS

Nº Insc. Nome Completo do Candidato

015 Cesar Rubleski

010 Rafael Hermes Junkes

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM - HIC

Nº Insc. Nome Completo do Candidato

013 Aide Prado Alvares

018 Lucimari Brizolla de Vargas Marques

CARGO: ESTAGIÁRIO (INFORMÁTICA)

Nº Insc. Nome Completo do Candidato

012 Flávio Olívio Giacomini

023 Jackson Jacinto Mistura

001 Luiz Felipe Garcia de Vargas

004 Pablo Mafessoli

006 Tadeu Emanuel Scalvin

CARGO: ENFERMEIRO (A) - HIC

Nº Insc. Nome Completo do Candidato

019 Vanderlita Trainotti

CARGO: FARMACÊUTICO (A) HIC

Nº Insc. Nome Completo do Candidato

014 Indianara Waltrick Abreu

017 Michely Zandoná

005 Taiza Dell’Antonio

CARGO: PSICÓLOGO (A) - NASF

Nº Insc. Nome Completo do Candidato

016 Catiane de Oliveira

009 Pollyanna Ruberti Voltolini

Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 22 de outubro de 2014.
Luiz Carlos Orsi        
Secretário Municipal de Educação e Esporte    

Neiva Muraro Minatti 
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 22 de outubro de 
2014.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA:

Miliani Piffer Mazzola
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

Portaria Nº 890/2014
PORTARIA Nº 890/ 2014
Prorroga Portaria

O Secretário Municipal de Educação e Esportes do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o art. 81, da Lei nº 1.207, de 30 de agosto de 1992, 
do Estatuto do Servidor Público Municipal,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº 735/2014 “A”, que Concedeu Licença 
Tratamento de Saúde a Servidora Pública Municipal, VERONICA 
BERNARDETE WISINTAINER BOTTAMELI, matrícula nº 946, con-
cursada no cargo de Auxiliar Serviços Gerais, com 40 (quarenta) 
horas semanais, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo desta 
Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, pelo período de 30 
(trinta) dias, a contar de 01 de outubro de 2014 a 30 de outubro 
de 2014, conforme resultado pericial datado de 20/10/2014.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 22 de outubro de 2014.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Registrada e Publicada a presente Portaria em 22 de outubro de 
2014.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PROCESSO SELETIVO Nº 09/2014
PROCESSO SELETIVO 09/2014
LISTA DAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - HIC

Nº Insc. Nome Completo do Candidato

021 Cristiane Silva Nunes

024 Elenice Ferrari

020 Juliana Aparecida dos Santos
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Ouro Verde

Prefeitura

Extrato Contratos
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº. 0083/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: MERIDIANA MARIA LUNARDI
Objeto: Contratação de profissionais em caráter temporário na 
área de Assistente Social, pelo regime estatutário, com base nas 
Leis Complementares Municipais nº. 019/2005 e nº. 023/2005, de 
acordo com as normas estabelecidas neste Edital e demais dispo-
sições legais vigentes, para fins exclusivos de garantir a execução 
dos Programas Sociais vinculados ao Governo Federal, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais. Amparo legal Lei Federal 
nº. 8.666/93. 

Ouro Verde, 13 de outubro de 2014. 
Rosane Minetto Selig
Prefeita Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0085/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE/FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE
CONTRATADO: JK PNEUS LTDA
Objeto: Aquisição de pneus novos para manutenção dos veículos 
da Secretaria Municipal de Saúde de Ouro Verde/SC. Valor certo 
e ajustado de R$:1.678,00 (Hum mil seiscentos e setenta e oito 
reais). Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93. Ouro Verde, 16 de 
outubro de 2014. Rosane Minetto Selig- Prefeita Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0086/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE/FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE
CONTRATADO: MODELO PNEUS LTDA
Objeto: Aquisição de pneus novos para manutenção dos veículos 
da Secretaria Municipal de Saúde de Ouro Verde/SC. Valor certo e 
ajustado de R$:1.564,00 (Hum mil quinhentos e sessenta e quatro 
reais). Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93. 

Ouro Verde, 16 de outubro de 2014. 
Rosane Minetto Selig
Prefeita Municipal.

Extrato Aditivos
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DE VIGÊNCIA AO ADITIVO II DE PRA-
ZO AO CONTRATO Nº. 0106/2013
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE.
CONTRATADO: PÚBLICA INFORMÁTICA LDTA
Objeto: contratação de Empresa para fornecer Licença de Direito 
de Uso Temporária, não exclusiva de sistemas de gestão pública 
municipal, que deverá estar desenvolvida em ambiente Windows, 
sob a arquitetura cliente/servidor ou Web, com acesso simultâneo 
de usuário, utilizando banco de dados relacional e comunicação 
TCP/IP, incluindo serviços de instalação, transferência e conversão 
de dados, parametrização, adequação, treinamento, manutenção 

Novo Horizonte

Prefeitura

Decreto 2146/2014
DECRETO Nº 2.146 de 24 de outubro de 2014.
DETERMINA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ELI MARIOTT, Prefeito Municipal de Novo Horizonte, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com o que estabelece a Legislação Municipal;

DECRETA:
Art. 1º - Fica determinado ponto facultativo nas repartições públi-
cas municipais no dia 28 de outubro de 2014, em virtude do dia 
do Servidor Público.

Parágrafo Único - as disposições de que trata o Art. 1º deste De-
creto não se aplica a Secretaria Municipal de Educação e à Rede 
Municipal de Ensino.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revoga todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte, SC
em 24 de outubro de 2014.
ELI MARIOTT
Prefeito Municipal

Registre-se e
Publique-se

MÁRCIO DE MACEDO
Secretário da Administração e Fazenda
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Objeto: contratação de Empresa para fornecer Licença de Direito 
de Uso Temporária, não exclusiva de sistemas de gestão pública 
municipal, que deverá estar desenvolvida em ambiente Windows, 
sob a arquitetura cliente/servidor ou Web, com acesso simultâneo 
de usuário, utilizando banco de dados relacional e comunicação 
TCP/IP, incluindo serviços de instalação, transferência e conversão 
de dados, parametrização, adequação, treinamento, manuten-
ção legal e corretiva e suporte técnico. Vigência de 08/10/2014 á 
31/12/2014. Amparo legal P. L. nº 0056/2013, P.P. nº 0024/2013, 
Lei Federal nº 8.666/93 

Ouro Verde, 02 de outubro de 2014. 
Rosane Minetto Selig
Prefeita Municipal.

DECRETO Nº2544
DECRETO N.º 2544/2014
“NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAÇÃO DE BENS MÓ-
VEIS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita do Município de Ouro Verde, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a legislação vigente,

CONSIDERANDO a existência de bens públicos inservíveis à muni-
cipalidade, que apresentam escassez de peças de reposição, alto 
custo de manutenção ou até mesmo irrecuperáveis, bem como, o 
princípio da economicidade dos recursos,

DECRETA:
Art.1º - Fica por este Decreto nomeada Comissão Especial para 
Avaliação de Bens Móveis, que será composta pelos seguintes 
membros:

Douglas Costa Curta - Presidente;
Almeri Lourdes Festa - Secretária;
Pedro Luiz Rebeschini - Membro;
Alex Tadeu de Oliveira - Membro;
Carlos Alberto dos Santos - Membro.

Art. 2º - A Comissão ora nomeada tem a incumbência de proce-
der a avaliações de bens móveis, emitindo parecer sobre condição 
de conservação e uso, servibilidade e viabilidade de manutenção, 
bem como valor econômico.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Ouro Verde SC, 16 de outubro de 2014.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal

O presente Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
Secretário de Adm. e Gestão

legal e corretiva e suporte técnico.Vigência de 08/10/2014 á 
31/12/2014. Amparo legal P. L. nº 0056/2013, P.P. nº 0024/2013, 
Lei Federal nº. 8.666/93 Ouro Verde, 02 de outubro de 2014. Ro-
sane Minetto Selig- Prefeita Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DE VIGÊNCIA AO ADITIVO II DE PRA-
ZO AO CONTRATO Nº. 0108/2013
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE/ FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE
CONTRATADO: PÚBLICA INFORMÁTICA LDTA
Objeto: contratação de Empresa para fornecer Licença de Direito 
de Uso Temporária, não exclusiva de sistemas de gestão pública 
municipal, que deverá estar desenvolvida em ambiente Windows, 
sob a arquitetura cliente/servidor ou Web, com acesso simultâneo 
de usuário, utilizando banco de dados relacional e comunicação 
TCP/IP, incluindo serviços de instalação, transferência e conversão 
de dados, parametrização, adequação, treinamento, manuten-
ção legal e corretiva e suporte técnico. Vigência de 08/10/2014 á 
31/12/2014. Amparo legal P. L. nº 0056/2013, P.P. nº 0024/2013, 
Lei Federal nº. 8.666/93 Ouro Verde, 02 de outubro de 2014. Ro-
sane Minetto Selig- Prefeita Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DE VIGÊNCIA AO ADITIVO II DE PRA-
ZO AO CONTRATO Nº. 0109/2013
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE/ FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATADO: PÚBLICA INFORMÁTICA LDTA
Objeto: contratação de Empresa para fornecer Licença de Direito 
de Uso Temporária, não exclusiva de sistemas de gestão pública 
municipal, que deverá estar desenvolvida em ambiente Windows, 
sob a arquitetura cliente/servidor ou Web, com acesso simultâneo 
de usuário, utilizando banco de dados relacional e comunicação 
TCP/IP, incluindo serviços de instalação, transferência e conversão 
de dados, parametrização, adequação, treinamento, manuten-
ção legal e corretiva e suporte técnico. Vigência de 08/10/2014 á 
31/12/2014. Amparo legal P. L. nº 0056/2013, P.P. nº 0024/2013, 
Lei Federal nº. 8.666/93 Ouro Verde, 02 de outubro de 2014. Ro-
sane Minetto Selig- Prefeita Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DE VIGÊNCIA AO ADITIVO II DE PRA-
ZO AO CONTRATO Nº. 0110/2013
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE/ FUNDO DA CRIAN-
ÇA E ADOLESCENTE
CONTRATADO: PÚBLICA INFORMÁTICA LDTA
Objeto: contratação de Empresa para fornecer Licença de Direito 
de Uso Temporária, não exclusiva de sistemas de gestão pública 
municipal, que deverá estar desenvolvida em ambiente Windows, 
sob a arquitetura cliente/servidor ou Web, com acesso simultâneo 
de usuário, utilizando banco de dados relacional e comunicação 
TCP/IP, incluindo serviços de instalação, transferência e conversão 
de dados, parametrização, adequação, treinamento, manuten-
ção legal e corretiva e suporte técnico. Vigência de 08/10/2014 á 
31/12/2014. Amparo legal P. L. nº 0056/2013, P.P. nº 0024/2013, 
Lei Federal nº. 8.666/93 Ouro Verde, 02 de outubro de 2014. Ro-
sane Minetto Selig- Prefeita Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DE VIGÊNCIA DO ADITIVO II DE PRA-
ZO AO CONTRATO Nº. 0111/2013
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE/ FUNDO HABITA-
CIONAL
CONTRATADO: PÚBLICA INFORMÁTICA LDTA
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Decreto Nº2546
DECRETO N.º 2546/2014
NOMEIA PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO NAS LICITAÇÕES 
REALIZADAS NA MODALIDADE PREGÃO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.
 
ROSANE MINETRO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em con-
formidade com o Inciso xxx, do artigo 85, Inciso VI da Lei Orgâni-
ca do Município, c/c a Lei n. 10.520/02, de 17 julho de 2002, mais, 
o Decreto Municipal n. 1518/2006, de 21 de setembro de 2006;

DECRETA:
Art. 1º. Para efeito de atendimento ao § 1°, Inciso IV, do artigo 
3°, da Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como o Decre-
to Municipal n. 1518/2006, de 21 de setembro de 2006, designa 
o PREGOEIRO o servidor municipal DOUGLAS COSTA CURTA, e 
como EQUIPE DE APOIO os seguintes membros:

Pedro Luiz Rebeschini;
Rose Ferrarin; e
Almeri Lourdes Festa.

Art. 2º. O pregoeiro e equipe de apoio designado no artigo 1°, 
deste Decreto conduzirão os certames licitatórios de Ouro Ver-
de, Estado de Santa Catarina, a serem realizados no decorrer dos 
exercícios de 2014/2016, no que tange, entre outras, o recebi-
mento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e 
sua classificação, bem como, habilitação e adjudicação do objeto 
do certame ao licitante vencedor.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se às disposições em contrário em especial o 
Decreto Municipal n. 2529/2014, de 04 de Setembro de 2014.

Ouro Verde/SC, 17 de Outubro de 2014.
ROSANE MINETTO SELIG
PREFEITA MUNICIPAL

O presente Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
SECRETÁRIO DE ADM. E GESTÃO

Decreto Nº2547
DECRETO N.º 2547/2014
“DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde em 
exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pela Lei.

DECRETA:
Art. 1º - Fica Decretado Ponto Facultativo em todas as Repartições 
Públicas do Município de Ouro Verde, no dia 27/10/2014.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação.
Art. 3º - São revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde - SC, em 21 de outubro de 2014.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
Secretário de Adm. e Gestão

Decreto Nº2545
DECRETO N.º 2545/2014
“ALTERA COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o Inciso VI, do artigo 85, da Lei Orgânica do 
Município, c/c o artigo 51 da Lei n. 8.666/93, de 21 de junho de 
1993 e, suas posteriores alterações;

DECRETA:
Art. 1º. Altera Comissão Permanente de Licitações, com a incum-
bência de realizar a habilitação preliminar, a inscrição em registro 
cadastral, a sua alteração ou cancelamento e o processamento e 
julgamento das propostas pertinentes aos processos licitatórios.

Art. 2º Ficam nomeados para comporem a Comissão Municipal 
Permanente de Licitações os servidores públicos municipais a se-
guir relacionados, sob a presidência do primeiro:
 
a) DOUGLAS COSTA CURTA - Servidor (a) Público(a) Municipal do 
Quadro Permanente de Servidores, ocupante do cargo de Gestor 
Municipal de Convênios;

b) TERESINHA CAVALHEIRO DA SILVA - Servidor (a) Público(a) 
Municipal do Quadro Permanente de Servidores, ocupante do Car-
go de Almoxarife;

c) RONALDO PRATTO - Servidor (a) Público(a) Municipal do Qua-
dro Permanente de Servidores, ocupante do Cargo de Fiscal de 
Tributos, Obras e Postura;

d) GETULIO RIBEIRO DE FREITAS - Servidor (a) Público(a) Muni-
cipal do Quadro Permanente de Servidores, ocupante do Cargo de 
Técnico em Contabilidade;

e) ALMERI LOURDES FESTA - Servidor (a) Público(a) Municipal do 
Quadro Permanente de Servidores, ocupante do Cargo de Profes-
sora;

§ 1º - na ausência do Presidente as sessões transcorrerão normal-
mente, coordenadas por seus sucessores, conforme determinado 
no artigo anterior, devendo, porém o Presidente em seu retorno, 
vistar as atas das sessões em que esteve ausente, ratificando-
as e assumindo solidariamente a responsabilidade pelos atos da 
Comissão.

Art. 3º. Ficam convalidados os atos praticados pela Comissão Mu-
nicipal Permanente de Licitações, efetuados até a data de publica-
ção do presente Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se às disposições em contrário, em especial o 
Decreto n. 2528/2014, de 04 de Setembro de 2014.
 
Ouro Verde/SC, 17 de Outubro de 2014.
ROSANE MINETTO SELIG
PREFEITA MUNICIPAL

O presente Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
SECRETARIO DE ADM. E GESTÃO
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Item Especificação Unidade Qtdade Valor R$

02

Conjunto de 4 Lixeiras Seletivas, 
confeccionadas com material em 
polipropileno ou fibra de vidro 
com tampas providas com dobra-
diças e capacidade mínima de 45 
LTS cada,
sendo 1 na cor VERDE (VIDRO), 
1 na cor AZUL (PAPEL), 1 na cor 
AMARELA (METAL) e 1 na cor 
VERMELHO (PLÁSTICO), com 
medidas aproximadas em Compri-
mento: 0,45m, Largura: 0,30m e 
Altura: 0,60m. Contendo suporte 
para colocação feito com material
metálico em chapa 18 com pin-
tura em esmalte sintético na cor 
preta, com medidas aproximadas 
em Comprimento: 1,70m, Largu-
ra: 0,45m e Altura 0,98m. - Todos 
os recipientes devem ostentar em 
lugar visível o símbolo de material 
reciclável, conforme especifica-
çõesdeterminadas pela NBR 7500.

Un 400 329,00

R$ 131.600,00

136-14
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATA Nº136/2014 do PREGÃO Nº183/2014 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e empresa S.T GASTRONOMIA LTDA - EPP. OBJETO: 
Aquisição de coffee break para as atividades em grupos dos CRAS 
de Palhoça. VALOR: R$ 13.900,00 (treze mil e novecentos reais). 
DATA: 03/10/2014 A 02/10/2015.

Item Especificação Unidade Qtdade Valor R$

01

Fornecimento de coffe-break, conten-
do Mini-sanduiche pão salgado (trigo), 
com gergelim,
recheado com salada (tomate, alface, 
01 fatia queijo, uma fatia presunto 
ou chester), pastel de forno massa 
integral recheio de carne, empadão 
de frango, ( servido em fatia de forma 
individual e embalados), bolo Toalha 
felpuda, (servido em fatia de forma in-
dividual e embalados), bolo de milho, 
( servido em fatia de forma individual 
e embalados), Cuca de banana com 
farofa, ( servido em fatia de forma in-
dividual e embalados. Bebidas ( média 
50ml por pessoa), Suco (opções): la-
ranja, uva, abacaxi e maracujá. Pontos 
para disposição de máquinas de suco 
(in natura uva, laranja, abacaxi). Café 
preto e adoçado. Bombonas de água 
de 20 litros com suportes. Infraes-
trutura necessária (toalhas, cutelaria 
completa: prato, copo, guardanapo, 
talheres, etc. e de pessoal de apoio 
para servir o coffee breack no local de 
realização do evento.

Un 1.000 13,90

R$ 13.900,00

Palhoça

Prefeitura

Ata 134-14
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

ATA Nº134/2014 do PREGÃO Nº163/2014 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e empresa ELO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME. 
OBJETO: Aquisição de Lixeiras de Coleta Seletiva para uso em 
diversos bairros deste município, unidades de ensino e demais 
setores externos. VALOR: R$ 204.700,00 (duzentos e quatro mil e 
setecentos reais). DATA: 30/09/2014 A 29/09/2015.

Item Especificação Unidade Qtdade Valor R$

02

Lixeira Metálica com poste, 
confeccionada em chapa de 
aço, com formato cilíndrico e 
diâmetro de 29cm, altura de 
55cm aproximadamente, pintura 
eletrostática na cor CINZA ou 
similar, com capacidade mínima 
de 40 Litros, acompanha su-
porte metálico feito em tubo de 
ferro redondo de 2 com pintura 
eletrostática na cor CINZA ou 
similar , com 1,50mm de espes-
sura e 1,2m de comprimento 
aproximadamente, contendo 
dispositivo para bascular o lixo, 
girando a mais de 180º e trava 
de fixação da lixeira.

Un 1.000 204,70

R$ 204.700,00

Ata 135-14
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

ATA Nº135/2014 do PREGÃO Nº163/2014 - Partes: MUNICÍPIO DE 
PALHOÇA e empresa DMX DO BRASIL COMERCIO LTDA. OBJETO: 
Aquisição de Lixeiras de Coleta Seletiva para uso em diversos bair-
ros deste município, unidades de ensino e demais setores exter-
nos. VALOR: R$ 131.600,00 (cento e trinta e um mil e seiscentos 
reais). DATA: 30/09/2014 A 29/09/2015.
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Papanduva

Prefeitura

Convite Para Audiência Pública  Conferencia 
Municipal das Cidades
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAPANDUVA
CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
 CONFERENCIA MUNICIPAL DAS CIDADES

O Prefeito Municipal de Papanduva convida a todos os munícipes 
a participarem da Conferencia Municipal da Cidade, que será reali-
zada no dia 10 de novembro de 2014, às 13:30 horas,nas depen-
dências da Câmara de Vereadores, sito à Rua Sérgio Glevinski, 78 
– Centro, Papanduva/SC, com a seguinte ordem do dia:
I – Eleição dos membros que farão parte do Conselho Municipal 
das Cidades, conforme estabelecem os Artigos 268, Inciso III e 
270 da Lei Complementar nª 020/2006; e
II – Apresentação da proposta para ampliação do perímetro urba-
no do município de Papanduva.

Papanduva, 22 de outubro de 2014.
Dario Schicovski
Prefeito Municipal
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ANEXO I 
MODELO DE NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-

e

 
 
 
 

DECRETO N° 2475, DE 23.10.2014 - REGULAMENTA A NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA



27/10/2014 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1601

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 677

 
ANEXO I A 

 
DEFINIÇÃO DOS REGISTROS QUE COMPÕEM A NFS-e 
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ANEXO II 
 

MODELO DE RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS – RPS 
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ANEXO III 
 

MODELO DE SELO DIGITAL INTELIGENTE - SDI PARA RPS 
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ANEXO IV  
 

MODELO FICHA CADASTRO ELETRÔNICO DE CONTRIBUINTES - 
CeC® 
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ANEXO IV (continuação) 

 
MODELO FICHA CADASTRO ELETRÔNICO DE CONTRIBUINTES - 

CeC® 
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ANEXO V 

 
MODELO DE DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL – DAM 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE REGISTRO AUXILIAR DE NOTA FISCAL DE SERVIÇO - 
RANFS® 
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ANEXO I 
MODELO DE NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-

e

 
 
 
 

DECRETO N° 2475, DE 23.10.2014 - REGULAMENTA A NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA
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ANEXO I A 

 
DEFINIÇÃO DOS REGISTROS QUE COMPÕEM A NFS-e 
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ANEXO II 
 

MODELO DE RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS – RPS 
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ANEXO III 
 

MODELO DE SELO DIGITAL INTELIGENTE - SDI PARA RPS 
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ANEXO IV (continuação) 

 
MODELO FICHA CADASTRO ELETRÔNICO DE CONTRIBUINTES - 
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ANEXO V 

 
MODELO DE DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL – DAM 

 
 



27/10/2014 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1601

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 692

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI 
 

MODELO DE REGISTRO AUXILIAR DE NOTA FISCAL DE SERVIÇO - 
RANFS® 

 



27/10/2014 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1601

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 693

 



27/10/2014 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1601

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 694

Secretaria de Administração, sito Avenida Nereu Ramos, 190, Cen-
tro, Penha/SC, ou no site www.penha.sc.gov.br

Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

Ata N° 28/2014 FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2014 - FMS
Processo nº 42/2014 - FMS Pregão Presencial nº 27/2014 - FMS 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO REFERENTE A AQUISIÇÃO DE ME-
DICAMENTOS PARA USO NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE PE-
NHA/SC.
Assinatura da Ata: 08/10/2014.
Vigência: 12 meses a contar da data da publicação.
Empresa Adjudicatária: DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALA-
RES LTDA
Valor: R$ 58.088,00 (cinquenta e oito mil, e oitenta e oito reais)
A ata com os preços e demais especificações encontra-se disponi-
bilizada para consulta nesta Prefeitura Municipal de Penha, na Se-
cretaria de Administração, sito Avenida Nereu Ramos, 190, Centro, 
Penha/SC, ou no site www.penha.sc.gov.br

Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

Ata N° 29/2014 FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2014 - FMS
Processo nº 42/2014 - FMS Pregão Presencial nº 27/2014 - FMS 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO REFERENTE A AQUISIÇÃO DE ME-
DICAMENTOS PARA USO NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE PE-
NHA/SC.
Assinatura da Ata: 08/10/2014.
Vigência: 12 meses a contar da data da publicação.
Empresa Adjudicatária: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES CO-
MERCIAIS LTDA
Valor: R$ 1.960,00 (um mil novecentos e sessenta reais)
A ata com os preços e demais especificações encontra-se disponi-
bilizada para consulta nesta Prefeitura Municipal de Penha, na Se-
cretaria de Administração, sito Avenida Nereu Ramos, 190, Centro, 
Penha/SC, ou no site www.penha.sc.gov.br

Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

Ata N° 30/2014 FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2014 - FMS
Processo nº 42/2014 - FMS Pregão Presencial nº 27/2014 - FMS 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO REFERENTE A AQUISIÇÃO DE ME-
DICAMENTOS PARA USO NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE PE-
NHA/SC.
Assinatura da Ata: 08/10/2014.
Vigência: 12 meses a contar da data da publicação.
Empresa Adjudicatária: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE 
LTDA
Valor: R$ 36.559,00 (trinta e seis mil, quinhentos e cinquenta e 

Penha

Prefeitura

Ata N° 25/2014 FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2014 - FMS
Processo nº 42/2014 - FMS Pregão Presencial nº 27/2014 - FMS 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO REFERENTE A AQUISIÇÃO DE ME-
DICAMENTOS PARA USO NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE PE-
NHA/SC.
Assinatura da Ata: 08/10/2014.
Vigência: 12 meses a contar da data da publicação.
Empresa Adjudicatária: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITA-
LAR LTDA
Valor: R$ 51.698,00 (cinquenta e um mil, seiscentos e noventa e 
oito reais).
A ata com os preços e demais especificações encontra-se disponi-
bilizada para consulta nesta Prefeitura Municipal de Penha, na Se-
cretaria de Administração, sito Avenida Nereu Ramos, 190, Centro, 

Penha/SC, ou no site www.penha.sc.gov.br
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

Ata N° 26/2014 FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2014 - FMS
Processo nº 42/2014 - FMS Pregão Presencial nº 27/2014 - FMS 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO REFERENTE A AQUISIÇÃO DE ME-
DICAMENTOS PARA USO NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE PE-
NHA/SC.
Assinatura da Ata: 08/10/2014.
Vigência: 12 meses a contar da data da publicação.
Empresa Adjudicatária: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA
Valor: R$ 10.320,00 (dez mil, trezentos e vinte reais).
A ata com os preços e demais especificações encontra-se disponi-
bilizada para consulta nesta Prefeitura Municipal de Penha, na Se-
cretaria de Administração, sito Avenida Nereu Ramos, 190, Centro, 

Penha/SC, ou no site www.penha.sc.gov.br
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

Ata N° 27/2014 FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2014 - FMS
Processo nº 42/2014 - FMS Pregão Presencial nº 27/2014 - FMS 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO REFERENTE A AQUISIÇÃO DE ME-
DICAMENTOS PARA USO NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE PE-
NHA/SC.
Assinatura da Ata: 08/10/2014.
Vigência: 12 meses a contar da data da publicação.
Empresa Adjudicatária: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA
Valor: R$ 2.488,00 (dois mil, quatrocentos e oitenta e oito reais)
A ata com os preços e demais especificações encontra-se dispo-
nibilizada para consulta nesta Prefeitura Municipal de Penha, na 
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financeiras oficiais;
III - Assinar cheques, efetuar pagamentos e todas as operações 
financeiras juntamente com o Prefeito Municipal, na liberação de 
recursos a serem aplicados em benefícios das crianças e adoles-
centes nos termos das Resoluções do Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente (COMCAD).

Art.2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Penha, 17 de outubro de 2014.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na Secretaria de Admi-
nistração, aos dezessete dias do mês de outubro do ano de dois 
mil e quatorze.

Rafael Celestino
Secretário da Administração

Portaria N° 231/2014
PORTARIA Nº 231/2014

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com art. 65, VI da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 
1.268/93 e Lei Municipal n° 2.547/2012;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - COMCAD, sendo composto pelos 
seguintes membros:

Secretaria da Assistência Social
Lucimar Tiburski
Isabel Nicoletti

Fundação Municipal do Esporte
Manoel João Francisco
Luiz Américo

Secretaria da Fazenda
Almir Rogério dos Santos
Agairto Tachini Schneider

Secretaria da Saúde
Iana Carla Pinto
Ivia Fátima Rodrigues

Secretaria da Educação
Nelson Fortunato Inácio
Maria Aparecida da Costa de Souza

Representante de Entidade
Antonio Vadislau Bertoldi
José Jacinto

Representante de Entidade
Merci Teresinha do Nascimento
Emídia Graboski

Representante de Entidade
Rosiane do Carmo Souza de Souza
Jonni Lucas Janke

Representante de Entidade
Alda Wally Seibt

nove reais)
A ata com os preços e demais especificações encontra-se disponi-
bilizada para consulta nesta Prefeitura Municipal de Penha, na Se-
cretaria de Administração, sito Avenida Nereu Ramos, 190, Centro, 
Penha/SC, ou no site www.penha.sc.gov.br

Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

Concorrencia Publica 02/2014 - Pmp
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 99/2014 - PMP
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2014 - PMP

A presente Licitação tem por objeto Concessão para Prestação e 
Exploração dos Serviços Públicos de Transporte Coletivo Urbano 
de Passageiros do Município de Penha/SC, pelo prazo de 10 (dez) 
anos, na modalidade regular convencional e seletivo (Lei Municipal 
nº 2.365/10), por ônibus, mediante a cobrança direta de tarifa dos 
usuários, e conforme itinerários, horários, minuta do contrato a ser 
firmado, e demais anexos que integram este Processo Licitatório.
Recebimento dos Envelopes até: 28/11/2014 às 09h:00min.
Abertura do Processo: 28/11/2014 às 09h:00min na Sala de Licita-
ções da Prefeitura Municipal de Penha, situada na Avenida Nereu 
Ramos, nº. 19, Centro, Penha/SC.
Coordenação do Processo: Gabriela Garbini Strelow - Presidente 
da Comissão Especial de Licitações.
O EDITAL e seus anexos encontram-se à disposição dos interes-
sados na sede da Secretaria Municipal da Administração, situada 
na Avenida Nereu Ramos, n° 19 - Centro, Penha, Santa Catarina, 
CEP 88385-000, Telefone: (47) 3345-4537 ramal 23, mediante o 
pagamento da quantia de R$ 5,00 (cinco reais) correspondente ao 
custo do CD rom, devendo o adquirente informar os seus dados e 
contato para o efeito de eventual e futura comunicação por parte 
da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, nomeada pela Portaria 
n° 235/2014 do dia 24/10/2014. O EDITAL pode ser examinado, 
desacompanhado dos seus anexos, por meio do endereço ele-
trônico www.penha.sc.gov.br. HORÁRIO DE ATENDIMENTO DAS 
13H:30M ÀS 17H:00M.

Penha, 24 de Outubro de 2014.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES 
Prefeito Municipal

DECRETO N° 2108
DECRETO N° 2108/2014
DISPÕE SOBRE A GESTÃO FINANCEIRA DO FUNDO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DE INFÂNCIA E DA ADOLESCENCIA - FIA DE PE-
NHA

EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES, PREFEITO MUNICIPAL DE 
PENHA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERI-
DAS POR LEI, CONFORME AUTORIZAÇÃO NO ARTIGO 18 DA LEI 
MUNICIPAL N° 1.268, DE 25 DE AGOSTO DE 1993,

DECRETA
CAPÍTULO I - Da Administração do Fundo Municipal dos Direitos 
de Infância e da Adolescência - FIA de Penha
Da Gestão Financeira

Art. 1° - São Atribuições do Secretário Municipal da Fazenda:
I - Exercer controle financeiro de seus recursos em instituições 
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revogada as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 22 de outubro de 2014.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
vinte e dois dias do mês de outubro de dois mil e quatorze.

RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração

LEI COMPLEMENTAR N° 92/2014
LEI COMPLEMENTAR N° 092/2014
“CRIAÇÃO E DELIMITAÇÃO DO SETOR ESPECIAL DE MINERAÇÃO 
QUE ALTERA OS INCISOS “XIII”, “XIV” E “XV” E CRIA O INCISO 
“XVI” DO ARTIGO 19 E ALTERA O ANEXO “I” - MAPA DO MACRO-
ZONEAMENTO - LEI COMPLEMENTAR N° 002/2007 CÓDIGO UR-
BANÍSTICO DO MUNICÍPIO DE PENHA, TAMBÉM DENOMINADO 
PLANO DIRETOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES, Prefeito Municipal de Pe-
nha, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas 
por Lei, FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que 
a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam alterados os incisos “XIII”, “XIV” e “XV”, e criado o 
inciso “XVI” do artigo 19 da Lei Complementar n° 002/2007, que 
com a criação do Setor Especial de Mineração passa a vigorar com 
o seguinte teor:

“Art. 19. [...]
I - [...];
II - [...];
III - [...];
IV - [...];
V - [...];
VI - [...];
VII - [...];
VIII - [...];
IX - [...];
X - [...];
XI - [...];
XII - [...];
XIII - Setor Especial de Mineração;
XIV - Eixo Regional;
XV - Eixo Turístico;
XVI - Eixo da Orla.”

Art. 2º. Fica incluído no Anexo “I” da Lei Complementar nº 
002/2007 que trata do Mapa do Macrozoneamento do Município 
de Penha o Setor Especial de Mineração.

Art. 3 - Fica criada a delimitação do Setor Especial de Minera-
ção por um polígono que tem seus vértices coincidentes com 
os pontos de coordenadas geodésicas conforme descrição a se-
guir em latitude e longitude: -26°48’24,978”/-48°40’32,548”; 
-26°48’24,978”/-48°40’33,033”; -26°48’24,816”/-48°40’33,033”; 
-26°48’24,816”/-48°40’33,519”; -26°48’24,654”/-48°40’33,519”; 
-26°48’24,654”/-48°40’34,005”; -26°48’24,492”/-48°40’34,005”; 
-26°48’24,492”/-48°40’34,490”; -26°48’24,330”/-48°40’34,490”; 
-26°48’24,330”/-48°40’34,976”; -26°48’24,168”/-48°40’34,976”; 
-26°48’24,168”/-48°40’35,461”; -26°48’24,007”/-48°40’35,461”; 
-26°48’24,007”/-48°40’35,947”; -26°48’23,845”/-48°40’35,947”; 
-26°48’23,845”/-48°40’36,433”; -26°48’23,683”/-48°40’36,433”; 

Maria José dos Santos Zimmermann

Representante de Entidade
Bernardina Jair Fernandes
Raquel Agostinha de Assis

Art. 2° Em atendimento a deliberação do COMCAD nos termos 
da Ata n° 003/2014 de 25 de junho de 2014, fica nomeado o Sr. 
Antonio Vadislau Bertoldi como presidente do Conselho.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente 
a Portaria n° 90/2000 e demais alterações posteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 13 de outubro de 2014.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
treze dias do mês de outubro do ano dois mil e quatorze.

RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração

Portaria N° 233/2014
PORTARIA Nº 233/2014

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° - PRORROGAR: até o dia 19 de novembro de 2014, o pra-
zo para a Conclusão do Processo Administrativo, instaurado pela 
Portaria n°209/2014.

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 22 de outubro de 2014.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
vinte e dois dias do mês de outubro de dois mil e quatorze.

RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração

PORTARIA N° 234/2014
PORTARIA Nº 234/2014

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° - SUBSTITUIR: a servidora ROVENA ROSA pela servido-
ra JULIANA BUENO PERCIANI, como membro da Comissão na 
apuração do Processo Administrativo instaurado pela Portaria 
n°225/2014.

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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-26°48’15,991”/-48°40’20,731”; -26°48’17,046”/-48°40’20,731”; 
-26°48’17,046”/-48°40’20,892”; -26°48’18,017”/-48°40’20,892”; 
-26°48’18,017”/-48°40’21,054”; -26°48’18,988”/-48°40’21,054”; 
-26°48’18,988”/-48°40’21,216”; -26°48’19,960”/-48°40’21,216”; 
-26°48’19,960”/-48°40’21,378”; -26°48’20,931”/-48°40’21,378”; 
-26°48’20,931”/-48°40’21,540”; -26°48’21,902”/-48°40’21,540”; 
-26°48’21,902”/-48°40’21,702”; -26°48’22,873”/-48°40’21,702”; 
-26°48’22,873”/-48°40’21,864”; -26°48’23,845”/-48°40’21,864”; 
-26°48’23,845”/-48°40’22,026”; -26°48’24,816”/-48°40’22,026”; 
-26°48’24,816”/-48°40’22,187”; -26°48’25,787”/-48°40’22,187”; 
-26°48’25,787”/-48°40’22,349”; -26°48’26,759”/-48°40’22,349”; 
-26°48’26,759”/-48°40’22,511”; -26°48’27,730”/-48°40’22,511”; 
-26°48’27,730”/-48°40’22,673”; -26°48’28,215”/-48°40’22,673”; 
-26°48’28,215”/-48°40’23,321”; -26°48’28,054”/-48°40’23,321”; 
-26°48’28,054”/-48°40’23,806”; -26°48’27,892”/-48°40’23,806”; 
-26°48’27,892”/-48°40’24,292”; -26°48’27,730”/-48°40’24,292”; 
-26°48’27,730”/-48°40’24,777”; -26°48’27,568”/-48°40’24,777”; 
-26°48’27,568”/-48°40’25,263”; -26°48’27,406”/-48°40’25,263”; 
-26°48’27,406”/-48°40’25,749”; -26°48’27,244”/-48°40’25,749”; 
-26°48’27,244”/-48°40’26,234”; -26°48’27,082”/-48°40’26,234”; 
-26°48’27,082”/-48°40’26,720”; -26°48’26,920”/-48°40’26,720”; 
-26°48’26,920”/-48°40’27,206”; -26°48’26,759”/-48°40’27,206”; 
-26°48’26,759”/-48°40’27,691”; -26°48’26,597”/-48°40’27,691”; 
-26°48’26,597”/-48°40’28,177”; -26°48’26,435”/-48°40’28,177”; 
-26°48’26,435”/-48°40’28,663”; -26°48’26,273”/-48°40’28,663”; 
-26°48’26,273”/-48°40’29,148”; -26°48’26,111”/-48°40’29,148”; 
-26°48’26,111”/-48°40’29,634”; -26°48’25,949”/-48°40’29,634”; 
-26°48’25,949”/-48°40’30,119”; -26°48’25,787”/-48°40’30,119”; 
-26°48’25,787”/-48°40’30,605”; -26°48’25,625”/-48°40’30,605”; 
-26°48’25,625”/-48°40’31,091”; -26°48’25,463”/-48°40’31,091”; 
-26°48’25,463”/-48°40’31,576”; -26°48’25,302”/-48°40’31,576”; 
-26°48’25,302”/-48°40’32,062”; -26°48’25,140”/-48°40’32,062”; 
-26°48’25,140”/-48°40’32,548”; -26°48’24,978”/-48°40’32,548”; 
em SAD69.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Penha, 06 de outubro de 2014.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei na Secretaria da Adminis-
tração, aos seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
quatorze.

Rafael Celestino
Secretário da Administração

LEI N° 2726
LEI Nº 2726/2014
“INSTITUI A SEMANA DO ALEITAMENTO MATERNO NO MUNICÍ-
PIO DE PENHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES, Prefeito Municipal de Pe-
nha, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas 
por Lei, FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que 
a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º - Fica instituída a Semana Municipal do Aleitamento Mater-
no no município de Penha, a ser realizada anualmente na segunda 
semana do mês de maio.

Parágrafo Único: Fica o Poder Executivo autorizado a incluir a Se-
mana Municipal do Aleitamento Materno no Calendário Oficial do 
Município de Penha.

-26°48’23,683”/-48°40’36,918”; -26°48’23,521”/-48°40’36,918”; 
-26°48’23,521”/-48°40’37,404”; -26°48’23,359”/-48°40’37,404”; 
-26°48’23,359”/-48°40’37,890”; -26°48’23,197”/-48°40’37,890”; 
-26°48’23,197”/-48°40’38,375”; -26°48’23,035”/-48°40’38,375”; 
-26°48’23,035”/-48°40’38,861”; -26°48’22,873”/-48°40’38,861”; 
-26°48’22,873”/-48°40’39,023”; -26°48’22,712”/-48°40’39,023”; 
-26°48’22,712”/-48°40’39,347”; -26°48’22,550”/-48°40’39,347”; 
-26°48’22,550”/-48°40’39,670”; -26°48’22,388”/-48°40’39,670”; 
-26°48’22,388”/-48°40’39,832”; -26°48’22,226”/-48°40’39,832”; 
-26°48’22,226”/-48°40’40,156”; -26°48’22,064”/-48°40’40,156”; 
-26°48’22,064”/-48°40’40,318”; -26°48’21,902”/-48°40’40,318”; 
-26°48’21,902”/-48°40’40,642”; -26°48’21,740”/-48°40’40,642”; 
-26°48’21,740”/-48°40’40,803”; -26°48’21,578”/-48°40’40,803”; 
-26°48’21,578”/-48°40’40,965”; -26°48’21,417”/-48°40’40,965”; 
-26°48’21,417”/-48°40’41,127”; -26°48’21,255”/-48°40’41,127”; 
-26°48’21,255”/-48°40’41,289”; -26°48’21,093”/-48°40’41,289”; 
-26°48’21,093”/-48°40’41,451”; -26°48’20,769”/-48°40’41,451”; 
-26°48’20,769”/-48°40’41,613”; -26°48’20,607”/-48°40’41,613”; 
-26°48’20,607”/-48°40’41,775”; -26°48’20,445”/-48°40’41,775”; 
-26°48’20,445”/-48°40’41,937”; -26°48’20,283”/-48°40’41,937”; 
-26°48’20,283”/-48°40’42,098”; -26°48’19,960”/-48°40’42,098”; 
-26°48’19,960”/-48°40’42,260”; -26°48’19,636”/-48°40’42,260”; 
-26°48’19,636”/-48°40’42,422”; -26°48’19,312”/-48°40’42,422”; 
-26°48’19,312”/-48°40’42,584”; -26°48’18,988”/-48°40’42,584”; 
-26°48’18,988”/-48°40’42,746”; -26°48’18,665”/-48°40’42,746”; 
-26°48’18,665”/-48°40’42,908”; -26°48’18,017”/-48°40’42,908”; 
-26°48’18,017”/-48°40’43,070”; -26°48’17,370”/-48°40’43,070”; 
-26°48’17,370”/-48°40’43,232”; -26°48’15,103”/-48°40’43,232”; 
-26°48’15,103”/-48°40’43,070”; -26°48’14,043”/-48°40’43,070”; 
-26°48’14,043”/-48°40’42,779”; -26°48’12,115”/-48°40’42,779”; 
-26°48’12,115”/-48°40’42,552”; -26°48’11,071”/-48°40’42,552”; 
-26°48’11,071”/-48°40’42,391”; -26°48’10,099”/-48°40’42,391”; 
-26°48’10,099”/-48°40’42,229”; -26°48’09,128”/-48°40’42,229”; 
-26°48’09,128”/-48°40’42,067”; -26°48’08,319”/-48°40’42,067”; 
-26°48’08,319”/-48°40’41,905”; -26°48’07,347”/-48°40’41,905”; 
-26°48’07,347”/-48°40’41,743”; -26°48’06,376”/-48°40’41,743”; 
-26°48’06,376”/-48°40’41,581”; -26°48’05,405”/-48°40’41,581”; 
-26°48’05,405”/-48°40’41,419”; -26°48’04,434”/-48°40’41,419”; 
-26°48’04,434”/-48°40’41,258”; -26°48’03,462”/-48°40’41,258”; 
-26°48’03,462”/-48°40’41,096”; -26°48’03,300”/-48°40’41,096”; 
-26°48’03,300”/-48°40’39,639”; -26°48’03,462”/-48°40’39,639”; 
-26°48’03,462”/-48°40’38,182”; -26°48’03,624”/-48°40’38,182”; 
-26°48’03,624”/-48°40’36,887”; -26°48’03,786”/-48°40’36,887”; 
-26°48’03,786”/-48°40’35,430”; -26°48’03,948”/-48°40’35,430”; 
-26°48’03,948”/-48°40’34,135”; -26°48’04,110”/-48°40’34,135”; 
-26°48’04,110”/-48°40’32,678”; -26°48’04,272”/-48°40’32,678”; 
-26°48’04,272”/-48°40’31,383”; -26°48’04,434”/-48°40’31,383”; 
-26°48’04,434”/-48°40’29,926”; -26°48’04,595”/-48°40’29,926”; 
-26°48’04,595”/-48°40’28,631”; -26°48’04,757”/-48°40’28,631”; 
-26°48’04,757”/-48°40’27,174”; -26°48’04,919”/-48°40’27,174”; 
-26°48’04,919”/-48°40’26,203”; -26°48’05,567”/-48°40’26,203”; 
-26°48’05,567”/-48°40’26,365”; -26°48’06,538”/-48°40’26,365”; 
-26°48’06,538”/-48°40’26,527”; -26°48’07,347”/-48°40’26,527”; 
-26°48’07,347”/-48°40’26,689”; -26°48’08,157”/-48°40’26,689”; 
-26°48’08,157”/-48°40’26,850”; -26°48’08,966”/-48°40’26,850”; 
-26°48’08,966”/-48°40’27,012”; -26°48’09,937”/-48°40’27,012”; 
-26°48’09,937”/-48°40’27,174”; -26°48’10,747”/-48°40’27,174”; 
-26°48’10,747”/-48°40’27,336”; -26°48’11,556”/-48°40’27,336”; 
-26°48’11,556”/-48°40’27,498”; -26°48’12,366”/-48°40’27,498”; 
-26°48’12,366”/-48°40’27,012”; -26°48’12,527”/-48°40’27,012”; 
-26°48’12,527”/-48°40’26,041”; -26°48’12,689”/-48°40’26,041”; 
-26°48’12,689”/-48°40’25,070”; -26°48’12,851”/-48°40’25,070”; 
-26°48’12,851”/-48°40’24,099”; -26°48’13,013”/-48°40’24,099”; 
-26°48’13,013”/-48°40’23,127”; -26°48’13,175”/-48°40’23,127”; 
-26°48’13,175”/-48°40’22,156”; -26°48’13,337”/-48°40’22,156”; 
-26°48’13,337”/-48°40’21,185”; -26°48’13,499”/-48°40’21,185”; 
-26°48’13,499”/-48°40’20,213”; -26°48’13,822”/-48°40’20,213”; 
-26°48’13,822”/-48°40’20,375”; -26°48’14,794”/-48°40’20,375”; 
-26°48’14,794”/-48°40’20,515”; -26°48’15,991”/-48°40’20,515”; 
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Pinheiro Preto

Prefeitura

Aviso de Licitação - Nº 041/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 041/2014
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, faz saber a todos, que reali-
zará na data de 07/11//2014, licitação modalidade Pregão Presen-
cial nº 041/2014. Objeto: Aquisição de equipamentos para a Uni-
dade Sanitária Central: 1 desfibrilador externo automático, 1 carro 
de emergência, 1 bolsa-válvula-máscara adulto, 1 bosla-válvula-
máscara infantil, 50 un máscara respirador. DATA DO RECEBIMEN-
TO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTOS E PROPOSTA DE 
PREÇO: 07/11/2014, até às 14:00hs, com abertura dos envelopes 
contendo as propostas de preço nesta mesma data, às 14:15 hs. 
Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa 
de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone 49-
3562 2000, ou através do site www.pinheiropreto.sc.gov.br.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 24 DE OU-
TUBRO DE 2014
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Art.2º - A Semana Municipal do Aleitamento Materno terá por ob-
jetivo conscientizar a população através de procedimentos infor-
mativos e educativos sobre a importância da amamentação para o 
desenvolvimento do bebê.

Art.3º - O município poderá celebrar convênios e parcerias com 
a União, o Estado, os Municípios e entidades da sociedade civil 
visando à consecução dos objetivos da Semana Municipal do Alei-
tamento Materno.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se disposições em contrário.

Penha, 23 de outubro de 2014.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei na Secretaria da Adminis-
tração, aos vinte e três dias do mês de outubro do ano de dois mil 
e quatorze.

RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração
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Considerando:
A competência do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de deliberar sobre a política de captação e aplicação 
de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente - FIA.
Resolve:

Art. 1º - Reconhecer a nomeação da Sra. Susana Alexandra Har-
dt, indicada pela Portaria nº 18.592 de 17 de Outubro de 2014, 
publicada em 17 de Outubro de 2014, como Gestora do Fundo 
Municipal da Infância e da Adolescência de Pomerode - FIA, desde 
o dia 17 de Outubro de 2014.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção e revoga a Resolução nº 023/2014/CMDCA e a Resolução nº 
26/2014/CMDCA.

Pomerode, 23 de Outubro de 2014.
Raphael Ricardo Hoffmann
Coordenador do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA

Pomerode

Prefeitura

Decreto N.º 2.880, de 23 de Outubro de 2014.
DECRETO N.º 2.880, DE 23 DE OUTUBRO DE 2014.
ALTERA O PREÂMBULO DO DECRETO N.º 2.873, DE 02 DE OUTU-
BRO DE 2014.

ROLF NICOLODELLI, Prefeito Municipal de Pomerode, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 74, inciso I, alínea “n”, da Lei 
Orgânica do Município de Pomerode e

Considerando que na redação do preâmbulo do Decreto n.º 2.873, 
de 02 de outubro de 2014, consta “[...] que o Termo de Convênio 
firmado no dia 22 de agosto de 2014 entre a Prefeitura Municipal 
de Pomerode e a Associação pelo Bem-Estar da Família - ABEFAM 
- não foi aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social;”;

Considerando que o termo de convênio mencionado suso não foi 
levado ao conhecimento do Conselho Municipal de Assitência So-
cial;

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o preâmbulo do Decreto n.º 2.873, de 02 de 
outubro de 2014, que passará a ter a seguinte redação:

“Considerando o Termo de Convênio firmado no dia 22 de agosto 
de 2014 entre a Prefeitura Municipal de Pomerode e a Associação 
pelo Bem-Estar da Família - ABEFAM;

Considerando o Parecer Jurídico nº 200/2014, oriundo da Procura-
doria-Geral do Município;

Considerando as leis esparsas atinentes à Assistência Social;

Considerando que a Súmula nº 346 Supremo Tribunal Federal 
possibilita a Administração Pública declarar a nulidade dos seus 
próprios atos;”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
mediante publicação em órgão oficial no prazo de 10 (dez) dias, 
retroagindo os seus efeitos ao dia 02 de outubro de 2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE, em 23 de outubro de 
2014.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal

Resolução Nº 028/2014/CMDCA
RESOLUÇÃO Nº 028/2014/CMDCA
Dispõe sobre o reconhecimento da nomeação da Sra. Susana Ale-
xandra Hardt, indicada pela Portaria nº 18.592 de 17 de Outubro 
de 2014, publicada em 17 de Outubro de 2014, como Gestora do 
Fundo Municipal da Infância e da Adolescência de Pomerode - FIA.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - CMDCA DE POMERODE, no uso de suas atribui-
ções previstas na Lei Federal nº 8.069 de 13 de Julho de 1990 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), pela Lei Municipal nº 
1.962 de 09 de Março de 2007, pelo Regimento Interno aprovado 
através de Decreto Municipal nº 2.544 de 04 de Novembro de 
2010 e em conformidade com a deliberação da sessão Plenária 
Ordinária, realizada no dia 17 de Outubro de 2014,
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assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, 
retroagindo seus efeitos a 24 de setembro de 2014.

Porto União - SC, em 17 de outubro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA     
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 1063/2014 - RH
PORTARIA Nº 1063, de 17 de outubro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Jane Aparecida Ba-
tista Reisdorfer, das funções do cargo de Auxiliar de Enfermagem, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do tér-
mino do prazo.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 15 de outubro de 2014.

Porto União - SC, em 17 de outubro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA     
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA N.º 1064/2014 - RH
PORTARIA Nº 1064, de 17 de outubro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Luana Thaísa Por-
tella das funções do cargo de Professor 6º ao 9º anos Finais (Por-
tuguês), do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em ra-
zão do término do prazo.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 10 de outubro de 2014.

Porto União - SC, em 17 de outubro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA     
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Porto União

Prefeitura

Portaria Nº 03/2014 - Educação
PORTARIA Nº 03, DE 26 DE AGOSTO DE 2014.
Renova a Autorização do Centro Educacional Janelinha do Saber.

O Secretário Municipal da Educação de Porto União, no uso das 
atribuições que lhe foram delegadas na Lei 3.509, de 12 de se-
tembro de 2008, que “Institui o Sistema Municipal de Ensino de 
Porto União”, considerando o Parecer nº 002/2014, do Conselho 
Municipal de Educação,

Resolve:
Art. 1º Renovar, por 03 (três) anos, a partir da data da presente 
Portaria, a autorização para funcionamento da Educação Infantil, 
do Centro Educacional Janelinha do Saber, situada à Av. João Pes-
soa, n.º 1520, Porto União, da rede particular de ensino.

§ 1º A direção da Unidade Educacional deverá solicitar nova re-
novação à Secretaria Municipal da Educação de Porto União, 180 
(cento e oitenta) dias antes de 26/08/2017.

§ 2º Quando ocorrer cessação do atendimento educacional que 
ora oferta ou ocorrer cessação da instituição de ensino, a direção 
deverá oficializar a Secretaria da Educação, a fim de formalizá-la 
legalmente.

§ 3º A instituição de ensino foi credenciada para oferta da Educa-
ção Infantil pela Secretaria de Estado da Educação, Portaria/790/
SED-15/12/1997 - SC.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Porto União (SC), 26 de agosto de 2014.
BENTO TRINDADE JÚNIOR
Secretário Municipal da Educação

Portaria N.º 1062/2014 - RH
PORTARIA Nº 1062, de 17 de outubro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 24 de setem-
bro a 22 de outubro de 2014, sob o Regime Jurídico Especial, com 
contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme esta-
belecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Leonardo 
Vasilko, para exercer as funções do cargo de Professor Docente 
6º ao 9º anos finais (Educação Física), com carga horária de 20 
horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, 
previsto no Artigo 64 e Anexos I e III da Lei Municipal nº 3.885 
de 22 de junho de 2011 e alterações, em substituição ao servidor 
efetivo Tiago Metzler de Brito que se encontra afastado para tra-
tamento de saúde.

Art. 2º O servidor acima mencionado exercerá suas atividades 
junto ao Núcleo Educacional João Fernando Sobral, vinculado à 
Secretaria Municipal de Educação deste município.

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
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ÓRGÃO
0500 – FUNDO MUNIC. DA IN-
FÂNCIA E ADOLESCÊNCIA – FIA 

UNIDADE
0501 – FUNDO MUNIC. DA IN-
FÂNCIA E ADOLESCÊNCIA – FIA 

ATIVIDADE
2041 – ASSISTÊNCIA À CRIAN-
ÇA E AO ADOLESCENTE

MODALIDADE
3350 – 100 – Transf. a Institui-
ções Privadas sem fins lucrativos

novo 10.500,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 10.500,00

Art. 4º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utilizados 
recursos provenientes de Anulação Parcial nas seguintes dotações 
orçamentárias:

ÓRGÃO
0500 – FUNDO MUNIC. DA INFÂN-
CIA E ADOLESCÊNCIA – FIA 

UNIDADE
0501 – FUNDO MUNIC. DA INFÂN-
CIA E ADOLESCÊNCIA – FIA 

ATIVIDADE
2041 – ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E 
AO ADOLESCENTE

MODALIDADE 3390 – 100 – Aplicações Diretas 01 10.500,00

TOTAL DA ANULAÇÃO 10.500,00

Art. 5º O Abrigo de Crianças e Adolescentes de Porto União - SAN 
obriga-se a prestar contas dos recursos recebidos conforme a Lei 
Municipal nº 3.816, de 27 de outubro de 2010.

Art. 6º O período de vigência do Convênio será de 60 (sessenta) 
dias, contados a partir da data de sua assinatura.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 22 de outubro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA      
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

LEI Nº 4.279/2014
LEI Nº 4.279, de 22 de outubro de 2014.
Dispõe sobre crédito suplementar, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito suplementar no orçamento próprio do Fundo de Re-
equipamento do Corpo de Bombeiros, a dotação orçamentária a 
seguir especificada, no valor de R$ 160.878,68 (Cento e sessenta 
mil, oitocentos e setenta e oito reais e sessenta e oito centavos):

ÓRGÃO  
ORGÃO

1600 – FUNDO DE REEQUIP. 
DO CORPO DE BOMBEIROS

UNIDADE
1601 – FUNDO DE REEQUIP. 
DO CORPO DE BOMBEIROS

ATIVIDADE 2040 – Manutenção FUNREBOM

MODALIDADE
3390 – 3100 – Aplicações 
Diretas

novo 80.000,00

MODALIDADE
4490 – 3100 – Aplicações 
Diretas

novo 80.878,68

PORTARIA N.º 1065/2014 - RH
PORTARIA Nº 1065, de 22 de outubro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:
Considerando a Certidão de Tempo de Contribuição expedi-
da pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sob o nº 
20022150.1.00051/14-5, datada de 22 de outubro de 2014, do 
servidor OSNI JOSE BORGES DE CAMARGO.

RESOLVE:
Art. 1º DEFERIR A AVERBAÇÃO, do período correspondente a 
6.263 dias, ou seja, 17 (dezessete) anos, 01 (um) mês e 28 (vinte 
e oito) dias, a título de Tempo de Contribuição junto ao INSS - Ins-
tituto Nacional de Seguro Social, conforme abaixo discriminado:

Período Empregador Tempo de Contribuição/Aproveitamento

- 15/06/1976 a 27/10/1976 – Ind. de Artefatos de Madeiras Ramon 
Ltda-ME  00a      04m    13d                                                                         
- 12/09/1977 a 25/02/1978 – Miguel Forte Industrial S.A Papéis e Madei-
ras    00a      05m    14d     
- 19/09/1978 a 19/01/1995 – Prefeitura Municipal de Porto União                    
16a      04m    01d     

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagin-
do seus efeitos a 23 de setembro de 2014.

Porto União - SC, em 22 de outubro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA     
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Lei Nº 4.278/2014
LEI Nº 4.278, de 22 de outubro de 2014.
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a firmar Convênio 
com o Abrigo de Crianças e Adolescentes de Porto União - SAN, 
para os fins que especifica, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar convênio com o Abrigo de Crianças e Adolescentes de Porto 
União - SAN, sociedade civil sem fins lucrativos, com personalida-
de jurídica de caráter assistencial, regido por estatuto, declarado 
de Utilidade Pública pela Lei Municipal nº 3.376, de 29 de novem-
bro de 2007, inscrito no CNPJ sob o nº 77.125.862/0001-75, com 
sede e foro neste Município.

Art. 2º O Convênio tem por objetivo repassar ao Abrigo de Crian-
ças e Adolescentes de Porto União - SAN, recursos financeiros no 
valor total de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), devida-
mente aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, desembolsáveis em uma única parcela, a contar 
da data de sua assinatura, para auxiliar nas despesas conforme 
Plano de Trabalho.

Art. 3º Para fazer face às despesas decorrentes com a execução 
da presente Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
Crédito Especial no Orçamento Próprio do Fundo Municipal da In-
fância e Adolescência - FIA, conforme discriminação seguinte:
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Convênio Nº 025/14
MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO
ABRIGO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE PORTO UNIÃO - SAN
CONVÊNIO Nº 025/14

Convênio que entre si celebram o Município de Porto União - SC e 
o Abrigo de Crianças e Adolescentes de Porto União - SAN.

Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Porto União, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrati-
va sito à Rua Padre Anchieta, Nº 126, Porto União - SC, inscrito no 
CNPJ sob o nº 83.102.541/0001-58, representado por seu Prefeito 
Municipal Sr. ANIZIO DE SOUZA, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 325.323 - SC e do CPF nº 180.245.569 - 87, residente e 
domiciliado em Porto União - SC, doravante denominado MUNI-
CÍPIO, e de outro, o Abrigo de Crianças e Adolescentes de Porto 
União - SAN, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sem fins lucra-
tivos, sediado na Rua Coronel Belarmino - Nº 355, na cidade de 
Porto União - SC, inscrito no CNPJ sob o nº 77.125.862/0001-
75, doravante denominado ENTIDADE CONVENIADA, neste ato 
representado pelo seu presidente Sr. Douglas Borges de Lima, 
brasileiro, residente e domiciliado na Rua Ranulfo Costa Pinto - Nº 
25 - Apto. 22 - Centro - União da Vitória - PR, portador do RG nº 
6.490.768-9 SSP/PR e CPF nº 937.898.669-20, devidamente au-
torizados pela Lei Municipal nº 4.278, de 22 de outubro de 2014, 
celebram o presente convênio, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto
O objeto do presente Convênio é o repasse de recursos financei-
ros à ENTIDADE CONVENIADA, oriundos do Fundo da Infância e 
Adolescência - FIA, referente ao Projeto de Repasse de Recursos à 
Instituição de Acolhimento, devidamente aprovados pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme Re-
solução nº 001, de 24 de abril de 2014, destinados a auxiliar nas 
despesas conforme Plano de Trabalho.

Parágrafo único. A execução do presente convênio compreende o 
alcance dos seguintes objetivos específicos:

I- melhorar o serviço ofertado na proteção e garantia dos 
direitos das crianças e adolescentes, efetivando a eficácia do tra-
balho e aprimorar e aperfeiçoar todos os funcionários da Institui-
ção, através de capacitação.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do valor e Liberação dos Recursos
O MUNICÍPIO repassará à ENTIDADE CONVENIADA, recursos fi-
nanceiros no valor total de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos 
reais), desembolsáveis em uma única parcela, em conta bancária 
de instituição financeira oficial do município, em nome do Abrigo 
de Crianças e Adolescentes de Porto União - SAN, em c/c espe-
cífica sob o nº 103.404-9, Ag. 2490-2, Banco do Brasil, ficando o 
Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no 
Orçamento Próprio do Fundo Municipal da Infância e Adolescência 
- FIA, conforme discriminação seguinte:

ÓRGÃO
0500 – FUNDO MUNIC. DA IN-
FÂNCIA E ADOLESCÊNCIA – FIA 

UNIDADE
0501 – FUNDO MUNIC. DA IN-
FÂNCIA E ADOLESCÊNCIA – FIA 

ATIVIDADE
2041 – ASSISTÊNCIA À CRIAN-
ÇA E AO ADOLESCENTE

MODALIDADE
3350 – 100 – Transf. a Instit. 
Privadas sem fins lucrativos

novo 10.500,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 10.500,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 160.878,68

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utilizados 
recursos provenientes de Superávit Financeiro do exercício 2013, 
na Fonte 3100.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 22 de outubro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA    
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

RICARDO DRAGONI Secretário Municipal de Finanças e Contabi-
lidade

Lei Nº 4.280/2014
LEI Nº 4.280, de 22 de outubro de 2014.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Termo de Cessão de 
Uso com o Estado de Santa Catarina, através do Corpo de Bombei-
ros Militar de Santa Catarina - CBMSC, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal devidamente autorizado 
firmar Termo de Cessão de Uso com o Estado de Santa Catarina, 
através do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina - CBMSC, 
para utilização do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, 
sediado no Município de Porto União - SC, 01 (um) veículo mar-
ca Ford, modelo Ranger LTD CD4, tipo caminhonete, combustí-
vel diesel, ano de fabricação 2014, modelo 2014, cor vermelha, 
chassi nº 8AFAR23L5EJ250646, placa MLR5747, Código Renavam 
1285171427, com todos os equipamentos obrigatórios, adquirido 
com recursos do FUNREBOM de Porto União - SC.

Parágrafo único. O veículo objeto do Termo de Cessão de Uso 
destina-se exclusivamente à manutenção e execução dos serviços 
de Bombeiro Militar.

Art. 2º A Cessão de Uso de que trata esta Lei terá vigência pelo 
período de 05 (cinco) anos contados a partir da data da assinatura 
do Termo, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, 
podendo ser alterado através de Termos Aditivos, ou denunciado 
a qualquer tempo, se assim for do interesse de qualquer dos acor-
dantes, mediante comunicação prévia de no mínimo 30 (trinta) 
dias.

Art. 3º As ações decorrentes da execução do objeto da presente 
Lei não resultarão em ônus para o Município.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 22 de outubro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA    
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte
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MUNICÍPIO, no prazo improrrogável de 30 dias da data do evento 
o valor transferido, atualizado monetariamente, de acordo com 
índices aplicáveis aos débitos para com a Fazenda Pública, desde 
a data do recebimento, na forma da legislação em vigor, nos se-
guintes casos:
I- quando da não execução do objeto do convênio;
II- quando não for apresentada, no prazo exigido e dentro das 
normas vigentes, a prestação de contas parcial ou final;
III- quando os recursos não forem utilizados na finalidade estabe-
lecida no convênio;
IV- quando houver sobra de recurso não aplicado dentro do prazo 
de vigência do convênio; e
V- quando não forem aceitas as justificativas pelo não cumprimen-
to das metas e indicadores estabelecidos no plano de trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da vigência
O período de vigência do Convênio será de 60 (sessenta) dias 
contados da data de sua assinatura, condicionada sua validade à 
publicação no DOM/SC.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca de Porto União para dirimir as ques-
tões decorrentes da execução do presente termo, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos 
jurídicos e legais, juntamente com as testemunhas abaixo nome-
adas.

Porto União (SC), 22 de outubro de 2014.

               Prefeito Municipal
Presidente do Abrigo de Crianças e 
Adolescentes de Porto União – SAN

TESTEMUNHAS:

1.Nome: Paulo Rubens Buch 2.Nome: Ricardo Dragoni  
CPF nº 485.157.019-87  CPF nº 420.445.539-53

Termo de Cessão de Uso Nº 003/2014
TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 003/2014
Nº DO ESTADO _______________________ 

Termo de Cessão de Uso que entre si celebram o Município de 
Porto União (SC) e o Estado de Santa Catarina, através do Corpo 
de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina - CBMSC.

O FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOM-
BEIROS - FUNREBOM, inscrito no CNPJ nº 00185034/0001-06, 
doravante denominado CEDENTE, vinculado ao MUNICÍPIO DE 
PORTO UNIÃO (SC), situado na Rua Padre Anchieta - Nº 126, 
inscrito no CNPJ nº 83.102.541/0001-58, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. ANIZIO DE SOUZA, portador da Car-
teira de Identidade nº 325.323 - SC e CPF nº 180.245.569-87 e o 
ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Corpo de Bombeiros Mi-
litar de Santa Catarina - CBMSC, situado à Rua Almirante Lamego, 
381 - Centro - Florianópolis, inscrito no CNPJ nº 06.096.391/0001-
76, doravante denominado CESSIONÁRIO, neste ato representado 
por seu Comandante - Geral CORONEL BM MARCOS DE OLIVEI-
RA, portador da Carteira de Identidade Militar nº 908675-7 e do 
CPF nº 454.919.259-34, resolvem, por mútuo acordo, celebrar o 
presente Termo de Cessão de Uso, de acordo com as cláusulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utilizados re-
cursos provenientes de Anulação Parcial nas seguintes dotações 
orçamentárias:

ÓRGÃO
0500 – FUNDO MUNIC. DA INFÂNCIA 
E ADOLESCÊNCIA – FIA 

UNIDADE
0501 – FUNDO MUNIC. DA INFÂNCIA 
E ADOLESCÊNCIA – FIA 

ATIVIDADE
2041 – ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E 
AO ADOLESCENTE

MODALIDADE 3390 – 100 – Aplicações Diretas 01 10.500,00

TOTAL DA ANULAÇÃO 10.500,00

CLÁUSULA TERCEIRA - Da utilização dos recursos
Os recursos liberados serão utilizados para auxiliar nas despesas, 
conforme o Plano de Trabalho apresentado.

CLÁUSULA QUARTA - Das obrigações
I - Do MUNICÍPIO:
O MUNICÍPIO obriga-se a repassar até o 15º dia útil de cada mês 
à ENTIDADE CONVENIADA o valor correspondente à parcela, con-
forme mencionado na Cláusula Segunda, desde que as prestações 
de contas estejam em dia.

II - Da ENTIDADE CONVENIADA:
A ENTIDADE CONVENIADA obriga-se a prestar contas no prazo 
de 60 (sessenta) dias após o recebimento dos valores, nos termos 
dos Artigos 27 a 31 da Lei 3.816/2010, mediante a apresentação 
de cópia documental dos recursos recebidos.

CLÁUSULA QUINTA - Da legislação aplicável
O presente Convênio rege-se pelas disposições expressas na Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito público.

CLÁUSULA SEXTA - Da transmissão de documentos
A troca eventual de documentos e cartas entre o MUNICÍPIO e 
a ENTIDADE CONVENIADA, será feita através de protocolo. Ne-
nhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 
documentos ou cartas.

CLÁUSULA SÉTIMA - Da fiscalização e auditoria
O MUNICÍPIO e a ENTIDADE CONVENIADA ficam obrigados a 
qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta 
ou indiretamente com o instrumento pactuado a permitir o acesso 
a servidores do Sistema de Controle Interno Municipal ao qual 
estejam subordinados em sua missão de fiscalização e auditoria.

CLÁUSULA OITAVA - Da publicidade
Uma vez firmado, o presente Convênio terá seu extrato publica-
do no Órgão de Imprensa Oficial do Município pelo concedente, 
dando-se cumprimento ao disposto no Artigo 61, Parágrafo único 
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - Dos casos omissos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos 
princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da rescisão
Poderão as partes, a qualquer tempo, observadas as suas con-
veniências, darem por extinto o presente termo, devendo o inte-
ressado notificar por escrito o outro, de suas intenções, no prazo 
mínimo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da restituição
A ENTIDADE CONVENIADA assume o compromisso de restituir o 
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assim for do interesse de qualquer dos acordantes, mediante co-
municação prévia de no mínimo 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

Para qualquer ação judicial que se originar deste instrumento, fica 
eleito o Foro da Comarca de Porto União (SC), renunciando as 
partes a qualquer outro, mesmo que mais privilegiado.

E assim, por estarem justos e acordes, assinam o presente termo 
em 05 (cinco) vias de igual teor, junto com duas testemunhas.

Porto União (SC), 22 de outubro de 2014.

ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal
Fundo Municipal de Reequipamento 
do Corpo de Bombeiros

Coronel BM – MARCOS DE OLI-
VEIRA  
Comandante-Geral do Corpo de 
Bombeiros
  Militar de Santa Catarina 

Testemunhas:

1. Nome: Paulo Rubens Buch  2. Nome: Ricardo Dragoni
 CPF nº 485.157.019-87   CPF nº 420.445.539-53

LEI COMPLEMENTAR Nº 031/2014
LEI COMPLEMENTAR Nº 031, de 22 de outubro de 2014.
Altera o Artigo 217 da Lei Complementar nº 012, de 22 de dezem-
bro de 2000, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica alterado o Artigo 217, da Lei Complementar nº 012, de 
22 de dezembro de 2000, que passa a conter a seguinte redação:

“Art. 217. Respeitadas as normas de proteção ao trabalho, as 
disposições da Constituição da República e a Legislação Federal 
referente aos contratos de trabalho, é livre o horário de funciona-
mento dos estabelecimentos comerciais, industriais e de serviços 
do Município, sem prejuízo das demais obrigações estabelecidas 
na Legislação Municipal, em especial ao sossego público.

§ 1º Excetuam-se das obrigações dispostas neste artigo, os esta-
belecimentos cujo horário de funcionamento esteja definido em 
Lei Municipal específica.”

Art. 2º Os demais dispositivos da Lei Complementar nº 012, de 22 
de dezembro de 2000, permanecem inalterados.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 22 de outubro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA  
Prefeito Municipal  

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

O CEDENTE cederá ao CESSIONÁRIO, para utilização do Corpo 
de Bombeiros Militar de Santa Catarina, sediado no Município de 
Porto União - SC, o veículo marca Ford, modelo Ranger LTD CD4, 
tipo caminhonete, combustível diesel, ano de fabricação 2014, 
modelo 2014, cor vermelha, chassi nº 8AFAR23L5EJ250646, placa 
MLR5747, Código Renavam 1285171427, com todos os equipa-
mentos obrigatórios, adquirido com recursos do FUNREBOM de 
Porto União - SC.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESTINAÇÃO

O veículo destina-se à manutenção e execução dos serviços de 
Bombeiro Militar, ficando o CESSIONÁRIO responsável pelo forne-
cimento do pessoal necessário à execução desse serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO E DAS OBRIGAÇÕES

3.1- DO CESSIONÁRIO:

3.1.1- Usar o veículo exclusivamente para o fim a que se destina;
3.1.2- Zelar pela guarda do veículo, comunicando ao CEDENTE a 
ocorrência de qualquer acidente;
3.1.3- Responsabilizar-se por eventuais transgressões à legislação 
de trânsito e pelos efeitos dessas;
3.1.4- Responsabilizar-se pelo licenciamento anual do veículo;
3.1.5- Arcar com os custos, os quais correrão por conta da Fon-
te de Recursos 0111 - FUMCBM - Fundo de Melhoria do Cor-
po de Bombeiros Militar, Ação 4387 e dos itens orçamentários 
3.3.90.30.01, 3.3.90.39.19 e 3.3.90.30.39, referentes a combustí-
veis e lubrificantes, da manutenção e consertos e da reposição de 
peças, respectivamente.

3.2- DO CEDENTE:

3.2.1- Arcar com os custos elencados no item 3.1.5 da cláusula 
terceira em casos de justificada emergência administrativo-opera-
cional através do FUNREBOM Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA CARACTERIZAÇÃO DO VEÍCULO

Enquanto durar a presente Cessão de Uso, o veículo objeto deste 
instrumento passará a integrar a frota do CESSIONÁRIO, caracte-
rizado por suas cores, símbolos e placas (licenças) específicas, ao 
serviço a que se destina.

CLÁUSULA QUINTA - DA DEPRECIAÇÃO

Por conta do presente acordo, o objeto desta Cessão de Uso será 
utilizado no serviço de bombeiro, o qual será devolvido, quando 
da rescisão ou expiração deste instrumento, no estado que se 
encontrar, desgastado pelo seu uso.

CLÁUSULA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO

Este Termo de Cessão de Uso reger-se-á, no que couber, pelas 
normas estabelecidas no inciso IX do Artigo 8º da Constituição 
Estadual, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e altera-
ções, inciso IV, do art. 7º da Lei Complementar nº 381, de 07 de 
maio de 2007, Decreto nº 307, de 4 de junho de 2003, e altera-
ções, inciso IX do art. 7º do Decreto nº 1.158, de 18 de março de 
2008, Portaria n° 1.051/GERE/DIGA/GAB/SSP de 21 de dezembro 
de 2005, e na Lei Municipal nº 4.280, de 22 de outubro de 2014.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO E VIGÊNCIA

O presente Termo de Cessão de Uso vigorará pelo período de 05 
(cinco) anos contados a partir da data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, podendo ser alterado 
através de Termos Aditivos, ou denunciado a qualquer tempo, se 



27/10/2014 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1601

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 705

- Cadastro de Pessoa Física - CPF e comprovante de regularidade 
emitido via internet pela Receita Federal do Brasil;
- Título de Eleitor;
- Certidão relativa à quitação eleitoral emitida via internet;
- Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candida-
tos do sexo masculino);
- Carteira Nacional de Habilitação (se assim o cargo exigir)
- Certidão Negativa Criminal expedida pelo Poder Judiciário de 
Santa Catarina;
- Comprovante de residência atualizado;
- Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o car-
go;
- Certificado de Especialização, se for o caso; (fotocopia)
- Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de 
Santa Catarina, se for o caso; (fotocopia)
- Certidão de Nascimento dos filhos;
- Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo 
CRH)
- Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; 
(modelo CRH)
- Declaração de Bens ou Copia da Declaração do IRRF;
- Declaração de Ficha Limpa (modelo CRH)
- Conta Salário em instituição financeira indicada pelo Município;

Em relação aos Exames Admissionais, previstos no item 3.4.1, do 
Edital 001/2010, o candidato deverá iniciar o seu processo somen-
te após a entrega, junto a Chefia de Recursos Humanos, dos do-
cumentos comprobatórios exigidos para o cargo, a qual solicitará 
os respectivos exames conforme exigência para o cargo.
Todos os documentos deverão ser entregues na Chefia de Recur-
sos Humanos impreterivelmente no prazo acima estipulado, sob 
pena de perda do direito a escolha de vagas e à posse ou qualquer 
outro direito inerente ao Concurso.

AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS NÍVEL 01

NOME CLAS ASSINATURA Data 

FABIANA TERE-
ZINHA DE LARA 
ZANELLA  

90º

Porto União (SC), 24 de outubro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Decreto Nº 561/2014
 DECRETO Nº 561, de 17 de outubro de 2014.
Dispõe sobre natureza jurídica do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Porto União - SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o caráter público do Fundo Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente de Porto União - SC;

CONSIDERANDO a necessidade de reenquadramento fiscal,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a natureza jurídica do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Porto União - SC, que 
passa a ter a seguinte designação fiscal: 120-1 Fundo Público.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Decreto Nº 563/2014
DECRETO Nº 563, de 23 de outubro de 2014.
Dispõe sobre férias coletivas e estabelece outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam concedidas férias coletivas aos servidores públi-
cos municipais dos órgãos da Administração Direta, Autárquica 
e Fundacional do Município de Porto União, do período de 22 de 
dezembro de 2014 até 20 de janeiro de 2015, com exceção dos 
serviços essenciais que, pelas suas naturezas, não poderão sofrer 
alterações.

Art. 2º Consideram-se neste período, serviços essenciais, os re-
lacionados à saúde, à vigilância de bens públicos, à manutenção/
limpeza da Rodoviária Municipal e o Departamento de Urbanismo.

Art. 3º As férias coletivas dos servidores públicos municipais que 
exercem suas funções junto ao Edifício Sede do Município serão de 
22 de dezembro de 2014 até 09 de janeiro de 2015, com retorno 
às atividades normais em 12 de janeiro de 2015, salvo se as tare-
fas administrativas que têm prazos legais específicos de execução 
vencerem antes do prazo estipulado, ficando suspenso o atendi-
mento ao público durante o período acima citado.

Parágrafo único. O Setor de Tributação do Município atenderá nos 
dias 29 e 30 de dezembro de 2014, no período das 12 às 18 horas.

Art. 4º Recomenda-se aos Secretários Municipais e aos dirigen-
tes de órgãos ou entidades da Administração Direta, Autárquica 
e Fundacional para que, durante todo o período estabelecido no 
caput do artigo 1º seja preservado o funcionamento dos serviços 
essenciais afetos às respectivas áreas de competência.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 23 de outubro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA    
Prefeito Municipal   

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Edital de Convocação N.º 154/2014
Edital de convocação 154/2014
Concurso Público Municipal nº. 001/2010

ANIZIO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Porto União - SC, no uso 
de suas atribuições, CONVOCA a candidata abaixo relacionada, 
APROVADA no Concurso Público Municipal nº 001/2010, a com-
parecer na Chefia de Recursos Humanos, desta Prefeitura Munici-
pal, sito a Rua Padre Anchieta, n.º 126, Centro, Porto União- SC, 
do 24/10/2014 a 30/10/2014, no horário das 08:00 as 12:00 e 
das 13:30 às 17:30 hs, de segunda a sexta feira, para apresen-
tar a fotocópia e originais dos documentos abaixo relacionados, 
bem como comprovar os requisitos exigidos no item XX do Edital 
001/2010, para investidura em cargo público:

- 01 (uma) fotografia 3x4, recente;
- Certidão de Casamento ou Nascimento;
- Carteira de Identidade;
- Carteira de Trabalho;
- Comprovante do PIS/PASEP
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Rio do Sul

Prefeitura

Contrato Administrativo Nº 356/2014
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 356/2014

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração, com delegação de competência previsto no Decreto nº 
3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contra-
tante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de ou-
tro lado o(a) Sr.(a) ELENE PEREIRA DE SOUZA BELLI, portador(a) 
do CPF nº 034.521.889-22, na qualidade de Contratado(a), re-
sidente e domiciliado(a) na Rua Emanuel Kant, n° 05, Apto 05 - 
Bairro Budag - Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão 
em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o 
que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Professor de Educação Especial, 
com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) 
Escola Modelo Ellla Kurth.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 2.291,52 (dois mil, duzentos e no-
venta e um reis e cinqueta e dois centavos) mensais, devendo o 
valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que 
houver reajuste aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 22/10/2014 e encerrando-se em 21/11/2014, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº. 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.
CLAÚSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. 
E por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente 

Porto União (SC), 17 de outubro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA  
Prefeito Municipal   

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

JOSÉ VALMOR ALVES
Gestor do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te de Porto União - SC

Portaria Nº 030/2014
PORTARIA Nº 030, de 22 de outubro de 2014.
Nomeia Comissão Especial para os fins que especifica, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das dispo-
sições contidas no Artigo 84, inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Constituir Comissão Especial com a finalidade específica de 
revisar a Lei Municipal nº 2.055, de 20 de outubro de 1994, que 
Institui o Regime Jurídico Único para os Servidores Públicos do 
Município, das Fundações e Autarquias instituídas e mantidas pelo 
Município, estabelece Diretrizes Gerais para sua implantação, e dá 
outras providências.

Art. 2º Designar, como membros da Comissão:
I- Juliana Hochstein Posenatto - Presidente;
II- Arlene Alves Daubermann Padilha - Secretária;
III- Giovana Müller - Membro;
IV- Dinarte Ribeiro Guedes Neto - Membro;
V- Antonio Carlos Colaço - Membro;
VI- Pyerre Castellano Pereira - Membro.

Art. 3º O prazo para a conclusão dos trabalhos será de 180 (cento 
e oitenta) dias, a contar da publicação da presente Portaria, não 
podendo ser prorrogado.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 22 de outubro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA    
Prefeito Municipal   

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte
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Lei Complementar 288
LEI COMPLEMENTAR Nº 288, de 15 de outubro de 2014.
“CRIA, ALTERA E REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 287, DE 17 DE SETEMBRO DE 2014”.

O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes deste 
município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei;

Art. 1º-
Cria o § 4º, no artigo 19 da Lei Complementar nº 287, de 17 
de setembro de 2014, com a seguinte redação:
“§ 4º- A organização e elaboração da prova escrita a que se 
refere o parágrafo 1º deste artigo, será realizada conforme 
deliberação do CMDCA.” (NR)

Art. 2º-

Altera a alínea “a” e acrescenta as alíneas “d” e “e” no § 1º e 
altera o § 2º do art. 30 da Lei Complementar nº 287, de 17 
de setembro de 2014, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 30 - (...)
§ 1º- (...)
a) diurno, com atendimento na sede do Conselho, de segunda à sexta-
feira, das 07h30min às 17h30min;
(...)
d) noturno, das 17h30min às 07h30min do dia seguinte, em regime de 
plantão de sobreaviso para atendimento de emergências;
e) sábados, domingos e feriados, 24 horas por dia, em regime de plan-
tão de sobreaviso para atendimento de emergências.
§ 2º- Para atendimento de emergências previstas nas alíneas “d” e “e” 
do parágrafo primeiro será elaborada uma escala de revezamento dos 
Conselheiros Titulares, a qual deverá ser previamente fixada em local 
visível nos estabelecimentos e órgãos públicos, determinados através de 
Resolução do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente.” (NR)

Art. 3º-
Revoga os §§ 2º e 3º do artigo 36 da Lei Complementar nº 
287, de 17 de setembro de 2014.

Art. 4º-
Cria o artigo 36-A, da Lei Complementar nº 287, de 17 de 
setembro de 2014, com a seguinte redação:

“Art. 36-A - Por decorrência do horário de atendimento diurno na sede, 
e em regime de plantão de sobreaviso no horário noturno, nos finais de 
semana e feriados, o Conselheiro Tutelar, quando no efetivo desem-
penho da função, receberá uma remuneração mensal de R$ 1.512,01 
(um mil, quinhentos e doze reais e um centavo), correspondente a uma 
jornada de 30 (trinta) horas semanais.
§ 1º- Para fazer jus à remuneração prevista no caput deste artigo, o 
Conselheiro Tutelar, deve cumprir integralmente os horários diurno e no-
turno, os finais de semana e feriados, conforme tabela de revezamento, 
sem direito a qualquer acréscimo.
§ 2º- O valor da remuneração, será revisto na mesma data e pelo mes-
mo índice fixado para a remuneração dos servidores públicos municipais 
de Rio do Sul e enquadrados no nível “E” da tabela salarial.
§ 3º- O Conselheiro Tutelar terá direito ainda, além da remuneração 
mensal de que trata o caput deste artigo, ao auxílio alimentação de que 
tratam os artigos 84 a 90 da Lei Complementar nº 207/2010 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul.” (NR)

Art. 5º-
Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 6º- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
15 de outubro de 2014.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 22 de outubro de 2014.

  GIVANILDO SILVA ELENE PEREIRA DE SOUZA BELLI

 Secretário Municipal de Adminis-
tração

Contratado (a)

Lei Complementar 286
LEI COMPLEMENTAR Nº 286, de 03 de setembro de 2014.
“CONSIDERA, PARA EFEITOS DO ART. 482-A DA LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 163 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006 COM SUAS ALTERA-
ÇÕES POSTERIORES, FAIXA DE TERRA COMO EDIFICÁVEL”.

O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes deste 
município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei;

Art. 1º-

Fica definido, nos termos do art. 482-A da Lei Complementar 
nº 163, de 12 de dezembro de 2006, com suas alterações pos-
teriores, a faixa de terras do imóvel de matrícula nº 34.747 do 
Cartório de Registro de Imóveis de Rio do Sul, de propriedade 
de Marcio Cani, devidamente identificada no mapa descrito no 
Anexo I desta Lei Complementar, como edificável.

Art. 2º-

A Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Meio 
Ambiente deverá verificar no projeto arquitetônico e no projeto 
estrutural do imóvel a ser construído sobre a faixa definida no 
artigo 1º desta Lei Complementar se, nos termos do inciso II 
do artigo 482-A da Lei Complementar nº 163, de 12 de dezem-
bro de 2006, com suas alterações posteriores, há viabilidade 
técnica da edificação com garantia do acesso a rede pública 
pluvial.

Art. 3º-

O alvará da construção a ser edificada sobre a faixa de terras 
definida no artigo 1º desta Lei Complementar somente poderá 
ser liberado pela Secretaria Municipal de Planejamento, 
Urbanismo e Meio Ambiente se, nos termos do inciso III do 
artigo 482-A da Lei Complementar nº 163, de 12 de dezembro 
de 2006, com suas alterações posteriores, o proprietário do 
imóvel renunciar ao seu direito de indenização decorrente da 
servidão de passagem de tubulação, conforme termo definido 
no Anexo II desta Lei Complementar.

Art. 4º-

Deverá após renúncia do proprietário ao direito de indenização 
decorrente da passagem de tubulação, realizar a devida aver-
bação junto à matrícula do imóvel no Cartório de Registros de 
Imóveis da Comarca de Rio do Sul.

Art. 5º-
Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 6º- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
03 de setembro de 2014.
CARISO SÁVIO GIACOMINI
Prefeito de Rio do Sul em Exercício
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referente ao período de 2011 a 2014, com fundamento ao Art. 26, 
da Lei Complementar n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 2º. O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no ar-
tigo anterior será devido a partir de 01 de setembro de 2014, com 
base nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 23 de outubro de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj

Portaria Nº 1132/RH
PORTARIA N. 1132/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora VANESSA FEY, matrícula n. 104264/1, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Agente Administrativo, 
a segunda Progressão Por Desempenho Profissional, referente ao 
período de 2011 a 2014, com fundamento ao Art. 26, da Lei Com-
plementar n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 2º. O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no 
artigo anterior será devido a partir de 01 de outubro de 2014, com 
base nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 23 de outubro de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj

PORTARIA Nº 1133/RH
PORTARIA N. 1133/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor VALMIR ROCHA DE ALCANTARA, 
matrícula n. 171409/1, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Guarda Municipal, a primeira Progressão Por Desempenho Profis-
sional, referente ao período de 2011 a 2014, com fundamento ao 
Art. 26, da Lei Complementar n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 2º. O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no 
artigo anterior será devido a partir de 01 de agosto de 2014, com 
base nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 23 de outubro de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj

Portaria Nº 1134/RH
PORTARIA N. 1134/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora SARA PRISCILA RAMOS, matrícula 
n. 171573/1, ocupante do cargo de provimento efetivo Guarda 
Municipal, a primeira Progressão Por Desempenho Profissional, 
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São Bento do Sul

Prefeitura

Errata Portarias Nº 6688/2014 E Nº 6701/2014
ERRATA:
No Diário Oficial Municipal nº 1599, de 23 de outubro de 2014, 
página 422, na publicação da Portaria nº 6688/2014, no local que 
se lê “a partir de 21 de outubro de 2014” leia-se “a partir de 18 de 
outubro de 2014”.

No Diário Oficial Municipal nº 1599, de 23 de outubro de 2014, 
página 422, na publicação da Portaria nº 6701/2014, no local que 
se lê “EBM Alfredo Diener” leia-se “EBM Pref Antonio Treml”.

EDITAL Nº 007/2014 
CLASSIFICAÇÃO FINAL
PROCESSO SELETIVO DE FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
EDITAL N.º 007/2014

O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, homologa e torna públi-
co o Resultado Final do Processo Seletivo de Contratação Tempo-
rária Edital n.º 007/2014.

CARGO: PROFESSOR PORTUGUÊS/INGLÊS - HABILITADO

Classificação Inscrição
Nome do Candi-
dato

Pontuação

1º 026
Ana Paula Borges 
De Resende

6,5

CARGO: PROFESSOR PORTUGUÊS/INGLÊS - NÃO HABILITADO

Classificação Inscrição
Nome do Candi-
dato

Pontuação

1º 004 Tatiane Vieira 3,0

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL - HABILITADO

Classificação Inscrição Nome do Candidato Pontuação

1º 018 Jucemara Da Silva 7,5

2º 050 Vanessa Deretti Rodrigues 7,5

3º 008 Ana Maria Da Silva Lima 6,5

4º 016
Denise Silverio Dos Santos 
Dubena

6,5

5º 033 Aline Vieira Do Prado Gadotti 6,5

6º 037 Marines Vornath Tauchen 5,0

7º 039
Ana Claudia Salvador Ma-
chado

5,0

8º 048
Fernanda Ferreira Dos Santos 
De Cordova

4,0

9º 024 Jaqueline Pereira 4,0

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL - NÃO HABILITADO

Classificação Inscrição Nome do Candidato Pontuação

1º 005 Neusa Terezinha Chupel 5,5

2º 042 Lucelia Baier Branco 5,5

3º 003 Renata Schaadt 5,5

Santiago do Sul

Prefeitura

Edital 70/2014

Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo Nº. 95/2014.

Edital: PREGÃO Nº. 70/2014.

Tipo: Unitário.

Objeto: Aquisição de papel toalha para utilização no Centro Administrati-
vo do Município e Fundo Municipal de Saúde - FMS. 

Entrega dos Envelopes: 08:00 horas do dia 07 de novembro de 2014.

Abertura dos Envelopes: 08:00 horas do dia 07 de novembro de 2014.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e 
horário: Rua Angelo Toazza, 600, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, 
das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, pelo fone (49) 3345-
3000 ou site www.santiagodosul.sc.gov.br.

SANTIAGO DO SUL, 23 de outubro de 2014.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE

PREFEITO MUNICIPAL
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CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - INTERPRETE DE 
LIBRAS - NÃO HABILITADO

Classificação Inscrição Nome Pontuação

NÃO TEVE INSCRITOS

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS

Inscrição
 Nome do Candi-
dato

Cargo Motivo

015 Maila Celia Pereira Agente de Saúde
Cargo inexistente 
neste edital

043 Lilian Schneider
Professor de Educa-
ção Infantil – Não 
Habilitado

Falta documento 
de Escolaridade

São Bento do Sul, 24 de outubro de 2014.
Fernando Tureck
Prefeito Municipal

Adendo ao Edital de Tomada de Preços Nº 297/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
ADENDO AO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 297/2014
NO EDITAL ITEM 4.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA LEIA-SE:

4.4.1 - Certidão de Registro ou Inscrição da empresa licitante 
no CREA, através de Certidão de Pessoa Jurídica e/ou Registro 
no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, conforme Lei nº 
12.378 de 31/12/2010.

4.4.2 - Certidão de Registro ou Inscrição do profissional no CREA, 
através de Certidão de Pessoa Física e/ou Registro no Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo - CAU, conforme Lei nº 12.378 de 
31/12/2010.

Observação: Caso a empresa participante seja a vencedora da 
licitação em se tratando de registro fora do Estado local do certa-
me, é necessária a chancela (visto) junto ao CREA desse Estado, 
demonstrando que tem condição legal de atuar nessa localidade, 
onde a comprovação deverá ser apresentada na assinatura do 
contrato.

ENTENDA-SE, PORTANTO, RETIFICADO O ACIMA EXPOSTO NO 
EDITAL E, PARA QUE ESTA PRODUZA OS SEUS EFEITOS CON-
FORME LEI, PERMANECE A ABERTURA DO EDITAL DE TOMADA 
DE PREÇOS Nº 297/2014 NO DIA 28/10/2014 ÀS 09:00 HORAS.

SÃO BENTO DO SUL, 24 DE OUTUBRO DE 2014.
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 0718/2014
DECRETO Nº 0718, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL.
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal 3.285/2013 que autoriza 
a abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA

4º 051 Gislaine Rais Quost 5,5

5º 032 Vanilze Grossl 5,5

6º 035
Teresinha Aparecida 
Andrade

3,0

7º 019 Vanderleia Prussak Bialobok 3,0

8º 025 Giseli Becker Wohl 3,0

9º 040 Katia Viesniewsky 3,0

10º 045 Bruna Huttl 3,0

11º 044 Jessica Ribeiro 3,0

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS - PREFEITURA MUNICIPAL

Classificação Inscrição Nome do Candidato Pontuação

1º 034 Cleusa Teresinha Da Silveira 5,5

2º 012 Patricia Wielivick 4,5

3º 049 Luciane Dubena 4,5

4º 017 Donaria Leite Oribka 4,5

5º 021 Monica Roesler 4,5

6º 038 Elisabete Do Rocio Candido Bencz 3,5

7º 028 Mirian Passos 3,0

8º 031 Debora Estrizer Ferreira 3,0

9º 010 Edna Vanessa Krzezinski 3,0

10º 029 Sheila Schtigler 3,0

11º 047 Isaac Estrizer 3,0

12º 001 Adriane Vieira Fary Martins 2,0

13º 023 Cristiane Liebl Garcia 2,0

14º 009 Andreia Ropke Da Silva 2,0

15º 027 Denize Ferreira De Morais 2,0

16º 006
Zenilda Teresinha De Oliveira 
Feliciano

2,0

17º 030 Janete De Souza Camargo 2,0

18º 036 Idalina Correia Galinski 2,0

19º 020 Linda Ines De Lima 2,0

20º 022 Luana Carolain Gruber 2,0

21º 002 Rosilene De Jesus Rodrigues 1,0

22º 007 Andresa Correia Muniz 1,0

23º 052
Maria Valdereza Da Aparecida 
Miranda de Souza

1,0

24º 014 Maria Carvalho 1,0

25º 013 Ivani Alves De Carvalho Oliveira 1,0

26º 053 Irene Aparecida Luiz Becker 1,0

27º 041 Sandra De Oliveira 1,0

28º 046 Osmael De Lima 1,0

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
DESPORTOS

Classificação Inscrição
Nome do Candi-
dato

Pontuação

1º 011
Gislaine Tais Da 
Fonseca

3,0

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - INTERPRETE DE 
LIBRAS - HABILITADO

Classificação Inscrição Nome Pontuação

NÃO TEVE INSCRITOS
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R$ 5.000,00
(543) 4.4.90.52.00.00.00 100 - Equip. Material Permanente 
R$ 5.000,00

Atividade: 2.021 - Coordenação, manutenção e ampliação do en-
sino
(447) 3.3.90.37.00.00.00 001 - Locação de Mão-de-Obra 
R$ 5.000,00
(453) 4.4.90.51.00.00.00 001 - Obras e Instalações 
R$ 40.000,00

Atividade: 2.027 - Convênios Empresas
(560) 4.4.90.52.00.00.00 322 - Equip. Material e Permanente 
R$ 10.000,00

Órgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E UR-
BANISMO
Unidade: 03 - SSP - TRÂNSITO - POLÍCIA MILITAR
Atividade: 2.035 - Convênio SSP/Trânsito - POLICIA MILITAR
(551) 4.4.90.51.00.00.00 354 - Obras e Instalações 
R$ 4.000,00
(565) 4.4.90.52.00.00.00 354 - Equip. Material Permanente 
R$ 35.000,00

Órgão: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO
Unidade: 01 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Atividade: 2.035 - Convênio SSP/Trânsito - POLICIA MILITAR
(332) 3.3.90.47.00.00.00 100 - Obrigações Tributárias e Contribu-
tivas R$ 1.000,00

Órgão: 23 - SERVIÇO AUT. MUNIC. DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Unidade: 01 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
Atividade: 2.063 - Manutenção e Melhoria dos Serviços Adminis-
trativos
(1) 3.1.90.08.00.00.00 200 - Outros Benefícios Assistenciais 
R$ 4.000,00

Unidade: 02 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA
Atividade: 2.064 - Manutenção e Melhoria dos Serviços de Abas-
tecimento de Água
(30) 3.1.90.16.00.00.00 200 - Outras Desp. Variáveis - PC 
R$ 25.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 21 de outubro de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 0719/2014
DECRETO Nº 0719, DE 22 DE OUTUBRO DE 2014.
ALTERA O DECRETO Nº 644 DE 18 DE AGOSTO DE 2014 QUE 
DISPÕE SOBRE A LIMITAÇÃO DE DESPESA DO ORÇAMENTO MU-
NICIPAL 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o art. 1º do Decreto nº 644 de 18 de agosto 
de 2014 na forma que segue:
“Para fins de limitação de empenho e movimentação financeira de 
que trata o Artigo 9º da Lei Complementar nº 101/2000, e obe-
decidos os critérios estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias - LDO, ficam reduzidas no montante de R$ 16.074.318,35 
(dezesseis milhões, setenta e quatro mil, trezentos e dezoito reais 

Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 135.200,00 (cento e trinta e cinco mil e duzentos reais) no 
orçamento vigente da Prefeitura Municipal e suplementará as se-
guintes dotações orçamentárias:

Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 01 - Administração Geral
Atividade: 2.051 - Gestão dos Serviços Públicos
(81) 4.4.90.51.00.00.00 100 - Obras e Instalações 
R$ 1.200,00

Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 - Secretaria de Educação
Atividade: 2.000 - Alimentação Escolar
(435) 3.3.90.30.00.00.00 100 - Material de Consumo 
R$ 10.000,00

Atividade: 2.021 - Coordenação, manutenção e ampliação do en-
sino
(442) 3.3.90.14.00.00.00 001 - Diárias - Civil R$ 5.000,00
(448) 3.3.90.39.00.00.00 001 - Outros Serv. Terc. PJ 
R$ 40.000,00

Atividade: 2.027 - Convênios Empresas
(490) 3.3.90.30.00.00.00 322 - Material de Consumo 
R$ 10.000,00

Órgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E UR-
BANISMO
Unidade: 03 - SSP - TRÂNSITO - POLÍCIA MILITAR
Atividade: 2.016 - Gestão da Secretaria de Desenvolvimento Eco-
nômico
(563) 3.3.90.30.00.00.00 354 - Material de Consumo 
R$ 29.000,00
(564) 3.3.90.39.00.00.00 354 - Outros Serv. Terc. PJ 
R$ 10.000,00

Órgão: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO
Unidade: 01 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Atividade: 2.035 - Convênio SSP/Trânsito - POLICIA MILITAR
(326) 3.3.90.30.00.00.00 100 - Material de Consumo 
R$ 1.000,00

Órgão: 23 - SERVIÇO AUT. MUNIC. DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Unidade: 01 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
Atividade: 2.063 - Manutenção e Melhoria dos Serviços Adminis-
trativos
(10) 3.3.90.14.00.00.00 200 - Diárias - Civil R$ 4.000,00

Unidade: 02 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA
Atividade: 2.064 - Manutenção e Melhoria dos Serviços de Abas-
tecimento de Água
(44) 4.4.90.30.00.00.00 200 - Material de Consumo 
R$ 25.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aber-
to, serão utilizados recursos provenientes das anulações parciais 
das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 01 - Administração Geral
Atividade: 2.051 - Gestão dos Serviços Públicos
(73) 3.3.90.30.00.00.00 100 - Material de Consumo 
R$ 1.200,00

Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 - Secretaria de Educação
Atividade: 2.000 - Alimentação Escolar
(542) 3.3.90.39.00.00.00 100 - Outros Serv. Terc. PJ 
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Decreto Nº 0720/2014
DECRETO Nº 0720, DE 22 DE OUTUBRO DE 2014.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL.
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,

Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal 3.285/2013 que autoriza 
a abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
48.700,00 (quarenta e oito mil e setecentos reais) no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal e suplementará a seguinte dotação 
orçamentária:
Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Unidade: 01 - Administração Financeira
Atividade: 2.007 - Gestão da Secretaria Municipal de Finanças - 
SEFIN
(111) 3.3.90.14.00.00.00 100 - Diárias - Civil R$   2.000,00

Órgão: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 01 - Assistência Social
Atividade: 2.039 - Ações Voltadas à Criança e ao Adolescente
(258) 4.4.90.52.00.00.00 100 - Equipamento e Material Perma-
nente R$   10.000,00

Unidade: 02 - Fundo de Assistência Social
Atividade: 2.079 - Gestão dos Serv. de Proteção Social Esp. de 
Média Complexidade
(276) 4.4.90.52.00.00.00 152 - Equip. Material Permanente 
R$   9.000,00

Órgão: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO
Unidade: 03 - Turismo
Atividade: 2.019 - Departamento de Turismo - DETUR
(356) 3.3.90.14.00.00.00 100 - Diárias R$   700,00

Órgão: 15 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTO
Unidade: 01 - Fundação Municipal de Desportos
Atividade: 2.058 - Desporto de Iniciação e Rendimento
(23) 3.3.90.48.00.00.00 100 - Aux. Finac. a Pessoas Físicas 
R$   27.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aber-
to, serão utilizados recursos provenientes das anulações parciais 
das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Unidade: 01 - Administração Financeira
Atividade: 2.007 - Gestão da Secretaria Municipal de Finanças - 
SEFIN
(113) 3.3.90.30.00.00.00 100 - Material de Consumo R$   
2.000,00

Órgão: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 01 - Assistência Social
Atividade: 2.039 - Ações Voltadas à Criança e ao Adolescente
(257) 3.3.90.48.00.00.00 100 - Auxílios Financ. a Pessoas Físicas 
R$   10.000,00

Unidade: 02 - Fundo de Assistência Social
Atividade: 2.079 - Gestão dos Serv. de Proteção Social Esp. de 
Média Complexidade
(269) 3.3.90.30.00.00.00 152 - Material de Consumo R$   

e trinta e cinco centavos), excluindo e alterando os valores das 
Dotações do Orçamento vigente, a seguir identificada por Fonte 
de Recurso:

Fonte de Recurso: 0100 – Recursos do Tesouro – Exercí-
cio Corrente

Órgão: 10
Secretaria Municipal de Assistência 
Social

Unidade: 01 Assistência Social

Proj./Ativ.: 1.030
Trabalho Técnico Social - Loteamento 
Alpestre

(535) 33.90.39
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica

5.000,00

Fonte de Recurso: 0152 - Outras Transf. de Rec. do Fundo de  Assistên-
cia Social                            
Proj./Ativ.: 
2.072

FNAS - Gestão - ACESSUAS

(528) 
33.90.30

Material de Consumo 10.000,00

(531) 
33.90.39

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica

14.000,00

Proj./Ativ.: 2.079 Gestão dos Serv. Proteção Social Esp. de Média Com-
plexidade

(269) 33.90.30 Material de Consumo 10.000,00

(270) 33.90.32
Material de Distribuição 
Gratuita

11.000,00

(272) 33.90.39
Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Jurídica

8.000,00

Fonte de Recurso: 0017 – Contribuição Custeio Serviço de Iluminação 
Pública 

Órgão: 09
Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos

Unidade: 01 Obras e Serviços Urbanos

Proj./Ativ.: 2.031
Extensão de Rede e Melhorias na 
Rede de Iluminação Pública

(229) 33.90.39
Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica

42.000,00

(232) 44.90.51 Obras e Instalações 110.000,00

(233) 44.90.52
Equipamento e Material Perma-
nente

113.200,00

Art. 2° O desbloqueio da limitação de empenho das dotações or-
çamentárias relacionadas no artigo 1º, deu-se em virtude do res-
tabelecimento das receitas nas fontes de recursos: código 0017 
- Contribuição Custeio Serviço de Iluminação Pública, código 0152 
- Outras Transf. de Rec. do Fundo de Assistência Social e fonte 
0100 - Recursos do Tesouro - Exercício Corrente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 22 de outubro de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal
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VII - Representantes da Secretaria Municipal de Finanças
AVELINO COMIM - Titular
CARLA NICOCHELLI - Suplente

VIII - Representantes da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Urbanismo RICARDO CALLADO - Titular
KELLY THIEMANN - Suplente

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

I - Representantes de Entidades não-governamentais da Socieda-
de Civil Organizada

a) Fundação Pró Rim
NÁDIA REGINA VIEIRA BATISTA - Titular
MARGARETE TEREZINHA THOL - Suplente

b) Associação dos Pacientes Renais do Planalto Norte - ARPLAN
ELAIR DE SOUZA - Titular
JAIRO SEGANFREDO - Suplente

c) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
JOSÉ AUGUSTIM - Titular
MARILÉIA DO ROCIO PRESTES GONÇALVES - Suplente

d) Hospital e Maternidade Sagrada Família
ELIANE PADILHA MIRANDA - Titular
JOSIANE CORREIA PLANTES DOS ANJOS - Suplente

e) Rotary Clube de São Bento do Sul - Cidade dos Móveis
PAULO RICARDO DA COSTA LOPES - Titular
PEDRO SANTANA MOTA - Suplente

II - Representantes de Pessoas com Deficiência
a) EVALDO MARTINS - Titular
EZEQUIEL PEREIRA VIDAL - Suplente

b) JOELMA STREIT - Titular
SILVANA ZIMMER MACIEL DA SILVA - Suplente

III - Representantes dos Profissionais Ligados a Reabilitação
DENISE FABIANE ROSÁ - Titular

Art. 2º O mandato do Conselho nomeado pelo presente é de 
02 (dois) anos, compreendendo o período de 23/10/2014 a 
23/10/2016.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 23 de outubro de 2014.

São Bento do Sul, 23 de outubro de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 6706/2014
 PORTARIA Nº 6706, DE 23 DE OUTUBRO DE 2014
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULO OFICIAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a servidora CARIN LUCIANE DENK TSCHOEKE, 
ocupante do cargo de Farmacêutica, na Secretaria Municipal de 
Saúde, a dirigir, eventualmente e quando necessário, os veículos 
oficiais abaixo relacionados:

3.000,00
(270) 3.3.90.32.00.00.00 152 - Material de Dist. Gratuita 
R$   3.000,00
(272) 3.3.90.39.00.00.00 152 - Outros Serv. Terc. PJ R$   
3.000,00

Órgão: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO
Unidade: 03 - Turismo
Atividade: 2.019 - Departamento de Turismo - DETUR
(357) 3.3.90.30.00.00.00 100 - Material de Consumo R$ 700,00

Órgão: 15 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTO
Unidade: 01 - Fundação Municipal de Desportos
Atividade: 2.058 - Desporto de Iniciação e Rendimento
(20) 3.3.90.30.00.00.00 100 - Material de Consumo R$   
4.000,00
(21) 3.3.90.36.00.00.00 100 - Outros Serv. Terc. PF R$   
4.000,00
(22) 3.3.90.39.00.00.00 100 - Outros Serv. Terc. PJ R$   
19.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 22 de outubro de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 0721/2014
 DECRETO Nº 0721, DE 23 DE OUTUBRO DE 2014
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREI-
TOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - COMDE

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais e nos termos do artigo 7º, da Lei nº 3403, de 31 
de julho de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear os membros do Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência - COMDE, como segue:

REPRESENTANTES DOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS:

I - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
MARIELLE SACHWEH - Titular
ANA PAULA PIONTKIEWICK - Suplente

II - Representantes da Secretaria Municipal de Administração
JOANITA KOBCZINSKI LEITHOLD - Titular
JAQUELINE SIEDSCHLAG - Suplente

III - Representantes da Secretaria Municipal de Educação
GEOVANNA FRANCK RODRIGUES VICENTE - Titular
SUELI DOS SANTOS LIMA - Suplente

IV - Representantes da Secretaria de Municipal de Assistência So-
cial
BIANCA FELIPPI CHIELLA - Titular
KAREN LILI FECHNER - Suplente

V - Representantes da Fundação Cultural
MARÍLIA CRISPI DE MORAES - Titular
ROBSON RODRIGUES - Suplente

VI - Representantes da Fundação Municipal de Desportos
LUIZ NERI PEREIRA - Titular
ANDRESSA CRISTINA BRANDEMBURG - Suplente
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RESOLVE:
Art. 1º Conceder, provisoriamente, a partir de 04 de outubro de 
2014, pensão por morte ao Sr. JOSÉ NILO LEVANDOSKI, na con-
dição de cônjuge da ex-servidora ativa SECLINDES RUTH MEY LE-
VANDOSKI.

Parágrafo único. O reajuste do benefício dar-se-á na mesma data 
aplicável no âmbito do Regime Geral de Previdência Social.

Art. 2º A consolidação deste ato, com a validação das caracterís-
ticas apresentadas no processo nº 6584/2014, deferido pelo Ins-
tituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de São Bento do Sul - IPRESBS, depende de homologação pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 04 de outubro de 2014.

São Bento do Sul, 23 de outubro de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

Portaria Nº 6709/2014
 PORTARIA Nº 6709, DE 23 DE OUTUBRO DE 2014
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULO OFICIAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar os servidores CARLOS HENRIQUE REITZ ARAKAKI 
e FÁBIO MARCELO SCHLOEGEL, da Secretaria Municipal de Plane-
jamento e Urbanismo, a dirigir, eventualmente e quando necessá-
rio, o veículo oficial GM/CLASSIC LS, placa MLB 4516.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 23 de outubro de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

Portaria Nº 6710/2014
PORTARIA Nº 6710, DE 24 DE OUTUBRO DE 2014
Concede Aposentadoria

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 e art. 66, da Lei 
Municipal nº 1718, de 24 de novembro de 2006,
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder, provisoriamente, a partir de 23 de outubro 

- GM/Corsa, placa LZS 2583
- GM/Corsa, placa MBI 0423
- GM/Corsa, placa MHW 3336
- GM/Celta, placa MMK 1823
- GM/Celta, placa MMJ 8823
- Fiat/Doblo, placa MFF 1106
- Fiat/Doblo, placa MFN 6248
- Ford/Fiesta, placa OKF 3715
- Ford/Fiesta, placa OKF 3645
- VW/Gol, placa MBL 6765
- VW/Gol, placa MFQ 9645
- VW/Gol, placa MFT 3739
- VW/Gol, placa MJS 2989
- GM/Montana, placa MJC 4066
- Fiat/Palio, placa MGX 5834
- Peugeot, placa MJZ 8342
- Fiat/Uno, placa MCG 4284
- Fiat/Uno, placa MFN 8302
- Fiat/Uno, placa MFN 8322

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 23 de outubro de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

Portaria Nº 6707/2014
PORTARIA Nº 6707, DE 23 DE OUTUBRO DE 2014
Revoga Portaria nº 5043/2014

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
REVOGAR a Portaria nº 5043/2014, que admitiu a servidora tem-
porária, VALQUIRIA TERESINHA FAGUNDES, no cargo de Auxiliar 
de Serviços, eis que emitida em duplicidade.

São Bento do Sul, 23 de outubro de 2014.

FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

Portaria Nº 6708/2014
PORTARIA Nº 6708, DE 23 DE OUTUBRO DE 2014
Concede Pensão por Morte
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
art. 40, § 7º, inciso I da CF/88, com redação alterada pela Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e art. 52 da Lei Municipal nº 1718, de 
24/11/2006,
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São Domingos

Prefeitura

Dec 1744  de 23 10 14 Ponto Facultativo Servidor
DECRETO Nº 1744, DE 23 DE OUTUBRO DE 2014.
Decreta Ponto Facultativo e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do 
artigo 100 da Lei Orgânica Municipal e;
- Considerando que no dia 28 de outubro comemora-se o Dia do 
Servidor Público;

- Considerando os relevantes serviços prestados pelos servidores 
públicos municipais ao Município de São Domingos;

- Considerando a necessidade da preservação do patrimônio pú-
blico;

- Considerando a necessidade de cumprimento do calendário es-
colar;

- Considerando que não haverá nenhum prejuízo ao interesse pú-
blico, pois os serviços essenciais continuarão a ser realizados;

DECRETA:
Art. 1º Fica facultado o ponto dos servidores públicos municipais 
no dia 31 de outubro de 2014 (sexta-feira), durante todo o perí-
odo de expediente, nos órgãos públicos municipais, à exceção da 
rede municipal de ensino, em virtude das atividades escolares; 
dos vigias que deverão cumprir a escala normal de trabalho e; da 
Secretaria Municipal de Saúde que deverá garantir o atendimento 
a toda população de forma adequada.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 23 de outubro de 2014.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda

de 2014, aposentadoria voluntária integral por idade e tempo de 
contribuição à segurada LIZIONETE PEDROSO DO AMARAL BEP-
PLER, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Anos 
Iniciais, Grupo Ocupacional Ensino Fundamental - Especialização, 
Nível II, Classe F, matrícula nº 5490, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação.

Parágrafo único. O reajuste do benefício dar-se-á na mesma pro-
porção e na mesma data sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade.

Art. 2º - A consolidação deste ato, com a validação das caracterís-
ticas apresentadas no processo nº 6109/2014, deferido pelo Ins-
tituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de São Bento do Sul - IPRESBS, depende de homologação pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 23 de outubro de 2014.

São Bento do Sul, 24 de outubro de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Samae - São Bento do Sul

Extrato de Contrato Nº 82/2014
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL

Contrato Nº: 82/2014
Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: RESTELO CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA EPP
Vigência: Início: 04/10/2014 - Término: 04/04/2015
Licitação: 54/2011
4º Termo Aditivo

Recursos: Dotação:
(88) 4.4.90.51.80.00.00 - Setor de Coleta e Tratamento de Esgoto 
Sanitário - Exercício Vigente.

Objeto: Serviços de gerenciamento e supervisão da implantação 
da obra do sistema de esgotamento sanitário da sub-bacia 3 do 
Rio São Bento.

São Bento do Sul, 24 de outubro de 2014.
OSMAR TELMA
Diretor Presidente
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São José

Prefeitura

Decreto Nº 3324/2014
DECRETO Nº 3324/2014
ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62 da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o processo seletivo realizado em conformidade 
com o Edital N.º 001/2013;

DECRETA:
Art. 1º - Fica admitido, o seguinte servidor contratado por proces-
so seletivo, exercente de funções temporárias:

Servidor Função Secretaria
Carga Horária 
Contratação

Luiz Antônio 
Pereira

Agente de Servi-
ços Gerais

40 hs
Secretaria de As-
sistência Social

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de outubro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Decreto Nº 3321/2014
DECRETO Nº 3321/2014
DISPENSA SERVIDOR ACT - ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁ-
RIO.

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica dispensado o servidor ACT - Admissão em Caráter 
Temporário, GUSTAVO PEDRA, matrícula nº 30.835, com lotação 
na Secretaria de Assistência Social.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 14 de outubro de 2014.

Paço Municipal em São José (SC), 21 de outubro de 2014.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Decreto Nº 3320/2014
DECRETO Nº 3320/2014
DISPENSA SERVIDOR ACT - ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁ-
RIO.

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica dispensado o servidor ACT - Admissão em Cará-
ter Temporário, ALCEBÍADES ANTONIO LAPOLLI, matrícula nº 
30.748, com lotação na Secretaria de Assistência Social.

São João do Sul

Prefeitura

Licitação Nº 078/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
LICITAÇÃO Nº 078/2014
Modalidade - Pregão Presencial nº 032/2014
Objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNEARIA E CHAPEAÇÃO 
PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DOS ÔNIBUS PERTENCENTES 
AO TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO 
SUL/SC. Os envelopes de Habilitação e Propostas: Poderão ser 
entregues até às 08h 15 min do dia 07/11/2014, com abertura 
dos envelopes prevista para as 08 h 30 min do dia 07/11/2014. 
A entrega do Edital e demais informações poderão ser obtidas na 
Prefeitura Municipal de São João do Sul, Avenida Nereu Ramos, 
nº 50 de segundas às sextas feiras das 07:00 às 13:00, ou pelo 
e-mail licitacoes@saojoaodosul.sc.gov.br

São João do Sul - SC, em 27 de Outubro de 2014.
RONI MARINHO FARIAS
Prefeito Municipal em Exercício
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Paço Municipal em São José (SC), 21 de outubro de 2014.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Decreto Nº 3322/2014
DECRETO Nº 3322/2014
EXONERA SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, “a pedido”, a servidora RENATA REITZ, 
matrícula n° 32.654, ocupante do cargo de Técnico em Enferma-
gem, com lotação na Secretaria de Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 14 de outubro de 2014.

Paço Municipal em São José (SC), 21 de outubro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Decreto Nº 3317/2014
DECRETO Nº 3317/2014
EXONERA SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, “a pedido”, a servidora ROSICLER DA SIL-
VA RIBEIRO, matrícula n° 15.125, ocupante do cargo de Técnico 
em Enfermagem, com lotação na Secretaria de Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2014.

Paço Municipal em São José (SC), 21 de outubro de 2014.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Decreto Nº 3318/2014
DECRETO Nº 3318/2014
DISPENSA SERVIDOR ACT - ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁ-
RIO.

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO Parecer Jurídico N.º 0586/2014 da Procuradoria-
Geral do Município;
CONSIDERANDO a Consulta Jurídica N.º 02/2014 da Secretaria 
Municipal de Administração,

DECRETA:
Art. 1º - Fica dispensada a servidora ACT - Admissão em Caráter 
Temporário, MARCILENE JANAINA DE OLIVEIRA, com lotação na 
Secretaria da Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 08 de outubro de 2014.

Paço Municipal em São José (SC), 21 de outubro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Decreto Nº 3319/2014
DECRETO Nº 3319/2014
DISPENSA SERVIDOR ACT - ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁ-
RIO.

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica dispensada a servidora ACT - Admissão em Cará-
ter Temporário, NEWTY JACQUELINE RODRIGUES, matrícula nº 
30.754, com lotação na Secretaria de Assistência Social.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 08 de outubro de 2014.

Paço Municipal em São José (SC), 21 de outubro de 2014.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Decreto Nº 3316/2014
DECRETO Nº 3316/2014
DISPENSA SERVIDOR ACT - ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁ-
RIO.

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica dispensado, a pedido, o servidor ACT - Admissão 
em Caráter Temporário, WAGNER SOUZA SALDANHA, matrícula n° 
37.003, com lotação na Secretaria da Assistência Social.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 14 de outubro de 2014.

Paço Municipal em São José (SC), 21 de outubro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Decreto Nº 3315/2014
DECRETO Nº 3315/2014
DISPENSA SERVIDOR ACT - ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁ-
RIO.

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica dispensado, a pedido, o servidor ACT - Admissão 
em Caráter Temporário, CARLOS ALBERTO TROTT, matrícula n° 
35.653-0, com lotação na Secretaria da Assistência Social.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 13 de outubro de 2014.
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Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 13/10/2014.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 21 de outubro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 3312/2014
DECRETO Nº 3.312/2014
EXONERA SERVIDOR DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora MONICA BEATRIZ 
MORETTI, portadora do CPF nº 671.675.279-04, concursada, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Professor, com uma carga 
horária semanal correspondente a 18 horas aulas, com exercício 
de suas funções junto ao Centro Educacional Municipal São Luiz.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 09/10/2014.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 21 de outubro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 3310/2014
 DECRETO Nº 3.310/2014
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o 
Edital n° 005/2012, datado de 29/10/2012 e o Edital nº 001/2013 
datado de 02/05/2013 e;

Embasado no Acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça SC, 
nos autos da apelação civil em mandato de segurança nº 
064.00.001304-1, no que diz respeito à permanência de servidora 
gestante ou de licença gestação e parecer nº 700/2013/PGM;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam dispensadas as seguintes servidoras, admitidas por 
Processo Seletivo.

NOME CARGO DATA DE DISPENSA

Carmem Fátima de Pra 
Kolln

Professor -M 21/10/2014

Ritchelly Weber da 
Silva 

Auxiliar de Ensino 21/10/2014

retroagindo seus efeitos a 07 de outubro de 2014.

Paço Municipal em São José (SC), 21 de outubro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Decreto Nº 3314/2014
DECRETO Nº 3.314/2014
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO 
SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o 
Edital nº 004/2013, datado de 03/10/2013, bem como a Lei Muni-
cipal nº 4.423 de 11/01/2006;

DECRETA:
Art. I - Fica contratada, para o ano letivo de 2014 ou até a vaga 
ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do ser-
vidor efetivo, em licença, à respectiva vaga, a seguinte servidora.

NOME CARGO CARGA HORÁRIA
DATA DE ADMIS-
SÃO

CLAUDIA REGINA 
KLAHMANN Professor - M 40 horas 20/10/2014

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 20/10/2014.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 21 de outubro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 3313/2014
DECRETO Nº 3.313/2014
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO 
SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o 
Edital nº 004/2013, datado de 03/10/2013, bem como a Lei Muni-
cipal nº 4.423 de 11/01/2006;

DECRETA:
Art. I - Ficam contratadas, para o ano letivo de 2014 ou até a vaga 
ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servi-
dor efetivo, em licença, à respectiva vaga, as seguintes servidoras.

NOME CARGO 
CARGA 
HORÁRIA

DATA DE ADMIS-
SÃO

LYEDJE NAYA GONZA-
GA KOBARG

Auxiliar de 
Ensino

30 horas 13/10/2014

PATRIZIA MIRANDA 
TEMOCHKO

Auxiliar de Sala 40 horas 13/10/2014
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DECRETO Nº 3308/2014
DECRETO Nº 3.308/2014
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica dispensada, a pedido, a seguinte servidora, admitida 
por Processo Seletivo.

NOME CARGO DATA

Kadija Pedroso de 
Medeiros

Auxiliar de Sala 20/10/2014

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 21 de outubro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 3300/2014
DECRETO Nº 3300/2014
DISPENSA SERVIDOR ACT - ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁ-
RIO.

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica dispensado o servidor ACT - Admissão em Cará-
ter Temporário, RODRIGO RIBEIRO GONÇALVES, com lotação na 
Fundação Municipal Educacional.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 24 de setembro de 2014.

Paço Municipal em São José (SC), 16 de outubro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Abertura da Concorrência Nº 003/2014 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ABERTURA DA CONCORRÊNCIA Nº 003/2014 - Processo nº 
293/2014 Objeto: Contratação de empresa para construção de 
Centro de Iniciação ao Esporte - CIE, pertencente à Fundação 
Municipal de Esporte e Lazer do Município de São José/SC. EN-
TREGA DOS ENVELOPES: Até as 14h00min do dia 27 de novembro 
de 2014. ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h30min do dia 27 
de novembro de 2014, no setor de Protocolo da Diretoria Geral 
de Compras do Município de São José, localizado na Av. Acioni 
Souza Filho, s/n, Praia Comprida, São José/SC, 3º andar. Maio-
res informações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 
18h00min. Fone: (48) 33810100.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 21 de outubro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

Decreto Nº 3311/2014
DECRETO Nº 3.311/2014
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal e

Considerando Processo Administrativo nº 19768/2014 datado de 
18/09/2014;

DECRETA:
Art. 1º - Fica dispensado, o seguinte servidor, admitido por Pro-
cesso Seletivo.

NOME CARGO DATA

MARCEL RENE BARONE Professor - H 14/10/2014

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 21 de outubro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 3309/2014
DECRETO Nº 3.309/2014
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica dispensada, a pedido, a seguinte servidora, admitida 
por Processo Seletivo.

NOME CARGO DATA

Cintia da Cunha
Agente de Serviços 
Gerais

06/10/2014

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 21 de outubro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

Decreto Ponto Facultativo (31 de Outubro de 2014)
DECRETO Nº 8.173/2014
DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS, NO DIA 31 DE OUTUBRO DE 2014 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Miguel do Oeste, Estado de Santa 
Catarina, usando a competência que lhe conferem os incisos VI 
e XL, do art. 72 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 5 de 
abril de 1990, e

CONSIDERANDO que no dia 28 de outubro é comemorado o dia 
do Servidor Público.

CONSIDERANDO que o dia 28 de outubro de 2014, cai numa Terça 
Feira, e que o dia de Finados cai num Domingo.

CONSIDERANDO que Administração Pública deve racionalizar os 
seus serviços e préstimos ao público em geral.

Resolve:
Art. 1º Fica Decretado Ponto Facultativo nas repartições Públicas 
Municipais no dia 31/10/2014, em comemoração ao Dia do Servi-
dor Público, ocorrido no dia 28/10/2014.

Art. 2º Ficam mantidos os serviços de interesse público e emer-
genciais do Município, especialmente o Plantão de Atenção Básica, 
Unidade de Pronto Atendimento - UPA/24 horas e o Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência  - SAMU, em conformidade com o 
cronograma determinado pelo ato correspondente.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE - SC
Em 14 de outubro de 2014
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

LEILA CLEUNI PINHEIRO ZANDONÁ
Secretária de Administração

Este Decreto foi publicado
na presente data.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

Registro de Preço Horas Trator Esteira 53 2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC.
PROCESSO LICITATÓRIO N° 53/2014.
MODALIDADE: Pregão Presencial
Registro de Preço n.º 02/2014

GILNEI ANTONIO GUTH, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa 
Vista (SC), torna publico que abrirá Licitação do tipo “MENOR PRE-
ÇO” por item, na modalidade de Pregão Presencial, Registro de 
Preço, para AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRA-
TOR DE ESTEIRA para a Secretaria Municipal de Estradas de Ro-
dagens de SMBV/SC. O Objeto da Licitação deverá ser executado 
de forma fracionada e nas quantidades requeridas e estimadas 
para o período de 01(um) ano. O setor de Licitações e de com-
pras do Município de SMBV/SC estará recebendo os envelopes da 
documentação e proposta até às 08:45 horas do dia 11/11/2014. 
Maiores informações, bem como cópia do edital poderá ser obti-
da com o setor de Licitações, e setor de compras, de Segunda a 
Sexta-Feira, horário de expediente, das 07:00 às 13:00 horas . A 
presente licitação será regida pela Lei nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

São Miguel da Boa Vista (SC), 24 de Outubro de 2014.
GILNEI ANTONIO GUTH 
Prefeito Municipal.
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Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para Mon-
tante da Dívida.

II - DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2015

Art. 3º As prioridades e metas da Administração Municipal para o 
exercício financeiro de 2015, são aquelas definidas e demonstra-
das nos ANEXOS de que trata o artigo 2° desta lei.

Art. 4º Na elaboração da proposta orçamentária para 2015, o Po-
der Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas esta-
belecidas nesta lei e identificadas no Anexo III, a fim de compati-
bilizar a despesa orçada á receita prevista, de forma a preservar a 
suficiência de caixa.

III - DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 5º - Para efeito desta Lei, entende-se por:
I - programa, o instrumento de organização da ação governamen-
tal visando à concretização dos objetivos pretendidos;
II - ação, um instrumento de programação para alcançar o obje-
tivo de um programa, denominado por projeto, atividade ou ope-
ração especial;
III - atividade, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações 
que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta 
em produto necessário à manutenção da atuação governamental;
IV - projeto, um instrumento de programação para alcançar o ob-
jetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, 
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre 
para a expansão ou aperfeiçoamento da atuação governamental;
V - operação especial, as despesas que não contribuem para a ma-
nutenção, expansão ou aperfeiçoamento das atuações de gover-
no, das quais não resulta um produto, e não gera contraprestação 
direta sob a forma de bens e serviços;
VI - unidade orçamentária, o menor nível da classificação insti-
tucional, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes 
como os de maior nível da classificação institucional;
VII - receita ordinária, aquelas previstas para ingressarem no cai-
xa da unidade gestora de forma regular, seja pela competência 
de tributar e arrecadar, seja por determinação constitucional no 
partilhamento dos tributos de competência de outras esferas de 
governo;
VIII - execução física, a autorização para que o contratado realize 
a obra, forneça o bem ou preste o serviço;
IX - execução orçamentária, o empenho e a liquidação da despe-
sa, inclusive sua inscrição em restos a pagar;
X - execução financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos 
restos a pagar já inscritos.

§ 1° Cada programa identificará as ações necessárias para atingir 
os seus objetivos, sob a forma de projetos, atividades ou opera-
ções especiais, e estas com identificação da Classificação Institu-
cional, Funcional Programática, Categoria Econômica, Diagnóstico 
situacional do Programa, Diretrizes, Objetivos, Metas Físicas e in-
dicação das fontes de financiamento na forma da Portaria STN 
Conjunta n° 02/2007.

§ 2° - A categoria de programação de trata o artigo 167, VI da 
Constituição Federal, serão identificadas por projetos, atividades 
ou operações especiais.

Art. 6° O orçamento para o exercício financeiro de 2015 abrangerá 
os Poderes Legislativo e Executivo suas Autarquias e seus Fundos, 
e será estruturado em conformidade com a configuração Organi-
zacional da Prefeitura.

Art. 7º A Lei Orçamentária para 2015 evidenciará as Receitas e 
Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, identificadas com 

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Lei Nº 914, de 20 de Outubro de 2014
LEI Nº 914, DE 20 DE OUTUBRO DE 2014
“Dispõe Sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária 
para 2015 e dá outras providências”.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O Orçamento do Município de São Pedro de Alcântara, para 
o exercício de 2015, será elaborado e executado observando as 
diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, 
compreendendo:
I - as metas fiscais;
II - as prioridades e metas da administração municipal extraída do 
Plano Plurianual para 2014/2017;
III - a estrutura dos orçamentos;
IV - as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos 
do Município e suas alterações;
V - as disposições sobre dívida pública municipal;
VI - as disposições sobre despesas com pessoal e seus encargos;
VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária; e
VII - as disposições gerais.

I - DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL

Art. 2° As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primá-
rio, nominal e montante da dívida pública para os exercícios de 
2015, 2016 e 2017, de que trata o art. 4° da Lei Complementar 
n° 101/2000, são as identificadas no ANEXO I desta lei, e que 
conterá ainda:
I - Anexo I.1 - Demonstrativo das Metas Anuais;
II - Anexo I.2 -Avaliação do cumprimento das metas fiscais do 
exercício anterior;
III - Anexo I.3 - Das metas fiscais atuais comparadas com as Fixa-
das nos três exercícios anteriores;
IV - Anexo I.4 - Evolução do Patrimônio Líquido;
V - Origem e Aplicação dos recursos obtidos com a Alienação de 
Ativos;
VI- Anexo Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS;
VI.a - Projeção Atuarial do RPPS;
VII - Estimativa e Compensação da renúncia de receita;
VIII - Margem de Expansão das despesas obrigatórias de caráter 
continuado;
IX - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida;
X - Riscos Fiscais;
XI - Demonstrativo das receitas e prioridades das despesas com 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE;
XII - Demonstrativo das receitas de impostos e das Prioridades das 
despesas próprias com saúde;
XIII - Prioridades com as Despesas com Pessoal;

Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para Resul-
tado Primário;

Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para Resul-
tado Nominal;
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§ 2º Para efeito desta lei, entende-se por Unidade Gestora Central, 
a Prefeitura, e por Unidade Gestora, as Entidades com Orçamento 
e Contabilidade própria.

§ 3º O Quadro Demonstrativo da Despesa - QDD, de que trata o 
item X deste artigo, fixará a despesa ao nível de Grupo de Natu-
reza de Despesa/Modalidade de Aplicação, conforme disposto na 
Portaria STN n° 163/2000, admitido o remanejamento por Decreto 
do Chefe do Poder Executivo Municipal dentro de cada projeto, 
atividade ou operações especiais, definido por esta lei como cate-
goria de programação.

Art. 8º A mensagem de encaminhamento da Proposta Orçamen-
tária de que trata o Art. 22, Parágrafo Único, I da Lei 4.320/64, 
conterá:

I - Quadro Demonstrativo da Participação Relativa de cada Fonte 
na Composição da Receita Total; (Princípio da Transparência. Art. 
48 da LRF)
II - Quadro Demonstrativo dos Tributos Lançados e não Arrecada-
dos até 2010, identificando o estoque da Dívida Ativa; (Princípio 
da Transparência. Art. 48 da LRF)
III - Quadro Demonstrativo da Evolução da Despesa a Nível de 
Função e Grupo de Natureza da Despesa, dos exercícios de 2009, 
2010 a 2011,2012,2013 e fixada para 2014 e 2015. (Princípio da 
Transparência. Art. 48 da LRF)
IV - Quadro Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária 
e sua Participação Relativa; (Princípio da Transparência. Art. 48 
da LRF)
V - Quadro Demonstrativo da Evolução das Receitas Correntes 
Líquidas, Despesas com Pessoal e seu Percentual de Comprometi-
mento, de 2011, 2012, 2013 (Art. 20 e 48 da LRF)
VI - Demonstrativo da Origem e Destinação dos Recursos para 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino; (Art. 212 da CF e 60 
dos ADCT)
VII - Demonstrativo da Origem e Destinação dos Recursos Desti-
nados a Ações Públicas de Saúde; (Art. 77 dos ADCT)
VIII - Demonstrativo da Composição do Ativo e Passivo Financeiro, 
posição em 31/10/14; (Princípio da Transparência. Art. 48 da LRF)
IX - Quadro Demonstrativo do Saldo da Dívida Fundada por Con-
trato, com identificação dos credores, em 2011, 2012, 2013; (Prin-
cípio da Transparência. Art. 48 da LRF)

Art. 9° A Reserva de Contingência da Unidade Gestora Central 
será constituída, exclusivamente, de recursos da destinação “00” - 
Ordinários do orçamento fiscal e corresponderá a pelo menos 1% 
(um por cento) da Receita Corrente Líquida prevista.

Art. 10 A Reserva de Contingência da Unidade Gestora INSPA será 
constituída dos recursos que corresponderão ao seu superávit or-
çamentário.

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 
ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO

Art. 11. Os Orçamentos para o exercício de 2015 e as suas execu-
ções, obedecerão entre outros, ao princípio da transparência e do 
equilíbrio entre receitas e despesas em cada destinação, abran-
gendo os Poderes Legislativo e Executivo, suas Autarquias e seus 
Fundos. (ART. 1º, § 1º, 4º, I, “a”, 50, I e 48 da LRF).

Art. 12. Os Fundos Municipais, com exceção o Fundo Municipal de 
Saúde, terão suas Receitas especificadas no Orçamento da Receita 
da Unidade Gestora Central, e estas, por sua vez, vinculadas a 
Despesas relacionadas a seus objetivos, identificadas em Planos 
de Aplicação, representados nas Planilhas de Despesas referidas 
no Art. 6º, X desta lei (QDD).

§ 1º Os Fundos Municipais serão gerenciados pelo Prefeito 

código da destinação dos recursos, especificando aquelas vincu-
ladas a seus Fundos e aos Orçamentos Fiscal (F) e da Seguridade 
Social (S), desdobradas as despesas por função, sub-função, pro-
grama, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua 
natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa 
e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Por-
tarias MOG n° 42/1999, Interministerial nº 163/2001, Conjunta 
STN/SOF n° 01/2010 e alterações posteriores, na forma dos se-
guintes Anexos:

I - Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias 
Econômicas (Anexo I, da Lei 4.320/64 e Adendo II da Portaria SOF 
nº 8/85);
II - Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas 
(Anexo II, da Lei 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF nº 8/85);
III - Resumo Geral da Despesa, segundo as Categorias Econô-
micas (Anexo III, da Lei 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF/
SEPLAN Nº 8/85);
IV - Demonstrativo da Despesa por Categoria Econômica, Grupos 
de Natureza de Despesa e Modalidade de Aplicação em cada Uni-
dade Orçamentária (Anexo III, da Lei 4.320/64 e Adendo III da 
Portaria SOF nº 8/85);
V - Programa de Trabalho (Adendo V da Portaria SOF/SEPLAN Nº 
8/85);
VI - Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo da Des-
pesa por Funções, Sub-Funções, Programas, Projetos, Atividades 
e Operações Especiais (Anexo VI da Lei 4.320/64 e Adendo V da 
Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
VII - Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções, Pro-
gramas, Projetos, Atividades e Operações Especiais (Anexo 7, da 
Lei 4.320/64 e Adendo VI da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
VIII - Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções e Pro-
gramas, conforme o Vínculo com os Recursos (Anexo 8, da Lei 
4.320/64 e Adendo VII da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
IX - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (Anexo 9, da 
Lei 4.320/64 e Adendo VIII da Portaria SOF/SEPLAN Nº 08/85); 
 X - Quadro Demonstrativo da Despesa - QDD por Cate-
goria de Programação, com identificação da Classificação Institu-
cional, Funcional Programática, Categoria Econômica, Diagnóstico 
situacional do Programa, Diretrizes, Objetivos, Metas Físicas e in-
dicação das fontes de financiamento, denominado QDD;
XI - Demonstrativo da Evolução da Receita por Fontes, conforme 
disposto no Artigo 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal;
XII - Demonstrativo da estimativa e Compensação da Renúncia 
de Receita, na forma estabelecida no Art. 14 da LRF; (Art. 5°, II 
da LRF)
XIII - Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obri-
gatórias de Caráter Continuado. Art. 5º, II da LRF)
XIV - Demonstrativo da Evolução da Despesa no mínimo por Cate-
goria Econômica conforme disposto no Artigo 22 da Lei 4.320/64;
XV - Demonstrativo das Receitas e Despesas dos Orçamentos Fis-
cais e da Seguridade Social; (Art. 165, § 5° da CF)
XVI - Demonstrativo da Compatibilidade da Programação dos Or-
çamentos com as Metas Fiscais e Físicas estabelecidas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias; (Art. 5º, I da LRF)
XVII - Demonstrativo dos Riscos Fiscais considerados para 2015. 
(Art. 5º, III)
XVIII - Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Deri-
vados da Alienação de Bens e Direitos que integram o Patrimônio 
Público. (Art. 44 da LRF)
XIX - Demonstrativo da Apuração do Resultado Primário e Nominal 
previstos para o exercício de 2015. (Art. 4º, § 1º e 9º da LRF)
XX - Demonstrativo da Origem e Destinação dos Recursos para 
2015 . (Art. 8° e 50, I da LRF)

§ 1º O Orçamento da Autarquia que acompanha o Orçamento 
Geral do Município, evidenciará suas receitas e despesas conforme 
disposto no caput deste Artigo.
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§ 2º Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal 
encaminhará Projeto de Lei a Câmara, propondo anulação de 
recursos ordinários alocados para investimentos, desde que não 
comprometidos.

Art. 18. Os orçamentos para o exercício de 2015 destinarão recur-
sos para a Reserva de Contingência, não inferiores a 1% (um por 
cento) das Receitas Correntes Líquidas previstas para o mesmo 
exercício. (ART. 5º, III da LRF)

§ 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados 
ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos 
fiscais imprevistos, e também para abertura de créditos adicionais 
suplementares ou especiais para despesas não orçadas ou orçadas 
a menor, conforme disposto na Portaria MPO nº 42/99, art. 5º, 
Portaria STN nº 163/2001, art. 8º e demonstrativo de riscos fiscais 
no ANEXO X. (Art. 5º, III, “b” da LRF)

§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos 
fiscais, caso estes não se concretizem até o dia 10 de dezembro de 
2015, poderão, excepcionalmente, ser utilizados por ato do Chefe 
do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais 
suplementares de dotações que se tornaram insuficientes.

Art. 19. Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses 
só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano 
Plurianual. (Art. 5º, § 5º da LRF).

Art. 20. O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 
30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual: o desdobra-
mento da receita prevista em metas bimestrais de arrecadação, a 
programação financeira das receitas e despesas e o cronograma 
de execução mensal para suas Unidades Gestoras, considerando 
nestas, eventuais déficits financeiros apurados nos Balanços Patri-
moniais do exercício anterior, de forma a restabelecer o imediato 
equilíbrio de caixa. (ART. 8º, 9° e 13 da LRF)

Art. 21. Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentá-
ria para 2015 com dotações vinculadas a destinação de recursos 
oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, alie-
nação de bens e outros, só serão executados e utilizados a qual-
quer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo 
de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido. 
(ART. 8º, § único e 50, I da LRF)

§ 1º A apuração do excesso de arrecadação de que trata o artigo 
43, § 3º da Lei 4.320/64 será realizado em cada destinação de re-
cursos para fins de abertura de créditos adicionais suplementares 
e especiais conforme exigência contida nos artigos 8º, parágrafo 
único e 50, I da Lei de Responsabilidade Fiscal, LC nº 101/2000.

§ 2º - Na Lei Orçamentária Anual os Orçamentos da Receita e da 
Despesa identificarão com codificação adequada cada uma das 
destinações de recursos, de forma que o controle da execução 
observe o disposto no caput deste artigo. (Art. 8º, § único e 50, 
I da LRF)

Art. 22. A renúncia de receita estimada para o exercício financeiro 
de 2015, constantes do ANEXO I.11 desta lei, não será considera-
da para efeito de cálculo do orçamento da receita. (ART. 4º, § 2º, 
V e ART. 14, I da LRF)

Art. 23 A transferência de recursos do Tesouro Municipal às enti-
dades privadas, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, 
assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica 
e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e 
dependerá de autorização em lei específica.(ART. 4º, I, “f” e 26 
da LRF)

Municipal, podendo por manifestação formal do Chefe do Poder 
Executivo, serem delegados a servidor municipal.

§ 2º A movimentação orçamentária e financeira das contas dos 
Fundos Municipais deverão ser demonstradas também em balan-
cetes apartados da Unidade Gestora Central quando a gestão for 
delegada pelo Prefeito a servidor Municipal.

Art. 13. Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita 
para 2015 deverão observar os efeitos da alteração da legislação 
tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o 
crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tribu-
tos e a sua evolução nos últimos três exercícios. (Art. 12 da LRF)

Parágrafo Único. Até 30 dias antes do encaminhamento da Pro-
posta Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Muni-
cipal colocará à disposição da Câmara Municipal, os estudos e as 
estimativas de receitas para o exercício subseqüente, inclusive da 
corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. (Art. 12, 
§ 3ºda LRF)

Art. 14. Se a receita estimada para 2015, comprovadamente, não 
atender ao disposto no artigo anterior quanto aos estudos e as 
estimativas, o Legislativo, quando da discussão da Proposta Orça-
mentária, poderá solicitar do Executivo Municipal a sua alteração e 
a conseqüente adequação do orçamento da despesa.

Art. 15. Na execução do orçamento, verificado que o compor-
tamento da receita ordinária poderá afetar o cumprimento das 
metas de resultados primário e nominal, os Poderes Legislativo 
e Executivo, de forma proporcional as suas dotações, adotarão o 
mecanismo da limitação de empenhos e movimentação financeira 
nos montantes necessários, observado a destinação de recursos, 
nas seguintes dotações abaixo: (ART. 9º da LRF)

I - Contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos 
oriundos de fontes extraordinárias como convênios, operações de 
crédito, alienação de ativos, desde que ainda não comprometidos;
II - Obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III - Dotação para combustíveis destinada a frota de veículos dos 
setores de transportes, obras, serviços públicos e agricultura; e

IV - Dotação para material de consumo e outros serviços de ter-
ceiros das diversas atividades.

Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bi-
mestrais de arrecadação para implementação ou não do meca-
nismo da limitação de empenho e movimentação financeira, será 
considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Pa-
trimonial do exercício anterior da Unidade Gestora, observada a 
vinculação da destinação de recursos.

Art. 16. A compensação de que trata o artigo 17, § 2° da Lei Com-
plementar n° 101/2000, quando da criação ou aumento de Des-
pesas Obrigatórias de Caráter Continuado, poderá ser realizada a 
partir do aproveitamento da margem líquida de expansão prevista 
no Anexo I. observado o limite das respectivas dotações e o limite 
de gastos estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal. (Art. 
4º, § 2º da LRF)

Art. 17. Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio 
das contas públicas do Município, aqueles constantes do ANEXO X 
desta Lei. (ART. 4º, § 3º da LRF)

§ 1º Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com 
recursos da Reserva de Contingência e também, se houver, do 
excesso de arrecadação e do superávit financeiro do exercício de 
2014.
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Plurianual conforme e contemplados na Lei Orçamentária para 
2015 serão desdobrados em metas quadrimestrais para avalia-
ção permanente pelos responsáveis e em audiência pública na 
Comissão de Orçamento e Finanças da Câmara até o final dos 
meses de maio, setembro e fevereiro, de modo a acompanhar o 
cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios, avaliar gastos e 
cumprimento das metas físicas estabelecidas. (Art. 4º, I, “e” e 9°, 
§ 4° da LRF)

Art. 32. Para fins do disposto no artigo 165, § 8° da Constituição 
Federal, considera-se crédito suplementar a criação de Grupo de 
Natureza de Despesa em categoria de programação ou a eleva-
ção do crédito orçamentário fixado na Lei Orçamentária para cada 
Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, excluído 
deste último o remanejamento realizado dentro da mesma cate-
goria de programação.

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 33. A Lei Orçamentária de 2015 poderá conter autorização 
para contratação de Operações de Crédito para atendimento à 
Despesas de Capital, observado o limite de endividamento de 50% 
das receitas correntes líquidas apuradas até o segundo mês ime-
diatamente anterior a assinatura do contrato, na forma estabeleci-
da na LC 101/2000. (Artigos 30, 31 e 32 da LRF)

Art. 34. A contratação de operações de crédito dependerá de au-
torização em lei específica. (Art. 32, I da LRF)

Art. 35. Ultrapassado o limite de endividamento definido no Artigo 
31 desta lei, enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo ob-
terá resultado primário necessário através da limitação de empe-
nho e movimentação financeira nas dotações definidas no Artigo 
14 desta lei. (Art. 31, § 1º, II da LRF)

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 36. O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autori-
zativa, poderão em 2015, criar cargos e funções, alterar a estrutu-
ra de carreiras, corrigir ou aumentar a remuneração dos servido-
res, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso 
público ou em caráter temporário na forma da lei, observados os 
limites e as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal. (Artigo 169, 
parágrafo 1º, II da CF)

Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes destes 
atos deverão estar previstos na lei de orçamento para 2015 ou em 
créditos adicionais.

Art. 37. Nos casos de necessidade temporária, de excepcional in-
teresse público, devidamente justificado pela autoridade compe-
tente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de 
horas extras pelos servidores quando as despesas com pessoal 
excederem a 95% do limite estabelecido no Art. 20, III da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. (ART. 22, § único, V da LRF)

Art. 38. O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para 
reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites 
estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal. (ART. 19 e 20 da 
LRF)

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II - eliminação das despesas com horas extras.
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 39. Para efeito desta lei e registros contábeis, entende-se 
como terceirização de mão-de-obra referente substituição de ser-
vidores de que trata o artigo 18, § 1º da LRF, a contratação de 

Parágrafo Único. As entidades beneficiadas com recursos do Te-
souro Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida 
pelo serviço de contabilidade. (Art. 70, Parágrafo único da CF)

Art. 24. Os procedimentos administrativos de estimativa do impac-
to orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa 
de que trata o artigo 16, itens I e II da Lei Complementar n° 
101/2000 deverão ser inseridos no processo que abriga os autos 
da licitação ou de sua dispensa/inexigibilidade.

Parágrafo Único. Para efeito do disposto no Art. 16, § 3º da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, são consideradas despesas irrelevantes, 
aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento 
da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo 
montante no exercício financeiro de 2015, em cada evento, não 
exceda ao valor limite para dispensa de licitação fixado no item I 
do Art. 24 da Lei 8.666/93, devidamente atualizado. (ART. 16, § 
3º da LRF)

Art. 25. As obras em andamento e a conservação do patrimônio 
público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de re-
cursos orçamentários salvo projetos programados com recursos 
de transferências voluntárias e operações de crédito. (ART. 45 da 
LRF)

Art. 26. Despesas de competência de outros entes da Federação 
só serão assumidas pela Administração Municipal quando firmados 
por convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orça-
mentária. (ART. 62 da LRF)

Art. 27. A previsão das receitas e a fixação das despesas serão 
orçadas para 2015 a preços correntes.

Art. 28. A execução do orçamento da Despesa obedecerá, den-
tro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação 
fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de 
Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos 
de que trata a Portaria STN nº 163/2001.

Parágrafo Único. A transposição, o remanejamento ou a transfe-
rência de recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/Moda-
lidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade 
ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito 
Municipal. (Art. 167, VI da CF)

Art. 29. Durante a execução orçamentária de 2015, o Executivo 
Municipal, autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, ati-
vidades ou operações especiais no orçamento das unidades ges-
toras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas 
prioridades para o exercício de 2015 e constantes desta lei. (Art. 
167, I da CF)

Art. 30. O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder 
Público Municipal de que trata o artigo 50, § 3º da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal, serão desenvolvidos de forma a apurar os gastos 
dos serviços, tais como: dos programas, das ações, do m2 das 
construções, do m2 das pavimentações, do aluno/ano do ensino 
fundamental, do aluno/ano do transporte escolar, do aluno/ano do 
ensino infantil, do aluno/ano com merenda escolar, da destinação 
final da tonelada de lixo, do atendimento nas unidades de saúde, 
entre outros. (Art. 4º, I, “e” da LRF)

Parágrafo Único. Os gastos serão apurados através das operações 
orçamentárias, tomando-se por base as metas físicas previstas 
nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apura-
das ao final do exercício. (Art. 4º, I, “e” da LRF)

Art. 31. Os programas priorizados por esta lei, extraídos do Plano 



27/10/2014 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1601

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 725

Art. 47 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1° de janeiro de 2015.

São Pedro de Alcântara, 21 Outubro de 2014.
Jucélio Kremer
Prefeito Municipal

Lei Nº 915, de 20 de Outubro de 2014
LEI Nº 915, DE 20 DE OUTUBRO DE 2014
“Autoriza o Recebimento por Doação de Área do Município de São 
Pedro de Alcântara e dá outras providências”.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o recebimento, por doação, da área total 
de 83,37,65 m2, perímetro 70,0097m2 neste Município, conforme 
mapa, levantamento topográfico e Termo de Doação que são par-
tes integrantes desta Lei.

Parágrafo Único - O recebimento desta rua, nos termos do caput, 
declara a sua utilidade pública e repassa ao Município, imediata-
mente, a responsabilidade e jurisdição da mesma.

Art.2º - Esta Lei entrará em Vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 21 Outubro de 2014.
Jucélio Kremer
Prefeito Municipal

Portaria N.º 403/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 403/2014

Homologa a estabilidade funcional da servidora admitida em 
24/10/2011 por Concurso Público.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto na Lei Orgânica do Município de acordo com o art. 45, Inciso 
XVI, e Artigo 20 da Lei Complementar 05/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Considerar-se-á estável a servidora abaixo mencionada, 
admitida em 24/10/2011, por Concurso Público nº. 001/2010, ten-
do esta completado o período de 03 (três) anos de estágio proba-
tório sem qualquer ação desabonadora de sua conduta:

GENI LUIZA MENEGOTTO CHIAPINOTO.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com 
atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Adminis-
tração Municipal de São Pedro de Alcântara, ou ainda, atividades 
próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em am-
bos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de 
propriedade do contratado ou de terceiros.

Parágrafo Único. Quando a contratação de mão-de-obra envolver 
também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos 
de propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar 
substituição de servidores, a despesa será classificada em outros 
elementos de despesa que não o “34 - Outras Despesas de Pesso-
al decorrentes de Contratos de Terceirização”.

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRI-
BUTÁRIA

Art. 40. O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conce-
der ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas 
a estimular o crescimento econômico, a geração de emprego e 
renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos 
favorecidas, conceder anistia para estimular a cobrança da dívida 
ativa, devendo esses benefícios ser considerados nos cálculos do 
orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto 
orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência 
e nos dois subseqüentes. (ART. 14 da LRF)

Art. 41. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívi-
da ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito 
tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, 
não se constituindo como renúncia de receita para efeito do dis-
posto no Art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. (ART. 14, § 3º 
da LRF)

Art. 42. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou bene-
fício de natureza tributária ou financeira constante do Orçamento 
da Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de 
compensação, seja por aumento da receita ou mediante cancela-
mento, pelo mesmo período, de despesas em valor equivalente. 
(Art. 14, § 2ºda LRF)

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

Art. 43. O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária 
à Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do 
Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o dia 
15/12/2014.

§ 1º A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não 
cumprir o disposto no “Caput” deste artigo.

§ 2º Se a lei orçamentária anual não for devolvida para sanção até 
o início do exercício financeiro de 2015, fica o Executivo Municipal 
autorizado a executar em cada mês, até 1/12 das dotações da 
proposta orçamentária encaminhada ao Poder Legislativo.

Art. 44. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros 
pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, 
motivado por insuficiência de tesouraria, conforme disposto no ar-
tigo 117 da Constituição do Estado de Santa Catarina.

Art. 45. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últi-
mos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício 
subseqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 46. O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios 
com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da ad-
ministração direta ou indireta para realização de obras ou serviços 
de competência do Município ou não, durante o exercício de 2015.
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LUCIO ERHARDT.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 24 de outubro de 2014.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2014.

Portaria N.º 406/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222.
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 406/2014

DÁ POSSE E DETERMINA O INÍCIO DO EXERCÍCIO DE NEIVA MA-
RIA HAAS PARA O CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o dispos-
to no art. 45, VIII, da Lei Orgânica do Município bem como dos 
arts. 14 e 15, da Lei Complementar nº. 05/1997,

RESOLVE:
Art. 1.º- Dá posse e determina o início de exercício de NEIVA 
MARIA HAAS para o Cargo de Provimento Efetivo de Agente Ad-
ministrativo, Grupo III, Atividades de Administração Geral - AAG, 
Letra A, com vencimento inicial de R$ 1.134,35 (um mil, cento e 
trinta quatro reais e trinta cinco centavos), carga horária semanal 
de 40 horas, em virtude de sua classificação n.º. 06, no Concurso 
Público Municipal - Edital n.º 001/2010, homologado em 29 de 
dezembro de 2010.

Art. 2.º- A servidora aqui empossada entra em exercício neste dia 
24/10/2014.

Art. 3.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 24 de outubro de 2014.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2014.

São Pedro de Alcântara/SC, 24 de outubro de 2014.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2014.

Portaria N.º 404/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222.
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 404/2014
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL A SERVIDORA GENI LUIZA 
MENEGOTTO CHIAPINOTO.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Artigo 10 da Lei 19/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder progressão funcional a servidora abaixo men-
cionada, haja vista, ter completado três anos de serviço prestado 
junto a esta Instituição:

GENI LUIZA MENEGOTTO CHIAPINOTO - AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS - LETRA B.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 24 de outubro de 2014.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2014.

Portaria N.º 405/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 405/2014

Homologa a estabilidade funcional do servidor admitido em 
01/02/2011 por Concurso Público.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto na Lei Orgânica do Município de acordo com o art. 45, Inciso 
XVI, e Artigo 20 da Lei Complementar 05/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Considerar-se-á estável o servidor abaixo mencionado, 
admitido em 01/02/2011, por Concurso Público nº. 001/2010, ten-
do este completado o período de 03 (três) anos de estágio proba-
tório sem qualquer ação desabonadora de sua conduta:
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Serra Alta

Prefeitura

Decreto N° 170/2014
DECRETO Nº 170/2014 DE 24 DE OUTUBRO DE 2014.
“DECLARA LUTO OFICIAL PELO FALECEMINTO DO SERVIDOR PU-
BLICO MUNICIPAL CLEITON MAGRI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas;

DECRETA:
Art. 1° - Fica declarado Luto Oficial de 03 (três) dias - 24, 25 E 26 
DE OUTUBRO DE 2014, em todo o território do Municipal de Serra 
Alta/SC, pelo falecimento do servidor Público Municipal CLEITON 
MAGRI.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei Municipal nº958/2013 de 22 de Maio de 2013. 
Revogando-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Serra Alta, 24 de outubro de 2014.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal de Serra Alta

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

Portaria N.º 407/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
PORTARIA n.º 407/2014
Exonera ALINE FERNANDES do cargo de Auxiliar de Serviços Ge-
rais.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar a pedido da servidora, ALINE FERNANDES do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, contrato de trabalho nº. 
075/2014.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 22/10/2014.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 24 de outubro de 2014.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2014.

Termo de Posse da Sra. Neiva Maria Haas Para O Cargo 
de Provimento Efetivo de Agente Administrativo 
24.10.2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

TERMO DE POSSE da Sra. NEIVA MARIA HAAS para o Cargo de 
Provimento Efetivo de Agente Administrativo.

Aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil 
e quatorze, perante o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
JUCÉLIO KREMER, no Gabinete do Prefeito Municipal, compareceu 
a Sra. NEIVA MARIA HAAS, brasileira, casada, residente e domi-
ciliada no município de São José/SC, a fim de tomar posse no 
Cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo, em razão 
de sua aprovação na classificação n.º 06, no Concurso Público n.º 
001/2010.
Tomou posse e entrou em exercício assumindo o seguinte com-
promisso:

“Por minha honra e pela minha Pátria, juro cumprir com exatidão e 
escrúpulo os deveres inerentes ao emprego em que sou investida, 
envidando todo esforço e tudo quanto em mim couber ao bem no 
Município e dos meus concidadãos.”.

Do que para constar, foi lavrado o presente termo de posse que vai 
assinado pelo Senhor Prefeito Municipal e pela empossada.

São Pedro de Alcântara/SC, 24 de outubro de 2014.
JUCÉLIO KREMER    NEIVA MARIA HAAS
Prefeito Municipal   Empossada
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Siderópolis

Prefeitura

Fundo de Habitação Pregão 01/2014 Cohab
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
Fundo de Habitação Interesse Social de Siderópolis
PROCESSO DE LICTAÇÃO N°. 001/2014
ATO EDITAL DE PREGÃO PMS Nº. 001/2014

O Município de Siderópolis torna público as empresas interessadas 
que de conformidade com a Lei Nº.10.520/02, Lei Nº 8.666/93 e 
legislação subseqüente, que no dia 07/11/2014, às 09:00 (HO-
RÁRIO DE BRASÍLIA) no referido setor, na Rua Presidente Dutra, 
n°01 - Centro, se reunirá a Comissão de Julgamento de Licita-
ções, com a finalidade de receber propos tas para a Aquisição de 
materiais de construção para reforma e ampliação de unidades 
habitacionais com recurso subsidiado nas áreas urbanas e rurais 
do Município de Siderópolis através do programa COHAB cidadã 
referente ao convênio nº 214TR00002171 entre o Município de 
Siderópolis e a COHAB/SC. O edital já está disponível na Secretaria 
de Administração do Município ou através de solicitação no e-mail: 
licitacao @sideropolis.sc.gov.br. Maiores Informações: (48) 3435 
3188.

Siderópolis, 24 de outubro de 2014
Fabíola Cardoso Comin
Pregoeira

87/2014 DISPENSA CONCURSO ACT
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO PMS Nº. 87/2014
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2014

O Município de Siderópolis, por meio do parecer da procuradoria 
do município, em conformidade com o art. 24 inciso II da Lei Fe-
deral Nº 8.666, de 21/06/93 e legislação subsequente comunica 
que estará realizando Dispensa de Licitação para Prestação de ser-
viços técnicos especializados para elaboração e execução plena de 
Processo Seletivo para Provimento de cargos na área da Educação 
do Município de Siderópolis/SC. Assim sendo, a escolha recaiu na 
empresa, devidamente cadastrada e habilitada:
CONTRATADO: JEISSON ROCHA DA CUNHA EIRELI

VIGÊNCIA: O prazo de execução será de 3 meses, contados da 
data de recebimento da ordem de serviço pela CONTRATADA, e 
a vigência contratual terá início a partir da data da assinatura do 
contrato e terminará 30 (trinta) dias após o término do prazo de 
execução.
VALOR: até R$ 7.950,00.

Siderópolis, 24 de outubro de 2014.
Hélio Roberto Cesa.
Prefeito Municipal
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Sombrio, SC, 02 de outubro de 2014.
Ricardo D’avila João
Presidente da C.P.L

Sombrio

Prefeitura

Rescisão Contratual do Contrato 87/2013
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO 87/2013 E SEU 1º TERMO 
ADITIVO, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE SOMBRIO/SCE A 
EMPRESA DMPA COMUNICAÇÔES LTDA.

O MUNICIPIO DE SOMBRIO/SC, com sede a Av. Nereu Ramos, 
861 - Centro, no município de Sombrio/SC, inscrito no CNPJ/MF 
sob n.º 82.963.216/0001-17, neste ato representado pelo Prefei-
to Municipal, Sr. ZENIO CARDOSO, brasileiro, casado, empresário, 
portador do CPF/MF nº 018.387.259-26, residente e domiciliado 
na Rua João Jose Guimarães, nº. 954, Bairro Centro, Município de 
Sombrio/SC, até então denominada CONTRATANTE e a empresa, 
DMPA COMUNICAÇÔES LTDA, até o momento denominada CON-
TRATADA, com sede na Rua Henrique Lage, n.º234, na cidade de 
Criciúma - SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.577.937/0001-
97, neste ato representada por Amarildo Idio Passos, portador da 
cédula de identidade RG n.º 1.261.370, expedida pela SSP-SC, 
inscrito no CPF/MF sob o n.º 910.275.199-20, na qualidade de 
diretor.
Cláusula Primeira - Do Objeto
O presente termo tem por objeto a rescisão amigável do Con-
trato Administrativo 87/2013 e seu 1º termo aditivo, a partir 
19/09/2014, com base no inciso II, art. 79, da Lei nº 8.666/93, 
rescindindo-se nesta data de pleno direito.
Cláusula Segunda - Da Publicação e do Registro
A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do 
instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial e o registro 
do instrumento pela Procuradoria Geral do Município.

E por estarem de acordo, depois de lido, as partes nomeadas assi-
nam no presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença das testemunhas abaixo.

Sombrio, 19 de setembro de 2014.

Zênio Cardoso
Prefeito Municipal
Contratante

Amarildo Idio Passos 
DMPA Comunicações Ltda

Testemunhas:
Nome: Cacimar de Oliveira
CPF nº 054.524.249-54 

Nome: Léo Monteiro
CPF n° 378.758.689-04

Retificação 108/2014
RETIFICAÇÃO
PROCESSO LICITAÓRIO N° 108/2014
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 108/2014

O presidente da comissão de licitação o Sr. Ricardo D’avila João 
designado pelo decreto n°.006, de 02 de janeiro de 2014, faz 
saber a todos os interessados que devido ao DECRETO n°.193 de 
10 setembro de 2014, publicado na empresa oficial no dia 30 de 
setembro de 2014, que estabelece o novo horário de trabalho de 
todas as repartições públicas Municipais entre os dias 06/10/2014 
a 27/02/2015 das 13h as 19h, vem por meio desta RETIFICAR o 
horário de protocolo dos envelopes do referido processo licitatório 
estipulado incialmente para as 10h:00min. do dia 28/10/2014 e 
abertura as 10h:30min. teve de ser alterado para até 14h:30min. 
do mesmo dia, o protocolo e abertura para as 15h:00min, em 
virtude da mudança dos horários de expediente. 
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terras de Roberto Hagel Kuhn, matrícula n° 2.002, livro 2. Nes-
te imóvel fica reservada a área destinada à Área de Preservação 
Permanente - conforme Lei nº 12.651 de 25/05/2012, com a área 
de 781,38m2, constante da faixa de 50,00 metros da margem es-
querda do Rio dos Cedros, com a seguinte descrição: estremando 
na frente, em linha curva de 19,13 metros terras do proprietário; 
fundos, estrema em linha sinuosa de 12,12 metros com a margem 
esquerda do Rio dos Cedros; lado direito, estrema em 50,64 me-
tros, sendo em 14,66 metros com terras de Marcos Roberto Tesch, 
matrícula nº 1.145, livro 2 e em 35,98 metros com o lote 01; e, 
lado esquerdo, estrema em 50,55 metros com terras de Roberto 
Hagel Kuhn, matrícula n° 2.002, livro 2;

Área Remanescente - com área de 2.168,93m2 (Dois mil, cento e 
sessenta e oito metros e noventa e três decímetros quadrados), 
situado no lado par da Rua Estados Unidos, distando pelo lado 
esquerdo do imóvel, 137,64 metros da esquina formada com o 
lado ímpar da Rua Marechal Deodoro, edificado com uma casa 
com 140,37m2, mais uma casa residencial mista, dois pavimen-
tos, com 192,00m2, sob n° 160; estremando na frente em 28,20 
metros com o lado par da Rua Estados Unidos; fundos estrema em 
linha sinuosa de 23,72 metros com a margem esquerda do Rio dos 
Cedros; lado direito estrema em 82,10 metros com terras de Egon 
Tesch, matrícula n° 17.182, livro 2; e, lado esquerdo estrema em 
85,30 metros com o lote 01. Neste imóvel fica reservada a área 
destinada à Área de Preservação Permanente - conforme Lei nº 
12.651 de 25/05/2012, com a área de 1.504,18m2, constante da 
faixa de 50,00 metros da margem esquerda do Rio dos Cedros, 
com a seguinte descrição: estremando na frente, em linha curva 
de 30,96 metros com terras do proprietário; fundos, estrema em 
linha sinuosa de 23,72 metros com a margem esquerda do Rio dos 
Cedros; lado direito, estrema em 50,00 metros com terras de Egon 
Tesch, matrícula n° 17.182, livro 2; e, lado esquerdo, estrema em 
67,03 metros com o lote 01.

Apesar da aprovação o proprietário/requerente e seus herdeiros 
e/ou sucessores e/ou demais responsáveis estão obrigados a 
atender e sujeitos a todas às exigências da Lei Complementar n.º 
335/2007 e do Decreto nº. 3329, de 22 de novembro de 2013, 
dentro do prazo estabelecido no respectivo processo de desmem-
bramento, além de os demais dispositivos legais atinentes a espé-
cie, em especial a Lei nº. 12.651/12 - Novo Código Florestal e Lei 
nº. 6766/79 - Parcelamento do Solo Urbano.

A presente aprovação entra em vigor na data da publicação da 
Certidão e tem validade de 180 (cento e oitenta) dias, nos moldes 
do art. 2º do Decreto 3329/2013.

Município de Timbó, 23 de outubro de 2014.

FABIANO MARTINS ADRIANO
Secretário de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente
Município de Timbó

Portaria Nº Fct-42, de 30 de Setembro de 2014
PORTARIA Nº FCT-42, DE 30 DE SETEMBRO DE 2014
Altera Portaria referente a data do término do período de contra-
tação de Servidora lotada na Fundação Cultural de Timbó-FCT.

O DIRETOR PRESIDENTE da Fundação Cultural de Timbó-FCT, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 13 da Lei Complemen-
tar n° 171/2000, Lei n° 2.024, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 
2.439, de 02/12/2009, c/c Decreto n° 3031, de 02 de janeiro de 
2013, alterado pelos Decretos n° 3083, de 15 de março de 2013, 
n° 3320, de 07 de novembro de 2013 e n° 3506, de 13 de junho 
de 2014,

Timbó

Prefeitura

Certidão de Aprovação Nº 018 de 23 de Outubro de 
2014
CERTIDÃO DE APROVAÇÃO Nº 018 DE 23 DE OUTUBRO DE 2014.

O Secretário de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12 da Lei Comple-
mentar nº. 196, de 29 de dezembro de 2000 e Decreto nº. 3329, 
de 22 de novembro de 2013, com fundamento na Lei Complemen-
tar nº. 345, de 13 de dezembro de 2007, certificam que:

Está APROVADO o DESMEMBRAMENTO denominado “WERNER 
TESCH”, situado no lado par da Rua Estados Unidos, distando pelo 
lado esquerdo do imóvel, 97,80 metros da esquina formada com 
o lado ímpar da Rua Marechal Deodoro, nesta Cidade, com a área 
de 4.197,85m2 (Quatro mil, cento e noventa e sete metros e oi-
tenta e cinco decímetros quadrados), processo D-017/2014 tudo 
conforme documentação apresentada pelo requerente WERNER 
TESCH, acompanhando o requerimento protocolado sob nº 6.218, 
em data de 20/10/2014 e da aprovação técnica exarada pelo pro-
fissional.

O desmembramento foi realizado no imóvel urbano matriculado 
no 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Timbó, sob 
o nº 24.357, livro 2, cadastrado neste órgão fazendário sob nº 
01.03.001.0330.001, sendo constituído:

De 02 (dois) lotes e mais a área remanescente, abaixo transcritos:

01 - Lote 01 (um) - com área de 945,92m2 (Novecentos e quaren-
ta e cinco metros e noventa e dois decímetros quadrados), situado 
no lado par da Rua Estados Unidos, distando pelo lado esquerdo 
do imóvel, 135,03 metros da esquina formada com o lado ímpar 
da Rua Marechal Deodoro; estremando na frente em 2,61 metros 
com o lado par da Rua Estados Unidos; fundos estrema em linha 
sinuosa de 31,14 metros com a margem esquerda do Rio dos 
Cedros; lado direito estrema em 85,30 metros com a área rema-
nescente; e, lado esquerdo estrema em linha quebrada de 30,00 
metros e em 16,00 metros com terras de Marcos Roberto Tesch, 
matrícula nº 1.145, livro 2 e em 35,98 metros com o lote 02. Nes-
te imóvel fica reservada a área destinada à Área de Preservação 
Permanente - conforme Lei nº 12.651 de 25/05/2012, com a área 
de 893,72m2, constante da faixa de 50,00 metros da margem es-
querda do Rio dos Cedros, com a seguinte descrição: estremando 
na frente, em linha curva de 3,28 metros com terras do proprietá-
rio; fundos, estrema em linha sinuosa de 31,14 metros com a mar-
gem esquerda do Rio dos Cedros; lado direito, estrema em 67,03 
metros com a área remanescente; e, lado esquerdo, estrema em 
12,24 metros e em 16,00 metros com terras de Marcos Roberto 
Tesch, matrícula n° 1.145, livro 2, e em 35,98 metros com o lote 
02. Este imóvel deverá ser anexado ao confrontante matriculado 
sob n° 1.145, livro 2, de propriedade de Marcos Roberto Tesch.

02 - Lote 02 (dois) - com área de 1.083,00m2 (Hum mil e oitenta 
e três metros quadrados), situado no lado par da Rua Estados 
Unidos, distando pelo lado esquerdo do imóvel, 97,80 metros da 
esquina formada com o lado ímpar da Rua Marechal Deodoro; 
estremando na frente em 21,23 metros com o lado par da Rua 
Estados Unidos; fundos estrema em linha sinuosa de 12,12 metros 
com a margem esquerda do Rio dos Cedros; lado direito estrema 
em 65,98 metros sendo em 30,00 metros com terras de Marcos 
Roberto Tesch, matrícula nº 1.145, livro 2, e em 35,98 metros 
com o lote 01; e, lado esquerdo estrema em 65,78 metros com 
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Decreto N° 3587, de 1° de Setembro de 2014
DECRETO N° 3587, DE 1° DE SETEMBRO DE 2014
Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 
2.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2687, de 
12/12/2013 e Lei n° 2731, de 15 de agosto de 2014,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte 
Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Or-
çamento-Programa 2014:

19.01.027.813.0090.2236.
FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE ESPORTES - FME

19.01.027.813.0090.2236.
ESPORTE AMADOR, 
COMUNITÁRIO E DE 
RENDIMENTO

19.01.027.813.0090.2236.
MANUTENÇÃO DO 
DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES

300000.00 DESPESAS CORRENTES

310000.00 PESSOAL E ENCARGOS

319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.10000 VINCULO LIVRE 2.000,00

 TOTAL 2.000,00

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2014, 
no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), autorizado pela Lei n° 
2731, de 15 de agosto de 2014, mediante a utilização dos recursos 
indicados no art.1° deste Decreto, conforme segue:

19.01.027.813.0090.1241.
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ESPORTES - FME

19.01.027.813.0090.1241.
ESPORTE AMADOR, COMUNI-
TÁRIO E DE RENDIMENTO

19.01.027.813.0090.1241.
OBRAS E CONSTRUÇÕES - 
FME

400000.00 DESPESAS DE CAPITAL

440000.00 INVESTIMENTOS

449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.10000 VINCULO LIVRE 2.000,00

 TOTAL 2.000,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 1° de setembro de 2014; 144º ano de 
Fundação; 80º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 3588, de 1° de Setembro de 2014
DECRETO N° 3588, DE 1° DE SETEMBRO DE 2014
Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 
80.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2.687, de 

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a Portaria referente a data do término do período 
de contratação de Servidora abaixo relacionada:

FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ - FCT

 NOME 
PORTARIA CONTRAT/
ALTERAÇÃO

DATA TÉRMINO

Gisele Aparecida de 
Oliveira

FCT-035, de 
30.06.2014

15.12.2014

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 30 de setembro de 2014; 144o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
JORGE R. FERREIRA
Diretor Presidente FCT

Extrato Primeiro Termo Aditivo Ata de Registro N.º 
136 2013 PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA REGISTRO DE PRE-
ÇOS 136/2013
CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: Auto Posto Nasato LTDA.
OBJETO: Alteração de valor do item 00001, Gasolina Aditivada, 
que passa a ser de R$ 2,890 e do item 00004, óleo Diesel S10, que 
passa a ser de R$ 2,469...
DATA DA ASSINATURA: 01/10/2014.

MARIA ANGELICA FAGGIANI
Secretária Municipal de Fazenda e Administração

TERMO DE REVOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 128 2014 PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ/SC
TERMO DE REVOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO PRESENCIAL N.º 
128/2014 PMT

A Secretária da Fazenda e Administração, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, Resolve, a bem do serviço público, Revo-
gar os itens 73, 74, 75, 76, 77 do Pregão Presencial n.º 128/2014, 
que tem por objeto o Registro de Preço para aquisição de mate-
riais elétricos, hidráulicos, pintura e construção destinados a aten-
der as necessidades da administração direta e indireta.
MOTIVO: Revogado para correção da unidade de medida e valor 
de referência dos itens.

TIMBO (SC), 24/10/2014
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração



27/10/2014 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1601

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 745

noventa e oito centavos) mediante a utilização dos recursos indi-
cados no art.2° deste decreto, conforme segue:

06.03.020.606.0034.2072.
SECRETARIA DE DESENVOL-
VIMENTO ECONOMICO

 

06.03.020.606.0034.2072.
DESENVOLVIMENTO AGRA-
RIO MUNICIPAL

 

06.03.020.606.0034.2072.
MANUTENÇÃO DO SETOR 
DE AGRICULTURA

 

300000.00 DESPESAS CORRENTES  

330000.00
OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES

 

339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS  

32400
SUPERAVIT DE OUTROS 
CONVENIOS

                
18.016,98 

 TOTAL
                
18.016,98 

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 1° de setembro de 2014; 144º ano de 
Fundação; 80º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 3591, de 04 de Setembro de 2014
DECRETO N° 3591, DE 04 DE SETEMBRO DE 2014
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do 
Ano Anterior, no valor de R$ 46.168,89.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2687, de 
12/12/2013,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2014, no valor de R$ 46.168,89 (quarenta e seis mil, cento e ses-
senta e oito reais e oitenta e nove centavos) mediante a utilização 
dos recursos indicados no art.2° deste decreto, conforme segue:

03.05.028.846.0005.0003.
SECRETARIA DA FAZEN-
DA E ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL

03.05.028.846.0005.0003.
ENCARGOS DA ADMINIS-
TRAÇÃO

03.05.028.846.0005.0003.
SENTENÇAS JUDICIAS 
CONTRA O MUNICIPIO

300000.00 DESPESAS CORRENTES

310000.00 PESSOAL E ENCARGOS

319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.30000 SUPERAVIT LIVRE 27.225,65

330000.00
OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES

339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.30000 SUPERAVIT LIVRE 16.074,35

 TOTAL 43.300,00

12 de dezembro de 2013,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte 
Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Or-
çamento-Programa 2014:

15.01.010.301.0070.2150.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
- FMS

15.01.010.301.0070.2150.
SERVIÇOS EM SAÚDE NA 
ATENÇÃO BÁSICA

15.01.010.301.0070.2150.
MANUTENÇÃO DA SAÚDE DA 
FAMÍLIA

300000.00 DESPESAS CORRENTES

310000.00
PESSOAL E ENCARGOS SO-
CIAIS

319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.10200
REC. DE IMPOSTOS E DE 
TRANSF.  IMP. SAUDE

30.000,00

0.16400 ATENÇÃO BÁSICA 50.000,00

TOTAL 80.000,00

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2014, 
no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), mediante a utilização 
dos recursos indicados no art.1° deste Decreto, conforme segue:

15.01.010.301.0070.2150.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
- FMS

15.01.010.301.0070.2150.
SERVIÇOS EM SAÚDE NA 
ATENÇÃO BÁSICA

15.01.010.301.0070.2150.
MANUTENÇÃO DA SAÚDE DA 
FAMÍLIA

300000.00 DESPESAS CORRENTES

330000.00
OUTRAS DESPESAS CORREN-
TES

339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.10200
REC. DE IMPOSTOS E DE 
TRANSF.  IMP. SAUDE

30.000,00

0.16400 ATENÇÃO BÁSICA 50.000,00

TOTAL 80.000,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 1° de setembro de 2014; 144º ano de 
Fundação; 80º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 3589, de 1° de Setembro de 2014
DECRETO N° 3589, DE 1° DE SETEMBRO DE 2014
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do 
Ano Anterior, no valor de R$ 18.016,98.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2687, de 
12/12/2013,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2014, no valor de R$ 18.016,98 (dezoito mil, dezesseis reais e 
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condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 05 de setembro de 2014; 144º ano de 
Fundação; 80º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 3594, de 05 de Setembro de 2014
DECRETO N° 3594, DE 05 DE SETEMBRO DE 2014
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do 
Ano Anterior, no valor de R$ 5.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2687, de 
12/12/2013,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2014, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mediante a utili-
zação dos recursos indicados no art.2° deste decreto, conforme 
segue:

19.01.027.813.0090.2240.
FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE ESPORTES - FME

19.01.027.813.0090.2240.
ESPORTE AMADOR, 
COMUNITÁRIO E DE 
RENDIMENTO

19.01.027.813.0090.2240.
MANUTENÇÃO DE EVEN-
TOS ESPORTIVOS

300000.00 DESPESAS CORRENTES

330000.00
OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES

339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.30000 SUPERAVIT LIVRE 5.000,00

 TOTAL 5.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 05 de setembro de 2014; 144º ano de 
Fundação; 80º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 3595, de 05 de Setembro de 2014
DECRETO N° 3595, DE 05 DE SETEMBRO DE 2014
Abre Crédito Suplementar por conta do Excesso de Arrecadação, 
no valor de R$ 116.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 2687, de 
12 de dezembro de 2013,

DECRETA:

08.01.015.452.0050.2092.
SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS

08.01.015.452.0050.2092.
OBRAS E SERVIÇOS UR-
BANOS

08.01.015.452.0050.2092.
MANUTENÇÃO DA SE-
CRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS

300000.00 DESPESAS CORRENTES

330000.00
OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES

339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

32400
SUPERAVIT DE OUTROS 
CONVENIOS

2.868,89

 TOTAL 2.868,89

TORAL GERAL 46.168,89

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 04 de setembro de 2014; 144º ano de 
Fundação; 80º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 3593, de 05 de Setembro de 2014
DECRETO N° 3593, DE 05 DE SETEMBRO DE 2014
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do 
Ano Anterior, no valor de R$ 50.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2687, de 
12/12/2013,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2014, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) mediante a 
utilização dos recursos indicados no art.2° deste decreto, confor-
me segue:

15.03.010.303.0076.2170.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE - FMS

15.03.010.303.0076.2170.
SUPORTE PROFILÁTICO E 
TERAPÊUTICO

15.03.010.303.0076.2170.
MANUTENÇÃO DO SUPORTE 
PROFILÁTICO E TERAPÊU-
TICO

300000.00 DESPESAS CORRENTES

330000.00
OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES

339300.00
TRANSF A CONSORCIOS 
PUBLICOS

30200
SUPERAVIT  REC. IMP. E DE 
TRANSF  IMP. SAUDE

50.000,00

 TOTAL 50.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
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08.02.026.451.0052.1065.
PAVIMENTAÇÕES, DRENA-
GENS, CALÇADAS E CICLO-
VIAS

 

400000.00 DESPESAS DE CAPITAL  

440000.00 INVESTIMENTOS  

449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS  

0.30000 SUPERAVIT LIVRE
           
1.270.000,00 

 TOTAL
           
1.270.000,00 

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 05 de setembro de 2014; 144º ano de 
Fundação; 80º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 3599, de 10 de Setembro de 2014
DECRETO N° 3599, DE 10 DE SETEMBRO DE 2014
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do 
Ano Anterior, no valor de R$ 800.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2687, de 
12/12/2013,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2014, no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) mediante 
a utilização dos recursos indicados no art.2° deste decreto, con-
forme segue:

03.05.028.843.0005.0002.
SECRETARIA DA FAZENDA 
E ADMINISTRAÇÃO MUNI-
CIPAL

03.05.028.843.0005.0002.
ENCARGOS DA ADMINIS-
TRAÇÃO

03.05.028.843.0005.0002.
DIVIDA FUNDADA INTERNA 
E ENCARGOS DO PODER 
EXECUTIVO

300000.00 DESPESAS CORRENTES

330000.00
OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES

329000.00 JUROS E ENCARGOS

0.10000 VINCULO LIVRE 85.000,00

460000.00 AMORTIAÇÃO DA DIVIDA

469000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

469071.00
PRINCIPAL DA DIVIDA 
CONTRATUAL

715.000,00

 TOTAL 800.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 

Art.1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2014, no valor de R$ 116.000,00 (cento e dezesseis mil reais), me-
diante a utilização dos recursos indicados no art.2o deste decreto, 
conforme segue:

15.01.010.301.0070.2154.
FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - FMS

15.01.010.301.0070.2154.
SERVIÇOS EM SAÚDE NA 
ATENÇÃO BÁSICA

15.01.010.301.0070.2154.
MANUTENÇÃO DA SAÚDE 
BUCAL

300000.00 DESPESAS CORRENTES

310000.00 PESSOAL E ENCARGOS

319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.16400 ATENÇÃO BÁSICA 100.000,00

TOTAL 100.000,00

15.02.010.302.0072.2160.
FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - FMS

15.02.010.302.0072.2160.
ASSISTÊNCIA HOSPITA-
LAR AMBULATORIAL

15.02.010.302.0072.2160.
PARCERIA DE HOSPITAL 
DE PEQUENO PORTE

300000.00 DESPESAS CORRENTES

330000.00
OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES

335000.00
TRANSF. A INST. PRIVA-
DAS S/ FINS LUCRATIVOS

0.17000 GESTÃO DO SUS 16.000,00

TOTAL 16.000,00

116.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Excesso de Arrecadação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 05 de setembro de 2014; 144º ano de 
Fundação; 80º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 3597, de 05 de Setembro de 2014
DECRETO N° 3597, DE 05 DE SETEMBRO DE 2014
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do 
Ano Anterior, no valor de R$ 1.270.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2687, de 
12/12/2013,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2014, no valor de R$ 1.270.000,00 (um milhão e duzentos e se-
tenta mil reais) mediante a utilização dos recursos indicados no 
art.2° deste decreto, conforme segue:

08.02.026.451.0052.1065.
SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS

 

08.02.026.451.0052.1065. OBRAS MUNICIPAIS  
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NOME
CARGA HORÁRIA SEMANAL

DE PARA

Rafael Schade 11h/a 29h/a

Rutinéia Luciene Bell 35h/a 40h/a

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 1° de setembro de 2014; 144o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 1314, de 1° de Setembro de 2014
PORTARIA No 1314, DE 1° DE SETEMBRO DE 2014
Autoriza Servidor Público Municipal, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde (Fundo Municipal de Saúde), a conduzir veículo oficial, 
em serviço, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, alí-
nea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril 
de 1990, e com base na Lei nº 1931, de 27 de maio de 1997, e

Considerando que a Lei 9.503/97 que estatuiu o Código de Trân-
sito Brasileiro estabelece em seu artigo 257, §3°, que ao condutor 
caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos pra-
ticados na direção do veículo;

Considerando que por força do Pré-Julgado n° 1.216 da lavra do 
Auditor Evângelo Spyros Diamantaras, onde, em seu teor assenta 
que “A responsabilidade pelo pagamento das multas de trânsito 
cabe a quem as cometeu, ou seja, ao motorista, se a infração for 
inerente à condução do veículo, ou ao responsável pela manuten-
ção e pagamento de taxas, se este deixar de fazê-lo.”, Resolve:

AUTORIZAR A CONDUÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL NOS TERMOS 
QUE SE IMPÕE:

Art. 1° Fica o Servidor Público Municipal abaixo identificado, a con-
tar desta data, autorizado a conduzir veículo oficial de propriedade 
deste Município, quando no exercício de suas funções necessitar 
deslocamento e não haja motorista oficial disponível, a contar des-
ta data:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(Fundo Municipal de Saúde)

NOME CARGO Nº CNH / CATEGORIA

Ederson José Girelli Auxiliar Operacional I 05170894460 / AB

Art. 2° Fica o servidor desde já cientificado que durante o período 
em que estiver de posse do veículo é responsável não só por sua 
conservação, nos termos do artigo 117, inciso VII da LC 01/93, 
como também por todo ato que venha a executar com o veículo 
na via pública, respondendo diretamente pelo adimplemento de 
toda e qualquer despesa que, pela incorreta utilização do veículo, 
venha ocasionar à administração e/ou terceiros, em especial as 
penalidades por infrações de trânsito.

condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 10 de setembro de 2014; 144º ano de 
Fundação; 80º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria Nº 1312, de 1° de Setembro de 2014
PORTARIA Nº 1312, DE 1° DE SETEMBRO DE 2014

Altera Portaria referente a data do término do período de contra-
tação de Servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação.

O PREFEITO DE TIMBÓ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e Lei nº 2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 
02/12/2009, c/c Decreto n° 3031, de 02 de janeiro de 2013, alte-
rado pelos Decretos n° 3083, de 15 de março de 2013, n° 3320, 
de 07 de novembro de 2013 e n° 3506, de 13 de junho de 2014,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a Portaria referente a data do término do período 
de contratação de Servidora abaixo relacionada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 NOME 
PORTARIA CONTRATA-
ÇÃO/ALTERAÇÃO

DATA TÉRMINO

Eli Aguinalda Pfleger 
Eger

1252/2014 01/10/2014

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 1° de setembro de 2014; 144o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 1313, de 1° de Setembro de 2014
PORTARIA No 1313, DE 1° DE SETEMBRO DE 2014
Altera temporariamente a carga horária de servidores contratados 
temporariamente para o cargo de Professor.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos arts.50, Inciso XXV, art.70, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgâ-
nica do Município, e com base no art.31 e 32 da Lei Complementar 
no 138, de 02/07/98,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA de Ser-
vidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e contratados 
temporariamente para o cargo de Professor - Ensino Fundamental, 
conforme demonstrativo abaixo, para o ano letivo 2014, a contar 
desta data:
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME
CARGO
(Contratação 
Temporária)

PORT.DE CON-
TRATAÇÃO

A CONTAR DE

Ademir Valt Professor C
864, de 
04/02/2014

01/09/2014

Adriana Gonçal-
ves de Andrade

Auxiliar de Recre-
ação Infantil

819, de 
15/01/2014

01/09/2014

Giovani Alberto 
Nunes

Auxiliar Opera-
cional I

1077, de 
05/05/2014

01/09/2014

Rosangela Patri-
cia Pereira

Auxiliar Opera-
cional I

805, de 
14/01/2014

01/09/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 1° de setembro de 2014; 144° ano de 
Fundação; 80° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 1317, de 1° de Setembro de 2014
PORTARIA No 1317, DE 1° DE SETEMBRO DE 2014
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal Adriana Apa-
recida Nolli Bonacolsi, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar Operacional I, lotada na Secretaria Municipal de As-
sistência Social (Fundo Municipal de Assistência Social), a contar 
desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 49 da Lei Complementar n° 01, de 22 de outubro de 
1993,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO à Servidora Pública Municipal 
ADRIANA APARECIDA NOLLI BONACOLSI, do cargo de provimen-
to efetivo de Auxiliar Operacional I, lotada na Secretaria Munici-
pal de Assistência Social (Fundo Municipal de Assistência Social), 
do Quadro dos Servidores Públicos do Município, pela Portaria n° 
1159, de 30 de junho de 2014, a contar desta data.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 1° de setembro de 2014; 144° ano de 
Fundação; 80° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 1° de setembro  de 2014; 144o ano 
de Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 1315, de 1° de Setembro de 2014
PORTARIA No 1315, DE 1° DE SETEMBRO DE 2014
Concede exoneração aos Servidores Públicos Municipais ocupan-
tes de cargo de provimento efetivo, lotados na Secretaria Muni-
cipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde), a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 49 da Lei Complementar n° 01, de 22 de outubro de 
1993,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO aos Servidores Públicos Munici-
pais, conforme abaixo relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(Fundo Municipal de Saúde)

NOME
CARGO
(provimento 
efetivo)

PORTARIA
NOMEAÇÃO

A CONTAR DE

Alexandre Mano-
el Dalabrida

Técnico em 
Enfermagem

N° 1611, de 
02/03/2007

01/09/2014

Lilian Adriana 
Bona

Atendente de 
Odontologia

N° 671, de 
04/01/2006

01/09/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 1° de setembro de 2014; 144° ano de 
Fundação; 80° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 1316, de 1° de Setembro de 2014
PORTARIA No 1316, DE 1° DE SETEMBRO DE 2014
Concede exoneração aos Servidores Públicos Municipais contra-
tados temporariamente para a Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO aos Servidores Públicos Munici-
pais, conforme abaixo relacionados:
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Três Barras

Prefeitura

Divulgação dos Inscritos Concurso Público Editais 
Nº 03/2014 E 04/2014
Concurso Emprego Público
003/2014

Agente Comunitário de Saúde 01-1 Equipe 002
São Cristovão -

Nº INSCRI-
ÇÃO

NOME DO CANDI-
DATO

CPF CARGO
INSCRI-
ÇÃO

001
Elizete Conceição 
Bueno

00401615952 ACS Deferida

011 Katiuscia Tanaka 06609854971 ACS Indeferida

014 Geisa de Oliveira 07856969970 ACS Deferida

017
Vilmari Aparecida 
Olenhiki

01695764936 ACS Deferida

018
Julio Cesar Ribeiro 
Hauth

05896166923 ACS Deferida

020
Elyse Evelyn da 
Silva

70411126407 ACS Deferida

025
Mirian Dioneia 
Granza

05613994927 ACS Indeferida

Divulgação dos Inscritos

Concurso Emprego Público
003/2014
Agente Comunitário de Saúde 01-2 Equipe 004

Nº INSCRI-
ÇÃO

NOME DO CANDI-
DATO

CPF CARGO
INSCRI-
ÇÃO

007
Silvanira Cordeiro 
de Oliveira

04044022917 ACS Deferida

022 Eleni Krauss 96135511915 ACS Deferida

São Cristovão
Divulgação dos Inscritos

Concurso Emprego Público
003/2014

Agente Comunitário de Saúde 01-3 Equipe 008
São Cristovão

Nº INSCRI-
ÇÃO

NOME DO CANDI-
DATO

CPF CARGO
INSCRI-
ÇÃO

009
Jaqueline de Fati-
ma Silveira

01183802900 ACS Deferida 

005
Edina Cardoso 
Soares

00659084902 ACS Deferida

003
Vania de Paula 
Farias

04612152921 ACS Deferida

021
Ana Florinda 
Sclaski

05418440918 ACS Deferida

Divulgação dos Inscritos

Portaria No 1318, de 1° de Setembro de 2014
PORTARIA No 1318, DE 1° DE SETEMBRO DE 2014
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal Michele Lays 
Bendotti, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Administrativos, lotada na Secretaria Municipal da Fazen-
da e Administração, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 49 da Lei Complementar n° 01, de 22 de outubro de 
1993,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO à Servidora Pública Municipal 
MICHELE LAYS BENDOTTI, do cargo de provimento efetivo de Au-
xiliar de Serviços Administrativos, lotada na Secretaria Municipal 
da Fazenda e Administração, do Quadro dos Servidores Públicos 
do Município, pela Portaria n° 683, de 07 de outubro de 2013, a 
contar desta data.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 1° de setembro de 2014; 144° ano de 
Fundação; 80° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC
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040
Aline Marisa 
Bazzanella

07549511977
Fisiotera-
peuta

Deferida

041
Aline Birolli 
Gonçalves

06861096946
Fisiotera-
peuta

Deferida

043
Lucia José de 
Oliveira

06730681616
Fisiotera-
peuta

Deferida 

044
Miriellen Car-
la Pangratz

05441851961
Fisiotera-
peuta

Deferida 

046
Tatiane de 
Fátima Da-
voiaski

04307580907
Fisiotera-
peuta

Deferida

050

Aline Moara 
Lourenço 
Gomes de 
Souza

01016712960
Fisiotera-
peuta

Deferida

058
Luciana Frei-
tas Fiedler

07766934922
Fisiotera-
peuta

Deferida 

066
Vanessa 
Ribeiro Koch

07503917903
Fisiotera-
peuta

Deferida 

063 Adrielle Costa 06779713970
Fisiotera-
peuta

Deferida 

067

Neci Maria 
Lemos 
Pereira de S. 
Nagano

05414168989
Fisiotera-
peuta

Deferida

076

Mateus 
Alexandre 
Souto Santos 
Camargo

08189157906
Fisiotera-
peuta

Deferida

090
Gabriel Pari-
zoto

33274904813
Fisiotera-
peuta

Deferida 

Concurso Público Para Provimentos de Cargos Efetivos
004/2014
Psicólogo - 03
Divulgação dos Inscritos

Nº INSCRI-
ÇÃO

NOME DO CANDI-
DATO

CPF CARGO
INSCRI-
ÇÃO

032
Juliana Freitas 
Fiedler

05243221988 Psicólogo Deferida 

027 Tangryany Santos 01814307974 Psicólogo Deferida 

021
Marilene Motelewicz 
Vossgrau

01036578941 Psicólogo Deferida

012
Thainara Lech 
Wendt

04478664943 Psicólogo Deferida 

007
Micheli Sebastião 
Bonasolli

00871033976 Psicólogo Deferida 

005 Edinara Kovalski 04175541926 Psicólogo Deferida

038 Renate Jessica Lins 07368670989 Psicólogo Deferida 

049
Mariana Carolina 
Kerscher

05750362906 Psicólogo Deferida 

051 Thayse Glevinki 08276283900 Psicólogo Deferida

053 Danieli Goedert 05209653960 Psicólogo Deferida

059
Fernanda Helena 
Teixeira

06941750995 Psicólogo Deferida 

060
Amanda Guimarães 
dos Santos

08773983993 Psicólogo Deferida 

061 Juliana Rauen 00520201930 Psicólogo Deferida

062
Tuana Barbosa 
Maciel Borges

06966538930 Psicólogo Deferida

065
Veridiana Simette 
Grabas

03665586925 Psicologo Deferida 

Concurso Emprego Público
003/2014

Nº INSCRI-
ÇÃO

NOME DO CANDI-
DATO

CPF CARGO
INSCRI-
ÇÃO

010
Jurema de Lima 
Gonçalves 

05615965908 ACS Deferida 

016
Bruna Alessandra 
Gonçalves

10267510985 ACS Deferida

Agente Comunitário de Saúde 01-4 Equipe 005
Campininha
Divulgação dos Inscritos

Concurso Emprego Público
003/2014
Agente Comunitário de Saúde 01-5 Equipe 001
João Paulo II
Divulgação dos Inscritos

Nº INSCRI-
ÇÃO

NOME DO CANDI-
DATO

CPF CARGO
INSCRI-
ÇÃO

002
Janete Aparecida 
da Cruz Pereira

01777975921 ACS Deferida 

004
Marcia Katiane 
Neuburger

05883743935 ACS Deferida 

006
Samara Henrique 
Hauss

08129397943 ACS Deferida

008
Roselaine Apare-
cida dos Santos 
Camargo

02557009970 ACS Deferida 

012
Jussara Aparecida 
Martins Kessin

42045479900 ACS Deferida 

013
Marcia de Jesus 
Albigaus Zaleuski

05418432907 ACS Deferida

015
Patricia Aparecida 
de Paula

07330911992 ACS Deferida 

019
Marcia Patricia 
Duffeck

09689757989 ACS Deferida 

024 Edilaine Latchuky 05455843966 ACS Deferida

023
Rayana Diocely 
Olsen

08944893993 ACS Deferida

Concurso Público Para Provimento de Cargos Efetivos
004/2014
Fisioterapeuta - 02
Divulgação dos Inscritos

Nº INSCRI-
ÇÃO

NOME DO 
CANDIDATO

CPF CARGO INSCRIÇÃO

004
Noeli Apareci-
da Treuke

04024321935
Fisiotera-
peuta

Deferida 

005
Fernanda 
Davet

05850566929
Fisiotera-
peuta

Deferida 

008
Camila Louise 
Gralov

01310566038
Fisiotera-
peuta

Deferida

016
Debora 
Dominguês 
Maciel

06659600930
Fisiotera-
peuta

Deferida 

020
Ana Carolina 
Nayzer

07787956917
Fisiotera-
peuta

Deferida 

024
Mirian Munci-
nelli de Souza

07068648916
Fisiotera-
peuta

Deferida

025
Luciano Cezar 
Sarnoski

01537497928
Fisiotera-
peuta

Deferida 

035
Ana Paula 
Pazda Paul

05817968967
Fisiotera-
peuta

Deferida 
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026
Sandra Mara 
Sampaio

05482419967
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida 

030
Franciele Daiane 
Teixeira Muller

06364391940
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida

031
Soeli Terezinha 
Rezende

01468999974
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida

033
Alcione Mara Saibo-
th Bornatto

03615991966
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida 

034 Priscila Guimarães 08150139907
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida 

036 Evanir Kondras 04436247988
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida 

037
Sandrieli Cecilia 
Pires de Lima

04807462903
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida

039
Marlene Tomelin 
Nunes

84573317953
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida

042
Solange Aparecida 
Correa

89821238904
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida 

045
Neuzeli da Silveira 
Sarotti

91532825900
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida 

047
Andressa Cristina 
Ricardo

08231716980
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida 

048
Silvana Aparecida 
Lescovitz de Souza

00368404919
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida

052 Patricia Kelczeski 10123499933
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida

054
Claudia Borges 
Mathias

05078341943
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida 

055
Lilian Gisleine de 
Oliveira

06708502925
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida 

056
Angelina Bueno 
Back Bonete de 
Oliveira

06321558923
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida 

057 Franklyn de Brito 08836581943
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida

064
Juciane Aparecida 
Kachimareck N. 
Cordeiro

03883374946
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida

074
Neli Jociane da 
Silveira Rocha

04572606960
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida 

073
Stephani Caroline 
Kraj Rosa

08642101911
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida 

072 Tania Bueno 04998076930
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida 

071
Mirele Cristiane 
Gonçalves

08307856981
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida

069
Valeria Aprecida dos 
Santos

07190307986 Psicólogo Deferida 

070
Helena Mesko da 
Fonseca Lubbe

36156655034 Psicólogo Deferida 

079
Jaime Lhoti Ito 
Junior

05573046950 Psicólogo Deferida

080
Vania Kwiatkowski 
Leal

04693404950 Psicólogo Deferida

082
Tatiane Maria Soa-
res Matoso

06966854930 Psicólogo Deferida 

Concurso Público Para Provimentos de Cargos Efetivos
004/2014
Técnico de Enfermagem - 04
Divulgação dos Inscritos

Nº INSCRI-
ÇÃO

NOME DO CANDI-
DATO

CPF CARGO
INSCRI-
ÇÃO

001 Goreti Leme Maciel 04202191960
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida 

002 Eloa Veiga 01538689960
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida 

003
Fernanda Apareci-
da de Souza

03692734948
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida

009
Regiane Apareci-
da Gonçalves de 
Carvalho

06074612927
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida

010
Silmara Xavier de 
Almeida

33446702806
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida 

011
Elisangela Screpec 
Izidio

04038629902
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida 

013
Rosicler Aparecida 
Caetano da Silva

92120105987
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida 

014
Suelen Caetano da 
Silva

08181958942
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida

015
Sônia Luzia de 
Lima Gassner

03694408975
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida

017
Andrieli Cordeiro 
Passaglia Gomes

02150713950
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida 

018
Ana Maria Moreira 
Lescovitz da Silva

03029222969
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida 

019 Luciane de Almeida 06066680986
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida 

022
Marcela Cristina de 
Lima

39047380957
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida

023
Silmara Shumovski 
Konkol

02171446919
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida

029
Edleuda de Almeida 
Barbosa da Silva

03810412988
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida 

028
Juliane Cristina 
Borges

38615302871
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida 
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Art. 2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 13 de Outubro de 
2014.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento desta Prefeitura Municipal, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Decreto Nº. 4.426 de 20 de Outubro de 2014.
DECRETO Nº. 4.426 DE 20 DE OUTUBRO DE 2014.
ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NO DIA 28 DE DE OUTUBRO 
DO CORRENTE NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso 
de
suas atribuições legais, conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica
Municipal e art. 170 de Lei Complementar nº. 138/2009 - “Esta-
tuto dos
Servidores Públicos Municipais,

DECRETA:
Art. 1º.- Fica estabelecido ponto facultativo no dia 28 de Outubro 
do corrente ano, em razão data comemorativa ao “dia do Servidor 
público municipal”, nas repartições públicas do Município de Três 
Barras - SC.

Art. 2º.- Excetuam-se do previsto no artigo anterior as Escolas, 
CMEI’s, e serviços essenciais de saúde que serão garantidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde por intermédio de escalas de ser-
viço ou plantão.

Art. 3º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 20 de Outubro de 
2014.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento desta Prefeitura Municipal, na data supra.

WIILIAM GERSON NAYZER
Diretor

075
Felipe Bento de 
Oliveira Stemposki

08529223969
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida

087 Adrieli Roscamp 09361326988
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida 

081 Adrieli Ribeiro 05388564916
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida 

083
Cristiane Lopes de 
Oliveira

00861566912
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida 

084
Sandra Bueno de 
Oliveira

00367513919
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida

085
Kamila Bento dos 
Santos

07011765980
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida

086
Leni Basilio Pie-
chontcoski

79629385953
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida 

089 Rosemari Padilha 00919961983
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida 

078
Jaqueline Kazmier-
czak Ferreira

07829726914
Técnico de 
Enferma-
gem

Deferida 

Concurso Público Para Provimentos de Cargos Efetivos
004/2014 - Médico Clinico Geral - 01

Nº INSCRI-
ÇÃO

NOME DO CANDI-
DATO

CPF CARGO
INSCRI-
ÇÃO

077
João Carlos Costa 
Cominges

49881264049
Médico 
Clinico 

Deferida

068
Joelison Adriano 
Richil de Carvalho

71943358249
Médico 
Clinico

Deferida

088 João Ramão 33456542968
Médico 
Clinico

Deferida

Divulgação dos Inscritos

Decreto Nº. 4.423 de 13 de Outubro de 2014.
DECRETO Nº. 4.423 DE 13 DE OUTUBRO DE 2014.
ESTABELECE HORÁRIO DE EXPEDIENTE NAS REPARTIÇÕES PÚ-
BLICAS MUNICIPAIS - “HORÁRIO DE VERÃO”.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º.- Fica estabelecido o horário de expediente nas repartições 
públicas municipais (Secretarias e Intendência Distrital) - “Horário 
de Verão”, conforme a seguir:

I - de 2ª à 6ª feiras das 07:00 às 13:00 hs, no período compreen-
dido de 03/11/2014 às 22/02/2015.

II - Excetuam-se do previsto no inciso anterior o horário do expe-
diente nas Escolas, CMEI’s e Unidades de Saúde, CRAS e CAPS.
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Turvo

Prefeitura

Pregao Presencial FMS 20/2014
Aviso de Licitação
Processo de Licitação nº 20/2014 - Pregão Presencial nº 20/2014
Objeto: Aquisição de Equipamento/Material Permanente para Pos-
to de Saúde Central e ESFs do município.
Entrega dos envelopes: até as 08:00 horas do dia 07/11/2014.
Abertura da Sessão: á partir das 08h15min do dia 07/11/2014.
Informações e cópia do edital: Departamento de Compras e Lici-
tações da Prefeitura Municipal de Turvo, sito a Rua Nereu Ramos, 
588 - Centro - Turvo/SC, no horário das 07:30 as 11:30 e das 
13:30 as 17:00 horas em dias úteis. Fone (48) 3525-8100, fax 
(48) 3525-0186.

Turvo - SC, em 24 de outubro de 2014.
NESTOR RECO
Pregoeiro

Treze Tílias

Prefeitura

Portaria 114
PORTARIA Nº 114/14 DE 24 DE OUTUBRO DE 2014

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, no uso de suas atribuições e 
na conformidade da Lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - CONCEDER a pedido, retorno de 10(dez) horas em sua 
carga horária, relativo ao seu afastamento temporário conforme 
Portaria nº 074/13 de 01 de fevereiro de 2013, e posterior Por-
taria nº 035/14 de 11 de março de 2014, perfazendo um total de 
40(quarenta) horas semanais, a Sra. SORAYA APARECIDA BOE-
SING JUCHEN, CPF nº 019.475.959-89, relativos ao cargo efetivo 
de PROFESSORA (40hs).

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TREZE TÍLIAS, EM 24 DE 
OUTUBRO DE 2014.
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente portaria no Site Oficial dos Mu-
nicípios - DOM.

WERYDIANA FALCHETTI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria 115
PORTARIA Nº 115/14 DE 24 DE OUTUBRO DE 2014

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, no uso de suas atribuições e 
na conformidade da Lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - NOMEAR a Sra. SORAYA APARECIDA BOESING JU-
CHEN, CPF nº 019.475.959-89, residente e domiciliada no municí-
pio de Treze Tílias, para ocupar o cargo comissionado de SECRE-
TÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TREZE TÍLIAS, EM 24 DE 
OUTUBRO DE 2014.
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente portaria no Site Oficial dos Mu-
nicípios - DOM.

WERYDIANA FALCHETTI
Secretária de Administração e Finanças
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Natureza Jurídica não encontrada
MUNICÍPIO DE TURVO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2015

Anexo IV - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas  Anuais para o Resultado Nominal

Página: 1/1

Data: 22/10/2014

(b) (c) (g)(d)
2012 2013 2014

(e) (f)
2016 2017

Especificação
2015

ANEXO DE METAS FISCAIS

 

1.700.000,002.000.000,002.351.000,00 1.200.000,00 1.000.000,001.500.000,00DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

Outras dívidas 2.351.000,00 2.000.000,00 1.700.000,00 1.500.000,00 1.200.000,00 1.000.000,00
3.100.000,003.000.000,002.900.000,00 3.500.000,00 3.800.000,003.300.000,00DEDUÇÕES (II)

Ativo disponível 2.900.000,00 3.000.000,00 3.100.000,00 3.300.000,00 3.500.000,00 3.800.000,00
(549.000,00)DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II) (1.000.000,00) (1.400.000,00) (1.800.000,00) (2.300.000,00) (2.800.000,00)

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00PASSIVOS RECONHECIDOS (V)

(549.000,00)DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (III+IV-V) (1.000.000,00) (1.400.000,00) (1.800.000,00) (2.300.000,00) (2.800.000,00)

(b - a*)

(451.000,00)

(c - b)

(400.000,00)

(d - c)

(400.000,00)

(e - d)

(500.000,00)

(f - e)

(500.000,00)

(g - f)
Resultado Nominal

(1.377.552,31)

* : Refere-se ao resultados_nominais_valor previsto da Dívida Consolidada Líquida do exercício orçamentário anterior ao previsto no exercício 2012 no 
resultados_nominais_valor de R$ 828.552,31.
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Natureza Jurídica não encontrada
MUNICÍPIO DE TURVO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2015

Anexo V - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas  Anuais para o Montante da Dívida

Página: 1/1

Data: 22/10/2014

2012 2013 2014 2016 2017Especificação 2015

ANEXO DE METAS FISCAIS

1.700.000,002.000.000,002.351.000,00 1.000.000,001.500.000,00DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 1.200.000,00

1.500.000,00Outras dívidas 2.351.000,00 2.000.000,00 1.700.000,00 1.000.000,001.200.000,00

3.100.000,003.000.000,002.900.000,00 3.800.000,003.300.000,00DEDUÇÕES(II) 3.500.000,00

3.300.000,00Ativo disponível 2.900.000,00 3.000.000,00 3.100.000,00 3.800.000,003.500.000,00

(1.000.000,00) (1.400.000,00) (1.800.000,00) (2.300.000,00) (2.800.000,00)DCL (III) = (I - II) (549.000,00)
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Natureza Jurídica não encontrada
MUNICÍPIO DE TURVO

Anexo VI - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

Página: 1/1

Data: 22/10/2014

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2015

2015 2016 2017Especificação

ANEXO DE METAS FISCAIS

LRF Art. 12, § 3º da Lei Complementar nº 101/2000

Seleção: Alteração em 01/01/2015 (C)

RECEITAS CORRENTES (I) 48.903.375,6643.523.830,25 46.135.260,05

3.292.414,22Receita Tributária 2.930.236,94 3.106.051,14

347.938,65Receita de Contribuição 309.664,16 328.244,01

87.890,45Receita Patrimonial 78.222,19 82.915,53

 0,00Receita Agropecuária  0,00  0,00

53.529,02Receita Industrial 47.640,64 50.499,08

35.463,56Receita Serviços 31.562,44 33.456,19

44.243.632,50Transferências Correntes 39.376.675,43 41.739.275,93

842.507,26Outras Receitas Correntes 749.828,45 794.818,17

DEDUÇÕES (II) 5.711.662,425.083.359,22 5.388.360,78

5.688.836,31Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB 5.063.044,07 5.366.826,72

22.826,11M/J Mora Dívida Ativ de Outras Contrib - Principal 20.315,15 21.534,06

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II) 38.440.471,03 40.746.899,27 43.191.713,24
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NATUREZA JURÍDICA NÃO ENCONTRADA
MUNICÍPIO DE TURVO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2015

ANEXO VII-A  Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita - Portaria 637/2012

Página: 1/1

Data: 22/10/2014

2016 2017

Setores/ 

Beneficiário

Tributo Compensação

AMF - Tabela 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

R$ 1,00

Renúncia de Receita Prevista

2015

ANEXO DE METAS FISCAIS

Programas/Modalidade

Imposto s/ Propriedade Predial e
Territ. Urbana

34.086,87 36.132,08 O Município tem registrado
aproximadamente 3100 unidades
cadastrais objeto de lançamento de
IPTU . Do valor estimado a ser
lançado para o exercício de 2.015
indicam que 20% do valor lançado
não é arrecadado, se constituindo em
dívida ativa e, 5% do valor lançado
refere-se a isenção concedida a
contribuintes aposentados,
pensionistas e templos. Do total
arrecadado nos últimos dois
exercícios, cerca de 55% tem origem
no pagamento em cota única com
benefício do desconto de 10%.
O Município tem registrado
aproximadamente 3100 unidades
cadastrais objeto de lançamento

32.157,43Subsídio

Imposto s/ Propriedade Predial e
Territ. Urbana

27.774,49 29.440,9526.202,35Anistia

58.359,78 61.861,36 65.573,03Total
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(-) Transferências ao FUNDEB

Natureza Jurídica não encontrada
MUNICÍPIO DE TURVO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2015

Página: 1/1

Data: 22/10/2014

LRF, art 4º, § 2º, inciso V R$ 1,00

---- 

1.059.404,28

ANEXO  VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

Valor Previsto 2015EVENTO

Aumento Permanente da Receita

(-) Transferências Constitucionais ---- 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 4.964.428,62

Redução Permanente de Despesa (II)

Margem Bruta (III) = (I+II)

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)

   Novas DOCC

Margem Líquida de Expansão de DOCC (III-IV)

4.964.428,62

3.905.024,34

1.059.404,28

---- 

4.964.428,62

ANEXO DE METAS FISCAIS



27/10/2014 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1601

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 820

Videira

Prefeitura

Resolução Nº 018/14
CONSELHO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rua: Lauro Muller, 288 - Alvorada - (49) 35662202
Lei Municipal nº 162/96 de 20/11/1996

RESOLUÇÃO Nº 018/2014
Dispõe sobre a Implantação e Reordenamento do Acolhimento de 
Crianças e Adolescentes no município de Videira

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de  Videi-
ra/SC, no uso de suas atribuições legais sobre ata nº 198/14, do 
dia 20 de outubro de 2014.
RESOLVE:
Art.(1º) Aprovar a Implantação e Reordenamento do Serviço de 
Acolhimento Institucional de Crianças e Adolescentes do Município 
de Videira, através do Plano de Acolhimento 2014/2017.

Art. (2º) - Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Videira, 20 de outubro de 2014.
Viviane de Fátima e Silva Sporr
Presidente do CMAS

Ata Nº 0198/14

Ata nº 198 – Aos vinte dias do mês de outubro de dois mil e catorze 
reuniram-se às quinze horas e trinta minutos, em reunião ordinária, sito 
a Rua Lauro Muller, 288, na sala de reuniões do Departamento de Ação 
Social, os Conselheiros Municipais de Assistência Social, para delibe-
rarem sobre o seguinte assunto de pauta: 1) Apreciação do Plano de 
Implantação e Reordenamento do Serviço de Acolhimento Institucional 
de Crianças e Adolescentes para 2014/2017. Dando início aos trabalhos 
a Sra. Viviane deu as boas vindas aos presentes e, seguiu apresentando 
a Assistente Social da Casa Lar Sra. Rosana Locatelli, a qual explicou 
aos presentes acerca do Plano de Acolhimento Institucional 2014/2017. 
Rosana juntamente com a Gestora da Assistência Social Sra. Justina 
detalharam aos conselheiros a nova nomenclatura que está sendo 
usada, passando a não se chamar mais Casa Lar Menino Jesus, mas sim 
Abrigo Institucional Menino Jesus, conforme orientação do Ministério 
de Desenvolvimento Social e Combate a Fome e  Conanda (Conselho 
Nacional de Direitos da Criança e do Adolescente). Também apresen-
tou a equipe técnica, a qual orienta-se pela NOB-RH/SUAS, e todos os 
projetos políticos pedagógicos, os quais estarão sendo contemplados a 
partir da aprovação do referido Plano. Houve alguns questionamentos 
no sentido de enriquecer o trabalho com menores em situação de abrigo 
do município e logo após as discussões colocou-se em votação, da qual 
obtivemos a aprovação por unanimidade. Em tempo, marcou-se reunião 
com visita ao Abrigo Institucional em andamento e ao em construção 
para o dia três de novembro no mesmo horário. Nada mais havendo a 
tratar, a Presidente, senhora Viviane declarou encerrada a reunião, da 
qual eu, Esther, lavrei a presente ata que será assinada por mim e pelos 
demais presentes conforme livro de assinaturas.

Vargeão

Prefeitura

Aviso de Retificação de Edital TP 08/2014 
Aviso de Retificação de Edital TP 08/2014
RETIFICAÇÃO DE EDITAL
TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2014
MUNICIPIO DE VARGEÃO - SC
O MUNICIPIO DE VARGEÃO, através do Prefeito Municipal COMU-
NICA QUE:
Devido ao ponto facultativo do dia 31 de outubro de 2014, fica 
alterada a data referente à licitação Tomada de Preços nº 08/2014 
que tem por objeto a seleção de empresa para a execução de 
obra referente à construção de um muro de alvenaria estruturada, 
com fornecimento de materiais e mão de obra especializada, a ser 
executado em parte das linhas divisórias de um terreno localizado 
na sede do município de Vargeão, SC, para o dia 03 de novembro 
de 2014, sendo:
Recebimento das Propostas: até 03 de novembro de 2014;
Horas: até as 09h45min;
Abertura das Propostas: 03 de novembro de 2014;
Horas: 10 horas;
As demais informações permanecem inalteradas.

Vargeão, SC, 24 de outubro de 2014.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal
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Extrato do Termo Aditivo N. 0157/14
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0157/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: BRUNA MANTOANI
CPF: 064.583.649-46
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 até 30 de dezembro de 
2014
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0282/14
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0282/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ELISIA ILENE BECKEMBACK VARELLA
CPF: 712.948.309-10
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 até 11 de novembro de 
2014
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0416/14
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0416/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: DERLI DE OLIVEIRA CORRÊA
CPF: 528.468.499-00
OBJETO: Alteração do vencimento e da justificativa de “R$ 
2.146,59 (dois mil, cento e quarenta e seis reais e cinqüenta e 
nove centavos) e em substituição à servidora SOLANGE PEREIRA 
DOS SANTOS ZUFFO em licença de tratamento de saúde, confor-
me perícia médica” para “R$ 2.189,52 (dois mil, cento e oitenta 
e nove reais e cinqüenta e dois centavos) e em razão à vacância 
do cargo ocupado pela servidora SOLANGE PEREIRA DOS SANTOS 
ZUFFO, aposentada, conforme Decreto n. 11.283/14”.
VIGÊNCIA: de 01 de abril de 2014 até 19 de dezembro de 2014
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Decreto Nº 11.318/14
DECRETO N.º 11.318/14, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014.
Concede pensão por morte, em face do óbito da servidora inativa 
MARCELINA OLIVA MENEGUZZI BALBINOT, em caráter integral, 
nos termos do inciso I, § 7º do art. 40, da Constituição Federal, 
observada a redação da Emenda Constitucional nº 41/03 e nos 
artigos 34 a 41 da Lei Complementar Municipal nº 023/2002, ao 
dependente presumido JOÃO LEONIR BALBINOT e dá outras pro-
vidências.

O Prefeito Municipal de Videira, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e diante do contido no Processo Administrativo 
INPREVID nº 042/14,

DECRETA
Art. 1º Fica concedida, pensão por morte, em face do óbito da 
servidora inativa MARCELINA OLIVA MENEGUZZI BALBINOT, que 
era brasileira, casada, inscrita no CPF nº 828.936.919-00, em ca-
ráter integral, nos termos do inciso I, do § 7º, do art. 40, da Cons-
tituição Federal, observada a redação da Emenda Constitucional 
nº 41/03 e dos artigos 34 a 41 da Lei Complementar Municipal 
nº 023/2002, ao dependente presumido JOÃO LEONIR BALBINOT 
(cônjuge).

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de pensão por 
morte em caráter integral, nos termos do inciso I, § 7º do art. 40 
da Constituição Federal, observada a redação que lhe foi dada 
pela Emenda Constitucional nº 41/2003, perfazendo o montante 

Extrato do Termo de Rescisão N. 0125/14
Extrato do Termo de Rescisão n. 0125/2014
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0104/14
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARILDA BRUCH
CPF: 008.986.309-75
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 10 de outubro de 2014.

Extrato do Termo de Rescisão N. 0126/14
Extrato do Termo de Rescisão n. 0126/2014
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0265/13
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: TALIZE SIEMINKOSKI
CPF: 063.566.029-61
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 03 de outubro de 2014.

Extrato do Termo de Rescisão N. 0127/14
Extrato do Termo de Rescisão n. 0127/2014
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0606/14
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ELIZANGELA DE ALMEIDA SANTOS
CPF: 736.421.939-00
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 02 de outubro de 2014.

Extrato do Termo Aditivo N. 0120/14
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0120/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JAQUELINE APARECIDA MEDEIROS THIBES RIS-
SARDI
CPF: 062.259.229-70
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 até 05 de fevereiro de 2015
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0125/14
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0125/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LUCIA DEON TREIS
CPF: 022.348.869-02
OBJETO: Alteração do vencimento e da justificativa de “R$ 724,00 
(setecentos e vinte e quatro reais) e em substituição à servidora 
MARLENE FERNANDES GONÇALVES em licença de tratamento de 
saúde, conforme perícia médica” para “R$ 738,48 (setecentos e 
trinta e oito reais e quarenta e oito centavos) e em substituição 
à servidora MARLENE FERNANDES GONÇALVES que se encontra 
transitoriamente afastada de suas funções, pois não retornou ao 
trabalho na data prevista, conforme Processo Administrativo n. 
17.044”.
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 até 01 de outubro de 2014
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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plásticos e colocá-lo em local apropriado;
j. Em caso de extravio e/ou dano, total ou parcial, dos bens utili-
zados, obrigar-se-ão ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes.

§2º A fim de apurar eventuais danos cabe a Fundação Municipal 
de Esportes de Videira, através de servidor devidamente qualifica-
do, vistoriar e atestar, por meio de termo de devolução, as condi-
ções das dependências do Estádio Municipal quando da devolução 
do mesmo.

§3º  A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de qualquer ca-
sualidade sobre os participantes do referido evento, ficando os 
organizadores inteiramente responsáveis pelos mesmos.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 23 de outubro de 2014.
JORGE ANTONIO LOPES OLIVEIRA
Vice-Prefeito na Chefia do Executivo Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias do mês de outubro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1354/14
PORTARIA Nº 1354/14
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Contribuição ex-
pedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sob o nº 
20022080.1.00002/02-1, nos assentos funcionais da servidora 
GUIOMAR ZAGO, detentora da matrícula funcional nº 2168, e do 
cargo de provimento efetivo de Merendeira, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 
17888/2014,

RESOLVE
Art.1º  Autorizar a averbação, nos assentamentos funcionais da 
servidora GUIOMAR ZAGO, detentora da matrícula nº 2168 e do 
cargo de provimento efetivo de Merendeira, da Certidão de Tempo 
de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS sob o nº 20022080.1.00002/02-1, para fins de concessão 
de aposentadoria.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 23 de outubro de 2014.
JORGE ANTONIO LOPES OLIVEIRA
Vice-Prefeito na Chefia do Executivo Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias do mês de outubro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

bruto total de R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais), que 
serão pagos mensalmente pelo INPREVID.

Parágrafo Único- O valor dos proventos será corrigido na mesma 
data e pelo mesmo índice conferido aos servidores aposentados 
que não possuem paridade, nos termos da Legislação Vigente.

Art. 3º  Fica declarada a extinção da aposentadoria por tempo de 
serviço, concedida a servidora falecida nos termos do Decreto nº 
1.194/87, datado de 11 de maio de 1987.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 11 de outubro de 2014, data do óbito, revogando-se as 
disposições em contrário.

Videira, 21 de outubro de 2014.
JORGE ANTONIO LOPES OLIVEIRA
Vice-Prefeito na Chefia do Executivo Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 21 dias do mês de outubro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1353/14
PORTARIA nº 1.353/14
Autoriza o Uso do Estádio Municipal Luiz Leoni

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 125, parágrafo 4º, da Lei Orgâ-
nica do Município, e a vista do que constam no Processo Adminis-
trativo nº 17.974/14,

RESOLVE
Art. 1º  Autorizar o uso do espaço do Estádio Municipal Luiz Leo-
ni, pelos Veteranos Auto Vidros Lombada, neste ato representado 
pelo seu presidente Valdecir dos Santos, no dia 16 de novembro 
de 2014, das 08h00min às 17h00min, a fim de realizar uma par-
tida de futebol amistosa com a equipe da cidade de Saltinho/SC.

§1º Os responsáveis pela organização do evento se comprometem 
a garantir as condições abaixo especificadas:
a. Serviço de segurança no local do evento;
b. Proibição de venda de produtos fumígeros (cigarros, charutos, 
etc), bebidas alcoólicas ou embaladas em garrafas de vidro e gê-
neros alimentícios;
c. Fica vedado a instalação de objetos e/ou equipamentos ou simi-
lares que possam danificar a o local;
d. Ao pagamento da taxa referente ao ECAD - Escritório Central de 
Arrecadação de Direitos Autorais, no prazo de 72 (setenta e duas) 
horas antes da realização do evento, nos casos de utilização de 
músicas de artistas que estão em atividade ou, que faleceram há 
menos de 70 (setenta) anos;
e. se obriga, também, a instituir a meia-entrada para as pes-
soas portadoras de deficiências, nos termos da Lei Estadual nº 
13.316/2005; ao idoso, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003; 
e aos estudantes, nos termos da Medida Provisória nº 2.208/01.
f. Responsabilizar-se pelo uso e conservação dos bens pertencen-
tes ao patrimônio público;
g. Não ceder o uso da área a terceiros, nem utilizá-la para fim 
diverso do ora estipulado;
h. Recolher imediatamente, ao término do evento, o material uti-
lizado e deixar o local nas mesmas condições que foi encontrado;
i. Acondicionar o lixo acumulado durante o evento em sacos 
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Portaria Nº 1350/14
PORTARIA nº 1.350/14
Autoriza o Uso de Bens Municipais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 125, parágrafo 4º, da Lei Orgâ-
nica do Município e, à vista do contido no Processo Administrativo 
nº 18.120/14,

RESOLVE

Autorizar o uso do Espaço do Largo da Estação Ferroviária, Praça 
Nereu Ramos e no Trevo, localizado na Rua Saul Brandalise (lo-
calizado o relógio e o termômetro do SICOOB), pelo Laboratório 
Cientifico Ltda e Rede Videirense de Combate ao Câncer, no dia 
1º de novembro de 2014, das 09h00min às 12h00min, para distri-
buição de panfletos e orientações sobre o tema “Novembro Azul”, 
campanha para prevenção do câncer de próstata.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 22 de outubro de 2014.
JORGE ANTONIO LOPES OLIVEIRA
Vice-Prefeito na Chefia do Executivo Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 22 dias do mês de outubro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Inexigibilidade de Licitação Nº 10/2014 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2014 - PMV

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes 
atos:
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2014
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 201/2014
HOMOLOGAÇÃO: 24/10/2014
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PALESTRA 
COM A ESCRITORA MARY FRANÇA NO ENCONTRO DE CONTAÇÃO 
DE HISTÓRIAS “A VOLTA AO MUNDO NOS PINGOS COLORIDOS 
DA LEITURA” PARA OS ALUNOS EM FASE DE ALFABETIZAÇÃO 
DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO
FORNECEDOR: MEF EDITORA LTDA VALOR DA DESPESA: VALOR: 
R$ 12.300,00 (doze mil e trezentos reais).
FUNDAMENTO: Art. 25 “caput”, inciso I e atentando também com 
o Art. 26 da Lei 8.666/93.

Videira - SC, 24 de Outubro de 2014.
JORGE ANTONIO LOPES OLIVEIRA
Vice-Prefeito Municipal em exercício

Portaria Nº 1352/14
PORTARIA nº 1352/14
Autoriza o Uso do Centro de Eventos Vitória - CEVI

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 125, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e a vista do que consta no Processo Administrativo nº 
17.978/2014,

RESOLVE
Art. 1º  Autorizar o uso do espaço do Centro de Eventos Vitória, 
pela Igreja Adventista do Sétimo Dia em Videira, no dia 1º de no-
vembro de 2014, das 07h00min às 17h00min, a fim de realizar o 
projeto “Seminário de Enriquecimento Espiritual”.

§1º Os responsáveis pela organização do evento se comprometem 
a garantir as condições abaixo especificadas:
a. Serviço de segurança no local do evento;
b. Proibição de venda de produtos fumígeros (cigarros, charutos, 
etc), bebidas alcoólicas ou embaladas em garrafas de vidro e gê-
neros alimentícios;
c. Fica vedado a instalação de objetos e/ou equipamentos ou simi-
lares que possam danificar a o local;
d. Ao pagamento da taxa referente ao ECAD - Escritório Central de 
Arrecadação de Direitos Autorais, no prazo de 72 (setenta e duas) 
horas antes da realização do evento, nos casos de utilização de 
músicas de artistas que estão em atividade ou, que faleceram há 
menos de 70 (setenta) anos;
e. se obriga, também, a instituir a meia-entrada para as pes-
soas portadoras de deficiências, nos termos da Lei Estadual nº 
13.316/2005; ao idoso, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003; 
e aos estudantes, nos termos da Medida Provisória nº 2.208/01.
f. Responsabilizar-se pelo uso e conservação dos bens pertencen-
tes ao patrimônio público;
g. Não ceder o uso da área a terceiros, nem utilizá-la para fim 
diverso do ora estipulado;
h. Recolher imediatamente, ao término do evento, o material uti-
lizado e deixar o local nas mesmas condições que foi encontrado;
i. Acondicionar o lixo acumulado durante o evento em sacos plás-
ticos e colocá-lo em local apropriado;
j. Em caso de extravio e/ou dano, total ou parcial, dos bens utili-
zados, obrigar-se-ão ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes.

§2º A fim de apurar eventuais danos cabe a Secretaria Municipal 
de Turismo e Cultura, através de servidor devidamente qualificado, 
vistoriar e atestar, por meio de termo de devolução, as condições 
das dependências do Centro de Eventos Vitória quando da devo-
lução do mesmo.

§3º  A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de qualquer ca-
sualidade sobre os participantes do referido evento, ficando os 
organizadores inteiramente responsáveis pelos mesmos.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogada as dispo-
sições em contrário.

Videira, 23 de outubro de 2014.
JORGE ANTONIO LOPES OLIVEIRA
Vice-Prefeito na Chefia do Executivo Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias do mês de outubro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração
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RECEITA DESPESA % DIFERENA
ACUMULADA LIQUIDADA

3.1 - Limite constitucional 15% sobre receitas impostos 8.762.603,68 9.146.311,98 15,66 383.708,30
6.083.057,11 3.585.387,98 58,94 -2.497.669,13

0,00 0,00 0,00 0,00
719.227,88 310.598,99 43,19 -408.628,89

15.564.888,67 13.042.298,95 -2.522.589,72
Fonte:Departamento de Contabilidade

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AES E SERVIOS PBLICOS DE SADE
 
1.BASE DE CLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS ARRECADAO
 AT O MS

DECRETO 11.120/14                                                                                               ANEXO IV
 

CONTROLE DE GASTOS COM SADE - MS DE SETEMBRO DE 2014
 

1.3 - ISS 6.046.485,86
1.4 - IRRF 1.249.822,73
1.5 - FPM 14.167.895,21

RECEITAS PRODUTOS DE IMPOSTOS - ESPECIFICAO  
1.1 - IPTU 3.608.698,39
1.2 - ITBI 1.662.243,36

1.9 - IPVA 4.895.106,14
1.10 - IPI EXPORTAO 395.013,88
1.11 - RECEITA DE DVIDA ATIVA DE IMPOSTOS 434.874,79

1.6 - ITR 18.128,02
1.7 - COTA PARTE ICMS EXPORTAO 99.885,04
1.8 - ICMS 25.557.373,36

2. ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS  SADE ACUMULADO
 AT O MS
2.1 - 15% DAS RECEITAS DE PRODUTOS DE IMPOSTOS (15% DE 1.13) 8.762.603,68

1.12 - MULTAS E JUROS DE IMPOSTOS 281.831,10
1.13 - RECEITA  PRODUTO DE IMPOSTOS 58.417.357,88
  

2.5 - SUPERAVIT CONVNIOS VINCULADOS  SADE 0,00
2.6 - OUTRAS RECEITAS VINCULADAS  SADE 387.890,88
2.7 - SUPERAVIT OUTRAS RECEITAS VINCULADAS  SADE 331.337,00

2.2 - TRANSFERNCIAS DO SUS  -  UNIO E ESTADO 3.849.214,15
2.3 - SUPERAVIT TRANSFERNCIAS DO SUS  -  UNIO E ESTADO 2.233.842,96
2.4 - CONVNIOS VINCULADOS  SADE 0,00

Contadora CRC-SC 024015/O-6             Secretrio Mun. de Sade e Ao Social                                  Prefeito Municipal

3.2 - Convnios vinculados a Sade

3.3 - Outras aplicaes vinculadas  sade

TOTAL

Videira, 17  de Outubro de 2.014.

___________________              ____________________________              ______________________
      Juliane M.C.Wartha                          Maria Eneida Furlin Dresch                                     Wilmar Carelli

TOTAL 15.564.888,67
 
3. APLICAO
 

3.2 - Transferncias do SUS - Unio e Estado

ANEXO IV GASTOS COM SAÚDE - SETEMBRO 2014
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Xaxim

Prefeitura

Decretos 429,431,432,434
DECRETO Nº 431/2014
INSTITUI HORÁRIO ESPECIAL, EM TURNO ÚNICO, EM ÓRGÃOS E 
REPARTIÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Xaxim Estado de Santa Catarina, de acor-
do com atribuições inerentes a seu cargo, embasado no Artigo 66, 
VI, da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º. Fica estabelecido pelo presente, turno único de funciona-
mento dos Serviços Públicos Municipais, com vigência a partir de 
27 de outubro de 2014, até 21 de fevereiro de 2015, com expe-
diente das 12:30h às 18:30h.

Art. 2º. Permanecem em regime de horário normal:
I - A Secretaria Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura e unidades a elas ligadas;
II - O CREAS, CRAS, CEACA e o Serviço de Acolhimento Institu-
cional (Abrigo Municipal), pertencentes à Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Habitação;
III - O Projeto Vida Saudável (Educação Física), da Secretaria da 
Mulher, Juventude e Terceira Idade;
IV - O Departamento de Serviços Urbanos, Setor de Máquinas da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e Parque de 
Máquinas da Secretaria de Infraestrutura, das 07h às 13h;

Art. 3º. A critério do Chefe do Poder Executivo e mediante exposi-
ção de motivos devidamente fundamentada do titular da Secreta-
ria ou órgãos pertinentes, poderão ser estabelecidas exceções ao 
horário especial instituído pelo presente Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas eventuais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 22 de outubro de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra

Fabio José Dal Magro
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº. 429/2014.
Exonera servidor municipal comissionado a pedido e dá outras 
providências

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de de-
zembro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 037 
e 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º  Fica exonerado, a pedido, a partir de 16 de outubro de 
2014, o servidor municipal RODILEI BUSATTA, ocupante do cargo 
comissionado de DIRETOR GERAL DA FAZENDA, portador da ma-
trícula 6008, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
na Secretaria Municipal da Fazenda, desta Prefeitura Municipal de 
Xaxim - SC.

Xavantina

Prefeitura

Ata Recebimento Parecer Jurídico E Abertura de 
Sessão Para Lances PP 57-2014 PMXV
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 57/2014 - PMXV. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS E PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONSERTAR TRATOR DE ESTEIRAS 
KOMATSU D41E-6, SÉRIE B21003, PERTENCENTE À FROTA DO 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES, CONFORME RELAÇÃO DE 
LOTES, ITENS E ESPECIFICAÇÕES DE PEÇAS E SERVIÇOS CONS-
TANTES NO ANEXO “C” DESTE EDITAL.

Aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
quatorze, às dezesseis horas e trinta minutos, na Sala de Licita-
ções da Prefeitura Municipal de Xavantina, reuniu-se o Pregoeiro 
Sr. Emerson Salvagni e sua Equipe de Apoio, constituída pelos 
servidores Izilde Jandira Pawiokievicz Fasolo, Soraia Ellis Budke 
e Taciane Caon, designada pelo Decreto 006/2014, com a finali-
dade de efetuar o recebimento do parecer referente aos pedidos 
de desclassificação de propostas de preços referentes a licitação 
em epigrafe. A Assessoria Jurídica do Município de Xavantina deu 
parecer para a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta da empresa DJL 
COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA e pela CLASSIFICAÇÃO 
e/ou manutenção da proposta da empresa RETÍFICA MOCELIN 
LTDA. Assim a Comissão acata e acompanha a decisão da As-
sessoria Jurídica. Fica marcada sessão para abertura da fase de 
lances para as 09:00 horas do dia 30/10/2014. Nada mais haven-
do a tratar, foi encerrada a sessão, com a presente Ata aprovada 
e assinada pelo Pregoeiro, membros da Equipe de Apoio e pelos 
representantes presentes.

Emerson Salvagni
Pregoeiro

Izilde Jandira Pawiokievicz Fasolo
Membro da Equipe de Apoio

Soraia Ellis Budke
Membro da Equipe de Apoio

Taciane Caon 
Membro da Equipe de Apoio
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Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 23 de outubro de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Diretor Geral de Administração e RH

DECRETO Nº 435/2014
Torna definitiva a alteração de carga horária de professor e dá 
outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº 1729, de 26 de de-
zembro de 1994 e suas alterações; Lei Complementar Nº 081, de 
20 de julho de 2011 e suas alterações; Lei Complementar Nº 128, 
de 28 de novembro de 2013 e Edital 006/2013, de 02 de dezem-
bro de 2013 e considerando solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.

DECRETA:
Art. 1º  Fica declarada DEFINITIVA, a alteração de carga horária 
da servidora municipal ROSELI BRUM CENCI, matrícula 1138, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Professora (Educação 
Infantil), na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de 20 
(vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, conforme estabelecido 
no Decreto nº 030/2014.

Art. 2º A presente alteração passa de temporária para definitiva, 
em decorrência de aposentadoria do servidor titular da vaga.

Art. 3º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 23 de outubro de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Diretor Geral de Administração e RH

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 21 de outubro de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Diretor Geral de Administração e RH

DECRETO Nº. 432/2014.
Exonera servidor municipal por aposentadoria por invalidez por 
acidente de trabalho e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de de-
zembro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 037 
e 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações e confor-
me o Benefício do INSS Nº. 604.233.941-2.
DECRETA:
Art. 1º  Fica exonerado, por aposentadoria por invalidez por aci-
dente de trabalho, a partir de 22 de outubro de 2014, o servidor 
municipal ROQUE DE OLIVEIRA VAZ, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de MOTORISTA, portador da matrícula 854, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, desta Prefeitura Municipal de Xaxim - SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 22 de outubro de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Diretor Geral de Administração e RH

DECRETO Nº 434/2014
Torna definitiva a alteração de carga horária de professor e dá 
outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº 1729, de 26 de de-
zembro de 1994 e suas alterações; Lei Complementar Nº 081, de 
20 de julho de 2011 e suas alterações; Lei Complementar Nº 128, 
de 28 de novembro de 2013 e Edital 006/2013, de 02 de dezem-
bro de 2013 e considerando solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.

DECRETA:
Art. 1º  Fica declarada DEFINITIVA, a alteração de carga horária 
da servidora municipal IVANI TESSARO CAMPIGOTTO, matrícu-
la 1941, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora 
(Educação Infantil), na Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, conforme 
estabelecido no Decreto nº 632/2013.

Art. 2º A presente alteração passa de temporária para definitiva, 
em decorrência de aposentadoria do servidor titular da vaga.

Art. 3º Ficam revogadas disposições em contrário.
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Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado 
pelo CIGA, com acesso ao sistema gestão da abertura, alteração e 
baixa de empresas no território do município, mediante o Registro 
Mercantil Integrado (REGIN) e gestão dos Microempreendedores 
Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optan-
tes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da nota fiscal 
eletrônica conjugada (NFe-C).
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05 e o artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 270,00 (duzentos e setenta reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2014.

Florianópolis, 09 de setembro de 2014.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

Extrato Contrato 386 - PGT - São Joaquim
Extrato de Contrato nº 386/2014
Contrato de Rateio - Programa de Gestão Tributária - São Joaquim
CONTRATANTE: Município de São Joaquim
CNPJ: 82.561.093/0001-98
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 85/2014
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado 
pelo CIGA, com acesso ao sistema gestão da abertura, alteração e 
baixa de empresas no território do município, mediante o Registro 
Mercantil Integrado (REGIN) e gestão dos Microempreendedores 
Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optan-
tes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da nota fiscal 
eletrônica conjugada (NFe-C).
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05 e o artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 775,00 (setecentos e setenta e cinco reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2014.

Florianópolis, 01 de outubro de 2014.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

Extrato Contrato 387 - PGT - Macieira
Extrato de Contrato nº 387/2014
Contrato de Prestação de Serviços - Programa de Gestão Tributá-
ria - Macieira
CONTRATANTE: Município de Macieira
CNPJ: 95.992.020/0001-00
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 0045/2014
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado 
pelo CIGA, com acesso ao sistema gestão da abertura, alteração e 
baixa de empresas no território do município, mediante o Registro 
Mercantil Integrado (REGIN) e gestão dos Microempreendedores 
Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optan-
tes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da nota fiscal 

Consórcios

CiGa

Extrato Contrato 383 - PGT - Braço do Norte
Extrato de Contrato nº 383/2014
Contrato de Prestação de Serviços - Programa de Gestão Tributária 
- Braço do Norte
CONTRATANTE: Município de Braço do Norte
CNPJ: 82.926.551/0001-45
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 001/2014
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado 
pelo CIGA, com acesso ao sistema gestão da abertura, alteração e 
baixa de empresas no território do município, mediante o Registro 
Mercantil Integrado (REGIN).
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05; artigo 18, do Decreto Federal nº 6017/07; e o artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de ja-
neiro de 2014 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis, 23 de setembro de 2014.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

Extrato Contrato 384 - PGC - Gaspar
Extrato de Contrato nº 384/2014
Contrato de Prestação de Serviços - Programa de Gestão de Câ-
mara de Vereadores - Gaspar
CONTRATANTE: Câmara de Vereadores de Gaspar
CNPJ: 83.543.546/0001-16
CONTRATO Nº: CM-007/2014
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão de Câmaras de Ve-
readores aprovado pelo CIGA, para gestão do processo legislativo 
e portal na Internet.
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05 e o artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 7.749,67 (sete mil e setecentos e quarenta e nove reais 
e sessenta e sete centavos).
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2014.

Florianópolis, 08 de outubro de 2014.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

Extrato Contrato 385 - PGT - Gravatal
Extrato de Contrato nº 385/2014
Contrato de Rateio - Programa de Gestão Tributária - Gravatal
CONTRATANTE: Município de Gravatal
CNPJ: 82.926.569/0001-47
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 111/2014
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública 
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Extrato Contrato 390 - PGT - Corupá
Extrato de Contrato nº 390/2014
 
Contrato de Prestação de Serviços - Programa de Gestão Tributá-
ria - Corupá
CONTRATANTE: Município de Corupá
CNPJ: 83.102.467/0001-70
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 167/2014
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado 
pelo CIGA, com acesso ao sistema gestão da abertura, alteração e 
baixa de empresas no território do município, mediante o Registro 
Mercantil Integrado (REGIN).
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05; artigo 18, do Decreto Federal nº 6017/07; e o artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 565,00 (quinhentos e sessenta e cinco reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de ja-
neiro de 2014 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis, 10 de outubro de 2014.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

CiSam

Extrato de Contrato CISAM-Mo Nº 020/2014
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO CISAM-MO Nº 20/2014  
DATA DA ASSINATURA: 09.10.2014
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 
AMBIENTAL CISAM MEIO OESTE SC
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.484.353/0001-16
CONTRATADO: MUNICÍPIO DE VARGEM
CNPJ DO CONTRATADO: 95.995.130/0001-18
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE KIT CONTENDO CINCO EQUIPA-
MENTOS DE LABORATÓRIO, ORIUNDOS DO TERMO DE COMPRO-
MISSO TC/PAC Nº 0327/2010, DO CONTRATANTE AO CONTRA-
TADO.
VALOR DO KIT: R$ 10.500,00 (DEZ MIL E QUINHENTOS REAIS).
VIGÊNCIA: 09.10.2014 A 08.10.2019

ANDEVIR ISGANZELLA  NELSON GASPERIM JUNIOR
PRESIDENTE - CONTRATANTE  PREFEITO - CONTRATADO

eletrônica conjugada (NFe-C).
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05; artigo 18, do Decreto Federal nº 6017/07; e o artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 285,00 (duzentos e oitenta e cinco reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de ja-
neiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis, 10 de outubro de 2014.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

Extrato Contrato 388 - Dom - Macieira
Extrato de Contrato nº 388/2014
Contrato de Prestação de Serviços - Diário Oficial dos Municípios 
- Macieira
CONTRATANTE: Município de Macieira
CNPJ: 95.992.020/0001-00
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 0046/2014
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Prestação de serviços de publicação de atos oficiais ex-
pedidos pelos órgãos públicos do Município de Macieira no Diário 
Oficial dos Municípios (DOM/SC), administrado pelo CIGA.
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05; artigo 18, do Decreto Federal nº 6017/07; e o artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 295,00 (duzentos e noventa e cinco reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de ja-
neiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis, 10 de outubro de 2014.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

Extrato Contrato 389 - PGC - Passos Maia
Extrato de Contrato nº 389/2014
Contrato de Prestação de Serviços - Programa de Gestão de Câ-
mara de Vereadores - Passos Maia
CONTRATANTE: Câmara de Vereadores de Passos Maia
CNPJ: 95.993.085/0001-62
CONTRATO Nº: 001/2014
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão de Câmaras de Ve-
readores aprovado pelo CIGA, para gestão do processo legislativo 
e portal na Internet.
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05 e o artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 590,00 (quinhentos e noventa reais).
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2014.

Florianópolis, 14 de outubro de 2014.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA
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